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A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO.PÜBLICO 
NO PROCESSO CIVIL 

1. A FUNÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO NO PROCESSO 

1.1.0 confronto entre ideolo¬ 
gia e utopia, segundo Karl Mannheim, 
estabelece-se nas superestruturas de 
todas as sociedades, constituindo, con¬ 
forme prevaleçam os valores estáticos, 
da primeira, ou dinâmicos, da segunda, 
os fatores de transformação cultural, 
política e econômica. 

A ideologia é o conjunto estrati- 
ficado de valores; a utopia, a fermen¬ 
tação do dever cultural, social e eco¬ 
nômico. 

1.2. Na sociedade organizada, o 
exercício do poder é essencialmente 
ideológico. 0 Estado efetiva o controle 
social, impondo coercitivamente o 
comportamento acorde com os valores 
pré-fixados pelo grupo dominante. 

1.3. Mas o Estado não esgota a 
atividade valorativa dos organismos 
sociais. A nação, organismo vivo, recebe 

0 impacto das pressões utópicas, que, 
num processo dialético, irão modificar, 
gradual ou explosivamente, as estru¬ 
turas de dominação. 

1.4. Dentre os valores utópicos, 
há alguns fundamentais, que, com gra¬ 
dação diferente, têm inspirado todos 
os grandes movimentos revolucionários 
na História Universal. Assim, no cris- 

LÃZARO GUIMARÃES* 

tianismo; no renascentismo; no ilumi- 
nismo; no socialismo. 

COSSIO elenca sete valores fun¬ 
damentais à humanidade: ordem, bem 
estar, segurança, paz, cooperação, so¬ 
lidariedade e justiça. Eles estão acima 
de qualquer ideologia e plasmam as 
aspirações básicas dos grupos e indi¬ 

víduos. 

1.5. É claro que todo Estado 
persegue esses valores, nos limites da 
ideologia dos grupos dominantes. 

No Estado Moderno, como ins¬ 
trumento de equilíbrio social, existe 
um órgão incumbido de velar pelos 
valores essenciais da ordem jurídica: 
é o Ministério Público, que se situa 
entre a sociedade (Nação) e o Estado, 
promovendo, nas palavras de NILTON 
IOSÉ MACHADO, “a defesa do bem 
comum da coletividade, no Estado do 
bem estar social” (in Justitia, 99, pág. 

220). 

1.6. Inserido constitucionalmen¬ 
te no Poder Executivo, ao Ministério 
Público compete fiscalizar a ação desse 
e dos outros dois Poderes, quer acio¬ 
nando os agentes da administração 

pública, nos crimes comuns ou de res¬ 
ponsabilidade, quer provocando dire¬ 
tamente a decretação de inconstitucio- 

Trabalho apresentado, como Relator, em Seminário de Avaliação do Curso de Especialização 
em Processo, da Faculdade de Direito da UFBa. 
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nalidade de lei ou ato normativo do 
poder público, quer atuando junto aos 
Juizes e tribunais, zelando pela correta 
aplicação da lei. 

1.7. Nem a própria lei, no senti¬ 
do formal, limita a função do Minis¬ 
tério Público, porquanto, se esta con¬ 
traria a Carta Fundamental, cabe à 
instituição promover a desconstituição 
da norma. 

1.8. Deve-se, pois, buscar na de¬ 
fesa da ordem jurídica (a síntese dos 
valores ideológicos) e dos princípios 
essenciais à convivência social e à evo¬ 
lução e aperfeiçoamento do homem 
(suma dos valores utópicos) a razão de 
ser da função do Ministério Público, 
encarregado de preservar os valores 
inerentes à condição humana, situan¬ 
do-se além do plano ideológico, arca¬ 
bouço do Estado, justamente para per¬ 
mitir-lhe estabilidade. 

1.9. Esta rápida especulação visa 
atingir posicionamento preliminar no 
tocante à questão formulada: “A inter¬ 
venção do MP no processo é forma 
especial de intervenção ou é subsu- 
mível num dos tipos de intervenção 
disciplinados para os demais terceiros 
juridicamente interessados?”. 

2. O INTERESSE ESPECIFICO 
DO MP 

2.1. Antes de enfrentar o tema à 
luz da Teoria Geral do Processo, cum¬ 
pre ainda assinalar o repúdio à con¬ 
cepção clássica de justiça - “justitia 
est constam et perpetua voluntas jus 
suum cuique tribuere”, lembrando, 
com João Mangabeira, que ela “brota 
do egoísmo de um mundo construído 
sobre a escravidão”. 

2.2. Recentemente, a esse respei¬ 
to, pronunciou-se, no Tribunal Federal 

de Recursos, o Ministro WASHIN¬ 

GTON BOLÍVAR DE BRITO, repe¬ 
tindo o saudoso tribuno baiano: 

“A velha norma é o símbolo da 
descaridade, num mundo de 
espoliadores e espoliados. Por¬ 
que se a justiça consiste em dar a 
cada um o que é seu, dê-se ao 
pobre a pobreza, ao miserável a 
miséria, e ao desgraçado a des¬ 
graça, que isso é o que é deles”. 
(Oração de Paraninfo, p. 10). 
2.3. Desse modo imprestável à 

compreensão da natureza da interven¬ 
ção do Ministério Público no Processo 
Civil a velha teoria segundo a qual o 
processo tem por finalidade a compo¬ 
sição da lide de modo a dar a cada um 
o que é seu. Porque há espoliadores e 
espoliados, exploradores e explorados, 
porque há necessidade de sobrepor ao 
interesse egoístico de dominação o 
interesse social calcado nos valores da 
paz, da solidariedade, da cooperação, 
da ordem, da segurança, bem estar e 
justiça, o MP age objetivando corrigir 
as desigualdades, promovendo no sen¬ 
tido da atuação integrada do direito 
objetivo e dos princípios da ordem 
jurídica. 

2.4.0 interesse que move o 
Promotor de Justiça não se explica nos 
limites da concepção privatística do 
processo. Daí as assertivas dos áulicos 
do liberalismo, que entendem o MP 
como auxiliar do juízo, agente mera¬ 
mente opinativo, ou representante de 
determinadas partes, com fins prote¬ 
cionistas. 

2.5. O MP, em quaisquer das mo¬ 
dalidades de atuação no processo, seja 
como órgão agente, seja como órgão 
interveniente, no Processo Penal ou no 
Processo Civil, é impulsionado pelo 
mesmo interesse - a defesa da ordem 
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jurídica e dos valores fundamentais da 
sociedade - e esse interesse é de todos, 
mas não é de ninguém particularmente. 
Não fica vinculado, muito menos 
subordinado, ao interesse de uma das 
partes, ou àquele interesse mediato do 
terceiro imparcial (Juiz), de atuação 
do direito nos limites da verdade do 
processo, mas acrescenta à pretensão 
deduzida pelo autor e à exceção do 
réu uma pretensão material específica 
a exigência de subordinação de ambos 
ao bem comum e à vontade da lei co- 
gente; do mesmo modo, traz uma pre¬ 
tensão processual; a de que se efetive a 
prestação jurisdicional com a justa 
aplicação do direito. 

2.6. Quanto ao traço específico 
do interesse colimado pelo Ministério 
Público, precisos os ensinamentos de 

ALCIDES MENDONÇA LIMA! 
“Em última análise, o Ministério 
Público exerce uma vigilância 
para que tais causas sejam solu¬ 
cionadas conforme a lei aplicável, 
ainda mesmo contra os interesses 
alegados em favor, por exemplo, 
dos incapazes, ou contra a subsis¬ 
tência do casamento, na ação de 

anulação {Revista de Informa¬ 
ção Legislativa, n? 56, pág. 82); 

de JOSÉ CARLOS BARBOSA 
MOREIRA: 

“. . . interesse (na observância do 
direito objetivo) por ele susten¬ 
tado no processo...” (Comen¬ 
tários, vol. V, 2? ed., pág. 278); 

A.A. LOPES DA COSTA: 

“Não defendo interesse do autor 
ou do réu, mas o interesse públi¬ 
co na exata aplicação da norma 
legal, favoreça a quem favorecer” 
(JDir. Proc. Civil Bras. 1977. § 
139); 

HERO CALAMANDRE1: 

“O único interesse que move o 
Estado, personificado no Minis¬ 
tério Público, a participar nos 
feitos cíveis é o de controlar que 
se observe a lei em sentido pura¬ 
mente objetivo, não o de fazer 
valer, em causa, como matéria 
do juízo, direitos subjetivos e 
outros interesses de ordem social, 
a respeito dos quais logo deverá 
formar-se a coisa julgada” Insti- 
ruiciones, par. 123, p. 441); 

JOSÉ FERNANDO DA SILVA LOPES: 
“É assim assentada a finalidade 
da intervenção, não se dirige ela 
a favor do interesse público na 
correta aplicação da lei, feita por 
um juiz equidistante e neutro, 
depois que se consumiu toda a 
atividade processual necessária a 
uma sentença justa” (O Minis¬ 
tério Público e o Processo Civil, 

ed. 1976, pág. 51); 

CHIOVENDA: 
“Ele age como representante do 
interesse público numa causa 
entre outros ( apud Manual de 
Direito Processual Civil, FREDE¬ 
RICO MARQUES pág. 289, ed. 

1976); 
ITAMAR DIAS NORONHA: 

“O Ministério Público não in¬ 
gressa, todavia, nestas demandas 
para proteger interesses privados 
dos litigantes, mas o do Estado, 
na correta aplicação do ordena¬ 

mento jurídico (Justitia, n9 99, 
pág. 264); 

ANTÔNIO RAPHAEL SILVA 
SALVADOR: 

“Quando chamado a intervir no 
processo cível como fiscal da lei 
e não como parte principal, o 
Ministério Público ali está na 
defesa do interesse público e só a 
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defesa desse interesse justifica 
sua presença” {Rev. Forense, nP 

259, pág. 313). 
2.7. 0 MP é titular, portanto, de 

um interesse específico, que nSo se 
confunde com o interesse do particu¬ 
lar ou do próprio Estado-Administra¬ 
ção, na relação de direito material 
posta para acertamento judicial, e no 
processo, está numa relação dialética 
com os sujeitos cujos direitos invoca¬ 
dos contradita (neste sentido, v. 
VICENZO VIGORITTI, citado pelo 
professor CALMON DE PASSOS, in 
Rev. Geral do Estado São Paulo, jun. 

78, pág. 87). 
A posição substancial do MP no 

processo é sempre a mesma A posição 
formal, entretanto, varia conforme a 
intensidade do interesse público a 
defender. 

3. MODOS DE ATUAÇÃO DO 
INTERESSE ESPECIFICO 

3.1. Selecionados os valores 
morais básicos pelo Estado, compete 
exclusivamente ao Ministério Público 
promover-lhes a defesa, através da ação 
penal pública. Já na ação penal privada, 
confere-se ao particular a iniciativa 
processual, dada a predominância do 
seu interesse, exigindo-se, entretanto, a 
intervenção do MP, que, velandó pelo 
princípio da indivisibilidade, pode, 
inclusive, aditar a queixa. 

Já na queixa subsidiária, atua o 
Parquet como litisconsorte ativo ne¬ 
cessário ulterior. O mesmo acontece, 
no processo civil, na Ação Popular. 

3.2. Conforme, pois, a natureza 
do interesse público a atuar e a avalia¬ 
ção da fattispecie concreta, ou o Esta¬ 
do tomará a si o exercício da ação, ou 
deixará ao particular a iniciativa - 

cumulativa com a do MP ou exclusiva 
do prejudicado — da provocação do 
Estado-Juiz. 

3.3. Ocorre assim no processo 
civil, dominado amplamente pelo prin¬ 
cípio dispositivo. Aqui, porém, ao 
contrário do campo penal, a regra é a 
ação do particular; a exceção, a titula¬ 
ridade do MP. É o consectário lógico 
dos princípios civilísticos da liberdade 
individual — “tudo que não é proibido 
é permitido”, e da propriedade privada. 
Abolida a propriedade privada dos 
bens patrimoniais, restaria legitimado 
tão somente o MP para atuação do 
Direito Econômico, como no processo 
soviético. 

3.4. Daí a regra do art. 6? CPC: 
“Ninguém poderá pleitear em nome 
próprio direito alheio, salvo quando 
autorizado por lei”. 

3.5.0 art. 81 do mesmo diplo¬ 
ma prevê o exercício do direito de 
ação do Ministério Público, ou seja, os 
casos em que o MP é parte principal, 
nas situações prescritas em lei. ALCI¬ 
DES MENDONÇA LIMA arrola onze 
hipóteses de atuação do MP como 
órgão agente (ob. cit). 

3.6. Há que distinguir-se, no 
entanto, os casos em que o MP atua 

com exclusividade, legitimado ordina¬ 
riamente para a causa (ex. declaração 

direta de inconstitucionalidade, inter¬ 
pretação de lei ou ato normativo), | 
daqueles em que pode agir cumulati- | 
vamente com o particular (ex. nulida- 
de ou anulação de casamento), bem 
como quando possui legitimação ex- j 
traordinária, configurando-se substi- ■ 
tuição processual (ex. ação cível para 
reparação de dano decorrente do ato | 
criminoso), ou em que presta assistên¬ 
cia judiciária (v. g. ao trabalhador rural, 
ao empregado reconhecidamente 
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pobre, na Justiça do Trabalho). O 
Tribunal de Justiça de São Paulo tem 
admitido, inclusive, essa assistência em 
ação de alimentos em favor de meno¬ 
res, mesmo não abandonados (v. Justi- 
tia 99, pág. 281). 

Assinale-se, também, que, nem 
só nos casos expressos em lei confere- 
se legitimação extraordinária ao MP. 
Por extensão, permite-se-lhe promover 
a ação cautelar e a ação acauteladora 
destinada a garantir a solvabilidade do 
devedor (pauliana), para assegurar o 
resultado útil de processo atual ou 
futuro (v. LUIZ JOSÉ S. LIMA, Jus- 
titia, 99, pág. 163). 

3.7. Mas é no art. 82 que se loca¬ 
liza a norma objeto central do presente 
estudo. Os seus três incisos traçam as 
hipóteses de intervenção do MP na 
qualidade de terceiro juridicamente 
interessado: l.nas causas em que há 
interesse de incapazes; 2. nas causas ali 
especificadas (ou em outros arts., 
como o 944 (usucapião) 1.106 (jur. 
vol.) 478, ou ainda em diplomas espe¬ 
ciais, como a Lei 1.533 (Mandado de 
Segurança), leis de Ação Popular, de 
Registros Públicos. Falência; 3. em 
todas as demais onde haja interesse 
público evidenciado pela natureza da 
lide ou qualidade da parte. 

3.8. As duas primeiras hipóteses 
são facilmente verificáveis, porque per- 
feitamente identificáveis, no processo, 
0 interesse do incapaz e as espécies de 
ação enumeradas. 

O problema maior é a identifi¬ 
cação do interesse público determi¬ 
nante da intervenção prevista no inciso 
Ui- Perfeita, a propósito, a fórmula 
apontada pelo professor Calmon de 
Rassos, no trabalho acima referido, 
c°ni base na definição de interesses 
Públicos de PIZZARUSSO: 

‘Todo ato jurídico, portanto, 
dirigido para a tutèla de interesse 
público, implica numa atividade 
de identificação desse interesse 
mediante dupla operação: de um 
lado, a recepção de indicações 
derivadas da individuação que 
desse interesse foi feita em atos 
jurídicos precedentes e, de outro 
lado, a valoração direta do pro¬ 
blema, no caso concreto, pelo 
operador” (art. cit. pág. 104). 

E, logo adiante: 
“A expressão interesse público, 

contida no artigo 82, III, do CPC 
pede determinação mediante o 

confronto do caso concreto com 
as hipóteses em que o legislador 
previu, expressamente, a inter¬ 
venção do MP. com vista a en¬ 
contrar eqüivalência, similitude 
ou analogia entre o interesse sub¬ 
jacente no caso sob análise e al¬ 
guma das situações precedentes. 
Isso sem prejuízo da estimativa, 
pelo intérprete, do caráter públi¬ 
co do interesse no caso concreto, 
atendidos os parâmetros postos 
pelos valores (ideológicos, éticos 
e sociais) predominantes no mo¬ 
mento histórico vivido pelo in¬ 
térprete”, (págs. 105/6). 

3.9. Com base nesse método, o 
eminente coordenador do nosso Curso 
de Especialização em Processo conclui, 
por exemplo, pela adequação da ação 
de desapropriação à norma do art. 82, 
III, e pela obrigatoriedade da inter¬ 
venção do MP nas causas relativas a 
arrendamento rural e parceria agrícola. 

A melhor exegese do art. 82 é, 
com efeito, a integrada. O inciso III, 
quando se reporta ao interesse público 
evidenciado pela qualidade das partes 
ou pela natureza da lide, confirma que 
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a intervenção do MP não se dá em 
razão do interesse do incapaz mas pelo 

interesse público decorrente da quali¬ 
dade da parte inferiorizada (inciso I), 
ou em decorrência de, por critério 
meramente formal, o legislador haver 
escolhido certas espécies de ações para 
que nelas intendesse o Parquet, e, sim, 
do mesmo modo, em virtude do inte¬ 
resse público ínsito à lide (inciso II). 

Correlatamente, as figuras dos 
incisos anteriores servem de parâme¬ 
tros para avaliação daquele interesse 
público contido no inciso III. 

4. LEGITIMAÇÃO E 
INTERESSE DE AGIR 

4.1. Concordamos, outrossim, 
com o mestre, integralmente, a respeito 
da subsunção dessa intervenção do MP 
às normas gerais do Código de Processo 
Civil, especialmente as relativas à legiti¬ 
mação e ao interesse de agir, aplicáveis 
analogicamente à intervenção de ter¬ 
ceiros e sujeitas ao controle do juiz. 

4.2. Até porque rege a instituição 
o princípio da legalidade, “isto é, a in¬ 
terferência somente pode ocorrer 
quando a lei autoriza expressamente”, 
nas palavras de MENDONÇA LIMA 

(art. cit., pág. 75), e ao juiz cumpre 
dar a última palavra em matéria de 
direito. 

4.3. No mesmo sentido - o 
controle jurisdicional da intervenção - 
posiciona-se ainda MENDONÇA LIMA 
E ANTONIO E. CXCURl (Justitia, 86, 
pág. 136). Contra: Celso Agrícola 
Barbi, Moniz de Aragão, Arruda Alvim, 
Nilton José Machado, Nilton Sanseve- 
rino, Sérgio de Andréa Ferreira, Anto- 
nio Celso de Camargo Ferra e José 
Fernando da Silva Lopes (v. Justitia, 

99, teses do V Congresso Nacional do 
Ministério Público. 

5. CARACTERÍSTICAS DA 
INTERVENÇÃO DO MP 

5.1. Eis um elenco não exaustivo 
de características da intervenção do 
Ministério Público, nas hipóteses traça¬ 
das no art. 82 (todos os três incisos): 

1. atuação de interesse especí¬ 
fico do MP — a defesa da ordem jurí¬ 
dica^ embora intervenha, no caso do 
inciso I, quando há interesses de inca¬ 
pazes, não são esses interesses que 
defende, a não ser secundariamente; 

2. vista dos autos depois das 
partes assumindo, destarte, especial 

posição de controle, consentânea com 
a relevância da função que exerce; 

3. intimação sempre pessoal 
(art. 236, § 29) inclusive nas Comarcas 
em que circula o Diário Oficial; 

4. poderes amplos de produção 
de prova (art. 83, II); 

5. amplo poder recursal (art. 
499, § 29); 

6. obrigatoriedade da interven¬ 
ção, sob pena de nulidade (art. 84) do 
processo e rescindibilidade da sentença 
(art. 487, III, a); 

7. desvinculação de quaisquer 
das partes, tanto que vela pela exata 
aplicação da lei, podendo até promo¬ 

ver a rescisão da sentença quando 
resulte da colusão fraudulenta (art. 
487, III, b); 

8. dispensa de preparo (art. 511); 
9. prazo em quádruplo para 

contestar e em dobro para recorrer (art. 
188); 

10. unidade e indivisibilidade, 
significando a substituição dos seus 
agentes uns pelos outros, a representa¬ 
ção unívoca da instituição e o poder 
de a vocação pelo Procurador-Geral; 

8 



11. a independência funcional 
dos agentes do MP, que podem discor¬ 
dar uns dos outros, embora devam 
preservar o espírito de corpo e a unida¬ 
de de instituição (o Ministério Público 
paulista fixa posições institucionais di¬ 
rigidas obrigatoriamente aos seus agen¬ 
tes na 2? instância, onde atuam por 
delegação do Procurador-Geral, e ser¬ 
vindo de orientação aos integrantes da 
1? instância; na Bahia tanto no 1? 
como no 2? grau predomina a inde¬ 
pendência funcional); 

12. irrenunciabilidade dos direi¬ 
tos defendidos, indisponibilidade da 
ação e do recurso, uma vez interposto. 

5.2. Repita-se: a intervenção do 
MP sujeita-se ao controle jurisdicional, 
no tocante ao exame das condições da 
aÇâo. Mais: o Juiz analisará, também, a 
verificação dos requisitos traçados no 
^ 82 (v. g. se há realmente menor no 
feito) e dos pressupostos processuais. 
Assim, a capacidade postulacional do 
agente Parquet (o Promotor licenciado, 
em gozo de férias ou não vinculado à 
Comarca, quer como titular, quer 
como substituto ou designado, não 
poderá ali funcionar) e a aptidão da 
peça interventiva aplicando, por analo¬ 
gia, o disposto no art. 282. A promo- 
Çáo deverá conter os elementos essen¬ 
ciais ao alcance da finalidade da inter¬ 
venção. O Juiz a rejeitará, v. g., quando 
simplesmente indicar “nada a opor”, 
devolvendo-a ao representante do MP 
para que, em dez dias(p. analogia, art. 
284, CPC), atue como lhe compete 
fazer, emitindo manifestação acerca da 
relação processual e da relação de mé¬ 
rito e concluindo com pronunciamento 
sobre o pedido do autor. Se não o fizer 
aplicará, ainda por analogia, o art. 28 
do Cód. Proc. Penal, submetendo o 
caso à apreciação do Procurador-Geral 
da Justiça. 

6. CARACTERÍSTICAS DOS 
DEMAIS TIPOS DE 
INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

6.1 São, ao contrário, ou, dife¬ 
rentemente, características comuns 
dos diversos tipos de intervenção de 
terceiros, traçados nos arts. 50 a 58, 
CPC: 

1. a existência de interesse ju¬ 
rídico individual virtualmente atingí¬ 
vel pelo efeito da sentença; 

2. o posicionamento do inter- 
veniente em um dos polos da relação 
processual, salvo na oposição, que 
consiste em uma ação, da qual o 
opoente é o autor e são réus o autor e 
réu da ação principal; 

3. a intervenção facultativa, ou 
seja, a disponibilidade da pretensão 
processual interventiva, ainda na de- 
nunciação da lide, inobstante a expres¬ 
são “obrigatória” do caput do art. 70, 
que, entretanto, diz respeito à condição 
de exercício da evicção, a um ônus da 
parte, jamais a compulsoriedade da 
denunciação; 

4. eficácia da sentença, ou da 
justiça da decisão sobre a situação ju¬ 
rídica de que é titular o interveniente. 

6.2. Despicienda a análise de 
cada um dos tipos de intervenção, por¬ 
quanto nenhum deles guarda simili- 
tude com a intervenção do MP, nem 
mesmo a assistência simples, como 
parececia ao privatista. Nesta, há um 
interesse jurídico do assistente em que 
a sentença seja favorável a uma das 
partes, o que é estranho à atuação 
do MP. A intervenção do assistente 
é acessória e dependente, submetida 
à vontade de agir do assistido. A do 
MP é autônoma, desvinculada do 
impulso dado ao processo por quais- 
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quer das partes, pois são amplos 
os seus poderes de atuar no feito. 

7. INADEQUAÇÃO DA 
INTERVENÇÃO DO MP AOS 
DEMAIS TIPOS DE INTERVENÇÃO 

7.1. Toda vez que sobre um fato 
da vida incide uma norma, tem-se um 
fato jurídico, que gera uma relação 
jurídica. Sejam quais forem os sujeitos 
dessa relação jurídica, estabelecendo-se 
o conflito de interesses qualificado por 
uma pretensão resistida, há, por parte 
do Estado, um interesse na realização 
do direito, com vista ao equilíbrio e à 
paz sociais, ao qual se vincula o juiz, 
inobstante desinteressado quanto à 
matéria posta à sua apreciação. 

7.2.0 interesse do Ministério 
Público, entretanto, não é idêntico ao 
que liga o Juiz ao desempenho de sua 
atividade. O interesse mediato de rea¬ 
lização do direito é também do Minis¬ 
tério Público, e até mesmo do advoga¬ 
do e da parte principal, pois tém o 
dever de não formular pretensões desti¬ 
tuídas de fundamento (art. 14, III, 
CPC). O Estatudo da Ordem dos Advo¬ 
gados do Brasil (Lei ní> 4.215, de 27 
de abril de 1963), em seu art. 87, inci¬ 
so I, impõe o dever ao advogado de 
“defender a ordem jurídica e a Consti¬ 

tuição da República, pugnar pela boa 
aplicação das leis e rápida administra¬ 
ção da Justiça, e contribuir para aper¬ 
feiçoamento das instituições jurídicas”. 
Assim, no processo, todos os sujeitos 
buscam, a seu modo, a atuação da 
ordem jurídica. 

7.3. O fato jurídico, no entanto, 
geralmente provoca efeitos reflexos 
sobre pessoas ou sobre a comunidade, 
pois os sujeitos da relação jurídica 

jamais estão isolados, mas integrados 
ao convívio social, há uma interação 
indissociável no relacionamento dos 

componentes da sociedade. 
7.4. Os terceiros juridicamente 

interessados são aqueles indivíduos ou 
entidades cuja situação jurídica é ou 
pode ser alcançada pela eficácia da 
sentença, ou a comunidade, em con¬ 
creto — um conjunto de pessoas inde¬ 
terminadas - ou em abstrato (os valo¬ 
res fundamentais à convivência social). 

7.5. A intervenção dos primeiros 
no processo é regulada pelos tipos 
previstos nos art. 50 a 80, CPC. Quando 
os reflexos se estendem à comunidade, 
legitimado o MP, unicamente, a inter¬ 
vir na defesa daqueles valores funda¬ 
mentais ou daquele conjunto indeter¬ 
minado de pessoas. Daí o tipo especial 
de intervenção prescrito nos arts. 82 

a 85. 
7.6. São situações que só têm de 

comum a base - a reflexidade quanto 
aos efeitos da relação jurídica referida 
no título da ação, mas já nascem dife¬ 
renciadas: individuais os interesses que 
impulsionam os intervenientes particu¬ 
lares; sociais, os do Ministério Público: 

7.7. Nesse sentido é que se diz 
caber ao MP velar pela ordem jurídica. 
Não se trata somente de defender a 
correta aplicação da lei, mas, sobre¬ 
tudo, de dinamizar o interesse social 
de efetivação da justiça em integração 
com os demais valores fundamentais. 
Somente o Ministério Público atua 

*' esse interesse comunitário. 
7.8. Com ênfase no exame da 

subsunção do órgão interveniente às 
normas gerais ç aos princípios do pro¬ 
cesso civil, o professor CALMON DE 
PASSOS afirmou, verbis: 

“A intervenção do MP só se di¬ 
ferencia da intervenção dos 
demais terceiros no tocante ao 
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interesse que a legitima e no par¬ 
ticular dos poderes que a essa 
intervenção se vinculam. Mas, 
nem por força dessa peculiari¬ 
dade, deixa a intervenção do MP 
de ser intervenção em processo 
de partes, submetida ao controle 
jurisdicional de sua legitimidade 
e pertinência”. 

Disse mais: 

“no tocante ao conteúdo e fins, 
sua atuação se distingue da atua¬ 
ção das demais partes no pro¬ 
cesso (originárias ou intervenien- 
tes) mas no que diz respeito a 
sua natureza processual, ela se 
identifica com a atuação das de¬ 
mais, para efeito de tratamento 
à luz da teoria geral do processo”. 
7.9. Pelo que vimos acima, em¬ 

bora, em tese, concordando com o mes¬ 

tre, ousaríamos inverter a ordem de 
suas colocações: na verdade, a inter¬ 
venção do MP é diferente da dos demais 
terceiros, dada a peculiaridade dos in¬ 
teresses públicos que a legitimam e as 
perrogativas da função, bem como 
quanto à sua obrigatoriedade e às con- 

às consequências da sua não efetivação. 
7.10. Sujeita-se essa intervenção 

entretanto, como toda ação desenvol¬ 
vida no processo às normas e princí¬ 
pios gerais deste e ao tratamento a que 
se submetem os sujeitos da relação 
processual. O processo é atividade 
vinculada, típica, não sendo a interven¬ 
ção do MP uma exceção ao princípio 
do devido processo legal. 

8. CONCLUSÃO 

Assim, concluímos, a interven¬ 
ção do MP no processo é forma espe¬ 
cial de intervenção, com disciplina 
própria, não subsumível a quaisquer 
dos tipos de intervenção disciplinados 
para os demais terceiros juridicamente 
interessados, mas sobre ela incidem as 
regras e princípios gerais do processo, 
inclusive atinentes aos pressupostos, 
requisitos, condições, ônus, poderes 
e encargos processuais. 

Cidade do Salvador, outubro, 

22, 1979. 
José Lázaro Alfredo Guimarães 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS A LEI 3 731, DE 22-11-1979 

Senhor Desembargador Presidente.: 

Temos a honra de submeter à 
apreciação de Vossa Excelência a PRO¬ 
POSTA DE LEI DE ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA PARA O ESTADO DA 
PAHIA, elaborada para atender à Lei 

Relator da Comissão de Reforma 

GÉRSON PEREIRA DOS SANTOS* 

Complementar nP 035, que, aos Esta¬ 
dos, exigiu harmonização aos seus dis¬ 
positivos e aos da Constituição Federal, 
quanto à organização da Justiça local, 
fixando-lhes, para tanto, o prazo de 
seis meses, a partir de sua vigência. 
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Desincumbindo-se do relevante 
encargo, que pelo próprio egrégio Tri¬ 
bunal de Justiça lhe foi cometido, vem 
a Comissão de Reforma submeter o 
projeto à leitura dos eminentes Desem¬ 
bargadores, para proposta de revisões, 
antes de o texto vir a ser objeto de 
consideração legislativa na augusta 
Assembléia estadual. 

Não apenas o tempo, vale ressal¬ 
tado, mas dificuldades inúmeras toma¬ 
ram, não raro, tardas as soluções efica¬ 
zes que eram perseguidas, impondo 
bem mais que o simples labor reflexivo 
de adaptação, durante a redação do 
Livro II, em que se cuida da magistra¬ 
tura e de toda a problemática a ela per¬ 
tinente. Moldou-se, nessa parte, o pro¬ 
jeto à luz da Lei Orgânica da Magistra¬ 
tura Nacional, e ele de seus postulados 
está referto inclusive em matéria miúda, 
versátil e adstrita a critérios que, ao ver 
da Comissão, podem não ser os melho¬ 
res, sobretudo porque contingenciais, 
e, destarte, desprovidos do sentido de 
maior permanência a que devem anelar 
as leis como obras destinadas ao fut uro. 
Assim, enquanto acoplada à Lei Orgâ¬ 
nica da Magistratura Nacional, a pro¬ 
posta ora apresentada não expressa 
nem traduz uma opção ou uma prefe¬ 
rência, sendo só, e tão só, uma resul¬ 
tante genética das idéias, das valora- 
ções e, até, da ideologia (entendida 

esta como um sistema de opiniões den¬ 
tro de uma dialética social concreta) 
da moldura legal a que tinha de ajus- 
tar-se. Talvez a lei modelo não sobre¬ 
viva a 1'espace d’une saison, mas existe, 
e aí, está, situada no plano da realidade. 

O Livro II não é, todavia, apenas 
cópia da lei federal. A Comissão de 
Reforma procurou extrair das leis 
orgânico-judiciárias baianas, anteriores, 
ponderações acertadas e conceituações 

claras, estabelecendo com elas, no re¬ 
comendável, uma espécie de unidade * 
doutrinária, sem prejuízo do aaéscimo, 1 
ou da revisão, ditados por uma exigên- ! 
cia antes inexistente. Por isso, gasa- 
Ihando-se na sistemática e na método- ' 
logia dos diplomas editados a partir de 
1949, sobre o fundo do direito já esta¬ 
belecido e da experiência bem suce¬ 
dida, o projeto apenas alterou o que 
devia ser alterado, guardando ‘com a 
vigente lei de organização, e as que a 
precederam, a possível uniformidade e 
simetria, sem prejuízo de uma atuali¬ 
zação que pudesse ser rica de conse- 
qüências objetivas. 

Queremos crer que, enriquecido 
o projeto com as proposições dos emi¬ 
nentes Desembargadores, já harmoni¬ 
zado o texto elaborado com o da Lei 
Complementar nP 035, a Justiça baia¬ 
na contará com o instrumento necessá¬ 
rio para o seu melhor funcionamento. 

1. MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS 

Em face das exigências da Cons¬ 
tituição Federal (arts. 113 a 117 e art. 
144 e seus incisos e parágrafos) e da 
Lei Orgânica da Magistradura Nacional 
(art. 95), o Projeto adapta, daquelas, 
as normas pertinentes às garantias da 
magistratura, prerrogativas, vencimen¬ 
tos, vantagens e direitos dos magistra¬ 
dos, composição do Tribunal de Jus¬ 
tiça e do seu órgão disciplinar, substi¬ 
tuições, impedimentos, férias e licen¬ 
ças dos desembargadores, aposenta- i 
doria dos magistrados, em geral, elei- j 
ção da Mesa Diretora do Tribunal, etc.; | 
fixa critérios para a promoção, remo- j 
ção e acesso de juizes, e estabelece, na ] 
conformidade da lei complementar, j 
um novo sistema para a atividade cen- í 
sória do Tribunal e do Conselho da 
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Magistratura, órgão que substitui, com 
função disciplinar mais ampla, o ex¬ 
tinto Conselho de Justiça; estabelece, 
ainda, aitérios objetivos para a criação, 
classificação e extinção de comarcas, 
em razão dos quais propõe a criação da 
comarca de Barra do Mendes, Cama- 
Çari, Eunápolis, Ibotirama e Palmas de 
Monte Alto, a extinção das comarcas 
de Gentio do Ouro, Nilo Peçanha, Pa- 
ratinga, São Felix e Terra Nova, o re¬ 
baixamento das comarcas de Mata de 
São João e São Sebastião do Passé, a 
elevação das de Santa Maria da Vitória, 
Paripiranga e Porto Seguro. 

Importante alteração pretende a 
Proposta com a criação de ofícios e 
serventias, a pardos respectivos Juízos, 
na capital e no interior, objetivando 
maior celeridade nos feitos em curso 
em todo o Estado. Dir-se-á, mais de 
espaço, como, com dados colhidos à 
realidade subjacente, se quer possibi¬ 
litar a dinamização de todo o sistema 
judiciário, dotando-se também as co¬ 
marcas mais importantes do interior - 
tais como Feira de Santana, Ilhéus, 
Itabuna e Vitória da Conquista - das 
condições necessárias para o atendi¬ 
mento às demandas de qualquer natu¬ 
reza, levando-se particularmente em 

atenção a circunstância de, aos nimia- 
mente pobres, dever-se abrir, de par 
em par, as portas dos pretórios para as 
Postulações que entendam fazer. Passa- 
56 a exigir de alguns funcionários da 
Justiça, da comarca de Salvador e al¬ 

gumas do interior, o curso de gradua¬ 
ção em Direito. No seu afonoso e ur¬ 
gente trabalho, buscou sempre a Co¬ 
missão de Reforma não ir além do 
quanto lhe autorizava a realidade so¬ 
cial, mas, de igual modo, dela não per¬ 
manecendo aquém. 

2. ALTERAÇÕES NA JUDICATURA 
DA CAPITAL 

2.1. A área penal 

Cria-se, com o projeto, mais um 
juiz de menores na comarca da Capital, 
atribuindo-se-lhe competência para 
conhecer e julgar os processos pela prá¬ 
tica de erro social. Com a medida, 
reduz-se consideravelmente o trabalho 
do único magistrado dessa vara. Decer¬ 
to, o ideal seria a criação, à feição por¬ 
tuguesa, de um tribunal tutelar de 
menores, ou de uma cour cTasises de 
menores, como na França, ou, ainda, 
tomando-se como modelo a Jugen- 
dschõffengericht, da Alemanha, cogi- 
tar-se de um tribunal de menores 
misto na sua composição e contando 
com o auxílio valioso de um órgão 
assistência! da importância da Jugen- 
dgerichtshilfe. A especialização crimi¬ 
nal do magistrado de menores se 
impõe, desde que se leve em conta 
que o inimputável, em razão da idade, 
vem, lamentavelmente, a cada dia, 
participando mais intensamente nos 
fenômenos delinqüenciais, como autor 
(1). Parece desacreditada, hoje, a afir- 

Hess, Ferracuti e Keh-Fang Kao Hess observaram, há pouco tempo, em obra conjunta (II 
delinquente Glovene Adulto): In generele, quetti gioveni contribuiscono fortemente ed 

incrementere le stetistiche criminali; In effettl. essi constituiscono spesso // gruppo di età 
ehe presente Ia criminalità piü ele veta. Una delle ragioni che spiega 1'attuale interesse per 
Questo gruppo di soggetti è dato da! fatto che Ia riabilitazione dei giovani appare abbastanza 
facile, se confrontata con quella di criminali piü anziani e piü "incalliti". / giovani sono 
ancora "malleabili". Gll interventl dl "trattamento" a questa età spesso prevengono il 
recidivismo. 
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mativa de Rosenzweig de que as pre¬ 
disposições agressivas e violentas ten¬ 
dem a arrefecer com a idade. Que se 
deixe fora da proibição legal o proce¬ 
dimento injurídico do menor de dezoi¬ 
to anos é de fácil entendimento, mas 
não há porque esperar que esses jovens 
se transformem em hippies, alcoólatras, 
rufiões, prostitutas, proxenetas, vaga¬ 
bundos, homossexuais e toxicômanos! 
O direito assegurador dos menores 
torna o Juízo um laboratório, e pode 
ser a fonte de solicitações para a cria¬ 
ção de instituições especiais de assis¬ 
tência, proteção, educação e tratamento 
dos jovens em erro, instituições que 
lhes despertem a vocação e lhe equili¬ 
brem o psiquismo, que os protejam ou 
os orientem contra as influências exó- 
genas de um mundo criminógeno, que 
lhes ministrem educação, não apenas a 
educação profissionalizante, mas para 
a vida. Desenvolvendo uma política 
em favor da juventude inadaptada é 

que a ação social atingirá, por sem dú¬ 
vida, os propósitos da efetiva profilaxia 
criminal. O juiz criminal, de menores, 
há de participar dessa luta, verdadeira¬ 
mente, como aquela pieza integrante 

dei orden juridico. 
Após a edição da Lei 6 368, de 

outubro de 1976, que modificou a sis¬ 

temática administrativa e penal da pre¬ 
venção e repressão aos tóxicos, conce- 
deu-se ao magistrado criminal, em face 
de casos concretos, poderes especiais, 
inclusive para impor ao viciado trata¬ 
mento ambulatorial, evitando-lhe a 
prisão e as respectivas consequências 
colaterais. Entretanto, a compatibili- 
zação das alternativas terapêuticas com 
os imperativos da repressão está, ainda, 
a exigir desse magistrado cuidadoso 
exame em terreno escorregadio, por¬ 
quanto existem, no Brasil, mais de mil 

e cem produtos relacionados como 
drogas controladas. A magnitude do 
problema dos tóxicos a todos inquieta: 
organismos sociais se preocupam com 
a condição humana, e desenvolvem uma 
batalha em proveito, sobretudo, da ju¬ 
ventude, envolvida, consciente ou in¬ 
conscientemente, no tráfico e no con¬ 
sumo de drogas mortais ou alienantes. 
Por isso, a Comissão de Reforma, após 
verificar os processos em curso na 
comarca de Salvador, propõe a criação 
de uma vara especializada, acreditando 
que um juiz inteiramente familiarizado 
com o procedimento específico reali¬ 
zará uma tarefa qualitativa e quanti¬ 
tativamente bem mais oportuna que 
a ora desenvolvida nos Juízos não 
especializados. 

Não há dúvida, outrossim, que a 
Lei 6 416, de maio de 1977, inovou 
em aspectos de importância: permite 
que a mulher possa trabalhar fora do 
presídio; dá melhores possibilidades 
para se promover o juízo da perigosi¬ 
dade visando à execução da pena, tema 
tão longamente trabalhado fora do 
país, desde os estudos pioneiros de 
Sheldon Glueck (Is a pre-sentence exa¬ 
mina tio n of the offender advisable?) e 
Middendorff (Die Kriminologische Pro- 
gnose in Theorie und Praxis)\ institui 

o çrocesso de observação e classifica¬ 
ção do condenado; cria os regimes fe¬ 
chado, semiaberto e aberto para o 
cumprimento da pena; atende à neces- 
íidade de prever direitos e favores 
gradativos, como a freqüência a cursos, 
saídas temporárias ou permissões dc 
saída; regula a prisão-albergue; fixa 
prazo para a consideração dos casos de 
reincidência, com vista ao sursis e ao 
livramento condicional, etc. Tantas 
inovações posteriores â edição da Re¬ 
solução nP 2, de 1971, devem ser lem- 
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bradas ao magistrado de primeiro grau, 
sobretudo àquele que se inicia na judi- 
catura. Também a lei supletiva local - 
Lei Estadual nP 3 665, de junho de 
1978 - é, em alguns passos, referida. 

2.2. A Área Cível 

Às Varas de Família, Sucessões, 
órfãos, Interditos e Ausentes deu-se 
competência para processar e julgar o 
divórcio, introduzido no Brasil através 
da Lei 6 515, de dezembro de 1977, 
após a aprovação da Emenda Constitu¬ 
cional nP 9, que baniu o preceito rela¬ 
tivo à indissolubilidade do casamento. 

Extinguiram-se, nessas Varas, as au¬ 
diências de casamento fora do edifício 
em que funcionam os Juízos, salvo nos 
casos de doença grave de qualquer dos 
nubentes , de celebração in articulo 
mortis, ou outro motivo de força 
maior. Nas Varas de Assistência Judi¬ 
ciária criou-se especialização, ficando 
três delas para os feitos cíveis, de 
modo geral, e outras três para os pro¬ 
cessos pertinentes à matéria de família 
e sucessões. Ao Juiz da Vara dos Regis¬ 
tros Públicos atribuiu-se competência 
para processar e julgar os pedidos de 
cancelamento de protesto cambial, 
quando houver erro procedimental do 
Oficial do Protesto. O cancelamento, 

nos demais casos, dependerá, obvia- 
roente, de processo de cognição no 
Juízo cível. 

Mediante objetivas prescrições, a 
Proposta, ora apresentada, incorpora 
inovações introduzidas pela legislação 
processual civil (Lei 5 869, de janeiro 
de 1973), embora sem possibilidade 
de acolher, como pretende Ada Pelle- 

grini Grinover, seguindo Carnelutti, 
aquela unidade da própria ciência 
processual, unidade que exige uma 
postura fdosófica e uma concepção 
axiológica para alcançar o cerne dos 
distintos instrumentos processuais, 
estabelecidos e assegurados para a 
tutela dos direitos do homem, dentro 
da ordem democrática f2K Busca-se 
ao longo de todo o projeto, uma termi¬ 
nologia exata à luz do Código de Pro¬ 
cesso Civil, mas as normas de orga¬ 
nização judiciária devem ressaltar os 
casos expressos na legislação federal, 
preservando, destarte, a linguagem do 
diploma processual respectivo. Porisso 
fala a Proposta em conflitos de compe¬ 
tência e conflitos de jurisdição, quando 
dispõe sobre competência objetiva, 
resguardando, conforme o caso, a ex¬ 
pressão consagrada no art. 115 do 
Código de Processo Civil ou no art. 
114 do Código de Processo Penal. Por 
força da legislação processual civil, 
foram ainda introduzidas na Proposta 
várias prescrições, como a relativa à 
representação contra juiz que excedeu 
os prazos previstos em lei (art. 36, III, 
da Proposta, correspondendo ao art. 
198 do Código de Processo Civil) ou a 
concernente à introdução, entre os 
juízos universais, do da insolvência (art. 

68, I, letra “c”, da Proposta, corres¬ 
pondendo ao art. 748 do Código de 

Processo Civil). 

2.3. As Varas Distritais 

O vertiginoso crescimento da 

capital baiana, transformada no mais 
populoso centro desta parte do Brasil, 
segundo estimativas oficiais recentes, 
revela a existência de grande concen- 

(2) o Processo em sua Unidade, Saraiva, Sffo Paulo, 1978. 
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tração humana em bairros onde se 
localiza aquela marginalidade social - 
aludida por Leszek Lernell (Social 
Marginality and Justice) Tosca Her- 
nández A. (La Marginalidad Social em 
el Noveno Congreso Internacional de 
Defensa Social) e Maria Los (Law and 
Social Relationship) — caracterizada 
pela presença de camadas postas à 
margem dos benefícios da vida moder¬ 
na, marginalidade social, rediga-se, 
considerada como porção infelizmente 
não incluída na partilha equitativa dos 
recursos da sociedade como um todo. 

Propondo a criação das Varas 
Distritais nos bairros de Itapagipe, Li¬ 
berdade e Amaralina, a Comissão de 
Reforma entende já ser o momento 
azado para se iniciar a descentralização 
da Justiça, até agora vigorosamente 
presa a um sistema que faz do forum 
de Salvador, central e único, apesar de 
seus dois edifícios, um ponto de con¬ 
vergência que, em breve, não poderá 
abrigar quantos precisam comparecer, 
por isso ou por aquilo, em juízo. A 
idéia de criar Varas Distritais não é, 
em si mesma, uma novidade, mas 
resultante de uma experiência bem 
sucedida no sul do país. Teve em vista 
a Comissão áreas de alta densidade 
demográfica (em números redondos, as 
Varas poderão prestar serviços a qui¬ 
nhentas mil pessoas), embora de ínfima 
expressão econômica. Ninguém desco¬ 
nhece a realidade de Alagados, revelada 
ao mundo como verdadeira favela ou 
villà miséria. Não é muito diferente o 
quadro que apresenta o chamado Nor¬ 

deste de Amaralina ou certos setores 
da Liberdade: a mesma desolação, a 

mesma carência. 
O Professor Bernard Schwartz, 

que, recentemente, visitou o Tribunal 
de Justiça da Bahia, observou, em tra¬ 
balho muito divulgado, que a finali¬ 
dade de uma lei parece ser não apenas 
as reivindicações de igualdade legal, 
mas, do mesmo modo, a provisão de 
igualdade de fato, com referência a 
mais elementos que tornam a vida 
significativa. O Postulado - diz - que 
as pessoas passam a aceitar, de que 
uma vida padrão lhes será assegurada, 
pode levar à hipótese mais ampla de 
que elas têm direito a condições iguais 
de vida, em comparação com a de seus 
companheiros (3). 

Dotando as Varas Distritais de 
dois Juizes - um cível; outro, criminal 
- a Comissão de Reforma leva em 
conta a mesma pobreza como denomi¬ 
nador comum; propõe que a jurisdição ; 
cível seja exclusivamente de assistência ; 
judiciária, voltada, assim, para a popu- I 
lação que se encontra em efetivo débito 
social. O projeto quer enfatizar e 
demonstrar o objetivo do Estado de ir 
mais longe, na assistência aos mais 
carentes, garantindo-lhes, também, 
uma justiça mais próxima e, certa¬ 
mente, mais imediata. Por outro lado, 
justifica-se a presença de um magis¬ 
trado criminal, quando se objetiva 
tornar menos crucial o hiato de inse¬ 
gurança que se constata nas grandes 
ddades brasileiras. A velha e revelha 

(3) Nas palavras de Schwartz: Th» «nd of law Is t»an to b», not only vlndicatlon of laçai aqua- 
lity, but also provision of equality In fact with raçard fo mora and mora of tha alamantt 
that make life meaningful. Tha postulata that paopla may assuma that a standard human 
Ufa will be assured tham may giva way to a broadar assumptlon that thay ara antltfad to 
equal condltlons of Ufa as comparad with thalr fallows (Tha Ends of Law). 
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fórmula intimidativa, consubstanciada 
no ne peccetur (despida da feição 

pragmática denunciada por Eduardo 
Correia), retempera-se, possibilitando, 
talvez, que os gastos com a implanta¬ 
ção das Varas venham a ser menos 
significativos que os decorrentes de sua 
não implantação, com o desborda- 
mento, no último caso, da subcultura 
da violência, e a insegurança pública 
atingindo números imprevisíveis. 

2.4. Os Juizes Substitutos 

No seu artigo 72, a Proposta 
cria cargos de Juizes Substitutos, os 
quais funcionarão, também, durante 
as férias coletivas na comarca de Sal¬ 
vador, como plantonistas. Esses Juizes 
terão exercício apenas na instância 
inferior, porquanto, nos termos da 
própria Proposta, reproduzindo pres- 
crição da lei complementar, “a convo¬ 

cação de juiz do primeiro grau somente 
56 fará para completar, como vogal, o 
quorum de julgamento, quando, por 
suspeição ou impedimento dos inte¬ 
grantes do Tribunal, não for possível 
a substituição”. Cabe, ainda, aos Juizes 
Substitutos auxiliarem nas Varas da 
Comarca de Salvador em que houver 
acúmulo de serviço. 

2 5. A Auditoria Militar e os 
Conselhos da Justiça Militar 

Propõe-se a criação de uma Au¬ 
ditoria Militar e de Conselhos da Jus¬ 
tiça Militar. Segundo o art. 87 do pro¬ 
jeto, a constituição, o funcionamento, 
a competência e as atribuições desses 
órgãos obedecerão ás normas da lei de 
organização judiciária militar, de outu¬ 
bro de 1969. O titular da Auditoria 
Militar será um Juiz de Direito da en- 
trância especial. 

No particular, a Proposta cumpre 
determinação da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda nP 7, 
de abril de 1977, ao art. 144, § 19, 
alínea d, estabelecendo que, mediante 
proposta do Tribunal, a lei poderá 
criar Justiça Militar estadual, “consti¬ 
tuída em primeira instância pelos 
Conselhos de Justiça, e, em segunda, 
pelo próprio Tribunal de Justiça, com 
competência para processar e julgar, 
nos crimes definidos em lei, os inte¬ 

grantes das polícias militares”. 
É de salientar-se, ainda, que, 

mediante expediente encaminhado 

pela Presidência do Tribunal de Jus¬ 

tiça, o Comando Geral da Polícia 
Militar do Estado da Bahia, após refe¬ 
rir à anacrônica organização da Audi¬ 
toria Militar, observa não contar a 
Auditoria, há muito tempo, com um 
Juiz titular, sendo que o Juiz Auditor 
Substituto foi aposentado, compulso- 
riamente, por implemento de idade. 

3. OUTRAS ALTERAÇÕES 

3.1. Os Juizes Regionais 

Para fins da administração da 

Justiça, o território do Estado está 
dividido em regiões judiciárias e em 
comarcas, sendo aquelas, em número 
de vinte, sediadas no interior. Na forma 
do art. 94 da presente Proposta, desen¬ 
volverão os Juizes Regionais funções 
de substituição, auxiliares e correcio- 

nais nas comarcas que integram a sua 
região. Sabe-se que a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional proibiu o paga¬ 
mento de gratificação para atividade 
substitutiva; isso ocasionará, por certo, 
inarredável dificuldade no que tange às 
atividades judicantes de inúmeras co¬ 
marcas do hinterland baiano. Para 
obviá-la, propõe a Comissão de Refor- 

17 



1 

ma a criação desses Juizes Regionais, 
que, além da substituição, exercerão 
outras importantes atribuições na dinâ¬ 
mica da vida judiciária. 

3.2. Contagem do Tempo de 
Exercício da Advocacia para 

Aposentadoria de Magistrado 

Ilustres magistrados de primeiro 
grau requereram à Comissão a inserção, 
no texto da Proposta, de norma con¬ 
cessiva do tempo de exercício da advo- 
cia, inclusive como solicitador acadê¬ 
mico, para efeito de adicionais e apo¬ 
sentadoria dos Juizes. 

Analisados, quanto à matéria, 
os precedentes do Supremo Tribunal 
Federal, nota-se que, nos julgamentos 
dos Recursos Extraordinários nPs 
77 811-MT e 79 680-SP, realizados, 
respectivamente, a 12 de dezembro de 
1974 e 20 de maio de 1975, entendeu 
o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal 
Federal ser válida lei estadual que 
manda computar o tempo de advocacia 
para a percepção de adicionais pelo 
magistrado (Revista Trimestral de 
Jurisprudência, vol. l\,pág. 632] vol. 
74,pág. 543; vol. 16,pãg. 524), inad- 
mitindo, como até então o fizera, 
contrariedade aos arts. 6?, parágrafo 
único, 102, § 39, 103, 108 e 153, § 
19, todos da Constituição Federal. 

Em julho de 1975 foi promul¬ 
gada a Lei 6 226, autorizando a con¬ 
tagem recíproca do tempo de serviço 
público e de atividade privada, para 
efeito de aposentadoria. Na Bahia, a 
Lei 3 594, de outubro de 1977, esten¬ 
deu a mesma vantagem ao funcionalis¬ 
mo estadual. Com a promulgação da 
Lei Complementar n° 035 foi autori¬ 
zada, para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade, a contagem do tempo 
de exercício da advocacia, até o má¬ 
ximo de quinze anos, em favor dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal 
e dos membros dos demais Tribunais 
que tenham sido nomeados para os 
lugares reservados a advogados {gtX. 77). 

A orientação do Supremo Tribu¬ 
nal, nos casos precitados, anterior às 
leis que autorizaram a contagem recí¬ 
proca de tempo de serviço, já não pode 
ser invocada sem revigorar o dissídio 
entre os destinatários da norma esta¬ 
tuída no art. 144, § 59, da Constituição 
Federal, quanto aos limites do poder 
que lhes é deferido para conceder adi¬ 
cionais. Entretanto, em consonância 
com os diplomas supra-referidos, 
nenhum obstáculo parece existirquanto 
à contagem do tempo de exercício da 
advocacia, para efeito único da aposen¬ 
tadoria, como faz a Proposta, limitan¬ 
do, na conformidade das Leis 6 226 e 
3 594, o prazo de dez anos como o 
tempo máximo a ser computado. 

3.3.0 Juiz Diretor do Forum 

Quando na comarca houver dois 
ou mais Juizes, um deles será o diretor 
do Forum, pelo período de um ano, 
obedecidos os critérios de antiguidade 
e rodízio. Das atribuições do Juiz 
Diretor do Forum constarão as de pre¬ 
sidir a distribuição dos feitos, tomar o 
compromisso de posse dos Juizes de 
Paz e seus suplentes, dentre outras a 
seremf.fixadas, por provimento, pelo 
Corregedor Geral da Justiça. 

3.4. Os Ofícios e Serventias 

É de todo em todo dispensável, i 
porque do conhecimento da Casa, pôr 
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em evidência as razões que ditaram 
acentuado acréscimo de servidores 
cartorários, máxime, dos Escreventes. 
Através de contratos, o Estado chegou 
a admitir oito, dez ou doze Auxiliares 
em Tabelionatos de Notas da Capital, 
número que jamais se revelou exces¬ 
sivo, tantas as solicitações dos serviços. 
A Proposta rende-se à conveniência de 
fixar-se, em princípio, para os Ofícios 
e Serventias de Salvador, na metade 
dos cargos necessários para propiciar a 
plena ativação dos respectivos misteres, 
não obstante a certeza de que estes 
cobrarão, dia-a-dia, ritmo mais acele¬ 
rado e pessoal sempre mais capacitado. 
Não ousando demais, quer, na verdade, 
° projeto superar a angústia em que se 
debatem os serviços de apoio — a sus¬ 
citar um conjunto de modificações 

estruturais — dotando-os com o mí¬ 
nimo de funcionários necessários e 
sem, ao Estado, exigir outros sacrifí- 
C1°s, senão aqueles urgentes ou, 
mesmo, inadiáveis. Assim, pois, os 
números qúe, à primeira vista, parecem 
expressivos não representam, concreta¬ 
mente, o óptimo perseguido. 

Há de, também, merecer realce o 
problema relacionado aos cargos de 
Subescrivães, Subtabeliães e Subofi- 
ciais. Extintos esses cargos, de forma 
ambígua, pela Lei 3 137, de julho de 
H773, tanto nas comãrcas de primeira, 
como nas de segunda e, até, em al¬ 
gumas dç terceira entráncia, a substi¬ 

tuição dos titulares impedidos, licen¬ 
ciados, ou em férias, passou a reali- 
^r-se entre os diversos servidores da 
comarca, com efetivo prejuízo dos 
serviços normais dos ofícios, já que os 
substituintes não estavam afeitos à 
rotina ou à especialidade das funções. 

estabelece, assim, a Proposta ant'«as 
Prescrições da Resolução NP 02, de 

1971, dando-lhes nova amplitude, em 
face da transformação, quanto à forma 
de provimento, dos cargos de Escrivães, 
Tabeliães e Oficiais. 

3.5. Curso de Formação 
para Magistrados 

No contexto da Proposta, o aper¬ 
feiçoamento do magistrado é enfati¬ 
zado como necessidade inadiável. Em 
dois momentos se fala da criação de 
curso que previamente habilite o juiz 
para o cumprimento de suas árduas 
funções. Já não se cogita, no entanto, 
de cursos de extensão universitária e 
aperfeiçoamento de graduados, que, 
com a reciclagem, pretendam ser 
Mestres ou Doutores. O que o Projeto 
objetiva é dar ao Magistrado in fieri 
uma visão exata das complexas ativi¬ 
dades do foro, alertando-o para a 
intensa e incessante produção legisla¬ 
tiva, adestrando-o na técnica de sen¬ 
tenciar, desenvolvendo-lhe as aptidões 
de hermeneuta e mostrando-lhe, justi- 
ficadamente, a orientação jurispruden- 
cial. Com isso, em síntese, busca-se 
revigorar a Magistratura, como núcleo 
institucional, alertando-a para os novos 
conceitos e estruturas do ordenamento 
jurídico, e conscientizando os que 
queiram ser magistrados da importância 

da sua profissão. 

3.6. Contribuição à Associação dos 

Magistrados da Bahia (AMAB) 

Cuida o Projeto da contribuição 

à Associação dos Magistrados da Bahia, 
a fim de que possa desenvolver os seus 
serviços culturais, objetivando, sobre¬ 
tudo, o melhor aprimoramento da ma- 
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gistratura baiana, através de cursos 
especializados e programas de atuali¬ 
zação jurídica. Não se trata, no parti¬ 
cular, de juizes novos recém-egressos 
do curso de formação, mas daqueles 
que pretendam especializar-se como 
magistrados criminais ou cíveis e, mes¬ 
mo, aprofundar os estudos no campo 
do direito tributário, fiscal, constitu¬ 
cional, administrativo, etc. O ofereci¬ 
mento desses cursos, com especialistas 
de todo o país, exige, por certo, gastos 
que a Associação dos Magistrados da 
Bahia não pode normalmente enfrentar. 

Por outro lado, no setor assisten- 

cial, a exemplo do que ocorre no Para¬ 
ná e Rio Grande do Sul, pode e deve a 
associação de classe desenvolver um 
efetivo serviço médico-odontológico 
hospitalar, a par da agilização de um 
programa de residências para os juizes 
do interior, sujeitos, não raro, a fixa¬ 
rem suas residências em locais incom¬ 
patíveis com o cargo que desempenham. 

Não se argumente que a equipa¬ 
ração ora pretendida conflita com nor¬ 
mas legais vigentes. Na verdade, nada 
impede a ampliação de concessão já 
contemplada em lei estadual, de idên¬ 
tico teor daquela que beneficiou a 
secção baiana da Ordem dos Advoga¬ 
dos do Brasil. Ressalte-se, até, que a 
receita a esta última atribuída se des¬ 
tina à Caixa de Assistência dos Advo¬ 
gados, entidade de direito privado, o 
mesmo devendo ocorrer com a arreca¬ 
dação a ser feita em benefício da 
AMAB, reconhecida de utilidade pú¬ 
blica por lei estadual. 

As associações congêneres de 
outros Estados da Federação vêm rece¬ 
bendo amparo financeiro equivalente 
ao estipulado na lei baiana, nos moldes 
propostos. 

Recorde-se, ademais, que, na ex¬ 
posição de motivos encaminhada ao 
Congresso Nacional, relativamente ã 
reforma do Poder Judiciário, cuja 
frustração resultou na Emenda nP 7, de 
abril de 1977, aludia à modalidade de 
cooperação com os órgãos associativos 
das classes militantes no foro. Nada 
impede, absolutamente, que os Estados 
adotem idêntica política, enquanto a 
legislação federal não concretiza o 
anunciado propósito. Note-se, por fim, 
que essa contribuição, nada pesando 
nos cofres públicos, não importa, ou- 
trossim, em maior ônus para os que 
recorrem à prestação jurisdicional, di¬ 
luída como se apresentará nas despe¬ 
sas do processo, a jeito do que ocorre 
com o benefício auferido pela enti¬ 
dade dos advogados, excluídos como 
ficam de quaisquer encargos os feitos 
concernentes com a assistência judiciá¬ 
ria, cujos juízos, aliás, foram amplia¬ 
dos com a proposta ora apresentada. 

3.7. Classificação de Juizes na 
Entráncia especial 

Pelo art. 302, assegura o Projeto 
a classificação definitiva na entráncia 
especial de três Juizes de Direito de 
terceira entráncia, remanescentes do 
antigo quadro de Pretores da Comarca 
de Salvador, transformados em Juizes 
de Direito pela Lei 2 314/66. Embora 
classificados na tercejra entráncia, tais 
magistrados permaneceram em exer¬ 
cício na Capital, com vencimentos 
iguais aos dos Juizes da mencionada 
entráncia. Objetiva-se solucionar uma 
situação extravagante e que não tem 

respaldo de justiça, sobretudo porque 
a classificação não implica em despesa, 
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nem fere direitos de quaisquer outros 
magistrados, visto que os três Juizes 
ocuparão as mesmas Varas onde ora se 
encontram. 

Estas, Senhor Desembargador 
Presidente, as alterações que temos a 
honra de propor a Vossa Excelência e, 
por seu intermédio, aos eminentes 

!*W oüaIa ab cbnav a inmnoa mu 

membros do Tribunal de Justiça da 
Bahia, objetivando aperfeiçoar a orga¬ 
nização judiciária do Estado. 

Pondé Sobrinho - Presidente; 
Gérson Pereira - Relator Geral; Renato 
Mesquita e Costa Pinto. 

Salvador, 3 de julho de 1979 

DO FORMALISMO AO CONSENSUALISMO 
NA TRANSMISSÃO DA PROPRIEDADE 

VILOBALDO BASTOS 
DE MAGALHÃES* 

1-Processo primitivo. 2. Predominância do juscivile. 3. Formas de transmissão da 
propriedade. 4. Evolução do jus gentium. 5. Unificação da propriedade. 6. Simpli¬ 
ficação dos modos de aquisição. 7. Direito francês. 

E PROCESSO PRIMITIVO 

A transmissão da propriedade 
dos bens por atos entre vivos sofreu 
sensíveis variações, no período de sua 
evolução compreendido entre o antigo 
direito romano e o advento do Código 
Napoleão. 

Antes dos romanos, inexistindo 
a rooeda, a transferência do domínio 
das coisas realizava-se mediante a sim- 
Ples troca dos bens reciprocamente 
desejados sendo que certos povos anti- 
8°s, como os egípcios e os gregos, efe- 
tlvavam a operação através de contratos 

^Ue 05 autores modernos qualificam 
°ra c°mo permuta, ora como um tipo 

e Cotnpra e venda primária, desde que, 

Promotor de Justiça. 

na última hipótese, se possa identificar 
a figura do vendedor destacada da do 
comprador. 

Com efeito, na civilização egípcia, 
a transferência da propriedade dos 
bens por atos entre vivos, ora pressu¬ 
punha a permuta, na sua verdadeira e 
pura forma, ora um negócio jurídico 
de natureza diversa, em que se achava 
sempre presente um bem de fácil 
aceitação no mercado, escolhido para 
servir de denominador comum nas 
trocas e com a única função de definir 
o “preço” da coisa “vendida”. 

Tratava-se, na última hipótese, 
segundo V1CENZO ARAGIO RUIZ, 
de uma compra e venda in natura, na 
qual, o preço do bem vendido era 
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representado por tantos c/e èen oukadet 
(medidas de peso do ouro ou.da prata), 
que, na verdade, não eram pagos, mas 
que se referiam ao objeto dado pelo 
adquirente ao alienante, em troca da 
coisa transmitida (Comprovendita in 
Diritto Romano, vol. I, pág. 6, Napoli, 
1961). 

Também na Grécia, entre o fim 
do século VIII e o começo do século 
VII antes da era cristã, não havendo 
igualmente a moeda (que só mais tarde 
seria importada aos fenícios), a passa¬ 
gem da propriedade do bem alienado 
ocorria através, além da permuta, de 
idêntico contrato em que o preço, 
como informa JACQUES ELLUL, era 
avaliado à razão de tantas cabeças de 
gado ou lingotes de metal que se pesa¬ 
vam (Histoire des Institutions, vol. 
1-2, pág. 44, Paris, 1972). 

Posteriormente, introduzida a 
moeda no mundo grego, a transmissão 
da propriedade passou a resultar, se¬ 
gundo VICENZO ARAGIO RUIZ, 
dentre outros contratos, da compra e 
venda realizada a dinheiro contado, 
executando-se imediatamente, median¬ 
te a troca da coisa e do preço, sem que 
se pudesse cogitar de obrigações a cargo 
das partes, oriundas de um acordo 
preliminar (ob. cit., pág. 17). Todavia, 
só se considerava concluído este con¬ 
trato de efeito real, quando fosse pago 
o preço, pois até este momento, podia 
o vendedor reivindicar vitoriosamente 
a coisa entregue ao comprador, desvin¬ 
culadas as partes de qualquer vínculo 
obrigacional (VICENZO ARAGIO- 
RUIZ, ob. cit., págs. 17/8). 

Do mesmo modo, entre os ro¬ 
manos, prevaleceu, em época primiti¬ 
va, o uso de barras de metal que se 
pesavam no ato da operação, em troca 
da coisa a ser adquirida, (aes rude) ma¬ 

nifestando-se assim a primeira forma 
de dinheiro de que dá notícia a manci- 
patio antiga (MAX KASER, Compra- 
venta y Transmision de la Propriedad 

em el Derecho Romano y en la Dog¬ 
mática Moderna, págs. 10/11, Valia- 
dolid, 1962), na qual, transparece, 
segundo VICENZO ARAGIO-RUIZ, 
uma compra e venda de efeito real 
recíproco, a dinheiro contado ou 
“pesado” (ob. cit., págs. 18 e 34), re¬ 
sultando, assim, do próprio contrato 
a transmissão da propriedade. 

Predominância do jus civile 

O antigo direito romano carac¬ 
terizava-se pelo império das normas 
severas do jus civile, pelo formalismo 
das suas instituições, pelo emprego 
obrigatório das expressões sacramen¬ 
tais da lei. 

A celebração dos contratos era 
prerrogativa dos cidadãos eives, titula¬ 
res privilegiados do jus civitatis, com 
a marginalização dos peregrini, aos 
quais se vedava a prática de atos san¬ 
cionados pelo jus civile, inclusive o; 
commercium. 

Somente integravam a proprie¬ 
dade romana, investida de proteção 

legal absoluta, as res mancipi que com¬ 
preendiam os imóveis rurais e urbanos, 

sitos na Itália, determinadas servidões, 
os animais de tiro e carga, e os escravos, 
abrigandMe os demais na classe das 
res nec mancipi, desamparadas pelo 

direito. 
A manifestação do consensus 

realizava-se solenemente, nos contratos, 

através rituais em que era obrigatório o 
uso da língua latina, como ocorria na 
mancipatio antiga (aes rude), que se 
efetivava perante uma assembléia do 
povo, com o pronunciamento pelas 
partes de expressões sacramentais, con- 
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na comitantemente à aquisição recíproca 
:/. coisa e do preço, constituindo, por 
■a. conseguinte, no entendimento de 

MAX KASER, um negócio jurídico 
Cínico (ob. cit., pág. 11). 

a. Mais tarde, porém, em decorrên- 
C)í c‘a da convivência permanente dos ro- 
^ manos com povos estrangeiros, intro- 
al duziram-se em Roma os princípios 
iU peculiares aos respectivos ordenamen- 
e_ tos jurídicos e, desta forma, ojusgen- 
o t‘um passou a exercer poderosa e con- 

tinua influência sobre as instituições 
doyuj civile, do que resultaram conse¬ 

quências que marcariam, definitiva e 
profundamente, a fisionomia do direi- 
to romano. 

Entretanto, o jus civile reinava 
3 absoluto, até então, na Cidade Eterna, 
3 e, como observa ORTOLAN, já na 
■ éP°ca da Lei das Doze Táboas, só se 

reconhecia uma única propriedade, de 
i que era titular o cidadão romano, não 
- podendo os estrangeiros pretendê-la: o 
i dominium exjure Quiritium, protegido 
• P£lo jus civile, ou domínio romano 

(ExpUcation Historique des Instituís 
de 1’Empereur Justinien, vol. 2? pág. 
231, Paris, 1863). ' 

Segundo MAINZ, para a aquisi¬ 
ção desta propriedade protegida por 
uma sanção estatal absoluta, areivindi- 
eatio, exigiam-se a capacidade pessoal 

0 ‘"divíduo, prerrogativa do cidadão 
romano, a da coisa que devia ser uma 
res mancipi e um modo de aquisição 

reconhecido pdo jus civile, mancipatio 
ou injure cessio. Somente da coexistén- 

012 destas três condições legais, resulta- 
Va a aquisição do dominium ex jure Qui- 

ryÍUm e a f^ta de uma só delas impor- 
a(j/a na sua desfiguração, podendo o 
.qu'rente ter a coisa entre os seus 

ns« w bonis, sob a regência dos 
Princípios do jus gentium, que lhe 

conferiam um poder de fato sobre a 
mesma, tolerado pelos Quírites mas 
sem a garantia legal específica da pro¬ 
priedade civil romana (Cours de Droit 
Romain, vol. I, págs. 685/6, Paris, 
1891). 

Esta forma derivada da proprie¬ 
dade que o jus civile considerava mera 
relação de fato do indivíduo com a 
coisa configurar-se-ia, pois, quando o 
peregrinus què não gozava do jus civile 
fosse o seu titular, quando ao cidadão 
romano se transmitisse um imóvel 
provincial, de que se tomava detentor, 
competindo ao Estado o respectivo do¬ 
mínio, ou quando o accipiens, através 
um modo de aquisição do jus gentium, 
como a traditio, adquirisse uma res 
mancipi e, nestas circunstâncias, tinha 
a coisa in bonis, enquanto o tradens 
permanecia o seu verdadeiro dono, 
usufruindo conseqüentemente todas as 
garantias conferidas pelo jus civile 
àquele seu direito. 

Surgiu, assim, paralelamente à 
propriedade quiritária, uma outra que 
se denominou bonitária, bipartindo-se 
o domínio: de um lado, o quiritário ou 
civil, protegido pelo jus civile e que 
tinha como sanção específica uma in 
rem actio, a reivindicação e de outro, 
o bonitário ou natural, introduzido 
pelo jus gentium, desprovido de qual¬ 
quer garantia legal. 

3. FORMAS DE TRANSMISSÃO 
DA PROPRIEDADE 

Sob o império das normas seve¬ 
ras do jus civile e do formalismo das 
suas instituições, o contrato não 
tinha o poder de, por si mesmo, trans¬ 
ferir a propriedade. Para que ocorresse 
esta translação, reclamavam-se formas 
solenes que convertiam o consensus 
num ato sacramental. Prevaleciam, 
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assim, como os únicos modos voluntá¬ 
rios de aquisição da propriedade das 
res mancipi por atos entre vivos, reco¬ 
nhecidos pelo jus civile a mancipatio 
da fase do aes signatwn e a in jure 
cessio, inaplicáveis às res nec mancipi, 
para as quais o legislador romano até 
então não volvera a sua atenção. 

A mancipatio (aes signatum) de- 
senvolvia-se perante cinco testemunhas 
representantes das cinco classes de 
SÉRVIO TÚLIO, testes classici e mais 
o portador da balança, libripens, decla¬ 
rando o adquirente que o bem que, se 
móvel devia achar-se presente, lhe per¬ 
tencia ex jure Quiritium. Em seguida, 
colocava uma pequena moeda (aes), 
que simbolizava o preço na balança, 
entregando-a ao alienante, como se 
fosse o preço (quasi preti loco). Tra¬ 

tava-se, assim, segundo GAIO, de uma 
imaginaria venditio, porque; na verda¬ 
de, o preço não se pagava na cerimônia. 

A in jure cessio, por sua vez, se 
era uma forma de transferência da pro¬ 
priedade de alcance mais extenso, por 
abranger também os bens incorpóreos, 
todavia era menos freqüente, pela spa 
maior complexidade. Consistia na si¬ 
mulação da ação reivindicatória, pelo 
que se denominava legis actio, compa¬ 
recendo as partes, não in judicio, mas 
in jure, quando o adquirente (vindi- 
cans), que desempenhava o papel de 
demandante, proclamava-se dono da 
coisa, sem contestação do alienante 
(cedens), enquanto a autoridade públi¬ 
ca declarava o primeiro proprietário. 

As instituições solenes da man¬ 
cipatio e da in jure cessio revestiam-se, 
assim, de tamanha eficácia que, segun¬ 
do MAINZ, a transmissão da proprie¬ 
dade, decorrente das mesmas, fazia-se 
com a garantia da própria nação, repre¬ 
sentada na primeira, inicialmente pelo 

próprio povo e depois pelas cinco tes¬ 
tes classici e na última, pela própria 
autoridade pública (Ob. cit., págs. 
703/4, § 97). 

Entretanto, o jus gentium, que 
introduzira em Roma a propriedade 
bonitária, criara, por outro lado, um 
modo de aquisição de todas as coisas 
que não se submetessem à mancipatio 
e à in jure cessio, isto é, a traditio, con¬ 
sistente num fato natural, a simples 
entrega material do bem ao adquiren¬ 
te, sem lhe conferir sobre o mesmo 
nenhum poder legal, pois, como todas 
as instituições disciplinadas por aquele 
direito, não era reconhecida pelo orde¬ 
namento vigente (CORNIL, Droit 
Romain - Tratié Elementaire des 
Droits réel et des Obligations, pág. 101, 
§ 56, Bruxelles, 1855). 

Desta forma, verificava-se em 
Roma, por força áo jus gentium, a coe¬ 
xistência de duas ordens distintas de 
instituições, agora relativamente às for¬ 
mas de transmissão da propriedade, 
observando-se de um lado, os modos 
de aquisição das res mancipi, reconhe¬ 
cidos pelo jus civile, isto é, a mancipa¬ 
tio e a in jure cessio, e de outro, a tra¬ 
ditio, destinada às res nec mancipi, que 
não se submetiam à técnica sacramen¬ 
tada pe*a ordem jurídica dominante. 

4. EVOLUÇÃO DO JUS GENTIUM 

Como saliçnta CORNIL, a histó¬ 
ria da propriedade romana oferece um 

exemplo interessante da luta entre o 
jus civile e o jus gentium, (ob. cit. pág- 
75, § 42). Aqttele direito apenas reco¬ 
nhecia e protegia a propriedade quiri- 

tária, cuja existência dependia da exis¬ 
tência de condições legalmente impos¬ 
tas quanto à capacidade do titular, à 
da coisa e à dos modos de aquisição. A 
propriedade bonitária, imperfeita que 
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• era, considerava-se simples estado de 
, fato, desprovida portanto de garantia 

legal. 
Quando, porém, por força das 

sucessivas conquistas, expandiu-se o 
território romano, os imóveis provin¬ 
ciais, antes de importância irrelevante, 
assumiram posição de destaque, no 
quadro das riquezas nacionais. Nío 
sendo reconhecida legalmente a pro¬ 
priedade privada destes imóveis, por 
constituírem patrimônio estatal, a sua 
aquisiçío por particular importava 
apenas em investir o adquirente na 
condiçffo de bonitário, ocorrendo assim 
3 sua estagnação econômica, o que 
atrofiava o desenvolvimento da naçío. 

Por outro lado, crescera acentua- 
: damente o contingente dos peregrini 

fiue, privados das prerrogativas legais e 

nío participando dos atos da vida civil, 
nío contribuíam para fortalecimento 
econômico do País. 

Esta despropositada e anacrônica 
regulamentaçío dos fatos pela lei deter- 

: rninaria, pouco a pouco, uma reformu- 
açío legislativa que atingiría as insti- 

hriçCes obsoletas entío vigentes, e aca- 
aria por propiciar uma aproximação 

cada vez mais íntima entre o jus civile 
e ojusgentium. 

Por força desta tendência, a 
meira condição legal para aquisição 
Propriedade quiritária, a “capacid 
Pessoal do titular”, prerrogativa 

C,Vei' s°freria antes um abalo prof 
°> quando o Pretor, considerando 

Uma Ecçâo cidadíos os peregrini, 

tqUais ^ era permitido o uso dos inte 
°S Possessórios, concedeu-lhes umt 
ern actio de eficácia idêntica à rei’ 

t'^6^ e depois, recebería o golpe 
em consequência de uma Consti 

J10 de CARACALLA, que conferi 
reito de cidadJos a todos os habit 

les do Império. 

O segundo pressuposto legal da 
propriedade quiritária, a “capacidade 
da coisa”, seria alvo de idêntico im¬ 
pacto que o desfiguraria fatalmente. 
Os imóveis provinciais, como se sabe, 
consideravam-se propriedade de 
CÉZAR e os seus detentores, sejam os 
peregrini ou os seus sucessores singu¬ 
lares, exercitavam sobre os mesmos um 
poder de natureza possessória, em 
decorrência do primeiro favor preto- 
riano àqueles concedido. 

Entretanto, três acontecimentos 
marcantes alterariam necessariamente 
a fisionomia legal de tais imóveis. Em 
primeiro lugar, com a supressáo da 
imunidade fiscal que gozavam os imó¬ 
veis itálicos, operou-se um nivelamento 
destes com os provinciais que, exclusi¬ 
vamente se submetiam ao imposto 
anual denominado vectigal. Depois, 
como se sabe, os imóveis provinciais 

que apenas podiam ser objeto de inter¬ 
ditos possessórios foram investidos 
pela obra pretoriana de uma in rem 
actio, análoga à reivindicatória e, por 
último, a outorga por CARACALLA 
do jus civitatis, que abrangia o com- 
mercium, a todos os homens livres do 
País e consequentemente aos possui¬ 
dores daqueles bens de raiz, provocaria 
inevitavelmente a sua identificação à 
propriedade civil romana. 

Unificação da propriedade 

Restava a terceira condiçáo legal 
da propriedade quiritária, consistente 
nos modos de aquisiçffo do jus civile. 
A aquisição por um cidadáo romano, 
legalmente capaz, de umz res mancipi, 
mediante a traditio, modus adquirendi 

introduzido pelo jus gentium, importa¬ 
va em tornar o accipiens proprietário 
bonitário da coisa, enquanto a proprie¬ 
dade quiritária desta permanecia com 
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o tradens, que assim dispunha da rei¬ 
vindicação. É evidente que, em tais 
condições oaccipiens, como bonitário, 
podia usar, gozar e dispor da coisa pela 
traditio, iniciando-se em seu favor, 
como nota ACCARIAS, o usucapião 
(Précis de Droit Romain, vol. I, pág. 
579, nP 229, 4? ed., Paris, 1891) e, 
se preciso, utilizar os interditos posses- 
sórios. Entretanto, se o tradens como 
quiritário, ou o seu sucessor universal, 
reivindicassem o bem vendido, o boni¬ 
tário, embora possuidor, estaria inde¬ 
feso, se não fossem criadas em seu 
benefício pelo Pretor a exceptio doli, 
que paralisaria aquela ação real e a 
exceptio rei venditae et traditae, que 
obstaria a mesma demanda ajuizada 
pelo seu sucessor particular (CORNIL, 
ob. cit., pág. 80, § 43). 

Nestas condições, o proprietário 
bonitário possuidor suficientemente 
amparado se acharia para adquirir pelo 
usucapião a propriedade civü da coisa 
que tinha in bonis, mas, se por qual¬ 
quer motivo, não estivesse na posse da 
mesma, de nada lhe valeríam aquelas 
exceções para recuperá-la, nem os 
interditos possessórios, de eficácia 
restrita. A sua situação, em tais cir¬ 
cunstâncias, seria desesperadora, se, 
mais uma vez, um Pretor, PUBLICIUS, 
não o socorresse, considerando, por 

uma ficção, consumada em seu favor a 
prescrição aquisitiva apenas iniciada, e 
lhe conferindo uma in rem actio, aná¬ 
loga à reivindicatória, que o usucapião 
consumado lhe teria proporcionado e 
que se denominou ação publiciana. 
Desta forma, graças à obra pretoriana, 
equiparava-se a propriedade bonitária à 
quiritária, não restanto ao titular desta 
senão um nudum jus quiritium, sem 
maior significação, como se denota da 

própria denominação (CORNIL, ob. 
cit., pág. 81, § 43). 

Analisando esta equiparação jurí¬ 
dica entre o bonitário e o quiritário, 
observa ACCARIAS que se o alienante 
reivindica a coisa, o adquirente tem a 

seu favor a exceptio rei venditae et 
traditae, se o último perde a posse da 
mesma, pode valer-se da ação pub/i- 
ciana e se quer alienar, não usa os 
modos do jus civile, mas pela traditio, 
transfere os direitos que tem. fim suma, 
o direito do bonitário é tão bem pro¬ 
tegido e tão transmissível quanto o do 
verdadeiro proprietário, só não sendo 
os mesmos os modos de transmissão e 
de proteção (ob. cit., vol. 1, pág. 580, 
n? 229). 

Mas, como assinala MA1NZ, a 
antiga distinção entre as duas proprie¬ 
dades perdera quase toda a importân¬ 
cia, já que a incapacidade do peregri- 
nus enfraquecera, sob CARACALLA 
e seria totalmente abolida, sob JUSTI- 
NIANO, a divisão dos imóveis em itá¬ 
licos e provinciais era só nominal, o 
nudum jus quiritium era uma sombra 
de direito, as formalidades usadas para 
a alienação das res mancipi caiam em 
desuso e assim, “la letre de la loi 
n’était pas d’accord avec les faits" (qb. 
dt„ pág, 691, § 93). 

Na verdade JUSTIN1 ANO apenas 

formalizou em lei o regime já instituí¬ 
do e desta forma, aboliu o nudum jus 
quiritium, extinguii) as causas de que 
provinha a propriedade quiritária, su¬ 
primiu a divisão dos imóveis em itálicos 
e provinciais, bem como a antiga dis¬ 
tinção das res mancipi e res nec man¬ 
cipi e, por uma Constituição, procla¬ 
mou cidadãos todos os homens livres 
do Império. Em suma, na forma e no 
fundo, só restou uma só espécie de 
propriedade. (CORNIL, ob. cit., pág- 
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82, § 44). A exceptio doli e a exceptio 

rei venditae et traditae, como a ação 
publiciana perderam praticamente a 
sua utilidade, já que a rei vindicatio foi 
estendida a toda propriedade, ocorren¬ 
do assim a unificação desta, também 
quanto aos meios de proteção (MA1NZ 
°b. cit., pág. 691, § 93). 

Como acentua ORTOPLAN, ao 
tempo de JUSTINIANO, só se reco- 
uhece uma única propriedade, uma 
Propriedade ordinária desprovida do 
earáter enérgico que lhe imprimia o 
Primeiro direito (ob. cit., pág. 243, n? 
818), e desta forma, a unidade, se fora 
0 ponto de partida da legislação roma- 
na* assinalou também o momento da 
sua conclusão (ACCARIAS, ob. cit., I, 
Pág- 725, n? 282). 

6 SIMPLIFICAÇÃO DOS MODOS 
DE AQUISIÇÃO 

No direito antigo, quando ainda 
Prevalecia a distinção entre as res man- 
lipi e as res nec mancipi, somente as 
Primeiras podiam adquirir-se, mediante 

0 cerimonial da mancipatio (aes rude) 
e depois mediante os "modos” consis¬ 

tentes na mancipatio (aes signatum) e 
11 a /"re cessio, enquanto as última 
não gozavam da proteção do jus civile, 
ejue não se interessa, assim, pela forma 
de sua transmissão. 

Asrei- nec mancipi transferiam-se, 
então, de uma para outra pessoa, atra¬ 
vés a traditio, que, como instituição 

0 /ws gentium, desprovia-se de qual- 
‘Itrer eficácia, consistindo simples- 
rT'ente no fato material da entrega da 

t^jsa, sem conferir nenhum poder ju- 
r*uico ao accipiens. 

Estendidas as ações possessórias 
0 Pretor aos imóveis provinciais e, 
P°is, às demais res nec mancipi, estas 

t^nieçaram a se tornar alvo da atenção 

do direito, e a traditio passou, então, a 
ser vista como meio de aquisição da 
posse de tais coisas (CORNIL, ob. cit., 
pág. 101, § 056). 

Tendo os imóveis provinciais 
ocupado uma posição de relevo, no 
panorama econômico do Império, o 
Pretor, em face da insuficiência dos 
interditos possessórios, considerou por 
uma ficção o peregrinus cidadão, con¬ 
cedendo-lhe uma in rem actio, de efei¬ 
tos semelhantes aos da reivindicatória, 
que passou a garantir as res nec manci¬ 
pi e desta forma, a traditio se, de um 
lado, transferia a propriedade bonitária 
das res nec mancipi passou a transmitir, 
por outro, a propriedade civil das pró¬ 
prias res nec mancipi, como nota OR¬ 
TOPLAN (ob. cit., 239, n? 313). 

Criaria ainda o Pretor, em socorro 
do accipiens bonitário e contra as pre¬ 
tensões dominiais do tradens quiritário, 
as exceptio doli e exceptio rei venditae 
et traditae do que restou o inexpressi¬ 
vo nudum jus quiritiu e assim, coloca¬ 
das, lado a lado, como observa COR¬ 
NIL, as duas propriedades, a quiritária 
e a bonitária, esta se consideraria a ver¬ 
dadeira e “en réalité la tradition con- 
fère la proprieté, même des res mancipi. 
(ob. cit., pág. 102, § 56). 

O uso dos antigos modos de 
aquisição (a mancipatio e a in jure 
cessio) foi se tornando cada vez mais 
raro, substituídos pela traditio e quan¬ 
do JUSTINIANO consagrou legislativa- 
mente o regime de fato imperante, do 
que resultou a unificação da proprie¬ 
dade romana, o único modus adqui- 
rendi voluntário que prevaleceu, como 
assinala ACCARIAS, foi um natural, a 
tradição. E esta, se a princípio, parecia 
suficiente à transferência das res nec 
mancipi, acabou por absorver as antigas 
formas civis e se tornou o modo geral 
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de transmissão da propriedade (ob. cit., 
vol, I, pág. 725, n? 282, e MAINZ, ob. 
cit., pág. 727, § 105). 

7. DIREITO FRANCÊS 

A evolução registrada em Roma, 
no campo da transferência da proprie¬ 
dade da coisa alienada por atos entre 
vivos e que culminou, no período 
justinianeu, com a substituição dos 
antigos modos formalistas do jus civile 
(mancipatio e in jure cessio, pela 
forma simplificada do jusgentium (tra- 
ditio) prosseguiu no direito francês. 

Deste modo, o processo de 
transmissão dos bens, por atos entre 
vivos, mediante o cumprimento de for¬ 
mas externas e posteriores ao contrato, 
prevaleceu no antigo direito francês, 
como ocorreu entre os francos, em que 
a transferência da propriedade realiza¬ 
va-se com o abandono público (everpi- 
tio, resigfiatio), perante o mallum, na 
presença de testemunhas, ou na justiça 
(MARTY ET RAYNAUD, Droit Civil, 
tomo II, 2? vol. pág. 63, n9 52, Paris, 
1965). 

Se, pois, de um lado, predomi¬ 
nava, nos “direitos bárbaros”, um modo 
de transmissão formalista, de regra uma 
“tradição”, cujos ritos realizavam-se 
diante dos vizinhos, de outro, desen¬ 
volviam-se as “tradições simbólicas”, 
como a entrega de um torrão, ou de 
um galho de árvore, perante o juiz, ou 
diante de testemunhas (MAZEAUD 
ET MAZEAUD, Leçons de Droit Civil, 
tomo 39, 19 vol. pág. 578, nP 647, 
Paris, 1974). 

No regime feudal, a transmissão 
dos imóveis, como observam MARTY 
ET RAYNAUD, quase todos com¬ 
preendidos na hierarquia senhorial, 

verificava-se mediante a intervenção do 
senhor perante o qual, o alienante se 
desapossava do bem, (devest), enquan 
to o adquirente do mesmo se apossava 

(vest) (ob. cit., pág. 63, nP 52). 

Portanto o processo de abranda' 
mento do formalismo do ato de tranS' 
missão, iniciado em Roma, teve contl 
nuidade no antigo direito francês, cujo 
desenvolvimento acabou por abolir 
praticamente a “investidura senhorial’ 
e operou a substituição da prática da 
tradição real romana pela técnica aper 
feiçoada da traditio simbólica, (longo 
manu, brevi manu e constituto posses- 
sório). Por outro lado, observou-se que 
os atos dos notários passaram a indicar 
“mentirosamente que já fora feita a 
tradição”, mediante a inserção, nos 
contratos, de cláusulas “que se torna' 
ram de estilo, de vendit et tradit, deno¬ 
minadas de devest-vest ou de dessaisine- 
saisine, com ou sem constituto posses- 
sório, contendo a declaração de que o 
alienante se desapossara do imóvel e o 
adquirente do mesmo se apossara, 
tal sorte que se pode dizer que “a tra¬ 
dição sobre o papel tinha o mesmo 
efeito da tradição real (MAZEAUD Et 
MAZEAUD, ob. cit., pág. 261, n? 

1615). Por último, estas cláusulas falsas 
de dessaisime-saisine, ou de constituto 
possessório pareceram a certos juristas 
inúteis, por considerá-las subentendi¬ 
das (MAZEAUD ET MAZEAUD, ob 
cit., pág. 261, nP 161’5), e desta forma 
achava-se praticamente abolido o mO' 
do formalista da tradição romana 
raiando, por assim,dizer, a aurora do 
princípio consensualista, consistente na 
singular inovação legal que se cistali- 
zaria no direito francês codificado. 

Esta situação de fato teve a sua 
chancela doutrinária, no último período 
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0 do antigo direito, quando GROTIUS, 
,e PUFFENDORF e a Escola do direito 
v natural e das gentes fizeram a apologia 
’a do poder jurídico fundamental da von- 

tade, de modo que o Código Napoleão 
aPenas consagrou, legislativamente, o 

. epilogo que se consumara, no curso 
j. dos séculos, adotando o princípio da 
3 transmissão da propriedade solo con- 
t senu (MARTY ET RAYNAUD, ob. 
- cit-pág. 64, no 52). 

Em suma, inscrevendo o legisla¬ 
dor de 1804, no art. 711 do Code 
Civil, o princípio de que la proprieté 
des biens s 'acquiert et se transmet par 
Veffet des obligatiom, atribuiu eficá¬ 
cia real instantânea ao contrato, que, 
desta forma, como observam MA- 
ZEAUD ET MAZEAUD, elevou-se 
também à condição de modus adqui- 
rendi (ob. cit., pág. 263, nP 1617). 
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GRATIFICAÇÃO ADICIONALMAGISTRADO 

ALICE GONZALEZ BORGES * 

- Incidência sobre a soma do vencimento básico e da parcela de representação. 
Proibição da Lei Estadual n? 2 323166, em seu § 1? do art. 179. - Resolução do 
Tribunal de Justiça de 27 de outubro de 1978, e seu entendimento especifico. 
Natureza jurídica da representação percebida pelos magistrados baianos, a partir da 
Lei nP 3 508, de 30/09/76. - Entendimento dos Tribunais, chancelado pela Lei 
Orgânica da Magistratura (art. 65, § 1?). 

PARECER 

O Dr. JORGE BACELAR FA- 
RANI, Juiz de Direito de entrância es¬ 
pecial, foi aposentado por decreto de 
20 de novembro de 1978, publicado 
em 21 do mês e ano. 

Conforme consta da informação 
de fls. 13, o referido magistrado, a 
partir de 28/10/78, e em decorrência 
da Resolução do Tribunal de Justiça 
nessa data publicada (fls. 14), passara 
a ter a sua gratificação adicional de 
45% calculada sobre a soma de venci¬ 
mento básico e da representação, ins¬ 
tituída para os membros da magistra¬ 
tura baiana pela Lei nP 3 508, de 
30/09/76. 

Pela mesma forma foi efetuado, 
pela seção competente do Tribunal de 
Contas, o cálculo dos proventos do re¬ 
ferido magistrado. 

Ouvida, porém, a Procuradoria 
Especializada junto àquela Corte, en¬ 
tendeu esta oportuno perquirir, em 
consulta ao ExmP Procurador Geral 
do Estado, 

“da possibilidade de, em se 
tratando de magistrado, ser a 

Procuradora do Estado 

verba de representação integrada 
na base do cálculo da gratifica¬ 
ção adicional por tempo de ser¬ 
viço, a despeito da letra expres¬ 
sa, em sentido oposto, do men¬ 
cionado dispositivo estatutário”. 
Com efeito, é incisiva a Lei Esta¬ 

dual art. 179, § 19, da Lei nP 2 323/66, 
quando diz: 

§ 19 — Para o cálculo da grati¬ 
ficação de que trata este artigo 
não serão computadas quaisquer 
vantagens pecuniárias, ainda que 
incorporadas aos vencimentos 
para todos os efeitos legais”. 
Com base nesse dispositivo do 

Estatuto baiano, dessentiram, no exame 
da matéria que lhes foi submetida, os 
ilustres Procuradores da Especializada 
Administrativa, Drs. Joir Brasileiro e 
Paulo Spínola, em seus pareceres nP 
K-109/79 (fls. 22 a 25) e A-l 21/79 
(fls. 38 a 41). Sustentou, o primeiro, 
com base no entendimento do Supre¬ 
mo Tribunal Federal, que a gratificação 
adicional deveria ser calculada sobre o 
total dos vencimentos do magistrado, 
nestes incluída a parcela de representa¬ 
ção. Sustentou o Dr. Paulo Spínola 
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que tal forma de calculo, ainda que 
autorizada por um Resolução adminis¬ 
trativa do Tribunal de Justiça, não 
poderia prevalecer em face da expressa 
vedação da lei baiana. 

Parece-nos que o ponto básico 
da questão reside em determinar-se a 
natureza jurídica da “representação” 
atribuída aos magistrados baianos a 
partir do advento da Lei nP 3 508, de 
30/09/76: se vantagem pecuniária, se 
parcela do vencimento. 

Essa distinção nos parece funda¬ 
mental, pelos aspectos que passaremos 
a abordar. 

Temos presente que, em face da 
garantia constitucional da irredutibili- 
dade de vencimentos da magistratura, 
em princípio, são irretiráveis as vanta¬ 
gens que lhes forem pagas por força da 
lei, as quais passam a integrar os seus 
vencimentos — entendido este vocá¬ 

bulo, na técnica da Constituição, 
quando empregado no plural, com a 
acepção abrangente de vencimento 
básico e vantagens, que pacificamente 
lhe emprestam a doutrina e a jurispru- 
dêpcia (Vide parecer nP G-17/78, a 
fls. 30 deste processo). 

Conseqüentemente, também en¬ 
tendemos que, em face do princípio 
constitucional, ao aposentar-se o magis¬ 
trado, não se lhe aplicam as restrições 
que normalmente a legislação local 
impõe, quanto aos demais funcionários 
em geral, para a incorporação de vanta¬ 
gens aos proventos. 

No caso em exame, a nosso ver, 
o aspecto jurídico da questão é diverso. 

Não se discute, porque pacífico, 
no consenso de todos os pareceres 
exarados neste processo ou ao mesmo 

anexados, que o magistrado aposen¬ 
tando deve ter incorporadas aos seus 

proventos as vantagens percebidas na 
atividade. 

Discute-se, isto sim, a respeito da 
base de cálculo para a gratificação adi¬ 
cional: se abrangente, ou não, de venci¬ 
mento básico e representação. 

Situa-se o interesse da questão, 
precisamente, em que existe, na legisla¬ 
ção estaturária local, taxativa proibição 
da incidência do cálculo da gratificação 
adicional sobre o vencimento acresci¬ 
do de quaisquer vantagens pecuniárias, 
ainda que integrem os vencimentos 
para todos os efeitos legais. 

Já se vê, pois, que a discussão do 
assunto comporta uma série de indaga¬ 
ções, inclusive com respeito à própria 
legalidade da resolução administrativa 
do Tribunal de Justiça, de 27/10/78. 
Essas indagações extrapolam o âmbito 
da matéria pertinente à aposentadoria 
do magistrado interessado, para ir 
atingir os próprios magistrados em 
atividade, que estão percebendo suas 
gratificações adicionais calculadas 
daquela forma. 

A primeira indagação versaria 
sobre a aplicabilidade daquela proibição 
estatutária à magistratura, à vista das 
peculiaridades dessa categoria de agen¬ 
tes píiblicos. 

Rege a espécie, atualmente, a 
Lei Orgânica da Magistratura (Lei 
Complementar nP 35, de 14 de março 
de 1979), que, por força do disposto 

no parágrafo único do art. 112 da 
Constituição Federal emendada, disci¬ 
plina as vantagens da magistratura. 

No título próprio - “Dos ven¬ 
cimentos, vantagens e direitos dos ma¬ 
gistrados”, referida Lei, no art. 65, 
estabelece as coordenadas gerais que 
hão de prevalecer, como norma de 
luerarquia superior, sobre a lei ordiná- 



1 ria; porém, quanto ao mais, defere a 
esta a disposição sobre as vantagens da 
magistratura. 

Anteriormente ao advento dessa 
lei complementar, que entrou em vigor 
em 14 de maio transato, aplicava-se 
aos magistrados estaduais, quanto aos 
direitos e vantagens, o Estatuto dos 
Funcionários Públicos, em tudo o que 
náo contrariasse os dispositivos cons¬ 
titucionais e as suas leis específicas — 
no caso, a Lei de Organização Judi¬ 
ciária local, (art. 280 da Lei nP 2 323/66 
e art. 100 da Resolução nP 2/71, do 
Tribunal de Justiça da Bahia). 

Como a Organização Judiciária 
Agente não dispôs especificamente 
sobre gratificação adicional, força é 
reconhecer que os magistrados estavam 
plenamente sujeitos às disposições 
estatutárias sobre a forma de cálculo 
da referida vantagem, quando expedida 
a Resolução administrativa do TJB de 
27/10/79. 

Mutatis mutandis, ao mesmo 
raciocínio, aliás, conduziam as dispo- 
sições da Lei Federal nP 4 439, de 
27/10/74. Esta , expressamente, em seu 
art- 14, manda aplicar à magistratura 
cderal as disposições sobre gratifica- 

Ção adicional constantes do art. 10 da 
Tei np 4 345/64, modificadora do 
estatuto federal. 

Em princípio, portanto, assistiría 
razão ao ilustre Chefe da Especializada 

dministrativa, quando invoca, no 
Caso. a legislação ordinária local, disci- 
P madora da forma e da base de cálculo 

a vantagem questionada. 

Como vimos, essa legislação era 
P^citamente aplicável aos magistra- 
°s baianos, antes do advento da multi- 

atada Lei Complementar, e em si, pelo 

enos diretamente, não vulnerava 
nenhum princípio constitucional. 

Mas, e cabe aí a segunda indaga¬ 
ção, esta, em nosso entender, de suma 
importância - pode-se entender a “re¬ 
presentação”, atribuída aos magistrados 

baianos pela Lei nP 3 508, de 30/09/76, 
como vantagem? 

Tecnicamente conceituam-se 
como vantagens: 

“acréscimos ao vencimento ou à 
remuneração, devidas ao funcio¬ 
nário, vinculadas a certos motivos 
de ordem pessoal ou funcionar 
(DIOGO DE FIGUEREDO MO¬ 
REIRA NETO, Curso de Direito 
Administrativo, 3? edição, 1976, 
pág. 233). 

São acessórios do estipéndio nor¬ 
mal do funcionário, concedidas a título 
definitivo ou transitório, por causas 
especiais ou circunstâncias de fato que 
são definidas em lei. 

Em regra, com efeito, a represen¬ 
tação é uma vantagem, de natureza 
transitória, concedida em razão do 
exercício de determinadas atribuições, 
diversas das normalmente atribuídas 
ao cargo efetivo ocupado pelo fundo- 
nário, cujas responsabilidades exigem 
deste a manutenção de um certo status, 
mais elevado que o que lhe poderíam 
propordonar seus vendmentos habi¬ 
tuais. Para garantir essa aparênda, esse 
padrão de vida, e fazer face às despesas 
extraordinárias decorrentes, a lei atri- 
bue a esses agentes, si et in quantum, 
uma verba considerada sufidente para 
a cobertura dos gastos extraordinários. 

Classificaríamos como tal, espe- 
dficamente, a verba de representação 

que a Lei Estadual nP 2 592, de 
17/10/68, em seu artigo 10, atribuiu 
ao Presidente, Vice-Presidente e Corre¬ 
gedor do Tribunal de Justiça. 

Por isso mesmo que vantagem 
ex facto officii, percebida si et in 

35 



IEHE»~ 

quantum, em decorrência não do exer¬ 
cício do cargo de magistrado mas das 
funções especiais de direção superior 
do Tribunal de Justiça, a mesma lei, 
em seu parágrafo único, teve o cuidado 

de dispor: 
“A verba de que cuida este arti¬ 
go não se incorporará, para qual¬ 
quer efeito, aos vencimentos dos 
que a percebam”. 

Fê-lo, a nosso ver, legitimamen¬ 
te, sem vulnerar nenhuma das garantias 
constitucionais dos magistrados. De¬ 
certo porque a Constituição protege 
e assegura os vencimentos do magis¬ 
trado como magistrado, e não como 
exercente eventual de funções especiais. 

A Organização Judiciária de 
1971 (Resolução nP 2/71 do TJB) in¬ 
corporou e manteve a mesma verba de 
representação da Lei 2 592, de 
17/10/68. 

Não ousaríamos sustentar o 
mesmo, quanto à representação que a 
Lei nP 3 508, de 30/09/76 - (Lei geral 
de aumento do funcionalismo, lei tipi¬ 
camente destinada à correção dos efei¬ 
tos da desvalorização da moeda, decor¬ 
rente do aumento do custo de vida) 
atribuiu, indistinta e generalizada¬ 
mente, a todos os membros da ma¬ 
gistratura baiana, sem exceção. 

Esta representação vem sendo 
mantida pelas leis de aumento do fun- 

cionalimso que se seguiram à de n? 
3 508/76, sempre com o mesmo cará¬ 
ter generalizado. 

Não podemos classificá-la como 
vantagem, nas condições em que vem 
sendo atribuída, e sim como comple¬ 
mento de vencimentos, parcela desta¬ 
cada deste, apenas instituída para me¬ 
lhorar a remuneração dos magistrados. 

Não importa o nome que se lhe 

dê. Não é o nome que define a nature¬ 

za jurídica de um instituto, e sim o seu 
conteúdo, suas características. 

Não importa que o nome seja o 
mesmo da representação atribuída aos 
Secretários de Estado pelas mesmas 
leis de aumento — esta, sim, tipica¬ 
mente uma vantagem, no conceiro téc¬ 

nico do termo. 
Em nosso entender, ainda que se 

lhe dê o nome de representação podia 
ser abono, gratificação, o que lá fosse 
de vantagem, efetivamente, não se 
trata. Não decorre de nenhuma cir¬ 
cunstância especial de fato, de nenhu¬ 
ma causa em lei especificada, do preen¬ 
chimento de nenhum pressuposto, 
salvo o de ser, tão somente, magistrado. 

Nosso entendimento não é nem 
novo, nem isolado. 

Em clássico parecer, invocado 
frequentemente como subsídio de de¬ 
cisão do Supremo Tribunal Federal, 
assim se expressara SEABRA FAGUN¬ 
DES, nos idos de 1952: 

“Vencimento, portanto, no sen¬ 
tido dos textos constitucionais, b 
o estipêndio pago pelo Estado 
aos Juizes, seja qual for a deno¬ 
minação que lhe dê a lei ordina'- 
ria, seja qual for o desdobramen¬ 
to que se lhe empreste. 
Dentro de tal critério, o único 
compatível com a eficácia objeti¬ 
va do preceito constitucional, só 

se poderá explicar a supressão da 
quantia paga, em certo tempo, a 
um Juiz, quando ligado à nature¬ 
za eventual de alguma funç3° 
extraordinária, como no caso da5 
verbas de representação para pre¬ 
sidentes de cortes de Justiça. 
Porque, então, será o encargf 
eventual do exercício dessa fun¬ 
ção que motivará o provento,( 
este terá de ser tão transitório 

quanto a sua causa”. 
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(Parecer, in Revista Forense nP 
152, pág. 70). 

E, ao mesmo passo, lembra a 
advertência feita pelo Tribunal da Re¬ 
lação de Minas Gerais: 

. O tratamento dos magis¬ 
trados federais ou estaduais so¬ 
mente pode ser feito por meio 
de vencimentos, nada valendo 
falsos nomes representações, bo¬ 
nificações, gratificações, de que 
se sevirem as leis, ao designar os 
seus proventos, pois neles se de¬ 
vem ver meros expedientes para 
iludir a irredutibilidade consti¬ 
tucional. (acs. de 13/11/1926, 
Ap. Civ. 5009 e de 17/03/1928, 
nos embargos respectivos, inRev. 
dos Tribunais, vol. 65, págs. 692 
e 693)”, (Idem, ibidem). 
O Supremo Tribunal Federal, du- 

rante o julgamento do Recurso de Man¬ 
dado de Segurança np 16 710 ES, exa- 
ndnou a natureza da “representação” 
instituída pela Lei Estadual nP 2 065/64, 

Espírito Santo, em benefício da 
^gistratura local, para concluir: 

“A vantagem estabelecida pelo 

art. 2? da Lei nP 2 065, de 
16/11/64, do Estado do Espírito 
Santo, configura verdadeiro au¬ 
mento de vencimento aos Desem¬ 

bargadores, não se compadecen¬ 
do com o conceito de vantagem 
representação que é transitória, e 
como tal deve ser levada em 
conta para a Fixação dos venci¬ 
mentos dos recorrentes, nos 
termos da Constituição”. 
(Ac. da 1? Turma, de 08 de maio 
de 1967, in Revista Trimestral 
de Jurisprudência, volume 41, 
págs. 804 a 810). 

Tratava-se, no caso, de verba de 
rePresentação originariamente instituí¬ 

da para os ocupantes dos cargos de 
Presidente, Vice-Presidente e Correge¬ 
dor Tribunal de Justiça. Porém a lei 
estadual referida mandava atribuir 
cumulativamente tal representação a 
quem houvesse exercido mais de um 
dos cargos mencionados, aderindo, 
assim, em caráter permanente, aos 
estipêndios dos Desembargadores. 
Como, no Estado do Espírito Santo, 
se estabelecera a prática do rodízio 
(mandato de um ano, e proibição de 
reeleição), em pouco tempo a grande 
maioria dos membros do referido 
Tribunal estava percebendo, em cará¬ 
ter permanente, a referida representa¬ 
ção, e se estabeleceu verdadeira dispa¬ 
ridade de vencimentos entre magis¬ 
trados da mesma categoria. Além 
disso, desfigurou-se a representação 
como vantagem de caráter transitório, 
o que foi salientado pelo Min. ADAU- 
CTO CARDOSO, em voto preferido 
no citado julgamento: 

“As pseudo-verbas de represen¬ 
tação nada têm de transitórias, 
porque, cessada a aparente causa 
legal delas, que seria o exercício 
do cargo de direção, se incorpo¬ 
ram e se acumulam todas, a títu¬ 
lo vitálicio, ao vencimento do 
Desembargador... 

.. Mas aceitar-se essa verba 
como sendo de representação 
seria acolher um ardil ingênuo, 
que a lei estadual procurou criar, 
para aumentar, exclusivamente, 
vencimentos de Desembargado¬ 
res, fugindo ao mecanismo das 

vincula ções”. 

Em face de tais entes de razão, o 
S. T. F. deu plena acolhida aos magis¬ 
trados que pleiteavam a percepção de 
idêntica parcela. 
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Ora, é de crer-se que, se assim 
raciocinou o Supremo Tribunal Federal 
com respeito à “representação” insti¬ 
tuída pela Lei do Espírito Santo, 
maiores razões teria para decidir da 
mesma forma relativamente à concei- 
tuação da “representação” que as leis 
de aumento do funcionalismo, a partir 
da de n? 3 508, de 30/09/76, vêm sis¬ 
tematicamente atribuindo a todos os 
cargos da magistratura, sem exceção, e 
que de representação apenas possue o 
nome, esvasiado da transitoriedade que 
conceitualmente a caracteriza. 

Aliás, no parecer nP G-17/78, a 
fls. ... 33/34, a ilustre Sub-Chefe da 
Especializada Administrativa transcre¬ 
ve, a respeito, a induvidosa manifesta¬ 
ção do S. T. F., em Resolução constan¬ 
te da Ata da 2? Sessão Administrativa 
realizada em 18/02/76, citada no pare¬ 
cer nP L-l 37/77, da Consultoria Geral 
da República, que assim conclui: 

“... a representação mensal não 
se apresenta como algo transitó¬ 
rio ou eventual, resultante de 
motivos ou circunstâncias aci¬ 
dentais, mas como algo que re¬ 
presenta uma contraprestação 

pelo serviço, uma retribuição em 
função mesma do desempenho 
do cargo, e daí o seu caráter per¬ 
manente, e por princípio, com 
duração indefinida pois indeter¬ 
minada, por natureza, é a vigên¬ 

cia da lei que a institui, a esten- 
der-se até que uma outra a re¬ 
vogue (in D. O. da União, edi¬ 

ção de... 18/04/77)”. 
Especificamente quanto á inci¬ 

dência de adicional sobre a verba de 
representação, decidiu o TRT, 2? 

Região em acórdão do Pleno 3 214/76, 

de 08/06/76, que: 

“O adicional de tempo de servi¬ 
ço incide sobre a verba de repre¬ 
sentação, porque esta é parcela 
de vencimentos, e aquela é fator 
majorativo destes. Qualquer in¬ 
terpretação em contrário impli¬ 
ca, pois, em redução de venci¬ 
mentos, infringindo garantia 
constitucional” (Revista LTR, 

40/891). 
Certo é que, referindo-se tal de¬ 

cisão aos Juizes trabalhistas, regidos, 
então, quanto à matéria de adicionais, 
pela Lei Federal nP 4 439/69 e pela de 
nP 4 345/64, poder-se-ia contra-argu- 
mentar que esta última lei não contém 
vedação semelhante à do multicitado 
art. 179, § 19 da Lei baiana nP 2 323/66, 
e que, conseqüentemente, não seria o 
referido acórdão invocável no presente 

caso. 
A nós não nos parece relevante 

tal objeção: Veda, a lei baiana sobre 
gratificação adicional, a incidência do 
cálculo desta sobre vantagens, ainda 
que se hajam incorporado aos venci¬ 
mentos. Desde que se tenha, como re¬ 
conhece o citado acórdão, a represen¬ 
tação da magistratura como parcela de 
vencimentos, inexiste infrigència da lei 
em que sobre essa parcela incida o 
fator manorativo daquela gratificação. 

Mas, se não bastasse o consenso 

da doutrina e <Jos Tribunais, em torno 
de tal entendimento, sobreveio, para 
chancelá-lo, a Lei Orgânica da Magis¬ 
tratura, que se ocupou expressamente 

da representáção atribuída aos magis¬ 
trados: 

“Art. 65 - Além dos vencimen¬ 
tos, poderão ser outorgadas aos 
magistrados, nos termos da lei.as 
seguintes vantagens:... 

V representação;... 
... § 1? - A verba de represen¬ 
tação, salvo quando concedida 
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em razão do exercício de cargo 
em função temporária, integra 
os efeitos legais”. 
Distinguiu, pois, em seus efeitos, 

J verba de representação indistinta- 
oiente atribuída aos magistrados, que 
integra os vencimentos, para todos os 
afeitos legais; e a verba de representa¬ 
do concedida em razão do exercício 

cargo ou função temporária, que 
n5°se lhes incorpora. 

Sendo tal lei complementar co- 
8erUe para os Estados, por força da 
hierarquia de sua normatividade, ne- 
ohuma dúvida há mais que questionar, 
RUanto à matéria, a partir de sua 
vigência. 

Ainda quando não se baseasse o 
entendimento da Resolução do TJ na 
ngorosa conceituação dos institutos e 
na interpretação dos Tribunais, acha-se 
0 niesmo perfeitamento coerente com 

a 'nstitucionalização dessa interpreta¬ 
do, realizada pela referida lei orgânica. 

Afigura-se-nos, pois, como solu- 
Cl°nada em definitivo a dúvida levan- 
tada pela douta Procuradoria Especia- 
1Zada junto ao Tribunal de Contas, 
qnanto á incidência da gratificação 

‘oonal sobre a representação dos 
^gistrados, não auferida em decor- 
|encia do desempenho transitório de 
,Undo especial. 

Com referência ao magistrado 
cuJa fixação de proventos ora se dis- 

CU,e neste processo, as disposições da 
nova lei orgânica da Magistratura não 

lhe são aplicáveis, senão na medida em 
que representam a institucionalização 
de um entendimento jurisprudêncial 
reiterado e alicerçado na melhor dou¬ 
trina. Com efeito, aposentou-se o 
mesmo antes da vigência da referida 
lei. Nem por isso, entretando, deixa¬ 
ríamos de reconhecer a legitimidade 

da Resolução administrativa do Tri¬ 
bunal de Justiça que servia de base 
ao cálculo de sua gratificação adicio¬ 
nal, e que, pelos motivos amplamente 
expostos, nos parece incensurável. 

Força é reconhecer, ainda, que 
lícito não seria reduzir-lhe o quantum 
dos vencimentos já percebidos na ati¬ 
vidade, em obediência aos princípios 
constitucionais que amparam o magis¬ 
trado com a garantia da irredutibili- 
dade. Se, ao aposentar-se, percebia 
gratificação adicional com base de 
cálculo abrangente de vencimento e 
representações, não poderia ser-lhe 
dominuído o quantum da vantagem 
percebida, a não ser que se tratasse, o 
que não é de modo nenhum o caso, de 
flagrante violação da lei. 

Com o maior respeito pelo enten¬ 

dimento em contrário, pois, parece-nos 
correto o cálculo dos proventos do 
interessado efetuado pela Seção Técni¬ 

ca do Tribunal de Contas. 
S. M. J. 
Gabinete da Procuradoria - Ge¬ 

ral do Estado, em 03 de julho de 1979. 
Alice Maria Gonzalez Borges — 

Procuradora Assistente Técnica. 
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JURISPRUDÊNCIA ClVEL 

CONEXÃO. DESPEJO POR 
FALTA DE PAGAMENTO E 
CONSIGNATÓRIA DAS CHA¬ 
VES DO IMÓVEL. DESCUM- 
PRIMENTO, PELO LOCATÁ¬ 
RIO, DE CLÁUSULA CONTRA¬ 
TUAL. PRORROGAÇÃO DA 
LOCAÇÃO POR TEMPO IN¬ 
DETERMINADO. PROCEDÊN¬ 
CIA DO DESPEJO. 

Contrato ds locação residen¬ 
cial com prazo certo. Ação de 

consignação das chaves do imóvel 
locado findo o prazo da locação. 
Recusa do locador em receber 
as referidas chaves por inadim¬ 
plência da cláusula contratual. 
Ação de despejo por falta de 
pagamento dos alugueres. Cone¬ 
xão das ações. 

Sendo justa a recusa do lo¬ 
cador em receber as chaves do 
prédio locado, por falta de cum¬ 
primento da obrigação assumida 
pelo locatário improcedente é a 
consigna tória proposta, e por via 
de consequência, procedente a 
ação de despejo. 
Emb. Inf. nP 19/78. Relator: 
DES. LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Embargo Infringen- 
tes nP 19/78, da Capital em que figura 
como embargante, Eumar Martinelli 
Efaga, sendo embargado, Antônio 
Francisco de Albuquerque Cavalcanti. 

Acordam os Desembargadores 
das Egrégias Câmaras Cíveis Reunidas 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
maioria de votos, receber os embargos, 
para, reformando o venerando acórdão 
da 2? Câmara Cível, manter a sentença 
do 1? grau, que julgou improcedente 
a ação de consignação e procedente a 

ação de despejo. 
E assim decidiram pelas razões 

que passam a expor: 
Vencido o contrato de locação 

firmado entre os litigentes, o locatário, 
propôs contra o locador, uma ação de 
consignação das chaves do imóvel 
locado, sob a alegação de que o loca¬ 
dor se recusara a receber as mencio¬ 
nadas chaves sob o fundamento de que 
o apartamento não estava em condições 
de ser entregue nos termos expressos 

do contrato locatício. 
Vencido o mês subseqüente ao 

término do contrato de locação, o 
locador propos contra o inquilino, 
uma ação de despejo por falta de paga¬ 
mento dos alugueres, por isso que por 
força da cláusula 11? do contrato de 
locação, cumpria ao locatário, finda a 
locação, entregar o apartamento no 
mesmo perfeito estado em que o rece¬ 
bera com os cômodos pintados e os 
pisos limpos e encerados, providenciar 
o desligamento e a quitação da energia 
elétrica do apartamento, antes da en¬ 
trega das chaves, sem o que o locador 
não o recebería. 

O laudo pericial de fls. 40, afir¬ 
ma que a pintura feita pelo locatário 
era imperfeita, não executada por 
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profissional competente salientando o 
fato de que o acabamento não condiz 
com a situação do imóvel, além de que 
a pintura das guarnições das portas e 
janelas, sujou as paredes, e em alguns 
lugares se registraram manchas no teto. 

Por outro lado, ao pretender 
entregar as chaves ao locador, o inqui¬ 
lino ainda não cuidara do desligamento 
da energia elétrica. O contrato locatício 
findara em 27 de abril de 1976, e o 
desligamento da energia elétrica so¬ 
mente foi cumprido em 19 de maio 
(fls. 8). 

Vê-se assim, ser justa a recusa do 
locador, em não receber as chaves do 
apartamento locado ao embargado, e 
nestas condições, ser improcedente a 
consignatória proposta e por via de 
conseqüência, procedente a ação de 
despejo já que a parte final da cláusula 
11? do contrato de fls. 6 ressalvava o 
direito do locador de não receber as 
chaves do apartamento, antes do cum¬ 
primento das obrigações assumidas 
pelo inquilino, na cláusula 11?, o que 
importa em dizer, ficar o locatário 
obrigado ao pagamento dos alugueres 
em face da prorrogação do contrato, 
por prazo indeterminado. 

Decidiram bem, a sentença do 
1? grau e o douto voto vencido, razão 

pela qual, as egrégias Câmaras Cíveis 
Reunidas, receberam por maioria de 
votos, os embargos infrigentes, com 
apoio no voto vencido, cujos argu¬ 
mentos ficam aqui adotados como par¬ 
te integrante deste acórdão. 

Salvador, 21 de junho de 1979. 

Oswaldo Nunes Sento Sé - Presi¬ 
dente./IJ0//0 Leitão Guerra - Relator. 

CONFLITO DE COMPETÊN¬ 
CIA. INEXISTÊNCIA. NÃO 
CONHECIMENTO. 

Inexistência do conflito de 
competência, pois nenhum dos 
Juizes apontados se deu por 
competente para o suscitado. 
Não conhecimento. 
Conf. de Compet. nP 10/78. Re¬ 
lator: DES. MARIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Conflito de Compe¬ 
tência nP 10/78, desta Comarca de 
Salvador - Ba., em que figufa como 
suscitante, José Elpídio Machado. 

Acordam os Desembargadores 
competentes das Câmaras Cíveis Reu¬ 
nidas, à unanimidade de votos, em não 
conhecer do conflito. 

José Elpídio Machado, devida¬ 
mente qualificado, com base nos artigos 
118, inciso II, 119 e 120, do Cód. de 
Proc. Civil, requer seja declarado, após 
o pedido de informações, qual 0 juízo 
competente para decidir duas ações 
contra ele proposta por Jessé da Silva 

Oliveira. Alega ele, em resumo, que, 
inicialmente, Jessé da Silva Oliveira 

moveu uma ação de despejo, distribuí¬ 
da na 6? Vara de Assistência Judiciária 

e obteve sentença favorável. Posterior¬ 
mente, em 28 de setembro de 1977, 

com base na própria sentença acima 
referida, aforou uma de execução que 
foi distribuída na 4? Vara Cível e 
Comercial. Inconformado, sem que 0 

outro feito fosse encerrado, em 04 de 
outubro de 1977, ingressou com uma 

nova ação de cobrança na 15? Vara 
Cível e Comercial com 0 mesmo objeto 
da ação de execução, ou seja, preten¬ 

dendo cobrar os alugueres desde outu¬ 
bro de 1976 até o dia 9 de maio de 
1977, data em que 0 suscitante fez a 
entrega das chaves do imóvel. Anexou 
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aos autos os documentos de fls. 04/10. 
Solicitadas as informações, prestou-as 
0 juiz da 6? Vara de Assistência Judi¬ 
ciária e o da 15? Vara Cível e Comer- 
C1al- O primeiro disse estar finda a sua 
uussão com o julgamento da ação de 
despejo. O segundo nada informou, 
alegando não ter encontrado os autos. 
É o relatório. 

Depreende-se, pois, que nenhum 
dos juizes apontados se deu por com¬ 
petente, inexistindo, assim, o conflito 
de competência. 

Basta um exame do artigo 115, 
inciso I, do Código de Processo Civil 

Para concluir-se pela assertiva acima. 
É, aliás, o que diz o Dr. Procu- 

rados de Justiça em seu parecer de fls. 
23/24; “Se nnehum juiz, pois, decla- 

r°u-se competente para os efeitos, re- 

sulta clara a inexistência do conflito 
Sus citado”. 

Por tais fundamentos, não se co¬ 
mece do conflito. 

Sala das Sessões das Câmaras 
lvcis Reunidas, em 23 de outubro de 
80. Adolfo Leitão Guerra — Presi- 

ente- Mário Albiani — Relator. Fui 
Presente - Antônio Fontes - Procu- 
rad°r da Justiça. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. 
amizade intima do juiz 
COM UMA DAS PARTES. CO¬ 
NHECIMENTO DO FATO HÁ 
mais de s meses, intem- 
pestividade. não conhe¬ 
cimento. 

Prazo para sua oposição. In- 
te>npcstividade. Não se conhece. 
Exc. Susp. nP 12/80. Relator: 
D«. MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Exceção de nP 12/80, 
da Comarca de Feira de Santana — Est. 
da Bahia, em que figuram como exci- 
piente Noêmia Lustoza Requião e ex- 
cepta a Exma. Dra. Juíza da Comarca 
acima apontada, Ruth Pondé Luz. 

Noêmia Lustoza Requião, devi¬ 
damente qualificada às fls. 02, argüiu a 
suspeição da Dra. Juíza Ruth Pondé 
Luz, invocando, para tanto, o inciso I, 
do artigo 135, do Cód. de Proc. Civil. 
Para provar a apontada suspeição, sus¬ 
tenta que a ilustre Juíza estaria reten¬ 
do em sua residência os autos em que 
a excipiente recorreu a prisão do seu 
marido, por falta de pagamento da 
pensão alimentícia a que está obrigado, 
desde dezembro de 1979. Alega, ainda, 
que de certa feita, recebendo a exci¬ 
piente em sua residência, na ocasião 
em que a mesma fora implorar o des¬ 
pacho para prosseguimento da execu¬ 
ção da sentença, que determinara o Sr. 
Walter Sarkis a efetuar o pagamento 
das custas e honorários, além de man¬ 
dar avaliar os bens do casal para a rea¬ 
lização da competente partilha, acon- 
selhou-a a afastar o seu advogado, a 
fim de que ela - a juíza - pudesse, 

através de acordo, compor a partilha. 
Afirma, mais, a excipiente, que a exce- 
pta, em razão da amizade com Walter 
Sarkis, teria deferido em favor do 
mesmo o alvará para a venda de um 
apartamento do casal, antes da avalia¬ 

ção do bem e em detrimento da par¬ 
tilha que ainda se processa (fls. 02 a 
06). Anexou aos autos os documentos 
de fls. 07. A excepta proferiu o labo¬ 
rioso despacho de fls. 09/11, inacei- 
tando a suspeição, ocasião em que or¬ 
denou a remessa dos autos na forma da 
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lei e anexou os documentos de fls. 
19/51. O Dr. Procurador de Justiça 
opinou às fls. 55/57. É o relatório. 

Entendemos de não conhecer 
liminarmente do pedido por intempes¬ 
tivo. Na verdade, o prazo contido no 
artgo 305 do Cód. de Proc. Civil tem 
uma razão fundamental: a de que a 
parte não pode afastar o juiz que acei¬ 
tou. Se a exceção é ampla no sentido 
de que cabem qualquer tempo ou grau 
de jurisdição não é menos verdadeiro 
que a argüição está limitada pelo mo¬ 
mento em que se tem notícia do mo¬ 
tivo da suspeição. 

“Contrariamente ao regime do 
Código anterior, em que as exceções só 
poderíam ser opostas nos três primeiros 
dias destinados à contestação, e em 
que não se previra a ocorrência de 
causas supervinientes, no art. 305 se 
cogita do exercício da exceção em 
qualquer tempo ou grau de jurisdição, 
devendo, todavia, a parte oferecê-la no 
prazo de quinze dias, contados da ciên¬ 
cia do fato que ocasionou a incompe¬ 
tência, o impedimento ou a suspeição. 

Se o não fizer, preclui seu direito 
e a incompetência (relativa), o impedi¬ 
mento ou a suspeição não pode ser 
mais argüida - SÉRGIO SAHOINE 
FADELl Tomo II, pág. 158, In Código 
de Proc. Civil Comentando. 

Destarte, como bem acentuou o 
Dr. Procurador de Justiça: “Não se 
conhece da exceção, por estar vindo 
fora do prazo legal. 

É de 15 dias o prazo para ser 
ofericida a exceção, contado do fato 
que ocasionou a suspeição - art. 305 
do Cód. de Proc. Civil. Pelo que se 
colhe dos autos, o alvará foi deferido 
a 15 de agosto deste ano e o pedido de 
prisão encontra-se na residência da 
juíza, desde dezembro de 1979, como 

afirma o nobre advogado signatário da 
inicial da exceção, que só deu entrada 
em cartório a 1? de setembro último”- 

Assim, inequivocamente, pelas 
provas carreadas para os autos, a argüi¬ 
ção de suspeição veio a destempo, o 
que nos leva a não conhecer da exce¬ 
ção oposta. 

Por tais fundamentos, acordam 
os Desembargadores componentes das 
Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia, à unani¬ 
midade de votos, em não conhecer a 
exceção oposta. 

Sala das Sessões das Câmaras 
Cíveis Reunidas, em 27 de novembro 
de 1980. Adolfo Leitão Guerra - Pre¬ 
sidente . Mário Albiani - Relator. Fui 

presente - Emmanuel Lewton Muni* 
- Procurador da Justiça. 

FUNCIONÁRIO PÚBUCO MU¬ 
NICIPAL FISCAL GERAL E£ 
TÁVEL. INSTAURAÇÃO DÉ 
INQUÉRITO ADMINISTRATI¬ 
VO. COMISSÃO COMPOSTA 
DE SERVIDORES CONTRATA 
DOS E DE INFERIOR CATE¬ 
GORIA À DO INDICIADO. IN- 
FRINGÊNCIA DO ART. 254, Ê 
3?, DA LEI N? 2 323/66. 

Positivada a existência dt\ 

irregularidades no inquérito ad¬ 
ministrativo, havendo partici¬ 
pado da comissão servidoró 
instáveis e argüidos de suspeita 
por inimizade capital, com o i’1' 

diciado, concede-se a seguranÇC' 
mantida a decisão de segund} 

instância que reformou a sente'1 
ça de primeiro grau. EmbargOf 
Infrigentes rejeitados. 
Emb. Inf. nP 01/80. Relator: 

Des. MANUEL PEREIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Embargos Infrigentes 
de nP 01/80, da Comarca de S5o Felipe, 
sendo embargante, a Prefeitura Muni- 
cipal de São Felipe e, embargado, Gil¬ 
berto Barreto de Morais. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes das Câmaras Cíveis Reuni¬ 
das, do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, à unanimidade, em rejeitar 
°s embargos opostos. 

Assim decidiram, incorporado a 
este o relatório de fls. 154, pelos moti¬ 
vos seguintes. 

Foi positivada a existência de 
nregularidades, insanáveis, no inquérito 
administrativo que alicerçou a demissão 
do embargado. Vejamos: 

a) trata-se de funcionário público 
municipal, efetivo, com 20 anos de ser- 
vjÇ°s prestados e ocupante do cargo de 

•scal Geral. No entanto a Comissão 

constituída para dirigir o inquérito 
a ministrativo mandado instaurar com 
n dito funcionário era integrada de um 

■scal Arrecadador (subordinado, hie- 

p.r^uicamente, ao indiciado que é 
>sml Geral do Município), um Fiscal 

e bras e um Auxiliar de Contabilida- 
e, todos os cargos inferiores ao do in- 
'ciado e, destaque-se, todos os contra- 

a °s. enquanto o indiciado é efetivo. 

dn - ^ no mício dos trabalhos 
d0 ln^uérit0 administrativo, o indicia- 
cantarfUÍU susPeiç3o, por inimizade 
m. ' 3 ’ en,re e*e. o Presidente da Co- 

arer °-C Um d°S Seus meiT,b''os. Dita 
'Ç o não foi sequer considerada. 

c) um dos membros da Cc 

as A.J0Sé FerreiradaCruz,não 

inanÍaS de Fls' 69’ 75 e 79- d0 
quénto administrativo. 

Ora, 
I) a Lei nP 2 323, de 11 de abril 

de 1966, no § 39, do art. 254, expres¬ 
samente dispõe que “os membros da 
comissão terão de ter categoria igual, 
equivalente ou superior a do acusado”. 

O DASP, no referente aos fun¬ 
cionários federais, recomenda que a 
Comissão de Inquérito Administrativo 
seja composta de funcionários efetivos. 

Consoante se verifica do teor do 
ofício de fls. 27, do Sr. Prefeito Muni¬ 
cipal de São Felipe, os integrantes da 
Comissão são todos contratados e de 
categoria inferior à do indiciado. 

A Jurisprudência tem trilhado 
pelo mesmo caminho. Leia-se o acórdão 
da Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul (Rev. 
de Jur. do T. J. do Rio Grande do Sul, 
nP 70, tomo I, págs. 269 a 276). 

II) apresentada a argüição de sus- 
peição, por inimizade capital, do indi¬ 
ciado com o Presidente e um dos Mem¬ 
bros da Comissão, deveria a mesma ter 
sido apreciada, para ensejar, notada- 
mente, o recurso cabível por parte do 
argüinte, no caso de não acolhimento. 

E, 
III) um dos membros da Comis¬ 

são não esteve presente a três (3) ses¬ 

sões da mesma Comissão, importando 
a sua ausência em grave irregularidade. 

Qualquer dessas irregularidades, 
por si só, seria suficiente para anular 
o inquérito administrativo em tela, 
com muito mais razão a coexistência 
das três irregularidades supra e retro 
analisadas. 

A maioria dos integrantes da 
Egrégia Primeira Câmara Cível - ver 
acórdão de fls. 132 - decidiu com 
incostesto acerto, daí a rejeição dos 
embargos opostos, para ficar mantida 
a decisão que, na segunda instância, 
concedeu a segurança. 
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Salvador, Bahia, 12 de junho de 
1980. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente. Manuel José Pereira da Silva — 
Relator. Fui presente - Emanuel 
Lewton Muniz - Procurador da Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRA ATO DISCIPLINAR 
PRATICADO PELO SECRETÁ¬ 
RIO DA SEGURANÇA PÚBLI¬ 
CA. ALEGAÇÕES DO IMPE¬ 
TRANTE CARENTES DE PRO¬ 
VAS. INDEFERIMENTO DO 
WRIT. 

Mandado de Segurança con¬ 
tra ato disciplinar. 

Nos termos da lei especifica 
(art. 5P, nP III, da Lei Comple¬ 
mentar nP 1 533/51), o ato disci¬ 
plinar só pode ser objeto de 
subsunção judicial, mediante 
mandado de segurança, quando 
praticado por autoridade incom¬ 
petente ou com inobservância 
de formalidade essencial. Falta 
de prova do requisito. 

Writ indeferido. 
Mand. Seg. nP 20/79. Relator: 
DES. RAUL SOARES GOMES* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Mandado de Segurança 
nP 20/79, da Capital, em que é impe¬ 
trante René Pena de Souza, impetrado 
o Sr. Secretário da Segurança Pública. 

Acordam os Desembargadores 
componentes das Câmaras Cíveis Reu¬ 
nidas do Tribunal de Justiça, rejeitadas 
as preliminares, a primeira por unani¬ 

midade de votos e a segunda por maio¬ 
ria, no mérito, negar a segurança, por 
unanimidade. 

1) Alega o impetrante que o Sr. 
Secretário da Segurança Pública baixou 
ato, aplicando ao requerente a punição 
disciplinar de trinta dias de suspensão, 
com apoio em um parecer da Comissão 
de Processo Administrativo, que, por 
sua vez se louvou na instrução de pro¬ 
cesso administrativo maculado por 
vício insanável, por cerceamento de 
defesa, e fulminado pela prescrição; 
que é por demais corriqueira a dispo¬ 
sição normativa segundo a qual entre o 
prazo do ato tido como falta funcional 
e a providência administrativa, no sen¬ 
tido de apuração e punição da falta, há 
de decorrer um interregno jamais supe¬ 
rior a trinta (30) dias; que porém, o 
ato tido como irregularidade teria sido 
praticado no dia 5 de junho de 1978 e 
a Portaria nP 2 662, daquela autori¬ 
dade, determinando a abertura de pro¬ 
cesso disciplinar, data do dia 28 de 
agosto de 1978, ou seja, um lapso de 
tempo superior a sessenta dias, estando 
assim prescrita a ação administrativa 
para apurar o fato e punir o funcioná¬ 
rio. Argúi o impetrante, ainda, a nuli- 
dade do processo disciplinar, por ino¬ 
bservância de formalidade essencial, 

s. visto como a Comissão do Processo 
Administrativo, em flagrante desres¬ 

peito ao direito de defesa do impe¬ 
trante, não apontou a falta funcional 
que teria sido por ele cometida, bem 
assim o dispositivo disciplinar trans¬ 
gredido, resultando em inobjetável cer- 
ceafnento de defesa; que em momento 
algum do processo foi apontada a falta 
funcional que teria sido praticada pelo 

* Juiz convocado para substituição. 



impetrante, e muito menos o disposi¬ 
tivo normativo transgredido; que, 
assim, o impetrante teve de usar eleva¬ 

do esforço de raciocínio para entrever 
qual a acusação que lhe estava sendo 
feita. 

Manifestando-se a respeito, assim 
se manifesta o ilustre Dr. Procurador da 
■Justiça, em seu parecer de fls. 34 a 35: 
'Na espécie que apreciamos, o impe¬ 

trante argüiu a injustiça da conclusão a 
que chegou a digna Comissão e o cer- 
ueamento de defesa porque” não se 
apontou a falta funcional que teria 
sido cometida pelo mesmo, bem assim, 

0 dispositivo disciplinar transgredido” 
" fls. 3. Do exame cuidadoso dos 
autos, observa-se, sem maior dificul¬ 
dade, a insuficiência da prova que ser- 
tau de suporte à impetração, tornando 

‘mpossível para o julgador aquilitar 
a legalidade ou ilegalidade do ato dis- 
uiplinar impugnado. Não se vê o ato 
do Secretário da Segurança Pública de 
que proveio a suspensão; o parecer 
que lhe serviu de arrimo; o relatório 

c°nclusivo da Comissão, enfim, a ação 
ttandamental não oferece elemento 

algum capaz de levar as egrégias Ca¬ 
bras ao convencimento de que o 
ato punitivo, realmente, não encon- 
tra respaldo em dispositivo de lei 
Para prevalecer. Nem se alegou a 
'otpossibilidade de obter essa prova. 

Quanto se sabe, a prova no mandado 
^ segurança é pre-constituída, inad- 
Irutindo-se a dilação, face ao rito espe- 

Clalíssimo do seu processo. A prova 
acompanha a inicial, conduzindo de 
°8o o julgador à convicção de que é 
'quido e certo o direito que se diz 
Sado e para o qual se reclama a pro- 

leÇ3o da lei. À ausência, pois, de uma 
Prova convicente do que se argüiu, de- 
ne8a-sc a segurança”. 

2) Nessa altura, a fls. 40, ingres¬ 
sou nos autos o Estado da Bahia, como 
interessado, argüindo duas prelimina¬ 
res, a primeira referente à falta de 
preenchimento do requisito do art. 6? 
da Lei nP 1 533/51, pelo qual “os do¬ 
cumentos que instruíram a primeira 
(via) deverão ser reproduzidos por có¬ 
pia, na segunda”; a segunda consisten¬ 
te na falta de cumprimento do dispos¬ 
to no art. 5? da referida Lei*, requisito 
que diz imprescindível ao processamen¬ 
to do mandado de segurança. 

Em que pese a detida argumen¬ 
tação do nobre representante do Estado 
da Bahia, interveniente, não são passí¬ 
veis de acolhimento as preliminares. 
No que tange à primeira, respeitante à 
reprodução, por cópia, na segunda via 
da petição inicial, dos documentos que 
instruíram a primeira via, há que pon¬ 
derar que o impugnante interveio 
quando já obtido o parecer do Minis¬ 
tério Público, recebendo o processo, 
portanto, no estado em que se encon¬ 
tra (art. 19 da Lei nP 1 533/51, combi¬ 
nado com o art. 50, parágrafo único, 

do CPC). 
Resta ponderar que as cópias de 

que se trata têm destino certo, isto é, a 
pessoa da autoridade apontada como 
coatora, nos termos do art. 79, inc. I, 
da citada lei writ, observando-se, ou- 
trossim, que aquela deixou de prestar 
as informações. 

Rejeita-se a primeira preliminar. 
No que tange à segunda, estriba-se 

no art. 59, inciso III, da Lei nP 1 533/51, 
segundo o qual se dará mandado de 
segurança quando se tratar de ato disci¬ 
plinar, salvo quando praticado por 
autoridade incompetente ou com inob¬ 
servância de formalidade essencial. 
Mas, no caso em apreço, a matéria en¬ 
volve o mérito, visto como se ventila, 
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na inicial, como fundamento para a 
concessão do mencionado remedium 
juris, a nulidade do processo discipli¬ 
nar, por inobservância de formalidade 
essencial (fls. 3 e segs). 

Daí a rejeição, também, dessa 
preliminar. 

3. Não assim quanto ao mérito, 
cuja pretensão não merece guarida, 
sendo de adotar, a respeito, o esclare¬ 
cido parecer do eminente Procurador 
da Justiça, Dr. Emanuel Lewton Muniz, 
em que ataca, ponto por ponto, a 
matéria, demonstrando a inconsistência 
do pedido, dada a evidente insuficiência 
de prova. Com efeito, nos autos se de¬ 
param apenas, como elementos infor¬ 
mativos, o ofício de notificação do 
impetrante para apresentar defesa (v. 
fls. 12), o ofício de fls. 13, notifican¬ 
do-o para oferecer a defesa final, e 
dois requerimentos, sendo um dirigido 
à Comissão de Processo Administrativo, 
contendo a sua defesa (fls. 14-20) e 
outro - endereçado ao Sr. Secretário 
da Segurança Pública, pedindo recon¬ 
sideração do despacho punitivo (fls. 
21-27). Ademais, o mandado de segu¬ 
rança contra ato disciplinar é restrito 
aos casos de incompetência da autori¬ 
dade e de inobservância de formalidade 
essencial (art. 59, inc. III, da Lei nP 
1 533/51, de sorte que se fazia mistèr 

que o impetrante fornecesse a prova 
do quanto alegou, isto é, de que o ato 
impugnado deixara de obedecer, as 
formalidades legais ou regulamentares. 

Por isso, denega-se a segurança 
impetrada. 

Salvador, 07 de junho de 1979. 

Osvaldo Nunes Sento Sé - Presidente. 
Raul Soares Gomes - Relator. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRA ATO JUDICIAL QUE 

DECRETOU EXECUÇÃO DE 
DESPEJO. RELAÇÃO EX LO- 
CATO DEPENDENTE DE DI¬ 
REITO LIQUIDO E CERTO 
AMEAÇADO. DEFERIMENTO 
DO WR1T 

Despejo. Execução sustada 
em decorrência de requerimento 
do inventariante do espólio a 
que se comporta o imóvel objeto 
do litígio. Alegação daquele de 
que o imóvel não pertence à 
autora da ação de despejo, não 
tendo esta, realmente, compro¬ 
vado possuir o domínio sobre o 
imóvel, bem como a imprescin¬ 
dível existência da relação eX 
locato firmada com o réu. Man¬ 
dado de segurança concedendo 
a sustação da execução do des¬ 
pejo até que se resolvesse o im¬ 
passe criado. Todavia, desres¬ 
peitada tal decisão, ocorreu set 
o réu surpreendido com a pre¬ 
sença do Oficial de Justiça que 
se dizia cumprir ordem judicial 
de despejo. Nova impetração de 
ação mandamental, da qual é 
concedido o respectivo writ pare 
evitar desrespeito à anterior deci¬ 
são de 29 instância e permanecei 

como sustada a execução do des¬ 
pejo, até julgamento de apelação 
já interposta, que decidirá o con¬ 
flito existente. 
Mand. Seg. nP 117/79. RelatoE 

DES. DfBON WHITE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutido5 
estes autos de Mandado de Segurança 
nP 117/79, da Capital, em que figufJ 
como impetrante, Francisco Reis do5 
Santos, e, como impetrado, o Extú^ 
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Sr. Dr. Juiz de Direito da Sétima (7?) 
Vara Cível e Comercial desta Capital. 

Acordam, unanimente, o Desem¬ 
bargadores integrantes das Câmaras 
Cíveis Reunidas, do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia concedê-la, com base no 
parecer do ExmP Dr. Procurador da 
Justiça. 

Ao denegar-se a liminar, foi pro¬ 
ferido o despacho do seguinte teor: 

Do ato impugnado no presente writ, 
n5o há prova documental. O impetran- 
te alega a existência de ordem de 
^spejo emanada do ExmP Dr. Juiz da 
Sétima Vara Cível, mas, náo comprova 
a existência e a ilegalidade do ato. O 
acórdão que juntou, relativo ao Man¬ 
ado de Segurança nP 77/78, da Capi- 
tal foi proferido há mais de um (1) 
an°, tempo suficiente para julgar-se o 
recurso a que se refere. 

No Mandado de Segurança o 
direito líquido e certo e p ato de auto- 
r'dade que o ameaça ou fere devem ser 
Provados documentalmente. Assim, não 
bá condição para deferir-se a liminar. 

Acompanhando a inicial foi ane- 
xada uma fotocópia do acórdão pro¬ 
ferido no mencionado Mandado de Se- 
Surar.ça nP 77/78, e também uma 
cdpia xerográfica do Parecer nP 500 
da lavra do Procurador Dr. Emanuel 

bewton Muniz. 

Nesse parecer, logo de começo, 
b°i dito o seguinte: “o impetrante está 
^udo despejado do barraco que cons- 
truiu e nele reside, sem dever aluguel a 
nin8uém, á roça da Sabina, em terreno 
t^rtencente ao Espólio de José do Pa- 
*r°cínio da Silva e outros” - fls. 3 o 

esPejo estava para ser 
^ndo o Juiz determín 
fentação, face ao que 

Utnundo Raulino Cerqjjeira.n; 
adc de inventariantéi do referi 

Espólio. Intimada para falar sobre o 
requerimento, a autora do despejo, em 
lugar de provar o seu domínio, sobre o 
terreno, pediu que o requerente pro¬ 
vasse que a área pertence ao Espólio”. 
E prossegue o Dr. Procurador: “Pelas 
informações do nobre Magistrado, 
formou-se o impasse e o incidente está 
para ser decidido naquele Juízo, o da 
Sétima Vara Cível e Comercial, donde 
nos parece que deve continuar sustada 
a execução do despejo, até decisão 
definitiva, isto porque, ao que se per¬ 
cebe não existe uma relação ex locato 
entre autora e réu na ação. O barraco é 
de construção do impetrante que nele 
reside. O terreno não lhe pertence, mas 
não o tomou em locação a ninguém, 
muito menos à autora da ação de des¬ 
pejo. Pelo exposto, está a vista a lesão 
a direito do impetrante, líquido e 
certo, a merecer a proteção do manda¬ 
do de segurança, que deve ser concedi¬ 
do”. Convém assinalar que o eminente 
Des. Relator do aludido mandado de 
segurança, acompanhou o mesmo en¬ 
tendimento do ExmP Dr. Procurador 
da Justiça, e na parte final do seu 
acórdão está dito o seguinte: “Do ex¬ 
posto, infere-se que o impetrante está 
sofrendo lesão a direito seu, pelo que 
se concede a segurança a fim de sus¬ 
pensa a execução do despejo, os autos 
subam por força da apelação interpos¬ 
ta, para que na Instância do recurso, 
seja apreciada a controvérsia”. 

Como se vê, aludido M. de S. nP 
77/78, foi julgado e concedido no dia 
24 de agosto de 1978 (V. fls. 4 e 5 des- 
es autos). 

RUY setembro d6 1979, 
) ano depois, requereu 

Francisco’Re&tdos Santos novo man- 
;0l|igí[_ J Q seguraiça, ou seja o atual sob 

m apreciação, alegando 

requereu 
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que às primeiras horas daquele dia, 21 
de setembro, fora surpreendido com a 
presença de Oficial de Justiça que se 
dizia cumprindo ordem do Juiz da 7? 
Vara Cível, contrariando ordem ex¬ 
pressa das colendas Câmaras Cíveis 
Reunidas, que o impetrante havia in¬ 
terposto recurso de apelação no Proc. 
nP 610/77, entendendo que dita apela¬ 

ção deveria ter sido recebida em ambos 
os efeitos, a fim de que a Superior 
Instância pudesse examinar o caso 

dentro do seu alto descortínio. 

A autoridade impetrada, em suas 
informações de fls. 11 destes autos, 
declara que devido o grande volume 
de serviço, não se recorda se já deter¬ 
minou a remessa dos autos à Superior 
Instância, e que havia mandado sustar 
a execução do despejo por força da 
decisão proferida no M. de S. de nP 

77/78. 
Razão pela qual, acharam por 

bem, as Câmaras Cíveis Reunidas, in 
casu, adotando os termos do Parecer 
nP 659 do ExmP Dr. Procurador da 
Justiça (fls. 14 destes autos), conceder 
a presente segurança, para evitar que se 
venha desrespeitar decisão anterior, 
tornando-a ineficaz. Isto é, decisão 
anterior adotada no referido Mandado 
de Segurança nP 77/78, cuja fotocópia 
se vê às fls. 4/5 destes autos. Por con¬ 
seguinte, sustada a execução do despe¬ 
jo até que seja julgada aludida apelação. 

Por isso, deferiu-se a segurança. 

Aliás, não é demais transcrever o 
seguinte trecho do lúcido parecer emi¬ 

tido pelo Dr. Procurador: 
“Por outro lado, o digno Magis¬ 
trado deixou transparecer que 
não foi ainda julgada a apelação 
cujo desfecho é aguardado para 
que tenha lugar ou não o despejo, 
consoante decisão anterior das 

Egrégias Câmaras Cíveis Reuni- I 
das, em mandado de segurança I 
a que se reporta o impetrante”. I 
Por tais motivos, deferiu-se a se- I 

gurança. I 
Salvador, 13 de março de 1980. I 
Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente. Dibon White — Relator. 
Antônio Fontes - Procurador da 
Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRA ATO JUDICIAL QUE 
DEFERIU MANDADO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
PARTES ILEGÍTIMAS NA e 
AÇÃO REINTEGRATÓRIA. d 
DOMÍNIO DO IMÓVEL PRO- / 
VADO PELOS IMPETRANTES. r 
CONHECIMENTO E DEFERI- t 

MENTO. 

j 

Terceiros prejudicados. Terv , 
do a impe tração objetivado cas- ^ 
sação de despacho judicial que 
defiriu reintegração liminar de 
posse a cujo processo as partes 
litigantes ficaram provadas como 
ilegítimas, uma vez demonstrado 

o domínio do imóvel pertencer 
aos impetrantes, cabível é o defe¬ 
rimento do writ, para que o. vio¬ 
lado direito liquido e certo sejo 

reparado. 
Além da segurança, os im¬ 

petrantes pediram que ficassem 
definidas as responsabilidades do 
Juiz a quo, do Escrivão e do Ofr 

ciai de Justiça. Quanto ao pr‘' 
meiro, o seu procedimento nó° 
se adequou às hipóteses contido* 
no art. 133 do CPC Já a alegação 

de ser o Escrivão um inimig0 
pessoal, tal situação só poderio 
ser apreciada pelo competeM1 

52 



incidente de suspeição. E por 
fim, quanto ao motivo de se en¬ 
contrara Oficial de Justiça, no ato 
da diligência, em estado de em¬ 
briaguez, o que cabería aos impe¬ 
trantes seria uma representação 
dirigida ao Juiz da Comarca ou ao 
Corregedor Geral da Justiça con¬ 
tra o serventuário incriminado. 
Mad. Seg. nP 63/79. Relator: 
DES. SENTO SÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Mandado de Segurança 
de Mairí, nP 63/79, sendo impetrantes 
Alfredo Araújo Vasconcelos e sua 
Mulher, e impetrado o Dr. Juiz de Di¬ 
gito da Comarca: 

Alfredo Araújo Vasconcelos e 
sua mulher impetraram mandado de 
^gurança contra ato judicial praticado 
Mo Dr. Juiz de Direito da atual co- 
^rca de Monte Alegre da Bahia. O ato 
lnquinado foi o mandado de reintegra¬ 
do de posse, liminar, a favor de Josefa 
^iveira Santos, em açfo proposta por 
esd contra Raimundo de Oliveira Vas- 
^ncelos, filho dos impetrantes. 
Alegam que a autora e o réu naquela 

f^ssessória sfo partes ilegítimas, 
P°rque o imóvel urbano objeto da 

integração pertence a eles, impetran- 
te^ estranhos, assim, á demanda. Ex- 
PUcam que a autora residiu por algum 
tenipo na casa, na qualidade de consor- 
te do seu finado pai e sogro, com quem 
era casada religiosamente, e que o réu 
*ambém morou ali, na qualidade de 
dho deles, impetrantes. Sustentam 

(llle tentaram, por outros meios judi- 
evitar a reintegração, que dizem 

^hirda, seja por meio de nomeação à 
autoria - feita pelo seu filho, réu - seja 

por meio de embargos de terceiro. Por 
fim, apontam que o escrivão do feito 
é inimigo pessoal deles impetrantes e 
do réu, e que o Oficial de Justiça in¬ 
cumbido da deligência praticou o ato 
com sintomas de embriaguez (fls.2/11). 

Instruíram o pedido com a docu¬ 
mentação de fls. 12 a 43. 

Denegou-se a liminar (desp. de 
fls. 44v/45). A um pedido de reconsi¬ 
deração, acompanhado de novos docu¬ 
mentos (fls.48 a 55), achou-se prudente 
desatender e aguardar as informações 
solicitadas ao Juiz (desp. de fls. 56). 

As informações foram prestadas 
com o ofício de fls. 57 a 60, documen¬ 
tado com as fotocópias de fls. 61/93). 

O ExmP Sr. Dr. Procurador da 
Justiça opinou, então, pelo conheci¬ 
mento e deferimento da segurança (pa¬ 
recer de fls. 96/99). 

Ato contínuo determinou-se, 
nos terrmos do artigo 19 da Lei nP 
1 533/51, combinado com o § único 
do art. 47 do CPC, a citação dos litis- 
consortes passivos, autora e réu na 
ação possessória (desp. de fls. 100). A 
decisão foi objeto de pedido de recon¬ 
sideração formulado pelos impetrantes 
(fls. 101/104), instruído com novos 

documentos (fls. 105/134). Não se 
conheceu do pedido de reconsideração 
(fls. 135), tendo sido realizadas as cita¬ 
ções (certidões de fls. 164 e 166). 

O litisconsorte Raimundo Olivei¬ 

ra Vasconcelos atendeu ao chama¬ 
mento, prestando, por advogado, os es¬ 
clarecimentos constantes da petição de 
fls. 138/139. A litisconsorte Josefa 
Oliveira Santos não se manifestou (in¬ 
formação de fls. 167). 

Os autos voltaram com vista ao 
ExmP Sr. Dr. Procurador da Justiça, 
tendo em conta os documentos juntos 
após o primeiro parecer. O pronuncia- 
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mento complementar reitera aquele 
(fls. 171/172). 

É fora de dúvida que os impe¬ 
trantes são pessoas estranhas à demanda 
proposta por Josefa Oliveira Santos, 
donde deflui a impossibilidade do uso 
de agravo de instrumento, para atacar 
a decisão concessória da reintegração 
liminar. 

Por outro lado, a reintegração 
liminar ocorreu em maio de 1979 (fls. 
91), sendo, portanto, a presente ação 
de segurança, ajuizada em junho, de 
tempestividade indiscutível. 

Como salienta o Ministério Pú¬ 
blico em seu bem colocado parecer de 
fls. 96/99, trata-se, na hipótese, de ter¬ 
ceiros prejudicados, contra os quais 
não prevalece a Súmula nP 267 do 
STF, inibitória do uso do mandamus, 
quando a decisão comportar recurso 
ou reclamação, consoante já decidiu o 
próprio Supremo (RTJ 87/96). 

Os impetrantes são titulares de 
direitos sobre a casa sitaà Rua Cônego 
Manoel Maria, nP 101; na cidade de 

Monte Alegre da Bahia, direitos esses 
decorrentes de cessões de herança, 
cujas escrituras constam, por cópia às 
fls. 30/35. Não podem, por conseqüên- 
cia, valer contra eles decisões proferidas 
na ação de reintegração de posse em 

que contendem Josefa Oliveira Santos 
e Raimundo de Oliveira Vasconcelos. 

Além disso, há uma nomeação »' 
à autoria, a ser decidida pelo Juiz nos 
autos da mesma ação. 

A segurança, por conseguinte, é 
de ser concedida. 

Os impetrantes pedem, além da 
segurança, que estas Câmaras definam 
as responsabilidades do Dr. Juiz de Di¬ 
reito impetrado, do Escrivão e do Ofi¬ 
cial de Justiça. 

Quanto ao magistrado, sua con¬ 
duta não se adequa a qualquer das hi¬ 
póteses mencionadas no art. 133 do 
CPC. 

De referência ao Escrivão, que os 
impetrantes dizem ser inimigo pessoal, 
o assunto será solucionado através do 
incidente de suspeição, já oposto por 
eles (fls. 15). 

Por fim, no tocante ao Oficial 
de Justiça, se os impetrantes possuírem ] 
prova do seu efetivo estado de embria- i 
guez no ato da diligência, deverão re- 1 
presentar contra ele ao Juiz da Cornar- 1 
ca ou à Corregedoria Geral da Justiça, 
para ser apurada a sua responsabilidade. 

Acordam, em suma e pelos fun¬ 
damentos expostos, as Câmaras Cíveis 
Reunidas do Tribunal de Justiça do 
Estado, por unanimidade de votos, 
conhecer da segurança e deferi-la, para 
cassar a reintegração liminar impugna¬ 
da, sem prejuízo, evidentemente, do 
prosseguimento da ação possessória 
nos seus ulteriores termos. 

Custas como de lei. 

Salvador.. 13 de março de 1980. 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente 
Osvaldo Nunes Sento Sé - Relator. Fui 
presente - Antônio Fontes. 

MANDADO DE SEGURANÇA- 

CONTRA DECISÃO JUDICIA^ 
QUE MANDOU SUSTAR PEN¬ 
SÃO ALIMENTÍCIA DEVIDA 
A FILHOS MENORES. RENUN¬ 
CIA A ALIMENTOS NÃO PER¬ 
MITIDA PELA LEI CIVIL PÁ¬ 
TRIA. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL 
DEFERIMENTO. 

A cláusula do desquite arfl1' 
gável, pela qual a esposa renunc^ 
a receber do seu marido ur^ 
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pensão alimentícia, não pode 
prejudicar os filhos do casal, por 
ser irrenunciável e dever inerente 
ao pátrio poder. 
Mad. Seg. nP 118/79. Relator: 
DES. JOÃO BULHÕES* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
Presentes autos de Mandado de Segu¬ 
rança nP 118/79, da Capital em que 
figura como impetrante, Josefa Jane 
^ Silva Martins, sendo impetrado, o 
^r. Juiz de Direito da 3? Vara de Fa¬ 
mília e Sucessões. 

Acordam os Desembargadores 
9116 integram as egrégias Câmaras Cíveis 

Reunidas, do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade, con- 
^der a segurança nos termos do pare- 
^r do Dr. Procurador da Justiça. 

O parecer emitido pela douta 
Procuradoria, o qual adoto integral- 
mente, diz: “Josefa Jane da Silva Mar¬ 
fins separou-se de seu marido, por 
mútuo consentimento, figurando na 

c'nusula oitava do acordo celebrado, 
^ desistência à pensão alimentícia, 

etn virtude de exercer atividade remu¬ 
nerada” - f]s. 34. 

Estando em curso, à época, uma 
a?no trabalhista promovida pelo cônju¬ 
ge varão contra o Petróleo Brasileiro 
S/A - Petrobrás, cuidaram os separan- 

dos de estabelecer na cláusula sexta a 
renúnda da esposa “a qualquer direito 
Rn® porventura venha a ter o cônjuge 
Varâó”, na reclamação ajuizada. 

Enquanto isto, na cláusula quinta 
lc°u acertado que “o cônjuge varão 

Pastará aos seus filhos menores, a 

Juiz convocado para substitução. 

título de pensão alimentícia, o equiva¬ 
lente a 30% (trinta por cento) do valor 
líquido de seus salários e vantagens, a 
partir de 1? de março de 1979. Pelo 
disposto na cláusula quarta, "os filhos 
menores do casal ficarão sob a guarda 
do cônjuge feminino”. 

A 03 de setembro próximo pas¬ 
sado, a separanda, “para prevenir res¬ 
ponsabilidades” e em resguardo dos 
direitos dos filhos menores do casal 
sob sua guarda, cláusula quarta, solici¬ 
tou ao eminente juiz da terceira Vara 
de Família que oficiasse “ao Juiz 
Presidente da 10? Junta de Concialia- 

ção e Julgamento, desta Capital, no 
sentido de ser descontada a percenta¬ 
gem de 30% do total de diferenças 
salatiais a serem recebidas pelo sepa¬ 
rando em acordo firmado com a Pe¬ 
tróleo Brasileiro S/A - Petrobrás — 
fls. 32, no que fora atendida. 

Deferindo, porém, o que lhe 
requereu o cônjuge varão, à invocação 
do disposto na cláusula sexta do acor¬ 
do, o ínelito Magistrado reconsiderou 
o seu despacho e oficiou à Junta de 
Conciliação” para sustar o quanto foi 
solicitado um ofício anterior, até ul- 
terior deliberação deste juízo” - fls. 
14. A razão de decidir foi a de “não 

caber à separanda, nem aos filhos do 
casal, qualquer participação do mon¬ 
tante a ser recebido pelo separando, 
ali reclamante, por força da renúncia 

manifestada na cláusula sexta do acor¬ 
do de separação” - fls. 15. 

Visando a que se repare a ilegali¬ 
dade praticada, a genitora dos menores 
impetrou mandado de segurança, ora 
sob nossa análise. 

Por medida de cautela, é bom que 
de logo se acentue o cabimento do writ. 
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A decisão comporta recurso e a 
impetrante não o tomou. Cuida-se, no 
entanto, de decisão que não tem tran¬ 
sito em julgado, por força do que 
dispõe o art. 15 da Lei nP 5 478 de 25 
de julho de 1968. Ademais disto, trata- 
se de interesse de menores e salta à 
vista o dano que a decisão ocasiona à 
economia desses menores, ainda impú- 
beres. 

Conhecendo-se da impetração, 
vale ressaltar, ao exame do mérito, que 
a decisão fere ao disposto na cláusula 
quinta do acordo, cuja incolumidade - 
pretende defender, e, a admitir a inclu¬ 
são dos menores naquela renúncia da 
sua genitora, renúncia que vem contida 
na cláusula sexta, fere também, fron¬ 
talmente, a disposição identificada no 
art. 404 do Código Civil — “Pode-se 
deixar de exercer, mas não se pode 
renunciar o direito a alimentos”. 

Admita-se que a esposa deixe de 
exercer o seu direito, mas o que não 
se deve admitir é a renúncia do direito 
dos filhos menores. Pague-se-lhes, pois, 
o quanto lhes é devido. Nestas condi¬ 
ções, conhece-se e concede-se a segu¬ 
rança. 

Nestas condições, concedo a 
segurança, na forma do pedido. 

Salvador, 10 de abril de 1980. 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente. 
João de Almeida Bulhões - Relator. 

Fui presente: Antonio Fontes - Pro¬ 
curador da Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRA ATO JUDICIAL QUE 
RECEBEU APELAÇÃO SÓ NO 
EFEITO DEVOLUTIVO. PRE- 
JUfZO COMPROVADO. DEFE¬ 
RIMENTO. 

Da sentença que a denega 
cabe apelação, a que deve ser re¬ 

cebida nos efeitos regulares. 
Concessão do writ. 
Mand. Seg. nP 10/80. Relator: 
DES. CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Mandado de Segurança 
nP 10/80 da Capital, em que é impe¬ 
trante - a Sociedade Comercial Pu¬ 
blicitária Ltda. e impetrado — o Dr. 
Juiz de Direito da 1? Vara da Fazenda 
Pública. 

Acordam as Câmaras Cíveis Reu¬ 
nidas, sem voto dfscrepante, em conce¬ 
der a ordem, para que a apelação tenha 
efeito suspensivo. 

Das sentenças o recurso adequa¬ 
do é a apelação, normalmente recebida 
nos efeitos regulares. 

A decisão do primeiro grau dene- 
gou o writ e, assim, interposta a apela¬ 
ção, sofre ela os dois efeitos, pois, essa 

é a regra geral, somente afastada, 
quando a lei expressamente confere 
um só efeito, quando o julgador acolhe 
o mandamus, como muito bom acen¬ 
tua o Dr. Procurador, no seu parecer. 

Custas , pela parte vencida. 
Sala das Sessões do Tribunal de 

Justiça da Bahia, em 20 de maio de 

1980. Adolfo Leitão Guerra — Presiden¬ 
te. Carlos Souto — Relator. Fui presen¬ 
te — Antonio Fontes — Procurador da 
Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
DECISÃO CONCESSIVA DE 
REINTEGRAÇÃO INITIO-LI- 
TIS. SÚMULA 267. 

Mandado de Segurança im¬ 
petrado contra ato judicial. Deci¬ 
são concessiva de reintegração 
initio-litis. Súmula 267. 
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Desde que o impetrante dei¬ 
xou de interpor o recurso espe¬ 
cífico, não pode prevalecer-se do 
mandado de segurança para elidir 
os efeitos da decisão impugnada. 
Mand. de Seg. nP 160/78. Relator. 
DES. RAUL SOARES GOMES.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Mandado de Segurança nP 

160/78, da Capital em que é impetran¬ 
te Joseir Arouca e impetrado o Dr. 
Juiz de Direito da 4? Vara Cível e Co- 

niercial, acordam os Desembargadores, 
em Câmaras Cíveis Reunidas, por una¬ 
nimidade, não conhecer do pedido. 

O mencionado remedium juris é 
invocado pelo impetrante contra a 
decisão do Dr. Juiz de Direito da 4? 
Vara Cível e Comercial, proferida na 
ação de reintegração de posse proposta 
Pela Tecnomotor-Oficina Técnica de 
Motores Ltda., em cuja decisão conce¬ 
deu à autora a reintegração liminar. 
Amparado pelo benefício da assistência 
Judiciária, alega o impetrante que é 
nonfusa a fundamentação do digno 
Juiz a quo, quando, analisando a pro- 

apurada na justificação prévia, atri¬ 
bui à autora a posse do barraco exis¬ 
tente no terreno, o qual constitui 
nbjeto da demanda. Como se depreen¬ 
de, o impetrante não contesta o proce¬ 
dimento judicial, ou melhor, a atuação 
da autoridade judicante, sob o seu 
aspecto formalístico, no sentido de 
denunciar a existência de erro in pro- 
Cedendo. 

Toda a sua argumentação tem 
P°r meta demonstrar que apenas am- 
PÜou o barraco já existente no terreno 

Juiz convocado para substituição. 

e construído pela sua antecessora, de 
quem o houvera por compra. 

Como bem acentua o ilustre Dr. 
Procurador da Justiça, em seu parecer, 
as egrégias Câmaras Cíveis do Tribunal 
de Justiça têm assentado, com apoio 
na Súmula nP 267, que descabe o man¬ 
dado de segurança quando a descisão é 
passível de recurso ou correição. Ao 
conceder a liminar de reintegração, o 
Dr. Juiz a quo se baseou em elementos 
de prova que entendeu suficientes 
quantum satis para o seu convenci¬ 
mento. A sua conformidade, ou não, 
com os preceitos atributivos do direito 
à posse só poderá ser revisto por oca¬ 

sião da sentença, ou mediante o recur¬ 

so específico. 
Desde que o impetrante deixou 

de interpor o recurso específico, não 
pode prevalecer-se do mandado de 
segurança para elidir os efeitos da deci¬ 
são impugnada. 

Por isso, não Se conhece do man- 

damus. 
Salvador, 22 de março de 1979. 

Oswaldo Nunes Sento Sé — Presidente. 
Raul Soares Gomes - Relator. Fui pre¬ 
sente - Antônio Fontes - Procurador 

da Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO RE¬ 
JEITADOS LIMINARMENTE. 
APELAÇÃO CÍVEL RECEBIDA 
APENAS NO EFEITO DEVO- 
LUTIVO. DEFERIMENTO. 

Da decisão que rejeita limi- 
nannente os embargos, cabe ape¬ 
lação, nos feitos regulares. 
Mand. Seg. nP 146/79. Relator: 

DES. CARLOS SOUTO. 

57 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Mandado de Segurança 
nP 146/79, da Capital, em que é impe¬ 
trante - Iracy Dantas Matos e impetra¬ 
do — o Dr. Juiz de Direito da 1? Vara 

Cível e Comercial. 
Acordam as Câmaras Cíveis Reu¬ 

nidas, sem voto divergente, em conce¬ 
der a ordem, para imprimir efeito sus- 
pensivo à apelação interposta nos em¬ 
bargos à execução, referidos na inicial. 

Da Decisão que rejeitou, liminar¬ 
mente, os embargos à execução, foi 
interposta apelação, recebida tão só no 
efeito devolutivo, razão porque se im¬ 

petrou este writ. 
Em verdade, o recurso mencio¬ 

nado tem, em regra, dois efeitos, a não 
ser que lei especial determine o seu 
recebimento tão só no efeito devolu¬ 
tivo, como acontece nos embargos à 
execução, quando julgados improce¬ 
dentes. (art. 520, inciso 5? CPC). 

No particular, a lição de SÉR¬ 
GIO BERMUDES deslinda dúvidas: 

“Quanto ao inciso V, do art. 520, 
convém esclarecer que sé deixa de ter 
feito suspensivo a apelação interposta 
da sentença que julga improcedente os 
embargos. Disso resulta que, interposto 

e recurso, a execução pode prosseguir, 
sem as cautelas do art. 588. A senten¬ 
ça que rejeita, liminarmente, os em¬ 
bargos, é apelável, no duplo efeito e, 
assim, a que os julga procedentes. Nos 
dois casos, a apelação não retira a 
eficácia suspensiva que, porventura, 
tenha decorrido do recebimento dos 
embargos”. (Com. ao Cód. de Proc. 
Civil, nP 129). 

* Juíza convocada para substituição. 

Custas, como de direito. 
Sala das Sessóes do Tribunal de 

Justiça da Bahia em 8 de maio de 1980. j 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente. | j 
Antônio Carlos Souto — Relator. 

r 
r 

AGRA VO DE INSTRUMENTO. \ 
CONTRA DECISÃO QUE 
NEGA SEGUIMENTO A RE- . 
CURSO EM EXECUÇÃO DE j 
SENTENÇA. PROVIMENTO. 

O mesmo órgão que o rece- | 
beu não pode rever sua decisão ( 
anterior para negar-lhe segui¬ 
mento, sò ao Juízo Superior , 
competirá a declaração de inad¬ 
missibilidade. Agravo provido. . 
Ag. de Inst. nP 51/78. Relatora: 
DESA. OLNY SILVA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Agravo de Instrumento 
nP 51/78, da Capital, nos quais figu¬ 
ram, como agravante, Diva Ferreira 
Chagas e outros, e, como agravado, o 
espólio de Antônio Sansão. 

Acordam, unanimemente, os De¬ 
sembargadores da 1? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, compo¬ 
nente da Turma Julgadora, rejeitar as 
preliminares para, no mérito, dar pro¬ 

vimento ao recurso, pelas razões \ 
seguintes: 

Processa-se, na 1? Vara Cível e 
Comercial, execução de sentença pre- 
cedida da respectiva liquidação postu¬ 
lada por artigos e submetida, em dcfí' 
nitivo, ao crivo da Instância Superior, 

inclusive em agravo denegado pel° 
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Supremo quando retomando os autos 
à 1? Instância e procedido o cálculo 
das parcelas da indenização, pelo Con¬ 
tador, o Juiz da 1? Vara Cível o homo¬ 
logou (fls. 12). A decisão foi publicada 
no dia 12/9/77 e os executados apela¬ 
ram em 26/9/78, sendo o recurso rece¬ 
bido no efeito devolutivo (fls. 15). 

Um dia depois do ingresso da 
apelação, mas, antes do despacho que 
a recebia, o Juiz retificou a sentença 
em despacho de 27/9/77, fazendo pu¬ 
blicar tal retificação no dia 14/10/77, 
quando já recebera o recurso. No dia 
27/10/77, o advogado dos executados 
reiterou, em nome de Vânia Maria L. 
da Silveira, os termos da apelação in¬ 

terposta por sua genitora inventariante 
do espólio de Sinésio Celestino Chagas 
(fls. 23). O primeiro despacho de rece- 
PÇâo do recurso foi prolatado pelo 
substituto, Dr. Rosalvio Martins. Assu- 
'nindo a vara outro magistrado, pro¬ 
feriu o despacho de fls. 24/26, no qual 
negou seguimento ao apelo. Contra 
esse despacho, foi interposto o presen¬ 
te recurso. 

Trasladadas as peças (fls. 7/27) 
Pedidas pelos agravantes e as solicita¬ 
das pelos agravados, o Juiz mandou 
clUe o agravante se manifestasse sobre 

°s novos documentos que os recorridos 
luntaram e, em seguida os autos subi¬ 
am a esta Superior Instânda, tendo o 
fuiz de 19 grau mantido o despacho 
lavado (fls. 57). Nesta Instância, 
após o parecer de fls. 61/62, por inida- 
tiva do próprio agravado, foi suprida a 

Olhissâo relativa à sua resposta ao re- 
CUrso. Ela consta de fls. 70/87. Por 
lrh. foi submetido a julgamento. Eis o 

telatório. 
A matéria submetida à apreda- 

desta Turma é muito simples. An- 
tes de analisar-se o seu mérito propria¬ 

mente dito, convém examinar as preli¬ 
minares argüidas pelo agravado. Elas 

dizem respeito à formação do instru¬ 
mento de agravo. Disse o agravado que 
está irregular porque os agravantes 
não pediram o traslado da procuração 
outorgada ao signtário da petição de 
recurso; acrescentam que as peças 
trasladadas não foram conferidas e, por 
outro lado, houve demora na formação 
do intrumento, drcunstânda que 
motivou uma reclamação: o recurso, 
com intuito meramente protelatório, 
arrastou-se de 23/11/77 até 28 de 
março de 1978, quando foram junta¬ 
das as peças necessárias à formação do 
instrumento. 

Não procedem as preliminares. A 
procuração foi trasladada às fls. 50, 
pelo Cartório; as peças foram conferi¬ 
das, conforme certidão de fls. 6; o tras¬ 
lado se completou em dezembro e, em 
abril, foi publicado o despacho de fls. 
2. O recorrente não pode ser responsa¬ 
bilizado pela demora da publicação. 

Quanto à deserção, alegada às 
fls. 86 porque não houve o pagamento 
integral das custas do recurso, omitiu-se 
o porte de retomo, não ocorreu. Na 
capital, não se cobra porte de retorno, 

os autos apenas baixam ao Cartório de 
origem, no próprio Forum, sem despe¬ 
sas portanto. 

O MÉRITO 

Toda a brilhante explanação do 
agravado, em torno do recurso cabível 
contra a decisão que homologa cálculo 
é, data venia, despicienda. Afirmamos 
agravados que o despacho homologa- 
tório de cálculo é agradável porque, 
simples cálculo elaborado pelo conta¬ 
dor em obediência à sentença de li¬ 
quidação que passara em julgado, no 
caso, não exigia, para sua impugnação, 
recurso de apelação. 
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Por outro lado, admite sem qual¬ 
quer valor o recurso interposto e rece¬ 
bido em 6/10/77 (fls. 15), por força da 
corrigenda feita na sentença em 27/9/77 
e publicada no dia 14/10/77, data em 
que, disse o agravado, começou a cor¬ 
rer o praz» de recurso. Em conseqüên- 
cia, sendo de nenhum valor o despacho 
anteriormente prolatado, o Juiz, ao 
tomar conhecimento do recurso inter¬ 
posto, por Vânia Maria Leite da Sil¬ 
veira (fls. 23), podería entender de 
modo diverso e despachar, como des¬ 
pachou, contrariando o despacho 

anterior para negar seguimento ao 

recurso. 
Ocorre que a própria decisão 

agravada encerra elementos esclare¬ 
cedores de sua própria ilegalidade: 

a) admite que os acionados ape¬ 
laram sucessivamente em 26/9/77 e 27 

de outubro do mesmo ano; 

b) admite que, sendo o recurso 
cabível, no caso, o de agravo de instru¬ 
mento, a apelação não poderia ter 

curso, mas foi recebida. 

Têm razão os agravantes quando 
dizem que o Juiz titular nfo poderia 
modificar o despacho proferido pelo 
seu substituto, para negar seguimento 

ao apelo já recebido. Se faltasse requi¬ 
sito de admissibilidade à apelação, o 
mesmo órgáo que a admitiu náo poderia 
rever a decisão para negar-lhe seguimen¬ 
to. É defeso ao juiz rever os próprios 
atos, operando-se preclusío sobre a ma¬ 
téria decidida, se náo for interposto o 

recurso cabível. 

Diz BARBOSA MOREIRA ao 
apreciar o juízo de admissibilidade: 

“Em princípio, reconhece-se ao 
órgão perante o qual se interpõe o re¬ 
curso competência para verificar-lhe a 
admissibilidade; nega-se-lhe competên¬ 

cia ao contrário, salvo quando a lei 

expressi verbis preceitua diversamente, 
para examinar-lhe o mérito. É claro 
que atento à distinção entre os dois 
juízos, não deve o órgão de interpo- 
sição indeferir o recurso por enten¬ 
dê-lo infundado: a procedência não é 
requisito de admissibilidade”. 

... “Vindo a faltar algum requi¬ 
sito depois de admitido o recurso, con¬ 
quanto antes da subida, já não se lhe 
poderá negar seguimento: só ao juízo 
superior competirá a declaração da 
inadmissibilidade. Outro princípio fun¬ 
damental é o de que, seja qual for o 
recurso, pelo menos a questão da 
admissibilidade não deve jamais ser 
subtraída à apreciação do órgão ad 
quem. Por conseguinte, salvo expressa 
exceção legal, nenhum recurso pode 
ser rejeitado como inadmissível pelo 

órgão perante o qual se interpõe, se 
dessa decisão a lei não faculta ao recor¬ 
rente outro recurso ou remédio análo¬ 

go, para o juízo a que tocaria julgar o 
primeiro”. (Comentários ao Código de 
Proc. Civil, V. vol., pág. 210/211). 

Acrescenta ainda o mesmo co¬ 
mentarista que “enquanto o mérito do 
recurso é, em regra, sujeito a uma única 
apreciação - a do órgão ad quem, " 
sua admissibilidade submete-se, em 
geral, a duplo controle, na instância 

inferior e na superior”... 

Pelo exposto, dá-se provimento 
ao agravo para determinar-se, refof' 
mando o despacho agravado, que su¬ 
bam á apreciação desta Segunda In*' 
tánda, as apelações interpostas pelo* 
agravantes, atendidas as formalidade* 

legais. 

Salvador, 13 de dezembro de 
1978. José Abreu — Presidente. OW 

Silva - Relatora. 
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APELAÇÃO CÍVEL PRELI¬ 
MINAR DE NULIDADE DO 
PROCESSO POR IMPRESTA- 
BILIDADE DA AUDIÊNCIA 
SEM COMPARECIMENTO DE 
ADVOGADO DA PARTE. FAL¬ 
TA DE PROVA DO IMPEDI¬ 
MENTO. ANTERIOR JULGA¬ 
MENTO RECURSAL IMPOSSI- 
BILITADOR DE NOVA APRE¬ 
CIAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

Não se anula o processo pela 
ausência do advogado na audiên¬ 
cia de instrução e julgamento se 
o impedimento do seu compare- 
cimento não foi provado em 
qualquer oportunidade. 
Ap. nP 269/80. Relator: DES: 
ALMIR CASTRO. 

ACÓRDÃO ' 

Vistos, relatados e discutidos es- 
autos de Apelação Cível de Chorro- 

J nP 269/80, em que é apelante 
°s® Ribamar Soares Possidonio e ape- 
da Maria do Carmo Rezende. 

Acordam os Desembargadores 
^Ue compõem a 1? Câmara Cível, á 
_ animidadè, adotando o relatório da 
^ntenÇa complementado pelo de fls. 

eni rejeitar as preliminares de nu- 
ade e em negar provimento a apela- 

’ Para manter a sentença recorrida, 
0s seus próprios fundamentos, 
escidos dos expendidos pelo douto 

°curador da Justiça, cujo parecer 
Sa a integrar o presente acórdão. 

Alega inicialmente o apelante 
0 processo é nulo porque impres- 

e a audiência de instrução e julga- 

adv ° re^za<*a 56111 a Presença do seu 
°8ado que estava impedido de com- 

te ®cer> em razão de doença, não 
0 sido atendido seu pedido de 

‘amcnto do ato em apreço. 

Não lhe assiste qualquer razão. 

O impedimento há de ser prova¬ 
do, e não só alegado, até a abertura da 
audiciência (CPC art. 453 § 1?). 

Ora, no caso dos autos não se fez 
prova desse impedimento em nenhuma 
oportunidade, daí porque a inexistên¬ 
cia da nulidade argüida. 

Afirma ainda o recorrente que a 
audiência não se podería realizar antes 
que se providenciasse um exame peri¬ 
cial deferido no despacho saneador. 

Ocorre, no entanto, que a au¬ 
diência foi designada nesse despacho, 
do qual recorreu o réu de agravo de 

instrumento que, nesta Superior Ins¬ 
tância, foi improvido. 

Tudo, portanto, que nele se 
contém passou em julgado já não po¬ 

dendo ser objeto de revisão em preli¬ 
minar de apelação, inclusive a legiti¬ 
midade das partes. 

No tocante ao documento que 
foi junto as razões de debate oral, sem 
que o recorrente dela tivesse vista há 
de se convir que lhe cumpria estar 
presente a audiência para impugná-lo. 

Ademais não é o único funda¬ 
mento da sentença que se baseia, in- 
inclusive, no depoimento pessoal do 
réu. 

Sem consistência pois a alega¬ 
da nulidade. 

Também improcede a sustenta¬ 
ção da suspeição do representante do 
Ministério Público que estaria compro¬ 
metido com a causa por força de uma 
declaração feita numa carta que lhe 
dirigiu a autora. 

Em nenhum instante ou mo¬ 
mento demonstrou o ilustre represen¬ 
tante do Ministério Público qualquer 

comprometimento, que pudesse servir 
de causa ao seu afastamento do pro¬ 
cesso. Limitou-se na malsinada decla- 
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ração a que alude o recorrente a en¬ 

caminhar ao Juiz uma carta que lhe 
fizera a autora, pedindo solução para 
o seu • caso, dando conta mais da 
impossibilidade de um acordo extra 
autos. 

Improcedente as alegações de 
nulidade do processo, no mérito a 
sentença merece inteira confirmação 
ante a prova produzida nos autos e 
bem apreciada pelo Juiz do primeiro 
grau. 

Salvador, 17 de junho de 1980. 
Manuel Pereira da Silva - Presidente. 
Almir Castro - Relator. 

COMPANHIA DE VIGILÂNCIA. 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA. 
INCIDÊNCIA. DEC. LEI N? 

834/69. 
O Dec.:Lei nP 1 034, de 

21/10169 e os estabelecimentos 
de crédito. Exigência de vigilân¬ 
cia ostensiva. Empresa contra¬ 
tada para desempenhá-la não 
age como concessionária de 
serviço público. Incidência do 
ISS sobre a atividade ou servi¬ 
ço de “guarda e vigilância” que 
se contém no item" 36 da lista 
do Dec. 834/69. Cada item da 
lista de serviços abrange certa} 
atividades, ali contidas de forma 
genérica, sem caráter especifico 
rigoroso. Sentença confirmada. 
Ap. nP 400/77. Relatora: DESA. 
OLNY SILVA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Cível nP 400/77, 

* Juíza convocada para substituição. 

da Capital, nos quais figuram, como 
apelante, a Transguarda Bahia - Vigi¬ 
lância e Transportes de Valores Ltda., 
e como apelada, a Prefeitura Munici¬ 
pal de Salvador. 

Acordam, unanimemente, os 
Desembargadores da 1? Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, com¬ 
ponentes da Turma Julgadora, adotan¬ 
do o relatório de fls. 188/191, negar 
provimento ao recurso pelas razões 
adiante aduzidas. 

A Transguarda Bahia - Vigilân¬ 
cia e Transportes de Valores Ltda. é 
uma sociedade que, dentre outras ati¬ 
vidades previstas nos seus estatutos 

executa o “serviço de guarda e segu¬ 
rança das agências bancárias, caixas 
econômicas, companhias de crédito e 
financiamento, cooperativas de crédito, 

indústria, comércio e terceiros; e o 
transporte de valores, títulos, dinheiro, 
documentos ou artigos que necessitem 
de transporte com segurança em viatu¬ 
ras apropriadas e sob proteção”. Os 
seus empregados atuam conjuntamen¬ 
te com os órgãos policiais, nos termos 
do Dec.-Lei nP 1 034/69, e do Regula¬ 
mento nP 67 662. 

De acordo com tal legislação fe¬ 
deral, o serviço contratado e prestado 

pela dita firma é um serviço de polícia, 
serviço de vigilância ostensiva, sendo 

sua atuação conjugada com a dos 
órgãos polidais locais. O serviço de 
vigia ou vigilânda que presta, diz ela, 
não tem qualquer semelhança com os de 
“armazenagem, guarda ou depósito de 
bens”. Pediu, então a declaração judh 
dal de que não está sujeita ao paga- 
mento do ISS, que lhe quer cobrar a 
Prefeitura Municipal de Salvador, em 
razão dos serviços de polidamento, 
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levando-se em consideração que poli- 
aamento é função constitucionalmente 
autorizada pela União, não tributável 
Pdo município, tanto que não foi 
^rangido por quaisquer dos 66 itens 
d3 listagem taxativa da legislação com¬ 
plementar da Constituição, conforme 
56 vê das disposições do art. 8? do 
^ec.-Lei nP 406 e da Lista de Serviços 
d0 Dec.-Lei nP 834, que integra o Có- 

Tributário Nacional. 

Dissecando a cláusula terceira do 
^ntrato social da apelante-autora, 
°náe estão definidos os serviços que se 

Pr°põe prestar, a ré procurou demons- 
,rar que todos estão sujeitos ao paga- 

mento do ISS, inclusive o de Aguarda 

e Segurança” de instalações e viaturas, 
Prestação de serviços especializados de 
Vl8>lância, guarda e segurança ostenti- 
Va ou não a agências bancárias, etc. 

O serviço de guarda tem a sua 
Previsão no item 36 da lista: “Arma- 
^ns gerais, armazéns frigoríficos e 

1 °s; carga, descarga, anumação e 
gUarda de bens, inclusive guarda-móveis 
e Serviços correlatos”. 

Apontou a “guarda de bens e 
s®rviços correlatos” como o fato gera- 
0r do ISS em questão. Acrescentou 

ainda que, embora sendo taxativa a 

sta de serviços, comporta interpre- 

Ç5° analógica. Em prol dessa afirma¬ 
ção 
Bal 

invocou a opinião de Aliomar 
lee>ro e Ac. do S.T.F., do qual foi 

^lator o eminente Ministro Thompson 
mores. 

Na sua réplica, esclareceu a au- 
ra que a sua tese se fundamenta na 

cunstância de ser ela executora de 
concessão de serviço público, con- 

rrT1e os seguros e fortes argumentos 

G° Professor RUY BARBOSA NO- 
klRA, exposto em artigo publicado 

0 Estado de São Paulo (fls. 57). 

Vencida, a autora reiterou no re¬ 
curso a mesma argumentação tentando 
eximir-se ao pagamento do ISS porque, 
segundo diz, o serviço de vigilância por 
ela prestado não é mais do que conces¬ 
são de serviço público, uma ampliação 
ou suprimento do poder de polícia, 
concedida a uma entidade privada, por 
força da lei. 

O Dec.-Lei nP 1 034 destinou-se 
a estabelecer medidas de segurança 
para instituições bancárias, caixas eco¬ 
nômicas e cooperativas de crédito. No 
seu artigo 2? dispõe: 

“Os estabeleamentos de que 
trata o artigo anterior deverão adotar, 

no prazo máximo de um ano, contado 
do início da vigência deste Decreto- 
Lei, dispositivo de segurança contra 
roubo e assaltos, que consistirá obri¬ 
gatoriamente em: 

I — Vigilância ostensiva, realiza¬ 
da por serviço de guarda 
composto de elementos sem 
antecedentes criminais, me¬ 
diante aprovação de seus 
nomes pela Polícia Federal, 
dando-se ciência ao Serviço 
Nacional de Informações.” 

Pelo que se infere de tais disposi¬ 
tivos legais, o poder público, por ato 
unilateral, precário e discricionário 
consentiu na execução, por particular, 

de policiamento que lhe competia, 
para atender interesse coletivo instável 
ou emergência transitória. O Serviço 
em questão se inclui na modalidade 
de Serviço autorizado. 

Não há, no caso, como pretende 
a apelante-autora, a alegada concessão 
que, segundo HELY LOPES MEIRE- 
LLES, é a delegação contratual da exe¬ 
cução de serviço, na forma autorizada 
por lei e regulamentada pelo Executivo. 

“O contrato de concessão é ajus¬ 
te de direito administrativo, bilateral, 
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oneroso, comutativo e realizado intuito 
persome. Com isto se afirma que é um 
acordo administrativo (e não um ato 
unilateral da administração) com van¬ 
tagens e encargos recíprocos, no qual 
se fixam as condições de prestação de 
serviço, levando-se em consideração o 
interesse coletivo na sua obtenção e as 
condições pessoais de quem se propõe 
a executá-lo por delegação de poder 
concedente. 

Sendo um contrato administra¬ 
tivo, como é, fica sujeito a todas as im¬ 
posições da administração, necessárias 
à formalização do ajuste, dentre as 
quais a autorização por lei, a regula¬ 

mentação por decreto e a concorrên¬ 

cia”. (Direito Administrativo Brasileiro, 
pág. 343). 

O que se deu com o advento do 
Dec.-Lei nP 1 034, de 21/10/69, foi a 
imposição, aos estabelecimentos de 
crédito de mais uma exigência para o 
seu funcionamento: a de instituírem 
dispositivo de segurança, inclusive ado¬ 
tando vigiância ostensiva. Esta vigilân¬ 
cia pode ser exercida por empregados 
do estabelecimento de crédito ou por 
elementos de empresas especializadas, 
contratadas para esse serviço. Dirigin- 
do-se, como se dirige, aos estabeleci¬ 

mentos de crédito, constitui mais uma 
condição legal para que funcionem. 

Como, no desempenho dessa vigilân¬ 
cia, que visa prevenir ou reprimir 
roubos e assaltos, está em jogo não só 
o interesse daqueles que confiam valo¬ 
res aos ditos estabelecimentos, mas, 
também, o próprio interesse nacional, 
o ingresso daqueles que pretendam 
exercer a referida função é fiscalizado 
pelo Departamento de Polícia Federal, 
sob controle do S. N. I. 

A apelante é uma das empresas 
que, em Salvador, contrata tais serviços 

com os estabelecimentos de crédito, 
Ao exercer as funções a que se destina, 
inclusive a de vigilância (prevista nos 
seus estatutos) relaciona-se, diretamen¬ 
te, com os seus clientes, nenhum rela¬ 
cionamento estabelece com o Poder 
Público, que, sobre ela atua como fis¬ 
cal. No caso, evidentemente, não há 
concessão de serviço público. 

Afastado esse argumento, resta 
examinar se a atividade ou serviço 
“guarda e vigilância”, desempenhado 
pela apelante, se contém no item 36 
da lista do Dec. nP 834/69. 

“Armazéns gerais, armazéns fri¬ 
goríficos e silos; carga, descarga, arru¬ 
mação e guarda de bens, inclusive guar- 
da-móveis e serviços correlatos”. 

A apelante pretende que a ex¬ 
pressão “guarda de bens” não abranja 
a sua atividade de “guarda” no sentido 
de “policiamento”. Quer distinguir 
“guardar”, no sentido de conservar, 
depositar, de “guardar”, vigiar. Toda¬ 
via, o verdadeiro sentido da palavra é. 
realmente, “vigiar para defesa ou pro¬ 
teção, defender, acautelar:” 

Cabem aqui os lúddos argumen¬ 

tos de fls. 152/155, que a Turma Jul¬ 
gadora adota como seus, para negar 
provimento ao recurso, admitindo 3 

incidência do ISS sobre os serviços d* 
vigilância e guarda prestados pela ap«' 
lante, conforme decidiu o digno juiz3 
quo. 

Salvador, 13 de dezembro d* 
1978. J.osé Abreu - Presidente. OW 
Silva - Relatora. 

COMPETÊNCIA. AÇÕES CO 
NEXAS NUMA MESMA BAS* 
TERRITORIAL. PREVENÇÃ^ 
DO JUIZ QUE DESPACHO11 

EM PRIMEIRO LUGAR. APL! 
CAÇÃO DO ART. 106 DO CK 
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Quando as ações conexas 
correm perante juizes que tem a 
mesma competência terrirorial, 
em vez de a prevenção ocorrer 
pela citação válida, opera em 
favor do juiz que despachou em 
primeiro lugar. Trata-se de uma 
exceção criada pelo artigo 106, 
do Código de Processo Civil, só 
aplicável a esses casos. 
Ag. de Iiist. nP 159/79. Relator: 
DES. MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es- 
estes autos de Agravo de Instrumento 
de nP 159/79, da Comarca de Salvador, 
^ndo agravante, Celina de Queiroz e, 
a8ravada, Aurea Alves Coelho de Brito. 

Acordam os Desembargadores 
^tegrantes da Primeira Câmara Cível, 
jj0 Tribunal de Justiça do Estado da 

ania, à unanimidade da sua Turma 
ulgadora, em negar provimento ao 

recuxso. 

Assim decidiram, incorporado 
a este o relatório de fls. 41, porque 
^ando as ações conexas correm pe- 
|ante juízos que tem a mesma compe- 

ncia territorial, ao invés da preven- 
0 resultar da citação válida, regra do 

fartig° 219, do C.P.C. opera-se em 
v°r do Juiz que despachou em pri- 
eiro lugar. Trata-se de um exceção 

sJ’ada Pelo art. 106, do C.P.C., a qual 
aplicada a esses casos. 

A próposito, observe-se a orien-, 
aÇSo que é dada por CELSO AGRf- 

ç. ^ BARBI (Com. ao Cód. de Proc. 
‘v'> vol. it tomo I, pág. 469) e com 

Portunidade transcrita no despacho 
lavado, fls. 13. 

9uil P°r °Utro Prisrna’ robusta e tran- 
no particular, a jurisprudência 

na> à frente o Supremo Tribunal 

Federal, na exata interpretação dos 
artigos 106 e 219, do C.P.C. 

Porque certa a decisão do digno 
e efeciente a quo, foi a mesma mantida, 
com o improvimento do recurso emtela. 

Salvador, Bahia, 20 de maio de 
1980. Renato Mesquita - Presidente. 
Manuel P. da Silva — Relator. Fui pre¬ 
sente - Raimundo Ferreira - Procu¬ 
rador da Justiça. 

COMPETÊNCIA DE FORO. FO¬ 
RO DO DEVEDOR: CLÁUSU¬ 
LA RESOLUTIVA TÁCITA. 
INAPLICABILIDADE DO ART. 
950, DO CÓD. CIVIL. COMPE¬ 
TÊNCIA: FORO DO DOMICI¬ 
LIO DO RÉU. 

Não se aplica a regra do arti¬ 
go 950 do Código Civil, que esta¬ 
belece como foro competente o 
do domicilio do devedor, para a 
efetivação do pagamento, se se 
trata, como nos autos, de mera 
cláusula resolutiva tácita e não 
de obrigação alternativa. Nesta 
hipótese (resolutória tácita) o 
foro é o do domicilio do réu, 
regra geral, sobretudo porque as 
promissórias indicavam também 
este lugar como o do pagamento. 

Provimento do agravo. 
Ag. de Inst. nP 49/79. Relator: 

DES. JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Agravo de Instru¬ 
mento nP 49/79, de Itajuípe, em que 
figuram como agravante e agravado, 
respectivamente, Manuel Joaquim de 
Carvalho & Cia. Ltda. e Nino Alves 

de Macedo; 
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Acordam, sem divergência, os 
Desembargadores integrantes da 1? Câ¬ 

mara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia e participantes da Turma Julga¬ 
dora em dar provimento ao agravo 
para reconhecer como competente o 
foro da Comarca de Salvador, domi¬ 

cilio do agravante. 
A descisão recorrida, em que 

pese a sustentação, que é bem lança¬ 
da, peça em assentar suas bases em 
premissa falsa, muito sutil. É que’não 
prevalece, in casu, a regra de compe¬ 
tência estabelecida pelo direito mate¬ 
rial, artigo 950 do Código Civil, que 
prescreve ser o domicílio do devedor 

o lugar do pagamento, salvo convenção 
em sentido contrário, ou se o contrário 
dispuserem as circunstâncias, a natur- 

za da obrigação ou a lei. Não. Ê que 
não se trata, como assevera o exceto, 
de obrigações alternativas: uma única 
era a obrigação do exceto, ou seja, en¬ 
tregar o cacau vendido. Não lhe restava 
outra opção, sendo uma única a obri¬ 
gação. O que existia, como bem realça 
a firma agravante, era uma resolutória 
tácita que autoriza o descumprimento. 
Descumprido o contrato não havia 
uma obrigação alternada. Meramente, 
de forma autônoma, o agravado pre¬ 
tendia devolver as importâncias rece¬ 
bidas, através de consignação. Onde 
fazê-lo? Em Salvador, que era, a um 

só tempo, o domicilio do réu e o lugar 
indicado nas promissórias para paga¬ 
mento. Nem tanto pela renúncia de 

foro, feita pelo agravado, que aí não 
tem o menor sentido, ao contrário do 

que pretende a firma agravante. A 
renúncia só se operaria para as causas 
em que o renunciatário fosse réu, 
jamais para as em que fosse autor. 

Mas o que prevalece é exatamen¬ 
te este argumento: de não se tratar de 

obrigação alternativa. Não sendo este 
o caráter da obrigação assumida, que 
era uma, ocorrera a resolutória e a pre¬ 
tensão de devolução do recebido teria 
que ser manifestada no foro de Sal¬ 
vador, não só por ser o do réu (regra 
geral), como por ser o lugar indicado 
na promissória para pagamento. En¬ 
tende a Câmara, portanto, ser de se 
dar provimento ao agravo, para consi¬ 
derar procedente a execução, cassada 
a decisão de l?'grau e fixar a compe¬ 
tência do foro da Comarca de Salvador. 

Salvador e Sala de Sessões da 1? 

Câmara Cível, em 11 de julho de 1979- 
José Abreu - Presidente e Relator. 

COMPRA E VENDA MERCAN¬ 
TIL TRANSPORTE DE MER¬ 
CADORIA. TRADIÇÃO CON¬ 
SENSUAL. DUPLICATA SEM 
ACEITE EMITIDA PELA 
TRANSPORTADORA: FALTA 
DE VALOR. SENTENÇA CON 

FIRMADA. 
Transporte da mercadoria 

Em regra, a transferência de pro¬ 
priedade das coisas móveis, e’1' 
comércio chamadas mercadoria^ 

se faz pela simples tradição qu1 
pode ser manu a manu, simbàH 
ca ou contratual. Quando o ven¬ 
dedor põe a mercadoria à dispo¬ 

sição do comprador, as despei 

de transporte, normalmente cor 
rem por conta deste (art. 196 $ 
Código Comercial). Não havendo 
prova em contrário, as despen¬ 
de transporte da coisa vendi^ 
correm por conta do comprado’ 
De nenhum valor a duplico1' 

sem aceite emitida pela transpo’ 
tadora, em desacordo com a p^ 
xe, contra a vendedora da mC 
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cadoria que declarou antecipa¬ 
damente “frete a pagar”pela des¬ 
tinatária. Sentença confirmada. 
Ap. nP 109/78.RelatorarDESA. 

OLNY SILVA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Cível, nP 109/78, 
da Capital, nos quais figuram, como 

apelante, Transportadora Tapajós S/A, 
e. como apelada, Impetrol Comércio 
e Indústria Ltda. 

Acordam unanimente, os Desem¬ 

bargadores da Primeira Câmara Cível 
d° Tribunal de Justiça da Bahia, com¬ 
ponentes da Turma Julgadora, julgar 
renunciado o agravo de instrumento 
anexo para, no mérito, negar provimen¬ 
to à apelaçío, pelas razões seguintes: 

Pela leitura do relatório (fls. 
*46/147), que integra a presente, ob- 
^rva-se que a apelante-ré, inconforma¬ 
da com o despacho de fls. 48, dele 
agravou com o objetivo de restaurar-se 
a obrigatoriedade do depósito prévio 
da quantia correspondente ao valor 
da duplicata por ela emitida, cuja nuli- 
^ade a apelada-autora pleiteava, para 
deferimento da sustaçâo do protesto 
(fis. 29). 

Formado o instrumento, todavia, 
a tnteressada nâo providenciou o pre- 
P®10, nem ao recurso se referiu por oca- 
Sl*o do apelo, cirscuntándas que impli- 
^ni na sua renúncia pela agravante. 

O mérito: 
A Impetrol visava a suspensão de 

Pfotesto e consequente declaração de 
nnlidade da duplicata emitida pela ré- 
aPelante, Transportadora Tapajós S/A, 

fundamento de que os serviços por 

convocada para »ub*tltuç5o. 

esta prestados deveríam ser pagos pela 
destinatária. 

Aceitando como válidos os co¬ 
nhecimentos de transporte de fls. 5/6, 
a acionada baseou sua contestação 
num acordo que teria ocorrido entre 
ela e a autora a respeito do referido 
frete, por intermédio do Sr. José Ha¬ 
milton, cujo depoimento pediu para 
confirmar, esclarecendo, os termos da 

carta de fls. 21. 
A sentença julgou procedente a 

ação, porquanto, produzida a referi¬ 

da prova, conforme consta de fls. 28, 
a testemunha José Hamilton confir¬ 
mou que o frete da mercadoria deveria 
ser pago pelo destinatário em Pelotas; 
disse ainda desconhecer qualquer acor¬ 
do em contrário entre o representante 
da Impetrol e a Tapajós. O Sr. Barros 
(Lamartine Aguiar Gante de Barros), 
pessoa mencionada no documento de 
fls. 21, negou, também, qualquer acor¬ 
do relativo ao mencionado frete. 

Conforme dispõe o art. 196 do 
Código Comercial, “não havendo esti- 
pulação em contrário, as despesas do 
instrumento da venda e as que se fazem 
para se receber e transportar a coisa 
vendida são por conta do comprador”. 

Sabe-se que “em regra, a trans¬ 
ferência da propriedade das coisas mó¬ 
veis, em comérdo chamadas mercado¬ 
rias, se faz pela simples tradição; em 
geral, também, essa obrigação do ven¬ 
dedor está tão ligada à obrigação de 
transferir o domínio da coisa, que as 
duas se operam ao mesmo tempo, 
dando a impressão que a verdadeira 
obrigação do vendedor é entregar a 
coisa” FRAN MARTINS - Contratos 

e Obrigações Comerciais - pág. 176). 
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Sabe-se, igualmente, que várias 
são as formas de tradição: a real, efe¬ 
tiva ou tmnu a manu\ a simbólica ou 
virtual e a consensual. 

No caso dos autos, tudo indica 
que tivesse ocorrido a tradição consen¬ 
sual, ou seja, a transferência do domínio 
da coisa se operou pela simples decla¬ 
ração do vendedor que pôs a merca¬ 
doria à disposição do comprador. Para 
recebê-las, este deveria efetuar as des¬ 
pesas respectivas, dentre as quais, a do 
transporte, como é de praxe e estipula 
o art. 196 do Código Comercial. Das 
duplicatas anexadas aos autos, cuja nu- 
lidade a autora pleiteia, consta, expres¬ 
samente, “frete a Tapajós pagável em 

Pelotas”, determinando ainda seu fatu¬ 
ramento para a Cia. Linhares (fls. 5 e 6). 
O débito não é, portanto, da apelada. 

Por tudo isto, a sentença não 
merece reforma. 

Salvador, 30 de novembro de 
1978. José Abreu - Presidente. Olny 
Silva - Relatora. 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRE¬ 
TA. JUROS COMPENSATÓ¬ 
RIOS: CRITÉRIO DE INCI¬ 
DÊNCIA. 

Juros compensatórios. Mo¬ 
mento de sua incidência, que é o 
de nascimento da obrigação de 
indenizar, na conformidade das 
mais recentes decisões do Excel- 
so Pretória, em reexame à Súmu¬ 
la 345. 

Ap. 271/78. Relator: DES. LA- 
FAYETTE VELLOSO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Cível de nP 
271/78, desta Capital, onde figuram 

como apelante o Estado da Bahia « 
como apelada a Sul Americana Planeja 

mento Industrial de Vendas Industrie 
rias Ltda. 

Acordam, os Desembargadore5 
que integram a 1? Câmara Cível dest! 
Tribunal de Justiça, adotar o relatórtt 
de fls. 180, rejeitando a preliminar & 
intempestividade do recurso e, nt 
mérito, negar provimento. 

Na verdade, havendo sido o agra 
vante, intimado da sentença, via de su5 
publicação oficial, no dia 23 de marf 
de 1978 (quinta-feira) e sendo o di* 
imediato feriado (sexta-feira da paixão) 
o prazo somente começaria a corrt: 
no dia 27 do mesmo mês, sendo assií 
tempestivo o recurso. 

No mérito entendeu-se de coa 
firmar a sentença, em toda a sua extet 
são e que passa a integrar o presentf 
inclusive, sem a restrição pedida pe^ 
apelante, reiterada na assentada do j^ 
gamento, para que o critério para 1 
incidência dos juros compensatório 
começasse a correr a partir da apresei1 
tação do laudo pericial. Na verdade' 
segundo ROBERTO ROSAS, in Dir# 
to Sumular, fls. 141, a nova orienta^1 
é no sentido de deferir os juros coi'* 
pensatórios a partir da posse, quand1 
nasce a obrigação de indenizar, justa' 
amplamente como impõe a Constit,, 
ção Federal, como assim se menrioi11 
na Súmula de nP 164. 

Sala das sessões da 1? Câmad 

•Cível, em 10 de abril de 1979. 
Abreu - Presidente. Lafayette Vello* 
- Relator. 

DESPEJO. FALTA DE PAGj 
MENTO. MODIFICAÇÃO Pj 

PEDIDO: PROIBIÇÃO DO 
264 do C.P.C. SENTENÇA & 
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TRA EULTRA PETITA. ACOR¬ 
DO. RECURSO PREJUDICADO. 

Feita a citação, é defeso ao 
autor modificar o pedido, am¬ 
pliando-o consideravelmente, 
sem o consentimento do réu. A 
sentença que, transpondo o âm¬ 
bito da demanda, decide sobre 
aluguéis atrasados e que não fo¬ 
ram questionados pelas partes, 
julga extra e ultra petita. O acor¬ 
do superveniente à sentença ex¬ 
tingue o feito, gerando a prejudi- 
cialidade do recurso interposto. 
Ap. nP 523/77. Relator: DES. 
CÍCERO BRUTO.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es- 
tes autos de Apelação Cível da Capital, 
n9 523/77, em que, simultaneamente, 

apelantes e apelados José Carlos 
golo Fraga e o Estado da Bahia. 

Acordam os Desembargadores 
a Primeira Câmara Cível do Tribunal 
e Justiça da Bahia, integrantes da 
Urnia Julgadora, à unanimidade, con- 

Sl(krar prejudicados os recursos. 

José Carlos Argolo Fraga, com 
^r’m° no art. 4, inciso II, do Decre- 
J'Lei nP4i acionou o Estado da Bahia, 

sando a retomada, por falta de paga- 

nto e por nâo lhe convir a renova- 
0 da locação, do prédio de sua pro- 

riedade, sito na cidade de Santo An- 
lonio de Jesus. 

No curso da açío e nas razões 
_ CUrsais, ele além do pedido inicial, 
(a stul°u o pagamento de aluguel, mul- 

’ lrnissj0 na posse, aluguéis atrasados, 

(j0 ni2aÇâo de prejuízos resultantes 
abandono do prédio, indenização 

Jui* convocado para lubstltuição. 

de depesas de viagem e pagamento de 
diárias correspondentes à suspensão de 
suas atividades profissionais, em razão 
de haver se deslocado, sucessivas vezes, 
para esta cidade, a fim de acompanhar 
o desenvolvimento da demanda. 

Como se vê, o apelante, que 
advoga em causa própria, modificou o 
pedido inicial, ampliando-o considera¬ 
velmente. 

óbvio é que essa ampliação, não 

consentida pelo acionado, é vedada 

pela norma contida no art. 264 do Có¬ 
digo de Processo Civil, pelo que não 
deve ser conhecida, reservada ao ape¬ 
lante a faculdade de postular o que 
julgar de seu direito através de ação 
própria. 

Adstrito o apelo à matéria inicial¬ 
mente discutida, entendem que, com a 
entrega do imóvel demandado, o recur¬ 
so ficou resumido à majoração dos 
aluguéis arbitrados pelo ilustre juiz a 
quo e que o apelante considera ínfima. 

O douto juiz do primeiro grau, 
todavia, não fixou o valor do aluguel 
relativo ao tempo excedente do prazo 
contratual. Sem fazer qualquer opera¬ 
ção aritmética, limitou-se prudente¬ 
mente, a ordenar que o reajustamento 
se fizesse de acordo com os índices 
indicados no contrato e que outros 

não são senão os índices de correção 
monetária fornecidos pelo órgão oficial. 

Nada há, pois sob este ângulo, 
para corrigir na sentença apelada. 

O que poderia merecer correção 
seria apenas o período de duração des¬ 
ses aluguéis, que o ilustre juiz fixou, e- 
quivocamente, até a data da sentença, 
quando deveria tê-lo fixado até a data 
da entrega efetiva do imóvel locado. 
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Essa questão, todavia, não mais 
oferece interesse, prejudicada que 
ficou a oconência, entre as partes, de 

acordo extintivo do pleito e do qual 
resultou, o pagamento dos alugueres 
reclamados. 

Insurge-se o Estado da Bahia 
contra a sentença apelada, sob a ale¬ 
gação de que ela, extrapolando o 
pedido inicial e transpondo o âmbito 
da demanda, julgouu/rra e extra petita. 

Com efeito, na ação de despejo 
por falta de pagamento, o juiz julga 
apenas o despejo, decretando-o ou ne¬ 
gando-o. 

Decidindo sobre aluguéis atrasa¬ 
dos, o juiz julgou além do pedido, 
decidiu questão que não foi suscitada 
e que transcende os estreitos limites da 
causa submetida a seu julgamento. 

Os aluguéis, se por ventura devi¬ 
dos, devem ser discutidos e cobrados 
através de ação própria, de exclusiva 
iniciativa da parte. 

Ora, tendo o juiz a quo condè- 
nado o Estado da Bahia ao pagamento 
de aluguéis atrasados, evidente é que 
decidiu além do que lhe era permitido. 

Essa questão, çontudo, não mais 
oferece interesse, prejudicada que tam¬ 
bém ficou com o pagamento dos alu¬ 
guéis vencidos. 

Os autos, informando a existên¬ 
cia de uma composição amigável entre 
as partes, supervenientes à sentença, 
comprovam que o locatário já efetou 
o pagamento dos alugueres atrasados e 
que, fiel ao compromisso assumido, 
executou no prédio locado obras de 
recuperação a que se obrigara, entre¬ 
gando-o, no devido tempo ao locador. 

Em face dessa situação, insubsis- 
te dúvida de que o apelo do Estado 
ficou também sem objeto, pelo que, 
como o do locador, deve ser conside¬ 
rado prejudicado. 

Resta o exame da questão qitf 
determinou a conversão desse julga' 
mento em diligência. 

Quando ainda em curso a ação 
era sob julgamento, oacionante propôs 
uma outra, visando a retomada do 
mesmo imóvel, sob o fundamento àe 
descumprimento de deveres legais 1 
obrigaçóes contratuais. 

Essa ação, originariamente distri’ 
buida para a 4? Vara da Fazenda Públi' p 
ca e era em curso na 2? Vara da Fazen' f 

da Pública, ainda não foi julgada. Su* c 

conexão com a anterior é evidente, ei* c 
que em uma e outra, além de despejO' 

pretende o autor a fixação de um novo s 
aluguel. r 

Decretado já o despejo, fixado < ( 

pago o novo aluguel e entregue o prédi° t 
locado, é de perguntar-se: que faria» 
nova ação? Evidente que nada, pe'3 
impossibilidade jurídica e fática de 
repetir o que não mais existe, cofi'0 
bem acentou o ilustre juiz do primeií0 ^ 
grau. J 

Nada obstante a flagrante preju 
dicialidade dessa segunda ação, quí ( 
não tem objeto para sobreviver, não 
pode julgá-la, sem incidir-se no erro ^ j 
suprimir uma instância, pelo que, fei11 
a necessária desapensação, devem oí 
autos retornar ao juízo de origem. 

Salvador, 25 de julho de 19^ J 
Des. Renato Mesquita - Presideflt3 
Des. Cicero Dantas Britto - Relato1 ‘ 

i 

DESPEJO. NOTIFICAÇÁj ' 
PREMONITÓRIA. APELAÇÁ' ' 

DESPROVIDA. 
Notificação 

Sua consumação, 
através do sistema A.R., únfl 
gnada pelo locatário, que pOsíl 
riormente a aceita como vál* 
para argüir, no recurso apeláv 

premonitó?* 

via posW1 
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rio, meramente a aplicabilidade, 
à hipótese sub-judice do prazo 
da Lei 1 534177. Apelação des¬ 
provida. 
Ap. nP 686/78. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
Presentes autos de ApelaçSo Cível nP 

6/78, da Capital, em que figuram 
COnio apelante Irland Costa de Souza e 
COlT|o apelada Celina Ferreira Barreiros. 

Acordam unanimemente os De- 
sembargadores integrantes da 1? Câma- 
ra Cível do Tribunal de Justiça da Bahia 

e Participantes da Turma Julgadora em 
ne8ar provimento à apelação. 

Os autos revelam, em sua análise, 

in 6 a Parte apelante primitivamente 
Urgiu-se contra a forma de notifica- 

efetivada via postal, através de 

com ^$te t*^0 tem en- 
fado guarida em certos julgados, 

tanteSUStentani 3 te$e ^ue 0 
sç nao ^ a forma, mas â ciência que 

finar j30 Iocatário’ fiue 56 constitui na 
s5o * a^C a*°' ^nVcíanio a discus- 
notif0^6 3 ou invalidade da 
atenf1Ca^0 Perc*eu sua importância se 
tárjo ariTlos para o fato de ter o loca- 

apel ’ °ra aPelante> em suas razões de 
ç30 aaÇSo’ se fixado, apenas, em rela- 

dencj30 PraZ° de desocupação, enten- 
quant'<1Ue 0acluo deveria ter aplicado, 
do n° 3 e*e’ as normas do artigo 1?, 
*ncidieCret0 * 534/77, que entende 
to à f S°^re a re^aÇ3° ex-locato. Quan- 
maisnd0tií'lcaÇÍ0 pela forma A.R. nada 
o a .IZ 0 apelante e se subtende que 

in,'*6 reconhece sua validade, 
vra 0 ltamen,e, porque nenhuma pala- 

festa U !rres'8naç3o escreve ou mani- 
0 re o assunto. Por tal motivo 

a apelação se limita, tão somente, à 
matéria argüida nas razões recursais, 
ou seja, se tem ou não incidência, ao 
caso sub-judice, a norma do artigo 
1? do Decreto 1 57A\11. Somente. 

O artigo 69, da Lei de Intro¬ 
dução ao Código Civil, consagra, con¬ 
comitantemente, o respeito às leis 
anteriores, relativamente aos fatos pré- 
téritos (ato jurídico perfeito, direito 
adquirido e coisa julgada) e a imediata 

aplicação da lei nova quanto aos fatos 
futuros. Fixado este princípio, angula- 
rizemos a matéria única do recurso, ou 

seja, a aplicabilidade ou não do prazo 
do artigo 19 da Lei 1 534/77. No caso 
em exame, data venia de quem pense 
em sentido contrário, a negativa se 
impõe em razão mesmo do artigo 69 
da Lei Introdutória, que invocamos, 
em respeito ao direito adquirido. Esta 
conclusão é uma conseqüéncia da 
aceitação da validade da notificação 
A.R., pelo apelante, que nas razões 
recursais não mais se insurgiu contra 
ela. Sendo válida, em razão, sobre¬ 
tudo, da aceitação do apelante, o ato 
notificatório se consumara sob a égide 
da legislação anterior do Decreto-Lei 

1 534/77. 
Assinale-se mais que ao entrar 

em vigor esta lei que acabamos de citar 
a ação já estava proposta e os efeitos 
deste decreto evidentemente não pode¬ 
ríam retroagir para alcançar o direito 
adquirido, que o artigo 69 da Lei de 
Introdução resguarda. Inaplicável, 
como é, o Decreto 1 534/77, correta 
se nos apresenta a decisão de 19 grau, 
incidindo a hipótese sub-judice na lição 
douta e gabaritada do eminente Pro¬ 
fessor ANTUNES VARELA, que assim 

adverte: 

“Nenhuma razão há, por conse¬ 
guinte, para aplicar a nova lei aos 
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casos em que o locador, poden¬ 
do fazê-lo, tenha já (antes de 
13.04.977) notificado o locatá¬ 
rio residencial para desocupar o 
imóvel, ou tenha ingressado já, na 
mesma data, com a açáo de des¬ 
pejo fundada na denúncia vazia. 
(Autor Citado - O Novo Regime 
das Locações de Imóveis para 
Fins Residenciais - Forense - 
1978 - pág. 34). 
É a hipótese dos autos. Efetivada 

a notificação (cuja validade repetimos, 
foi aceita pelo locatário) e ajuizada a 
ação antes de 13.04.77, não se aplica a 
norma do artigo 19 do Decreto-Lei 
1 534, pertinente ao prazo. Nega-se, 
pois, provimento à apelação por se 
entender correta a decisão. 

Salvador e Sala das Sessões da 
1? Câmara Cível, em 24 de abril de 
1979. Des. José Abreu - Presidente 
e Relator. 

DESPEJO. NOTIFICAÇÃO PRE¬ 
MONITÓRIA: EFICÁCIA. 

Notificação. Eficácia desta 
além do prazo concedido, para 
se promover a retomada do 
prédio. Decreto-Lei nP 1 534 de 
abril de 1977. Eficácia deste, se 
a ação foi promovida na sua vi¬ 
gência, muito embora ocorresse 
anteriormente. 
Ap. nP 694/78. Relator: DES. 
LAFAYETTE VELLOSO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Cível de nP 
694/78, desta Capital, onde figuram 
como apelante Henrique Censo Braga 

Mota e, como apelado - Manoel 
Ventin Hereda. 

Acordam os Desembargadores 

que integram a 1? Câmara Cível deste 
Tribunal de Justiça, adotado o relató¬ 
rio de fls. 47v, por maioria, dar provi¬ 
mento, em parte, ao recurso. s 

Na sua defesa e nas razões da 1 
apelação, argüiu o apelante que nula > 
seria a notificação que acompanhou < 
a inicial, pelo decurso do tempo, tor- $ 
nando-se necessária que outra se fi' í 
zesse. Em outras palavras, muito em- c 
bora que isso conteste, prescrita esta- r| 
ria aquela. Não é verdade que o único d 
mérito desta, seria o de tornar o con- d 
trato prorrogado, com prazo indeter- n 
minado. Sendo a notificação um aviso 
do locador, de que pretende retomai ( 
o prédio, não fica o mesmo adstrito ao / 

pra ) assegurado na notificação. A 
jurisprudência é mansa e tranqüila, no 
sentido de se assegurar a sua validade- > 
não se aplicando às mesma, a disposi- i 
ção inserta no art. 806 do Código de ] 
Processo Civil. O Tribunal, de JustiÇ3 < 
de S. Paulo, dentre outros (Rev. Tí>' ] 
bunais, v. 333/374), assim proclamou 

“Despejo. Notificação - Tempo long0 
decorrido entre esta e a propositura d3 

ação, fato que só benefida o locatário- 
Impossibilidade de ser interpretado 

como renúnda do locador de haver0 
prédio. No particular da inddênda do 
Decreto-Lei nP 1 534/77, é de se cofíi' 
gir a interpretação que üie deu o digo0 
a quo, quando lez contar o prazo d3 
prorrogação, a partir da data da no# 
cação, que se procedeu antes do advei1' 
to desse diploma legal. É que, ' 
sendo automática a prorrogação a 
o mesmo alude, o prazo ocorre da sO1' 
tença que decreta o despejo, a menO* 
que o locador (e não é o caso d^ 
autos), notificasse o locatário, d* 
modo expresso e formal, de que a reto- 
ma da somente ocorrería depois de 
fruído o prazo da prorrogação. 
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Esta Câmara, sem embargos do 
respeitável entendimento do eminente 
Desembargador ALMIR CASTRO, que 
teni o locador como carecedor de ação, 
se postula antes do vencimento do 
Prazo da prorrogação, sempre se orien- 
tou no sentido de que é na sentença 
rpre decreta a rescisão da locação, que 

86 fixa o marco inicial dessa prorroga- 

E assim sendo, tem o apelante 
•reito a gozar de dez meses de pror- 

^°gação, a partir da data da sentença, 

evendo-se corrigir o aluguel a partir 
e então, nos termos do art. 2? do 

mesmo decreto. 

Sala das Sessões da 1? Câmara 
,'vel> em 04 de abril de 1979. José 

reu ~ Presidente. Lafayette Velloso 
" Kelator. 

^ Almir Castro — Vencido data 
^rna da douta maioria, entendí que, 

® caso, a notificação já não poderia 
evalecer, porquanto os fatos revelam 
e 0 autor aceitou, tacitamente, a 

rorr°gação do contrato. 

a Quero deixar bem claro que não 
1 0 a tese, defendida por alguns 
°8ados, de que a notificação cons- 

aiui nie^^a cautelar, obrigando o 

de inment0 da a(^° PrinciPal. dentro 
^‘as. Não. E nesse sentido, já me 

°nunciei em outra oportunidade. 

Não posso, porém, endossar o 
o de vista de que o aviso de reto- 

ense' ^ Preva*eccr indefmidamente 
temJand° a ação de despejo, a qualquer 

int ^°’ ainda fiue os autos reveleni a- 
nç30 ,j0 autor em acejtar a prorro- 

8a^ da locação. 

caso sub-judice, no meu en- 
not.®r 0corre essa circunstância. A 
sç ;flca^° requerida em 29 de julho 
esó etiv°u em 23 de agosto de 1976 
f0j ano após, como se vé da inicial, 

orada a ação de despejo, conti¬ 

nuando o locador a receber os aluguéis, 
e segundo afirma o apelante, sem con¬ 
testação, majorados. 

Dir-se-ia que, na hipótese, o lo¬ 
catário teria por força da Lei 1 534 de 
13 de abril de 1977, o direito a uma 
prorrogação de 10 meses, e por libera¬ 
lidade, gozara, dois mais, apenas. 

Há que se convir no entanto, que 
tal prorrogação só foi assegurada a 
partir de 13 de abril de 1977, quando 
já havia decorrido quase oito meses da 
notificação, numa demonstração ine¬ 
quívoca da desistência do autor na 
retomada do imóvel. 

Acrescente-se, ainda, que após o 
advento da Lei 1 534, computando-se 
a prorrogação nela concedida, só 
depois de dois meses de vencido o 
prazo, ingressou o locador com a ação 
de despejo. Tenho assim, que houve 
desistência da retomada e, deste modo, 
seria necessário uma notificação, daí 
porque considerei o autor carecedor da 

ação. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO. MI¬ 
LITAR: EXCLUSÃO DA COR¬ 
PORAÇÃO A BEM DO SERVI¬ 
ÇO. ESTABILIDADE: INAPLI- 
CABILIDADE DO ART. 177, 
§ 29 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

Militar. Exclusão. Estabili¬ 
dade. Inaplicabilidade da regra 
do art. 177, § 2?, da Constitui¬ 
ção Federal Os policiais milita¬ 
res, regidos por leis especiais e 
sujeitos a regime e disciplina pró¬ 
prios, não gozam da garantia cons¬ 
titucional da estabilidade. Inexis¬ 
tência de direito à reinclusão. 
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Ap. nP 663/76. Relator: DES. 
CÍCERO BRITTO.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Cível da Capital, 
nP 663/76, em que é apelante o Estado 
da Bahia e apelados José Amorim e 
Ailton Nunes Silva. 

Acordam os Desembargadores da 
1? Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia e integrantes da Turma Julga¬ 
dora, à unanimidade, dar provimento 
ao recurso. 

José Amorim e Ailton Nunes 
Silva, visando a anulação do ato admis- 
trativo que os excluiu da Policia Mili¬ 
tar, propuseram a presente açâo contra 
o Estado da Bahia, alegando, em resu¬ 
mo o seguinte: 

1. que foram incorporados nas 
fileiras da Polícia Militar do Estado da 
Bahia nos anos de 1965 e 1966, res¬ 
pectivamente; 

2. que em 1971, sob a infundada 
alegação de que recebiam propinas de 
diversas empresas de transportes, foram 
excluídos; ^ 

3. que antes da exclusão, junta¬ 
mente com outros colegas, foram con¬ 
duzidos a um cubículo escuro, locali¬ 
zado no Quartel dos Aflitos, onde, sem 
testemunhas, foram coagidos e amea¬ 
çados por superiores hierárquicos, para 
o fim de confessarem que, efetivamen¬ 
te, era verdadeira a acusaão que se lhes 
irrogava; 

4. que, feitas as desejadas confis¬ 
sões, os acionantes não mais foram 
molestados por seus inquisidores, 
sendo surpreendidos, posteriormente, 
com o ato de exclusão; 

5. que, adiante de tão vexatória 
situação e tendo em vista que outros 
companheiros de farda, acusados da 
mesma falta e excluídos pelo mesmo 
ato, obtiveram reincorporação, reque- . 

reram administrativamente sua rein- , 
clusão nas fileiras da Polícia Militar. 

6. que, desatendidos, propuse- . 
ram a presente ação. . 

Citado, rebelou-se o Estado da j 
Bahia contra a pretensão ajuizada, ( 
dizendo: 1 , 

a) que os acionantes, porque re- ] 
velaram impropriedade funcional, i 
foram efetivamente excluídos da cor- i 
poração militar a que pertenciam; < 

b) que o ato de exclusão foi pre- 1 
cedido de sindicância, finda a qual re¬ 
sultou provado que os acionantes, no 
exercício de suas funções, recebiam 
propinas das empresas proprietárias de 
ônibus. 

Saneado o processo, que deferiu 
as provas requeridas, com exclusão do 
depoimento do Cel. Comandante Geral 
da Polícia Militar, os acionantes inter¬ 

puseram o resurso de agravo, que, 3 
seu pedido, ficou retido para julgamen¬ 
to por ocasião da apelação. 

Encerrada a instrução, no curso 
da qual foram tomados os depoimentos 
pessoais dos acionantes e inquirida* 

sete testemunhas, realizou-se o debatí 
oral e, em seguida, foi prolatada a sen¬ 
tença, que julgou a ação procedente. 

Irresignado, o Estado da Bahi* 
interpôs o recurso de apelação, quí> 
recebido em ambos os efeitos, foi regU' 
larmente processado e encaminhado 3 
esta instância. 

Inicialmente, cumpre-nos julga* 
o agravo retido. 

* Juiz convocado para subttituiçio. 
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Irresignados com o despacho que 
madmitiu o depoimento do Coman¬ 
dante Geral da Polícia Militar, os ado¬ 
entes interpuseram o recurso de agra- 
Vo. que ficou, a seu pedido, retido nos 
autos, para exame por ocasião do jul- 
garnento da apelação. 

Pretextando invalidar a detisão 
agravada, sustentam os agravantes que 

a ‘nquirição do Comandante Geral da 
Alicia Militar é indispensável à eluci- 
daÇão da controvérsia, porque, embora 

n^° tenha sido ele o responsável direto 
P6*3 incriminada exclusão, foi quem, 
ratificando o ato do seu antecessor, 
neg°u o pedido de reincorporação, 

Clrcunstância que o capadta para escla- 
recer pontos importantes da demanda. 

O despacho agravado, apesar das 
^hicas que lhe foram feitas, desmerece 
^nsura, simplesmente porque, não 
j^ndo o Comandante Geral da Polida 

nitar parte no feito, que é dirigido 
c°ntra o Estado da Bahia, seu depoi- 
mento pessoal é inadmissível. 

Improcede, pois, a alegação dos 
agravantes, pelo que negam provimento 
ao agravo. 

^ Improvido o agravo, resta o exa- 
me do mérito. 

O Comandante Geral da Polida 
*tar do Estado da Bahia, informado 

<lUe integrantes do Batalhão de 

(jean?'to estavam recebendo propinas 
diversas empresas de ônibus, deter- 

a instauração de sindicánda si- 
Para apuração dos fatos que lhe 

de 

^nou 
güosa 

0ram denunciados. 

^ Findas as investigações ordena- 
(je ’,clUe comprovaram a veraddade da 

^ida, os apelados, juntamente 

clUÍ(l( 
outros companheiros, foram ex- 

“‘uos (]a Corporação a que perten- 

> ensejando a propositura da 
""‘'«'eaçto. 

Rebelaram-se os apelados contra 
o ato de sua exclusão, dizendo que, no 
curso da prolongada sindicância, foram 

submetidos a cansativos interrogatórios 
e sofreram apavorantes torturas, sendo 
obrigados a assinarem documentos sem 
prévia leitura, resultando daí a invali¬ 
dade da prova contra eles apurada. 

Essas alegações, todavia, quer 
porque desacompanhadas de qualquer 

adminículo probatório, quer porque 
conflitantes com o depoimento de 
outros implicados, desmerecem crédito 
e são inoperantes para demonstrar a 
ocorrência da invocada coação. 

Contrariamente, a prova colhida 
testifica, sem incertezas, que inúmeros 
policiais, inclusive os apelados exigiam 
gratificações, empregos e outros fav*- 
res de diversas empresas de ônibus, ora 
prometendo-lhes fazer “vistas grossas” 
nas infrações de trânsito cometidas por 
seus prepostos,, ora ameaçando-as de 
perseguições descabidas e ilegais. 

Agindo de um modo ou de outro, 

os apelados quebraram os padrões de 
decoro profissional, infligiram osregu- 
lementos a que estavam sujeitos e pra¬ 
ticaram ato desonroso e de improbi¬ 

dade funcional, incompatibilizando-se 
com a disciplina militar. 

Em razão disso foram, a bem do 
serviço público e por conveniência da 
administração, excluídos da Polícia 

Militar. 

O ilustre a quo, sob o fundamen¬ 
to de que aos apelados não se assegurou 
a garantia constitucional de ampla 
defesa e de que as provas produzidas 
em juízo conflitam com as que foram 
apuradas na sindicância sigilosa, cujas 
conclusões estão, a seu ver, compro¬ 
metidas pela reinclusão de alguns im¬ 
plicados, realçando a incerteza da cul¬ 
pabilidade, acolheu a pretensão dos 
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apelados, determinando sua reincor- 
poração na Polícia Militar. 

Data venia do douto e honrado 
juiz a quo, sua descisão merece reparos. 

Em primeiro lugar, porque os 
apelados, regidos por leis especiais e 
sujeitos a regime e disciplina próprios, 
nSa gozam da garantia constitucional 
da estabilidade, de modo a exigir, para 
o ato demitório, processo disciplinar. 

Em segundo lugar, porque a ex¬ 
clusão dos apelados, que não são está¬ 
veis, que estão sujeitos a regulamentos 
próprios e se incompatibilizaram com 
a disciplina, é matéria adstrita á con¬ 
veniência da corporação militar e 
escapa ao controle jurisdicional. 

Aos tribunais é vedado, no exer¬ 
cício da atividade jurisdicional, exami¬ 

nar a conveniência e oportunidade dos 
atos administrativos, para declará-los 
justos ou injustos, convenientes ou não. 

Ora, a exclusão dos apelados foi 
precedida de sindicância. Teve causa 
prevista em lei. Foi ordenada por auto¬ 
ridade competente e não se compro¬ 
vou, ainda que singelamente, a prete¬ 
rição de formalidades essenciais, resul¬ 
tando daí que ela, embora acoimada 
de injustiça, não foiqlegal e arbitrária. 

Por último, inexiste o alegado 
conflito entre as provas recolhidas em 
juízo e as que foragí apuradas no curso 
da sindicância. 

As testemunhas trazidas a juízo, 
ligadas todas elas às empresas de ôni¬ 

bus, quer como seus proprietários, 
quer como seus prepostos, não infir- 
mam frontalmente as conclusões da 
sindicância. 

Ao inves, limitam-se a informar 
que, embora as empresas de ônibus 
tenham o hábito de oferecer pequenas 

lembranças que variam entre calendá¬ 
rios e cestas de natal, nunca ouviram 

dizer que os apelados, periodicamente 
vistos em suas sedes, recebessefli 
propinas. 

Obviamente, o depoimento 
dessas pessoas, intimamente ligadas às 
infrações imputadas aos apelados, não 
poderia ser diverso. 

Depondo diversamente, confessa¬ 
riam elas seu envolvimento no crime 
de corrupção e incidiríam no risco, 
ainda maior, de sofrerem perseguições 

por parte dos policiais denunciados e de 
outros que a eles, por afeição ou pof 
simples coleguismo, fossem solidários. 

A verdade, porém, é que nenhu¬ 
ma testemunha, das muitas que foran1 
inquiridas, se encorajou a dizer que s 
denúncia geradora da sindicância ^ 
infundada e que os apelados, exerci¬ 
tando suas atividades, agiam dentro dos 
padrões morais e do decoro exigidos 

pela corporação a que pertenciam. 
Por outro lado, a ajegada rein- 

corporação de alguns dos implicados í 
desinfluente para o deslinde da deman¬ 
da e em nada aproveita aos apelados, 
eis que não lhes cria nenhum direito. 

Em face do exposto, dão provi¬ 
mento ao recurso e, em conseqüêncií' 
reformam a sentença apelada, dei¬ 
xando de condenar os apelados na* 
custas e em honorários advocatício* 
porque gozam do benefício da justiÇ3 
gratuita. 

Salvador, 13 de dezembro df 
1978. ÍMfayette Velloso — Presidenta 
Cícero Dantas Britto - Relator. 

HONORÁRIOS ADVOCA 
003. ARBITRAMENTO Jl# 
CIAL. 

Processo de arbitramento d1 
honorários advocaticios (Estf 
tuto da Ordem dos Advoga^1 
do Brasil - arts. 96, 97 e 1$' 

76 



parág. único); seu caráter prepa¬ 
ratório (id. - art. 100, parág. 
único; C.P.C. arts. 800, 808, 
etc). Apelabilidade da descisão 

nele proferida, que põe definiti¬ 
vamente termo ao processo. Re¬ 
jeição da preliminar de não cabi¬ 
mento do recurso suscitado pelo 
apelado; o caso não é de mero 
incidente processual incidental. 

Rejeição, por igual, das pre¬ 
liminares do apelante relativas à 
impropriedade da medida caute- 

lar preparatória e da sua ilegiti¬ 

midade passiva ad causam: o pro¬ 
cedimento utilizado é o previsto 
não só na legislação comum 
(Cód. Civil arts. 1 218 e outros) 
como na especifica sobre os 
honorários advocaticios (Estatu¬ 
to, artigos já referidos). 

O fato de, além do mandato 
original, ter o advogado falecido 
atuado na ação expropriatória - 
mdenizatória por força de subs- 
tabelecimento, não altera a con¬ 
figuração jurídica da questão. 
Não incidência do art. 101 do 
Estatuto, tanto mais quanto não 
houve o prévio ajuste ali reco¬ 
mendado. Despropósito do pon¬ 

to de vista sustentado, no 
Particular, pelo espólio, de ao 
advogado substabelecente com- 
Pctir fixar tais honorários. 

Provimento parcial do apelo 
Para reduzir-se o arbitramento 
a°s temos do laudo oferecido 
Pelo advogado nomeado perito 
Pelo Dr. Juiz a quo. Despesas 

balizadas pelo promovente a se- 
rem reembolsadas pelo promovi¬ 
do, se vencido na ação principal. 

AP- nP 154/79. Relator: DES. 
Renato mesquita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos da Apelação Cível nP 154/79, da 
Comarca de Salvador (3? Vara da Fa¬ 
zenda Pública) sendo apelante o Espó¬ 
lio de Emília Moura Costa Brandão e 
apelado o Espólio de Barachísio dos 
Santos Lisboa. 

Acordam, a unanimidade, em 1? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

da Bahia, os Desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora rejeitar as 

preliminares suscitadas por ambas as 
partes e, no me'rito, dar provimento 
parcial ao recurso para reduzir o arbi¬ 
tramento declarado na decisão recorri¬ 

da aos termos do laudo (fls. 33, § 2?) 
do ilustre advogado nomeado perito 
pelo digno a quo. ônus processuais 

ex-lege. 
Incorporando-se ao presente vere¬ 

dicto o relatório de fls. 128v/130, se¬ 
guem, em resumo, os seus fundamentos. 

De referência às preliminares, 
examinou-se em primeiro lugar, a sus¬ 
citada pelo apelado, relativamente à 
impropriedade do recurso interposto 
contra a decisão em causa, tendo em 

vista, segundo se argumenta, a natu¬ 
reza incidental do procedimento em 
que a mesma foi proferida. Improcede, 
data venia, tal argüição, eis que, em 
verdade a essência, não se cuida de 
processo daquela natureza, nem, con¬ 
sequentemente, o ato judicial impug¬ 
nado constitui mera decisão interlocu- 

tória (C.P.C. art. 162, § 2?). Pouco 
importa a denominação dada ao mesmo 

despacho. Interessa o seu contéudo e 
alcance. 

Configura-se, inegavelmente, na 
hipótese, um processo de arbitramento 
judicial de honorários advocaticios, tal 
como prescrito não só na legislação 
comum (C. Civil, art. 1 218, etc.), mas, 
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especialmente, no Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil (Lei nP4 215, 
de 27.04.63, arts. 96, 97 e 100, pará¬ 
grafo único). Tal processo constitui 
medida preparatória cautelar (C.P.C. 
arts. 800, 801, 806, 850, etc.) da ação 
principal, que guarda a forma executiva 
(Est. art. 100, parág. único; vide 

R.T.J. nP 71/279, in R.E. nP 78 872-SP, 

rei. Min. DJACY FALCÃO. Reveste-se 

tal processo de inequívoco caráter con¬ 
traditório, ao qual a decisáo judicial 
põe termo. Trata-se, portanto, de deci¬ 
são sujeita a recurso apelatório. 

O apelante, por seu turno, renova 
com a interposição do seu recurso as 
preliminares argüidas na contestação e 
desconsideradas pelo digno a quo, rela¬ 
tivamente à impropriedade da medida 
aforada e à sua ilegitimidade passiva 
ad causam (fls, 101 e 104 das razões). 

Como já se disse na apreciação 
da preliminar anterior, o arbitramento 
judicial é o meio prescrito na lei espe¬ 
cífica para a fixação dos honorários 
advocatícios em situações como a do 
autor. 

Dúvida também não poderá 
haver quanto ao obrigado relativa mente 
ao pagamento pretendido: a parte a 

quem o profissional prestava os seus 
serviços. 

Tão pouço indde na hipótese 
sub judice a norma do art. 101 do Es¬ 
tatuto da O.A.B. invocada pelo apelan¬ 
te, nem a mesma tem o conteúdo, nem 
o alcance que se pretende. Constitui 
um despropósito o entendimento do 
recorrente peca pelo cunho potestativo, 
fixação dos honorários, no caso de 
substabelecimento. A solução preconi¬ 
zada pelo ilustre advogado do espólio 
recorrente pela pelo cunho potestativo, 
inadmissível, em geral, no campo do 
direito das obrigações, quanto mais no 

das relações entre profissionais liberaiSi 
em que assumiría um sentido humi¬ 
lhante, tanto mais quanto inexiste 
nesse tipo de relacionamento qualquei 
subordinação hierárquica, muito menos 
empregatícia. Tenha-se presente, ainda 
mais, que, no caso sub judice, o con¬ 
ceituado, abalizado e pranteado advo¬ 
gado falecido não só funcionara inicial¬ 

mente no processo expropriatório efl1 
tela como mandatário direto do Espó¬ 
lio (vd. procuração às fls. 26 - Autos 
da Vistoria e Arbitramento), como.ao 

ter ratificados aqueles poderes através 

do substabelecimento do herdeiro c 
advogado do Espólio materno no pro¬ 
cesso de inventário (fls. 19), náo 
passou a exercer função auxiliar- 
muito menos subalterna, em relação 
substabelecente. Isso mesmo foi post° 
em relevo no laudo pericial de arbitra¬ 
mento e no despacho (sic) decisório. • - 
Deixando de lado o status social & 
casa um dos causídicos, a verdadeir* 
posição de ambos na estrutura da cat{' 
goria profissional a que pertence11' 
outra não pode ser que a de igualdade- 

não havendo como admitir-se, no pár 
ticular, planos ou níveis superpostos.- 

No mérito, conquanto a turifl3' 
tal como o ilustre Juiz a quo, reconh{ 

cesse a procedência da medida req^ 
rida, preferiu adotar, como inicia'' 
mente declarado, o bem elabora^ 

laudo do advogado-perito nomcad0 
pelo Dr. Juiz, que lhe pareceu eefi' 

doso e ajustado à situação em qW 
pesem os respeitáveis argumentos ^ 
decisão recorrida (fls. 95/99), sab'0 
os relativos á não incidência do aí1 
101 da Lei nP 4 215/63, que aqui tam¬ 
bém se acolhem. 

Por fim esclarece-se que trata11' 
do-se, segundo a conceituação firmada- 
de processo cautelar preparatório, 
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c°rre, por enquanto, sucumbência, e, 
Pois, descabe condenação nas despesas 
Processuais, aliás, não pleiteadas pelo 
Promovente. As despesas com a efeti- 
^Ção do arbitramento são pelo mesmo 
adiantadas, com direito ao seu reem¬ 
bolso, se vitorioso na ação principal 
(vd- HT.J., 71/279 e segt. PONTES 

MIRANDA, in Com. Cód. Proc. 
Civ- 2? Ed. T.I., pág. 401). 

Salvador, 11 de julho de 1979. 
^es- Renato Mesquita - Presidente e 
delator. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA. 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO CI¬ 
VIL CONTRATADAS COM A 

PETROBRÃS. ISENÇÃO: DEC* 
LEI 406/68. 

Aplicação do art. 11 do 
Dec-Lei 406/68. Tendo o Supre¬ 
mo Tribunal Federal reconheci¬ 
do que, do mencionado imposto, 
está isenta a execução, por em¬ 
preitada, de obras de construção 
civil contratadas com a Petrobrás, 

empresa concessionária de servi¬ 
ço público, negou-se provimento 

4í> recurso da Prefeitura Munici- 
Pal de Catu, cujo objetivo era 
Hidir a mesma decisão proferida 
no RE nP 78 900, deste Estado. 
Ap. nP 184/78. Relatora: DES A. 

°LNY SILVA.* 

ACÓRDÃO 

te Vistos, relatados e discutidos es- 

de pUt°s Apelação Cível nP 184/78, 

Iam atU’ nos íIua's figuram, comoape- 
e> a Prefeitura Municipal de Catu, 

U,ia c°nvocada para substituição. 

e, como apelada, a Sociedade Técnica 
de Perfurações Ltda. - SOTEP: 

Acordam, unanimemente, os De¬ 
sembargadores da Primeira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, 
componentes da Turma Julgadora, 
negar provimento ao recurso pelas 
razões seguintes: 

Conforme consta do relatório, 
que integra o presente, cuidam os pre¬ 
sentes autos de execução promovida 
pela Prefeitura Municipal de Catu 
contra a Sociedade Técnica de Perfura¬ 
ções Ltda. - SOTEP, com o objetivo 
de cobrar-lhe o Imposto Sobre Servi¬ 
ços, que incidiría sobre a atividade da 
dita empresa naquele Município. 

A executada embargou alegando 
ser nula a certidão de débito; ainda 
mais, válida que fosse, não poderia 
prosperar a execução em virtude de 
beneficiar-se da isenção prevista no 
item V, do inc. II, do art. 71 da Lei 
nP 5 172/66, que exclui da incidência 
do ISS as obras de construção civil 
contratadas com a União e com as 
empresas concessionárias de serviço 

público. 
A sentença, com base na perída 

contábil, reconheceu a nulidade da cer¬ 
tidão de débito (fls. 250), que substi¬ 
tuiu a anterior, porque o valor nela 

consignada não coindde com o apurado 
na mesma perída. Disse ainda que, se 
não fora a aludida defidênda e vido 
da peça basilar da execução, ela deve¬ 
ria ser julgada improcedente em face 
de julgamento proferido no Recurso 
Extraordinário nP 78 900-BA pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

O recurso da Prefeitura Munid- 
pal de Catu visa o reexame da matéria. 
Ora, sobre a exatidão do minucioso 
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laudo apresentado pelo Dr. Paolo Misi 
não resta dúvida e a própria exeqüente- 
apelante, na audiênria de discussão dos 
laudos, expressamente a admitiu (fls. 
25 lv.). Assim, afirmando a dita peça 
que o valor do imposto cobrado não 
corresponde ao verdadeiro e correto 
montante do tributo se, acaso, fosse o 
mesmo devido (fls. 165) - resposta 
ao 2? quesito da executada), fulminou 
a pretensão da exeqüente. Merece ser 

repetida a lição de ALIOMAR BA¬ 
LEEIRO a respeito da inscrição de 
débito fiscal: 

“Do rigor formal da inscrição 
como ato jurídico administrativo, 
decorre logicamente a severidade do 
art. 203 do C.T.N., cominando sanção 
de nulidade, para ela e para a certidão 
dela, se forem omitidas ou estiverem 
erradas as indicações essenciais arro¬ 
ladas no art. 2?” (Direito Tributário 

Brasileiro, pág. 559). 

Todavia, a discussão acerca da 
validade da certidão do débito, ao 
nosso ver, perde todo o interesse à vista 
da isenção reconhecida, em favor da 
apelada, pelo Supremo Tribunal Fe¬ 
deral, ao julgar o RE. 78 900-BA, por 
ela interposto, contra o acórdão que, 
confirmando decisão da primeira ins¬ 
tância, concluiu pela legitimidade da 
cobrança do ISS de empresa que se 
dedique à pesquisa e perfuração de 
poços de petróleo para a Petrobrás, 

Inegavelmente* há de acatar-se 
a decisão do Pretório Excelso, atra¬ 
vés de um dos seus mais brilhantes 
membros, o Ministro BILAC PINTO, 
que assim se manifestou: 

“A Constituição no seu art. 169 
estabelece que a pesquisa e a lavra do 
petróleo em território nacional cons¬ 
tituem monopólio da União. 

Para a exploração desse monopó¬ 
lio foi instituída a Petrobrás, sociedade 
anônima de economia mista, que teifl 
personalidade jurídica de direito 
privado. A Petrobrás é, desse modo. 
(Const., art. 168, § 19) concessionária 
do Governo Federal para execução da 
política monopolística do petróleo 
Ainda que se considere como de 
“construção civil” o serviço executado 
pela recorrente,' como empreiteira da 
Petrobrás, está ela isenta do pagamefl' 
to do Imposto Sobre Serviços no* 
termos do art. 11, do Dec.-Lei 406/68 
Com efeito, não se pode recusar à Pe' 
trobrás, pelo menos, a qualidade de 
concessionária de serviço público. ^ 
mesmo, e de longe, a maior e mai* 
importante empresa concessionári3 
do país”. 

“A recorrente é empreiteira da 
Petrobrás para a “execução de trab3' 
Ihos de limpeza, recuperação e comple' 
mentação de poços de óleo, gás e águ3, 
inclusive os de injeção, situados $ 
baía do Recôncavo, na Região de 
dução da Bahia” (Cláusula primeira ' 
objeto do contrado de f. 8)”. 

Ora, o art. 11, do Dec.-L* 
406/68, concede isenção do Impost0 
Sobre Serviços à execução por add" 
nistração, empreitada ou subemp^1 
tada de obras de construção civil co11' 
tratadas com empresas concessionária 

de serviço público”. 
“Pelo exposto, deu provimeiltl! 

ao recurso para efeito de conceder* 

segurança”. (R.T.J. - 77, pág. 260> 
Nada mais a acrescentar p3*1 

confirmar-se a sentença recorrida, cói0 
acerto, ante o exposto, é evidente, l011 
vando-se, embora o denodado esfof^ 

do patrono da apelante. 
Salvador, 25 de outubro de 19^ 

Almir Castro - Presidente. Olny Si^ 
- Relatora. 
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JUROS DE MORA. CUMULA- 
ÇÃO COM JUROS COMPEN¬ 
SATÓRIOS: VALIDADE E LE¬ 
GITIMIDADE. VERBA HONO¬ 
RÁRIA E SUA FIXAÇÃO: ART. 
29, § 39, ALÍNEAS A, BtCXJO 
CÓD. PROC. CIV. 

É perfeitamente válida a im¬ 
posição, em sentença, de juros 
compensatórios e moratórias, 
vez que se tratam de parcelas dis¬ 
tintas, objetivando os primeiros 
substituir vantagem que desapa¬ 
rece, compensando-a, os segun¬ 
dos visam minimizar os efeitos 
do cumprimento demorado de 
uma obrigação, sobretudo num 
Pais como o nosso, que se 
debate numa inflação das mais 
graves. A fixação da verba hono¬ 
rária, outrossim, deve ser sempre 
fincada na regra do parágrafo 3? 
do artigo 20, do Código de Pro¬ 
cesso Civil, alcançando sempre 
0 limite máximo ali previsto se 
a causa ou a condenação, no seu 
quantum, não for de grande 
valor. Desprovimento do apelo. 
Ap. nP 202/79. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

p Vistos, relatados e discutidos os 

202^nteS autos Apelação Cível nP 

com ^aP‘ta^' em figuram 
Mm!0 aPe*ante e apelada, a Prefeitura 
p .'cipal de Salvador e Vidigal de 
heita* Guimarães. 

sç Acordam, á unanimidade, os De¬ 

ra c ar8adores integrantes da 1? Cáma- 
gado1Vel e Participantes da Turma Jul- 

ra> em negar provimento á apela- 

1° entender correta a decisáo de grau. 

Em verdade a Prefeitura Munici¬ 
pal de Salvador recorreu por entender 
indevidos os juros moratórios e exacer¬ 
bada a fixação dos honorários advoca- 

tícios. Entende, contudo, a Câmara, 
que a irresignação desprocede, quer 
quanto a um, quer quanto ao outro 
aspecto. No que tange aos juros de 
mora sua fixação pode ser admitida 
cumulativamente com os juros com¬ 
pensatórios, parcelas que têm objetivos 
distintos. Esta, aliás, a posição da 
doutrina e da jurisprudência, inslusive 
do Supremo Tribunal Federal, embora 
hajam decisões em sentido contrário. 
A Câmara, contudo, entende, filiando- 
se à primeira corrente que é válida a 
condenação cumulada. É que os juros 
moratórios visam a neutralizar os 
efeitos detrimentosos da demora na 
efetivação de determinada obrigação 
pecuniária; os compensatórios, têm 
finalidade outra, prestando-se, como a 
expressão demonstra, a equilibrar 
renda que deixou de ser auferida, com- 
pensando-a. Na hipótese sub judice, a 
sentença entendeu que esta última par¬ 
cela era devida em razão de uma natu¬ 
ral compensação do expropriado, não 
só em razão da renda atribuída ao 
imóvel, como, ainda resultante de 
árvores frutíferas, tudo conforme fora 
apurado na perícia, que não sofreu 
impugnação da parte recorrente. No 
que tange aos juros de mora, esta par¬ 
cela se traduz numa estimativa resul¬ 
tante do atraso no cumprimento de 
obrigação. É, portanto, perfeitamente 
legítima a cumulação dos juros com¬ 
pensatórios e moratórios. 

No que concerne aos honorá¬ 
rios a Câmara entendeu correta a fixa¬ 
ção da verba nos moldes arbitrados 
pelo ilustre a quo. O eminente magis¬ 
trado levou em conta os critérios assi- 
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nalados pelo legislador processual 
civil nos incisos a, b e c áo parágrafo 
3?, do artigo 20, se levarmos em 
conta o tempo dispendido no serviço 
profissional e o valor da condenação. 
Em razão de tais argumentos a Câmara 
nega provimento à apelação. 

Salvador, 18 de julho de 1979. 
José Abreu - Presidente e Relator. Fui 
presente - Raymundo Tourinho - 
Procurador da Justiça. 

MANDATO. PROCURAÇÃO. 
ATOS EXTRAJUDICIAIS E 
FORO. EXTINÇÃO NOS TER¬ 
MOS DO ART. 1 316, DO CÓD. 
CIVIL. 

Procuração para atos extra¬ 
judiciais e procuração para o foro 
em geral. Esta não confere pode¬ 
res para atos que os exijam espe¬ 
ciais. Mandato extinto, nos ter¬ 
mos do art. 1 316, IV, do Código 
Civil, ocorrido pela conclusão do 
negócio. 
Ap. nP 116/78. Relator: DES. 
LAFAYETTE VELLOSO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Cível de nP 
116/78, oriundos da Comarca de Cas¬ 
tro Alves deste Estado, onde figuram 
como apelante - Antônio Oliveira e 

Silva e, como apelado — Salomão Fer¬ 
nandes Serra. 

Acordam os Desembargadores 
que compõem a 1? Câmara Cível deste 
Tribunal de Justiça, integrado o rela¬ 
tório de fls. 123, à unanimidade, negar 
provimento ao recurso. 

Alegada pelo apelado, a prelimi¬ 
nar de ser defeituoso o instrumento de 
representação do advogado do apelante, 

visto como falecia poderes para conS' 
tituí-lo, adotou o digno a quo, o 
pedido, decretando a extinção do prO' ( 
cesso sem lhe apreciar o mérito. Certa 
a decisão recorrida. A procuração oU’ 
torgada por Antônio OUveira e Silva j 
(fls. 83) ao apelante José Oliveira 
Neto, teve o fim especial de conferi! 
poderes ao mesmo para a venda ic 
uma propriedade denominada “Um’ 
buzeiro”, podendo ele assinar a com' 
petente escritura dando quitação à} } 
importância recebida, transmitindo ^ 
direito, posse e domínio e ação, rei' 

pondendo pela evicção. De sua vez 0 

nomeado procurador outorgou poderá ( 
ao seu advogado, para fins judiciais£ , 
extrajudiciais, em função do que f°‘ 
promovida a presente ação de divisão ( 
contra o apelado. 

Helio Tornaghi, lecionand0 

sobre as procurações para atos judiei^ 
e extrajudiciais, assim se externa n0* 
seus Comentários ao Código de M 
cesso Civil, v. 1/191: “De acordo coO1 
o art. 1 294 do Código Civil, o ma11' 
dato pode ser especial a um ou mai* 
negócios determinadamente, ou geral£ 
todos os do mandante (procuração $ 
negotia, isto é, para atos não judiciais) 
A mesma regra se infere do art. 1 3^ 
para o mandato judicial: A procura^ 
para o foro em geral não confere pod£' 
res para os atos que os exijam especial5 
Logo, a contrario sensu, outorga podf 

res para todos os demais atos”. 

A procuração em apreço, ^ 
negotia. conferiu poderes es peda1* 
para a venda, e os correlatos, inclusi^ i 
o de ação, mas para a efetivação des5* ' 
venda. Não ha’ procuração para o f°tC 1 
em geral fad juditia), isto é, tamb^ ‘ 
para atos conseqüentes, como venda* 

terceiros. E quando assim não fo*5* 1 
extinto estaria o mandato, nos 
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do artigo 1 316, IV do Código Civil. 
Cessa o mandato pela terminação do 
Prazo ou pela conclusão do negócio. 
Cra, segundo os termos da escritura 
de fls. 63, os autores, representados 
Peio seu nomeado procurador, vende¬ 
ram a Virgílio José do Carmo, a pro- 
Pnedade a que se reportava o mandato 

e fls. 83. E venderam, saliente-se, as 

A tarefas que adquiriram de seu 
antig° proprietário, sem embargos de, 
na escritura, constar, apenas, 50 
arefas. Isso quem o confessa é o 

Proprio procurador. Assim sendo, 

Assado o mandato, não podia mais 
c°nferir poderes para residir em juízo, 

,m n°me dos outorgantes, 16 anos 
eP°is, para em seu nome postular. 

Sala das Sessões da 1? Câmara 
IVel. em 21 de março de 1979. José 
breu - Presidente. Lafayette Velloso 

" Relator. 

nuudade de processo. 
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓ¬ 
RIA: PROMESSA DE COMPRA 

E VENDA. CITAÇÃO-EDITAL: 
VÍCIO IRREMEDIÁVEL. 

Se a citação padece de de¬ 
feito e o réu intervém para alegar 

a nulidade ainda que entre em 
consideração outras, mas relativas 
a citação defeituosa, sem entrar 
n° mérito, anula-se o processo. 
AP- nP 247/79. Relator: DES. 
ALMIR CASTRO. 

ACÓRDÃO 

tes ^istos' relatados e discutidos es- 
np 2^*°5 de Apelação Cível da Capital, 

üta à 79, em que é aPeIan,e Andre- 
Arm • n^rade Rarbosa e apelado Luiz 

au^dos Santos. 

qUe Acordam os Desembargadores 
Alegram a Ia Câmara Cível e 

tomaram parte no julgamento, à unani¬ 
midade, em dar provimento à apelação 
para anular o processo, de modo a 
ensejar ao réu a contestação. 

O apelado moveu contra o ape- 
lante ação para pedir adjudicação com¬ 
pulsória de uma casa, objeto, entre as 
partes, de promessa de compra e venda, 
dita quitada. 

A citação se fez por edital e por¬ 
que no prazo da lei não foi oferecida 
resposta, já com os autos conclusos 
para julgamento, determinou o juiz se 
desse vista de processo ao Curador de 

Ausentes. 
Nesse ínterim, ingressa o réu no 

feito, alegando deficiência da certidão 
do oficial de justiça no mandado cita- 
tório e mais a inexistência de sua 
defesa através do Curador de Ausentes, 
concluindo, por argüir a nulidade da 
própria citação, por infringência da 
norma do art. 232, inciso III, do Cód. 
Proc. Civil, que determina a publicação 
do edital no prazo máximo de quinze 
dias, uma vez no órgão oficial e pelo 
menos duas vezes em jornal local. 

Afinal veio o pronunciamento 
do Dr. Curador de Ausentes, que 
pugnou pela nulidade do processo ante 
a citação irregular, sustentando, ainda, 
a inépcia da inicial. 

Em seguida o juiz proferiu sen¬ 
tença julgando procedente a ação, por 

força da revelia. 

Inconformado, o réu interpôs 

recurso de apelação insistindo na nuli¬ 

dade da citação pelo motivo já exposto 
e igualmente porque feita à revelia do 
juiz que não marcou, sequer, prazo e 
mais pela omissão da advertência das 
conseqüências da revelia, como exige o 
art. 285 do Cód. já citado. 

Em contra-razões sustenta o ape¬ 
lado que se nulidade houvesse na 
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citação teria sido sanada com o compa- 
recimento do réu ora apelante, que o 
fez, entrando em considerações outras 
que não a da simples alegação da 
nulidade. 

Das argüições do recorrente, 
cumpre examinar em primeiro lugar, a 
referente à imprestabilidade do chama¬ 
mento editalício, e para decretar a sua 
nulidade, pelas razões abaixo expostas. 

Não se discute o defeito da cita¬ 
ção edital, em si mesma, ante a ausência 
de publicação por duas vezes em jornal 

local, até porque é fato incontroverso 
que dita publicação se fez, apenas uma 
vez, na Tribuna da Bahia. 

O que sustenta o apelado é que 
essa nulidade ficou superada com o 
comparecimento do réu que não se 
limitou a alaegar a nulidade, mas foi 
além no exame de outros fatos. 

Da leitura das alegações do ape¬ 
lante na sua primeira intervenção no 
processo, resulta induvidoso de que ele 
não entrou no mérito da demanda e 
fê-lo, assim, conscientemente, tanto 
que pediu a devolução do prazo para 
contestação diante da nulidade da 
citação. 

A referência à intervenção do 
Curador e a certidão do ofidal de justi¬ 
ça diz respeito à nulidade argüida, daí 
porque não se lhe pode emprestar 
força* necessária para validar uma cita¬ 
ção defeituosa, ao pressuposto de que 
houve defesa do demandado. 

A própria sentença reconhece 
que o réu, ora apelante, não ofereceu 
resposta à inicial, tanto que julgou 
procedente a ação exatamente consi¬ 
derando a revelia. 

Como conciliar-se, portanto, a 
revelia do réu afirmada pelo juiz com 

a validade da citação, pelo seu compí 
recimento, sustentada pelo apelado? 

É evidente que uma situação e* 
clui a outra. 

Assim, considerando que ' 
citação edital padece de vício irrentf 
diável, a esta altura, anula-se o process® 
ab initio para ensejar ao apelante 1 
contestação, desnecessária, todavia 
nova citação nos termos do § 2? df 
art. 218 do Cód. Proc. Civil. 

Salvador, 20 de junho de 1979 
José Abreu - Presidente. Almir Castr1 
- Relator. 

NULIDADE DE SENTENÇA 
AUSÊNCIA DE REQUISITOS 

ESSENCIAIS. REJEIÇÃO 
PRELIMINAR DE NULIDADÉ 
PROCEDÊNCIA, NO MÉRITO 
DO APELO. 

Anula-se a sentença 
Jescontendo motivação e ottf 
tindo a parte dispositiva, deü1 
os direitos discutidos na mesirt 
situação inicial de dúvida, sd1' 
fixá-los e defini-los. 
Ap. nP 367/77. Relator: DE$ 
CÍCERO BR1TTO.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos <■’*' 
tes autos de Apelação Cível nP 367/79' 
de Prado, em que é apelante Francis^ 
João Evangelista e apelado Luiz Hefrl 
que Porto Magalhães. 

Acordam os Desembargadores d3 
1? Câmara Cível do Tribunal de Justií3 
da Bahia e integrantes da Turma 
gadora, à unanimidade, rejeitar a Pr< 
liminar e, no mérito, anular a sentenÇ3 

* Juiz convocado para substituição 
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Sustenta preliminarmente o ape- 
'ante que a sentença é nula, porque, à 
data de sua entrega em cartório para a 
Publicação, seu ilustre prolator já não 
bnha jurisdição na comarca de Prado 
removido que fora para a de Itapicuru 

Inexiste dúvida de que a sen 
tenÇa, embora datada de 30 de dezem 
bro de 1975, só foi entregue emcartó 
ri° no dia 18 de maio do ano seguinte 

De igual modo, dúvida não há 
quanto à remoção do ilustre magistra- 
d° que a prolatou. 

A incerteza subsiste apenas em 
retação à data dessa remoção, que o 
aPelante sequer indicou. 

Mas, ainda que o apelante hou- 
Vesse, como lhe cumpria, comprovado 
'lua a remoção ocorreu antes da entre- 

da sentença em cartório, o fato é 
^influente para gerar a nulidade que 
e emprestara o apelante. 

^ Pouco importa que a sentença 
tenha chegado ao cartório depois da 

^uioção do juiz que a prolatou, se ela 
1 elaborada e assinada quando ele 
nua tinha jurisdição na Comarca. 

Embora os autos não digam, a 
°Ção do ilustre juiz ocorreu em 

tena Poster'or à consignada na sen- 
. inferindo-se, daí, por um racio- 

!° lógico e incontraditado, que a 

tl s5° impugnada foi redigida, assi- 
e|. a e remetida ao Cartório, para 

lat' ° PttbÜcaÇÍo, quando seu pro- 
^ °r ainda exercia funções judicantes 

c°marca de Prado. 

ÍUe 

aPós 
Pon 

Irrelevante, por outro lado, é 
a sentença tenha sido publicada 
a remoção do seu ilustre prolator, 

ret.^Ue na^a impede essa publicação, 
jç. rdaiia por qualquer circunstância, 

eita por autoridade diversa. 

® que a lei exige é que a senten- 
Çaseia publicada. 

Demais disso, a pubhcação nem 
sempre ocorre em audiência, eis que, 
com o advento do novo Código de 
Processo Civil, ela pode ser feita em 
Cartório, com a simples lavratura do 
termo respectivo e subseqüente inti¬ 
mação das partes. 

Rejeitam, por isso, a argüição de 
que a sentença foi prolatada por juiz 
que já não tinha jurisdição. Em relação 
ao mérito, procede o inconformismo 
do apelante. 

É que a sentença exarada pelo 

ilustre magistrado, descontendo os re¬ 
quisitos essenciais a que alude o art. 
458 do Código de Processo Civil, é um 

ato processual nulo. 
Embora não obedeça a modelos 

sacramentais, a sentença está subordi¬ 
nada a requisitos formais que lhe dão 
contorno de ato processual válido e 
sem os quais não terá eficácia jurídica. 

Com efeito, sem os requisitos 
que o Código de Processo Civil consi¬ 
dera substanciais, a sentença, ainda 
que composta com riqueza literária, 
não pode adquirir existência legal. 

No caso sub judice, o ilustre a 
quo, além de relatar parcialmente o 
processo, sem qualquer referência ao 
pedido e à resposta do réu, não funda¬ 
mentou sua convicção e, o que é mais 
grave, omitiu a parte dispositiva da 
sentença. 

Dizendo simplesmente que con¬ 
firmava na íntegra a sentença cassada 
pela Segunda Câmara Cível, o douto 
juiz de primeiro grau incidiu num 
tríplice erro: pretendeu, numa flagrante 
insubmissão hierárquica, restabelecer 
uma decisão cassada pela instância 
superior e, além disso, não apreciou, 
como era seu dever, a controvérsia 
existente nem declarou explicitamente 
qual o seu julgamento sobre a lide. 



Em conseqüência disso, o pedido 
inicial não íoi decidido e a senteça que 
prolatou não traduz certeza, deixando 
os direitos discutidos na mesma situa¬ 
ção inicial de dúvida, sem fixá-los e 
defini-los. 

Ora, uma sentença assim elabo¬ 
rada, que descontém motivação e 
omite a parte dispositiva, é uma sen¬ 
tença que não decide a lide e, conse- 
qüentemente, é uma sentença sem 
conteúdo, sem os caracteres de ato 
processual válido e despida de qualquer 
eficácia. 

A declaração de sua nulidade é 
imperativa, para que seja prolatada 
outra decisão, em que o ilustre a quo, 
fazendo o resumo da lide, registrando 
as principais ocorrências do processo, 
expondo os fundamentos do seu con¬ 
vencimento, equacionando as contro¬ 
vérsias existentes e demonstrando qual 
a regra jurídica que deve ser aplicada, 
declare explicitamente qual o seu jul¬ 
gamento sobre a pretensão ajuizada. 

Salvador, 10 de outubro de 1979. 
José Abreu - Presidente. Cícero Dan¬ 
tas Britto - Relator. 

PRESCRIÇÃO. QUINQUENAL. 
COMPROMISSO DE COMPRA 
E VENDA DE IMÓVEL COM 
GARANTIA DE POSSE IME¬ 
DIATA AO PROMITENTE 
COMPRADOR. OBSTÁCULO À 
POSSE PROMETIDA PROVO¬ 
CADO PELA PREFEITURA 
PROMITENTE VENDEDORA. 
FUNCIONAMENTO DO PO¬ 
DER PÚBLICO COMO PARTI¬ 

CULAR: PRESCRIÇÃO NÃO 
INTERROMPIDA POR RECLA¬ 
MAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO IM¬ 
PROCEDENTE. 

Não interrompe a prescriç 
a reclamação contra a Prefeituf 
Municipal, quando a relação cot 
tratual é de compra e venda í 

um imóvel, funcionando, ai,1 
Poder Público, como mero pc' 
ticular. 
Ap. nP 892/79. Relator: Dw 
ALMIR CASTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos $ 
tes autos de Apelação Cível da CapitJ 
nP 892/79, em que os apelante a 
feitura Municipal do Salvador e apel* 
dos, João Martins dos Santos e sua tf* 
lher D. Lile Sá dos Santos. 

Acordam os Desembargador* 

que compõem a Primeira Câmara Cív*' 
adotando o relatório de fis. 36, cotf 
parte integrante deste, em dar pro'1 
mento â apelação, para acolher a pt^ 
minar de prescrição argüida pela ap* 
lante na sua petição recursal. 

Em 1958 os apelados, na qua*1 
dade, de promitentes comprador* 

contrataram com a Prefeitura Mtf11 
dpal, a aquisição de uma área de terf* 
permitindo-lhes a avença, a pos** 
imediata do imóvel, podendo, inclush* 
construir benfeitorias. 

Se de qualquer sorte não 
assegurou a promitente vendedora,1,1 
caso a Prefeitura Municipal do Sal'1 
dor, a posse prometida, cumpria-lheS'1 
eles promitentes compradores, atra'* 
de uma medida judicial, compeli-l31 
tanto. 

Não o fizeram, porém, deixan<l'' 
escoar cerca de 9 anos quando já esta'1 
escrito o seu direito para, então, ent*1 
rem, com uma ineficaz reclamaçá1’’ 
ineficaz não só porque já não 
assistia, com força coercitiva, qualqüfl 
providénda por força do lapso 
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tempo decorrido, como igualmente, 
Porque em nenhuma hipótese, tal 
Aclamação teria o condão de suspen- 

^et ou interromper a prescrição, se já 
não tivesse ocorrido. 

Assim, ainda que se admita, e 
ío só para argumentar que o prazo 

Prescricional não tenha começado a 
^nrer da data da promessa de compra 
e venda, mas da outorga definitiva da 
Centura, há que se concluir que, 
^esmo dessa forma, está prescrita a 
®Ção aforada 9 anos depois desse 
^hmo evento em razão do que dispõe 
0 art. 1? do Decreto nP 20 910 de 

í^2 que estabelece que as dívidas da 
'hão, dos Estados e dos Municípios, 
eni assim todo e qualquer direito ou 

aÇão contra estas entidades prescrevem 
e,tl 5 (cinco) anos. 

Bem que se diga que a reclamação 
ahministrativa com efeito de interrom- 
j*r a prescrição é aquela feita ao Poder 

blico quando este funciona como 
al> jamais como simples particular na 
í^ha de um imóvel, como ocorre, na 

Wtese sub judice. 

Ressalta-se por outro lado, que 
nI° tem pertinência ao caso dos autos 
a questão ainda muito discutida em 

.rn° de saber-se se a prescrição quin- 
qüenal, também se opera nas ações 

^a*si pois que evidente, que em se 

atando de um pedido de idenização 
^nda que decorrente de turbação ou 

bulho da posse, cuida-se de uma ação 
que uão envolve a posse em si mesma. 

Daí porque se dá provimento á 
aPelação para acolher a preliminar de 

escrição, como já salientado na parte 

^'odutória deste acórdão. 

^ Salvador, 03 de junho de 1980. 
Mgsquita _ Presidente. Almir 

stro ~ Relator. 

SOCIEDADE DE FATO. CON- 
CUBINOS. PARTICIPAÇÃO DA 
MULHER NA PRIVAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO COMUM. 
PARTILHA DOS BENS DO CA¬ 
SAL PROCEDENTE. 

Se os autos revela que a con¬ 
cubina exerceu atividade pro¬ 
dutiva e rentável, ajudando seu 
companheiro na indústria caseira 
de confecções de charutos, 
através da qual amealharam pe¬ 
quenos recursos para formar 
patrimônio comum, antes da 
união inexistente, separados os 

concubinas tem plena procedên¬ 
cia a ação para declarar a socie¬ 
dade de fato e o pedido de par¬ 
tilha do patrimônio do casal. 
Desprovimento do apelo. 
Ap. nP 229/80. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível de 
Amargosa, nP 229/80, em que figuram 
como apelante e apelado, respectiva¬ 
mente, Ademir Pereira Campos e Maria 
Alves de Sena. 

Acordam, sem divergência, os 
Desembargadores integrantes da 1? Câ¬ 
mara Cível do Tribunal de Justiça da 

Bahia e participantes da Turma Julga¬ 
dora, em negar provimento à apelação. 
E assim decidem tendo em vista que: 

• A jurisprudência de nossos Tri¬ 
bunais, inclusive a do Supremo Tribu¬ 
nal, tem se mantido uniforme no que 
tange â admissibilidade de pedido 
como o dos autos. Para sua procedên¬ 
cia se exige a demonstração, induvidosa, 
da participação da mulher na atividade 
laboriosa do lar não propriamente na¬ 
queles afazeres comuns da mulher, 
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resultantes de sua unifo com o homem, 
mas em outras atividades que se tra- 
duzam na amealhação de recurso atra¬ 
vés dos quais, aliados aos conquistados 
pelo homem, se forma o patrimônio 
comum. No caso dos autos, as partes, 
além de suas relações amorosas, de 
concubinos, de cuja união houveram 
dois filhos, mantinham negócio caseiro 
de confecção de charutos, atividade 
artesanal que contava com a colabo¬ 
ração decisiva da apelada, que, além de 
tudo, ainda cuidava dos afazeres do¬ 
mésticos. De seu turno o apelante, 
como comerciário, também contribuiu 
para a formação de patrimônio, inexis¬ 
tente à época em que se juntaram. Des¬ 
feita a sociedade de fato, por ato, 
manifesto do apelante, viu-se a apelada 
na contingência de reclamar seus 
direitos, pela via judicial, postulando o 
reconhecimento da sociedade de fato e 
a divisão do seu patrimônio. A prova é 
no sentido da procedência do pedido e 
a sentença nos parece irrepreensível. 
Provada sociedade e a participação da 
mulher, na sua formação, é de se reco¬ 
nhecer o direito a partilha: nega-se, 
pois, provimento à apelação. 

Salvador, e Sala de Sessões da 1? 
Câmara Cível, em 10 de junho de 1980. 
Renato Mesquita - Presidente. José 
Abreu - Relator. 

\ 
AÇÃO DE COBRANÇA. CON¬ 

TRATO DE ENTREGA DE CA¬ 
CAU PARA VENDA COMUM: 
INADIMPLÊNCIA. INCIDÊN¬ 
CIA EM MORA. IMPROVIMEN- 
TO DA APELAÇÃO. 

Contrato de entrega de cacau 
para venda comum. Inadimplên¬ 

cia. Se o cooperado, nas transa¬ 
ções que efetua com a coopera¬ 

tiva, que é mero instrumento de 
colocação do produto no merca¬ 
do, descumpre obrigação de en¬ 
tregar o produto compromissado 
e por esta já negociado, incide 
em mora e, consequentemente, 

tem de suportar o sobrecusto de 
reposição. 
Ap. n9 153/79. Relator: DES 
CÍCERO BRITTO.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível de Itabu- 
na, n9 153/79, em que é apelante o Sr 
Wiliam Souza Setenta e apelada a CoO' 
perativa dos Fazendeiros de Cacau 
Bahia Responsabilidade Ltda. - CO' 

FABA. 
Acordam os Desembargadores d3 

Segunda Câmara Cível do Tribunal ^ 
Justiça da Bahia e integrantes da Tu(' 
ma Julgadora, à unanimidade, neg3’ 
provimento à apelação. 

O apelante, mediante contrat0 
escrito, comprometeu-se entregar ^ 

apelada, em prazo determinado, p3*3 
venda em comum, quinze mil quilos ^ 
cacau em amêndoas, recebendo no a10 
da entrega do produto adiantamer110 

do preço. 
Desobrigando-se parcialmente e 

compromisso assumido, fez entrega^ 
treze mil quatrocentos e noventa e sc'! 
quilos, deixando, portanto, de entreg3* 
mil quinhentos e quatro quil0*" 

A apelada, com base nas cofl^1 
ções gerais dos contratos de entrega ^ 

cacau para venda em comum, a ‘l1* 
estão subordinados seus associad0* 

Juiz convocado para substituição. 



Pretende que a quantidade de cacau 
nío entregue seja reajustada ao preço 
de Cr $430,00 por arroba, importân- 
013 Por quanto foi compelida a adqui- 
rir> na época, o produto que deixou de 
Ser entregue e sem o qual nío lhe seria 
P°ssível atender aos inadiáveis com¬ 
promissos de exportação que assumira. 

OpOe-se o apelante a essa preten¬ 
do, alegando que sua inadimplência 
01 Parcial e resultou de causa alheia à 

SUa vontade, enquadrável no amplo 
c°nceito de caso fortuito ou força 

a'or, eis que sua safra, afetada pela 
P°dridão parda e por fatores climáti- 
COs adversos, sofreu sensível redução. 

Assim, inocorrendo fato ou 
Ortlissão que lhe possa ser imputável, 
lnexiste mora e, consequentemente, o 

^justamento pretendido do preço, 
m de sua projeção absurda, é inad- 

'Prssível. 

^ O reajustamento, se admitido, 
e ser baseado, a seu ver, no preço 

, ®ente à época do vencimento do con- 
a 0 e não ao alvedrio da apelada. 

a ínexiste, como se vê, dissidência 
^Peito da inadimplência, que é de- 

Co ^lada Pela apelada e expressamente 
n essada pelo apelante. 

A discussão se resume em saber se a 
’ a vista do alegado caso fortuito, 

ser/reU mora e’ adm't'da esta« 001110 
Ç5o Ca*cu'ado 0 sobrecusto de reposi- 

a ç ^ío há negar, por evidente, que 

>üa 0^erat'va* nas transaçOes que efe- 
lru Co,TI seus associados, é mero ins- 
^Jhento de colocação do produto no 

qüercado, visando obter melhor preço, 

que rate'a> afinal, entre os cooperados 
lntervieram na fase negociai. 

ou. ^ ° cooperado descumpre sua 

Coc) 3° en,re8ar ° produto que a 
Perativa já negociou, óbvio é que, 

tendo aderido às chamadas condições 
gerais, incide em mora e tem de supor¬ 
tar o dispêndio feito na aquisição do 

produto não entregue. 
Com efeito, ao contratar a entre¬ 

ga do cacau, o associado adere às con¬ 
dições gerais, editadas pela Cooperati¬ 
va Central, e se sujeita às obrigações 
nelas expressas. 

Na eventualidade da ocorrência 
de fenômenos que possam comprome¬ 
ter ou atrasar a entrega do cacau com¬ 
promissado, deve o associado, para exi¬ 
mir-se de responsabilização, comunicar 
o fato à Cooperativa. A inobservância 
dessa obrigação, gera a decadência do 
direito de alegar força maior ou caso 

fortuito. 
No caso dos autos, o apelante, 

embora alegue a ocorrência de fenôme¬ 
nos climáticos adversos, que teriam re¬ 
duzido sensivelmente sua safra, nenhu¬ 

ma comunicação fez à apelada, pelo 
que não pode, agora, argüir a ocorrên¬ 
cia de fato impeditivo da sua obrigação 
de entregar o cacau compromissado. 

Do que ficou dito, resulta indu- 
vidosa a mora do apelante, substituin¬ 
do, para o deslinde da demanda, ape¬ 
nas a questão relativa ao reajustamento 

reclamado. 
Em verdade, o apelante não se 

opõe frontalmente a esse reajustamen¬ 
to, tanto que, admitindo-o, pretende 
que ele seja feito com base no preço 
vigorante à época do vencimento do 

contrato. 
Não sendo sua obrigação de 

natureza comercial, induvidoso é que o 
reajustamento deve representar o valor 
efetivamente empregado para reposi¬ 
ção do produto que não foi entregue. 
Este valor, como bem acentuou o ape¬ 
lante, não pode ser outro senão o 
vigente à poca do vencimento do con- 
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trato, quando a apelada foi compeli¬ 
da, para atender aos seus compromis¬ 
sos de exportação, a adquirir a quanti¬ 
dade de cacau não entregue pelo ape- 
lante. 

A sentença recorrida, sufragando 
essa tese, acolheu o pedido da apelada 
em sua totalidade, no pressuposto de 
que, ausente qualquer prova infirmati- 
va, o preço consignado na petição ini¬ 
cial, equivalente a Cr $430,00 por arro¬ 
ba foi o necessário para a aquisição do 
produto não entregue. 

Realmente, outra ilação não 
pode ser deduzida de tudo que consta 
dos autos, pelo que, mantendo a judi- 
ciosa sentença do ilustre juiz a quo, 
que bem decidiu a demanda, negam 
provimento à apelação. 

Salvador, 10 de julho de 1979. 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente. 
Cícero Britto - Relator. 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DO 
INDÉBITO. CLINICA MÉDICA 

COM PEQUENO AMBULATÓ¬ 
RIO DE EMERGÊNCIA: 
TRANSFORMAÇÃO EM MINI- 
HOSPITAL, DESCARACTERI¬ 
ZADA. MAJORAÇÃO DO IM¬ 
POSTO FISCAL DESCABIDA. 
RESTITUIÇÃO COMPROVA¬ 
DA. N 

Ação de reparação do indébito. 
O fato de uma Clínica Médica 
especializada manter pequeno 
ambulatório, para emergências, 
não a transforma em mini-hos- 
pital ou pronto socorro. À sua 
atividade aplica-se o disposto no 
artigo 175, § 39, da lei munici¬ 

pal nP 2.227, de 26 de dezem¬ 
bro de 1969. A reparação é cabí¬ 

vel, independentemente de prtfi 
que não no tenha recuperado * 
profissional que, nela, presta 
viços. Sentença confirma^ 
determinando a restituição. 
Ap. nP 434/79. Relator: DÊ 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discu#’ 
os presentes autos de Apelação CÊ 
nP 434/79, da Capital, entre: Prefeif 
ra Municipal de Salvador, apelante 
PRO-BABY — Clínica Infantil e Urgí’ 
cia Ltda., apelada. 

Acordam os Desembargador 
integrantes da Turma Julgadora, da- 
Câmara Cível do Tribunal de Justif 
da Bahia, negar provimento à apelaÇ31 
isto é, dar provimento parcial à ap4' 
ção. 

O cuidadoso estudo dos autos 
vou a Turma Julgadora à convicção^ 
que desassiste razão à autora, não 
tante sua fundamentada apelação, ^ 
vo em pormenor, referente à prestf 
ção. 

Em .verdade, o simples fatoi 
manter a PRO-BABY, clínica bastíÊ 
conhecida de quantos têm filhosl' 

netos, pequeno ambulatório, no $ 
atende, em caráter emergencial, a sÊ 
pequeninos clientes, não a transforf1' 
como entende a Prefeitura, em 
hospital ou Pronso Socorro. O amb^ 

tório integra os seus serviços espoc‘J 
zados, dele sendo removido os doÊ 
tes, logo, nos casos em que necí^ 
rio internamento. Seria, até, anti^ 
ciai, que se instalasse, sem condif^ 
de prestar esse atendimento de 
cia. Constantes são as notícias div^ 
das pela imprensa, de casos grave* j 
por vezes, fatais, resultantes da t^' 
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doentes, em estado melindroso, 
Na administração de clínicas e hospi- 
'üs, o que mostra a relevância de tal 
Serviço. Descabe, pois, majoração do 
8ravame fiscal a que deve submeter- 
Se, tâo só porque o Fisco Municipal a 
eleve de categoria, pelo comentado 
^nefício. Os serviços ambulatoriais 
P°dem ser prestados ou nâo, circuns- 
^ncias descaracterizadora do estabele- 
^niento que a apelante retratou. 

Nâo padece dúvida, que o ISS 
c°mporta a restituição. Logicamente, 

negá-la a quem pagou o que nâo devia 
Pa8ar ou a quem pagou além do que 
^via pagar, seria enriquecer indevida- 
^nte a cobradora do tributo. Obriga- 

estaria PRO-BABY a completar pa- 
®arnento, se nâo atendesse ao Fisco, 
nas proporções legais; portanto, reci- 
Pr°camente, direito lhe assiste à resti- 
ju'Çâo do que lhe foi cobrado em de- 
' ^asia, com a merecida correção mone- 
tar>a, sendo irrelevante a exigência de 
Pr°va da restituição. 
. Pela natureza dos seus serviços, 
kO-BABY tem suas atividades, no 

CamPo fiscal, sujeitas ao disposto no 
^rtigo 175, § 39, da Lei municipal nP 
p^7, de 26 de dezembro de 1969. 

a8ará o ISS relativamente a cada um 
°s seus profissionais, consoante valor 
. 0 determinado na legislação muni- 

cipai. 

' Devem, contudo, ser excluídas 
Parcelas abrangidas pela prescrição 

■nqüenal, uma vez que seu reclamo 
range o período maio/72 - dezem- 

br°/78. 

„ nssa 
ad°ra, ao 

^c*0. para 
^a(las pela 
>e"te, o 

On°rários 
■também, 

a convicção da Turma Jul- 
dar provimento parcial ao 
exclusão das parcelas alcan- 
prescriçâo qüinqüenal, tâo 
que importa em manter os 
impugnados pela apelante 
as custas. 

Salvador, 12 de dezembro de 
1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente. Claudionor Ramos - Relator. 

ACIDENTE DE VEÍCULO. IN¬ 
DENIZAÇÃO. MORTE. RES¬ 
PONSABILIDADE CONTRA¬ 
TUAL DA TRANSPORTADO¬ 
RA. MANUTENÇÃO DO 
QUANTUM ARBITRADO PA¬ 
RA O RESSARCIMENTO. 

A responsabilidade contratual da 
Transportadora pelo acidente 
com passageiro, não é ilidida por 
culpa de terceiro contra o qual, 
tem ação regressiva (Súmula 
187). 

Ap. nP 845/79. Relator: DES. 
LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível nP 
845/79 da Comarca de Ilhéus em que 
figura como apelante — Companhia 
Viação Sul Baiana S/A, sendo apelados 
- Eurice Menezes da Silva e Filhos. 

Acordam os Desembargadores da 
egrégia 2? Câmara Cível, do colendo 
Tribunal de Justiça da Bahia e inte¬ 
grantes da Turma Julgadora, sem dis¬ 
crepância de voto, negar provimento à 
apelação. 

E assim decidem, pelas razões 
que passam a expor: 

A prova da morte de Benito Di- 
niz da Silva em conseqüência da coli¬ 
são do ônibus em que viajava e perten¬ 
cente à Companhia Viação Sul Baiana 
S/A, com o auto de placa marca Mer¬ 
cedes Benz, tipo caminhão, ano 1973, 
está fortemente demonstrada através 
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de prova pericial, documental, etc., 
acidente este ocorrido no dia 25 de 
setembro, de 1975, por volta das4:45 
horas, na rodovia BR-101, mediações 
do quilômetro 763, no município de 

Uruçuca. 
Contra a procedência da ação, 

não se insurge a apelante. 
Ela sabe que nos termos da Sú¬ 

mula 187, do Supremo Tribunal Fede¬ 
ral, a responsabilidade da Transporta¬ 
dora pelo acidente com passageiro, não 
é ilidida por culpa de terceiro, contra o 
qual tem ação regressiva. 

Pouco importa, pois, examinar, 
nesta ação, qual o responsável pelo aci¬ 

dente. 
A responsabilidade da apelante, 

pelo acidente sofrido pelo passageiro, 
é manifesta mesmo que estivesse de¬ 
monstrada e provada a culpa do moto¬ 

rista do caminhão. 
A irresignação do apelante é 

quanto ao valor da indenização a ser 
paga à viúva do acidentado, e no que 
tange ao tempo fixado para a indeniza¬ 
ção dos filhos menores da vítima. 

Entende a apelante que o valor 
da indenização foi arbitrado, tomando- 
se por base do cálculo, um valor exage¬ 
rado, porque nele foi incluído uma 
parcela elevada não comprovada nos 
autos. Sustenta a apelante nesse senti¬ 
do que a base do cálculo para a indeni¬ 

zação deveria ser de Cr$30.505,00 que 
o acidentado recebia pela Prefeitura de 
Ilhéus em decorrência do vínculo em- 
pregatício e não como fe a senten¬ 
ça, incluindo, a mais, a quantia de 
CrS 117.999,00, percebida pelo Banco 
de Desenvolvimento do Brasil S.A., em 
razão da prestação de serviço autôno- 
mò como corretor, sem que se fizesse 
prova nesse sentido. 

Sem razão no particular a ape¬ 
lante. A prova mais eloquente de que o 

acidentado percebia à época do acideir 
te que o vitimou, a quantia em que o 
juiz se baseou para a fixação do valo1 
da indenização, está nas declaraçõe 
do imposto de renda, feitas pelo atf 
dentado, referentes ao exercício ante 
rior ao acidente. 

Por outro lado, andou-se bem) 
sentença quando estabeleceu que ! 
indenização a ser paga aos filhos dc 
acidentado, iria até à idade de M 
anos, ou até que ocorresse outra cau* 
legal de cessação da obrigação de al' 

mentar. 
Essas razões que levaram a Tu1 

ma Julgadora a negar provimento 

apelação. 
Salvador, 19 de dezembro ^ 

1979. Adolfo Leitão Guerra. 
dente e Relator. Fui presente —Arrfttt 
do Ferreira - Procurador da Justiça- ; 

ACIDENTE DE VEÍCULO. RÊ. 
PARAÇÃO DE DANO. REC0J 
DE VENDA DO VEICULO $ 
RÉU: INVALIDADE CONTK- 
TERCEIRO. RESPONSABll1 

DADEDO ACIONADO. IMP^ 
VIMENTO DO RECURSO. 

Recibo de venda, ^ 
tado da véspera do acidente,!,u 
registrado no DETRAN, maü * 
um mês depois do evento, 
é válido, contra terceiro. ^ 
ponsável, pois, è o acionado, í 

y poderá ressarcir-se do preju1'1 
Improvimento do recurso. J 
Ap. n9 5\4p9. Relator: 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discuti^ 
os presentes autos de Apelação C» 



'l nP 5i4/79) da Capital, entre: Carlos 

: Gouvea Soares, apelante e EBS - Em- 
11 Presa Baiana de Segurança Ltda, ape- 
1 lada. 

Acordam os Desembargadores 
'| 'ntegrantes da Turma Julgadora, da 2? 

i tâmara Cível do Tribunal de Justiça 
‘ da Bahia, negar provimento ao recurso. 

A apelada acionou o apelante, 
1 Pleiteando reparação de dano sofrido 

Por veículo de sua propriedade, ao ser 
i abalroado pela Variant de placa poli- 
r ciai AA-3572, no dia 28 de agosto de 

! l977, cerca das 12,15 horas, quando 
'rafegava pelo Largo do Tanque e o 

i cnrro abalroador, de propriedade do 
i teu, descontrolou-se numa curva, devi- 

íj do à excessiva velocidade, causando o 

r Vidente. 
Houve, no momento, entendi- 

ttento no sentido da solução amigável 
do caso; entretanto, o motorista cul- 
Pado, “arrancando brusca e agressiva- 
tttente”, afastou-se do local. Colhido, 
n° Detran, informe sobre o proprietá- 

! ri0, este lhe declarou que já havia ven- 
, ^ido o carro a Raimundo Souza Viana, 

0 qual, depois, declarou ao motorista 
tk acionante, “que não parou para 
acertar quando do acidente porque 
tdo possuía carteira” e que “não era 

Pr°prietário do reportado veículo”. 
0r isso, a EBS reclamou judicialmente 

0 Pagamento de CrS 12 812,60, custo 
tj05 reparos, pelo orçamento mais mo- 
esto, dos três elaborados. 

Na contestação, foi alegada ilegi- 
•midade da parte ré, porque a Variat 

°ra vendida a Raimundo de Souza Via- 
^ desde 27 de agosto de 1977, véspera 
0 acidente. Alude à certidão forneci- 

Qa pelo Detran, “em que confirma que 
documento de venda, arquivado na- 

repartição, tem a data de 
■^•77". a transferência, não se fez 

imediata, “porque há a tolerância de 
30 dias para o comprador comparecer 
ao Detran, munido de outros documen¬ 
tos e, através de protocolo, pedir o re¬ 

gistro”. 
No mérito, argumentoa ser ne¬ 

cessária perícia, não bastando simples 
orçamento. Disse haver procurado o 
adquirente do veículo, sendo-lhe con¬ 
firmado “que se tratava de um simples 
arranhão e que sanaria o assunto, pa¬ 
gando os prejuízos sofridos”. 

Requereu a citação de Raimun¬ 
do, “para integrar a lide, na qualidade 
de litisconsorte passivo, uma vez que é 
a pessoa que suportará o ônus desta 

ação”. 
Julgada procedente a ação, o réu 

apelou. No recurso, discute unicamen¬ 
te o problema da venda do carro, na 
véspera do acidente, com o intuito de 
caracterizar a responsabilidade de 
quem o adquirira. Não disse uma pala¬ 
vra sobre o quantum da condenação. 

Sem qualquer dúvida, o apelante 
não tem razão. 

A sentença, acolhendo razões ex¬ 
postas pelo autor, assentou que o con¬ 
trato devia ter sido registrado no Car¬ 
tório de Títulos e Documentos. Invo¬ 
cou o esclarecido julgador o artigo 
129, VII, da Lei dos Registros Públi¬ 
cos, segundo o qual tal contrato, para 
valer contra terceiros, terá que ser 
transcrito no referido Cartório. 

O simples bom senso mostra o 
acerto dessa exigência, que garantirá 
os vendedores honestos, contra abusos 
de compradores inescrupulosos e, tam¬ 

bém, garantirá terceiros, contra incor¬ 
reções de compradores ou vendedores. 
No caso dos autos, se a cautela legal 
fora observada, o apelante estaria com¬ 
pletamente a salvo de dúvidas. Como 
disso não cuidou, há que sofrer os efei- 
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tos da sua omissão. A referência à de¬ 

mora na feitura dos assentamentos car- 

toriais, inclusive no que toca a imóveis, 

nío justifica sua falta, eis que, se hou¬ 

vesse levado o documento ao Cartório, 

teria recebido comprovante da sua dili¬ 

gência, o que positivaria o negócio. 

Essa formalidade interessa tanto a 

comprador, como a vendedor, por¬ 

quanto, ambos, têm direitos e deveres, 

que devem preservar. 

Insistiu o apelante nos comentá¬ 

rios referentes à certidáo fornecida 

pelo Detran (fls. 28), asseverando “que 

confirma que o documento de venda, 

arquivado naquela repartiçío, tem a 

data de 27.8.77”, para evidenciar que 

o acidente ocorrera quando o carro já 

pertencia a Raimundo. Entretanto, a 

análise dos seus dizeres náo autoriza 

essa conclusão. A certidão informa que 

o certificado de registro foi emitido a 

4 de outubro e que o veículo fora 

adquirido na data de 27 de agosto. O 

que importa provar é quando, realmen¬ 

te, a venda fora realizada, em termos 

válidos contra terceiros, como seria a 

hipótese de ter sido requerida a trans¬ 

ferência no mesmo dia 27. Mas, levar 

um recibo, datado desse dia, a registro 

no Detran, muitos dias depois do aci¬ 

dente, para que o Juiz reconheça sua 

validade, desde o dia nele declarado, é 

pretender o que a lei desautoriza. 

Na sua contestação, disse o réu 

que o comprador “...possui bens imó¬ 

veis nesta Capital e é financeiramente 

capaz...”; portanto, poderá ressacfr-se 

do prejuízo ora liquidado. Além disso, 

havendo requerido a citação do com¬ 

prador, ensejando se pronunciasse a 

autora nos termos do fecho da respos¬ 

ta à contestação (fls. 32), nada recla¬ 

mou, quando prolatado despacho de 

prosseguimento da audiência, sem que 

fosse apreciada a denunciação à lide. 

Pelas expostas razões, a Tunris 

Julgadora negou provimento ao recur¬ 

so. 

Salvador, 11 de dezembro de 

1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 

dente e 39 Julgador. Qaudionor 
mos - Relator. 

AGRA VO DE INSTRUMENTO 
SENTENÇA QUE APRECIA 

EMBARGOS OPOSTOS À EX& 

CUÇÃO. APELAÇÃO: EFErfO 

DEVOLUTIVO. DESPROVl 

MENTO. 

üen 

^ vi; 

>6 r 

icór 

^is: 

reno 

*0 q 

'Pelí 
^ec 
ie o 

Aete 

íie i 

^ c< 

^ n 

%( 
A apelação interpôs^ 

de sentença que aprecia os erf 
bargos opostos à execução, 
o devido processamento dos d 
tados embargos, não os conh( 
cendo, tem, apenas o efeito do,{r 
lutivo, nos termos do art. 520 & 
CPC, inciso V 
Ag. de Inst. nP 112/78. Relato' 
DES. NEVES DA ROCHA 

*>ter| 

(] 

‘Pós 

^nse 

‘Pela 

^ n 
Piesc 

ACÓRDÃO 
2? Câ 

^ da 

Vistos, relatados e discutid^ ''P n 

estes autos de Agravo de Instrunieá” 

nP- 112/78, da Capital, em que é ag1* 

vante Felisberto de Almeida Fob11 

gli e agravados Luiz Carlos Pinto P1 

brigues da Costa e outros. 

Numa execução, em ação de d‘" 

pejo, julgada procedente, opôs Fe'1’ 

berto de Almeida Formigli embarg1 

de retenção por benfeitorias que, ^ 

vidamente processados, não foram, 

nal, conhecidos, sob o principal 

Pfópr 

Í0,J 
*°clu 
V 

V 

Juiz convocado para substituição. 



e íento de que as citadas benfeitorias já 
s haviam sido apreciadas e repelidas não 

'ó na sentença, como no venerando 
3 icórdáo de fls. tratando-se, pois, de 
' coisa julgada e que não deveria ser 

inovada na execução. 
Contra o efeito, apenas devoluti- 

l' ^ que emprestou o ilustre a quo à 
!Pelação interposta daquela decisão na 
'Xecução, o réu agravou, alegando, en- 
'te outras coisas, que os embargos têm 
impre o efeito suspensivo e, como tal, 

' Retende o provimento do seu recurso. 
Entendemos, como os agravados, 

1 íte o agravante cometeu um engano, 
10 confundir os efeitos dos embargos 

' ^ retenção por benfeitorias com o 
'^ito da apelação contra os mesmos 

' ^terposta. 
De fato, os embargos tiveram o 

’ devido efeito suspensivo, todavia, 
r ‘Pós seu devido processamento e a 
; ^nseqüente decisão que os repeliu, a 

‘P«lação somente poderia ser recebi- 
‘ ^ no efeito devolutivo, ante o que 

Escreve o art. 520 do CPC. 
Diante do exposto: 
Acordam os Srs. Desembargado- 

'ts integrantes da Turma Julgadora da 
■ Câmara Cível do Tribunal de Justi- 

53 da Bahia à unanimidade de votos, 
? ^ negar provimento ao agravo, para 
:: Ver decisão agravada, pelos seus 

1 Vrios fundamentos. 
3 Salvador, 13 de março de 1979. 
' Leitão Guerra - Presidente e 

p Julgador. José Alfredo Neves da 
" °c^ _ Relator. Fui presente - Ar- 
' ,lndo Ferreira - Procurador da Jus- 
.■ l|Ça. 
rí 

í 
q 

AUMENTOS-, revisão, ma¬ 
nutenção DE PORCENTA¬ 
GEM. ACRESCIMENTO DA 

PENSÃO, QUANTO ÀS VAN¬ 
TAGENS PERCEBIDAS PELO 

MARIDO. 
Sua revisão, em vir¬ 

tude da alta crescente de todas 
as utilidades. Manutenção da 
porcentagem, pegando, porém 
vantagens outras percebidas pelo 

marido. 
Ap. nP 242/80. Relator: DES. 

CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Cível nP 242/80, 
de Candeias em que é apelante, Osval¬ 
do Assis Gomes e apelada Elza de Aze¬ 

vedo Gomes. 
Acorda a 2? Câmara Cível, sem 

voto divergente, em negar provimento 

ao recurso. 
Pediu a apelada a revisão de sua 

pensão e dos filhos que estão em sua 
companhia, em número de seis, baten¬ 
do-se pelo aumento da porcentagem, 
que é de 40%, para 50%, solicitando 
ainda que na pensão devida pelo réu se 
incluam descontos sobre 139 salário, 
gratificação de férias e participação 

nos lucros. 
Na sentença, o Dr. Juiz de Direi¬ 

to manteve a porcentagem, dando, po¬ 
rém, o que a autora pediu, a respeito 
das demais vantagens que aufere na 

profissão que exerce. 
Agiu acertadamente o magistra¬ 

do. 
A esposa tem seis filhos, em sua 

companhia, inferindo-se a acentuada 

despesa que faz, para manter a família. 
Justo, pois, que as vantagens, 

percebidas pelo marido, sejam compar¬ 
tilhadas pela consorte e filhos, os 
quais, terão oportunidade de conseguir 
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recursos extras, para cobrirem despesas 
extraordinárias. 

Sala das Sessões do Tribunal de 
Justiça da Bahia, 10 de junho de 1980. 
Antônio Carlos Souto — Presidente e 
Relator. Fui presente — Armindo Fer¬ 
reira - Procurador da Justiça. 

CONFLITO DE COMPETÊN¬ 
CIA - FORO DO INVENTÁ¬ 
RIO. 

Decisão fundada em 
duplicidade de domicílio. Apli¬ 
cação do art. 96 do Cód. Proc. 
Civil. 

Conf. Compt. nP 5/78. Relator: 
DES. RAUL SOARES GOMES.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Conflito de Competên¬ 
cia sob nP 5/78, da Capital, sendo sus- 
citantes Diva Santos Silva, Norma Nas¬ 
cimento Santos, Rita Nascimento San¬ 
tos e Maria das Graças Nascimento 
Santos, as duas últimas assistidas por 
sua genitora Edith Nascimento Silva 
Brito qualificadas na inicial. 

Acordam os Desembargadores 
componentes da 2? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, adotando o pare¬ 
cer do Dr. Procurador da Justiça, jul¬ 
gar procedente o conflito suscitado e 
declarar competente o Juízo da 3? 
Vara de Família e Sucessões da Comar¬ 
ca da Capital, Custas ex lege. Decisão 
unânime. 

As suscitantes, declarando que o 
conflito se verifica entre os Juizes de 
Direito da 3? Vara de Família e Suces¬ 
sões da Comarca da Capital e da Co¬ 

marca de Feira de Santana, deduzeitt d 
em sua inicial, que, no dia 4 de novern-« 
bro de 1977, faleceu seu pai, Dr. Dival' o 
do Martins dos Santos, na cidade d{ c 
Feira de Santana, onde costumava it'c 
em fins de semana, para dar assistênci*c 
médica em um posto de saúde da Pre 
feitura Municipal, e ali visitar sua geni' 
tora, Arlinda Martins Santos, resident* 
na Av. Senhor dos Passos nP 1 269 
que o de cujus, como médico na Saú<i{ 

Pública do Estado, lotado na Secreta' 
ria de Saúde, servindo no 49 CenVc 
de Saúde Prof. Adriano Gordilho, de*' 
de 13/5/1952, residia e era domicil'3' 
do no distrito de Paripe, na Rua l3 
Fogo nP 8, na casa que adquiriu junta' 

mente com sua companheira, Editl1 
Nascimento Silva Brito, mie das suplt 
cantes, filhas do de cujus, e reconhf 
cidas após o desquite do mesmo cof 
sua esposa Edla Moreira Santos; q115’ 
sendo o domicilio e residência do $ 
tor da herança o desta Capital, seu f1 
Iho, Eduardo Nascimento Santo5, 
irmão das suplicantes, requereu o teS 
pectivo inventário, na Comarca da 
pitai, sendo distribuído ao Juízo ^ 
3? Vara de Família e Sucessões, pet^' 
te o qual assinou o termo de compt0 
misso e prestou as primeiras declarí 
ções de inventariante; que, enquan10 

isso, precipitadamente, sem consult,t 

os demais herdeiros residentes em ^ 
vador, o herdeiro Roberto Moreira 

Santos requereu inventário na Cot^1 
ca de Feira de Santana, distribuído^ 

Juízo da 1? Vara Cível e Comerei31 

que segundo o disposto no art. 96 ^ 
Cód. Proc. Civil, o foro do domic^ 
do autor da herança é o compete11’' 
para o inventário e partilha, a arre^ 
daçío, o cumprimento de disposir 

•Juiz convocado para substituição. 
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'k última vontade e todas as áções 
Wizadas contra o espólio; que ambos 
05 Juizes, titulares das aludidas Comar- 
^ se julgam competentes para pro¬ 
sar o mencionado inventário, e daí 
0 presente conflito de competência, 
^ requerem seja processado na for- 
jj3 do art. 118 e segs. do Cód. Proc. 

lyil, para ser declarado competente o 

^ízo da 3? Vara de Família e Suces- 
da Comarca da Capital. 

Argumentam as suscitantes que a 
^itipetência deste último Juízo é ma- 
'''festa, porque o falecido residia e era 
°niiciliado em Paripe, desta Capital, 

^de convivia com sua companheira e 
‘^os, aqui exercendo sua profissão de 
j^dico, lotado no 4? Centro de Saúde 
^Mica Estadual Adriano Gordilho, 

tendo o seu domicilio eleitoral e 
Sendo aqui o centro principal de suas 
^vidades profissionais, sociais e fami- 
ari que nío se trata, em absoluto, de 
Micidade de domicílio, como enten- 
e 0 Dr. Juiz da 1? Vara Cível de Fei- 

ta de Santana, em face da farta docu- 
entaç£o exibida. 

As suscitantes juntaram procura- 
e documentos à fls. e fis., inclusi- 

( 0 requerimento de fis. 19, pelo qual 
j, ^pcionara o foro da Comarca de 
^lra de Santana o herdeiro Eduardo 

pimento Santos, declinando para o 
da Comarca da Capital e Juízo da 

. ^ra de Família e Sucessões, por 
Vç e afirmava já estar tramitando o in- 
dtário, em cujo processo o Dr. Juiz 

proferiu decisío indeferindo a 
etensIo (fls. 6 a 19). 

h Depois de tomar as providências 
pistas nos arts. 119 e 121 do Cód. 
f{, c' Civil, o eminente Des. Relator do 

com o pronunciamento dos Juí- 
( suscitados, mandou ouvir o Minis- 

0 Público, que se manifestou a fls. 

54-55. Nesta altura os autos me vieram 
conclusos, na qualidade de substituto 
legal do eminente Desembargador titu¬ 
lar, afastado em gozo de licença. As 
suscitantes ingressaram, ainda, com a 
petição e documentos de fls. 57-62. 

A respeito da competência para 
o processamento do inventário, o Cód. 
Proc. Civil, em seu art. 96, dispõe que 
é competente o foro do domicílio do 
autor da herança. E no parágrafo úni¬ 
co, prescreve que é competente o 
foro da situação da coisa, se o autor da 
herança não possuía domicílio certo, 
ou o do lugar em que ocorreu o óbito, 
se o autor da herança não tinha domi¬ 
cílio certo e possuía bens em lugares 

diferentes. , . _ 
A matéria constante dos itens 1 e 

II do parágrafo único do artigo citado 
é objeto de considerações no curso do 
processo, servindo de respaldo ao im- 
pugnante da exceção de incompetência 
oposta contra o Juízo da 1? Vara Cível 
e Comercial da Comarca de Feira de 
Santana, e ao próprio titular desta (fls. 
15-17 e 26). em seu parecer, às fls. 54- 
55, o ilustre Procurador da Justiça, 
Dr. Armindo Ferreira da Silva, opinou 
pela competência do Juízo da 3? Vara 
de Família e Sucessões da Comarca da 
Capital, aduzindo que o de cujus era 
residente e domiciliado no distrito de 

Paripe, do município e Comarca de 
Salvador, e não na cidade de Feira de 
Santana, onde veio a falecer. Ainda 
que ele tivesse residido, nos últimos 
anos de sua vida, na referida cidade 
interiorana, Salvador é que era o seu 
domicílio legal, uma vez que aqui exer¬ 
cia a sua profissão de médico do Esta¬ 
do, lotado no 4? Centro de Saúde, e 
segundo ressaltou o douto signatário 
das informações de fls. 38, com base 
no pronunciamento do Dr. Curador, a 
residência e o domicílio do funcioná- 
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rio público nJo podem ser diferentes 

daqueles que correspondem à sua lota¬ 
ção funcional. E conclui que, nos ter¬ 
mos do inc. II do citado dispositivo, a 
competência só se desloca para o lugar 
em que ocorreu o óbito, se o autor da 
herança não tinha domicílio certo e 
possuía bens em lugares diferentes. 
Não se verificando, na hipótese, a pri¬ 
meira condição, claro se infere a incom¬ 
petência do Juízo de Feira de Santana, 
para o processamento do feito. 

Realmente, a documentação 
exibida pelas suscitantes comprova o 
quanto estas alegam, para firmar a 
competência do Juízo da 3? Vara de 
Família e Sucessões da Comarca de 
Salvador. Veja-se, por exemplo, a de¬ 
claração de fls. 12, em que o Diretor 
do 4? Centro de Saúde Prof. Adriano 
Gordilho afirma que o de cujus fora 
designado, em 13 de maio de 1957, 
para ter exercício nessa unidade, resi¬ 
dindo na rua do Fogo n9 18 em Pari- 
pe, o que é confirmado no documento 
de fls. 14, do qual se infere que o in¬ 
ventariado era eleitor da 1? Secção da 
10? Zona, localizada em Paripe. O 
mesmo se deve dizer do documento 
de fls. 17, que é o recibo de contribui¬ 
ção do Sindicato dos Médicos do Esta¬ 
do da Bahia, onde se indica como resi¬ 
dência o referido distrito de Paripe. 

Bem como acentua o Dr. Pro¬ 
curador da Justiça, sendo o menciona¬ 
do autor da herança lotado no 4? Cen¬ 
tro de Saúde, sob a jurisdição do Esta¬ 
do, localizado no município de Salva¬ 
dor, não poderia, oficialmente, ter do¬ 
micílio em outro município. Cumpria, 
por isso, ficasse demonstrado conclu¬ 
dentemente que o inventariado fixara 
residência com ânimo definitivo (art. 
31 do Cód. Civil) na cidade de Feira de 
Santana. Entre domicílio e residência 

t<l( 
há nítida diferenciação. A residência ^ 
por si só, não denota a existência i° ^ 
domicílio. Só a fixada com ânimo df . 

I0j 

permanecer, de modo definitivo, n« ^ 
local, é que prevalece. No caso eit ^ 
apreço, assim se deve entender, (e 
face do fato, evidenciado no processo ^ 
de que o de cujus, como funcionário ^ 

do Estado, residia neste município ^ 
juntamente com sua companheira * ^ 

seus filhos. Destarte, não prevalece ti, 
fato de ser ele lotado na Prefeitura ^ ta 

Feira de Santana, como médico ^ n( 
posto de saúde local, onde prestava $ 
sistência médica apenas nos fins o* ^ 
semana, conforme afirmam as susc1' ^ 

Ademais, segundo prescreve o art. J' ç; 
do Cód. Civil, o funcionário públi^ g 
reputa-se domiciliado onde exerce p, 
suas atividades funcionais, não sen^ n( 
temporárias, periódicas, ou de simp^ es 
comissão. Esse o caso em análise, [lí e, 
qual jamais se negou fosse efetivot ^ 
cargo exercido pelo de cujus na CaP1 a 
tal do Estado. Daí se ter como pro^ p, 
do que o de cujus tinha domici^ Cl 
certo na Capital do Estado, sefld11 6, 
competente, portanto, para o proCí! (j, 
sarnento do inventário respectivo,1 ç 

Juízo da 3? Vara de Família e Su#* p 
sões desta Comarca, nos termos do a(l p 
96 do Cód. Proc. Civil (arts. 1 5^' d 
1 770 do Cód. Civil). li 

Não há como cogitar de dup*1 
cidade de domicílio, como afino9 ‘ 
ilustre Juiz a quo, prolator do de9P* ^ 
cho de fls. 26, porque as funções q11^ ^ 
inventariado exercia em Feira de ^ 
tana se revestiam de temporaried^ 
dado que ele ali permanecia apenas ^ ^ 
fins de semana, tendo como morad9 a 
residência de sua genitora, na Av- ^ 1, 
nhor dos Passos nP 1269, ao p9^ - 
que, como funcionário do Estado,1 



ia, ado nesta Capital, aqui residia com 
jo Süa companheira e suas filhas, no dis- 

rito de Paripe, cerca de sete anos an- 
s de ser admitido como funcionário 

.a aludida Prefeitura Municipal. Cote- 
|and°'Se as provas oferecidas pelas par- 

s. sobretudo os documentos de fls. 
e 45, verifica-se que — náo obstante 

^te último o indicar como funcionário 
quela Prefeitura, com endereço resi- 
^cial na citada avenida - odecujus 

ln a domicilio certo na Capital do Es¬ 

■ trata-se de domicilio necessário, 
R°es ‘ermos do art. 37 do Cód. Civü. 

^ P0rtando-se à intençáo de permane- 
anitnus manendi como elemento 

jjacterístico do domicílio, em face 

C( Jireito luso-brasileiro, o douto 
^ GONÇALVES esclarece esta 

aPreciada sobretudo pela intençáo 
nQ Vável e pela natureza da atividade 

este ‘ní^‘vlduo’ de sorte fi116’ se 
e 6 habita no lugar onde exerce seu 

PregO ou negócio principal, se aí 

a a maior parte do ano, só ou com 
pçr a família, aí terá a sua residência 

c,manente ou o seu domicílio. (Prin- 

°ni D‘r ®v'' vo*- H n° 
(j0m. ío há cogitar de duplicidade de 
cq 1Cl^° quando o funcionário públi- 
Públmesnao para exercer outra funçáo 
porá1Ca. desloca a sua residência, tem- 

diVeria ou Periodicamente, para lugar 
li01T ^aquele onde tem seu domicí- 

"j-jal (art. 37 do Cód. Civil). 

0 caso vertente, é mais consen- 
eom os princípios jurídicos di- 

fesitjg °. c‘ue ° de cujus deslocava a sua 
$üa reRC'a mas s'm que se deslocava de 
blica Slc*éncra para exercer funçáo pú- 

outro município. 
^do/r Va^0r« 13 de março de 1979. 
3o j ° 1-eitão Guerra — Presidente e 

'atoi-U fador- Roul Soares Gomes - Re- 
^ p. Ul Presente — Armindo Ferreira 

Orador da Justiça. 

'àneo 
^r 

DESAPROPRIAÇÃO. FIXA¬ 
ÇÃO DE INDENIZAÇÃO CON¬ 
FORME JUSTA APRECIAÇÃO 
DO PERITO JUDICIAL. JUROS 
COMPENSATÓRIOS E JUROS 
MORATÓRIOS. CONDENA¬ 
ÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. 
HONORÁRIOS ADVOCATf- 
CIOS FIXADOS POR APRE¬ 
CIAÇÃO EQUITATIVA DO 

JUIZ. 
Decisão adotando lau¬ 

do judicial que fixou justa inde¬ 
nização. Juros compensatórios 
reconhecidos pelas Súmulas 164 
e 345, coexistindo com os juros 
moratórios, como compensação 
pela perda da posse e nao se su¬ 
bordinam ao rendimento do 
imóvel. Honorários de advogado, 
quando vencida a Fazenda Públi¬ 
ca são fixados por apreciação 

equitativa do juiz. 
Ap. nP 261/80. Relator: DES. 
FALZAC SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 

tes autos de Apelaçáo Cível nP 261/80, 
da Comarca de Maragogipe, em que é 
apelante a Prefeitura Municipal de 

Maragogipe, sendo apelada a Compa¬ 
nhia Agrícola Aliança da Bahia. 

Acordam, os Desembargadores 

que compõem a Segunda Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, 
por votaçáo unânime, reexaminando a 
sentença" de primeiro grau, negar pro¬ 
vimento a apelação da expropriante — 
Prefeitura Municipal de Maragogipe e 
dar provimento parcial ao recurso da 
expropriada Companhia Agrícola 

Aliança da Bahia. 
Custas na forma da lei. 
Cuidam os autos de uma ação 

expropriatória, por via da qual a Pre- 
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feitura Municipal de Maragogipe pre¬ 
tende incorporar ao seu patrimônio 
uma área de terra, sita na zona urbana 
da vila de São Roque do Paraguaçu, 
pertencente à Companhia Agrícola 
Aliança da Bahia. 

As partes, visando seus interes¬ 
ses, atribuíram valores desiguais à refe¬ 
rida área, precedimento que, obsta- 
culando uma composição, gerou a pre¬ 

sente ação. 
A expropriante, arrimada no 

valor fiscal e na avaliação administrati¬ 
va a que, por seus órgãos técnicos, pro¬ 
cedeu, estimou a área declarada de uti¬ 

lidade em CrS 127 239,49. 
Diversamente, exaltando a cres¬ 

cente valorização das áreas adjacentes, 
que foram comercializadas por eleva¬ 
dos preços, a expropriada considerou 
irrisória a avaliação administrativa, di¬ 
zendo a área, de qualidade previlegia- 
da e situada na zona urbana, vale bem 
mais. 

Efetuadas as avaliações, o perito 
judicial, com a concordância expressa 
do assistente técnico indicado pela ex¬ 
propriada, atribui à área demandada o 
valor de Cr$683 932,71, preço que, 
acrescido de juros moratórios, corre¬ 
ção monetária e honorários, advocatí- 

dos, o ilustre juiz a quo considerou 

justo. 
Irresignadas, apelaram da senten¬ 

ça ambas as partes. A ekpropriante, 
desmerecendo a avaliação judicial, pos¬ 
tula a fixação da indenização de acor¬ 

do com a estimativa feita por seus ór¬ 
gãos técnicos, acrescida apenas de cor¬ 
reção monetária. A expropriada, real¬ 
çando a valorização de suas terras, de¬ 
fende a avaliação judicial e advoga a 
majoração da verba honorária e a con¬ 
denação em juros compensatórios, que 
a sentença, sob o equívoco entendi¬ 
mento de que o imóvel expropriado 

não produzia renda, excluiu da indeni 
zação. 

Examinemos os recursos intef 
postos, começando pelo inconformiS' 
mo da expropriante. 

O ilustre Perito do Juízo, cofl' 
sorciado com o assistente técnico ind1' 
cado pela expropriada, estimou a áre* 
desapropriada, incluídas as acessO«s 
num valor que excede, em muito,c 
preço fixado no âmbito administrai1 
vo, utilizando no desenvolvimento d{ 

seu trabalho o métido comparativo. 
Aplicando-o, que consiste em ^ 

xar o valor do bem por comparaÇÍ0 
com outros semelhantes, serviu-se d* 
informações colhidas no mercado in^ 
biliário, consultou os registros cartof* 
rios, cotejou os preços vigorantes ^ 
região e, do conjunto, extraiu o prí 
ço da área expropriada. 

Confrontando esses element0* 
de informação, averiguou o operoso f 
rito que não havia uma grande betei0, 
geneidade nos preços atribuídos ^ 
áreas de características semelhantes, 

Não há negar, por evidente, 
o laudo acolhido pela sentença, 
crado nos critérios avaliativos adot^ 
dos pelos órgãos públicos, nas pes^ 
sas efetuadas no mercado imobili^0. 
no estudo da situação topográfica 
valorização das áreas adjacentes e ^ 

preços vigorantes na região, fix* 
valor indenizatório com justeza. 

Da sua leitura, resulta a cofl 
oi!' ção de que, em verdade, não se p1 

sem ofensa ao pressuposto cons11 ( 

cional, que exige indenização prévl3 

1 

que lhe permitiu encontrar, sem ^ 
culdades, uma situação paradigma- 

Diante disso, aplicou ao vai0' 

encontrado os coeficientes de atu^1 
zação e fixou, com justeza, a inde|11 
zação. 

fiil' 

a* 

tf 
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nj. J^ta, atribuir ao bem expropriado 

0r inferior ao que foi fixado pelo 

et' *)er'to judicial e pelo assistente técni- 

jí ^ ua expropriada, ainda mais quando 

assistente técnico da expropriante, 

m Orn>tindo-se na elaboração do laudo a 

di ^ estava obrigado, nenhuma estima- 
ei ^ fez. 

:s Motivo porque, adotando-se, 

C t anto ao preço, as conclusões da sen- 

[i Ça apelada, nega-se provimento ao 

i’ CUrso da expropriante. 

an ^e^l0r sorte, porém, tem o 

n0ü0 expropriada, que se irresig- 

t»., C°m a exclusSo dos juros compen- 
^l°rios e 
que, 
20% 

com a verba advocaticia, 

a seu ver, deveria ser fixada em 

ofe S0^re a diferença entre o preço 
recido e a indenizaçJo. 

^ sentença recorrida, para com- 

a ‘ndenizaçío, condenou a expro- 

Wo e a Pagar juros de mora, corre- 

eios rn°netar‘a e honorários advocatí- 

difer ar^'trad°s estes em 10% sobre a 
renÇa entre a oferta e o preço defi- 

Vaniente fixado. 

do$ ?S ^Uros compensatórios pleitea- 

tos g 3 exPr°priada náo estáo previs- 

ser J11 'e'’ mas. nada obstante, devem 

çj0 . ®0s' Por força de uma constru- 

çs0 ^sptudencial, como compensa- 

Subm' 3 ^er^a P0556’sem nenhuma 
duzia1SS5° ^ renda que o imóvel pro- 

e 345^econ^ecidos pelas Súmulas 164 

do re’ °s jUros compensatórios, visan- 

tecipa ,arar 0 desfalque sofrido pela an- 

Parceiaa tomada da posse, constituem 

Xistir 3 *ndenizaçáo e podem coe- 

*em n CC!rn 05 ÍUros moratórios, que 
"alidade diversa. 

'hentg J ''Uros moratórios, diferente- 

ressaciar°S ^Ur°S compensatórios, visam 
Piora Prejuízos decorrentes da 

Assim, a imposição dos juros 

moratórios não exclue os juros com¬ 

pensatórios, que constituem compen¬ 

sação pela perda da posse e não se su¬ 

bordinam ao rendimento do imóvel. 

De referência aos honorários 

advocatícios, pretende a expropriada 

que a verba seja fixada em 20% sobre a 

diferença entre o preço oferecido e a 

indenização fixada. 

Sua desrazão, todavia, é eviden¬ 

te, eis que a verba honorária, nos pro¬ 

cessos de desapropriação, não se baseia 

no princípio de sucumbência. Inspira- 

se, ao invés, no critério da justa indeni¬ 

zação e, obviamente, não está submissa 

aos percentuais fixados no art. 20, § 

3?, do Código de Processo Civil. 

Ao contrário do que sucede nor¬ 

malmente, os honorários de advogado, 

quando vencida a Fazenda Pública, são 

fixados por apreciação equitativa do 

^U1Z Na espécie dos autos, em que pe¬ 

sem o conceito e o zelo do profissional 

contratado pela expropriada, o trabalho 

por ele realizado foi de pequena monta, 

não se justificando percentual superior 

ao que foi fixado na sentença e que, 

considerada a acentuada diferença 

entre a oferta e a indenização, remune¬ 

rava condignamente os seus serviços. 

Pelo exposto, nega-se provimen¬ 

to ao apelo da expropriante e dá-se 

provimento parcial à apelação da ex¬ 

propriada, para, mantida a verba hono¬ 

rária fixada na sentença, inclue na 

indenização os juros compensatórios, 

calculados, à razão de 6%, desde a 

imissão da expropriante na posse do 

bem expropriado. 

Salvador, 02 de setembro de 

1980. Antônio Carlos Souto — Presi¬ 

dente. Falzac Soares — Relator. Fui 

presente — Armindo Ferreira. Procura¬ 

dor da Justiça. 
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DESPEJO. LOCAÇÃO COMER¬ 
CIAL POR TEMPO DETERMI¬ 
NADO. AÇÃO RENOVATÓ- 
RIA NÃO PROPOSTA PELO 
LOCATÁRIO. INEXIGIBILI- 
DADE DA PROVA DOMINIAL 
DO IMÓVEL. PROCEDÊNCIA 

DA AÇÃO. 
Inexigível a prova de 

propriedade do imóvel, conside¬ 
rando que a discussão se res¬ 
tringe aos direitos e obrigações 
decorrentes da relação ex-locato. 
Preliminar rejeitada. Tratando-se 
de locação para fim comercial, 
com prazo determinado, é indis¬ 
pensável à continuidade da loca¬ 
ção, promover a competente 
ação renovatória seis meses ante¬ 
riores ao vencimento do contra¬ 
to. Negado provimento à apela¬ 

ção. 
Ap. nP 357/80. Relator: DES. 

FALZAC SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de Apelaçío Cível • nP 

357/80, da Capital, em que é apelante 
Fricave - Frigorífico de Carne Verde 
Ltda., sendo apelado José Mateus do 

Bonfim. 
Acordam, os Desembargadores 

componentes da Segunda Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, à 
unanimidade de votos, negar provi¬ 
mento à apelaçío, confirmando inte¬ 
gralmente a sentença recorrida. 

Nas açOes de despejo, em que a 
discussão se restringe aos direitos e 
obrigaçOes decorrentes da relaçío ex- 
locato, inexigível é a prova da proprie¬ 
dade do imóvel locado. 

Nesse tipo de açffo nâo se disctf t 
direitos dominiais, mas tJo somente: 
desavenças havidas na interpretaç# 
no cumprimento do contrato. 

O contrato é, pois, na espécie' 
documento a que alude o artigo 2^ 
do Código de Processo Civil, invoc^' 
pela apelante para impedir o curso* 

açSo. 
Mas, ainda que assim nâo fa*5 

inexiste dúvida quanto à propried3’ 

do imóvel locado, tanto que, reco# 
cendo essa situação, a apelante $ 
tou, sem qualquer reserva, a cessáo3 
contrato locatício onde se inseri11 
declaração de que o imóvel pertet1, 
ao apelado, e, vencido o contrato, f 
curou o mesmo, vezes sucessivas, 
obter a prorrogação da locação, ofó 
cendo-lhe um aluguel mais vantajoso- 

Rejeita-se, assim, a alegaç?0 5 
que a petição inicial está desacofl1Pí 
nhada de documente indispensávf' 
propositura da açáo. 

O apelado ajustou com 
Emília Brito Figueredo Leal, para ^ 
comerciais, a locação do prédio si^ 
do na Rua Thomaz Gonzaga, 3^ 
Pernambués, pelo prazo de cinco a*11 
a começar em 1 ? de agosto de 19' * 
a terminar em igual dia de agosto 
1978. 

Em 1? de julho de 1975, al^ 
* 

tária cedeu a locação à apelante, <lu 
substituiu em todos os seus direi*05 

obrigações. 
Cuidam, portanto, os autos J 

relaçío ex-locato atempada, dernv 
de contrato escrito, tendo por OW 
imóvel nío residencial. 

A locaçío por prazo deterro 

do cessa de pleno direito findo o ^ 

estipulado, sem necessidade de no*1 
caçío ou aviso. 
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Nada obstante, no caso dos au- 
t0s> a oposiçSo do locador à continui- 

a(fe.da locaçío foi expressa e induvi- 
°samente manifestada, quer pela dis- 

Pensável notificaçío premonitória, 
^üer pela propositura da presente 
aÇí°, ajuizada após o vencimento do 
c°ntrato aludido. 

Desinfluente é, pois, que a loca- 
ria tenha procurado o locador para 

Pr°por-lhe, em condiçOes mais vanta- 
^°Sas. a renovação da locaçSo. 

0 que lhe cumpria fazer, uma 
z ^e se trata de locaçJo para fim 

^niercial e por prazo certo, disciplina- 

verP°r complexa legislação, era promo- 
’ nos seis meses anteriores ao venci- 
nto do contrato, a competente ação 

renovatória. 

des' Por conveniência, 
* Cteresse ou negligência, na adoção 
? tin^3 Prov*dência, indispensável à con- 
í ^caç^o. decaiu do direi- 

e obter a renovação do contrato. 
e ^textando suprir essa omissão, 

j atr t,Va seu d'retto, quer agora, 
( reCo éS exdruxula e extravagante 
t COnt ^nção, impor a renovação do 
, des.ra|0> invocando, para êxito do seu 
, ^ ‘Snio, as jjçOes de Pontes de Miran- 

i a exegése dos Tribunais brasileiros. 

ntent ^Corre’ Pordm, que os ensina- 
Wes °S 'nvoca^os' referindo-se às loca- 

espdc^eSaternPaí^as> nío 46 aplicam à 
Çío 16 ^°S autos> fi116 cuidam de loca- 

aJnstada por prazo determinado, 

adtjj- e"tais disso, a reconvenção só é 
açjQ1 finando o locatário tenha 
res,.i,^Ue’ jnlgada procedente, altere o 

lta<io da. 
fiüe 

a 

ação de despejo, hipóte- 

tlUe \ nSo ^ a d°s autos, uma vez 
aÇ?o a^° ut'lizávd pela apelante 

n°s sejsn°Vat^r'a - nío ^°' ^n'23^3 
to d0 meses anteriores ao vencimen- 

c°ntrato, resultando daí que a 

apelante, atingida por sua própria inér¬ 
cia, não pode obter, compulsoriamen- 
te, a continuidade da locação. 

Por outro lado, os fundamentos 
da defesa da apelante, restringem-se à 
inadmissibilidade da ação de despejo, 
que teria sido proposta por mero ca¬ 
pricho, omitiu documento indispensá¬ 
vel à sua propositura e não considerou 
as benfeitorias que eram introduzidas 
no imóvel. 

Os fundamentos acima, além de 
improvados, não guardam qualquer 
conexidade com os fundamentos da 
ação reconvencional, que postula sim¬ 
plesmente a renovação do contrato, 
ainda que com aluguéis majorados. 

Ninguém pode ser constrangido 
a fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei. 

Vencido o contrato, sem que, 
nos seis meses anteriores ao seu venci¬ 
mento, fosse ajuizada a ação renovató¬ 
ria, extinguiu-se o direito que garantia 
a permanência da apelante no imóvel, 
ensejando ao locador a faculdade de 
retomada, não se podendo dizer que, 
assim agindo, procedeu o apelado de 
modo caprichado e emulativo. 

De referência às benfeitorias, 
que justificariam a retenção do imóvel 
até efetiva indenização, a apelante não 
se encorajou a especificar sua natureza, 
limitando-se a dizer, de passagem, que 
valorizou o imóvel locado, introduzin¬ 
do nele inúmeras benfeitorias, o que 
não basta para garantir o direito de 
retenção nem óbice capaz de impedir 
a retomada. 

Diante de tudo isso, dúvida não 
se tem em confirmar a sentença impug¬ 
nada e, em conseqüência, negar provi¬ 
mento à apelação. 

Custas na forma da lei. 
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Salvador, 02 de setembro de 
1980. Antônio Carlos Souto - Presi¬ 
dente. Falzac Soares — Relator. 

DESPEJO. REVELIA. 
Presunção de verdade. 

Exceções a essa regra, eis que si¬ 
tuações ocorrem em que a ina¬ 
tividade do réu não induz a pre¬ 
sunção de verdade e, obviamen¬ 
te, não impede o julgador de 
examinar os pressupostos de ad¬ 
missibilidade da ação e, se en¬ 
tender que as provas oferecidas 
inftrmam os fatos alegados pelo 
autor, repelir a pretensão ajuiza¬ 
da. Parceria agrícola inexistente. 
Improcedência da ação. 
Ap. nP 827/78. Relator: DES. 
CfCERO BRUTO. * 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelaçío Cível de Ipiaú, 
nP 827/78, em que é apelante Alex 
Muniz Ferreira e apelado Paulino Ciri- 
lo dos Santos. 

Acordam os Desembargadores da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia e integrantes da Tur¬ 

ma Julgadora, á unanimidade, negar 
provimento à apelação. 

Alex Muniz Fer/eira ajuizou na 
Comarca de Ipiaú, contra Paulino Ciri- 
lo dos Santos, uma açâo de despejo, vi¬ 
sando a retomada de uma área de terra 
que lhe dera, mediante contrato ver¬ 
bal, para exploraçío agrícola. 

Para êxito de seu desígnio, ale¬ 
gou que o acionado, insubmisso às 
obrigações contratuais, deixou de par- 

* Juiz convocado para substituição. 

lia, dispõe no seu art. 319 se o réu 
contestar a açâo, reputar-se-ío ve 
deiros os fatos afirmados pelo auto*' 

Em conseqüéncia, o Juiz aidf 
pará o julgamento da lide, dispen53' 

do, por desnecessária, a produçí0 
provas. 

soluta. Situações ocorrem em ap* 
inatividade do réu náo induz a pre: 
çío de verdade e, obviamente, ní° 

tilhar com o acionante os frutos coí 
dos na área agricultada, procedimef 
que, caracterizando a mora, autorií 
rescisão do contrato. 

Em razío disso, notificou-o j11 
cialmente, reclamando a entrega 
metade dos frutos colhidos. 

Desatendido, propôs a prese* 
açáo de despejo. 

Apesar de regularmente cita{ 
o acionado náo compareceu à au<tf 
cia de instruçío e julgamento nemcC 
testou a açáo. 

Exarada a sentença, que, ap{! ^ 
de admitir a revelia, julgou a açío [ 
procedente, o acionado, irresign^ r' 
interpôs o recurso de apelaçáo. 

Como se vê, o acionado, ora $ 
lado, nío contestou a açffo contra* r 
proposta, descumprindo voluntaf | 
mente o ônus de defender-se. ( 

Sua inaçáo intencional levo» i 
ilustre Juiz a quo a considerá-lo r»'* 
sem, contudo, antecipar o julgam»111 

da lide. 
O vigente Código de Proc^ 

Civil, disciplinando o instituto de 

J 

Essa regra, contudo, náo é ^ 

ii* 

pede o julgador de examinar os pr»^ 
postos de admissibilidade da açío ^ 
entender que as provas oferecida» 
firmam os fatos alegados pelo aui^' 
repelir a pretensáo ajuizada. 
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esef 

Na hipótese em julgamento, o 
^Pelante assevera que seu pai Edizio 

uniz Ferreira dera ao apelado, me- 
Iante contrato verbal de parceria agrí- 

uma faixa de terra, com a exten- 
s^° de oito tarefas, para plantio de 
cacau. 

Com a morte de seu pai, ocorri- 
a há anos, o apelante ratificou, tam- 
m Por ajuste verbal, o contrato de 

Parceria. 

Nada obstante, o apelado, insub- 
^ Sso às obrigaçóes contratuais, dei- 

áre* Parí'^ar os ^rul°s colhidos na 
^ a que ocupa, procedimento que, ca- 

ctcrizando a mora, autoriza a resci- 
30 do contrato. 

re ^ Prova que produziu, todavia, 
?a a inexistência do contrato de 

^recria agrícola, que o Código Civil 
^lne, no seu art. 1 410, como sen- 

p aciUele cm que uma pessoa cede um 

csta Í0 rústlC0 a outra. para ser por 
cultivado, repartindo-se os frutos 

Pula6 3S dUaS’ na ProPorÇío fi116 esti' 

ciatiy 
cia 

As testemunhas trazidas, por ini- 
a do apelante, ao processo, pro * 1-J-—w 

que am’ Sem diver8éncias relevantes, 
gra ? ^en't0r do apelante, homem de 
pe n es Posses, dera ao apelado uma 

pIanUena raixa de terra inculta, para 

a oh'0 dC cacau’ *mpondo ao apelado 
inferrÍ8a^° de vender-lhe, por preço 

'hido°r 30 d° mercado> 05 frutos co- 

cUsto ^dcluirindo o produto de baixo 
pr ; 0 apelante, a exemplo de outros 

tra çIetários da regiJo, nío fazia ou- 
da t°ISa sen^° cobrar o arrendamento 

transerra’ 0 uso de suas estufas e o 
lomhP°- do cacau, sempre feito no 

0 de seus animais. 

rar a SSa shuaçío, longe de configu- 
ex'stcncia do propalado contrato 

de parceria agrícola, retrata um contra¬ 
to atípico, muito utilizado na região 
cacaueira, por força do qual os pro¬ 
prietários cedem aos seus trabalhado¬ 
res e, vezes sem conta, a estranhos, 
uma área de terra para plantio de 
cacau, impondo-lhes, a baixo custo, a 
compra do produto. 

Improcede, pois, o argumento 
afirmativo da existência do contrato 
de parceria agrícola e que serviu de 
base à pretensão ajuizada. 

A prova produzida pelo apelante 
infirma a existência desse contrato, re¬ 
tratando, de modo induvidoso, que 

apelante e apelado fizeram um contra¬ 
to de cacau, de grande aceitação na re¬ 
gião cacaueira, no qual avulta a figura 
do contratista, anônimo construtor da 
riqueza dos grandes fazendeiros. 

Diante disso, a decisão apelada, 
repelindo a pretensão ajuizada, aplicou 
com justeza a lei, pouco importando 
a inatividade do apelado, eis que, à 
vista da prova aduzida, não se pode 
reputar verdadeiros os fatos afirmados 
pelo apelante. 

Salvador, 15 de maio de 1979. 
Adolfo Leitão Guerra — Presidente. 
Cícero Dantas Britto - Relator. 

DOAÇÃO. CLÁUSULA DE INA- 
LIENABIL1DADE. CANCELA¬ 
MENTO DE GRAVAME: MAIO¬ 
RIDADE DAS DONATÁRIAS. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 
1 676 DO CÓD. CIV. IMPROVI- 
MENTO À APELAÇÃO. 

A cláusula de inalie- 
nabilidade imposta a bem imóvel 
pelo doador não poderá ser dis- 
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pensada senão nos casos que a lei 
especifica (art. 1 676 do Código 

Civil). 
Ap. nP 233/79. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de ApelaçSb nP 233/79, 
da Capital, sendo apelantes, Aníbal Jo¬ 
sé Antônio Queiroz, Maria de Fátima 
Moreira Queiroz e Rita de Cássia Mo¬ 
reira Queiroz e apelado o Dr. Curador 
de Casamento, Família, e SucessOes, 
acordam os Desembargadores da 2? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, integrantes da Turma Julga¬ 
dora, em negar provimento ao recurso. 

Aníbal José Antônio Queiroz e 
sua mulher doaram à suas filhas Maria 
de Fátima Moreira Queiroz e Rita de 
Cássia Moreira Queiroz o imóvel situa¬ 
do no fundo do prédio nP 104 da Rua 
Euclides de Matos, subdistrito da Vi¬ 
tória, nesta Cidade, inserindo na res¬ 
pectiva escritura e cláusula de inaliena- 

bilidade. 
Faleceu a doadora. 
Entende o doador que as donatá¬ 

rias - e elas próprias - já agora de 
maior idade, possuem amplas condi¬ 

ções para administrar esse bem, tor¬ 
nando-se indispensável, «portanto, o 

cancelamento do gravame. 
Negada essa pretensão pelo Dou¬ 

to Juiz, os três renovam o pedido neste 
recurso que, nesta Instância, obteve 
parecer favorável do Exmo. Sr. Dr. 
Procurador da Justiça. 

Dispõe o art. 1 676 do Código 
Civil que a cláusula de inalienabili- 
dade imposta ao bem doado náo pode 
ser dispensada por ato judicial de qual¬ 
quer natureza, salvo os casos que espe¬ 

cifica, nenhum dos casos, porém, 
da hipótese dos autos. 

Assim, nega-se provimento à aj* 
laçáo, em que pese o parecer em sent1 
do contrário do Eminente Procurado 
da Justiça. 

Salvador, Sala das Sessões da - 
Câmara Cível, em 13 de novembro d1 
1979. Adolfo Leitão Guerra - Pr^ 
dente. Ornar Carvalho - Relator. P 
presente - Armindo Ferreira - Prí 
curador da Justiça. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO 1 
ESTÁGIO PROBA TÓRIO. EX0 

NERAÇÃO. MANDADO $ 
SEGURANÇA DEFERlD0 
APELO IMPROVIDO. 

Defere-se a segurai 
impetrada quando o Poder Púv\ 
co exonera ou demite funcio^ 
rio público em estágio proba1' 
rio, sem inquérito ou sem asft 
malidades legais de apuração 

sua capacidade. (Súmula 21 )■ 
Ap. nP 799/79. Relator: V® 
LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ( 

presentes autos de Apelação ^ 
799/79, da Comarca de Brumado f 

que figura como apelante, a Prefo‘'ü 
ra Municipal, sendo apelado Bruno11 

celar de Oliveira Santos. 
Acordam os Desembargad0^ 

da egrégia 2? Câmara Cível do col^ 
Tribunal de Justiça do Estado da ^ 
hia, e integrantes da Turma Julgad0 
sem discrepância de voto, negar V 

vimento â apelação. 
E assim decidem, pelas raZ( 

que passam a expor: 

ifO- 
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te 

Tratando-se de processo sujeito 
a° duplo grau de jurisdiçío, cumpre a 
e$ta egrégia Câmara examinar a senten- 

recorrida embora as razões do recur- 
So de apelação interposta pela Prefeitu- 
ra> constituam uma peça digna de figu- 
rar no anedotário judiciário. 

E conhecendo-se do recurso, im- 
Pde-se o seu improvimento. 

. A sentença de 1? grau, está bem 
nÇada e merece plena confirmação. 

No caso sub-judice, o impetran- 
Sq 0ra apelado, submeteu-se a concur- 

fo* nomeado, exerceu o cargo de 
Cal de municipalidade durante um 

n° e onze meses. 

. Embora tenha sofrido durante 
e 0 esse tempo, apenas uma repre- 

0 por estar tomando uma cerveja 
erto jg prefejturai 0 cert0 é qUEi es_ 

n o em estágio probatório, foi exo- 
f0 a^0’ sem prévio inquérito, e sem as 
c„ ^aÜdades legais de apuraçáo de sua 
^Pacidade. Vale salientar que recebeu 

boà°S e*°^os nSo s° referentes a sua 
to ,COn^uta como, no que diz respei- 
^ sua capacidade funcional, oonfor- 

(e ev'^enciam os documentos existen- 
110 processo. 

SJo Nestas condições, correta a deci- 
^tre deferiu a segurança impetrada. 

1979 ^a'va^or> 22 de dezembro de 
do,. ' Adolfo Leitão Guerra - Presi- 
entee Relator. 

^VESTIGAÇÃO DE PATER- 
NlDADE. cumulação com 
PETIÇÃO DE HERANÇA. 
PROVA TESTEMUNHAL DE- 
ElCJENTE. IMPROCEDÊNCIA 

AÇÃO. CONFIRMAÇÃO 
DA SENTENÇA. 

Ação de investigação 
e Paternidade. Prova testemu¬ 

nhai insegura, sem apoio em 
qualquer outro elemento valioso 
de convicção, não basta para o 
reconhecimento de paternidade. 
Improcedência da ação e confir¬ 
mação da sentença. 
Ap. n? 325/77. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
os presentes autos de Apelação Cível 
nP 325/77, de Ipiaú, entre: Walter Fer¬ 
reira da Silva, apelante, e os herdeiros 
de Wilson Muniz Ferreira, apelados. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da Turma Julgadora da 2a 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, rejeitar a preliminar de nuli- 
dade e negar provimento ao recurso. 

Walter Ferreira da Silva requereu 
ação de investigação de paternidade, 
cumulada com petição de herança, 
com 0 fito de ser reconhecido como fi¬ 
lho de Wilson Muniz Ferreira, falecido 
a 15 de março de 1958, e habilitar-se à 

sua herança. 
Alegou que, de 1941 a 1943, 

Wilson veio estudar nesta capital, mo¬ 
rando na pensão de D. Paula, nos Bar¬ 
ris. Nesse estabelecimento, então, tra¬ 

balhava Maria Laura da Silva, como 
arrumadeira. Wilson “passou a lison- 
jear a mulatinha, a cortejá-la. Começou 
agraciando com presentes, passeios, 
gorjetas pródigas, cinemas, etc. até 
que, finalmente, conquistou-a em defi¬ 
nitivo, deflorando-a”. Maria Laura 
engravidou e, quando não mais pode 
ocultar o fato, “foi morar em um quar¬ 
tinho, dividindo-o com uma amiga, 

sendo que 0 pai do autor pagava a me¬ 

tade do aluguel e lhe ajudava nas des¬ 

pesas”. Depois do seu nascimento, 
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“seu pai continuou a freqüentar o leito 

de D. Laura mantendo relações sexuais 

freqüentes”. Percebendo que Wilson 

não queria ampará-la, “quer através do 

casamento, quer através de um con¬ 

cubinato efetivo”, além do que negou- 

se a reconhecer através do registro o 

fruto daquele amor, a genitora do re¬ 

querente abandonou-o. 

Afirmando haver concubinato, 

embora imperfeito, quer o autor ob¬ 

ter o reconhecimento judiciai da sua 

condição de filho ilegítimo de Wilson a 

ser “aquinhoado igualmente aos outros 

filhos do investigado, no inventário de 

Edísio Muniz Ferreira”. 

Na contestação, os acionados ne¬ 

garam o concubinato. Disseram que, 

“pela exposição dos fatos, na inicial, 

resulta claro que Wilson, o investigado, 

jamais viveu em concubinato com Ma¬ 

ria Laura. A princípio, vivia ela com a 

genitora. Depois, fora morar com 

“uma amiga”, num “quartinho”.” As¬ 

sentando a pretendida paternidade em 

alegação de concubinato, tal fato 

“deve ser provado e resultar de teste¬ 

munhos seguros, idôneos e convincen¬ 

tes. A simples alegação de ter havido 

nlações sexuais esparsas e esporádicas, 

como sói acontecer, tanto mais neste 

século espacial e sexual, entre arruma- 

deiras e hóspedes, não pode vingar 

para o efeito de reconhecimento de pa¬ 

ternidade”. 

Finda a instrução, o pedido foi 

julgado improcedente, visto inexistk 

“provas que possam assegurar a pater¬ 

nidade, sequer por presunções”. 

Nesta instância, o Exmo. Sr. Dr. 

Procurador da Justiça emitiu parecer 

contrário ao investigante, assim con¬ 

cluindo: “sem mais elementos ponde¬ 

ráveis de convicção, não se podem con¬ 

siderar provados, na hipótese em exa¬ 

me, os pressupostos básicos indispensá 

veis à procedência da ação”. 

Preliminarmente: na assentad> 

do julgamento, o apelante argüiu nul'' 

dade do processo, à falta de regula1 

presença do Ministério Público, arrim2 

do nos artigos 84 e 246 do Código d1 

Processo Civil. 

A argüição é irrelevante. 

Na inicial, o autor pediu a ciú 

ção dos réus, “de tudo ciente o órg*' 

do Ministério Público”. 

Às fls. 37, determinou o Dr. Ju*1 

de Direito: “dê-se vista dos autos a1 

Representante do Ministério Público’ 

que requereu o prosseguimento do $ 
to, protestando opinar sobre o méritC 

da causa, depois da audiência de io* 

trução (fis. 42). 

No saneador, foi ordenada a io11 

mação do patrono das partes e do 0 

Promotor de Justiça (fls. 47). À ^ 
diência noticiada às fls. 49, comp^ 

ceu o titular da Promotoria local, ^ 
intimação foi novamente determin^1 

no despacho de fls. 56v/57, para co# 
parecimento à segunda audiência des# 

nada. Não havendo comparecido o $ 
Promotor, nomeou o Juiz, Promete*1 

ad hoc (fls. 72), que ativamente p^11 

cipou dos trabalhos. Ainda nessa ^ 
diência, foi determinada a intima^’ 

do Dr. Representante do Minist^1 

Público, para a audiência em pro*^ 

guimento, o que foi feito (certidí0" 

fls. 75v), embora não comparecí 

(fls. 77). Ij 

. À audiência de fls. 97, reali*3 

nesta Capital, compareceu o Dr. ^ 
dor Geral, que também esteve pies^1 
às de fls. 111 e 116, assinando 

os depoimentos tomados (fls. 

114, 117/118), Finda a instrução* ^ 

diu o Dr. Promotor Público vista 

autos, na audiência de debate 

do-1 

(V 

lí 
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Pt 
bt 
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ce 
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^0. e apresentou o parecer de fls. 
^3/134j pela improcedência da açío, 

ratificando-o às fls. 164/164v, em res- 
P°sta ao recurso do autor. Neste Tri- 

Unal, foi ouvido o Exmo. Sr. Dr. Pro¬ 
sador da Justiça (fls. 169/170). 

Ao contrário do que o apelante 
Stentou, o Ministério Público, em 
Sbas as instâncias, foi regularmente 
Sntificado de todos os passos proces- 
SUa>s e participou eficientemente de 
todo; 

dia 

'S os atos e diligências. 
Aliás, a rigor, o apelante nem po- 

suscitar essa discussío, ante o dis- 
PSo no artigo 245 do Código de Pro- 

Civil. 

f A Turma Julgadora acolheu os 
ndamentos da sentença e dos pare- 

Ceres do Ministério Público, negando 
Pimento ao recurso por falta de 
Prova. 

Em primeiro lugar, segundo seu 

‘kpoimento pessoal (fls. 69), o autor, 
4 ando tinha quinze anos de idade 

01 ao Rio de Janeiro e lá sua geni- 
°ra disse que era filho de Wilson Mu- 
^ ^erreira”. O autor “náo procurou 

s°n porque náo sabia quem era, 
a s a° completar a maioridade, lendo 

Avista Times deparou-se com uma 
Portagem sobre Edfsio Muniz Ferrei- 

ra a 
Pensou que tal cidadão poderia ser 

pilrente 
li8ar 

e a partir dai começou a inves- 
j em Nazaré das Farinhas, até que 
(j^^^riu quem era”. Em 1970, “sa- 

^rid, 
0r que Edfsio era um indivíduo 

0s°, veio até a cidade de UbatS à 
Procura a fim de pedir ajuda para 
P'ano de um álbum de figurinhas 

stia 
um 
(Jllç 
“qu C8tava fa^ndo’*, dele ouvindo 
tav n° momento a safra de cacau es- 

^im mas que o procurasse em 

Uad^01’’ mas fez questJo de dizer que 

âele tln^a com 05 problemas do filho 
" Gilson - com o nascimento do 

declarante e lhe disse que se tivesse al¬ 
gum direito, só depois que ele morres¬ 
se”. Depois dessa conversa, soube do 
falecimento de Wilson, por informação 
do motorista de Edfsio, o qual, ao ser 
novamente procurado para a prome¬ 
tida ajuda ao álbum de figurinhas, 
“desconversou e passou a não mais 
atendê-lo” (fls. 70). 

Portanto, o autor teria ouvido, 
aos quinze anos de idade, a revelação 
do nome do seu pai. Todavia, somente 
se interessou pelo assunto depois de 
ver a reportagem publicada na revista 
Times, sobre Edfsio Muniz Ferreira, 
passando a realizar pesquisas, com o 
objetivo de apurar se ele era parente 
do seu indigitado pai. 

O aspecto moral do caso é de 

suma relevância. 
Se o autor houvesse investigado 

judicialmente a paternidade, na convic¬ 
ção de que Wilson era um homem po¬ 
bre e, pois, unicamente interessado no 
seu nome, sem dúvida, no plano mo¬ 
ral, sua pretensão poderia assentar em 
prova meramente testemunha] vez que 
fidedigna, ainda que um tanto frágil. 

Vários membros da família Mu¬ 
niz Ferreira - o ramo pobre - ocu¬ 
pam cargos elevados, em nosso meio 
social e administrativo, como o ex- 
Deputado e atual Conselheiro do Tri¬ 
bunal de Contas, Joel Muniz Ferrei¬ 
ra (antigo Presidente); Jessé Muniz 
Ferreira, advogado e membro do Mi¬ 
nistério Público (já falecido); Josué 

Muniz Ferreira, Professor, ex-Diretor 
da Secretaria de Educação e Diretor do 
Colégio Estadual. A residência sede da 
família fica próxima ao Quartel Gene¬ 
ral, em cuja proximidade também resi¬ 
de o autor. Embora sejam pessoas por 
demais conhecidas, constantemente 
ouvidas e faladas, em razão dos cargos, 
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a coincidência dos nomes nío desper¬ 

tou a atenção do autor. 

No entanto, ao ver reportagem, 

em revista inglesa, na qual exposta a si¬ 

tuação econômica de um homem, tido 

como o Rei do Cacau, logo tal coinci¬ 

dência despertou seu interesse levando- 

o a averiguações pessoais, pelas quais 

soube que Edísio era o pai de Wilson. 

Moralmente, pois, o caso ganha 

feição mais delicada, patente como 

está que o motivo da ação é a herança, 

que seria alcançada, se declarada a plei¬ 

teada paternidade. Destarte, havendo 

vultuoso interesse material, cumpria ao 

autor produzir prova inconcussa, o que 

não aconteceu. 
Não pode o Judiciário, quando a 

lide assenta em alicerces meramente 

patrimoniais, acolher duvidosa prova 

testemunhai, sem outro qualquer ele¬ 

mento idôneo de convicção. Está cla¬ 

ro, nos autos, que o pretensor não se 

empenharia, aos quarenta anos de ida¬ 

de, em suplicar declaração judicial de 

sua paternidade, conhecida aos quinze 

anos, se não houvesse a cobiçada 

herança. 

Depois, como ressaltou o precla- 

ro Dr. Procurador da Justiça, o resulta¬ 

do do exame de sangue “não deve ser 

tomado como razão de decidir, face à 

ausência de outros elementos que vi¬ 

ríam fortalecer o convencimento do 

julgador”. De fato, perícia particular¬ 

mente feita sem as cautelas e o contro¬ 

le judiciais, só por isso mostrar-se-ia 

defeituosa. Realçou o esclarecido .Juiz 

seus aspectos negativos, sobretudo o 

de inobservar o disposto nos artigos 

421 e seguintes, do Código de Processo 

Civil. Além disso, os peritos nada afir¬ 

maram, nem negaram (fls. 65). 

Por fim, o autor quis convencer 

os julgadores mediante a palavra de 
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duas testemunhas, que teriam avist* 

do o investigado uma única vez e tud: 

quanto disseram, no tocante ao nafl1 

ro e breve convivência, ouviram ^ 

Maria La ura, que já era mulher de uc 

vinte e oito (28) anos de idade ($ 

113v), alguns anos, portanto, ifl* 

velha que Wilson. Isso, sem conside^ 

a distância entre ele e ela, socialment! 

relativamente à existência de namoro 

Depoimentos inconsistentes, $ 
rece destaque a circunstância de havi 

a dona da pensão, Maria Paula Pinft 

ro, prestado depoimento (fls. U'* 

118), no qual asseverou que jamj; 

teve empregada de nome Maria La^ 

da Silva, pois, em sua pensão, àqu1 .el1 

época, trabalhava unicamente umasi 

nhora, sexagenária, chamada Maria d) 
iiii Conceição, “criatura boníssima 4 

acompanhava a família”. 

Ante o exposto: considerai1^ 

inexistir prova convincente das re*J 

ções amorosas e, muito menos, do co" 

cubinato, entre Wilson e Maria La^ 

considerando mais, o nenhum pr^5*1 

mo, como prova da paternidade, 11 

exame de sangue extrajudicialms,lI' 

realizado, porquanto, além dessa $ 
gularidade, os peritos nada concluir3111 

considerando, finalmente, que a 

tença analisou eficientemente a m31 

ria de fato e de direito; a Turma J^J 

dora, sem divergência, negou o pf0'1 

mento ao recurso. 
$ 

Salvador, 16 de novembro 

1977. Claudionor Ramos Preside|tj 

te e Relator. Fui presente - Emmo^ 
Lewton Muniz - Procurador da ^ 

tiça. 

A 

LOCAÇÃO. CLÁUSULA C0‘ 
TRATUAL FACULTATIVA ^ 

NÃO CONTINUAÇÃO DA 



r 1 '' f 

i! CAÇÃO. RESCISÃO PROCE- 
Ü DENTE. 
lf Contrato de locação. 
f Rescisão. Cláusula expressa dan- 
,( do ao locatário o direito de res- 
ls cindir a locação, com a deso- 
$ cupação do imóvel, mediante 

aviso prévio de 30 dias, feito ao 
ti locador. Procedência da ação. 
>. Julga-se procedente a ação de 
ii rescisão de locação quando o in- 
;t quilino prova que agiu rigorosa- 
{. mente dentro do que fora pac- 
fv tuado no contrato locaticio. 
ç Ap. nP 683/79. Relator: DES. 
íi LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
gentes autos de ApelaçSd Cível nP 

3/79, da comarca de Alagoinhas, em 
figura como apelante - Nativa 

, nstruções Elétricas S.A., sendo ape- 
0 " Rubens Campos da Silva. 

Acordam os Desembargadores da 
^régia 2? Câmara Cível do colendo 
^Unal de Justiça do Estado da Ba- 

a’ e integrantes da Turma Julgadora, 
1,1 discrepância de voto, desprezar a 

^ ltttinar de intempestividade da ape- 
^ío e, no mérito, ainda à unanimida- 
p^dar provimento ao recurso inter- 

^ E assim decidem, pelas razões 
Passam a expor: 

Quanto à preliminar 

tfad o apelado a intempestivi- 
da apelaçío sob o fundamento de 

te tendo sido o réu intimado da sen- 
»a. no dia 9 de julho, conforme evi- 

of„CÍava o A.R. de fls. 43, somente 
o recurso no dia 25 do refe¬ 

rido mês, quando o prazo recursal fin¬ 

daria no dia 24. 
Sem razão o apelante. 
Segundo preceitua o inciso V, do 

art. 241, do Código de Processo Civil, 
quando a intimação for por carta pos¬ 
tal, o prazo começar a fluir da data da 
juntada do A.R., aos autos. 

No caso sub-judice, o aviso de re¬ 
cebimento foi junto aos autos no dia 
20 e a apelação interposta no dia 25, 
isto é, tempestivamente. 

De Meritis 

A questão se resume no seguinte: 
Pelo contrato de locação, apelan¬ 

te e apelado assumiram o compromis¬ 
so, o primeiro, de dar em locação ao 
segundo, os prédios nÇS 300 e 326, si¬ 

tos à rua Manoel Vitorino, na cidade 
de Alagoinhas, pelo prazo de um ano, 
a contar de 8/2/78 e a terminar em 

8/2/79, e o locatário, o de pagar mensal¬ 
mente, os alugueres de Cr$15 000,00. 

Na cláusula IV, desse contrato, 
se estipulou que, ao término do con¬ 
trato, havendo acordo entre as partes, 
o prazo da locação podería ser prorro¬ 
gado. 

Por sua vez, à cláusula V permi¬ 
tia que o contrato passasse a vigorar 
por prazo indeterminado, e se admi¬ 
tia a majoração dos alugueres ao fim 
de cada 12 meses, tendo como limite 
os índices das Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional. 

Finalmente, a cláusula 7a, facul¬ 
tava ao locatário que se não desejasse 

continuar com a locação, o direito de 
rescindir o contrato, com a desocupa¬ 
ção do imóvel, mediante simples aviso 
antecipado de 30 dias. 

No dia 1? de julho do ano de 
1978, o inquilino, ora apelante, comu- 
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nicou por carta, ao proprietário, que 
no dia 30 do referido mês de julho, en¬ 
tregaria os imóveis ao locador, nos ter¬ 
mos da cláusula 7?, do mencionado 
contrato. Efetuado o pagamento do 
mês de julho, o inquilino, posterior¬ 
mente, porque o locador não quisesse 
receber, nem a importância referente 
aos alugueres do mês de agosto, nem as 
chaves do prédio, consignou em Juízo 
não só a mencionada importância, co¬ 
mo também as chaves dos imóveis lo¬ 
cados. 

Contestando a consignatória, diz 
o apelado que não podia receber a 
quantia oferecida, nem as chaves, em 
primeiro lugar, porque o depósito fei¬ 
to não era integral e em segundo lugar, 
porque não fora procurado pelo inqui¬ 
lino, e assim a denúncia do contrato 
perdera a sua validade, continuando 
em vigor o contrato, cuja rescisão se 
pretendia. 

Afirma que a importância depo¬ 
sitada não era integral porque ultra¬ 
passado o dia 30 de julho, não sendo 
como não foi procurado pelo apelan- 
te, a denúncia do contrato de locação 
perdera toda sua validade continuando 
em vigor portanto o contrato locatício. 

Afirma mais, que ainda quando 
tivesse sido procurado pelo inquilino, 
somente estaria obrigado a receber os 
imóveis, se estivessem os mesmos em 
perfeito estado de conservação, con¬ 
forme estipulado na cláusula 6? do 
contrato. 

O juiz de 1? grau julgou a aÇão 
improcedente, sob o fundamento de 
que com o pagamento do mês de agos¬ 
to, a locação ficara prorrogada, sendo 
necessário para a rescisão do contrato 
nova carta aviso prévio. 

Examinando-se os autos, verifi- 
ca-se que a cláusula 7?, do contrato de 
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locação, dá ao locatário, e isto não í 
contestado, o direito de rescindir o 
contrato, não desejando continuai 
com as locações, mediante aviso p^' 
vio feito ao locador, com antecedênci2 
de 30 dias. 

Em 4 de julho do ano de 1978. 
com base nessa cláusula 7?, o locatári0 
comunicou ao locador que entregar*3 
as chaves dos imóveis locados, no dis 
31 do mesmo mês. 

Usou portanto de um direito qi*3 
lhe assistia, por força do contrato. 

No dia 10 de agosto ainda 
1978, o locatário pagou os aluguer^3 
dos dois imóveis referentes ao mês $ 
julho. 

É evidente que o apelante cuif 
priu à risca as suas obrigações conttf' 
tuais. 

Não querendo o apelado receb{( 
os imóveis, sob a alegação de que oí 
mesmos não estavam em perfeito esú' 
do de conservação, conforme ficaraei' 
tipulado no contrato, valeu-se então C 
inquilino da presente ação consign^ 
ria, depositando em juízo, não só ^ 
chaves dos prédios locados, como a *Iir 
portância correspondente ao mês 
agosto. 

Vê-se assim que desde o dia ^ 
de julho estava rescindido o contr3' 
de locação, em face da notificai 
prévia feita nesse sentido ao loca^' 
pela inquilina. 

Pagando o mês de julho e def 
sitando as chaves dos dois prédios ^ 
alugara ao locador e mais os alugr*^ 
do mês de agosto, porque nesses 
veis permaneceu alguns dias desse ^ 
mo mês, demonstrou, assim agind0^ 
inquilino, de maneira inequívoca, 

desejo de rescindir o contrato lo^ 
do. 



Como, pois, falar-se em prorro- 
8aÇã° de locação? Como, pois, dizer- 
Se ser necessária nova carta aviso pré¬ 
vio? 

Por outro lado, nenhuma prova 
e,í'siia nos autos no sentido de que os 
lni(jveis locados houvessem sido entre¬ 
is em péssimo estado de conserva- 
ç|0' Aliás, no particular, a sentença ne- 
'1Unia alusão faz. O digno juiz do 1? 

gr<lu julgou a ação improcedente, por 
ent(-nder prorrogado o contrato de lo- 

^a°, com o pagamento dos alugue- 
s do mês de agosto, tornando-se as- 

necessário, nova carta, aviso pré- 
• Para a rescisão do contrato. 

Os fundamentos da sentença não 
Vencem. 

$u] ° aV'S° Prev‘st0 na c*au' 
a do contrato de locação, com a 

tesecedência exigida, pago os alugue- 
do mês de julho, e porque não 

dos56*86 ° *oca^or recet)er as chaves 
0 'móveis locados, agiu corretamente 

depositando as chaves dos 

pre ^0s Pódios em juízo, e mais, por 
aução, os alugueres do mês de 

a, °' já que ali permaneceu por 
da ns dias desse més, enquanto aguar- 

a a solução dos entendimentos que 

dj ln^a com o locador, no sentido 
entrega das chaves. 

Nffo há portanto como falar-se 
n,ç Pr°rrogação da locação, e muito 
sio"1?5 ern ser necessário para a resci- 
v>0 i° Contra,0> nova carta aviso pré- 
apeia niP°e*se, assim, o provimento da 

19^ ^alvador, 14 de novembro de 
den. Leitão Guerra - Presi- 

n,ee Relator. 

locação, prazo determi- 
nado. aplicação do art. 
1 >94 DO COD. CIVIL. NOTI¬ 

FICAÇÃO. RECURSO PROVI¬ 
DO. DECRETAÇÃO DO DES¬ 

PEJO. 
Vencido o prazo con¬ 

tratual, sem renovação, para a re¬ 
tomada, aplica-se o art. I 194 do 
Código Civil. Proposta a ação, 
pode o locador receber aluguéis 
e o inquilino deve pagar-lhes. 
Notificação, feita com o só in¬ 
tuito de comunicar que o imó¬ 
vel será retomado, mo autori¬ 
za se tenha como indetenninada- 
mente prorrogada a locação, ape¬ 
nas porque aceito o pagamento. 
Provimento do recurso. 
Ap. n9 191/79. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
os presentes autos de Apelação Cível 
nP 191/79, de Feira de Santana, entre: 
Raymundo Antônio Carneiro Pinto, 
apelante, e Agropecuária Geraldo Co- 

him Ltda., apelada. 
Acordam os Desembargadores 

integrantes da Turma Julgadora, da 2a 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, dar provimento ao recurso. 

Vencido em ação de despejo pro¬ 
movida, em causa própria, contra a ré, 
Raymundo Antônio Carneiro Pinto 
apelou. Argumenta que a sentença sim¬ 
plesmente ignorou a lei, ao sustentar 
que “no espaço entre o recebimento 
da inicial e a contestação, ocorreu o 
vencimento do mês de agosto e a par¬ 
te autora recebeu aquele aluguel, vin¬ 
do, seguidamente recebendo. Em con¬ 
sequência deste aspecto ocorrido en¬ 
tendo que o contrato deixou de ser 
por tempo determinado para tempo in¬ 
determinado. Não há de se alegar que a 



parte ré está obrigada a pagar os alu¬ 

guéis após a notificação. E isto seria 

para os casos de contrato por tempo 

indeterminado, e, inicial, foi alegando 

tempo determinado como se vê às fls. 

2/3”. Por outro lado, “pode-se argu¬ 

mentar que houve notificação”, apu¬ 

rando-se que o prazo começaria a fluir 

de .7/6/77, quando juntado o mandado 

aos autos, findando o trimestre em 

igual data de setembro. 

Como bem realçou o apelante, 

nas suas razões, a decisão é insusten¬ 

tável. 

Primeiramente, o prazo notifica- 

tório não fluiría a partir da juntada do 

mandado aos autos, sim, do dia ime¬ 

diato à notificação, que é simples co¬ 

municação. O assunto, porém é desim- 

portante, mostrando-se relevante, ape¬ 

nas, dentro do raciocínio desenvolvi¬ 

do na sentença, em que considerada a 

locação como de tempo indetermina¬ 

do. Nessa linha, ajuizando a ação no 

dia 3 (distribuição) ou no dia 10 (des¬ 

pacho), o locador ter-se-á adiantado ao 

termo do prazo nôtificatório e, pois, 

desmerecia o favor legal pleiteado. 

Esse entendimento, porém, é 

errôneo. A notificação não foi feita 

com o prazo de noventa dias, como 

aconteceria se a locaçâb não tivesse 

prazo determinado. 

Trata-se de locação regida pelo 

Decreto n? 24 150/34, não renovada. 

Passou, por isso, a ser disciplinada 

pelos artigos 2? e 4?, I, do Decreto-lej 

n? 4/66, ao disporém: “na hipótese de 

não ser proposta a ação renovatória de 

locações regidas pelo Decreto nP 

24 150, de 20 de abril de 1934, no 

prazo legal,... ressalvado ao locador o 

direito de retomada do imóvel” e “nas 

locações para fins não residenciais, 

excluídas do regime do Decreto nP 

24 150, de 20 de abril de 1934, cabna 
ação de despejo - findo o prazo c a% 

tratual (Código Civil, art. 1 194)” 

artigo 1 194 C. C. reza: “a locaçãol^o 

tempo determinado cessa de pleno ^ rei 

reito findo o prazo estipulado, i» Uecr 

pendentemente de notificação ouí<*°r 

so” (Súmulas nP 158 e 375 STF). lVenc1 
Razão, pois, assistiu ao ape® aplic 

te, ao dizer que, não obstante pad1 

da a desocupação independententf1 Hipó 

de notificação ou aviso, queria “dd 

evidenciada, de modo expresso, 

vontade de não consentir na prof cupa 

gação desse pacto, devendo a req^ lo j 

da restituir, naquele dia, o bem l9' 

do”. Para tanto, invocou os supr: 

cionados art. 2? do Decreto-lei n?1 
lOi jcac o artigo 1 194 do Código Civil. Suíí 

tenção, como visto, foi a de retoí*1 venc 

de imediato, o imóvel, tomando ''uh; 

dianamente induvidosa a improrrog3' Page 

lidade da locação. 
i? ■ H Vencido o contrato, a ly ' 'U18 

agosto, não demorou em propor a wj tora 

de despejo, distribuída dois dias i** 

tarde, fato confirmador da sua voi’*' fta? 

de de retomar o imóvel. J e h 
Inteiramente descabida, a M 61,1 

mentação referente à antecipação^. a( 

propositura da lide, eis que nenhvi 

prazo estava em curso. No dia do'( 

cimento do contrato, houvesse ou ^ en 

houvesse notificação, cabia-lhe odtf ^ 

to de pedir o prédio, consoante P* 

missão do Código Civil. 

Aliás, se a locação fosse prorí 

gada, o prazo somente seria contai 

partir do termo final do contrato,11^ 

é, 1? de agosto/30 de outubro, 

quanto não podiam ser absorvidos r 

medida premonitória tempo de vir 

cia da locação: em assim faz611 , 
ilif"' estar-se-ia prejudicando o inquii 

reduzindo-lhe o benefício legalnie,’i 

assegurado. 
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Por fim, o comentário transcrito 
afcna sentença, referente à aceitação de 
iC^uguel, após o término do contrato, 
)”enibora inatacável, não se ajusta ao 
of^so enfocado. Não há dúvida quanto 
10 ^ Anuncia ao inciso I, do artigo 49, do 
iii ^ecreto-lei n9 4/66, por parte do loca- 
jf^Qr qUe aceita pagamento, depois de 

incido o contrato. Nessa situação 
ie^ aPlicar-se-á o inciso III. 
^ Entretanto, muito diversa é a 
l£ ^Pótese ora apreciada. 
el^ Cautelarmente, o locador notifi- 

> c°u o inquilino de que deveria deso- 
j ^Par o prédio no exato dia do térmi- 

,110 do contrato. Desatentido, pronta- 
' ^ente iniciou a ação, Assim, de ne- 

modo se pode falar em prorro- 
J fa?ío, pelo simples fato de haver o 

j °cador recebido aluguel depois de 
o contrato. Recebeu, porque 

j ^a o direito de receber. E a locatária 
H ^ou, porqUe estava obrigada a pagar. 

(J, Com essa convicção, a Turma 
, U|?adora deu provimento ao recurso, 

^ ^ra julgar, como julgada fica, proce- 
j ente a ação e decretar o despejo, no 

11 ^razo de dez dias. Pague a ré as custas 
honorários advocatícios, arbitrados 

^ 'dnte por cento (20%) sobre o valor 
|MacaUSa 

Salvador, 11 de dezembro de 
Adolfo Leitão Guerra - Presi- 

nte e 30 juigador. Claudionor Ra- 

19?9 
ÍCn 

Relator. 

LOCAÇÃO NÃO RESIDEN¬ 

CIAL. DESPEJO. RÉU PRESO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 99, 
INC. II, DO C.P.C. PRAZO. IM- 
PROVIMENTO DO APELO. 

Ação de despejo. Cita¬ 
ção de réu preso. Inteligência do 

cOnvocado para substituição. 

art. 99, inc. II, do CPC. Locação 
prorrogada por prazo indetermi¬ 
nado. Não é irregular a citação 
feita ao locatário que embora na 
condição de preso, é encontrado 
em sua residência. Nem, outros- 
sim, importa em nulidade a in¬ 
tervenção do Curador após a 
contestação, quando é revelada 
aquela condição. Extinto o prazo 
do contrato e não manifestan¬ 
do as partes, expressamente, a 
vontade de prorrogá-lo, a loca¬ 
ção passa a ser inatermada. 
Ap. n9 214/79. Relator: DES. 
RAUL SOARES GOMES.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação n9 214/79, da 
Capita], em que é apelante Guilherme 
Jacob Miguel e apelado Elian Hora 
Fontes. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça, por unanimidade, adotando o pare¬ 
cer do Dr. Procurador da Justiça, rejei¬ 
tar a preliminar e, no mérito, negar 
provimento a apelação. 

Trata-se de ação de despejo, pro¬ 
posta com fundamento no Inc. III do 

art. 49 do Decreto-lei nP 4/66, combi¬ 
nado com 0 art. 19 do Decreto-lei n9 
1 534/77, e precedida da notificação 
regulamentar, dando ao locatário o 
prazo de seis meses para desocupar 0 
prédio, de acordo com o art. 19 do ci¬ 

tado Decreto-lei nP 1 534. Esgotou-se 
o prazo sem que 0 locatário restituís- 
se o imóvel. Daí a ação. O autor, con¬ 
soante o art. 39 do Decreto-lei nP 4/66, 
arbitrou em CrS2 825,00 o aluguel 
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mensal a ser pago pelo réu, enquanto 

permanecesse na locação, a partir da 

citação inicial, pedindo a homologa¬ 

ção, na forma do art. 69, § 59, da cita¬ 

da lei. 

Contestando, alega o réu que foi 

notificado irregularmente, faltando, 

pois, o requisito essencial à proposi- 

tura da demanda; que, por outro lado, 

os dispositivos legais invocados nSo se 

enquadram ao caso, devendo, portan¬ 

to, julgar-se extinto o processo; que, 

quanto ao aluguel arbitrado, descabe 

ao autor qualquer direito, pois que 

“destoante dos percentuais previstos 

pelas ORTN” (v. fls. 21-22). 

Verificando, pela contestaçío, 

que se tratava de réu preso, o Dr. Juiz 

a quo - mandou ouvir o Dr. Curador 

de Ausentes (fls. 27), o qual requereu 

o depoimento pessoal do réu, o que foi 

efetuado a fls. 32, procedendo-se, aí 

mesmo, ao debate oral, o qual o patro¬ 

no do réu pugnou pela nulidade da 

notificação e, consequentemente, da 

ação, argumentando que, mesmo ten¬ 

do sido chamado o Curador de Ausen¬ 

tes a sua presença não poderia convali- 

dar os atos praticados pelo autor. Pe¬ 

diu a extinção do processo, por carên¬ 

cia de ação. O Dr. Curador, a fls. 35, 

argumentou que o réu foi notificado 

respondeu à citaçãò, contestando, par¬ 

ticipando, representando, de todos os 

atos processuais, e por isso não mere¬ 

cia nem precisava dos favores do art. 

99, II, e do § 39 do art. 218 do CPC, 

os quais abrigam réus desamparados, 

indigentes, inacessíveis, o que não é o 

caso dos autos, em que o réu tudo 

pôde fazer em sua defesa. 

Considerando a locação por 

indeterminado, visto como, inicialmen¬ 

te com o prazo de um ano, não se re¬ 

novou por escrito, o Dr. Juiz <7 quo j5 

gou a ação procedente (fls. 4344). ttiir 

caç 
Em seu parecer de fls. 73, asilas, 

se manifestou o Dr. Procurador da -h 

tiça sobre a preliminar: “Desprocedíjen 

preliminar de nulidade levantada p^Cog 

apelante. Desde que o preso tenha 

curador constituído nos autos, nãol$0 

necessidade de nomeação de curadVjg 

especial (LUfS ANTÔNIO DE ^ 
DRADE, Aspectos e Inovações do 0^ 

Civil, pág. 16). Não há, pois, interp'^ 

tar a letra do art. 99, inc. II, prim£l nijr 

parte, do CPC, para sustentar que 

ta a prisão do réu para que se lh£ o t| 

curador. Tampouco se pode invoc^qijg 

§ 39 do art. 218 do mesmo Có<$te 

porque a citação na pessoa do curadc reSc 

nele prevista, só se impõe, nos 

do caput do artigo, quando o réué^inc 

mente ou está impossibilitado de r^fo^ 

bê-la. No caso presente, o apela11^ 

conquanto recolhido à Casa de De1*' exC| 

ção, foi notificado pessoalmentef Uj 

sua residência, ali também recebe11 E n 

citação, compareceu à audiência PJ taSSl 

depor e exercitou todos os atos art 

fesa através de seu advogado consti11177 
do, não se podendo, logo, falar de ^ 

dade do processo por cerceamento 4c(0 

defesa justo porque este cercean'^ kau 
não ocorreu. tent 

Não é irregular a citação fe>|3, ^Or 

locatário que, embora na condiÇ^j 

preso é encontrado em sua resiá^ 

Nem outrossim, importa em nulid3*^ 

intervenção do Curador após a cof1 

tação quando é revelada aquela c0"’ 

ção. A citação é pessoal, mesmo tluí 

trate de réu preso. A intervenÇ^0,, 

Curador sobrevêm à citação. Estas‘ 

faz diretamente ao Curador na ^ 

tese do citado art. 218. Ademais.0 , 

só declinou a sua condição rl031' 

ofereceu defesa. 
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10 J L procede, portanto, a preli- 

' ^nar nul>dade, inclusive da notifí- 
aSs;'(asV 0> Pelas mesmas razões ora expos- 

aJt n 
;edísem VUanto ao mérito, mantém-se a 

1 p4ontenÇa recorrida- Extinto o prazo do 
i prten) tato sem que as partes se manifes- 
ão 'ÇjQ ’ exPressamente, pela sua prorroga- 

ra$Vj ’ 3 locaÇío passa a ser inatermada. 
A'd0 ^ 0 art- 1 195 do Cód. Civil segun- 

i C)Ual. continuando o locatário no 
;rp,;t0 Ve*’ após findo o prazo do contra- 
,4’,^ oposição do locador, presu- 
; ^ Prorrogada a locação, por pra- 
ie ‘*0 t . e*erininado. A locação caiu sob 
carqiie C do Decreto-lei nP 1 534/77, 
íidíf te nianteve a denúncia vazia, de sor- 

adf reScjUe 30 locador assistia o direito de 

rIIf'CaÇÍQ ^ ° contrato> rnediante notifi- 
élin,, ° Premonitória (v. arts. 3? e 4?, 

Arça ’ do Decreto-lei nP 4/66), por 
aff S334das ^is nps 4 864/65, art. 17, e 

«'e^67* art' P^áS- ónico, que 
: f Uj (j1^01 33 locações do âmbito da 
eü E nad° Inquilinato (lei nP 4 494/64). 
r\tasSe 3 'mPedia que 0 locador reajus- 

art 29 a*uSuel» ante o permissivo do 
ü* 77' • do citado Decreto-lei nP 1 534/ 
d ' 

\if^lndor’ 03 de julho de 1979. 

’f ^!S0 Guerra - Presidente. 
^nte °ares Gomes - Relator. Fui pre- 

J ^°rt ^rni‘ndo Ferreira - Procura- 
r aJustiça. 
|£i' 
J' 
|f 

^NDADO de segurança. 

^estação de contas 
^ntra ex-prefeito, de- 
HETO municipal deter- 

v nando inscrição de dí- 
1DA sem anterior EXA- 

Me 
E>0 CONSELHO DE CON- 

tas dos MUNICÍPIOS, divi¬ 

da ATIVA SEM FORÇA EXE¬ 
CUTIVA. DEFERIMENTO DO 
WRIT. 

Prestação de contas 
de ex-Prefeito. Decreto munici¬ 
pal mandando inscrever em divi¬ 
da ativa numerário destinado 
pelo ex-Prefeito para cobertura 
de despesas supostamente irregu¬ 
lares. Ação de execução. 

O Prefeito pode no¬ 
mear comissão para apurar des¬ 
pesas, que reputa ilegais, proce¬ 
didas por seu antecessor. Em se 
tratando, porém, de despesas 
orçamentárias de evidente con¬ 
trole externo, a dívida só terá 
força executiva após sofrer o cri¬ 
vo do Conselho de Contas dos 
Municípios ou da Câmara de Ve¬ 
readores, conforme o caso. Nulo 
é o decreto municipal determi¬ 
nando a inscrição da divida antes 
do exame das contas correspon¬ 
dentes por um daqueles órgãos, 
e carente de liquidez e certeza é 
o titulo extrajudicial que ense¬ 
jou a ação de execução. 

Correta a sentença 
adotando esse entendimento. 
Improvimento da apelação. 
Ap. nP 120/78. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados e discutidos 
estes autos de Apelação nP 120/78, de 
Irará, sendo apelante o Prefeito Muni¬ 
cipal e apelado Djalma Cerqueira dos 
Reis, acordam os Desembargadores da 
2a Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia, integrantes da Turma Jul¬ 
gadora, em negar provimento à apela¬ 
ção, unanimemente. 



Ao assumir as funções do cargo 
de Prefeito do Município de Irará, em 
IP de janeiro de 1977, Joffo Lopes dos 
Santos nomeou uma comissáo para 
apurar as contas correspondentes às 
despesas efetuadas por seu antecessor, 
Djalma Cerqueirà dos Reis, no mês de 
janeiro daquele ano. 

A comissáo, ao término de seus 
trabalhos, indicou a importância de 
Cr $520 054,89 como de responsabili¬ 
dade do ex-Prefeito, por excesso de 
despesa quanto ao duodécimo, por des¬ 
pesas realizadas sem crédito e por 
alcance (fls. 30). 

Com base nesse resultado, o Pre¬ 
feito em exercício achou por bem bai¬ 
xar o Decreto Municipal nP 06, de 24 
de março de 1977, responsabilizando 
seu antecessor por aquele total, con¬ 
siderando-o empregado em despesa pú¬ 
blica nula ou irregular. Fundamentou- 
se no art. 94, inc. VI, da Lei Estadual 
nP 3 531, de 1? de dezembro de 1976, 
no § 19 do art. 59 da Lei Federal nP 
4 320, de 17 de março de 1964, com 
a alteração introduzida pela Lei 6 397, 
de 10 de novembro de 1976. 

O mesmo Decreto Municipal 
n? 06 determinou se fizesse o registro 
das irregularidades. A seguir, o impe¬ 
trado ajuizou.açáo de execuçáo. 

Contra o Decreto nP 06, repu¬ 
tando-o sem base legal, e suas conse- 
qüências, Djalma Cerqueirà dos Reis 
impetrou mandado de segurança, cujo 
processo teve curso regular. 

Com parecer favorável do Ilustre 
Representante do Ministério Público 
na Comarca, a Digna Juíza concedeu o 
mandamus. 

Da sentença apelou aquela auto¬ 
ridade, estando o recurso devidamente 
contra-arrazoado. 

Nesta instância, o Eminente P 
curador da Justiça manifestou-se f 
improvimento da apelação. 

Sustenta o apelante que é d£ 
obrigação apurar qualquer lesáo sc 
da pelo Erário Municipal, dev£: 
fazê-lo imediatamente e náo agu^1 
o fim do exercício financeiro para*! 
meter a matéria ao crivo do Cons! 
de Contas dos Municípios ou da 
mara Municipal, assim como disp^ 
art. 16 da Constituição e está nos* 
75, incs. I e II, e 76 da Lei Fedef^ 
4 320, de 17 de março de 1964. 

E insiste em que o Prefeito f 
e deve examinar a legalidade dos1 
de seu antecessor, tendo em vista1 
nos termos do art. 78 daquela W 
prestação de contas por fim de gei 

Portanto, o apelante, atra^1 

uma comissáo que nomeou, exef^ 
controle dos atos de seu antec^ 
chegando à conclusáo de que hou'( 
fringéncia do disposto no art. 59 J 
da Lei Federal nP 4 320/64, cujoP 
grafo único foi acrescido pela 
6 397/76, e no art. 61, § 1?, al^ 
da Constituiçáo. 

Invoca a opiniáo de HEL^ 
PES MEIRELLES, de que r# 
necessidade de inquérito admifl*5. 
vo para apuraçáo da responsabil'" 

de ex-Prefeito, podendo a admt1'1' 
çáo ressarcir-se de desfalque atra^ 

açáo de reparaçáo de danos de 
vo fiscal consoante com o estab*1 

no Decreto-lei nP 960, de * 
novembro de 1938. 

Foi o que fez, mandando $ 
ver a dívida e determinando 

brança mediante açáo de execuÇ^ 
Essa prerrogativa é assegu13 

Prefeito pelo art. 201 do Códig0, 
butário Nacional e pelo art. 5 ( 
Código de Processo Civil, segut1^ 

i 

i 

i 

i 

( 
t 
( 
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Ç*0 de ALCIDES DE MENDONÇA 
UM A: “a inscrição da dívida fica cir- 
cunscrita, apenas, aos tributos em suas 
várias modalidades e multas. As de- 

por sua natureza, não precisam 
e lal formalidade, ainda que mereçam 

a Proteção executiva. É concedida uma 
Parcela de confiança e de fé às declara¬ 
is documentadas do Poder Público, 
J^mo sem manifestação expressa do 

evedor contribuinte, ou quem, por 
Mquer modo, lesou o Erário” (m 

dentários ao Código de Processo Ci- 
VÍK vol. VI, pág. 394 e segs). 

Isso é o que diz quanto à legali- 
i do ato impugnado. 

No que se relaciona com o con- 
, do de seu procedimento, aduz que 

3sta 56 observe o disposto no § 1? do 
^ da Lei Federal nP 4 3 20/64, em 

s3o r°nt0 COin ° aPurac^0 Pe*a comis- 

des' ^3ra Se ter 00010 e °Ua a 
Pesa feita pelo ex-Prefeito, ultrapas- 

0 o duodécimo previsto no orça¬ 
do municipal. 

s ® apelado rebate essas alegações, 
tet)entando ponto por ponto a sen- 

>dô ^an<*ad° de Segurança é meio 
at ne° Para o exame da legalidade de 

de autoridade. 

Co .^P06 0 art- *6, § único, da 
fina ltU'^° ^ederal que a fiscalização 
dg Ceira dos Municípios será exerci- 

rç^bediante controle externo da Cá- 
bnna, ^cipal com o auxílio do Tri- 

uba] h» n 
esta. e Contas do Estado ou órgão 

Cumb' 3 ^Ue ^or atri^u^a essa in' 
e controle interno do Exe- 

0 Municipal. 

rtland^eSSa ^orma• 0 Prcfc*10 podia 
do war examinar a situação financeira 

rnen,o 1C^P'° por meio de um levanta- 
totifj. 3 Car8° de uma comissão de sua 

Entretanto, não lhe era líci¬ 

to arrogar-se o poder de julgar, visto 
que essa atribuição é exclusiva do Con¬ 
selho de Contas dos Municípios do Es¬ 
tado da Bahia, ou da Câmara Munici¬ 
pal, conforme o caso. 

A matéria visada no Decreto 
nP 06, evidentemente, tem o caráter 
de legalidade contábil, pois se refere 
em sua maior parte ao empenho de 
duodécimo superior à despesa previs¬ 
ta no orçamento. 

Assim, pois, o apelante estava 
deliberando sobre o controle externo 
da situação financeira do Município, 
precisamente a que se destina “com¬ 
provar a probidade da Administração e 
a regularidade da guarda e do emprego 
dos bens, dos valores e dinheiro públi¬ 
cos e a fiel execução do orçamento”, 
como ensina HELY LOPES MEIREL- 
LES, relativo a um período da admi¬ 
nistração do seu antecessor. 

Não importa que a apuração das 
supostas irregularidades não se coadu¬ 
nasse com o processo administrativo, 
porque de responsabilidade de quem 
não era mais Prefeito, ou de que des¬ 
necessária até se fazia a prévia inscri¬ 
ção da dívida proveniente de deslizes 
orçamentários e de presumido alcance. 

Cabia ao apelante remeter as 
contas e a notícia de sua apuração para 
o órgão competente, o que exerce o 
controle externo. Cuidava-se de um 
Prefeito, e o dinheiro se relacionava 
com despesas orçamentárias do muni¬ 

cípio. 
Se é verdade que a inscrição da 

dívida fica circunscrita apenas aos tri¬ 
butos, e se as demais dívidas prescin¬ 
dem dessa formalidade, todas, no en¬ 
tanto, para que fiquem sujeitas ao pro¬ 
cesso de execução, como se pretende 

na espécie, devem ser julgadas, previa¬ 
mente, pelo órgão encarregado de 
exercer o controle externo. 
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É título executivo extrajudicial a 
certidão da dívida ativa corresponden¬ 
te ao crédito inscrito na forma da lei. 
Portanto, é indispensável que ela pas¬ 
se pelo crivo do órgão competente 
para que se lhe empreste força executi¬ 
va. 

A só comprovação feita pelo cre¬ 
dor, unilateralmente, lhe retira o cará¬ 
ter de liqüidez. 

Após o pronunciamento do Con¬ 
selho de Contas dos Municípios ou da 
Câmara Municipal, rejeitando as contas 
e positivando sua irregularidade, aí, 

sim, o resultado da apuração ganhará 
a condição de liqüidez exigida na lei, 
ficando sob a proteção executiva. 

Resulta do exposto que o de¬ 
creto nP 06 é nulo, sem respaldo legal, 
posto que contaminado de vício insa¬ 
nável. Falta o pronunciamento legal 
que lhe daria a condição de liqüidez e 
certeza. 

Em razão disso, nega-se provi¬ 
mento à apelação, de conformidade 
com o parecer do Eminente Procura¬ 
dor da Justiça, que fica integrando este 
acórdão. 

Salvador, Sala das Sessões da 2? 
Câmara Cível, em 17 de junho de 1980. 
Antônio Carlos Souto - Presidente. 
Omar Carvalho - Relator. Fui presen¬ 
te: Armindo Ferreira - Procurador da 
Justiça. 

MANUTENÇÃO DE POSSE. 
CUMULAÇÃO COM PERDAS E 
DANOS. ESBULHO NÃO CON¬ 
FIGURADO. DIREITO DE RE¬ 
TENÇÃO ASSEGURADO AO 
AUTOR APELADO. INDENI¬ 
ZAÇÃO NA FORMA DO ART. 
516,//’ FINE, DO CÓD. PROC. 

CIV. PROVIMENTO DA APÍ c 
LAÇÃO. v 

Se o autor não prof ú 
o esbulho, permanece a situaçí Ç 
existente. Se o ato dos réus pt- ll 
mana de haver adquirido dut t 
vezes a área questionada, a pr: e 
meira, mediante contrato de 1 
messa de compra e venda firfíli r 
do com o autor, que se dizia pt6 £ 
prietário e não era, e a segunà r 
por aquisição feita aos verdade c 
ros proprietários e mediante d £ 
critura definitiva e registrada,1 ' 
ato dos réus não configura esb e 

Iho. Admite-se a exceptio pfC 1 
prietatis se as partes quesf * 
nam a posse alegando dom inio ' 

Ap. nP 288/78. Relator: V& 1 
OMAR CARVALHO. 

i 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discuti^ ' 
estes autos de Apelação nP 288/78,^ 
Capital, sendo apelantes Alonso Joil 
de Souza, Erasmo José de Souza e ^ 
daria Estrela D’Alva Ltda., e apelado' ^ 

espólio de Valdemar Ferreira Soa^j 
acordam os Desembargadores da 
Câmara Cível do Tribunal de Justiço 4 

Bahia em dar provimento à apelaÇ^ 
unanimemente. 

O espólio de Valdemar Ferr^ 

Soares, por sua inventariante Dot^ 
Gonçalves Oliveira Soares, ajuWj 
ação de manutenção de posse curfl1", 
da com perdas e danos contra Era*1' 
de Souza e Alonso José de Souza. ^ 
merciantes, o segundo proprietário 

Padaria Estrela D’Alva Ltda: 
. Doralice Gonçalves de Olive^ 

Soares, prometeu vender á Padaria 
trela D’Alva Ltda., uma área ^ 
1 293m2, a ser desmembrada da & 
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f 
ara SSo José, na rua Genaro de Car- 

Valho, e uma casa situada no terreno, 

Acabada, com cinco cômodos. O pre- 
1 Ço ajustado foi de Cr$250 000,00, 
, tando a vendedora recebido a impor- 
' ^ncia de Cr$ 100 000,00 como sinal 

^ 5 Prestações de CrS 10 000,00, no 
otal de Cr J 150 000,00.0 restante se- 

na 
Pago em iguais prestações de 
10 000,00, representado pro pro- 

^ssórias emitidas por Alonso José 
e Souza, como representante legal da 
adaria Estrela D’Alva Ltda. Por sua 

’ o espólio vendedor se obrigou a 
I regar o terreno e a casa no prazo de 

( ^ias, a partir da assinatura do con- 
£ 0 de promessa de compra e venda. 

ntretanto, a venda nío pode ser ulti- 
a.113 Porque os bens estavam sujeitos 

lnventário e também pertenciam aos 
en°res filhos do casal. 

Ve Nas primeiras declarações do in- 
. ario, a inventariante confessou a 
Vlda de CrS 150 000,00 acima men¬ 

inada. 

na 0 esPólio clue’sem respaldo 
Pró e'’ °S r^us ^azentl0 justiça pelas 
estJPrias mios, invadiram o terreno e 

resid ameaÇancl0 demolir a casa onde 
|w,e a inventariante com os menores 
nerdeiros. 

20) ^ez-se a justificaçffo prévia (fls. 

‘vas ’ COm base na qual e em outras pro-, 
n^0 ^r- Juiz de Direito determinou a 

Kllo^Ç*0 liminar em favor do es- 

r^üs ^0ntestando a açío, disseram os 

Pond^Ue Sff° Partes ilegítimas para res- 
tem Cr a aÇio: Erasmo, porque nada 

Pa(jaCOni 0 contrato nem é sócio da 
que na ^strela D’Alva; Alonso, por- 
tr^ ’ niesmo sendo proprietário da fir- 

°rn ela nío se confunde. 

b’4lv ntretanto, a Padaria Estrela 
a Ltda. tinha legitimidade para 

contestar, e o fazia dizendo que, cele¬ 
brado o contrado de compra e venda, 
soube que não pertencia ao espólio a 
área questionada, sendo a inventarian¬ 
te apenas ocupante, a título precário, 
de uma casa em ruínas, onde vivia com 
os cinco filhos. Entendendo-se com os 
legítimos proprietários, comprou o 
imóvel e recebeu escritura definitiva, 
registrando-a. Assim, a compradora, ou 
seja a firma proprietária da Padaria Es¬ 
trela D’Alva Ltda. ocupou a área 
adquirida. Mas como a inventariante 
estava na benfeitoria que dizia ter sido 
construída por seu marido, ela, a com¬ 
pradora resolveu manter as prestações 
combinadas, pagando cinco, e não plei¬ 
teando a devolução do sinal de 
CrS 100 000,00. Acrescentou que a 
autora anuiu que se fizessem reparos 
na casa em ruínas, não se opondo à 
realização imediata de obras para uti¬ 
lização comercial da área. Quando do 
recebimento da 6? prestação, a inven¬ 
tariante estaria obrigada a deixar o 
imóvel conforme o contrato de pro¬ 
messa de fls. 38 mas como ela não quis 
receber essa prestação, a compradora 
consignou-a em ação aforada na 9? 
Vara Cível. 

Em primeiro lugar, deve-se afas¬ 

tar Erasmo de Souza da demanda, pois 
não se provou sua participação no 

sucedido. 
Resta Alonso José de Souza, 

que, como sócio e gerente da Padaria 
Estrela D’Alva Ltda. assinou o contra¬ 
to de promessa de compra e venda. 
Mas, a Padaria Estrela D’Alva Ltda. 
veio a Juízo e, na condição de ré con¬ 
testou a ação. Então, contra ela e ele 
correu a demanda. 

Os apelantes adquiriram o terre¬ 
no questionado e a casa inacabada, ou 
em ruínas (fls. 28). Pagaram 
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Cr$ 100 000,00 e emitiram dez pro¬ 

missórias de Cr$ 10 000,00 cada uma, 

vencíveis mensalmente. Resgataram 

cinco. Portanto, do preço ajustado, de¬ 

sembolsaram Cr$ 150 000,00, quantia 

da qual a apelada diz ser o espólio de¬ 

vedor. A 6? prestação a apelada nSo 

quis receber, por isso foi consignada na 

9? Vara Cível. Ao invés disso, descum- 

prindo o contrato, e náo devolvendo o 

dinheiro recebido, recusa-se a entregar 

a coisa vendida, e para respaldar-se em 

lei, ajuizou ação possessória. 

Alega o apelado que, em se tra¬ 

tando de ação possessória, impertinen¬ 

te é a alegação de domínio. 

Entretanto, a alegação de domí¬ 

nio também a fez o apelado, tanto que 

trouxe para os autos recibos relativos 

à compra do terreno questionado. E 

entre esses recibos que juntou e a es¬ 

critura de compra e venda registrada, 

passado pelo proprietário em favor dos 

apclantes, evidentemente que os pri¬ 

meiros nada representam, senão, tal¬ 

vez, um começo de prova na ação de 

anulação de escritura que afirma ter 

ajuizado contra os ex-proprietários. 

Mas esse assunto, não cabe examinar- 

se aqui, nem os apelantes com ele tem 

o que haver. 

O certo, porém, é que o espólio 

apelado vendeu aos apelantes o que 

não possuía e recebeu quase todo o 

preço da venda, e assim mesmo não 

quis honrar o contrato. 

Enquanto isso, os apelantes, ten¬ 

do adquirido o imóvel de quem não o 

possuía, como vieram a saber depois, 

compraram-no de seus legítimos pro¬ 

prietários, conforme se vê da escritura 

e do registro imobiliário de fls. 39/40. 

É possível que o marido da in- 

ventariante tenha feito a benfeitoria. 

Ignora-se seu valor, porém. 

Por tais motivos, dá-se provimefl 

to à apelação para reformar a decisíf 

do 19 grau, assegurando-se, entretanto 

ao apelado, o direito de retenção at< 

que, avaliada a benfeitoria existente/ 

supostamente feita de boa fé, seja el* 

indenizada, na forma do art. 516, í'1 

fine, do Código Civil. 

Custas pela parte vencida, com11 

determina o art. 20 do C.P.C. 

Salvador, Sala de Sessões da 2* 

Câmara Cível, em 19 de dezembro & 
1978. Omar Carvalho - Presidente ! 

Relator. 

aÇío 
da i 

de i 

de s 

teve] 

°Per 

Cód 
direi 
do j 

Vi 

•98( 

ftela 

NULIDADE DE SENTENÇA 
DIVÓRCIO. REVELIA E JÜ1' 

GAMENTO ANTECIPADO & 
LIDE. OBRIGATORIEDAPf 

DE COMPROVAÇÃO DA5 

ALEGAÇÕES DO AUTOR. $ 
TELIGÊNCIA DO ART. 32<> 

II, DO CPC. 

A revelia da ré 
exime o autor de fazer prova & 
suas alegações. A determina^' 
de julgamento antecipado vai d1 
encontro à norma legal. Nuli^ 
de da sentença. 
Ap. nP 300/80. Relator: D^5 

CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutid0’ 
estes autos de Apelação Cível nP 3$ 

80, de Salvador, sendo apelante - ^ 
Ferreira de Oliveira e apelada - 

mira Carlos das Neves Oliveira. 

Acorda a 2? Câmara Cível, 

voto divergente, em dar provinienl‘ 

ao recurso, para anular a decisão' 

fls. 16, proferindo-se outra, com 0 

servância do que dispõe o art. 331. 

Cód. de Proc. Civil. 

•es 
Nov 

Mar 
lio ( 

Jui 
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A revelia da ré, tratando-se de 
aÇío de divórcio, com base no art. 40, 

^ Lei nP 6 515, de 26 de dezembro 
ae 1977, obriga o autor a fazer a prova 
e suas alegaçóes, mesmo havendo a 

revelia da parte acionada, pois, nío se 
®Pera o efeito contido no art. 319, do 
ód. de Proc. Civil, por estar em jogo 

feitos indisponíveis - (inciso 2?, 
0 ^t. 320 do citado Código). 

Sala das Sessões do Tribunal de 
^stiça da Bahia, em 20 de agosto de 

80. Carlos Souto — Presidente e 
f e'ator. Fui presente: Armindo Fer- 
Vra _ Procurador da Justiça. 

PARTILHA DE BENS. SOCIE¬ 
DADE DE FATO: FALTA DE 
ELEMENTOS COMPROBATÓ- 
RIOS. IMPROVIMENTO DO 
APELO. 

A sociedade de fato, 
para ser reconhecida e declarada, 
exige esforço comum na forma- 
Çdo e manutenção do patrimô¬ 
nio. Incomprovada a efetiva coo¬ 
peração da mulher na construção 
da riqueza do concubina, inad- 
mite-se a partilha dos bens, ain¬ 
da que adquiridos durante a 
união concubinária. 
Ap. nP 620/78. Relator: DES. 
CfCERO BRITTO.* 

ACÓRDÃO 

t Vistos, relatados e discutidos es- 
^ autos de Apelaçío Cível de Terra 
^Va. nP 620/78, em que é apelante 
]jQ Madalena Sales e apelado o espó- 

e ■lojo Pinto de Sousa Dantas. 

Juir 
invocado para lubitituiçâb. 

Acordam os Desembargadores da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia e integrantes da Tur¬ 
ma Julgadora, à unanimidade, negar 
provimento à apelação. 

Maria Madalena Sales ajuizou na 
comarca de Terra Nova, contra o espó¬ 
lio de Joio Pinto de Sousa Dantas, 
uma açio ordinária, visando obter, 
com a declaração da sociedade de fato, 
a meaçío dos bens deixados pelo 

inventariado. 
Alegou, para êxito de seu propó¬ 

sito, que viveu com o inventariado 
quase cinqüenta anos, prestando-lhe 
efetiva ajuda na administração do lar e 
manutenção do seu patrimônio, além 
de tema e continuada assistência. 

Citado, insurgiu-se o inventarian- 
te do espólio contra a pretensão afora¬ 
da, alegando que a acionante, embora 
vivesse maritalmente com o inventa¬ 
riado, em nada contribuiu para a for¬ 
mação e manutenção do seu patrimô¬ 
nio, havido todo ele por herança. 

Ao contrário do que afirma, 
além da vida cômoda que passou a ter, 
a acionante foi contemplada com a 
doação de cento e vinte tarefas de ter¬ 
ra e com a casa de residência da fa¬ 
zenda. 

Posta a questão nestes termos, 
cumpre-nos decidí-la. 

O conceito desonroso do con¬ 
cubinato sofreu com o progresso da 
civilização e a consequente humani- 

zação do direito, profundas transfor¬ 
mações nos seus efeitos jurídicos. 

A doutrina social, sensível às 
mudanças operadas nos costumes dos 
povos, caminha celeremente no senti¬ 
do de cercar as uniões concubinárias 
de todas as garantias legais. 
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0 acórdão embargado omitiu es¬ 

sas circunstâncias que devem ficar 

esclarecidas. 

A embargada, segundo seu de¬ 

poimento, passou a residir com sua 

mãe, de cuja ajuda precisa para sobre¬ 

viver, em face da minguada pensão ali¬ 

mentícia então recebida do embar- 

gante Cr$700,00 mensais. E ajuntou 

a essa circunstância, a dos maus tratos 

a ela infligidos pelo embargante, tor¬ 

nada insustentável a vida de ambos sob 

o mesmo teto. 

Ocorre que o embargante nem 

mesmo tentou provar o contrário, ou 

através da reconvenção ou mesmo no 

curso deste procedimento. 

Ora, se a mulher deixa o lar con¬ 

jugal e o marido não toma medida 

alguma para isentar-se da obrigação de 

sustentá-la, continua ele a isso obriga¬ 

do até que prove o contrário. 

O cálculo da pensão alimentícia, 

a partir da Lei n? 6 205, de 26 de de¬ 

zembro de 1977, terá por base o crité¬ 

rio nela estabelecido e não o salário 

mínimo. Daí porque a majoração da 

pensão alimentícia deverá obedecer 

aos índices oficiais do salário referên¬ 

cia e não às alteraçOes do salário míni¬ 

mo como a sentença especificou. 

A esse critério se ajusta a verba 

de honorários de advogado - salários 

de referência e não salários mínimos. 

Dessa forma fica mantida a,sen¬ 

tença, com os esclarecimentos cons¬ 

tantes destes embargos. 

Salvador, Sala das Sessões da 2? 

Câmara Cível, em 28 de dezembro de 

1978. Omar Carvalho — Presidente e 

Relator. Fui presente: Emanuel 
Lewton Muniz - Procurador da Jus¬ 

tiça. 

* Juiz convocado para subttituiçãò. 

PRAZO. DESCUMPRIMEVes 

Sanção. Ernbaraç®íe 

dicial. A pena cominada parip' 
nir os que, por negligência ^ 

fé, descumprem os prazos I 
cessuais é a decorrente do ■■ J111 

clusão temporal e que corf 
na perda do direito de reald 
ato. 

Ocorrendo, 
embaraço judicial, a parte 
isenta de qualquer respon# 
dade pela demora na realü* etK 

do ato e, obviamente, não f 

sofrer qualquer sanção. 

k 

Ag.lnst.nP 19/79. Relator: P']»! 

CÍCERO BRUTO.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutid0* 

tes autos de Agravo de Instrumentí 

Santa Terezinha, nP 19/79, em Q' 

agravante Nivaldo Carneiro Muji iti» 

S* agravados Osmundo Ferreira de 

e Edwal Ferreira de Souza. 

Acordam os Desembargador 

Segunda Câmara Cível do Tribo^ 

Justiça da Bahia e integrantes da 

ma Julgadora, à unanimidade, 11' 

provimento ao agravo. 

Osmundo Ferreira de 

Edwal Ferreira de Souza propu5^, 

na comarca de Santa Terezinha- , 

% 
dia. 

«1 

ação de reintegração de posse 1 

Nivaldo Carneiro Muritiba, obtf^ 

após justificação, a concessão da 

nar. 

Contestando essa ação.o ^ 

do argüiu, como preliminar, o d*5^; 

primento da regra contida no ad ; 

do Código de Processo Civil, eis 

acionantes não promoveram. 
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EN les cumpria, nos cinco dias subse- 
afl ^^tes à concessffo da liminar, sua ci- 
arí ‘íao para contestar a açffo. 
o» N5o tendo se efetivado a citação 

Prazo fixado, o acionado postulou, 
/íítClít base na negligência dos acionan- 
3/H ^ a cassação da liminar. 

O ilustre juiz a quo, sob o enten- 
'"ento de que não houve negligência 

tf/l tor parte dos acionantes e ressaltando 

e' ^ a demora resultou da inação do 
sí ^ttório, que não diligenciou as proví¬ 

ncias necessárias à efetivação da cita- 
^ ^rejeitou a preliminar. 

P Inconformado, o acionado inter- 
s o recurso de agravo, sustentando 

^e> não tendo os acionantes promo- 
,.ío a sua citação no prazo de cinco 
as. impOe-se a revogação da reinte- 
aÇ3b provisória. 

j Ouvida, a douta Procuradoria da 
P 'Ça abasteve-se de qualquer mani- 
tstaÇ5o, sob a alegação de que sua in- 

'enção era desnecessária. 
Objetivando o desenvolvimento 

rc do processo e sua rápida conclu- 
j a lei criou o instituto do prazo, fi- 
7;(io um tempo dentro do qual 

ser realizados os atos proces- 

Disciplinando esse instituto, o vi- 
lç e Código de Processo Civil estabe- 

no seu art. 177, que os atos judi- 
realizar-se-ão nos prazos prescri- 

eni lei. E, para evitar a procrasti- 
,a^° ardilosa ou a negligência delibe- 
^ das partes,, dispõe no art. 183 

inje’ decorrido o prazo, extingue-se, 
ciai ^dentemente de declaração judi- 

’0 direito de praticar o ato. 
,je Daí resulta que se a parte deixa 
p^izar, sem justa causa, um ato 
5, ^ual dentro do prazo, impõe-se- 
r»;,’ como sanção, a extinção do di- 

0 de praticá-lo. 

Com isso, a atuação das partes 
no processo fica subordinada aos pra¬ 
zos prescritos em lei. 

Descumprido o prazo, cria-se 
automaticamente, sem necessidade de 
declaração judicial, a preclusão tempo¬ 
ral, impeditiva da prática do ato. 

A preclusão, traduzindo uma pe¬ 
nalidade, é uma garantia para o bom 
andamento do processo e um óbice às 
perturbações geradas pela má fé ou pe¬ 
lo comodismo dos que, sem razão e 
sem direito, têm interesse em retar¬ 
dar a decisão do litígio. 

Na hipótese em discussão, conce¬ 
dida que foi a reintegração provisória 
da posse, cumpria aos agravados, nos 
cinco dias subseqüentes, a adoção de 
providências para a efetivação da cita¬ 
ção do agravante. Essa citação, contu¬ 
do, só se realizou um mês depois, o 
que equivale a dizer que o ato proces¬ 
sual não se efetivou no tempo previsto 
em lei. 

Ocorre, porém, que o ultrapasse 
do prazo não resultou de negligência 
ou má fé dos agravados, que tudo fi¬ 
zeram para impulsionar o processo e 
não podem ser atingidos pelos efeitos 
da preclusão. O retardamento adveio 
da omissão do Cartório, que não dili¬ 
genciou, como de seu dever, a expedi¬ 

ção da carta precatória para citação do 
agravante. 

O ilustre juiz a quo, realçando a 
ocorrência de embaraço judicial, isenta 
os agravados de qualquer responsabili¬ 
dade pela demora na realização do ato 
processual. 

Mas, ainda que não houvesse em¬ 
baraço judicial e fossem os agravados 
culpados pelo retardamento, a sanção 
a lhes ser imposta não seria a revoga¬ 
ção da reintegração provisória, eis que 
essa penalidade não foi prevista na lei. 
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A pena cominada no ordenamen¬ 

to jurídico para punir os que, por ne¬ 

gligência ou má fé, descumprem os 

prazos é a decorrente da preclusáo 

temporal e que consiste na perda do 

direito processual de realizar o ato. 

Com esse convencimento, negam 

provimento ao agravo. 

Salvador, 19 de junho de 1979. 

Adolfo Leitão Guerra - Presidente. 

Cícero Dantas Britto - Relator. 

REGISTRO CIVIL. ÓBITO. 

DESNECESSIDADE DA PRE¬ 

EXISTÊNCIA DO ASSENTO 

DE NASCIMENTO DO FINA¬ 

DO, MAIOR DE 1 ANO. 

Para se registrar um 
óbito não é necessário a preexis¬ 
tência do assento do nascimento 
do finado, a não ser nó caso de 
criança de menos de um ano de 
idade, nem tão pouco se exige 
que a justificação de óbito para 
registro fora do prazo seja cumu¬ 
lada com a de nascimento nas 
mesmas condições. 
Ap. nP 450/79. Relator: DES. 

LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos de Apelação Cível 

n? 450/79, da Comarca de Brumado, 

em que figura como apelante, o Re¬ 

presentante do Ministério Público, 

sendo apelado, Manoel Cândido de 

Almeida. 

Acordam os Desembargadores da 

Egrégia 2? Câmara Cível, do Colendo 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

e integrantes da Turma Julgadora, & 
gar unanimemente, provimento ao rf 

curso. 

E, assim decidem, pelas raz# 

que passam a expor: 

Manoel Cândido de Almeida ptf 

tendendo suprir a nâo lavratura de 

to de sua companheira Maria Joana ^ 
Almeida com quem era casado relig>ff 

samente, requereu ao Juiz da Comií!> 
de Brumado, a expedição de mandai 

competente para a lavratura do ref^ 

do óbito. 

Ouvido o Digno representai'1* 

do Ministério Público local, no seup1 

recer de fls. 13/16, opinou no sent'^ 

de ser a sentença declaratória do 

cimento escudada na prova do asS*® 

tamento do nascimento para que ^ 

pudesse cumprir o sopesado da 

inscrita no art. 107, da Lei dos Re^ 

tros Públicos. 

Intimado para que cumpriss® 

que fora requerido pelo Dr. Promot 

Público da Comarca, o autor atra'** 

sou a petição de fls. 9/11, esclarecei1"1 

nâo ser possível a apresentação da ^ 

tidáo de nascimento da falecida r 

nâo ter sido o seu nascimento regisIt’ 

do. 
tf 

O digno Juiz do 19 grau, após 

cer sobre o assunto longas considí(, 

çóes, deferiu o pedido por entef1 ^ 

inexistir proibição legal no caso ^ 

judice. 
Irresignado, apelou dessa sen1^ 

ça o órgão do Ministério Público- r 

dindo a reforma da sentença p31®,. 

fim de ser determinada a justifi03^. 

do óbito cumulada com a de ^ 
mento. J - (f 

Sem razío, evidentemente,0 

corrente. . 

Como salientou o douto 

cer de fls. 35, para se registrar u01 
b* 

‘o, 
J$s 
híi 

iir 

«xi 

h 

ki 

<*>i 

de 

fst 

Vis 

Çí< 
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■ar 
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Ito. nffo é necessária a preexistência do 

assento do nascimento do finado, a 

\ ser no caso de criança de menos de 

í 11111 ano de idade, nem tão pouco se 

que a justificação de óbito pa- 

rj o registro fora do prazo, seja cumu- 

com as de nascimento nas mesmas 

Adições. 

<le 
Por outro lado, em se tratando 

fegistro de óbito tardio, ainda que 

1 es,ejam esgotados todos os prazos pre- 

'l em lei, não é mister a justifica- 

l'ío. mas um simples despacho do juiz 

c^111 observância do art. 83, da Lei 

J 119 6 015/73. 

, A sentença de 1 ? grau está bem 

?ada merecendo plena confirmação. 

Salvador, 16 de outubro de 

' ^ Adolfo Leitão Guerra - Presi- 

^nte e Relator. Fui presente: Arm/n- 

0 ferreira - Procurador da Justiça. 

SOBREPARTILHA. BENS, NA 

SEPARAÇÃO JUDICIAL: IN¬ 

DENIZAÇÃO TRABALHISTA. 

AGRAVO PROVIDO. 

Seu procedimento há 

de ser feito nos autos da parti¬ 
lha e com observância das forma¬ 

lidades pertinentes. 
Ãg. Inst. n? 166/78. Relator: 

DES. OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

tÇs w, relatados e discutidos es- 

np ^utos de Agravo de Instrumento 
*^0/78, da Capital, sendo agra- 

afcray ^Co ^rancis Strand Junior, e 
Vínte 

^í^ia ^aria ^*^eir0 

Ja ç.Ãcordam os Desembargadores da 

a,nara Cível do Tribunal de Justi¬ 

ça da Bahia, unanimemente, despreza¬ 

da a preliminar, em dar provimento ao 

recurso. 

Leo Francis Strand Junior inter¬ 

pôs agravo de instrumento contra o 

despacho do Dr. Juiz de Direito da 4? 

Vara de Família e Sucessões da Capi¬ 

tal, que, atendendo a requerimento 

formulado por Nídia Maria Ribeiro de 

Souza, determinou a retenção da meta¬ 

de de uma indenização trabalhista ain¬ 

da a ser paga, sob o fundamento de 

que essa quantia, embora não descri¬ 

ta na partilha dos bens quando da 

separação judicial, aos dois pertence, 

porquanto casados no regime de comu¬ 

nhão. 

Despreza-se a preliminar suscita¬ 

da pela agravada. O fato de o agravan¬ 

te não ter pedido ao Dr. Juiz que 

reconsiderasse o despacho agravado 

não invalida nem impede seu encami¬ 

nhamento à instância do recurso. Isso 

é irrelevante. 

Embora louvável o procedimen¬ 

to do Dr. Juiz de Direito, sua decisão 

não pode prevalecer. 

Aparecida a mencionada impor¬ 

tância depois da partilha, somente por 

meio de sobrepartilha, e nos autos pró¬ 

prios, a divisão poderá ser feita, reque¬ 

rida corretamente por advogado, e não 

mediante solicitação da interessada 

sem habilitação para tal fim. (fls. 13). 

Nesse sentido é o parecer do 

Exmo. Sr. Dr. Procurador da Justiça, 

com o qual se concorda plenamente. 

Salvador, Sala das Sessões da 2a 

Câmara Cível, em 5 de junho de 1979. 

Adolfo Leitão Guerra — Presidente e 

29 Julgador. Ornar Carvalho — Rela¬ 

tor. Fui presente: Armindo Ferreira 

- Procurador da Justiça. 
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AÇÃO COMINATÓRIA. DIVI¬ 
SÓRIOS RURAIS. TAPUMES 
ESPECIAIS. DESPROVIMEN- 

TO DO RECURSO. 

Tapumes divisóriot 
entre propriedades, presumem-se 
comuns, sendo obrigados a con¬ 
correr, em partes iguais, para as 
despesas de sua construção e 
conservação os proprietários 
confinantes. O direito de cons¬ 
truir tapume ou de obrigar a 
construi-lo encerra o de conser¬ 
vá-lo. Não se concebe um sem o 
outro, porque os estragos que se 
operam através do tempo, exi¬ 
gem o conveniente reparo, a bem 
da conservação da obra e do fim 
a que se destina. Se se cogita, no 
entanto, de animais de pequeno 
porte, como aves domésticas, ca¬ 
britos, porcos e carneiros que 
exigem tapumes especiais, cabem 
as despesas de sua feitura, exclu¬ 
sivamente, aos donos desses ani¬ 
mais. Portanto, serão construí¬ 
dos às expensas exclusivas de 
quem deles necessita, - ensina¬ 
mento de WASHINGTON DE 

BARROS MONTEIRO, in Curso 
de Direito Civil - Direito das 
Coisas, 169 ed., 1976, pág. 165. 
Ap. n9 M4P&. Relator: DES. 
DílBON WHITE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelaçáo Cível, nP 844/ 

78, de Maracás, nos quais figuram, 
como apelantes, Alcides Rufino dos 
Santos e esposa, e outros; e apelados, 
Durval Rodrigues da Silva e sua espo¬ 

sa. 

ro 

Acordam, unanimemente, os ^Kte 

sembargadores da Terceira Câmara ^ej 
vel do Tribunal de Justiça da Bal^ ^ 
componentes da Turma Julgado'* ^ 
incorporando neste o relatório de ^ 
95, negar provimento ao recurso. írn 

Trata-se duma açSo comina#1 

invocando os artigos 275, inc. H> a 
tra G, 276, 278, § 1? e 2?, 279 e 28 ‘ 
do CPC, combinados com o § 3 ^ 
588 do Cód. Civil, proposta por DutVV 

Rodrigues da Silva e sua esposa, c0flt (i[Sse 
o Sr. Juveniano Ribeiro de Novaes ^ 
esposa, D. Dalva Silva Santos, Sr. ° ^ 
fino, aliás, Alcides Rufino dos San'0 ^ 

e esposa. ^ 

Declarou o Sr. Durval Rodrig^as 

da Silva (autor), residente na 
“Nova Esperança", ao prestar seu 
poimento pessoal que, deixou de crM*iti 
animais de pequeno porte para 
problemas com seus vizinhos e <1 ir, 

tem sofrido prejuízos de propor? 
com a entrada de animais em sua P ^ kn 
priedade; que os lugares onde 
tram os animais em suas terras ní° t 
totalmente cercados e que com^fy 
tam apenasmente com as terras ^ 

réus; que procurou os réus para ^ 
solução amigável, mas sem resul'3 _ 
que há muito tempo deixou de ser 

xe naquela regiáo, a criação à s0*tao(. 
em aberto de animais de pequeno P^ 

te, já tendo surgido uma lista de m 

dores da regiáo encabeçada pe'° ^ 
Luiz Almeida, congregando todos P^ 

tomarem providências no senti ^ 
impedirem a criaçáo desses anima'5^-. 

local aberto; que várias pessoas Ja 

xaram de criar tais animais (P0^!- 
carneiros e cabras), devido gastar ^ 

e manter cercas 

'! 

seiflP 
to para preparar 
quadas. e mencionou como cx^- • ^ 
os Srs. Sinézio e Antônio Venãnct0 
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fluais tiveram de construir cercas de 
j (7) fios de arame, sendo que o pri- 
JjNro desistiu desse criatório, tal a 
^nsumiçffo que lhe causava tais ani- 
Js^is, e que o próprio autor chegou a 

tossuir quatrocentas (400) cabras, po- 
^ convenceu-se que nffo tinha condi- 

[ii^es de mantê-las soltas, entffo preferiu 
lí !ndê-las, acabando com o criatório. 
31’^ réus quando ouvidos em Juízo (de- 
íi ^imentos de fls. 38 e 39), nío nega- 
/í ^ a assertiva do autor, de que os ani- 
rí^is de pequeno porte que criam, ti- 
t>tssem causado prejuízos, estragando 

i) '1 roças dos autores, e acrescentaram 
A, outras pessoas também criam ani- 
^■s em área aberta, por constituir 
^tume naquela região. As testemu- 
% ouvidas em Juízo são unânimes 

lt^ afirmar que realmente os réus 
animais de pequeno porte. Pre- 

^‘•ua o Cód. Civil, em seu art. 588 
'lí. 0 proprietário tem direito a cer- 
J* vaiar ou tapar de qualquer modo o 

prédio, urbano ou rural, confor- 
^do-se com as seguintes disposi- 

§ 1?) os tapumes divisórios en- 
(Propriedades presumem-se comuns, 
^0 obrigados a concorrer, em par- 
**'guais, para as despesas de sua cons- 
, Ç5o e conservaçío os proprietários 

^ imóveis confinantes; § 29) por 
wtes entendem-se as sebes ou ban- 
^•as, ou quaisquer outros meios de 

raçffo dos terrenos, observadas as 

i( ^nsões estabelecidas em posturas 
í> liei pais, de acordo com os costu- 

1( ^ de cada localidade contanto que 
u' ^çam a passagem de animais de 

'ie porte, como sejam, gado va- 

cavalar e muar; § 3?) a obriga- 
ii' J de cercar as propriedades para de- 
e'. ''os seus limites aves domésticas e 
o. ''"ais, tais como cabritos, porcos e 

^hos, que exigem tapumes espe¬ 

ciais, cabe exclusivamente aos pro¬ 
prietários e detentores. Os que já ti¬ 
veram ocasião de conhecer o nosso 
sertão, principalmente zona da caatin¬ 
ga ou do agreste, sabem que o tapume 
éfeito com árvores ou arbustos, ramos 
ou troncos secos de árvores. Se as se¬ 
bes são feitas com árvores ou arbustos 
vivos, são denominadas sebes vivas; se 
são feitas com ramos ou troncos secos 
de árvores, são denominadas sebes 
mortas. Ensina CARVALHO SANTOS 
que, os proprietários dos imóveis con¬ 
finantes são obrigados a concorrer, em 
partes iguais, para as despesas da cons¬ 
trução e conservação dos tapumes — in 
Com. ao Cód. Civil, vol. 89, pág. 194. 
Sendo verdade, pois, o que afirma FE- 
LICIO BUARQUE, em seu livro Tapu¬ 
mes Rurais, pág. 15: “o direito de 
construir tapume ou de obrigar a cons- 
truí-lo encerra o de conservá-lo. Não se 
concebe um sem outro, porque os 
estragos que se operam através do tem¬ 
po exigem o conveniente reparo, a 
bem da conservação da obra e do fim 

a que se destina”. 

A propósito da conservação dos 
tapumes especiais, sustenta CARVA¬ 
LHO SANTOS que, a obrigação de fa¬ 
zer tais tapumes, cabe exclusivamente 
a quem tem interesse na criação des¬ 
ses animais, isto é, que detenham nos 
seus limites aves domésticas e animais 
tais, como cabritos, porcos e carnei¬ 
ros. A conservação, como natural con- 

seqüência, só a este caberá. Por aí não 
há interesse comum, que justifique se¬ 
rem as despesas repartidas” (ob. cit., 
pág. 197). A explanação feita brilhan¬ 

temente pelo inteligente advogado dos 
réus, ora apelantes, no seu recurso de 
apelação, data vertia, não é de molde 
a modificar a decisão recorrida. Sua 

argumentação, seria v.g., perfeitamen- 
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te aceitável, se porventura o imóvel ou 
imóveis, objeto desta questão estives¬ 
sem situados na zona do sertffo agres¬ 
te, na região puramente nordestina, 
que mais propriamente denominada da 

Caatinga”. Porém, não ali, em Maracás, 
município situado na região sudoeste 
do Estado, e por sinal do nosso conhe¬ 
cimento, porque por duas (2) vezes 
exercendo a judicatura naquelas pla¬ 
gas. Evidentemente que, sua argumen¬ 
tação não colhe. Data venia, não pode 
vingar. No Nordeste propriamente 
dito, talvez seria possível, assim mes¬ 
mo em certas regiões. Sabemos que ali, 
no alto nordeste, a zona é tradicional¬ 
mente de criação de animais de peque¬ 
no porte, sob o regime do sistema ex¬ 
tensivo. E a propósito, nos socorremos 
dos entendidos no assunto. Segundo 
WALTER RAMOS JARDIM, em 
“muitas regiões principalmente no 
Nordeste, as cabras vivem em terras 
abortas, ficando as áreas cultivadas, os 
roçados, protegidos por tapumes segu¬ 
ros. O rebanho passa o dia em comple¬ 
ta liberdade e, ao entardecer, volta a- 
ser recolhido a um cercado, onde per¬ 
noita” - in seu livro Criaçao de Capri¬ 
nos, livraria Nobel, ed. 1974, págs. 66 
a 67. Por sua vez, JOAQUIM LUIZ 
OSÓRIO, em seu Direito Rural, ed. 
1948, pág. 179, diz o seguinte: A pri¬ 
meira lei sobre tapumes divisórios das 
propriedades rurais fpi de iniciativa do 

Senador Feliciano Pena. Foi sanciona¬ 
da pelo Dec. Federal nP 1 787, de 28 
de novembro de 1907. Os artigos 1?, 

2? e 3? e § único dessa lei, constituem 
hoje os dispositivos dos §§ 1?, 2? e 

3?, art. 588 do Cód. Civil, que deixou 
âs posturas municipais regulamentar os 
tapumes especiais para a conservação 
de animais de pequeno porte. Na lição 
de FELICIO BUARQUE, a expressão 

to. 
tapumes especiais, indica interes^ 
especiais e exclusivo de um dos ave 

a' oeit 
cabí 
exc 
ses 

dade pelos danos causados por est{ 
com a falta ou insuficiência dos nccí’ _e® 

nhos. É que cessando a causa cesss 
efeito, como é de regra” (ob. cit. 
45 e 46). Somente o dono ou det{(l 
tor dos animais cabe a responsa' bil 

sários tapumes especiais. É esse1 
entendimento do DR. OLAVO ^ 
ANDRADE, em sua brilhante sente^ 

publicada na Revista Forum, voh 
pág. 249. A responsabilidade é evi^J 

con 

ben 
5CU 

te, em face dos termos do art. 
Fu 

combinado com o art. 1 527. Ní° 
lícito, porém, ao proprietário vizi^ 
prejudicado, matar ou maltratar 
animais, que deverão ser remetido5 
chefe da comuna para serem coloca1 .d* 

no depósito geral, e na forma dale^ 
lação municipal, chamando o vizii^ 
dono ou detentor dos animais a •Jül^ 
para obrigá-lo a indenizar os estraíp 

Destarte, impõe-se a distinção en , 
tapumes comuns dos especiais. 0 ^ 
Civil no cit. art. 588, faz alusão ao 
digo de Posturas Municipais, e costu ^ 
locais. Anexado a estes autos se ■ 
contra o Código de Posturas do M , 

cípio de Maracás (fls. 65-79), cU}°. 
único, art. 151, estabelece o segu11 ,n'( 

“correrão por conta exclusiva dos P 
prietários ou possuidores, a con5 ^ 
ção das cercas para conter aves d0’11 ( 

ticas, cabritos, carneiros, porco5'j. 
outros animais, exigindo cercas c 

ciais 
isl’' 

Donde se conclui que a le? 

ção municipal de Maracás se coa ^ 
ou está afinada com o entendii’ie ^ 

dos estudiosos no assunto, W cN51 
d» 

FELICIO BUARQUE. Por sua v<^ 
sertando acerca do cit. art. •>° J 
Cód. Civil, preleciona o festejado 

tre WASHINGTON DF BAR ^ 
MONTEIRO: "Se se cogita, no 2,1 
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to»de animais de pequeno porte, como 

aVes domésticas, cabritos, porcos e car¬ 
gos que exigem tapumes especiais, 

e bem as despesas de sua feitura, 
^lusivamente, aos proprietários des- 

s animais” — in Curso de Direito Ci- 
^ > 16? ed., pág. 165. Ante o exposto, 

. 8°u'se provimento ao recurso, para 
(jç11 lrrnar 0 decisório do 1? grau que 
3^ examinou o caso sub-judice com 

uidade e espírito de justiça. 

ü Salvador, 11 de abril de 1979. 

p White - Presidente e Relator. 
1 Presente: Eliezer de Souza. 

EMBARGOS DE TERCEIROS. 
ADQUIRENTES de imóvel 
penhorado. fraude à 
execução do bem pelo 
ãlienante - devedor de 
OBRIGAÇÃO tributãria. 
sentença confirmada. 

Rejeição de embargos 
de terceiro em processo de exe- 

(Vção ajuizado pela Fazenda Pii- 
blica Estadual. Improvimento do 
reeurso por ficar caracterizada a 
fraude à execução pelo alienan- 
te do bem penhorado, na quali- 
dane de sujeito passivo respon- 
távc. Aplicação, aos fatos em 

exame, de claros dispositivos do 
Código Tributário Nacional e do 
Código Civil. Manutenção da 
sentença apelada por estar cor- 
reta em seus fundamentos. 

V nP 820/77. Relator: DES. 
WlLDE LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vis,°s. relatados e discutidos 
au,os de ApelaçJo Cível nP 820/ 

77, desta Capital, em que é apelante 
Nelson Antônio Daiha e outros e ape¬ 
lada a Fazenda Pública Estadual. 

Acorda a 3? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, por sua 
Turma Julgadora, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso para man¬ 
ter a sentença recorrida. 

Fica integrando este aresto o 
relatório de fls. 59 e verso e mais o de 
fls. 43 a 44. 

Exato, em seus fundamentos, o 
decisório recorrido. 

O Contrato de Sociedade Comer¬ 
cial (fls. 41 dos autos) afirma, textual¬ 
mente, que “A sociedade girará sob a 
denominação de Manufatura Pernam¬ 
bucana Magazine Ltda., com sede à 
Avenida Sete de Setembro nP (ilegível 
na cópia) nesta Capital” e que a gerên¬ 
cia da firma “será exercida pelo sócio 
Froim Vexler, a quem cabe assinar to¬ 
dos os documentos de responsabili¬ 
dade da firma”. 

Foi, portanto, na qualidade de 
sócio-gerente de Manufatura Pernam¬ 
bucana Magazine Ltda. (o contrato é 
de 20 de março de 1967) que Froim 
Vexler apôs o seu ciente no Mandado 

de Citação de fls. 5 dos autos, aos 28 
de novembro de 1972, oferecendo à 
penhora, em seguida, o imóvel situa¬ 
do à Avenida Sete de Setembro, 178.^ 
Ainda como sócio-gerente aceitou 
ficasse o seu irmão e também sócio da 
firma, Isac Vexler, como depositário 
desse bem penhorado. 

Iniludível, portanto, a sua res¬ 
ponsabilidade no episódio. 

Vendendo, após isso, a 18 de ju¬ 
nho de 1974, esse mesmo bem, o sr. 
Froim Vexler procedeu a uma aliena¬ 
ção fraudulenta, pois já havia sido 
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regularmente intimado e nío recorreu 
(certidão de fls. 09, datada de 
18.01.73), de sentença que julgou pro¬ 
cedente a ação e subsistente a penhora, 
publicada em audiência no dia 29 de 
dezembro de 1972 (fls. 8 e verso). 

O Código Tributário Nacional é 
taxativo quanto a isso quando afir¬ 
ma em seu art. 185: “Presume-se frau¬ 
dulenta a alienação ou oneração de 
bens ou rendas, ou seu começo, por 
sujeito passivo em débito para com a 
Fazenda Pública por crédito tributário 
regularmente inscrito como dívida ati¬ 
va em fase de execução”. 

Sujeito passivo responsável pelo 
pagamento, à Fazenda Pública, de um 
débito oriundo da sonegação, pela fir¬ 
ma Manufatura Pernambucana Maga¬ 
zine Ltda., de ICM correspondente ao 
3? trimestre de 1970 (certidão de dé¬ 
bito de fls. 03), Froim Vexler alienou 
o que não podia alienar. 

Diz, textualmente, o art. 135 do 
citado Código Tributário Nacional: 
“São pessoalmente responsáveis pelos 
créditos correspondentes às obrigações 
tributárias resultantes de atos pratica¬ 
dos com excesso de poderes ou infra¬ 
ção de lei, contrato social ou estatu¬ 
tos. 

I-... 

II - . . . 

III - os diretores,gereuto ou re¬ 

presentantes de pessoas ju¬ 
rídicas de direito privado. 

A clareza dos textos citados dis¬ 

pensa, aqui, qualquer esforço exegéti- 

co. Sabe-se, a mais não poder, que em 

tal circunstância - sócio-gerente de fir¬ 
ma em débito para com a Fazenda Pú¬ 

blica e ele mesmo historicamente liga¬ 
do ao episódio da execução desse dé¬ 

bito - a sujeição passiva do sr. Fi1 
Vexler ao cumprimento da obrig} ^ 
tributária decorre da própria lei. 

Sem qualquer razão os ap£‘ 
tes que, adquirentes de imóvel p4 
rado, não exibiram certidão neg*1 
de débito fiscal. 

“Em toda escritura de trai 
rência de imóveis” - diz o art. 1 
de nosso Código Civil - “serão U* 
critas as certidões se se acharem 
quites com a Fazenda Federal, ^ 
dual e Municipal, de quaisquer intf 
tos a que possam estar sujeitos”. F 
seu parágrafo único: “A certidão^ 
tiva exonera o imóvel e isenta o aM 
rente de toda responsabilidade”. 

Não é outra a providência 3' 

tada pelo art. 677 e seu parágrafo1! 
co, também do citado diploma ^ 
tantivo: “Os direitos reais passam/ 
o imóvel, para o domínio do adqOif 
te. Parágrafo único. O ônus dos 
tos sobre prédios transmite-se ao* 
quirentes, salvo constando da escf'' 
as certidões do recebimento pelo 
dos impostos devidos, e, em cas0'( 
venda em praça, até o equivaleu1* 

preço da arrematação”. 

Hen 

Ã 
Post< 

Comentando esse artigo, assi’1'. 

expressou CLÓVIS BEVILACQ^ 
lí “A lei atribui ao imposto sobre j, 

dios, urbanos ou rurais, a proprie 
de aderir ao seu objeto, como se . 
ônus real. É um preceito de direi1(,4 

cal, que tem por fim assegurar c ^ 
tar a cobrança dos impostos, a , 
estão sujeitos os prédios. E das esd3, 
ras deverá sempre constar que o/ 
dio está desobrigado para com o11 
segundo prescreve o art. 1 137" 

Outra coisa não 
JOÃO LUIZ ALVES (Código 
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Fn botado) quando, em comentário de 
de página, assim se expressa: “Os 

^Postos seguem o imóvel”, foi o que 
Ms dizer o Código na sua frase: “os 

ostos transmitem-se aos adquiren- 
teS” 

Os pais não podem fi¬ 
gurar em juízo em próprio no¬ 
me, sendo o seu filho titular do 
direito. Recurso provido. 
Ap. nP 33/80. Relator: DES. 
MÁRIO ALBIANI. 

Em igual sentido também co- 
^nta CARVALHO SANTOS: “Re- 
^ta da transmissío do ônus dos im- 
j^tos ao adquirente que a Fazenda 
Mtfica tem garantia no efetivo paga- 
Jento do crédito que lhe compete, po- 
endo cobrá-lo desse adquirente ou de 
^ei0 quer que possua o imóvel gra- 
'Mo pelos impostos devidos. Pelo que 

a Fazenda Pública penhorar, para 
hzer pagar, o imóvel gravado, sem 

o adquirente possa oferecer em- 
rg°s úteis e, com mais razão, pedir 

jf Pagamento sobre o preço do imó- 
que o adquirente, antes de qual- 

^er execução, tenha vendido, trans- 
tldo para outrem a propriedade, isto 

% 
virtude do princípio de que pre- 

^ succedit in locum rei". “E o que 
nvérn não esquecer” - alerta o fes- 

;Ja(lo comentarista — “é que esse di- 
,1 0 cabe à Fazenda Pública indepen 
'Çfj * * 

ernente de qualquer transcrição ou 
^'Ção do crédito dos impostos devi- 
q (J.M. Carvalho Santos, Código 

brasileiro Interpretado, 4a Ed., 
5°-com. ao art. 677). 

*5?» ^a*va^or’ ^ setembro de 
tyy ' Jorge Figueira - Presidente. 
^ e de Oliveira Lima - Relator. 

B. de Souza e Waldeto Santos 
r°curadores da Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação nP 33/80, da 
Comarca de Ituaçu, em que figuram 
como apelantes Paulo Cerqueira Bas¬ 
tos e sua esposa e apelado Antônio de 

Santana Mariano. 
Acordam os Desembargadores 

componentes da 3? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado da Ba¬ 
hia, à unanimidade de votos, em dar 
provimento à apelação para decretar 
a extinção do processo, face a ilegiti¬ 
midade para a causa por parte dos au¬ 
tores, condenando-os nas custas e ho¬ 
norários de advogado na base de 10% 
sobre 0 valor da causa, tudo com base 
no art. 267, inciso VI e § 3?, do Cód. 

de Proc. Civil. 
Antônio de Santana Mariano e 

sua esposa, propuseram a presente 
ação de imissão de posse contra Paulo 
Cerqueira Bastos e sua esposa, alegan¬ 
do, em resumo, que adquiriram de D. 
Suzele Bastos dos Santos e seus filhos, 
duas casas, situadas no município de 
Contendas, comarca de Ituaçu, e que 
não puderam, contudo, tomar posse 
definitiva dos imóveis porque os réus, 
por serem irmãos da vendedora e se di¬ 
zerem donos dos prédios, resolveram 
não entregar os imóveis acima repor- 

bxtinção DE PROCESSO. 
AÇÃO DE IMISSÃO DE POS- 
SE: ILEGITIMIDADE DE PAR- 
TE. RECURSO PROVIDO. 

tados. 
Pediam, portanto, a imissão de 

posse e a condenação dos réus nas cus¬ 
tas e honorários de advogado. Anexa¬ 
ram à inicial a escritura de compra e 
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venda em nome de seu fdho e o respec¬ 

tivo registro (fls. 05/09). Os réus con¬ 

testaram a açJo, sustentando, em sín¬ 

tese, que o atual Cód. de Proc. Civil 

conservou a açJo de imissSo de posse 

entre as ações ordinárias, porém a con¬ 

dicionou ao fato da posse entre tercei¬ 

ro ser injusto e que, além do mais, ti¬ 

nham adquirido os prédios, objeto da 

demanda, para montarem uma farmá¬ 

cia e uma casa de residência. Manti¬ 

nham, assim a posse justa do bem há 

mais de vinte anos. Foi realizada a ins¬ 

trução do feito, ocasião em que o juiz 

de primeiro grau ouviu seis testemu¬ 

nhas fls. 23/25. As partes aduziram 

suas alegações finais fls. 27/28. Poste¬ 

riormente, o juiz, verificando que o 

bem fora comprado em nome do filho 

•dos autores, determinou a intervenção 

do Promotor de Justiça fls. 29 verso. 

Este requereu a juntada de uma pro¬ 

curação outorgada em favor do advo¬ 

gado fls. 30 e ofereceu o parecer, opi¬ 

nando pela procedência da ação fls. 33 

verso. A ação foi julgada procedente e 

os réus apelaram da decisão, argüindo, 

preliminarmente, a nulidade do proces¬ 

so pelos seguintes motivos: a) impro- 

priedade do rito estabelecido; b) pela 

retardada intervenção do Ministério 

Público e por último, não ter sido cha¬ 

mado à autoria o alienante dos imóveis 

que constituem objeto da ação em exa¬ 

me. Além do mais, diziam, no mérito, 

ficou provado que os apelantes eram^ 

possuidores de boa fé, com direito de 

preferência na compra da casa e que ti¬ 

nham direito à indenização pelas ben¬ 

feitorias realizadas no imóvel fls. 41/ 

43. Os autores apresentaram suas con- 

tra-razões de fls. 44/47. Os autos subi¬ 

ram, cabendo-me a função de relator. 

O Dr. Procurador de Justiça ofereceu o 

parecer de fls. 55/56, ocasião em que 

sustentou a inocorrência dos moti 

da nulidade apontada e, no méritc'° 8( 

assistir razão aos apelantes. Exart^11 

detidamente os autos e pedi para ju ^ er 

mento. É o relatório. ter, 
t Ví 

A primeira preliminar não se, m 
r r , , ,i,0ce' 

tifica porque, na verdade, o prov . 

mento sumaríssimo aplica-se à ca1 ^ 1 

dado o seu valor, estimado ai 

CrS 15 000,00 na inicial (art. 27'( 1 

CPC). 

Contudo, mesmo que o procfioce; 

mento não fosse o sumaríssimo, ^ Urru 

dente a ocorrência da preclusão I Weite 

que os apelantes não a alegaram na 

meira oportunidade em que falara^1 

processo, ex vi, do art. 245 do Còi 
Proc. Civil. 

A terceira preliminar - chq1^ si 

mento ao processo, não se ajusta 

caso, nenhum dos incisos do artig0 

do Cód. de Proc. Civil. 

^Ídí 

'nte 

^itii 
“'‘ai 

tol 

Por outro lado antes de en1 

mos na apreciação d.: segunda prel‘ 

nar - retardamento da intervenÇÍ0 

Ministério Público necessário se 

afirmarmos que os autores são p1 

ilegítimas. Induvidosamente, pais 

Ihos não são uma só pessoa, P01 

pessoas distintas. A condição de 

dos autores não pode dar-lhes af 

Cç 
Mo 

>13. 

ção de parte no processo, não po 

rçt( 
% 

'itna 
fett 

Si 
lUC: 

tetc 

3l. 

eles, portanto, substituir, como pr{1ft 

dem, o seu filho relativamente 
de'* no processo. O autor varão 

assistí-lo, como fez às fls. 32, pofy 

sião da outorga da procuração, P^ 

a ação' deveria ser requerida em f ( 

do menor Jorge Euzébio Mariano.*, 

quanto “ninguém poderá pleitea'’,, 
-*-’ - * nome próprio, direito alheio, ^ 

quando autorizado por lei” art. 6 

Cód. de Proc. Civil. 

Sobre o assunto, diz 

AGRÍCOLA BARBI: “A esse 

fei 

Ht 
o 



mot^ 
érito10 gera] a lei abre algumas exceçOes, 

xaifl ^itindo que uma pessoa venha a jui- 

raju^em nome próprio, pleitear direito 

(lerceiro. Essa hipótese recebeu, des- 

3 se ' KOHLER, o nome de substituição 

koc ,0cessual, expressão essa usada tam- 

i ci ^ por CHIOVENDA e pela maioria 

j0 ^ autores modernos. Alguns a cha- 

275 ^ni também de legitimaçío anômala. 

Como exemplos de substituição 

ro itocessual, temos,em nosso país: a) le- 

^‘ntação do Ministério Público para 

"™'tear anulação de casamento con- 

3ldo perante autoridade incompe- 

^nte (Cód. Civil, art. 208, item II; b) 

“'limação de parentes, consaguíneos 

afins, em linha reta, e dos colaterais 

^ ^gundo grau, para anular casamen- 

^ contraído pela menor de 16 anos e 

2° ntenor de 18 anos (Cód. Civil, art. 

j 1 >tem III); c) legitimação do cre- 

r da falência, para a ação revocatória 

0 Proposta pelo síndico (art. 55 da 
SI 1 “ 

íi 

^Ce‘ro não o fizer, em prazo razoável, 

Sar de, para isso, notificado judici- 

J*' W 7 661, de 21.06.1945); d) legi- 

^Ção do titular de direito líquido e 

°i decorrente do direito, em con¬ 

des idênticas, de terceiro, para re- 

tç rer mandado de segurança, se esse 

JPe 

f- , ente (art. 39 da Lei n? 1 533, de 

Io ^*n Comentários ao Códi- 
/Vo, Civil, vol. I, tomo I, pág. 

^ destarte, é evidente poder afir- 

rtj( Se Rue somente o titular de um di- 

i^0 Pode discutí-lo em juízo, bem co- 

0 Qa outra parte na demanda deve ser 

, ’Jtro sujeito do direito. In casu, os 

d0s res nío se encontram em nenhum 

diga Cas°s apontados acima. E não se 

V ’,Corri0 disse, o ilustre Dr. Procura- 

tSp0se /trstiça que Antônio Mariano e 

Sa P°stularam a imissão de posse 

ercício do pátrio poder sobre o 

seu filho Jorge Euzébio e que a junta¬ 

da da procuração de fls. 32 regularizou 

o assunto. Absolutamente! O pai, ape¬ 

sar de ser representante legal do filho, 

não é parte. Ele atua e age em juízo 

em nome do menor. Ademais, no caso 

em exame, os autores não podem re¬ 

presentar o menor Jorge Euzébio por¬ 

que este é relativamente incapaz. O au¬ 

tor varão apenas o assiste na prática 

dos atos jurídicos. 

Entrementes, não se diga ser im¬ 

possível a apreciação ex-ofício da legi¬ 

timidade, bem como examiná-la em 

grau de recurso, pois, induvidosamen- 

te, o § 39, do art. 267, do Cód. de 

Proc. Civil, expressamente estabelece o 

contrário. 

Sobre a matéria enfocada acima, 

diz E.D. MONIZ DE ARAGÃO: “O 

limite, posto pela norma, a essa apre¬ 

ciação é o pronunciamento da senten¬ 

ça de mérito, vale dizer, a que julga 

procedente ou improcedente a ação, 

compondo a lide (art. 162, § 19). À 

primeira vista, ter-se-ia a idéia de que 

a sentença é apenas a do primeiro grau 

de jurisdição, pois é chamado acórdão 

o pronunciamento dos tribunais (art. 

163), e com isso lhes ficaria excluída 

a apreciação, de ofício, nos julgamen¬ 

tos em grau de recurso e mesmo em 

casos de sua competência originária. 

Tal não é, porém, a realidade. 

Em primeiro lugar, a denomina¬ 

ção não retira ao julgamento dos tri¬ 

bunais as características, que lhe são 

inatas de sentença ou decisóes, mesmo 

de despachos. Em segundo lugar, “o 

julgamento proferido pelo tribunal 

substituirá a sentença ou a decisão re¬ 

corrida no que tiver sido objeto de 

recurso" (art. 512), do que resulta 

que, para os fins e feitos do disposto 

nesse parágrafo, sentença de mérito 6 
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a que o definir, com caráter final, apli- 
cando-se, portanto, o preceito do tex¬ 
to, também aos tribunais superiores 
julgando originariámente ou em grau 
de recurso. 

Disso resulta que assim o juiz co¬ 
mo o tribunal poderio apreciar a maté¬ 
ria dos três incisos, se a encontrarem 
demonstrada nos autos, mesmo que as 
partes não a hajam suscitado”. (Com. 
ao Cód. de Proc. Civil, vol. II, pág. 
450,1? edição). 

Assim, por não ter figurado no 
processo como parte, apesar de ser o 
titular do direito, é evidente a desne¬ 
cessidade da intervenção do Ministério 
Público. Deixemos, portanto, de co¬ 
nhecer a segunda preliminar argüída. 

Por tais motivos, dá-se provimen¬ 
to à apelação. 

Sala das Sessões da 3? Câmara 
Cível, em 07 de maio de \9%0. Díbon 
White - Presidente. Mário Albiani - 
Relator. 

FUNCIONÁRIO ESTADUAL. 
MILITAR COM ESTABILIDA¬ 
DE ADQUIRIDA. MAUS AN¬ 

TECEDENTES DISCIPLINA¬ 
RES E COMETIMENTO DE 
FALTA GRAVE. GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS DE ES¬ 
TABILIDADE SUSPENSAS PE¬ 
LO AI-5. LEGAL EXCLUSÃO 

DO PRAÇA DA POLÍCIA MI¬ 
LITAR. 

É legal a exclusão de 
Praça da Polícia Militar em vir¬ 
tude de má conduta face o dis¬ 
posto no artigo 34 letra c do 

RDPM, combinado com os arti¬ 
gos 81 e parágrafo único do ar¬ 

tigo 106 do Decreto nP 20 51- 
de 19 de dezembro de 196 0. 
Ap. n9 598/79. Relator: Df 
JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos' 
tes autos de Apelação Cível da Caf 
tal nP 598/79, apelante o Estado' 
Bahia e apelado José Mascarenhas. 

Acordam, por maioria de 
tos, os Desembargadores da 3? ^ 
mara Cível do Tribunal de Justiç^ 
Bahia, que compõem a Turma J^-;' 

dora, adotado o relatório de fls., 
provimento ao recurso para, refor# 

do a sentença apelada, julgar irnpf0*1 
dente a ação. 

Como se viu do relatório tfP 

se de apelação interposta pelo Est3' 
da Bahia da sentença proferida f 
Dr. Juiz de Direito da 1? Vara da'' 

zenda Pública da Comarca desta W 
tal na ação equivocadamente non1'1"'' 
da de cominatória, movida por ^ 
Mascarenhas contra o ora apel3*1 
que julgou procedente a referida af 
declarando nula a exclusão do a11’, 

ora apelado, dos quadros da 
Militar, reintegrando-o na funçío 1 
exercia quando ilegalmente dem'*1 
com os direitos assegurados em lef 

No seu recurso o apelante 
em resumo: que a exclusão do ape^ 
da Polícia Militar do Estado da 
por incapacidade moral e conveni^ 
da disciplina não pode ser entei% 
como ato de arbítrio; que não é 
deira a afirmativa da existência 
mizade entre o apelado e o 
nome Etiene;que o apelado parti¬ 
da ocorrência do dia 13 de junl>0 
1973 na Ladeira da Montanha no 

p 
xo Meretrício na tentativa de ^ 

1 
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'0Í 
b. ! 
dÍ 

osc 
Cif 
lo> 

i C» 

^r'r o ato delituoso de homicídio pra¬ 
teado pelo soldado Francisco Brito da 
^■Iva; que a referida participação cons- 
ttui transgressffo disciplinar grave, 
tais uma entre as muitas já cometidas 

mesmo na condiçáo de militar; 
ct’Je a ficha funcional do apelado por si 
^ comprova os seus péssimos antece- 
'jentes; que apuradas as faltas cometi- 
as tinha o Comandante Geral da Po- 

■cia Militar competência para excluir 
® apelado da Corporação, conforme 
“lsPSe o art. 34 letra c do RDPM com- 
lr>ado com os arts. 81 e parágrafo úni- 

do art. 106 do Decreto nP 20 508 
e 19 de dezembro de 1960; que as 

Mantias constitucionais na data do 
at° da exclusío estavam suspensas pelo 
art- 69 do Ato Institucional nP 5 e em 

c°nseqüência a ilegalidade seria subme- 

s u,° aPelado, por ser estável, ao Con- 
( ‘to de Disciplina criado pelo Decre- 

Federal nP 71 500 de 5 de dezem- 
d® 1972, aplicável ao Estado por 

derça do Decreto Estadual nP 23 390 
® ^ de abril de 1973, pois estaria ne- 

^ndo vigência a um Ato Institucional, 
nfvel hierárquico superior; e final- 

esl^te’ a segurança da populaçío 
a exigir a reforma da sentença. 

Náo procede o recurso. 

rç ^ própria sentença recorrida 

ind°n^eCe ^Ue a conduta irregular, 
ü. !Sc‘PHnada e transgressiva do ora 
aWado 
dos que deu causa à sua exclusío 

quadros da PM, como expressa- 
nte afirma às fls. 102: 

Certamente, tal proceder deu 
margem à sua demissão”. 

Achou entretanto o Dr. Juiz a 
quo que a demissão do ora apelado foi 
ilegal por não se ter lhe proporcionado 
o direito de defesa. 

A esta conclusão chegou o Dr. 
Juiz a quo por considerar que tendo o 
mesmo treze anos de serviço policial 
era estável, e como tal não podia ser 
demitido sem que tivesse sido instau¬ 
rado o competente processo adminis¬ 
trativo no qual lhe fosse aberto o 
prazo de três dias para defesa, direito 
que lhe era assegurado pelo Regula¬ 
mento Disciplinar da Polícia Militar, e 
pelo que consta da prova ele foi ex¬ 
cluído da PM através de investigação 
sumaríssima cujo processo embora 
solicitado, não foi trazido a Juízo. 

Ocorre que, com a vigência do 
art. 6? do Ato Institucional nP 5 de 
1? de dezembro de 1968, que suspen¬ 
deu as garantias constitucionais e legais 
de estabilidade ficou o ora apelado 3? 
sargento, como praça que é, sujeito ao 
regime do RDPM que no seu art. 34 
letra c combinado com os arts. 81 e 
parágrafo único do art. 106 do Decre¬ 

to nP 20 508 de 19 de dezembro de 
1960 dá competência ao Comandante 
Geral da Polícia Militar para excluir da 
Corporação qualquer praça de maus 
antecedentes disciplinares ou que te¬ 
nham cometido faltas graves, ainda 
que lhes tenha sido aplicada a pena de 

prisão. 

vej Inegável, inocultável, deplorá- 

Cr a conduta irregular, in- 

^and Ínat*a’ úansgressiva do ora de- 
tiares ante> c°m várias prisOes discipli- 

como se constata dos autos, lüer 
nhjj ^ depoimentos das testemu- 

cionò|COmo P6*3 sua própria ficha fun- 
nal na PM (esta â fl. 53). 

Foi o que se verificou. O apelado 
foi excluído dos quadros da Polícia 
Militar em decorrência da sua má con¬ 
duta como militar, registrada na sua fi¬ 
cha funcional e confirmada pelo depoi¬ 
mento testemunhai. 

O apelado, para se defender atri¬ 
bui a sua exclusão ao caso do homicí- 
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dio praticado pelo soldado Francisco 
Brito da Silva no dia 13 de junho de 
1973, na Ladeira da Montanha no qual 
o seu inimigo Oficial Etiene procurou 
envolvê-lo pela simples circunstância 
de no momento do crime ele, ora ape¬ 
lado, se encontrar em um bar na mes¬ 
ma Ladeira da Montanha. E que no in¬ 
quérito nada ficou apurado contra ele 
que passou a figurar no caso como sim¬ 
ples testemunha. 

Mas a exclusão se verificou devi¬ 
do aos seus maus antecedentes discipli¬ 
nares e naquele evento haver cometido 

falta grave qual seja a tentativa de en¬ 
cobrir o ato delituoso de homicídio 
praticado por um companheiro de far¬ 
da, apurado por uma investigação su- 
maríssima. 

A exclusão do apelado lamenta¬ 
velmente decorreu de sua má condu¬ 
ta e é medida legal recomendável a 
bem da segurança e da ordem pública, 
que compete à Polícia Militar assegu¬ 
rar. 

Assim, dão provimento ao recur¬ 
so de apelação para reformar a senten¬ 
ça apelada e julgar improcedente a 
ação. 

Salvador, 31 de outubro de 
1979. Hélio Pimentel - Presidente. 
Jorge Fernandes Figueira — Relator. 

INDENIZAÇÃO. PROMESSA 
DE CASAMENTO. REPARA¬ 
ÇÃO CIVIL DO DANO. DES- 
PROVIMENTO DA APELA¬ 
ÇÃO. 

Moça seduzida com 
promessa de casamento. Não se 
exige que a mulher seja menor, 
nem noivado solene, como pode¬ 
ría parecer. O ofensor é respon¬ 
sável, pela indenização do dano 

causado. A sedução encarada co¬ 
mo delito civil. Pontifica CAR¬ 
VALHO SANTOS: "A lei empre¬ 
ga a expressão promessa de casa¬ 
mento, num sentido amplo< 
abrangendo toda e qualquer pro¬ 
messa que possa parecer verda¬ 
deira, induzindo, assim, a mulhet 
à prática do ato sexual, mediant1 
engano ou fraude. Provado ess( 
elemento moral, o seu autor este 
obrigado a reparar civilmente 0 
dano causado. Sendo desinflueA 
te a circunstância da idade 
Com. ao Cód. Civil, vol. Xfl' 
pág. 401. Improvimento do ape‘ 
lo, confirmando-se o decisórt° 

do 1? grau, embasado numa pr0' 
va exuberante e convincente, 011 

seja, brilhante sentença da l^ 
do inteligente e culto Juiz Mári° 

Augusto Albiani Alves. 
Ap. n9 671/78. Relator: DES 
D1BON WHITE. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidoseS \ 

tes autos de Apelação Cível, nP 6^ n 
78, da Capital, nos quais figuram,1:0 c 
mo apelante, Antonio Tanael SUv3 c 
Bastos, e, como apelada, Lenise Maf13 j 

Oliveira Santos. < 
Acordam, os DesembargadorCS 

da 3? Câmara Cível do Tribunal { 
Justiça da Bahia, componentes da T133 

ma Julgadora, incorporando neste 
relatório de fls. 81, por votação un3 
nime, negar provimento ao recurso ^ 
apelação, confirmando-se, destarte* 

decisório do 19 grau. 
Cuidam os autos duma açí0 

querida com fundamento no ® 
1 548,111, do Código Civil. 
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Alega a requerente que, em fe- 

^feiro de 1975, conheceu o réu e com 

passou a namorar. Tornou-se fre- 

l^ntador assíduo da casa de seus pais, 
Ne comparecia ininterruptamente, 

Nvando de todos os privilégios e con- 

^nça absoluta dos seus familiares, que 

recebiam com a consideração de um 

Nro genro. Demonstrando o firme 

j^Pósito de casar-se com a requeren- 

’e dedicando-se aos preparativos da- 

'Nle seu desideratum, eis que, o réu 

^Üariou o apreço, estima e respeito 

parentes e aderentes da suplican- 

1 os quais o tratavam como o futuro 

esP°sa da mesma e, neste clímax, era 

isentada àqueles. A constante apa- 

vJo pública e harmoniosa de ambos, 

^Pre em companhia um do outro, 

er nas solenidades sociais onde se 
JPre! ̂ ntavam, deixavam bem certo, a 

Niçjo inequívoca do 

>mal. 
inequívoca do noivado 

em que viviam, numa mútua 

^caçjo afetiva, em especial por par- 

d^a autora que se desvelava em cui- 
uQs para com o seu então noivo. 

^Contece que a sua aparente felicida- 

%°' ’nterromPida pela prematura e 
lta morte do seu amoroso pai, dei- 

^ uo-a completamente transtornada 

c°ndição de filha mais velha e mais 

e8ada afetivamente ao pai, provo- 

^ °-lhe uma lacuna e depressão pro- 

hn'*3’ ^°St0 ^ue ^cara> t5° somente» 
gnfeCOrnPanhia de sua chorosa mãe. 

sjs. rnia e debilitada, abalada no seu 

^ 1119 nervoso, e quando assim se 

^ ntrava, sentindo a irreparável per- 

traí e seu dedicado pai, foi vilmente 

a Pelo desalmado conquistador, 

N nesta aÇ^°> fiue se aproveitando do 

estado psíquico, prometen- 

d0 e Para breves dias a concretização 

U tío Pfogtamado casamento, se- 
'*ne de maneira solerte. 

Tudo foi feito e assim se empe¬ 

nharam parentes e amigos da autora, 

no sentido de se procurar uma solução 

amigável. Porém debalde. Daí a propo- 

situra desta ação visando reparação de 

dano, isto é, conforme pedido constan¬ 

te da inicial, “compensação indeniza- 

tória prevista no art. 1 548 do Cód. Ci¬ 

vil, ao menos, renda equivalente a seis 

(6) salários mínimos regionais por 

mês”. 

Conforme acentuou o decisório 

do 1? grau, “sem sombra de dúvida, 

pela prova testemunhai carreada para 

os autos, circunstância, indícios e pre- 

sunções, chega-se à conclusão de que 

foi o réu quem, realmente, desvirginou 

a autora, moça honesta e de ótima 

conduta (fls. 15, 16v., 17, 30v a 39). 

Das relações sexuais mantidas entre 

ambos surgiu um filho. Também não 

havendo dúvidas de que o desvirgina- 

mento da autora foi resultante de 

sedução com promessas de casamen¬ 

to. Era o réu freqüentador assíduo da 

residência da autora, costumava sair 

com a mesma e ia buscá-la na facul¬ 

dade. Todos esses atos não podiam 

causar a menor dúvida no espírito da 

autora das boas intenções do réu, de 

que o casamento seria a meta final. En¬ 

tretanto, o réu, desmentindo tudo que 

afirmara, traiu o compromisso de 

casar-se, após manter com a autora 

congresso carnal e engravidá-la. Acres¬ 

centa ainda o nobre julgador, por sinal, 

um dos mais inteligentes e cultos Jui¬ 

zes da Capital, nos dias hodiernos que: 

“Aqui não cabe perquirir, acerca de 

experiência ou inexperiência da auto¬ 

ra. Tal requisito interessa à lei penal, e 

não à lei civil, que somente quer saber 

se a mulher é ou não recatada, hones¬ 

ta”. Na verdade, a autora não podia ser 

inexperiente, por ser uma moça ins- 
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truída e por já ter idade para saber 
tudo sobre sexo. Concordou em man¬ 
ter relações sexuais com o réu, acre¬ 

ditando que ele se casaria com ela. Cer¬ 
tamente náo resistiu ao seu assédio 
constante, e estava confiada nas rei¬ 
teradas promessas de casamento, na 
certeza de que seu noivo nSo iria fu¬ 
gir ao compromisso assumido e tantas 
vezes reiterado. Os patronos do réu, 
quer nas razões de contestação e na de 
apelação, limitaram-se, a numa alen¬ 
tada algaraviada, considerar “anacrôni¬ 
ca” a decisão recorrida (fls. 67). 

Ao tempo que tece várias consi¬ 
derações num tom da facécia, estilo 
chulo, e linguajar satírico. Dir-se-ia, 
adotando expressão vulgarmente em¬ 
pregada nos dias atuais: um linguajar 
de “gozação”. Daí porque com muita 
propriedade, ter dito a advogada da au¬ 
tora em suas contra-razões de apelada: 
“A contestação do recorrente foi reite¬ 
rada nas suas razões. Funda-se ela, uni¬ 
camente, concessa venia em literatura 
mundana... Limita-se tão somente a 
doutrinar a libertinagem do sexo livre 
e inconseqüente. Prega abertamente e 
sem compostura a degenerescéncia dos 
costumes, a desmoralização do recato 
da família brasileira”. Aduzindo, em 
seguida “Em socorro à sua tese (sic), o 
réu recorrente não trquxe à colação 

qualquer jurisprudência, lei ou doutri¬ 
na que lhe amparasse” (V, fls. 73). E, 
efetivamente, nenhum convencimento 
trouxe de modo a destruir as alegações 
e os elementos probatórios carreados 
para os autos pela parte autora, nem 
ao menos contrariando os argumentos 
expendidos pelo ilustre e digno julga¬ 
dor de primeira instância. Face ensina¬ 
mento de CLOVIS BEV1LACQUA, 
“A ofensa à honra da mulher repara-se 
pelo casamento. Mas, se o ofensor não 

■ i 
flhei 

quiser ou não puder casar-se, será obri Uer 
gado a pagar-lhe uma soma, a título015' 
de dote, que será graduada pelo Jui*/15 
segundo a condição social e o estado a 

da ofendida” Com. ao Cód. Civil 
Obrigações, tomo 2?, volume V. 
edição, páginas 329 e 330. — Discof 
rendo sobre o assunto, diz J.M. 
CARVALHO SANTOS: - “Se W 
seduzida com promessa de casamento 
Ainda aqui não se exige que a mulho1 
seja menor. Embora maior, uma ve! 
que foi seduzida com promessa de d' 
sarnento, o ofensor é responsável pel* 
indenização do dano causado. A sedO' ^ 
ção no sistema do nosso Código conv 

vi. uai 
titui como se vê, um delito civil, ert' 

. ÇCe: 
bora não tenha os caracteres de crl ^ 
me punível pela lei penal. Houve que1” ^ 
pusesse em dúvida a legitimidade de5' ^ 
sa doutrina, mas evidentemente sem3 ^ 
menor razão, por isso que a honra ní° , 1 
é privilégio da mulher de menor ^ j . 

idade”. ^ 

E acrescenta o renomado jurist3 ^ 
“O Código refere-se às promessas ^ Pc 
casamento. Não exige, bem é de ver0 aQ 
noivado solene, como poderia parece' dt 
A lei emprega a expressão “prome553 
de casamento”, num sentido ampl0, j 0 

abrangendo toda e qualquer pronae553, F 
que possa parecer verdadeira, induz1'1 | 

do, assim a mulher à prática do ato53 ^ 
xual” - in Com. ao Cód. Civil, v0 I 
XXI, pág. 401. Não é diferente a oh’ 

entação da jurisprudência. “A doutr' 
ate 

na e a jurisprudência consideram 
ilícito 0 desvirginamento de mulher 

uidO’ maior de idade, desde que conseg’ 
mediante sedução, engano ou frau j 
- Rev. dos Tribunais, vol 223, P 
272. Assim decidiu o Tribunal de | 

Paulo: “A mulher agravada eiTl 
honra por promessa de casamento 
direito à reparação do dano sofri | 
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bri Uer seja menor ou maior, nSb tendo, 
:ulo°is, no caso, a menor influência a cir- 
fuir^tância de idade” - in Jurisprudên- 
adí ^ das Obrigações, vol. III, pág. 1 478. 
i 'U|Jtra decisío do mesmo sodalício: “A 

5? °utrina e jurisprudência consideram 
;o( 'to ilícito o desvirginamento de mu- 
Dt er de idade desde que tenha havido 
foi^duçjo, engano ou fraude. Provado 
to ^6 elemento moral, o seu autor está 
aei ligado a reparar civilmente o dano 
/ei ^üsado” - Ac. unânime da 6? Câm. 

cf JVel - Ac. de 19.5.967, na Ap. nP 
elí 161 -Rev. Trib. vol 391/221. 

1U' j Nestes autos, ficou comprovada 
is j ^ciedade, exposição contida na ini- 

^ cíu 6 nas posteriores alega- 

rl ci S ^e*tas P6*3 autora. inclusive do- 
^ ^IIlento de fls. 42, do qual se infere 

5 do ^Ue 3 requerente, na verdade, quan- 
3 est ^^“^da pelo réu, estava em 

0 dQ3^0 paranonna^ isto é, a debüidade 
f do^11 estad° psíquico inspirava cuida- 
^ médicos especializados, tanto 

“hou 
flue o neuropsiquiatra a encami- 

{»0r~ 10 Psiquiatra (RazOes de fls.). 
5o ta's razOes, negou-se provimento 

recurso, para confirmar o decisório 
61? instância. 

Oi?» ^vad0f» 13 de junho de 1979. 
Pui0* White - Presidente e Relator. 

Presente: Eliezer de Souza. 

hvlidade DE SENTENÇA. 
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
pagamento. JULGAMENTO 
ANTECIPADO da lide ba¬ 
bado EM SIMPLES SUPOSI¬ 
ÇÃO. CERCEAMENTO DE DE- 

esa configurado, pro¬ 
vimento DO RECURSO. 

Ação de consignação 
m Pagamento. Julgamento ante- 
Pado da lide baseado em errô¬ 

nea interpretação do art. 136, 
V, do Código Civil. Cerceamento 
de defesa. Anulação da senten¬ 
ça para permitir a produção de 

provas. 
Ap. nP 323/78. Relator: DES. 
WILDE LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Cível nP 323/78, 
desta Capital, em que é apelante Car¬ 
los Oyama da Silva e apelado José Car¬ 

los Santiago Barbosa. 
Acorda a 3? Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça da Bahia, por sua 
Turma Julgadora, à unanimidade, aco¬ 
lher a preliminar de cerceamento de 
defesa e anular a sentença para que se¬ 
jam produzidas as provas protestadas. 

José Carlos Santiago Barbosa 
propôs uma Açâo de Consignação em 
Pagamento contra Carlos Oyama da 
Silva, alegando que, sendo locatário de 
uma casa pertencente a este último, vi¬ 
nha tendo dificuldade para fazer-lhe o 
pagamento correspondente ao mês de 
março de 1977, pois “obstinadamen¬ 
te e injustificadamente houve a recusa 

no recebimento de aluguel" por pafte 

do locador. 
Contrapondo-se às alegações do 

autor, locatário, afirmou Carlos Oya¬ 
ma da Silva, locador, que 'jamais 
dificultou o recebimento ou quitação 
dos aluguéis, bem como não é verdade 
que tenha se recusado a recebê-los", 
pois "o autor, pelo contrário, é que 
sempre tem pago com atraso" (sic). 

Para robustecer as suas infor- 
maçOes, acrescentou o ora apelante, 
ainda na fase de sua contestação, que 
o locatário “chegou a dever aluguéis 

do imóvel", “de abril de 1974 a feve- 
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reiro de 1976", em razão do que fora 
obrigado a contratar serviços profis¬ 
sionais de advogado para que fossem 
tomadas “as providências legais ade¬ 
quada^". Juntou, em abono de tal afir¬ 
mativa, uma carta do locatário em que 
este reconhece estar atrasado no paga¬ 
mento de suas mensalidades, expCe as 
razOes desse atraso, afirma a sua dispo¬ 
sição de pagar o débito e oferece, afi¬ 
nal, uma proposta para saldar esse 

compromisso. 
Ouvido sobre os termos da con- 

testaçáo, disse o autor que a carta 
apresentada pelo locatário se referia a 
“outro ano da vigência do contrato", 
nSo tendo relacionamento “com a re¬ 
cusa argüida na inicial", frisando que 
“não se nega a pagar, desde que na 
época própria, o aumento que é facul¬ 
tado ao locador, mas dentro das bases 
legais estabelecidas pelo governo". 

Considerando o caso como de 
julgamento antecipado da lide, face ao 
que considerou como duas afirmativas 
antagônicas das partes “houve recusa, 
não houve recusa do pagamento dos 
aluguéis", (fls. 38), entendeu o dr. Juiz 
a quo que seria preciso fosse “a reali¬ 
dade dos fatos” revelada “por indí¬ 
cios e presunções", fundamentando a 
sua convicçáo nos arts. 332 do Código 
de Processo Civil e 136 do Código 

Civil. 

Na linha desse raciocínio e após 
fazer breve exame das alegações do lo¬ 
cador e do locatário, sustentou o dr. 
Juiz, baseado no fato de que o locatá¬ 
rio afirmara, na contestaçío, ser “na¬ 

tural e justa a pretensão do senhorio 
de reajustar o aluguel anualmente", 
que isso fazia crer “que de fato houve 
a alegada recusa", aduzindo a isso, em 
reforço de sua presunçáo, que o loca¬ 
tário, “para vir receber o mês em atra¬ 

so, não compareceu na data deteã 

nada 
>ssa 
levilác 

Com tais argumentos, sua k* 135). 
lência antecipou o julgamento da Ü pe^Q 
julgou procedente a açffo “para d& ^ ■ 
rar extinta a obrigação de que trai C ^ 
os presentes autos" e condenou 0 ^ 
catário nas custas e honorários 

advogado. 1978 
Irresignado, apelou o loc^ ^ 

(fls. 45 e verso). ,pres( 
Entendeu a Turma Julga^^ ( 

que a sentença recorrida é insuste^ 
vel. Pobre de argumentos e base3 
apenas, em suposições, náo resis'e 

mais superficial das análises. 

Arrimando o seu julgam3" 
numa simples presunçáo pessoal, 
cida do que entendeu como obsta1 
ao esclarecimento dos fatos alegad°s 
as afirmações antagônicas do loca" ^ 
do locatário quanto à existênci3^ 
náo de recusa para o recebimento ^ 
aluguéis - 0 digno a quo, antecip3^, 
0 julgamento da lide, deixou de e 
jar a produçáo de provas pelas qu . 
tanto o autor como o réu, cada 0 
seu tempo, protestaram. t(l 

No que concerne ao ape'3^, ^ 
bem se vê, cerceou flagranteme11 

sua defesa. ( 
No tocante ao dispositivo ^ 

que se inspirou, nffo o interpre . 
devidamente, porquanto náo se a 
aqui, de presunçáo legal e sim & 
ilaçáo subjetiva. 

Até mesmo a presunçáo ^ 

SE 
Dl 

U 
D 

d( 
la 
si 
A 
J 

au 
4Ç 

K] 
Vi. 

que aludiu náo permitiría, se 1° lid‘ 

'''ara 

‘ora 

j Ai11 caso, o julgamento antecipado o** ^ 
Essa presunção, é, segundo o m3^, 
rio inconfundível de CLOV1S ^ « 
LÁCQUA, “a que se tem por ver 
enquanto não se prova o coii,ríl^1 

a que “dispensa do ônus da 
aquele que a tem a seu favor , 

feita 
V 

V 

^0 
$eti 

tei 
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iferf 
>ssa '"destrui-la a parte contrária" 

P , tevilácqua, Cód. Civil Comentado, 

1>)- 
\^eC\ Pelo exposto, nffo restou outro 
^tiho à Turma Julgadora, senffo o 
0|i|nular a sentença para permitir a 

)S d taçffo das provas. 

Cidade do Salvador, dezembro, 
atá/i 1978. Jorge Farias Góis - Presi- 

'6. Wilde Oliveira Lima - Relator, 
resente: Eliezer de Souza - Pro- 

teJit ^or da Justiça. 

xÀ 
slí 

SEPARAÇÃO JUDICIAL. A- 
DULTÉRIO E ABANDONO DO 
lar. alegações improva¬ 
das. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

Sem a prova robusta 
do adultério e do abandono do 
lar improcedente o pedido de 
separação judicial. 
Ap. n9 495/79. Relator: DES. 
JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es- 
r/ aut0s de Apelaçío Cível da Capital 
^ ^^S/79j apelante Pedro Rodrigues 

Albuquerque Filho e apelada Hor- 
c'a Melo de Albuquerque. 

t Acordam, por unanimidade de 
°s> os Desembargadores da 3? Câ- 
^ ^lvel do Tribunal de Justiça da 

(1ra) 
ar 

1 que compõem a Turma Julga- 
adotado o relatório de fls., re- 
a preliminar e conhecer do re- 

^e0ntde apelação para lhe negar pro- 

de 
Como se viu do relatório trata- 

R0(jr. aPelaçío interposta por Pedro 

senter,gues ‘l® Albuquerque Filho da 
Prof®rida pelo dr. Juiz de Di- 

a 5? Vara de Família, Sucessões, 

Órfãos, Interditos e Ausentes da Co¬ 
marca desta Capital nos autos da Ação 
de Desquite, posteriormente de Sepa¬ 
ração Judicial, que move contra a sua 
mulher Hortência Melo de Albuquer¬ 
que em cuja sentença o dr. Juiz a quo 
julgou improcedentes a Ação de Re- 
convenção oposta pela ora apelada, 
condenando as partes pelas custas e 
honorários advocatícios que deram 

causa. 
Em suas razões o apelante ale¬ 

ga, em resumo que ficou comprova¬ 
do o abandono do lar pela ré há mais 
de oito anos; os maus tratos recebidos 
dela principalmente em fase de depres¬ 
são nervosa; que a ré não só abando¬ 
nou o apelante como também as suas 
duas filhas menores deixando-as na 
companhia paterna evidentemente 
consciente de que o apelante não as 
maltrataria; que a apelada reconviu de¬ 
sejando a separação judicial; que o ca¬ 
sal não tem bens; que ficou comprova¬ 
do nos autos, no próprio depoimento 
da apelada, que ela exerce função 
lucrativa e mora com os pais; que só é 
dever do marido sustentar a mulher 
quando esta é inocente, exerce os en¬ 
cargos de mãe e não tem meio de sub¬ 
sistência; concluindo pelo pedido de 
provimento do apelo a fim de que seja 
reformada a sentença para determinar 
a separação judicial mantendo as filhas 

com o genitor. 

A apelada pede a manutenção da 
sentença recorrida e o Dr. Procurador 
da Justiça levantou a preliminar da nu- 
lidade do processo por não ter c dr. 
Juiz a quo proposto a conciliação e so¬ 
bre o mérito também opina pelo im- 
provimento do recurso (fls. 109). 

Não conheceram da preliminar 
da nulidade do processo por não ter o 
Dr. Juiz a quo proposto a conciliação a 
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que alude a lei, como consta do Ter¬ 
mo de Conciliação ou Solução Amigá¬ 
vel” de fls. 11 e tendo ficado clara a 
impossibüidade da dita concÜiação 
ante as alegações de parte a parte e as 
provas existentes nos autos, a exigên¬ 
cia de, no final da instrução, ser feita 
nova proposta de conciliação não pas¬ 
sava na oportunidade, como não passa¬ 
ria, se agora determinada, de simples 
atendimento de formalidade, sem qual¬ 
quer relevância no caso, dada a sua 
inoqüidade, que a lei não comina de 

nulidade. 
Improcede o recurso de apelação. 

O autor, ora apelante, não fez 
prova bastante das suas alegações de 
fato, quer de referência ao abandono 
do lar pela esposa quer pelo adultério 
cometido pela mesma. 

E a ré, ora apelada que reconviu, 
também não provou que tenha deixa¬ 
do a residência do casal forçada pelo 
seu esposo, nerq o adultério cometido 

por ele. 

E claro, evidente, que os cônju¬ 
ges estão separados de fato, cada qual 
alegando que a culpq, dessa separação 
é do outro, com alegações que tornam 
impraticável a conciliação, mas nos au¬ 
tos lamentavelmente, como salienta o 
Dr. Representante do Ministério Públi¬ 

co às fls. 81, afirma categoricamente a 
sentença apelada de fls. 91 e endossa o 
Dr. Procurador da Justiça no seu pare¬ 
cer de fls. 105, não existe prova con¬ 
creta que autorize a decretação da 
separação judicial, já pelos dispositivos 
do Código Civil Brasileiro vigentes na 
época da propositura da ação já pelas 
novas disposições da Lei nP 6 515 de 
26 de dezembro de 1977. 

Assim, rejeitam a preliminar da 
nulidade do processo pela falta da pro¬ 

positura da conciliação no final da ins¬ 

trução e conhecem do recurso de aP ^ 5’ 
lação para lhe negar provimento. 1 9' 

Salvador, 5 de dezembro < Seis 
1979. Dibon White - Presidente. Jo 1 
ge Fernandes Figueira - Relator. . 0r 
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SOCIEDADE ANÔNIMA. ACh feis 
NISTAS PREFERENCIAIS. R^OR] 

AVALIAÇÃO DO ATIVO E R 

CORPORAÇÃO DE RESE^al, 
VAS. DIREITO DE RECESSO «a. 

Sociedade por aç& 
Aumento de capital, mediat1 $0Q( 
reavaliação do ativo imobiliza lj| A 

e incorporação de reservas. A ^ 
acionistas assiste o direito de ^ >livc 
ceber as novas ações, com obtf A 
vància do que dispõe o art. Ô' A a 

do Decreto-lei nP 2 627. Dir$ 
de recesso; quando pode * 
exercido. A assembléia geral, & 
bora disponha de poderes ^ 
pios, não pode tomar delibF 
ção que ofenda a lei ou os e$ 

tu tos. j 
Ap. nP 108/75. Relator: 

CARLOS SOUTO. 

Hst 
% 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discuti 
estes autos de Apelação Cível nP 1, 
75, da Capital, em que é apelante 

& 

litj 

mento Aratu, S.A. e apelada a 
Souza Cruz Indústria e Comércio: 

Acorda a 3? Câmara Cível. ^ 
votação unânime, em rejeitar a ptc 
nar de intempestividade dos emba(^ 

li#' 

de declaração e, no mérito, negar í 

vimento ao recurso. ^ 
A intempestividade dos cn'^, 

gos não procede. A sentença foi Pa { 
cada em dois de agosto, sexta-fe1( ’3 
prazo de 48 horas começou a corre( 



5, segunda-feira, terminando às 
le. quando os embargos entraram no 

(5seis. 

Jo Nesta lide, onde ressaem dúvidas 
^ torno do decreto-lei que rege as so- 
ledades anônimas, elas mais se avul- 
^ ante os pareceres de dois eminen- 

CIÍ c'mos ciência jurídica nacional, 
U PONTES DE MIRANDA e VI- 

p ^ NUNES LEAL. 
Vamos pegar o fio do fato prin- 

5Ef Pal 
50. 

<si> 

4a. 
> de onde nasce a presente deman- 

s0O 
A Souza Cruz é possuidora de 

% 

000 ações preferenciais da Cimen 
^ratu e esta resolveu aumentar o 

«ivo 
Capital, mediante reavaliaçào do 

’ e incorporação de outras reser- 
j< kedora do fato, aquela compa- 

ik Pr°curou receber as novas ações, 

cadnd0 teve a surpresa de ser cientifi- 
çjoa clUe se havia feito uma modifica- 

n°s estatutos, excluindo-se os acio- PiSt; 
Preferenciais do benefício de re¬ 
novas ações. 

itígjoAí reponta o ponto nodal deste 

iHü(, A contestaçào se escuda em uma 
anÇa operada nos estatutos, cujo 

(< do art. 5?, assim dispõe: 
tiejp ^ aÇ0es preferenciais nío par- 

bonificação de ações ori- 
acUni„l da capitalização da capitalização de lucros 

tati(es a^°s’reservas em geral ou resul- 
•letjjj reavaliação ou correção mo- 

a ativo imobilizado” 

Fiada ea\ a* “I“a nessa disposição, assentada 
%oüSsernbléia geral, a Aratu se re- 

ítriv, ^0rnecer à autora as ações 
valiaçjas capital, por força de rea- 

^rvaj ° at'vo e incorporação de re- 

aP°ntou à Souza Cruz a via, 

^Ção f nff° ^ar assentimento á deli- 
a maioria: o direito de reces¬ 

so ou seja o de retirar-se da sociedade, 
mediante o reembolso do valor de suas 
ações. (art. 107, do Decreto-lei nP 
2 627). 

Ainda em socorro de sua atitude, 
a acionada chama ao debate o direito 
de suplementar a disposição estatutá¬ 
ria, anteriormente vigorante e assim 
anunciada: 

“As ações preferenciais não 
terão direito a voto, mas terão um divi¬ 
dendo fixo, cumulativo, de 12% ao 

ano”, (fls. 30). 
E traz à justa a opinião suma de 

PONTES DE MIRANDA, vazada em 
parecer que ilustra o processo. 

Posta em tela a disputa judiciá¬ 
ria, ao julgador incumbe pesar, parago- 
nar os argumentos, com a luz dos tex¬ 
tos legais, no intuito de colher o legí¬ 
timo desate da questão. 

Sem qualquer dúvida sobre a re¬ 
forma dos Estatutos, emerge, de logo, 
uma indagação: levado a efeito um au¬ 
mento de capital, mediante reavaliação 
do ativo imobilizado e de incorporação 
de reservas, estarão excluídos da boni¬ 
ficação das novas ações os titulares das 

preferenciais? 
A autora, exigindo as suas ações, 

apontando ilicitude praticada pela 
maioria, põe em destaque a lição de 
VALDEMAR FERREIRA: 

“Inadmissível é todavia a dispo¬ 
sição estatutária que, além do di¬ 

reito de voto, priva os acionistas 
preferenciais dos demais direitos 

próprios dos acionistas de qual¬ 
quer categoria, por inderrogáveis 
pela assembléia geral”, (fls. 5). 
Ainda se pega a texto legal, ci¬ 

tando o art. 78, letra a, do Decreto-lei 

nP 2 627, o qual, em verdade, é inapli- 
cável ao caso in juditio, pois, aqui se 
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trata de aumento de capital e nSo de 
lucros sociais. 

A letra d, do mencionado arti¬ 
go, também nSb cabe, pois, ali se tra¬ 
ta de aumento de capital, mediante 
subscrição. 

Em o nosso apoucado entender, 
a solução do embate judicial deve ser 
encontrada no artigo 113, do diploma 
que trata das sociedades anônimas e 
assim redigido: 

“O aumento de capital pela in¬ 
corporação de reservas facultati¬ 
vas ou fundos disponíveis da so¬ 
ciedade ou pela valorização ou 
por outra avaliação do seu ativo 
móvel ou imóvel, determinará a 
distribuição das ações novas, cor¬ 
respondentes ao aumento, entre 
os acionistas, em proporção do 
número de ações que possuí¬ 
rem”. 
No trecho suso transcrito se de¬ 

para o retrato fiel do fato que deu ori¬ 
gem a esta pendência e sua soução. 

Em síntese: 
a- houve aumento de capital; 

b - derivou ele da reavaliação do 

ativo e incorporação de reservas; 
c - determinação para que se fa¬ 

ça a distribuição das ações. 

Não há que se falar de preferên¬ 
cia, subscrição ou participação nos lu¬ 
cros sociais, figuras trazidas à tona, 
sem traços de aplicabilidade. 

Desde que o aumento foi concre¬ 
tizado, por efeito de reavaliação do ati¬ 
vo a incorporação de reservas, a distri¬ 
buição das novas ações constitui man¬ 
damento legal, a que os estatutos e de¬ 
liberações da assembléia geral não po¬ 
dem afrontar. E sustenta semelhante 
orientação motivo ponderoso:as ações 
emitidas são prolongamento das ante¬ 
riores, delas derivadas, de modo que a 

distribuição ordenada no artigo 11^ 
assenta em lógica irretorquível. 

Vamos trazer as nossas testem»' 
nhas em abono do que ficou dito. Ml' 
RANDA VALVERDE, autor do ante' 
projeto do decreto-lei sobre as sociedS' lt 
des anônimas, lança luz sobre o q»£ 
nos toma a atenção asseverando: *Htc 

“...Se a sociedade emitiu açOe* 
preferenciais, com prioridade ^ 
reembolso de capital, no caso <1{ 
liquidação dela, de qualquer a»' 
mento de capital com reaval'3' 
ção do ativo, tais ações deverá5 
participar, na conformidade d» 

que dispõe o artigo 113. Não ^ 
parece que, nesta hipótese, °s 
estatutos possam negar esta p»1’ 
ticipação às ações preferencia1* 

Trata-se, com efeito, de ^ 
vantagem, que tem justame*1^ 
por garantia o valor do ativo 5° 
ciai. E não é tudo. O aumet1*0 
do capital pela reavaliação é ^ 
processo de retificação de 
res, “em face de desvalorizai 
do poder aquisitivo do dinhe>f0 
Essa operação atinge o valor ^ 
minai das ações, elevando-o, ^ 

determinará, se assim resoWef 
assembléia geral, a entrega f>rí 
tuita de novas ações da m®51^ 
classe aos acionistas. Estes, P° gfjl 
tanto, recuperam no todo ou ^ 
parte, a depreciação sofrida P^ 
dinheiro nacional, no qual dc;, 

presso o valor das aÇÓe* 
E, confessando uma desc»1 

não se corou, trazendo a emenda: ^ 
"Na edição anterior, e em 0 
584-b/s, por lastimável eo^, 
caímos em contradição, eI' 
dendo que os estatutos potl ^ 
na hipótese, negar aos acio»15 

preferenciais e até aos que 

f| 

SJ| 

b 
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113 

qu{ 

:ÕC5 

zam de prioridade no reembolso 

do capital o direito de participar 

do aumento deste. Fica o aviso”. 

(Sociedade por Ações, n? 380). 

TULLIO ASCARELLI, o profes- 

italiano que trouxe valiosa contri- 

'‘'Çío para o nosso direito mercantil, 

tomo de valia, asserta o que segue: 

“Em todas as hipóteses que fo¬ 

mos lembrando, o aumento do 

capital se realiza com fundos que 

já pertencem ao patrimônio lí¬ 

quido social. Náo há uma subs- 

criçío; náo há consentimento in¬ 

dividual de nenhum subscritor; 

há apenas uma deliberaçJo da as¬ 

sembléia, que delibera o aumen¬ 

to e a execuçío desta delibera- 

Çáo acarreta necessariamente a 

realização do aumento, com a 

participação de todos os acionis¬ 

tas, cada um em proporção das 

ações que possuía”. 

Em nota, esclarece: 

“Por isso não há a cogitar do di¬ 

reito de preferência, poi? de 

qualquer forma todos os acionis¬ 

tas “participam do aumento”. 

(Problemas das Sociedades Anô¬ 
nimas e Direito Comparado, pág. 

476). 

0 Ministro CÂNDIDO MOTA 

: *0. dissecando o assunto que aqui 

^ envolve, aventa a teoria da aces- 

,razida do direito civil para o co- 

'rc'al. prelecionando: 

A acessão, na dinâmica dos ne- 

Bócios, faz-se com os mesmos 

fundamentos da acessão prevista 

na lei civil. Apenas com mais 

stmplicidade. Como diz o ilus- 

trado Des. JOÃO JOSÉ DE 

QUEIRÓS: “tronco que se de¬ 

senvolve ou o galho que se esten- 

continua, em sua essência de 

p|Ll 

forma, os mesmos troncos e os 

mesmos galhos”. 

“As ações novas que deveríam 

surgir, como decorrência de de¬ 

terminação legal, pertenceríam 

de pleno direito ao titular da¬ 

quelas que lhe deram origem. 

São de um mesmo dono, porque 

são as mesmas ações”. (Revista 
dos Tribunais, vol. 411, pág. 35). 

Não discrepa desse pensar o Mi¬ 

nistro PEDRO CHAVES, respondendo 

a uma consulta sobre o mesmo assun¬ 

to: 

“As ações emitidas em conse- 

qüência da reavaliação compul¬ 

sória do ativo, na forma da Lei 

nP 4 357 de 15/7/1964 e De¬ 

creto nP 54 145, de 19/8/64, 

devem ser distribuídas gratuita¬ 

mente aos titulares das antigas, 

mantendo a proporção existente 

entre estas e o capital. Isso de¬ 

corre da lei, da doutrina e da ju¬ 

risprudência, porque não se trata 

de um acréscimo patrimonial, 

mas, apenas de alteração de ci¬ 

fras representativas do capital, 

por força da reavaliação daquilo 

que existia anteriormente”. 

E citando um acórdão do Supre¬ 

mo Tribunal Federal, relatado pelo Mi¬ 

nistro BARROS MONTEIRO, trans¬ 

creve o que segue: 

“Acréscimo de riqueza não hou¬ 

ve, continuando o patrimônio da 

companhia e dos acionistas com 

o mesmo valor intrínseco. As 

ações distribuídas, em casos tais 

nada mais representam do que 

aquilo que já pertencia aos acio¬ 

nistas”. 

E o mais elevado órgão judiciá¬ 

rio, de outra feita, não modificou a sua 

orientação, ao prelecionar: 
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“As ações, que se distribuem em 
complemento das anteriores, nío 
são frutos; acrescem às anterio¬ 
res; são complemento delas; in¬ 

tegram o capital anterior”. {Re¬ 
pertório de Jurisprudência do 
Cód. Comercial, de DARCY DE 
ARRUDA MIRANDA, vol. II, 
tomo 1?, nP 141). 
O prof. ROBERTO BONE vem 

abonar o ponto de vista aqui exposto, 
doutrinando: 

“As denominadas ações filhotes, 
em conseqüéncia, pertencem aos 
acionistas, na proporção das 
ações primitivas; sua corporifica- 
ção só se torna legítima quando 
da sua entrega ao acionista, co¬ 
mo proprietário das antigas 
ações”. Linhas atrás convocou o 
ensinamento de BRUNETTI: 
“In tal modo le azioni rivalu- 
tate o le nuove azione gratuite 
non sono che una semplice "es- 
pansione nominal" delle vecchie 
azioni nei confronti di un patri¬ 
mônio sociale immutato”. (Rev. 
dos Tribunais, vol. 459, pág. 44). 

Seguindo a mesma trilha, vejam- 

se os seguintes juristas: 
CUNHA PEIXOTO - Sociedade 

por ações, vol. 3?, nP 862; 

SYLVIO MARCONDES - Pro¬ 
blemas de Direito Mercantil, págs. 227 
a 232; 

JOÃO EUNÁPIO BORGES - 
Direito Comercial Terrestre, nP 408; 

PONTES DE MIRANDA - Tra¬ 
tado de Direito Privado, vol. 50?, pará¬ 
grafo 5 329. 

O direito de recesso, tão ap^ 
goado na contestação, não enconti1 
guarida de aumento de capital, realiz* 
do mediante reavaliação do ativo e i{ 
corporação de reservas e sim quando1 
sociedade avulta o patrimônio, ^ 
diante subscrição de novas ações. 

Enxergou-se uma contradição 
sentença, quando anulou a cláusula4 

do art. 5?, dos Estatutos, uma vez $ 

a inicial pediu a anulação das delibe^ 
ções da assembléia de 28 de março ^ 

1972. 

Em verdade, não existe o víd1 
alegado; o que aquela peça postulo1 
o não valimento da mencionada 
sula, núcleo da demanda. Sem ne^ 
sidade de atingir deliberações outr}: 
estranhas ao litígio, a restrição do p' 
dido, atende integralmente ao interes51 

da autora e depara amparo na lei sU^ 
tantiva: 

“A nulidade parcial de um 31 
não o prejudicará na parte válida. ■ 
esta for separável”. (Cod. Civil, 3,1 

153). 

Assim, a Câmara acolhe a 
tenção da inicial, para que se faÇ2 

fin* 
distribuição das ações para 0 autor 
servada a regra contida na parte 
do art. 113, do Decreto-lei 2 627, ^ 
26 de setembro de 1940, distribuiÇ*0 

ser concretizada em execução. 

Sala das Sessões do Tribunal ^ 

Justiça da Bahia, em 26 de agost0 
1915. Júlio Virginio - Presidente 

tònio Carlos Souto - Relator. 
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CONFLITO DE COMPETÊN¬ 
CIA. JUSTIÇA MILITAR E 

JUSTIÇA COMUM. HOMICf- 
DI0 PRATICADO POR PRAÇA 
DA MILÍCIA ESTADUAL NO 
exercício de função po¬ 
licial CIVIL. PROCEDÊNCIA 
D0 CONFLITO E FIXAÇÃO 
DA COMPETÊNCIA DA JUSTI¬ 
ÇA CASTRENSE. INTERPRE¬ 
TAÇÃO DO ART. 144, § 1?, 
LETRA d, COM REDAÇÃO 
dada pela emenda cons- 
TiTUCIONAL N? 7/77. 

Conflito negativo de 
CornPetência. Justiça Militar do 
Cstado. Competência para pro- 
Cessar e julgar os integrantes das 
Whcias estaduais por crimes pre- 
vistos no Código Penal Militar. 

C°nhecimento do conflito para 
fixação dessa competência. 

Nos termos do art. 
144, § IO, [etra tf tfa Constitui- 

fa'° federal, com a redação dada 
Peia Emenda Constitucional nP 

• de ]3 tfe afrrji tfe 797^ Jus. 

a Militar Estadual é competen- 
,e Para processar e julgar os in- 

teSrantes das Policias Estaduais 
Pela prática de crimes previstos 

Código Penal Militar. 

ünf- de Comp. nP 10/79. Rela- 
s(^r: des. OLIVEIRA E SOU- 

acórdão 

,es autoS1°S’ reIatados e discutidos es- 

f IO/70 Conflito de Competência 
°lícja N. SUscitante 0 Dr. Auditor da 

te‘to (ja p'*'tar e suscitado Juiz de Di- 
°niarca de Serrinha. A, 

camürd^ 05 Desembargadores 
aras Criminais Reunidas do 

Tribunal de Justiça da Bahia, sem di¬ 
vergência de votos, conhecer do con¬ 
flito para declarar a competência da 
Justiça Militar para conhecer, proces¬ 
sar e julgar o delito cuidado nos 

autos. 
Custas, como de lei. 
Aloísio Raimundo de Lima, sol¬ 

dado da Polícia Militar, quando poli¬ 
ciava a zona do meretrício em Serri¬ 
nha, causou ferimentos mortais em 
Joio Gregório Pereira, sendo, em con- 
seqüência, indiciado em inquérito ins¬ 
taurado pela Delegacia local. 

Encaminhados os autos dessa 
peça informativa ao Juízo da Comarca, 
foi o indiciado denunciado e interro¬ 
gado, mas, em seguida, lançou 0 Dr. 
Juiz o despacho de fls. 32, declaran¬ 
do a incompetência da Justiça comum 
para processar a açio, encaminhando 
os autos para a Auditoria da Justiça 
Militar do Estado. 

Adotando o parecer do repre¬ 
sentante do Ministério Público, deu-se, 
também, a Auditoria Militar por incom¬ 
petência, suscitando o presente confli¬ 

to. 
Nesta segunda instância, oficiou 

0 Dr. Procurador da Justiça opinando 
pela competência da Justiça Castren- 

se. 
A competência para processar e 

julgar os oficiais e praças das Milícias 
Estaduais, por delitos praticados no 
exercício de função policial civil, era, 
antigamente, da Justiça comum. 

Modificou-se, todavia, esse en¬ 
tendimento por força da redação dada 
ao art. 144, § 19, letra d, da Consti- 

tuiçío Federal pela Emenda nP 7, de 
13 de abril de 1977, que estabeleceu, 
expressamente, a competência da Jus¬ 
tiça Militar para os processos e julga¬ 
mentos dos integrantes das Milícias 
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Estaduais nos crimes definidos em lei 
como militares, independentemente da 
função ou atividade civil ou policial 
militar que estejam desempenhando no 
momento da prática do delito. 

E o próprio Supremo Tribunal 
Federal já cuidou de reformular a Sú¬ 
mula 297, que fixava a competência da 
Justiça comum para tais casos, como 
se tem do acórdão publicado na Re¬ 
vista dos Tribunais, digo, na Revista 
Trimestral de Jurisprudência, vol. 87, 
pág. 47. 

Decidiu, ainda, a Suprema Corte, 

no Recurso de Habeas-Corpus nP 
56 049, relator Min. Xavier de Albu¬ 
querque. 

“Polícias Militares dos Estados. 
Pelos crimes militares que praticarem, 
ainda que no exercício de função poli¬ 
cial civil, seus integrantes respondem, 
agora, perante as Justiças Militares Es¬ 
taduais, nos termos da nova redação 
dada ao art. 144, § 1?, letra d, da 
Constituição, pela Emenda n? 7, de 
1977, que prejudicou, em parte, o 
enunciado da Súmula 297”. (Rev. 
Trim. Jurisprudência, vol. 87, pág. 
460). 

Na hipótese dos ^utos cuida-Se 
da apuração de um homicídio que 

teria sido praticado por um integran¬ 
te da Polícia Militar contra um civil, 
quando no exercíciq de uma função 
policial civil, delito considerado militar 

em decorrência do disposto no art. 9?, 
inciso II, letra c, do Código Penal Mili¬ 
tar, que define, cofno crime militar em 
tempo de paz, o delito cometido por 
militar, em serviço, contra civil, ainda 

que fora de lugar sujeito à administra¬ 

ção militar. 

Enquadra-se aí, sem dúvida, a hi¬ 
pótese dos autos, onde o acusado é 
integrante da Polícia Militar, embora 

che 
pci 
Ta' 

se encontrasse, quando da prática 
delito de que é acusado, no exercíi ({ 
de uma função policial civil. 

Eis porque deu-se pela procedt 'tiar 

cia do conflito para fixar a compe1 
cia da Justiça Castrense para proce: 
e julgar o delito cuidado nos autos. 

tt b ç 

sslco 

Salvador, 6 de agosto de iç^Min 
Wilton de Oliveira e Sousa - Presidi ( 

te e Relator. 
Santos. 

Fui presente: Wa0 ,Jdo 
se 

ko 
^iço 

Tei 

K 
'OCí EXCEÇÃO DE SUSPElÇi ^ 

ARGÜIÇÕES DO EXPEDI^ 
TE NÃO AJUSTÁVEIS AS ^ 
PÓTESES DO ART. 254, 
VI, DO C.P.C. REJEIÇÃO. 

11 ci 

Invocação não 
vel às hipóteses do art. 25l 

a VI, do Código de Processo^ i 

nal. Rejeição. Decisão uni11 , 
Exc. Susp. nP 11/79. P.e^ ^ 

DES. GERSON PEREIRA- 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutid°s 

presentes autos de Exceção de SuSr 

ção nP 11/79, da Comarca de 
em que figura como excipiente 
charel José Nagib e como exceto 0 

charel Valdério Daltro Tavares, JulZ 
Direito da Vara Crime da Cornai3 . 

Acordam os Desembargador^. 

Tribunal de Justiça da Bahia, cr11, 
maras Criminais Reunidas, â una*1 
dade de votação, em rejeitar a 
ção. H 

O Bacharel José Nagib, ^ 1 
ciado em duas 

pel 

qui 

liAdi 

;l$c 

«er 

% 

K 

Vi 

ações penais (eir1'5' 

154 



ica cheque sem provisão e desacato), 
rclltpciona o Bacharel Valdério Dal- 

Tavares, titular da Vara Crime da 
:edí Ciarca de Jequié considerando-o sus- 
jet<to para conduzir e julgar as causas 
:ess! contra o excipiente foram propos- 
s. f Pdo representante local do órgão 
19Í Ministério Público. 

idf Como bem acentua a douta Pro- 
'dt hdoria da Justiça, a exposição com 

^e pretende alicerçar a recusatio 
’‘° está a traduzir querelas, indis- 

SlÇdes entre o excipiente e o Bacha- 
^edro Pondé, quando no exercício 

^ romotoria Pública da aludida Co- 

Ca e em decorrência das atividades 
°catícias deste último. 

,1 Manifestando-se sobre a exceção, 

[ » rv°u 0 exceto que já havendo o 
^ P^nte, em várias oportunidades, 

(j;tstSeü Juízo peticionado, jamais opôs 
, r,Çío à sua capacidade funcional, e 

b Qljft 
Pretende, na verdade, é adiar 

t (|c*Uarta vez consecutiva a realiza- 
,e audiência no processo a que res- 

Por desacato. 

^ ,^s argüiçOes feitas não se ajus- 
inCjhipóteses previstas no art. 254, 
h li '5 * a VI, do Código de Proces 

•criai n_ . .. . 

!*r 
enah Por isso, acolhendo-se o pa- 

3] c°nstante dos autos às fls. 32 e 

^e‘tou-se, sem divergência na vo- 
h, ’ a exceção temerariamente opos- 

dí das Sessões, aos 20 de junho 

dttiCç GoudiortOr Ramos - Presi- 
r'érson Pereira - Relator. Fui 

Vd ,e' Aldeio Santos — Procura- 
a Justiça. 

CRIMINAL. HOMI- 
•DfO. DEFESA LEGÍTIMA 

honra não configu- 
ada. decisão conforme 

AS PROVAS DOS AUTOS. IN¬ 
DEFERIMENTO. 

É de indeferir-se o pe¬ 
dido revisional se a decisão que 
se pretende revista foi proferida 
em consonância com as provas, 
sem que outras, supervenientes, 
viessem a ser exibidas, em sen¬ 
tido contrário. 
Rev. nP 33/80. Relator: DES. 
GÉRSON PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Revisão Criminal nP 33/ 
80, da Comarca de Salvador, em que é 
peticionário Deoclécio José de Santa¬ 
na, por ilustre advogado com poderes 
especiais. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes das Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, sem divergência de votos, em inde¬ 
ferir o pedido. 

Através de petição policopiada, 
firmada por advogado e integrada de 
duas folhas mal-coladas, em que, de 
original constam, tão só, o nome do 
peticionário e a data e assinatura do 
seu defensor, requer Deoclécio José 
de Santana a revisão do processo que 
culminou com sua condenação pelo 
homicídio de sua própria esposa. Se¬ 
gundo alega, a decisão condenatória 

teria afrontado a evidência dos autos, 
dessagrado texto expresso da lei penal 
e olvidado circunstâncias que impo- 
riam a desclassificação do delito e a re¬ 
dução da pena. Consta ainda da peti¬ 
ção programada para este e outros 
pedidos similares que “a legítima defe¬ 
sa estua no processo ou, ao menos, um 
simples excesso culposo que, se hou¬ 

vesse sido inquerido, seria, por certo, 
aceito”... 
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Mas como observa a douta Pro¬ 
curadoria da Justiça, a sentença con- 
denatória não delira da evidência dos 
autos, ao revés, nela encontra apoio 
inconvelível. Argüindo o peticionário 
ter praticado o fato por que foi con¬ 
denado em situação de defesa legíti¬ 
ma da honra, a sua argüição não en¬ 
contra eco em qualquer elemento pro¬ 
batório existente no processo, sendo 
certo que há a atestação de uma tes¬ 

temunha, a de nome Leda Maria Bis¬ 
po dos Santos, segundo a qual Deoclé- 
cio se encontrava separado da vítima 
desde seis meses antes do crime, não 
sabendo a depoente nem tendo ouvido 
dizer se a esposa do acusado lhe fora 
infiel. 

De todo o exposto, resultam va¬ 
zios os fundamentos da recisória por¬ 
que não há erro a ser reparado. As pro¬ 
vas que presidiram à lavratura da sen¬ 
tença assateada demonstraram que a 
mesma cristalizou o justo. Por outro 
lado, não se cogitou, na espécie, de no¬ 
vas provas ou fatos novos. Os critérios 
que balizaram a decisão impugnada so- 
bre-restam inatacáveis e nenhum repa¬ 
ro pode ser feito quanto à aplicação da 
pena. 

Salvador, 6 de agosto de 1980. 
Gaudionor Ramos - Presidente. Gér¬ 

son Pereira dos Santos - Relator. 
\ 

CESSAÇÃO DE PERICULOSÍ- 
DADE. PEDIDO DE VERIFI¬ 

CAÇÃO PARA SUSPENSÃO 
DE MEDIDA DE SEGURAN¬ 
ÇA: DEFERIMENTO. 

Medida de Segurança. 
Pedido de cessação de periculo- 
sidade. Deferimento, para que a 

• Juiz convocado para substituição. 

diligência seja executada , 
juizo competente. 
Cessação de Periculosidade 
02/79. Relator: DES. JA^j 
BULHÕES.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discuti^ ^C| 
estes autos de Cessação de Pericul0*1 ^ 
dade, sob nP 02/79, de Itambé,e('' ’ 
que requerente Antonio NascinieI,tl! 
dos Santos. 

Acordam os Desembargad0^ 

integrantes da 1? Câmara Criminal 

Tribunal de Justiça do Estado d3 
hia, sem voto divergente, deferir o P* 
dido, ordenando, em conseqüênd3 

realização do exame previsto em J 
para a verificação da cessação, ou ^ 
da periculosidade do requerente, P3 
fins de revogação da medida de $ 
rança contra ele decretada, tudo ' 
conformidade do disposto nos ^ 
TIS a 777 e parágrafos, do Códig0 
Processo Penal. 

Trata-se do requerimento c( 

Antônio Nascimento dos Santos, ^ 
diante advogado, encaminhara 3 
Câmara, expondo as razões cons 
tes da peça vestibular e anexando 

cópia da sentença proferida pelo J111 

^dos 

ned 

viu oviiiiaiya piuicuua 

da Comarca de Itambé, e atr3^s 
qual requer seja ordenado, p°r 
Câmara Criminal, o exame para 3 -........ V/fcCMltW — 

ficação da cessação de sua per*c 
sidade, juntando, para tanto, 

'«da 

procuração e prova de pobreza,3 . 

de fazer jus ao benefício da justiÇ3^ 

tuita, fotocópias de algumas Pe^t 
processo existente na Vara d« . 
cuções Penais, através das quais se 

cebe que o mesmo já tem tido oP° 
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p ^ade de se ausentar do Manicômio 
■diciário, onde se acha internado, em 

JNeqüência do processo de homicí- 
a que respondera, e a ele voltar, 

"■os os prazos das respectivas licen- 

jloí 

Com vista dos autos, para opinar 
'^re o pedido, té-lo o Exmo. Sr. Dr. 
^curador da Justiça, pela primeira 
,*> às fls. 24 a 25, argüindo que nío 
^ juntada, ao pedido, prova de que 
^ntença que absolvera o requeren- 
e’ conseqüentemente, lhe aplicara 

r ad^^3 de seSuranÇa> Pesara em jul- 
Vjv °' Deferida a diligência, foram soli- 

"OVq 

^ los os esclarecimentos necessários 

|t} r- Joi2 de Direito da Comarca de 
ij^é, que, em resposta, entretanto, 
^l,0u-se, praticamente, a encaminhar 

^rid n°Va ^otoc^P'a ^a sentença pro- 
(.oda pelo Dr. Juiz substituto daquela 

)y^arca- Peça que já constava dos 
( 0s* Com vista, outra vez, do proces- 

Dr- Procurador da Justiça, em 
!r. Parecer (fl. 34), sustentou o an- 

tr, r> pedindo que a constataçío do 

O'0 em ju*®a<do sentença que 
tte, Vera o réu fosse solicitada à Se- 
Cla da Câmara. Do novo deferi- 
u 0 resultou a informaçío da fls. 
tec;ravés da qual se percebe que “o 

i Criminal n? 26/75, da Comar- 

tftujQ !/ambé. em que é recorrido An- 
k(j0 ascimento dos Santos, foi jul- 
l97j„eni 29 de setembro do ano de 

^rrio ~ e em *2 de novembro do 
•Ou, ano f°i devolvido o processo à 

',tlac^Ca de origem, com o respeitá- 

Vs rdí0 cuja cóPia consta da fl. 37 
^ pr autos- Dom vista, novamente, 
'iç, ernCesso- 0 Dr. Procurador da Jus- 

WUU’ D‘nalmente, o parecer de 

^ que ’ COnsiderando superado o óbi- 
^te,, 'mpedia 0 conhecimento da 

0 do requerente e manifestan¬ 

do-se pelo “deferimento do presente 
pedido de verificação de Cessação de 
Periculosidade”. 

Decidiu-se, em conseqüência, de¬ 
ferir o pedido, para os fins previstos 
nos dispositivos legais acima aponta¬ 
dos. 

Custas ex lege. 
Publique-se, registre-se e inti- 

mem-se os interessados. 
Salvador, 17 de outubro de 

1979. Antônio Carlos Souto - Presi¬ 
dente. Jayme Ferrari Bulhões — Rela¬ 
tor. Fui presente: Adauto Sales Bra¬ 
sil - Procurador da Justiça. 

CONSTRANGIMENTO ILE¬ 

GAL. FALTA DE JUSTA CAU¬ 
SA. CONCESSÃO DE HABEAS- 
CORPUS. IMPROVIMENTO DO 
RECURSO EX-OFFICIO. 

Mesmo com hábitos 
que o tornem um delinquente 
em potencial, é ilegal a prisão de 
indivíduo sem flagrante ou or¬ 
dem da autoridade competente. 

H.C. nP 132/79. Relator: DES. 
ADHEMAR RAYMUNDO. 

ACÓRDÃO 

Acorda a 1 ? Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unani¬ 
midade, negar provimento ao recurso 

oficial. 
O internamento de indivíduos 

no Centro de Recolhimento Provisó¬ 
rio, com finalidade de recuperação de 
delinquentes, é prática salutar, quando 

a autoridade policial, no uso das suas 
funções, age legalmente. A reeduca¬ 
ção social do criminoso habitual, para 
usar expressão da autoridade coatora 
(fls. 10), há de se subordinar aos dita- 
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mes da lei. Um deles é a legalidade da 
prisffo. Nío se exige, apenas a condição 
do delinqüente. O reconido, de certo, 
é pessoa de vida marginalizada. Com 
hábitos que o tomam um delinqüente 
potencial. Mas, se ainda não o é, ilegal 
o seu internamento, tanto mais quan¬ 
to, mesmo que delinqüente continuas¬ 
se, impõe-se, para que se o recupere, a 
decretação da sua prisão preventiva, se 
não está preso em flagrante, dada a ne¬ 
cessidade de livrar a comunidade de in¬ 
divíduos, cujo potencial de periculo- 
sidade é séria ameaça à paz social. O 
que se vê, no momento, é o interna¬ 
mento de qualquer pessoa no citado 
estabelecimento, desde que à autorida¬ 
de ou ao preposto policial desponta- 
lhe idéia de privá-la da sua liberdade 
de locomoção. 

Macabra evocação do persona¬ 
gem machadiano, batizado Simão Ba¬ 
camarte, no conto primoroso “O Alie- 
nista”. Nega-se provimento ao recur¬ 

so. 
Salvador, 24 de julho de 1979. 

Antônio Carlos Souto - Presidente. 
Adhemar Raymundo da Silva - Rela¬ 
tor. Fui piesenie: Adaucto Salles Bra¬ 

sil — Procurador da Justiça. 

CURADOR. NOMEAÇÃO NE¬ 
CESSÁRIA. EXISTÊNCIA DÊ 
ADVOGADO DATIVO. NULI- 
DADE ABSOLUTA. 

Réu menor de 21 e 
maior de 18 anos. Necessidade 
de nomeação de curador, sob pe¬ 
na de nulidade do processo. As¬ 
sistência necessária de curador, 
na hipótese, para que assista o 
menor no inquérito policial e 
nos atos processuais que se de¬ 

senrolam no processo. Descu? p 
primento da exigência legal (0>[ si 
262 do C.P.P.). Manifesta ^ 'n 
tência de prejuízo para o $ ^ 
privado de curador que o assifi Pi 
acarretando nulidade absoh1' 
do processo. 

Deferimento do 
do. 
H.C. n9 130/79. Relator: W 
ADHEMAR RAYMUNDO. 

ACÓRDÃO 

Acorda a 1? Câmara Criminai 

Tribunal de Justiça da Bahia, à u# 
midade, deferir o pedido. 

Sob o fundamento de desdjP 
primento, pelo Juiz do processo 

preceito da norma do art. 162 do Ú 

digo de Processo Penal, que orde^' 
nomeação de curador ao réu m^1 
pede-se habeas-corpus em favor dof 

ciente, condenado por sentença do 
Juiz de Serrinha. 

Defere-se o pedido. A assistéi11 

do curador ao réu menor é um ImP^ 
ti vo legal. Em mais de um precei*0’^ 
estatuto processual penal deterflf 

para o Juiz, o dever de nomear curt“ j 
ao acusado menor de 21 e maior <l®)r 

anos, dada a sua condição de r8 , 

vamente incapaz. Por não 
plena capacidade para a prática d«^( 
processuais, é que a lei lhe dá curt 
Ainda que o menor tenha defensfÇ, 
tivo, a este cumpre “o patrocírd0 í(. 
nico no juízo penal” da defesa. 
sa, portanto, é a atuação do curadoí 
menor, pois este o assiste em to dos 

i, f 
termos da ação penal, contra elc JP 
posta. Não é o patrocínio técni^ 
rídico da defesa, mas a assistén^3 
menor nos atos processuais, desdílj 

llC1 
diversamente indiciado em inQ11 
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i£í 

,cial> 0 acusado é titular de direitos 
Jetivos processuais, e não objeto de 

püp^açOcs. Com razao, o eminente 
JERICO MARQUES, quando 

weleciona: 

A incapacidade relativa do me¬ 
nor diz respeito à titularidade de 
direitos processuais subjetivos, e, 
Portanto, ao indiciado ou réu co- 
1710 sujeito processual”. (Elemen¬ 
tos. Vol. 2?, pág. 56, nota 6-ed. 
1961). 

de-se ^esta linha de raciocínio, enten- 
a necessidade de nomeaçío de 

acom°r 30 r^U menor’ Para ‘l116 Possa 
SJomPanhar a lavratura do auto de pri- 

kipjf1 ^aSrante. A condiçSo de quase- 
Indiciado está a exigir o 

^t j^^nto do preceito da norma do 

Para de Processo Penal, 

SüeTrnff° SC P05161-^6111 direitos 
^relev 6 *n^lc'ad°). entre os quais so- 
o rej a 0 de prestar fiança ou de pedir 

o Ce^anient0 da prisáo, toda vez que 
j|CeatTlento imposto representa 

% ^‘dade, se àquele indiciado a 

^ar^í1^1^3 *^e der direito de se li- 
St^ 0 (art. 321 do C.P.P.). 

194 ^ lte'Se. ainda, o disposto no art. 
^ o . eslatuto legal citado, que soa: 

i U aCUSartr, f- 
' ao ; *“* ‘“ciiui, piuccuer-se- 
^radQ^, Crro8alório na presença do 

o * u . 

sado for menor, proceder-se- 

aüt ° discute, pois, a validade 

t0ridade $ 30 in£^uér',0. quando a au- 
^a d0 ^^^Heial nffo atende à exigén- 
*'8açj0 ^ 1S> uma vez que, na inves- 
feil0s ’ 0 lndiciado mrn a j: 

• ,. T ~» ““ 111 »vo- 

■ndiciado nío é titualr de di- 

ai0CeSSUais- r«salvada a hipóte- 
^antei Q exP°sta. da prisáo em fla- 

Pelo ,!!aniJo ao eurador cumpre ze- 
ío. reito de liberdade do indicia- 

^ foj rpa.S0 ^os autos, o interrogató- 
ealizado sem a presença de 

curador. Quando da realização desse 
ato processual, o paciente, réu na ação 
contra ele proposta, declarou-se me¬ 
nor. Ainda que não se faça, de pronto, 
a comprovação da menoridade, é dever 
da autoridade policial e do Juiz fazer a 
nomeação. Se dúvida pairar no espíri¬ 
to do magistrado, a prudência manda 
que o Juiz suspenda a realização do 
interrogatório, para que 0 réu faça a 
prova da sua menoridade. Se esta não 
puder ser feita pelo acusado, dada a 
inexistência de registro de nascimento, 
deverá o Dr. Juiz determinar a realiza¬ 
ção de perícia, para que se comprove 
a idade do réu. Mas, se o Juiz não dis- 
sentiu da declaração do menor, não 
deveria ter feito o interrogatório do 
acusado, sem antes nomear curador 
para assistí-lo, e, o que é o mais gra¬ 
ve, realizar todos os atos processuais, 
sem que destes participasse o curador. 

A falta de curador ao réu menor 
está incluída dentre as nulidades abso¬ 
lutas. Manifesto o prejuízo do réu, que, 
por ser menor, e não possuir a plena 
capacidade para a prática de atos pro¬ 
cessuais, não teve, durante o fluir do 
processo, quem o assistisse em todo o 
transcurso deste. Ao acusado se dá o 
direito de acompanhar 0 processo. Se 
ele é relativamente incapaz, sacrificado 

ficará o exercício dos direitos proces¬ 

suais, que ao curador cumpria zelar. 
Ressalte-se que, além dos direitos pro¬ 
cessuais do acusado, exercidos para 
tornar efetivo o seu direito de defesa 
e resguardar a sua liberdade indivi¬ 
dual, impõe-lhe a lei ônus e deveres 
processuais, resultantes de sua quali¬ 
dade de sujeito processual. Daí a ad¬ 
vertência de que o munus da curadoria 

deve, quando possível recair em quem 
tiver capacidade postulatória. Por fim, 
atos instrutórios podem ter o acusado 
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como objeto. Destarte, a realização 
dos mesmos deve ser feita sempre na 
presença do curador, que o assiste em 
todo o desenrolar da relação proces¬ 
sual. 

Com fundamento no art. 564, 
inciso III, letra c da lei processual pe¬ 
nal, defere-se o pedido, para nular o 
processo, a partir do interrogatório, 
inclusive. 

Salvador, 03 de julho de 1979. 
Antônio Carlos Souto - Presidente. 
Adhemar Raymundo da Silva - Rela¬ 
tor. Fui presente: José Viana Brim - 

Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. COAÇÃO 
ILEGAL. INCONSTITUCIONA- 
LIDADE DA LEI ESTADUAL 

NP 3 497/76. 

Habeas-corpus. Prisão 
sem justa causa. Fora dos casos 
de flagrante ou de cumprimento 
de mandado judicial de custódia 
preventiva ou de prisão defluen¬ 
te de sentença condenatória, 
falece à Policia poder para pri¬ 
var alguém de sua liberdade de 
ir e vir, mesmo ao reputado de¬ 
linquente contumaz e a titulo de 

internamento provisório na Co¬ 
lônia de Pedra Preta para o fim 
de "sita reeducação social". De¬ 
senganada inconstitucionalidade 
do disposto no art. 50, inciso /, 
da Lei Estadual nP 3 497/76. 
H.C. nP 184/79. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

• 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Recurso de Habcas-Cor- 
pus da Comarca da Capital sob nP 

184/79, sendo recorrente, ex-offl1 íl 

o Dr. Juiz de Direito da 4? Varaf P 
me e recorrido Bergancil Soares ^ ^ 
ciai. Is' 

Acordam, em 1? Câmara, os^ í 

sembargadores do Tribunal de J^' •' 
ça da Bahia, sem discrepância de vof lr 
negar provimento ao recurso ofi^ ,£ 
pelas razões a seguir expostas. 

O caso dos autos é mais untf p, 
tre os muitos já chegados ao conl^ gj 
mento desta Câmara, nos quais, ii11!* q, 
trando-se habeas-corpus, alega-se C( 

lidade de prisão constatada no interf 
mento do paciente, por iniciativa a( 

,6 Delegacia de Furtos e Roubos, na ^ 
lônia de Pedra Preta, hoje pofflP^ os 
mente denominada de Centro de f Vj 

colhimento Provisório Lafayette cj 
tinho, justificando a autoridade n c 
ciai apontada como coatora a custai gt 
provisória daquele, inquinado de te 
vo à sociedade, porque habitua^ pr 
praticar delitos contra o patrifl^j e 
com o disposto no art. 50,1, da Le' . ^ 
tadual nP 3 496/76. Concedendo. : ^ 
mo concedeu, de ofício, a ordem yp 

lia1' Pc 

petrada, o a quo e ora recorrente. 
encontrou fundamentação legal n3 
ferida custódia, nada obstante se 
alegado que ela visava à segregaÇ^ ^ 

criminosos habituais para sua ‘re, ^ 
cação social”. Acertada foi a de1-1' ^ 

de que se recorreu. ^ 
Em situação semelhante,11 : ^ 

curso de Habeas-Corpus da Cap1*3^, ci( 

163/79, cujo julgamento se fez ^ 
são de 7 deste més e ano, acórdí0 ^ 
ta I? Câmara Criminal, sendo o 

mesmo que este subscreve, ieve.Ji de 
stit111; sião de proclamar que "já const'1^ ^ 

téntico truísmo o conceito de tir 
dos casos de prisão em fiagrantc < 
cumprimento de mandado de cU . J de 
preventiva decretada pela autnrl 
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t escuda o procedimento da 

iciária, a Policia nao tem poderes 
^ra privar ninguém de sua liberdade 
^ocomoçdo, mesmo ao que ela con- 

era “delinquente contumaz” ou 
ÇJor a título da sua referida reeduca- 
j s°cial, quer para promover sua re- 

Staçffo ao convívio social”. O in- 
rnamento deseja quem for em tal 

rot a^Í0 nacluele presídio, ainda que 
ulado de “centro de recolhimento 

g ls^r‘°”. é indisfarçável constran- 
ento ilegal, uma vez que “delin- 

SUenip" a 

con 60 que Pratlca um delito 
(j0 Crcto e quando o que é encarcera- 

aci|0U 'n,ernad° em prisío, está sendo 
apj^0 de fato delituoso real e em 

Henta^0 0^jetiva e nffo de fato imi- 
Vjr e ou que hipoteticamente poderá 

ciaj aconlecer, cabe à autoridade poli- 
oi fr0|11over o competente processo 

gt^nj10 ,endo havido a prisío em fla- 
te rePresentar ao Juiz competen- 

necessidade da decretaçáo da 
e a ■ Preventiva, pois do contrário — 

iptnt^ 0 COntra legem, procede ilegal- 
Constrange abusivamente a li- 

vj(j e do indivíduo preso sem as de- tas r —' k*'- 
0rmalidades legais. 

oeste como noutros casos se- 
0|ícia 

^nte , •-1 ~ - 
éo jn . ’ a tnvocaçío do permissivo 

np do art. 50 da Lei Estadual 

Pio ’ de 8-07-1976, porque, co- 

^rior ,aiT1*5^m proclamado nesta su- 

1,0 PartlnS,anC'a’ "tra,a'se de uma lei, 
C'°na| .ICU*ar’ v'sceralmente inconstitu- 

^eniç30 tratar de custódia de delin- 

^fcia"Pr°V'SOr*arnente recolhido pela 
Estaj- P0rcluanto só a Uniáo, jamais 

^ direif0 *eS‘s'ar sobre matéria 

^e a ' f ^ena* ou Processo crimi- 
i^tdade CriCla *e®‘sla,fJo cria'sem 'e8'’ 

Para tanto, de mais um caso de 

. a ou Pfisío provisória, o que 
ra a° legislador estadual. 

Correta e incensurável que foi a 
decisão de que se recorreu, teria ela 
que ser, como foi, confirmada. E, para 
melhor orientação de quem de direito, 
deverá ser enviada uma cópia deste 
acórdão ao Departamento de Polícia 
Metropolitana da Secretaria da Segu¬ 
rança Pública, a fim de que o seu titu¬ 
lar adote as providências que lhe pare¬ 

çam cabíveis. 
Salvador, 21 de agosto de 1979. 

Antônio Carlos Souto - Presidente. 
Walter Nogueira - Relator. Fui presen¬ 

te: Adaucto Salles Brasil - Procurador 

da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. ESTUPRO. 
FLAGRANTE DESCARACTE¬ 
RIZADO. DEFERIMENTO. 

Habeas-corpus. Prisão 
em flagrante, em crime de estu¬ 
pro, realizada no dia seguinte ao 
fato. Inexistência de flagrante, 
eis que o intervalo de doze horas 
desatende ao "logo após"do art. 
302, III. do Código de Processo 
Penal. A impetração do habeas- 
corpus não impedia o relaxamen¬ 
to da prisão ilegal. Deferimento. 

H.C. n9 45/80. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
os presentes autos de Habeas-Corpus 
nP 45/80, de Itaparica, em favor de Es- 
meraldo Santos Sobral, vulgo “Vítor”. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da Ia Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, deferir 

o writ. 
Pastoral Universitária — Equipe 

de Assistência Jurídica e Social, impe- 
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trou habeas-corpus em favor de Esme- 

raldo Santos Sobral, vulgo “Vítor”, 
preso em flagrante, no dia 14/1/80, 
“pela prática do crime de estupro 
ocorrido no dia 13/1/80 contra a me¬ 
nor Maria das Graças Teles Silva”. 

Na inicial, foi dito que “a fla¬ 
grância nffo se caracterizou em qual¬ 
quer das hipóteses do art. 302 do 
C.P.P., muito menos no seu inc. IV, 
até porque náo foi a suposta vítima 
que perseguiu ou sequer apontou o pa¬ 
ciente à detenção policial e arbitrária”. 

Solicitadas informaçOes, disse a 

Dra. Juíza haver notado certas irregu¬ 
laridades, no inquérito, deixando de 
apreciar o relaxamento da prisáo “em 
vista do pedido de habeas-corpus", es¬ 
clarecendo que o paciente se encon¬ 
tra na Casa de Detenção, nesta capital. 

Em seu parecer, seguramente 
fundamentado, afirmou o eminente 
Dr. Procurador da Justiça que, “em 
verdade, o auto de prisão em flagrante 
atacado no mandamus pode ser consi¬ 
derado peça imprestável, porquanto 
flui de sua leitura, de maneira límpida 
e incontrastável, a inobservância do 
flagrante em qualquer dos incisos do 
art. 302 da lei penal adjetiva”, por¬ 
quanto o paciente fora preso por três 
agentes policiais, “em diligência adre¬ 
demente prepáfada”, sendo lavrado, na 

Delegacia de Vera Cruz”, um suposto 
flagrante de crime de estupro irrogado 
ao paciente pela própria vítima, a me¬ 
nor Maria das Graças Teles da Silva, de 
16 anos presumidos, delito esse que te- 
ria sido praticado no dia 13 de janeiro 

do ano fluente, enquanto que a peça 

atacada no remedium /uris foi lavrada 
no dia 14 provavelmente mais de 12 
horas após o fato delituoso, uma vez 
que consta do auto mencionado que o 
crime teria se consumado entre 18 e 

20 horas da noite anterior, isto é, 

de janeiro”. 

Realmente, sem entrar no 
do caso, o auto de prisão em flag^ 
desatende às prescrições legais. 
ra não mencione a hora em que h' 
do, fixa o momento do crime enbe 
e 20 horas do dia 13, muitas hor^ 
tes da apresentação do preso à au|1 
dade policial e da elaboração da r 

comentada. 
Assim, evidentemente, não 

patenteado que o flagrante od 
logo após o fato delituoso, nos 1^ 

do art. 302, inciso IV, do C.P.P- 
Cabia, pois, à Dra. Juíza & 

reito, ao receber o inquérito, 
suas irregularidades, decidir quan10 
relaxamento da prisão, para o que 

contrário do entendimento 

nas suas informações, o writ n&0 
ra qualquer empeço legal. 

Nessas condições, justo e 

é o deferimento do pedido, qUÊ C0;ci 

girá o cerceamento sofrido pe 
ciente sem prejuízo do regular P1 

guimento da ação penal. , 
Salvador, 25 de março de j 1 

Gaudionor Ramos - Presidenta ^ 

lator. Fui presente: Adaucto 

Brasil - Procurador da Justiça- 

HABEAS-CORPUS. FAL^ ,Ja. 

SUBSTANCIA LEGAL DA - .(j-6 
SÃO PREVENTIVA: 
ÇÃO NÃO CONHEClPAf|( 

CESSO DE PRAZO j 
DO. DENEGAÇÃO DO ^ 

Habeas-corpuS ^ 

conhecimento do seu P « 
fundamento. Falta de & f 

legal no decreto de 
ventiva, rejeitado em Pe° 
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terior. Conhecimento quanto ao 
excesso prazal, para denegaçao 
do writ, plenamente justificado. 
H.C. nP 78/80. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
^ Presentes autos de Habeas-Corpus 
1^/80, de Feira de Santana, impe- 
( 0 pelo Del. Dante Ledoux Vargas, 

avor de Ari Assunção dos Santos. 

) Acordam os Desembargadores 
> e8rantes da 1? Câmara Criminal do 
*UDi 

isto j 

V, 
Segundo. 

^ Tem o writ os seguintes funda- 

tr(.r'tos: 1?) “a custódia preventiva de- 
13 a^a pelo juiz de Feira de Santana, 
Cfr substância legal para permane- 

l"' 

Urial de Justiça da Bahia, rejeitar, 
não conhecer do primeiro fun- 

nto da impetração e denegá-la. 

eficaz’ e não haver o paciente 
jOj5*0 dificuldade à ação da Justiça; 

j.Xcesso de prazo na instrução, face 
imposto no artigo 401 do Código 

^ r°Cesso Penal: “as testemunhas de 
to^o serão ouvidas dentro do pra- 

^‘as’ ° r^u estiver 
\ ' o qual, consoante prescreve 
!{|^ar%afo único, começará depois 

30 o tríduo da defesa prévia, 

ç. ^s- *1- es,d informado que 
rf '■!) _amara denegou o habeas-corpus 
ij lt ^ /T9, cujo acórdão foi juntado 
\ -12/24. O exame desse julgado 
^ ^ fiue a fundamentação desenvol- 

SjJ'65'6 w/7, como seu primeiro 
N1(>tO, é simples reiteração do 

''anterior. b 
0r isso, dele não se conheceu. 

f \^mo ao excesso prazal, infor- 

•Ij i lu‘z fine a denúncia foi apresen- 
^2/6/79 e o interrogatório ocor¬ 

reu oito dias depois; a primeira teste¬ 
munha arrolada na denúncia foi ouvi¬ 
da no dia 25 do mês seguinte, não sen¬ 
do ouvidas, a segunda, por haver se 
sentido mal, e, a terceira, porque não 
fora intimada. De imediato, foi desig¬ 
nada audiência para o dia 20/9. De¬ 
pois, o impetrante dos dois habeas-cor¬ 
pus requereu a transferência do seu 
constituinte para a Casa de Detenção, 
alegando haver ele sofrido ameaça de 
morte, juntando recorte de jornal 
local. Todavia, o titular da Vara des¬ 
pachou nos autos da ação penal, afir¬ 
mando que “o que se lê é o acusado 
ameaçando outros presos”. 

No período das férias coletivas, 
o titular da Vara Crime ficou de plan¬ 
tão, respondendo por todas as Varas, 
mais as três (3) Zonas Eleitorais além 
de responder por várias comarcas vizi¬ 

nhas. 
Disse o informante, na quali¬ 

dade de Io substituto, que “o núme¬ 
ro de processos em andamento é assus¬ 
tador”, sendo “impossível um só Juiz 
para tanto serviço”. Mesmo assim, 
marcara para o dia 25/4 audiência “de 
ouvida das testemunhas de defesa”, 
não na havendo antecipado, “devido a 
agenda da 3a Vara Cível da qual sou 
titular, estava completa para mês de 

março”. 
Acertadamente pois, o eminente 

Dr. Procurador da Justiça, depois de 
opinar pelo não conhecimento do pri¬ 

meiro fundamento, firmou: “é nas alu¬ 
didas informações que se encontram 

todos os elementos justificadores dos 
obstáculos impeditivos da rápida tra¬ 
mitação do processo questionado, in¬ 
clusive, v.g., o insuportável acúmulo de 
serviço na Vara Crime da Comarca de 
Feira de Santana, - fato público e no¬ 
tório nos arraiais da justiça, sendo de 
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assinalar-se, por seu turno, conforme 

registra a autoridade informante, que 

“na qualidade de primeiro substituto, 

sem remuneração, despachei em 

18/3/80, fls. 122, designando o dia 

25/4/80, fls. de ouvida das testemu¬ 

nhas de defesa”. 

Nesse pronunciamento, está re¬ 

tratada a ingrata verdade da Justiça 

das grandes comarcas deste Estado, 

não, apenas a de Feira de Santana, 

assoberbadas com trabalho por demais 

excessivo, por mais dedicado e traba¬ 

lhador que sejam os Juizes. Numerica¬ 

mente apoucados, sem disporem de 

instalações, de material, de pessoal, en¬ 

fim dos recursos necessários ao seu no¬ 

bre labor, sofrem os Juizes as mais gra¬ 

ves censuras, que os ferem, tantas ve¬ 

zes, na própria dignidade funcional, 

por alheias culpas, porquanto não têm 

o poder divino de fazer milagres. Mui¬ 

tos falham, como seres humanos sujei¬ 

tos a erros, mas a realidade gritante é a 

de que o Poder Judiciário é vítima do 

desapreço dos que podem dar-lhe leis 

mais ajustadas à realidade dos dias em 

curso, mais necessários ao seu eficien¬ 

te funcionamento. 

Enquanto tal situação perdurar, 

desgraçadamente, réus ficarão sem jul¬ 

gamento, embora vencidos os prazos 

legais, e o Ministério Público e a Magis¬ 

tratura continuarão de mãos dadas, no 

acolhimento de justificativas como a 

oferecida nestes autos, para melhor 

cumprirem seus delicados encargos, so¬ 

brepondo à letra fria da lei a realidade 

da vida, no resguardo do interesse so¬ 

cial, a cujo império conscientemente 

curvam-se. 

Aliás, o impetrante alegou atra¬ 

so na inquirição das testemunhas de 

acusação, tanto que se arrimou no arti¬ 

go 401 do Código de Processo Penal. 

Entretanto, nas suas informações,^ 

verou o Dr. Juiz substituto haver d*1, 

nado audiência para “ouvida das:i, 

temunhas de defesa”. Destarte, 

compreender-se que as de acusaç^ 

foram ouvidas, circunstância que 

naria a impetração sem objeto. Pod1 [(] 

to, sob qualquer aspecto, a pretens* 

inatendível. 

Salvador, 13 de maio de 1^' 

Qaudionor Ramos - Presidente e 

lator. Fui presente: Adaucto $ 

Brasil - Procurador da Justiça. 

?,egrai 
'■buiií 

HABEAS-CORPUS. FURT0, 

LEGAÇOES incompR0» 

DAS DE ILEGALIDADE 

FLAGRANTE EINOBSER v; 

kcieru 
''ÇJo 

Pars 
. o , 
V p 
k 9a 

l a 
iVradc 

nies 

a r 
nu 

Pr< 
a e 

qu CIA DO ART. 194 DO .ni 

DE PROCESSO PENAL. ^ H 

Sn, 

>in 
FERMENTO. 

Habeas-Corpus ' 

ção de que o flagrante fot 
parado ” pela polícia e de y 
auto de interrogatório é ^ 
falta de curador ao menor- 

ferimento. Nada compro^ 
gação de que o flagro,,íl j 
“preparado" e o pacie^1,. 

assistido por curador, nO P ^ 
Quanto ao interrogatório P^ 

o próprio juiz o anulou e y 

minou outro, com oh#* 

do art. 194 do C.P.P. 4 
H.C. nP 55/80. Relato^ 

CLAUDIONOR RAMOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e dí^ 

os presentes autos de HabeV" f 
nP 55/80, da Capital, cm favof 

Amadeu Santos Ferreira. 

% 
tal 

sen, 

Pre, 
on 

!hat 

% 
aia 

!iia 
Creti 

>ni 

’ 

V 
■pri; 

Cia 

stn. 0$ 

«ató 

tr«ini 

Dr 
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^ lid; 

Acordam os Desembargadores 
?,e8rantes da 1 ? Câmara Criminal do 
^ünal de Justiça da Bahia, indeferir 
Nido. 

Alegaram os impetrantes que o 
Clente está recolhido à Casa de De- 

'"Çío desde 11 de dezembro do ano 
, em razão do auto “de prisão 

''Parado pela polícia”, sendo denun- 
como incurso no art. 155 do 

HPenal, estando a ação em curso 
^ Vara Criminal. Acrescentaram 

( atora a ilegalidade do flagrante 
VratJo contra o paciente menor, está 
(^smo sofrendo constrangimento 
^ na sua sublime liberdade de ir e 

’ mormente agora que responde a 
Pfocesso eivado de nulidade abso- 

|[jj 

e insanável, por parte do Juízo 
^°, da 9? Vara Criminal desta Capi¬ 
ta é a autoridade coatora”. A nu- 

s 

dj e assentaria no fato de haver o 
iv Pciado menor sido interrogado, 
digQ ’n°bservândia do art. 194 do Có- 
pre dc Processo Penal, no que toca à 
tj0SenÇa do Curador, ao interrogató- 

Pre 0,n'ssío 0 citado diploma, ex- 

l,!io i 
«ia 

^me. no artigo 564, UI, tem 
ttj 0 causa de nulidade. Citaram dou- 

iitc' e jurisprudência, pedindo fosse 
s^. a^a a nulidade da ação penal e 

ll11ediata soltura. 

Nas 
que 

suas informaçfles, disse o 
tt ’ o auto de prisão em flagran- 
i|}0 ^ncontra regular” e que, embora 

■idj^ 0uvesse apresentado prova de 
de ^endo em vista que no auto* 
dot em flagrante se lhe deu Cura- 
cjj 0 Promotor Público, na denún- 

itiu terr> por menor, despachou nos 
VóPara considerar inválido o inter- 
(tfcjn n° efetuado no plantão forense 

'Uçr r°gá-lo...” 

1 seu parec 
Procurador da Justiça que, a 

[)r^seu parecer, disse o eminen 

rigor, a impetração tem por fundamen¬ 
tos: “a ilegalidade do auto de prisão 
em flagrante do paciente — por ser o 
mesmo menor de 21 anos de idade 
(s/c) — e a nulidade de seu interroga¬ 
tório em juízo — por inobservância da 
regra inscrita no art. 194 do Código de 
Ritos”. Salientou que o juiz informa¬ 
ra haver corrigido o erro, mediante se¬ 
gundo interrogatório e, ainda que per¬ 
sistisse a nulidade apontada, tal cir¬ 
cunstância não teria o alcance preten¬ 
dido, pois a prisão em flagrante obe¬ 
decera aos pressupostos legais. E a me- 
noridade do paciente é irrelevante”, 
de referência à validade do auto de pri¬ 
são em flagrante...; o importante, no 
particular, é que se tenha ou não aten¬ 
dido às regras e normas legais atinentes 
à matéria”. Na inicial, os impetrantes 
argüiram ilegalidade do flagrante. En¬ 
tendeu o Dr. Procurador consistir essa 
argüição no fato de ser menor o paci¬ 
ente, arrimado no trecho em que se lê: 
“...ilegalidade do flagrante lavrado 
contra o paciente menor...”. O relator, 
doutro lado, ainda entendeu que a ile¬ 
galidade decorrería do fato de ter sido 
o flagrante “preparado” pela polícia 

e, como alongadas considerações fo¬ 
ram desenvolvidas referentemente â 
falta de Curador, omissão geradora de 
nulidade insanável da ação, também 
a alegação abrangería a falta de Cura¬ 
dor, tanto na polícia, como em Juízo. 

Sob qualquer prisma, porém, a 
impetração é infundada. 

O argumento de que o flagran¬ 
te foi preparado é despiciendo, eis que 
nada o comprova. No que toca à im¬ 
possibilidade de ser lavrado auto de 
flagrante, contra acusado menor, é in- 
subsistente, por inteiro, visto que 
nenhum preceito impede sua lavratura. 
Necessário é que, no ato, se lhe dê 
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Curador, norma legal que o juiz infor¬ 

mou haver sido cumprida. Deste writ 
consta fotocópia da certidão de idade 

do beneficiado, positivando sua meno- 

ridade, nascido a 1? de junho de 1961, 

suprindo a ligeira dúvida manifestada 

pelo Juiz, nas suas informações. 

Por fim a nulidade assentada na 

falta de Curador, que o assistisse no in¬ 

terrogatório judicial, foi corrigida, com 

a declaração de sua desvalia e a imedia¬ 

ta designação de audiência na qual se¬ 

ria interrogado, com observàndia do 

prescrito no art. 194 do Cód. de Pro¬ 

cesso penal. 

De qualquer forma, porém, so¬ 

mente seria anulado o ato defeituoso, 

porquanto a ação ainda está na fase 

inicial. 

Com essa convicção, foi indefe¬ 

rido o pedido. 

Salvador, 18 de março de 1980. 

Claudionor Ramos - Presidente e Re¬ 

lator. Fui presente: José Viana Brim 
Procurador da Justiça. 

HOMICÍDIO DOLOSO. INE¬ 

XISTÊNCIA DE LEGITIMA 

DEFESA. APÈLO IMPROVIDO. 

Homicídio doloso. Ine¬ 
xistência de legitima defesa. De¬ 
cisão dos jurados apoiada na pro¬ 
va dos autos. Manutenção da 
sentença condenatória. 
Ap. n9 57/79. Relator: DES. 

JAYME BULHÕES.* 

acórdAo 

Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de Apelação Criminal, sob 

nP 57/79, oriunda da Comarca de Coa- 

raci, em que é apelante Jesonias & 
doso Maia e, apelada, a Justiça I 

ca. 

Acordam os Desembargad0 

integrantes da 1? Câmara CriminíiL 

Tribunal de Justiça do Estado da^’ 

hia, sem voto divergente, negar pr°' 

mento à apelação interposta, 

mantida ficar, por seus doutos 

mentos e os constantes do parcCÍ 

exarado pelo Exmo. Sr. Dr. ProCf 

dor da Justiça, a sentença apelada,^ 

bem aplicou a decisão dos jurados- 

Tratam os autos do processo1,1 

minai instaurado contra Jesonias 

JaJi 

vj ; 
Us 

tnt 

r 
time 

V 
'V 

doso Maia, pela ação por ele pratR3' 

no lugar denominado Itamutinga’ 

Comarca de Coaraci, contra Edgar 

reira dos Santos e da qual resulte11, 

são corporal neste e morte do se11 

Iho, Hélio Pereira dos Santos, doCl1 

co anos de idade. 

Como argumenta o Dr. ( 

sentante do Ministério PúblR0'^ 

apresentar as contra razões de fls-V 

V 

Rep(í 

a 282, "a iniciativa da agressão c° 

ao apte....” O Júri compreendeu |iif 

damente, esta situação e joeirat1 ido 

1979 

!nte 

prova, identificou quem o agre 

quem o agressor da ocorrência s0^» 

gamento, rechaçando a pretensd0 ^ 

mau policial, "dado ao vício, da ^ 

briaguez’ e que causava consú3 , 

mento a todos (fi. 30), no dizer d<> -' * * • w —* , 

ex-Comandante. Entendendo, P°|S' 
it'1 

o apte. dado início â agressão e°" ^ 

vítima Edgar Pereira dos Santo5, 
gando aquele ter agido secundu11' ^ 

rigorosamente estribado na pr0^3 

autos, o Júri decidiu com acerto • , 
■ -i > do Encontrando a decisão ^ 

seguro apoio na prova dos autos, 
Sur também reconheceu, nesta 

* Juiz convocado para substituição. 
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is o- 
púbí 

leia, o Exmo. Sr. Dr. Procurador 
^tiça, ao final do parecer que emi- 

^S' a 289, outra alternativa 
ável nffo podería ter a Câmara, 

^ 0 a de negar provimento ao recur- 

^terPost°, para manter, por seus 

ida °S ^unc^arnentos. a sentença profe- 
fj. Pe*° Dr. Juiz de Direito da Vara 

|Ua)6 C°marca Itabuna, para a 
fS! ^0ra desaforado o processo, por 

, a mesma, fielmente, refletindo as 
lei)^stas dadas pelo Conselho de Sen- 

Custas ex-lege. 
dw Publique-se, registre-se e inti- 

"Se os interessados. 

l9?g ^aivador, 16 de outubro de 
dent' Amànio Carlos Souto - Presi- 
tor. p Jayme Ferrari Bulhões - Rela- 

ai presente: Adaucto Salles Bra- 
^r°curador da Justiça. 

HOMlC/blo. LEGÍTIMA 1 
^SA DA HONRA: NÃO C( 

DURAÇÃO. IMPROVIM1 

*0 DO RECURSO. 
, O irmão que surpre 

irmã em ato sexual con 
gorado, matando este, i 
Se em legítima defesa da hor 

acluiescência da mulher 
"Pesso sexual com a vitir 

i(iénamorado e amante, afast 
or!ü Cle “Wela encontrar-se, 
agre^ldade’ sofrendo u 
j* Síf0 na sua honra. Existi, 
çÒq^T acaso- estivesse na pi 
se 9Uen^. imaculada e pu 
qUe e!r°ntasse com um sáti 
a Co. ■ tírCa- Pretendesse realL 
'o dnS° CarnaL Improvinn 
Pe° reeurso. 

ADHEM.L9^ Relator: Dl 
tMAR RAYMUNDO. 

ACÓRDÃO 

Acorda a Primeira Câmara Crimi¬ 
nal do Tribunal de Justiça da Bahia, à 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso. 

O recorrente é acusado, pelo Mi¬ 
nistério Público (denúncia de fls.) da 
prática do crime de homicídio, por ter 
no dia 12 de agosto de 1972 tirado a 
vida de Hélio Batista dos Santos, na¬ 
morado de sua irmã quando esta man¬ 
tinha congresso sexual com aquele. 
Surpreendendo-os em pleno ato, sacou 
de uma faca e desferiu golpes contra o 
namorado de sua irmí, matando-o. 

Como esclarece o douto a quo, 
fatos pretéritos revelam que a vítima 
e Lícia Maria já eram amantes. A aqui¬ 
escência desta ao congresso sexual, de 
certo, inúmeras vezes, retira qualquer 
possibilidade de ofensa à sua honra, no 
momento do evento delituoso. Ela, Lí¬ 
cia Maria nâb estava sendo agredida. 
Entre o seu comportamento, profun¬ 
damente chocante para o irmão, que 
num desvairo de cólera eliminou a vida 
de outrem, e uma honra a ser defendi¬ 
da, quando injustamente atacada, há 
uma diferença abissal. 

Nos dias que correm, desconhe¬ 
cer a realidade é erro palmar. Do 
namoro à mancebia passa-se meteori- 
camente. Aos jovens é dado o direito 
de dispor do próprio corpo. Se certa 
ou errada essa conduta, é assunto que 
refoge a este julgamento. A honra, di¬ 
reito que é, defende-se quando ela é 
atacada, e a vítima, ou terceiro ao rea¬ 
gir em sua defesa, matando o sátiro, 
não é crime, nem ilícito civil. Mas, pre¬ 

tender-se equiparar essa situação com a 
espelhada nesses autos, é coisa diver¬ 
sa. O recorrente não agiu em legítima 
defesa da honra da sua irmã. Se a ele 
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pareceu repugnante vê-la em congres¬ 

so sexual com o namorado, nffo repe¬ 

liu agressão alguma, porquanto esta é 

o sinal específico da citada excludente 

de criminalidade. Se se adotar o ponto 

de vista da defesa ter-se-á também de 

considerar lícito o ato do marido que 

surpreende a mulher em flagrante adul¬ 

tério, e mata o amante ou esta, ou am¬ 

bos. Claro, que por idêntico raciocí¬ 

nio, não houve também, na hipótese, 

agressão à honra da mulher ou do ma¬ 

rido. A invocação do privilégio é a pro¬ 

vidência ajustável ao caso, como lem¬ 

bra HUNGRIA (Com. ao C.P., \ol V - 

pág. 139. 1942). 

A coexistência dos elementos fá- 

ticos que justificam a pronúncia estão 

no ato jurisdicional impugnado. Nega- 

se provimento ao recurso. 

Salvador, 07 de agosto de 1979. 

Antônio Carlos Souto - Presidente. 

Adhemar Raymundo da Silva — Rela¬ 

tor. Fui presente: Adaucto Salles Bra¬ 

sil - Procurador da Justiça. 

HOMIClblO PRIVILEGIADO. 

MOTIVO FÚTIL. 

Homicídio. Modalida¬ 

de qualificada por motivo fútil. 

Ocorre esse, quando existe acen¬ 
tuada desproporção entre a ação 
delituosa <f a causa que a deter¬ 
minou. Pronúncia. Não c nula a 
intimação pessoal dela ao réu, 
quando feita só da parte conclu¬ 
siva daquela, porque, intimado 
seu defensor, foi-lhe possibilita¬ 
do oferecer recurso e razões. Ho¬ 
micídio privilegiado. 

Impossibilidade de ser 
ele apreciado na pronúncia por 
não ser modalidade de crime mas 
apenas causa de diminuição da 
pena. Aplicabilidade do art. 79 

da Introdução do Código ’r 

cesso Penal. 
Rec. nP 52/78. Relator: 

WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

SÍ1'leste 
liais 
do d 
Pode 
Üda 

Vistos, relatados e discutid0* 

tes autos de Revisão Criminal ^ 

marca de Coaraci sob nP 52/78, 

recorrente Aureliano José Pereh3 

corrida a Justiça Pública. 

Acordam os Desembarg3< 

do Tribunal de Justiça da Bahi3, 

1? Câmara Criminal e por unafl1 

de de votos dos componentes <•* 

pectiva Turma Julgadora, rejeita 

preliminar de nulidade, negar P1 

mento ao recurso, para manter5 

cisão de que se recorreu. 

Denunciado e processad0 _ 

prática de crime de morte, o i^c° a P 

Jie se: 

“lent 

dos a 

sobre 

tia n 

delib 

Piter 

sorte 

;Sem 

dese 

tiais 

te Aureliano José Pereira, a q111 
lei1 

acusou de haver, em 24.6.l^,, 
leü golpes mortais de "peixeira 

do letalmente sua consorte J°a^ 

va Santos, velha companheira ^ 

anos de concubinato e mãe de 

onze (11) filhos, foi, afinal, 

ciado como incurso nas sançdeS ^ 

121, § 2?, inciso II, do Código ^ 
reconhecida pelo Juiz suU1' 

Â W 
contra aquele a elementar do 

fútil. I I 
dí", 

Recorrendo da decisão 

que 
do . 

75/l 
tiini 

^$0 

núncia, argüiu o réu, prelim'111 , 

te, que nenhum valor poderia 

acej 

seu 

eXis 
cau; 

H 

timação da sentença por haver ^ 
sobedecido o disposto no irt; ^){ 

Código de Ritos, com conseq^ .q 

lidade do ato e do processo, 

que, ao ser intimado, o réu ^ 

leve 

y P®lt 
f] k 

: (Ql 

cientificado, como, a seu ver. 

gência da lei, do inteiro teor da. ^ 

pronunciatória. Tal argüição f01’ 

«a 

Pro 

do 

Va 
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í/f)la’ ajeitada pelo ac? quem porque não 
'íexige que ao réu, pessoalmente, qua- 

De rempre pessoa leiga, se dê conheci- 
^nto por inteiro da análise das provas 

li3 
ntf' 

,s autos e dos argumentos das partes 
^ como das considerações feitas 

cia ^ 6^aS Íulgador de ^ ^ instân- 
ntas apenas da parte conclusiva da 

reeração de pronúncia, o que se fez v*- ^ s-Vtl VkllVIUy iJV 

sf estes autos, como se vê a fl. 77. Ade- 
rt( ais, seu defensor fora, antes, intima¬ 

do inteiro teor da decisão de que 

recorrer e, ainda que fosse invá- 
a intimação pessoal do recorren- 

e*a teria alcançado seu fim, com a 

Pode 
lida 

-int, - —> — 
u„k posição de recurso. De qualquer 
it^ Djjj2, nío teria objetivo outro, se aco- 
fl ^ a arÊüiçSo, se não o de repetir-se, 

r J ^se'P)r°Ve't0 concreto> a intimação 
a Por ele. protelando-se ainda 

o *a(]a ° andament0 do recurso. Despre- 
tambérn as restantes argüições 

i{iíj que recursal de fls. 82/83’, quer no 

qfj do a|an^e a *nacimissibilidade, in casu, 

! ^tice^3^0 mot'vo fútfl, quer no que 
J lS/i-]ne 3 nío baver a decisão de fls. 

êlj oon}, ’.J0nfimiatia pela de fl. 95, re- 

oaso ■ ? oc°rrência que seria, no 

HtiCanHUVÍ(l0Sa de s*tnação carac- 
0 bomicídio privilegiado. 

A aceitanr)Uanto 30 mo‘iv° fútü, mesmo 
* Seü int °SC ídeSaÇa:o feita pelo réu no 

e*istir arr0ga,ÓrÍ° (fls- 3?/38)- 
f causa centUada desproporção entre a 
J tado ]e.„f 0 levou a delinqüir e o resul- 
A pal obtido. 

'eVe. de rf ní° ^ s° 0 motivo frívolo, 

NmentP ?Uena monta' mas- e princi- 

'*• aquiio e sua origem latina -/«'»- 
^UIcheo^ ij1^0 tem eotoridade 

)■ E a razão sem relevân- C'a da acão a ii — sem reievan- 
!roP°rcion,i ? ituosa revelada na des- 

\° ^lito e 1 adc entre a causa moral 
^KlMi e1prflPri° de!ito. Conforme 

e indica a idéia de des¬ 

proporção entre o motivo e a ação e 
pode chegar, por isso, à brutal malva- 
dez” (apud PEDRO VERGARA - Das 
Circunstâncias Agravantes, Edição 
Rev. Forense — pág. 110). O motivo 
fútil, do ponto de vista exógeno, é 
“uma causa moral de escasso relevo 
que, segundo ALTAVILLA, na maior 
parte dos homens, não teria sido cau¬ 
sa criminógena suficiente” (PEDRO 
VERGARA - loc. e cit.). De tal sorte 
que, ante sua ocorrência, se fez ressal¬ 
tada a frieza de ânimo e a perversidade 

do agente criminoso. 
No particular, foi feliz o a quo, 

na sua sustentação de fls. 95, ao ressal¬ 
tar que “o egoísmo, a insensibilidade, 
a intolerância do homem, do compa¬ 
nheiro da vítima, o revelarem injusto, 
violento e grosseiro na prática do con- 
jugicídio”. 

No que concerne às alegações de 
homicídio privilegiado, destaque-se 
que a hipótese, admitida a existência 
da elementar do motivo fútil, como a 
de qualquer outra das qualificadoras 
no parágrafo 2? do art. 121 do Código 
Penal, choca-se com a figura típica do 
homicídio qualificado que, assim, a 

repeliría. Mesmo, porém, que se tratas¬ 
se de homicídio simples no caso dos 

autos, ainda assim não é a decisão de 
pronúncia o momento oportuno para 

ser apreciada e acolhida essa figura 
delituosa do homicídio com diminui¬ 

ção facultativa, segundo uns, já em mi¬ 
noria, ou obrigatória da pena, segundo 
corrente mais numerosa, tanto mais 

que presente deve estar no espírito do 
julgador a regra do art. 79 da Lei de 
Introdução ao Código de Processo Pe¬ 

nal (Decreto-lei nP 3 931/41), segundo 
a qual: 

“o juiz da pronúncia, ao classi¬ 
ficar o crime consumado ou ten- 
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tado, nío pode conhecer a exis¬ 
tência de causa especial de dimi¬ 
nuição da pena”. 
Não há figura típica de crime no 

preceito do § 1? do art. 121 da lei pe¬ 
nal substantiva, tanto que ele não co- 
mina pena de espécie alguma para a hi¬ 
pótese mas somente permite ou reco¬ 
menda ao Juiz a diminuição da que foi 
aplicada. Por conseguinte trata-se ape¬ 
nas de uma circunstância que somente 
poderá ser reconhecida pelo Júri, me¬ 
diante o quesito correspondente e na 
forma do art. 484, IV, do Código de 
Ritos. Segundo jurisprudência invoca¬ 
da em lição de ESPINOLA FILHO 
(Código de ftoe. Penal Anotado — 5? 
edição, vol. IV, pág. 252), não é facul¬ 
tado ao Juiz reconhecer na sentença de 
pronúncia qualquer causa de diminui¬ 
ção da pena, pois essa função cabe ao 
“poder julgador”, que é o Júri, cm res¬ 
posta aos quesitos formulados, reser¬ 
vada ao Juiz Presidente do Tribunal 
Popular a graduação da pena. 

Em brilhante voto, o Ministro 
PHILADELPHO AZEVEDO, também 
citado por ESPINOLA FILHO (aut. 
et op, cit., págs. 260/261), sustentou 

que “o art. 121, § 1?, não constitui 
figura destacada de delito, como o 
§ 29 cogita, segundo velha tradição de 
toda a parte, do’homictdio qualifica¬ 
do”, acrescentando que “o § 19 do 
art. 121 registra mera faculdade e não 
envolve figura diferente ou um tertius 
genus, como salientam todos os auto¬ 
res: BENTO DE FARIA, NELSON 
HUNGRIA, ARY FRANCO, etc”. 

Deste modo demonstrada a 
oportunidade de reconhecer-se, na pro¬ 
núncia, o homicídio dito privilegiado, 
fica ao desamparo a argüição do recor¬ 

rente oposta ao entendimento da deci¬ 
são recorrida, neste ponto também 

mantida pela superior instância. 5| 
recomentar, outrossim, que, sen1 
mora, baixem os autos à instânO1 

origem, para que ali, com a ma‘0Tleg£ 
gência possível, se procedam às dih 
cias preliminares para que o réu L 
pronta e imediatamente, subme«} ^ 

julgamento pelo Júri. í 
Salvador, 29 de maio de 1 

Adhemar Raymundo — Presi^ j ^ 
Walter Nogueira - Relator. FU1' pt0, 
sente: José Viana Brim - ProcU[! 
da Justiça. la^ 

JÚRI. DECISÃO CONTRj ^ 
À PROVA DOS AUTOS: ^ % 
ÇÃO. IMPROVIMENTO . U 

APELO DA JUSTIÇA PL 0t 

CA. . ^ 
De regra os il‘r ío 

decidem de acordo corrt 
intima convicção. Mas, se° 

i PO: 
i t>a] 

sório do Tribunal populcã 
fií a. 

. | Aé 
ver apoio em qualquer c .. 

to probatório, deve a j 
do recurso cassar o julg^,; (r 

para que o rài seja de j 
gado. Todavia, se se repetl!„ ^ 

cisório, divorciado de 
prova dos autos, inadnús 

,< > l0 
impugnação, t dejeso “ ^ ^ 
fífo procurar elidir o V0‘°; a 

oroA 4> bante de determinada Pr 
alicerçou o julgamento J 

bunal popular, míxi»ie ^ 
ela é a única no ventre 1 
tos. Se sobre ela etnbt^Ê 
a absolvição, porque °s , 
a ela deram relevância,11 

de dizer que dito , 
manifestamente contraí 

prova dos autos. 
Ap. nP 73/79. Relato^ 
ADHEMAR RAYMUNO0 
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ACÓRDÃO 

Acorda a 1? Câmara Criminal do 

ai0',, Unal de Justiça, à unanimidade, 

dilí; ar Provimento ao recurso, 

áu ^ apelado foi absolvido pelo Tri- 

et* agj(j ^ri que reconheceu ter ele 

em legítima defesa. Impugna o 

J f^0 e talentoso órgío do Ministério 

5>^a lc° essa decisão, por entender ser 

u‘ ptQ esma nianifestamente contrária à 
;u(> a dos autos. 

ljrj, ^ caso sub-judice tem uma singu 

Lq .ae: nffo houve testemunhas pre- 

do evento delituoso. Os jura- 

1$ réu aP°'aram-se nas declarações do 

m Ju|'’^Uand° do seu interrogatório em 

) indj ■ - ser ouvido pela autoridade 
m afirmara o apelado que 

dos a^redido pela vítima (fls. 185v 

ifi no ciue dte desferira um golpe 

i t>0rta 0nien com a chave de fenda que 

)í a’ Uln dos apetrechos de seu tra- 

if a ^es°nesto de assaltante. Esta foi 

;f 0$;Z3 Pr°va produzida em plenário. 

i <|ue Jados aceitaram esta versão, por- 

leutes r3 acusaÇí0 foi repelida. Se si- 

1 Cru jü]- 0ram 35 testemunhas ouvidas 

I Zo’ quanto ao fato e às suas cir- 

* ^Püj*ClaS’ ‘st0 d, as pessoas que 

,ao$0 raiTI nío assistiram ao fato deli- 

1 %o ' ^°r ^ue ní0 er*8’r 0 interroga- 
va? ^es casos, como meio de pro- 

diroito l011*11161116- 0 interrogatório, no 

% “Q .rasiieiro, é meio de prova, por- 

«U ap ^Ulz Pondera tudo aquilo que o 

(tOj*1*’ a seu favor, ou contra si” 

" e(j - Instituições - Vol. 4? 

<*0, conr a*e8aÇ°es do acusa- 

a,í Cf>nvlnUa ° ‘ns‘Kne mestre, podem 
f^iria) pncer 0 juiz (ob. cit. mesma 

^rado$? ^0r ^uc nào convencer os 

^ assenttarte’ 3 ^“iviÇ^0 do apela- 
a no interrogatório, meio de 

prova que é, segundo o nosso ordena¬ 

mento legal. O dizer-se que essas de¬ 

clarações, prestadas quando do interro¬ 

gatório, não retratam a verdade, é emi¬ 

tir um juízo crítico, portanto de valor, 

irrelevante no julgamento da apelação. 

Nesta examina-se, apenas, se o decisó- 

rio é ou não manifestamente con¬ 

trário à prova dos autos. Só e só. A 

tarefa da Instância Superior, na hipó¬ 

tese, reduz-se à verificação da compa¬ 

tibilidade do julgamento do Júri 

com qualquer elemento probatório. 

Se existe essa consonância, essa 

adequação, a decisão plenária é in¬ 

tocável. Se, ao contrário, inexiste 

essa compatibilidade com qualquer ele¬ 

mento de prova, cassa-se o decisório, 

para que outro seja feito. A soberania 
do Tribunal do Júri, na lição tão difun¬ 

dida de HÉLIE, consiste na impossibi¬ 
lidade de os juizes togados se substi¬ 
tuírem aos jurados. E isto ocorrerá to¬ 

das as vezes que o$ magistrados do se¬ 

gundo grau, no julgamento da apela¬ 

ção, interposta com fundamento no 

art. 593, III, letra d do Cód. de Proc. 

Penal, emitem um juízo de valor sobre 

a prova que alicerçou o julgamento dos 

jurados. A estes, pode dito elemento 

probatório ser idôneo. Para aqueles, é 

irrelevante o dizer-se que essa prova, 

que embasou o veredictum popular é 

inidônea. É defeso à Superior Instân¬ 

cia, no reexame limitado da causa, so¬ 

brepor-se aos jurados, porque se assim 

fora, vulnerado estaria o princípio da 

soberania do Júri. 

Ensinou o grande HÉLIE: 

“Os juizes togados não estão en¬ 

carregados de julgar o mérito; 

eles não se substituem aos jura¬ 

dos, mas declaram somente que 

os jurados se enganaram e que 

há lugar, no interesse de uma 
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boa justiça, para que a causa seja 
julgada uma segunda vez” (Traité 
de L Instmction Criminelle - 

vol. 8? — pág. 26 — 1867). 
Reproduzindo o passo clássico 

do grande processualista francês, dir- 
se-á, com acerto e propriedade, que a 
tarefa da segunda instância, no julga¬ 
mento da apelação de decisão do Júri, 
é verificar somente se os jurados se 
enganaram no julgamento, porquanto 
aos juizes (togados) é defeso apreciar o 
mérito (le fond, como está no texto 
original). Destarte, se o decidido nío 
tem base probatória, seja qual for o 
meio de prova, outro julgamento se 
imporá, “no interesse de uma boa jus¬ 
tiça”. 

Vulnerado, substancialmente, o 
princípio da soberania do Júri estará 
sempre que o Tribunal se distanciar 
dessa verdade cristalina, qual a de que 
a ele é defeso proceder ao exame do 
mérito da causa, desprezando as bases 
probatórias que cimentaram o julga¬ 
mento popular. Por via oblíqua, se 

atinge a soberania do Júri, quando, no 
julgamento da apelação, decidem os 

Tribunais que as provas que estearam o 
veredictum sâo inidôneas ou menda- 
zes. A tarefa dos Tribunais, no reexa- 

me da causa, limita-se a verificar se o 
julgamento tem ou náo apoio probató¬ 
rio. Esta é a missáo do Tribunal no jul¬ 

gamento do recurso, quando se impug¬ 
na o veredictum popular, sob o funda¬ 
mento de estar em dissonância com as 
provas dos autos, de modo manifesto. 

Preferiram os jurados, porque 
soberanos no decidir o mérito da cau¬ 
sa, a versío do acusado, consubstan¬ 
ciada no interrogatório de fls. Prova 
viva, produzida â face dos julgadores. 
E esta decisío náo pode ser apontada 
como manifestamente contrária à 

pj-ova dos autos, principalmente p01 
que, na hipótese, náo houve testen111, 
nhas presenciais do fato. 

Nega-se provimento ao recurso- 
Salvador, 21 de agosto de 19^’ 

Walter Nogueira - Presidente. Ad^ 
mar Raymundo da Silva - Rela10' 
Fui presente: Adaucto Salles Brasil' 
Procurador da Justiça. 

RECURSO CRIMINAL. 

OFfCIO. HOMICÍDIO. LEC# 
MA DEFESA. SENTENÇA 

SOLUTÓRIA. FALTA DE P 
CURSO DO MINISTÉRIO ^ 

BLICO. PRELIMINAR DE ^ 
LIDADE: REJEIÇÃO. IM?^ 

VIMENTO. 
Não há nu lidada 

prejuízo. Ou este é irrUl^Ê 
(nulidade absoluta), ou nec^ 
ser comprovado (nulidade 
tiva), por quem argüi a fal!ú . 
momento próprio (art. 5^ , 
C.P.P.). A falta de eleffl^ 
essencial do ato processual11 
reta nulidade relativa, < 
pende, portanto, de 
tempestiva, (art. 572 do - 
a inexatidão material da 
ça ou da decisão pode set ^ 

rígida pelo próprio Juiz. & J 
o for, o fará, de oficio, o ‘ d 
nal, sem que essa eiva invel1 , 

ato. Improvimento do recU 
Oficial. xj 
Rec. nP 27/79. Relator: P 
ADHEMAR ARAYMüNDO' j 

J $ ^ 
Acorda a 1? Câmara Crimin3 J 

itiid 
daí 
ao | 

Pto 
Ibic 
de 
de 
Dr. 
COf 

Jgri 
taz 
v.i 
HlQ 

de 
Púl 
tén 
tes 
do 
no 
ta 
de: 
da 
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dlj 
vo 

•Ui 

va 
16 
Jc 
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Çí 
1$ 

D, 
te 
fls 

d, 
P 
di 
& 
3| 

51 
li 

172 



0 desprezar a preliminar de nuli- 
acle> e, no mérito, negar provimento 

; a0 
fecurso. 

0. i 
O recorrido foi denunciado pelo 

^ niotor em exercício na comarca de 
^lcaraí por ter assassinado Raimundo 

J' (jj ^esus’ ^at0 ocorrido em setembro 
: 1976. Finda a instrução criminal, o 

r- Juiz acolheu a tese da defesa, re- 
uhecendo ter o acusado repelido 
essJo injusta e atual da vítima, 

v f,0 P°r q116 0 impronunciou (síc), 
. s-44. Recorreu de ofício, nos ter- 

‘ pe°S art- 411 do Cód. de Processo 
, ^ Intimados foram da sentença 

1 (J^Kío sumária o Dr. Promotor 

1 téu 'C0 da comarca e o defensor do 

te$ v116 aPuseram 05 respectivos cien- 
^0’ ; As. 45. Registre-se que o órgáo 
no 'nistério Público que funcionou 
ta Pr°cesso, nas alegações finais, pedi- 

dest ^rondncia do acusado (v. fls. 38 
da s autos). Todavia, com a prolaçáo 
tj^nça absolutória, deixou o Mi- 

^dblico fluir o prazo da lei (5 

voiu Sem <Iue iníerpusesse o recurso 
^ri°, desde que vencido. A re- 
ya a feito a 28 de junho compro- 

tôfj 0s autos permaneceram em car- 

acUs h a^Uarclando a impugnação do 
fls ^0r Público, que não se deu. V. 

çj0 , ’ ‘I116 prova ter se dado a intima- 
l97gas Partes no dia 31 de outubro de 

br, posse dos mesmos ficara o 

ter inrt0motOr at^ junho de 1979, sem 
0$. 4^ rP°sto o recurso voluntário, v. 

de ,]a escabe a preliminar de nulida- 

CUradoSentenÇa susc'tatla Pel° Dr- Pro- 
diaer n° seu parecer de fls. 49. O 

&iris a ^Ue a sentença não contém al- 
38] dUos requisitos normais do art. 

aPonta° de Processo Penal, é 
*‘da(]e f Ü,lla mide relativa. Na rea- 

0 inciso IV, do art. 564 do 

C.P.P. é claro ao dizer: “A nulidade 
ocorrerá nos seguintes casos:... IV, por 
omissão de formalidade que constitua 
elemento essencial do ato”. Ora, o art. 
381 da lei citada estabelece os requisi¬ 
tos formais da sentença, que são: a) o 
relatório; b) a fundamentação; c) o 
dispositivo. Diz o Dr. Procurador, no 
seu parecer, que “o ilustre a quo não 
indicou os artigos da lei aplicáveis ao 
caso dos autos e o dispositivo legal em 
que assentou o seu convencimento, o 
que significa o desconhecimento dos 
incisos IV e V do art. 381 do Cód. de 

Ritos. 
A sentença de fls. contém os 

requisitos de forma, que lhe dão exis¬ 
tência jurídica. Há um rápido relatório; 
fundamentada está a decisão, que pro¬ 
clama ter o acusado agido em legíti¬ 
ma defesa; finalmente, conclui o juiz 
pela absolvição sumária do réu apesar 
de ter usado impropriamente o vocá¬ 
bulo impronúncia. Vê-se do exposto, 
que se trata de inexatidão material, 
corrigível pelo próprio Juiz ou pela 
instância superior. Caracterizada está, 
na hipótese, a absolvição sumária, e 
nunca a impronúncia, desde que o a 
quo examinou um dos casos de sua 
admissibilidade, que é a legítima defe¬ 
sa. Destarte, não se há de invalidar dito 
ato jurisdicional, só pelo fato de ter 

havido esse lapso, desde quando, de 
pronto, no final do decisório, inter¬ 
pôs, nos termos da lei, o recurso ofi¬ 
cial. Corrige-se, nesta oportunidade, a 
inexatidão material, para que se leia 
“absolvo sumariamente Gilberto Cruz 
Santos da acusação que lhe foi formu¬ 
lada”. Não se modifica o ato do Juiz. 

Apenas, faz-se a correção, dada a ine¬ 
xatidão material, de evidência meridia- 
na, para que se ajuste o vocábulo ao 

pensamento ou à vontade do julgador. 
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Harmonizam-se razões de decidir o dis¬ 

positivo, sem alterar a substância do 

julgado. 

Outro lapso foi o da omissão do 

art. 411 do Código de Processo Penal, 

que disciplina a absolvição sumária, 

nos crimes da competência do Júri, da 

mesma forma que nâo se inseriu na 

sentença a norma material que trata da 

excludente de criminalidade (art. 21). 

Estas deficiências nâo podem 

invalidar a sentença de fls. Só o exage¬ 

rado apego ao formalismo podería tor¬ 

nar realidade essa pretensão de anular 

o citado ato jurisdicional, que apresen¬ 

ta todos os requisitos formais, con¬ 

substanciados no art. 381 do C.P.C. e 

que se resumem no relatório, na funda¬ 

mentação e no dispositivo. Destarte, 

do ponto de vista da forma, está per¬ 

feita a sentença de fls., porque nela o 

juiz expõe a tese da acusação e da de¬ 

fesa, fundamenta a absolvição e con¬ 

clui. 

Argumentar-se-á, ainda, em prol 

da validade da sentença, contrariando 

o ponto de vista do Dr. Procurador, 

que, se se admitisse que à sentença fal¬ 

ta um dos seus elementos essenciais, 

impor-se-ia, para a declaração da nuli- 

dade, a argüiçío tempestiva desta, nos 

exatos termos dos arjs. 571 e 572 da 

lei processual penal. É que, dentre as 

ndidades relativas se inclui a hipótese 

do n9 IV do art. 564 do Código de 

Processo Penal, que diz: “A nulidade 

ocorrerá nos seguintes casos: IV - por 

omissão de formalidade que constitua 

elemento essencial do ato”. 

E- o art. 572 soa: “As nulidades 

previstas no art. 564, nP III e IV, con- 

siderar-se-ío sanadas: I, se náo forem 

argüidas, em tempo oportuno, de acor¬ 

do com o disposto no art. anterior”. 

No caso dos autos, o órgáo ^ 

Ministério Público que funcionouf 

processo, pediu afinal, a pronúncia1^ 

réu. V. parecer de fls. 38. Intima1* 

que fora da sentença que absol'- 

sumariamente o acusado, dela n&o^ 
terpôs o recurso próprio. O seu sil£t 

cio convalidou o ato, se inválido est 

vesse, desde que, ex vi o disposto11 

art. 571, inciso VII, a nulidade deVW 

ser argüida nas razões do recursO' 

sucumbente, no caso, deixou passa1! 

oportunidade de pedir a declaraçá0 

nulidade da sentença, de modo f 

ante o seu silêncio, ainda que o 

fosse defeituoso, sanada estaria a ^ 
dada a náo argüiçâo da nulidade11 

tempo próprio. 

No mérito, o conjunto proba^ 

rio demonstra ter o recorrido agid° 

legítima defesa, negando-se, porta11 

provimento ao recurso oficial. » 

Salvador, 07 de agosto de 

Antônio Carlos Souto - Preside^ 

Adhemar Raymundo - Re*3 ;; 

Adaucto Salles Brasil — Procurado1 

Justiça. 
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SEDUÇÃO. DESCLASSlFlCní 

ÇÃO PARA CORRUPÇÃO ^ 

MENORES: INOCORRÊ^ 

IMPROVIMENTO DO APÇ 
Crime de sedução^ J 

classificação para corrupÇa° . 

menores. Possibilidade da w ■ 
ção do nomem júris do 
provada a corrupção, desde * 
se aceite o ponto de vista de ^ 
a conjunção carnal constiM1 

de libidinagem. 
Inexistência, m c 

da figura típica da corrupçd0 ^ 
Improvimento do 

curso. 
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Ap. n9 26/79. Relator: DES. 
ADHEMAR RAYMUNDO. 

ACÓRDÃO 

T Acorda a 1? Câmara Criminal do 
^bunal de Justiça da Bahia, à unani- 

^ade, negar provimento à apelação, 
j. 0 apelado foi denunciado pelo 

• Promotor Público em exercício na 
^ ^ara Crime da Comarca de Salva- 

r’ como penalmente responsável 
j16'0 crime de sedução, praticado con- 
p3 a menor Vera Lúcia da Conceição 
Maix*o. Nas razões finais, o órgão do 

'mistério Público opinou pela desclas- 
^‘caçffo do crime para a hipótese do 
^'218 do Código Penal, corrupção 
j menor, por entender não ter fica- 

Provado o elemento subjetivo do 

dad ^escr'to no art- 217. Na oportuni- 
p ®. aduziu S.Exa. o Dr. Promotor 
%lico n/. amplas considerações doutri- 
sifi 35 sobre a possibilidade de desclas- 

Pom^0’ c*tan^0'e em abor10 seu 
pre ° v’sta> recente acórdão do Su- 

0 Tribunal Federal, no qual se 

••■a cópula carnal, ainda que 
^ncretizada normalmente por 
amor, não deixa de corromper a 

^nor que, na sua imaturidade, 

nío tem como resistir à depra- 
VaÇão e à luxúria a que necessa- 

riamente conduz o ato sexual 
ainda que normal” (R.T.J. Vol. 
76- Pág. 792). 

que Aco'he-se o entendimento de 
a.C(^Pula carnal é ato de libidina- 

«ste °^av'a, convém ressaltar, que 
hotJi,ü deve ser praticado com menor 
Zar „ 3’ Para que se possa caracteri- 
Có(ji '®Ura delituosa do art. 218 do 
do „° ^er>al. Pressuposto, portanto, 

ll(lUe 11116 corruPÇSo de menor é 
•henor não seja pessoa já intei¬ 

ramente corrupta”. Ademais, repetin¬ 
do a lição de HUNGRIA (Com. ao CP. 
Vol. VIII - pág. 194 - ed. Forense 
1947), o Código presume juris et de 
jure a corrupção como efeito de prá¬ 
tica ou assistência do ato libidinoso. 
Agrega-se, ainda, a estas considerações 
a existência, no crime do art. 218, da 
vontade consciente e livre do agente, 
voltada para a corrupção da menor. 

Não demonstrou o talentoso ór¬ 

gão do M. Público, no caso dos autos, 
a conjugação desses elementos fáti- 
cos, indispensáveis à existência do cri¬ 

me de corrupção de menor. 
A conjunção carnal, per se, não 

autoriza a desclassificação porque, no 

caso dos autos, o conjunto probatório 
é indicativo da inexistência do pressu¬ 
posto do tipo inserido na norma do 
art. 218. Não se corrompem as meno¬ 
res, que “por mero apetite sexual não 
resistem a dois dedos de conversa fia¬ 
da de vulpianos Lovelaces". Nem me¬ 
recem a proteção legal, aquelas mo- 
çoilas, que por serem impúdicas, se 
entregam aos namorados, sob o do¬ 
mínio da sua sexualidade bravia. Isto 

por que já são corrompidas. 
Entre Vera Lúcia e o apelado 

nunca houve namoro. Aquela procla¬ 
ma, quando ouvida em juízo (fls. 47). 
Na sua condição de empregada domés¬ 

tica, seguindo as pegadas das suas de¬ 
clarações, a ofendida conversava, de 
quando em quando, com Clovis Pe¬ 

reira, a quem se entregou na garagem 
onde este trabalha, cerca das 22 horas. 

Àquele local, a ofendida se dirigira 
com os seus próprios passos, em bus¬ 
ca de sensações fortes, que, de certo, 
reçumavam da sua personalidade jo¬ 
vem e sensual. Atendeu aos reclamos 

do sexo, razão por que o digno Promo¬ 
tor Público não insistiu na condenação 
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do apelado como autor do crime de 
sedução. 

O procedimento da ofendida, 
nos exatos termos do seu próprio rela¬ 
to, qual o de ter, à noite, cerca das 22 
horas, consentido em praticar a con¬ 
junção carnal com pessoa com quem 
não tinha afinidade afetiva, pois não 
era seu namorado, demonstra, à socie¬ 
dade, que a conduta do apelado não é 
delituosa, desde que ausente a vontade 
livre e consciente de corromper. Ade¬ 
mais, no dizer da testemunha Valdete 
da Cruz, o comportamento da ofendi¬ 
da se ajusta à sua vida pregressa, pre- 
nhe de atos que traduzem corrupção 
moral. A desintegração moral da sua 
personalidade arrastou-a ao local de 
trabalho do agente, que não resistiu à 
tentação da voluptuosa oferta. 

Não se vislumbra um ato sequer 
do apelado (promessas ou engodos) 
que indique estar ele possuído de uma 
vontade consciente, dirigida para a cor¬ 
rupção de Vera Lúcia. Tudo fora feito 

por esta, que quis ter conjunção car¬ 
nal com Clovis. Admirável a lição de 
HUNGRIA: 

“Não basta que o ato seja obje¬ 
tivamente libidinoso: é preciso 
que represente um desafogo de 
lascívia, por pajte do agente” 
(ob. cit. pág. 193). 

Nega-se provimento ao recurso. 
Salvador, 05 de junho de 197,9. 

Antônio Carlos Soúto - Presidente. 

Adhemar Raymundo da Silva - Rela¬ 
tor. Fui presente:/IJoucro Saltes Brasil 
- Procurador da Justiça. 

SEDUÇÃO. JUSTIFICÁVEL 
CONFIANÇA. PRELIMINAR 

ACOLHIDA. APELO IMPRO'1 
DO. 

Sedução. Reatam^' 
do namoro. Justificável confllt 
ça pela promessa anterior dec> 
sarnento. Manutenção da senf 
ça. 
Ap. n9 76/79. Relator: 
JAYME BULHÕES * 

tona 
Itris 

'ese 

atra, 
<la. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discuti^ 
estes autos de Apelação Criminal, s»1 

nP 76/79, de Itabuna, em que é $ 
lante Antônio Gomes de Souza e $ 
lada, a Justiça Pública. 

Acordam os Desembargador; 

competentes da 1? Câmara Crifl)^ 
do Tribunal de Justiça do Estad0 ^’ 
Bahia, sem voto discrepante, acoÜ11 
a preliminar relativa ao desentra^* 

mento das contra-razões oferecl° 
pela assistente de acusação, negar 
vimento á apelação interposta, r 
manter, por seus doutos fundainer1 

e os constantes do parecer do i 
Sr. Dr. Procurador da Justiça, a 
ça apelada, que bem aplicou o dir*1 
ao caso sub judice. 

Acolheu-se a preliminar rel^ 
nada ao pedido de desentranha^^ 

das contra-razóes oferecidas pela a^. 
tente de acusação, porque feitas- 

dentemente, fora do prazo legal. ^ 
Quanto ao mérito, não há c° ^ 

modificar-se o que ficou definid^ 
sentença, através da qual, e com0 ^ 
salientou o Exmo. Sr. Dr. Procür3^ 

da Justiça, o digno Juiz do 
grau “joeirou, com paciência de 
são, os mais recônditos escaninb05 
elenco probatório, sem olvidar as of 

Ram 

Wsti 
de 

Pata 
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>5 citações de ordem doutrinária e 
]llr'sPnidencial, todas, inclusive as de 

>° médico-legal, ajustadas à hipó- 
esesob exame”. 

«rav, 
Ficou evidenciado, nos autos, 

u es da prova testemunhai coligi- 
^ern assim do depoimento pessoal 

0fendida, que o réu, reatando o 
. ^Qro com a ofendida, valeu-se da 
^ ‘ucável confiança desta, em razáo 

Promessa anterior de casamento, 
3 c°nsumar a seduçáo. 

(j, ^censurável, fmalmente, tam- 
1 a decisão, no que tange à fixa- 

j. Pena, inclusive de referência à 
essória, de perda de função públi- 

Fustas ex-lege. 
^ Publique-se, registre-se e inti- 

I,1'Se os interessados. 
1()^ ^alvador, 23 de outubro de 
den ' Antônio Carlos Souto — Presi- 
t0r p Jayme Ferrari Bulhões - Rela- 
-.p u' Presente: /Wffucro Salles Brasil 

r°cUrador da Justiça. 

A(r'ÃO CRIMINAL. NULIDA- 

^ES INACOLHIVE1S. IMPRO- 

VIMENTO DO APELO. 

Não é incompetente o 
Ulz do local da infração quando 

a v,tima veio a falecer em outra 
1Ur>Sdição. 

Comunicando a morte 
a vitima e enviando o laudo de 

e*arne cadavérico antes do inter- 

^Satório do acusado, preencheu 
c. elegado de Policia as exigên- 

as da lei no sentido de evitar 
PreÍuízos à defesa. 

r Comprovada a inexis- 
j^c ia da culpa, acertada a deci- 

(/ue a absolveu da acusação. 
P- np 14/79 Relator: DES. 

LIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Criminal nP 14/ 
79, da Comarca de Ubaíra, apelante a 
Justiça Pública e apelado Vicente Sér¬ 
gio Pereira de Souza. 

Acordam os Juizes da Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, integrantes da Turma 
Julgadora, sem divergência de votos, 
rejeitar as preliminares de nulidade ar- 
güidas pelo Dr. Procurador da Justiça 
e, no mérito, negar provimento ao ape¬ 

lo. 
Custas, como de lei. 
Argúi o Dr. Procurador da Jus¬ 

tiça a nulidade do processo decorrente 
de duas circunstâncias: falta de adita¬ 
mento da peça inicial e incompetência 
do Juízo que exarou a decisão. 

São ambas improcedentes. 

O delito ocorreu em Ubaíra e a 
vítima, trazida para Salvador em busca 
de cuidados médicos, veio a falecer 

nesta cidade. 
Não procede o entendimento do 

Dr. Procurador da Justiça quando sus¬ 
tenta que tratando-se de crime consu¬ 
mado a competência para apuração do 
mesmo, é do Juiz onde a vítima veio a 
falecer e não o do local onde a ação foi 

praticada. 
Na hipótese dos autos, o delito 

foi praticado em Ubaíra e a vítima 
veio a falecer em Salvador, entendendo 
o Dr. Procurador ser o Juiz desta cida¬ 
de o competente para a apuração do 

delito. 

O artigo 70 do Código de Proces¬ 
so Penal prevê a competência do Juiz 
pelo lugar em que se consumar a infra¬ 
ção e, sem dúvida, os atos de execução 

foram realizados em Ubaíra. Não im¬ 
porta, para fins de fixação da compe- 
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tência, que a vitima viesse a falecer em 

outro local. Os atos de execução, que 

caracterizam a consumaçío do delito, 

encerraram-se em Ubaíra e, consequen¬ 

temente, competência nío faltava ao 

Juiz da Comarca para sentenciar o 

feito. 
De referência à falta de adita¬ 

mento da peça inicial, também impro- 

cede a argüiçío. 

O oficio de fls. 17 em que o De¬ 

legado de Polícia dá conhecimento da 

morte da vítima e envia o laudo de 

exame cdavérico, pode ser considera¬ 

do como o aditamento exigido. 

O interrogatório do réu foi co¬ 

lhido depois do recebimento do ofício 

e o réu, no mesmo, declarou saber que 

a vítima tinha falecido em Salvador, 

num Hospital. Nas razões apresentadas 

na audiência do julgamento à defesa 

nío demonstra desconhecer o evento 

morte e nas contra-razões do apelo 

refere-se, expressamente, ao falecimen¬ 

to da vítima. Nío argúi e nem invocou 

a nulidade referida. 

Onde, pois, o prejuízo para a 

defesa se nem mesmo esta o alega? 

Seria exigir-se demais a decreta- 

çío de uma nulidade que náo interes¬ 

sou à defesa. 

No mérito, pròcede o parecer da 

Procuradoria quando afirma nío ser 

possível concluir-se pela responsabili¬ 

dade do apelo. f. 

Os fatos narrados pelas testemu¬ 

nhas corroboram as declarações do 

apelado. Dizem que o veículo vinha 

em marcha normal, nJo tendo havido, 

no momento, qualquer tombo. Se im¬ 

prudência houve, segundo os elemen¬ 

tos dos autos, foi por parte da vítima 

que, com o carro em movimento, colo¬ 

cou o tórax fora da carroceria preten¬ 

dendo dar um sinal ao motorista. 

Eis porque negou-se provime11 

ao apelo. 

Salvador, 10 de maio de 19' 

Antônio Carlos Souto - Presidefl1' 

Wilton de Oliveira e Sousa - Relat0 

Fui presente: Eliezer Souza - Procu1* 

dor da Justiça. 
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APELAÇÃO CRIMINAL. 
TERPOSIÇÀO POR ASSISTfj 

TE DE ACUSAÇÃO PLEfl 

ANDO MAIOR APENAÇA^ 

FORA DE PRAZO. FALTA J 

LEGITIMO INTERESSE E ^ 

TEMPESTIVIDADE. NÃO C‘ 

NHECIMENTO. 

O prazo para int^' 

sição do recurso pelo ass‘sie>t 
de acusação corre a partir d° 
em que terminar o do MinN 
Público, independentemeN?' 

qualquer intimação, cabd1 
pois, ao assistente diligertC^’ 
car atento, inteirar-se da 11' 
ção do processo para que P° 
exercer o direito de recorref , 

Carecendo o ofe’1 . 
de legitimo interesse para r(l\ 

rer pleiteando maior ape^ 
não deve o recurso ser ^ 
do. | 

Ap. nP 59/78. Relatir: P1 

OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e disc/ 

estes autos de Apelaçáo Crl p 
nP 59/78, da Comarca de San*3 j 

bara, apelante Manoel Almeida c3 

do Miguel José de Santana: J 
Acordam os Desembargad0^ 1 

2? Câmara Criminal do Tribül1 w 
i i» I 

Justiça da Bahia, integrantes u 
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nia e sem divergência de votos, nffo co- 
tl*lecer do recurso. 

Custas, como de lei. 
O recurso é do assistente de 

acusaÇío e o advogado do réu, em suas 
^ntra-razoes sustenta preliminarmen- 

’ a intempestividade do mesmo e a 
falt; 
te 

seu 

a de interesse legítimo do recorren- 
P^a apelar. 

O Dr. Procurador da Justiça, em 
Parecer, endossa a preliminar de in- 
Pestividade. 

E>o exame dos autos observa-se, 
tocante da intempestividade do 

to; qoe a intimaçío do Dr. Promo- 
l^blico ocorreu em 12 de dezem- 
o 0 de 1977, exaurindo-se, assim, a 17 
çíJrazo do recurso sem a sua interposi- 

® assistente de acusação foi inti- 

(Os ° sen,enÇa a 26 de dezembro 
ro e novamente a 20 de feverei- 

t s. 100), tendo apelado a 27 desse 
Smo mês. 

^ Estabelece o art. 598, parágrafo 
qUj;C0’ do Código de Processo Penal 

Prazo para a interposiçáo do re- 
Pe*0 assistente da acusaçáo é de 

ter^Ze ^as e correrá do dia em que 
lnar o do Ministério Público. 

Hjj k a Súmula do Supremo Tribu- 
v0 | Vetbete 448, calcada no dispositi- 

Pata^ c‘tat*0) dispõe que “o prazo 
ment 0 assistente recorrer, supletiva- 
te a e.’ COrr>eça a correr imediatamen- 
Ws .s 0 transcurso do prazo do Mi- 

téri° Público". 
íiaijQ^H^Qnentemente, tem-se que 

taiíic ° Prazo começa a correr imedia- 
t|ua]nnte 0 outro, sem necessidade de 

quer intimaçío. 

<naina EDUARDO ESPIMOLA 

^ratando-se, porém, da apela- 
ÇJo interposta pelo ofendido. 

seu cônjuge, ascendente, descen¬ 
dente ou irmío, habilitado ou 
não como assistente, o qual haja 
se utilizado da autorização do 
art. 598, porque o Ministério 
Público não apelou nos cinco 
dias, aquela será admitida dentro 
(note-se) nos 15 dias seguintes 
aos em que terminou o prazo do 
órgão da Justiça Pública” (vol. 
V, pág. 437, Comentários ao Có¬ 
digo de Processo Penal). 
Intempestivo, assim, o recuno 

ajuizado em fevereiro quando o prazo 
para o Ministério Público havia se 

exaurido em dezembro. 
Mas, ainda que assim não tivesse 

ocorrido, o recurso também não era de 
ser conhecido por falta de interese 

legítimo do recorrente. 
Cuidando-se de uma decisão con- 

denatória, carece o ofendido de legí¬ 
timo interesse para recorrer pleiteando 
maior apenação. 

Comentando o Código de Pro¬ 
cesso Penal, adverte FLORÊNCIO DE 
ABREU que ao assistente não é dada a 
faculdade de recorrer objetivando 
“classificação mais grave do falso incri¬ 
minado, ou à revogação de qualquer 
benefício, como suspensão condicional 
da pena ou o acréscimo de uma pena 
accessória, etc”. 

Recomenda o festejado Mestre, 
ainda, que “inexistindo o interesse que 
legitime o recurso, o juiz não o admiti¬ 
rá e deverá negar-lhe seguimento” (Cb- 

mentários ao Cód. Processo Penal, vol. 
V, pág. 216, ed. Forense). 

O Tribunal de Alçada de São 

Paulo, julgando a Apelação n? 67 267, 
relatada pelo Juiz Rocha Lima, e de 
cujo julgamento, unânime, participou 
o atual Des. Azevedo Franceschimi, 
Mestre dos mais destacados na matéria 
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decidiu que “sendo a decisão condena- 

tória, carece de legítimo interesse o 

ofendido para pleitear maior apenaçío 

do réu, de cuja apelação, portanto, não 

se conhece”(/íevísía Forense, vol. , 

pág. 248). 

ACÓRDÃO 

Consequentemente, não só pela 

sua intempestividade como pela falta 

de legítimo interesse do ofendido para 

recorrer, não se conhece o apelo. 

Salvador, 17 de agosto de 1978. 

Antônio Carlos Souto - Presidente. 

Wilton de Oliveira e Sousa - Relator. 

Fui presente: Moacir Alfredo Guima¬ 
rães - Procurador da Justiça. 

APELAÇÃO CRIMINAL. ROU¬ 

BO. RAZÕES OFERECIDAS A 

DESTEMPO: IRREGULARIDA¬ 

DE IRRELEVANTE. DECISÃO 

APOIADA NA PROVA DOS 

AUTOS. APLICAÇÃO DA PE¬ 

NA: RETIFICAÇÃO. CONHE¬ 

CIMENTO E IMPROVIMENTO. 

Alegação Criminal. 

Conhecimento do recurso para 

confirmação da sentença. Impro- 

vimento do apelo. 
Nos termos do artigo 

601 do Código de Processo Pe¬ 
nal, o arrazoado não é peça es¬ 
sencial da apelação. 

Apoiada a decisão 
condenatória em elementos con¬ 
vincentes recolhidos no proces¬ 
so, inacolhivel è o apelo inter¬ 
posto visando a absolvição do 
réu. 
Ap. nP 44/78. Relator: DES. 

OLIVEIRA E SOUSA. 

Vistos, relatados e discutidos 

tes autos de Apelação Criminal n? ^ 

78, da Capital, apelante Milton MaI 

tirene da Silva e apelada a Justiça P11 

blica. 

Acordam, os Desembargador 

do Tribunal de Justiça da Bahia 

Segunda Câmara Criminal, pelo vo|1 

unânime dos integrantes da Turma J11 

gadora, conhecer e negar provim1 6# 
ao apelo para manter a decisão reco1 
rida. 

Custas, pelo apelante. 

Cuida-se, como visto do rela10 

rio, de um apelo interposto pelo ^ 

Milton Martirene da Silva, incoÃ0[ 
mado com a condenação que lhe 

imposta por ter incorrido nas sanÇ^ 

do art. 157, § 2?, inciso I, do Cóó$ 
Penal. 

Interposto dentro do praz° 

lei, conhecido foi o recurso. 

A intimação da sentença ní° 

feita de maneira regular, porque at,J 

vés da carta de fls. 108, quando $ 

ria ser o réu apresentado em )ü' 
para ouvir a leitura da decisão. 

Na mencionada carta, tod^3 
d* 

ao dar o ciente, manifestou o réu 

logo, o seu desejo de recorrer. 

em seguida, a petição de fls. 1 

bém assinada pelo advogado, qr*e ^ 

bora sem despacho e nem term° t 

juntada, está datada de 3 dias 

data do ofício de intimação. , 

As razões vieram, realmí0*^ 

destempo. Mas, como decidiu o T11 
b»' 

nal de S. Paulo, "o ofereciment° 
dí* 

itf' 
razões fora de prazo constitui ^ 

irregularidade que não pode 

o conhecimento do recurso, interp0^ 

dentro dos cinco dias". (//. Da",l3S 
Freitas, vol. III, pág. 1 347). 

*0 
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Nío constituindo o arrazoado 
essencial da apelação, tanto que 

art. 601 do Cód. Proc. Penal se 

12 que “findo os prazos para as ra- 
^es. os autos serão remetidos à instân- 
j superior, com ou sem elas” eviden- 
. Çue ao conhecimento do apelo não 
^"Porta que as razões tenham sido 
Presentadas fora de prazo. Cabia ao 

12 ter determinado a subida dos au- 
s após o escoamento do prazo para o 
erecimento das razões, sem as mes- 
as>0 que não foi feito. 

Conhecido o recurso passou-se 
exame do mesmo. 

^nd 
A decisão não está, como pre- 

e o apelante, desapoiada em prova 
^ncente. 

^nd 
íüe 

C recorrente foi processado e 
lenado por ter, seguido a vítima 

6*3 SaCar nUm ®anco a >mP°rtân- 

tad 6 V'nte e ^°'s cruze*ros'assa*' 
fjy. a mesma, após ameaçá-la com um 

(ja Ver> apoderando-se da menciona- 
^aantia conduzida numa pasta. 

Wa recon^ec'cí0 P6*3 vítima e 
ijoa testemunha de fls. 78, motorista 
m»,Ve'cu*0 coletivo em que se consu- 

110 assalto. 

rado ^a'S ^eP0'rnent0S esta° corrobo- 
^ Por uma série de indícios fortes, 

Curad a^Ue*es 'nd*cados P6!0 Dr. Pro- 
,je °r da Justiça: compra à dinheiro, 

Pes$Uni Carro em nome interposta 
$a a°a ^s' ^ e 97v)', identidade fal- 
que^resenta^a à Polícia; vida irregular 
ras ^Vava freqüentando boites e far- 

*iq ter 
nal. qualquer atividade profis- 

Quanto _j__ __ r__ 

Juiz. ao fazé-lo, o quanto con- 
disjç Q-anto à fixação da pena-base, 

Se8uiu an„ • - 
arubj ^urar, pois o réu não vivia no 

en,e local. 

*ixada °r ouíro *ado, a pena-base foi 
n° niínimo legal o que bastaria 

para não inquinar de nulidade a deci¬ 
são. 

Foi ela aumentada de uma terça 
parte por ter ocorrido a hipótese do 
inciso I do § 2? do art. 157 do C. Pe¬ 
nal — violência ou ameaça exercida 
com o emprego de um revólver “Smith 
Wesson”, calibre 32, com seis balas, 
que foi apreendido. 

Alega-se no recurso que essa ar¬ 
ma não fora periciada para saber-se se 
era hábil para deflagrar o tiro com o 
acionamento do gatilho, mas se no re¬ 
curso do processo não foi alegado tra- 
ta-se de arma inepta para produzir efei¬ 
tos próprios, possível não é deixar-se 
de levar em consideração a atitude do 
apelante usando desse revólver para 
pressionar a vítima e o chofer quando 
da realização do assalto. 

O recurso é, pois, improcedente. 
Impõe-se, todavia, a retificação 

do equívoco verificado na sentença 
quando o Dr. Juiz invoca, conjunta¬ 
mente, os dois primeiros parágrafos do 
art. 157 do C. Penal, quando o delito e 
a pena aplicada correspondem ao inci¬ 
so I, do § 29 do mencionado artigo, 

tão somente. 

Salvador, 1? de junho de 1978. 
Antônio Carlos Souto - Presidente. 

Wilton de Oliveira e Sousa — Relator. 

Fui presente: Afonso de Carvalho - 
Procurador da Justiça. 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA. 

RETENÇÃO DE DINHEIRO 
DE AGÊNCIA MARÍTIMA, 
POR EMPREGADO, MEDIAN¬ 
TE ACORDO. POSTERIOR 
CONVERSÃO DA COISA 
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ALHEIA EM PROVEITO PRÓ¬ 
PRIO. NÃO CARACTERIZA¬ 
ÇÃO DA INTENÇÃO DE 
APROPRIAÇÃO. ABSOLVI¬ 
ÇÃO DO RÉU. 

Para caracterização do 
crime não basta a conversão da 
coisa alheia em proveito próprio. 
Necessário, ainda, que concorra 
intenção do agente de não mais 
restitui-la. Improvimento do 
apelo mantendo a sentença que 
absolveu o réu. 
Ap. n? 92/78. Relator: DES. 
FALZAC SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelaçío Criminal n? 92/ 
78 da Capital, em que é apelante a 
Agência Marítima Transmar Ltda. e 
apelado Fernando Dias da Silva. 

Acordam os Desembargadores 
componentes da 2? Câmara do Tribu¬ 
nal de Justiça da Bahia, à unanimida¬ 
de de votos, negar provimento à apela¬ 
ção, para manter a sentença que absol¬ 
veu o réu. 

Provado está que o apelado rete¬ 
ve a importância de cinqüenta e quatro 

mil, seiscentos e trinta.cruzeiros, con¬ 
forme prestação de contas apresentada 
no ano de 1976, pertencente à Agência 
Marítima Transmar Ltda., com o con¬ 
sentimento de um dos diretores da 
agência, para posterior pagamento, 
continuando o apelado, após o acordo, 
trabalhando na referida agência, ainda 
dois meses. 

O Tribunal Regional do Traba¬ 
lho da 5? Região, no recurso ordinário 
interposto contra a sentença da 7? 
Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, reconheceu que a reten¬ 

ção da referida quantia não era mot1 
vo suficiente para a rescisão do conh*' 
to de trabalho entre a apelante e o ap4, 
lado, em face do acordo existente 
o pagamento da dívida. 

Escreveu GALDINO SIQUEI^ 
“que não haverá apropriação indébi13' 
se o acusado, dispondo da coisa conf3 
da, o fez na certeza de poder restiti*1' 
la, muito embora ocorrência sobrei 
nha que impeça a restituição” {Tr^ 
do de Direito Penal, vol. 49, pág. 48l) 

Assim, para a perfeita caract^ 
zação do crime de apropriação ind^1 
ta, não basta esse fato da convef^ 
da coisa alheia em proveito própf10 
Necessário, ainda, se faz, que conco^ 
a intenção do agente de não mais feS 
tituir a coisa. 

Segundo está provado nos au10’’ 

o apelado reteve dinheiro da age 
Marítima Transmar, a apelante 

:nci> 

COl” 

autorização do diretor, Sr. Goddi,eS’3 
belecendo um acordo entre ambos 

n1'3 sentido do apelado pagar a qua1 
devida posteriormente. 

Portanto, o apelado converte11' 
o dinheiro em seu proveito, não o 
com a intenção dele se apropriar, 
nas o fez para uso temporário, c° - 
vinha fazendo há oito anos, e de.1 
nal, conforme acerto, poder restito* 

A impossibilidade, na OP0^ 
dade de fazer a restituição e a den1 
havida nesse sentido, não se pode ^ 
buir à sua intenção de fraudar e PrtJ^ 
dicar o dono da coisa e sim um cas° 

força maior. 
Custas de lei. Publique-se. ^ 

Salvador, 16 de agosto de 1 

Wilton Oliveira e Sousa - Preside^, 

Falzac Soares - Relator. Fui presen 

Álvaro Marques. 
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A TROPELAMENTO. AUSÊN¬ 

CIA DE PROVAS QUANTO À 
IMPRUDÊNCIA OU NEGLI¬ 
GÊNCIA DO CONDUTOR DO 
veLculo. PRESUNÇÃO DE 
CULPA INADMISSÍVEL. RES¬ 
PONSABILIDADE NÃO ADMI¬ 
TIDA. 

Atropelo causando a 
morte. Apelo de sentença conde- 
natória com apoio em presun¬ 
ção de culpa. Há que ficar prova¬ 
da a impericia, imprudência ou 
negligência para que se possa a- 
tribuir a responsabilidade do a- 
gente num delito de natureza 
culposa. 
Ap. nP 104/79. Relator: DES. 
JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

. Vistos, relatados e discutidos es- 
7gSaut°sde Apelaçío Criminal nP 104/ 

’ de Itapetinga, apelantes e apelados 
lultâneos a Justiça Pública e Osmar 

^‘ônio Alves. 

(j0 Acordam os Desembargadores 
oq r'bunal de Justiça da Bahia, que 
0 a Turma Julgadora, adotado 

Vn!6 a^r*° de fls., à unanimidade de 

niar ’ Uar Pavimento ao apelo de Os- 
(j.r ^ntônio Alves para, reformando a 

p C!Sffo- absolver o acusado e julgar 
iU(iicado o apelo da Justiça Pública. 

^gundo se tem dos autos, de 
^eira induvidosa, o apelante, Osmar 

ve]. °^0 Alves, viajava conduzindo um 
da 0 Volkswagen pela estrada de ro- 

diu 111 ^^do, em dado momento, pe- 
que ^assa8em a um caminhío caçamba 

^titeH*aVa n° mesrn0 sent>do, em sua 
'ar a ^ motorista deste, após facili- 
tido Ü lraPassagem, “abrindo”, nosen- 
Vq||ç c°mum, para permitir que o 

"'“gen passasse, dando mesmo o 

sinal convencional, voltou ao curso an¬ 
tigo e mais ainda à esquerda, “fechan¬ 
do”, ainda na expressão comum, o veí¬ 
culo que tentava ultrapassá-lo, forçan- 
do-o a jogar-se em cima de um monte 
de terra, ocasião em que foi atingir 
a infeliz vítima, causando-lhe a morte. 

As testemunhas, quer da acusa¬ 
ção, quer as de defesa, afirmam una¬ 
nimemente, que o Volkswagen não tra¬ 
zia excesso de velocidade e que Osmar 
costumava dirigir veículos, fazendo-o 
com conhecimento do assunto. 

O Dr. Juiz, rejeitando os pedidos 
de absolvição da Promotoria Pública e 
do acusado, consubstanciados nas ale¬ 
gações finais por ambos oferecidas, 
condenou Osmar a um ano de deten¬ 
ção, entendendo que o mesmo agira 
imprudentemente, porque além de 
não saber ler, assinando apenas o no¬ 
me, não era, na oportunidade do even¬ 
to, motorista habilitado. 

Tais fundamentos todavia, como 
demonstrado nas razões dos recursos e 
pelo Dr. Procurador da Justiça não jus¬ 
tificavam a condenação. 

Dos autos não relsulta compro¬ 
vado, mesmo que disso pudesse decor¬ 
rer a responsabilidade do recorrente, 
o fato do mesmo ser analfabeto. As 
folhas indicadas pelo Juiz, referem-se a 
peças do processo todas assinadas pelo 
recorrente Osmar. Embora tenha ele 
dito que era analfabeto quando da sua 
qualificação, assinou todos os atos que 
exigiam sua assinatura. 

Por outro lado, como diz o Dr. 
Procurador da Justiça, é certo que Os¬ 
mar não estava legalmente habilitado a 

dirigir veículos, mas menos certo não 
é que o mesmo costumava a dirigir, 
não só na cidade como na estrada, 
revelando habilidade no desempenho 
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dessa atividade, como assegurado por 
quantos foram ouvidos no processo. 

Realmente, nSb se pode conde¬ 
nar alguém com apoio numa presunção 
de culpa. Há que ficar provada a ocor¬ 
rência da imperícia, da imprudência ou 
da negligência para que se possa atri¬ 
buir a responsabilidade do agente num 
delito de natureza culposa. 

A jurisprudência é tranqüila 
nesse sentido, como se tem do acórdffo 
invocado pelo Dr. Promotor em suas 
razões de apelo (fls. 41). 

As provas apuradas sío todas no 
sentido de que o acusado não agiu im¬ 
prudentemente, com imperícia ou 
negligência na ocasião do evento. A ul- 
trapassagem do caminhão era possí¬ 
vel e permitida e o acusado só fez 
quando o motorista desse veículo per¬ 
mitiu, sendo imprevisível a “fechada” 
que sofreu no momento em que a ul- 
trapassagem se verificava, obrigando o 
Volkswagen a sair da pista, desgover¬ 
nado, quando então a vítima foi atro¬ 
pelada. 

Merecem, assim, acolhimento 
as razões do recurso interposto por Os¬ 
mar Antônio Alves e, por isso, adotan¬ 
do o parecer da Procuradoria quando 
apreciou a decisão condenatória, na 
primeira instância, dão provimento ao 
seu apelo para, reformando a decisão, 
absolver o acusado, julgando prejudica¬ 
do o apelo da Justiça Pública. 

y 
Salvador, 20 de dezembro de 

1979. Antônio Carlos Souto - Presi¬ 
dente. Jorge Fernandes Figueira - Re¬ 
lator. Fui presente:/osé Viana Brim - 
Procurador da Justiça. 

A TROPELAMENTO. IMPERf- 
CIA E IMPRUDÊNCIA. FERI¬ 

MENTOS CAUSADOS À VITI¬ 
MA. DESPROVIMENTO DO 
APELO. 

Apelação Crimirtfl- 
Atropelamento. Mesmo havendo 
culpa da vitima, a responsabili' 
dade só cessa se aquela culpa V 
ver sido, como relação de casut' 
lidade, a causa primária necessO' 
ria direta, absorvente do dano- 
Desprovimento do apelo. 
Ap. nP 163/78. Relator: V& 
FALZAC SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 

tes autos de Apelação Criminal nP 1^' 
78, da Comarca de Ipiaú, em que 
apelante Erisvaldo Coutinho de Sou*3 

e apelada a Justiça Pública. 
Acordam, os Desembargador^ 

componentes d?i 2? Câmara Crintio 
do Tribunal da Bahia, sem divergéi1133 
de votos negar provimento ao apelo- 

Como ficou acentuado no rela1 
Ja 

rio, o apelante Erisvaldo Coutinho 

Souza, dirigindo, sem habilitação, ^ 
caminhoneta tipo Rural Willes, 
estrada que vai para a Cidade de Je^01,,’ 
ao chegar em frente ao bar “Solear 

fez uma manobra brusca para a es4üeí 
da, a fim de parar no referido bar,juS 
tamente quando vinha em sentido c0^ 
trário uma motocicleta dirigida P° 

Luiz Carlos Coelho que, diante do 
previsto, não foi possível desviar-5^, 

tempo de chocar-se com o veículo 
gido pelo apelante, resultando sair 
do o motociclista, conforme laudo 

fls. 
Alega o apelante que ante5 ^ 

manobrar o veículo para atravess^ 

pista, parou no acostamento e 1*8011- 
sinaleira. Mesmo que assim tivesse 3 

dir>' 
feri- 

d< 

d< 
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do. nSb exime a sua culpa, pois deveria 

Ser diligente, cuidadoso e prudente, so- 

^nte atravessando a pista após certi- 

*icar-se que nío vinha em sentido con- 

*rdrio outro veículo. Também a alega- 

^ velocidade desenvolvida pela moto- 

^leta, segundo algumas testemunhas, 

^ oitenta quilômetros, nío elimina, 

J150 exclui a responsabilidade do ape- 
lante. 

n\a 
Mesmo havendo culpa da víti- 

a responsabilidade só cessa se 

Wa culpa tiver sido, como relaçSo 

J casualidade, a causa primária neces- 

direta, absorvente do dano. 

vitim 
É sabido que a imprudência da 

'a nffo exclui nem compensa a cul- 

j?' Q apelante poderia ter evitado o 

^cque entre os dois veículos, se esti- 

> dirigindo com as cautelas neces- 

Como adverte SPENCER VAM- 

-> ‘mesmo com a obediência das 

^criçoes legais e regulamentares, dar- 

ton CU*Pa 30 condutor quando lhe fal- 
c 1 atençío e prudência que as cir- 

^'âncias do lugar e do tempo tor- 

"Ri 
ani necessárias” (O Caso Fortuito 

lev- Trib., Vol. 37, pág. 277). 

i. ^ conclusáo a que se chega, por- 
^t0 x . ____ d que o choque entre os veí 

dj 's e os ferimentos na vítima nío se 

Por mera infelicitas facti mas 

a^corrência da manifesta culpa do 

Cte. culpa com previsáo, visto 
lii ’0 Motorista, ainda mais náo habi- 

itic 'loe atravessa uma pista de rola- 

% 0,On^e d permitido velocidade de 

quilômetros horários, princi- 

djvj,ente perto de uma curva, sem as 

tjUç as cautelas, atençáo, certamente 

prever a possibilidade de 

Car algum acidente. 

^•ustas de lei. Intimem-se. 

Salvador, 21 de junho de 1979. 

Antônio Carlos Souto — Presidente. 

Falzac Soares - Relator. Fui presente: 

Moacyr Alfredo Guimarães. 

CASA DE PROSTITUIÇÃO. 
apartamento de zona 

RESIDENCIAL HABITADA 

POR FAMÍLIAS DESTINADO 

A ENCONTROS PARA FINS 

LIBIDINOSOS. COMPROVA¬ 

ÇÃO DOS FATOS ALEGADOS. 

CONFIGURAÇÃO DO CRIME. 

Provado os fatos nar¬ 

rados na peça inicial ou seja, que 
o apartamento onde reside a de¬ 
nunciada, situado em zona resi¬ 
dencial e em prédio habitado 
exclusivamente por famdia, era 
por ela habitualmente destinado 
para fins libidinosos, impõe-se 
reconhecer a responsabilidade da 

acusada. 
Ap. n9 11/80. Relator: DES. 

COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de Apelação Criminal n9 

11/80, da Capital, em que é apelan¬ 

te a Justiça Pública e apelada Edna Ma¬ 

galhães de Araújo Góes. 

Acordam os Desembargadores 

componentes da 2? Câmara Criminal 

do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 

nimidade, adotado o relatório de fls. 

106 a 107, como parte integrante des¬ 

te, rejeitar a preliminar, e, no mérito, 

dar provimento ao apelo para conde¬ 

nar a acusada. 

Suscitou o apelante, o nobre Ór¬ 

gão do Ministério Público, a prelimi- 



nar de nulidade do processo, em decor¬ 

rência de nío haver oferecido alega- 

çOes finais, argumentando que antes de 

oferecê-las requereu uma diligência, a 

qual foi indeferida, tendo o ilustre a 

quo, em seguida, prolatado sentença, o 

que constitue cerceamento da prova da 

acusaçío. 

Não tem razío o apelante. 

Em verdade, no caso em.exame, 

nâo se trata propriamente de falta de 

alegações, oriunda de um lapso do Juiz 

nâo determinando fosse dada vista ao 

Ministério Público para tal fim. Ao 

contrário, o apelante recebendo os au¬ 

tos com vista para a referida finalida¬ 

de, entendeu, no entanto, de pedir a 

juntada de documentos, embora reque¬ 

resse nova vista. Mas, assim proceden¬ 

do, como acertadamente ressaltou à 

douta Procuradoria, perdeu o prazo 

consignado no art. 500, do Código de 

Processo Penal. 

Por tais fundamentos, rejeita-se a 

preliminar. 

No tocante ao mérito, sobejas ra¬ 

zões assiste a ilustrada Procuradoria 

quando opina pelo provimento do ape¬ 

lo. 

Em verdade, náo foi feliz o ilus¬ 

tre prolator do decisório, absolvendo a 

denunciada, por entender “que náo se 

comprovou o delito a' que se refere a 

denúncia e, se existiram os fatos, sáo 

eles penalmente irrelevantes”. 

A leitura dos aptos, porém, con¬ 

vence, desenganadamente, que os fatos 

articulados na peça introdutória do 

processo ficaram devidamente prova¬ 

dos. 
O auto de prisáo em flagrante, 

peça fundamental em delitos dessa na¬ 

tureza e que a defesa limitou-se a ale¬ 

gar “que foi uma trama estarrecedora 

da polícia contra a acusada”, encontra 

indiscutível apoio na realidade dap11 

va‘ Com efeito, o relato da testen*1 

nha Norma Lúcia Assis de Jesus,e'' 

dencia que o apartamento 1 502 

co B, Edifício Orixás Center, situ: $ 

na Rua Sáo Raimundo, do qual é l°cí 

tária a acusada, era habitualmente 

tinado a encontros para fins libid^ 

sos, mediante paga, tendo sido 

do um casal em plena atividade sex^' 

enquanto outra moça de nome 0£ 

Santos, aguardava o cliente. 

Por outro lado, o fato da 

poente ser funcionária da Polícia 
Cjvíl 

o seu testemunho é perfeitamente 

do, merecendo, até prova em coa11* 

rio, fé pública, uma vez que íh6*1 

proibiçáo de prepostos policiais ser 

arrolados como testemunhas de 0 ^ 

rência delituosa que presenciara^ 

exercício da funçáo. 

Náo obstante em juízo a 

Ht 
ttep 

ciada negar a imputaçáo que lhe 

ta, procurando, habilmente, masc3 

as atividades suas e das frequen tado,Ji 

eP*' 
do apartamento, apresentai11 

como vendedoras de confecções 

turas, todavia, suas declarações 

inteiramente ilididas pelas dema15^ 

ças fundamentais do processo, as ^ 

evidenciam que a acusada naai1^ 

seu apartamento para encontros11 

nosos de terceiras pessoas. ul3( 
No tocante a alegativa f°rI1\ ssf 

pela defesa, ou seja, que os m01 ^ 

piultiplicam nesta Capital, sena & ^ 

zaçío da polícia, ela é destituída ^ 

mento jurídico, nffo só porque ta1^ 

nffo outorga ilicitude ao procedid1 ^ 

da denunciada porque o apari1111^,,) 

locado por ela está situado nui^a ^ 

r ^ 

frat< 
i Jç 

'Oltl 

tiat; 
ía 

tor 

íte, 

con 

latt 

io 

tal; 

de 

1U: 

é(tt 

do4* 

tipicamente residencial como ^ 

Raimundo, como, sobretudo, P°r 

referido edifício habitado exc 

mente por família. 
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É necessário nâb esquecer que os 
e|itos existem por força das leis da 
. Pública e nSo pela vontade da polí- 

j|a- Se esta os tolera, nâò podem os in- 
atores da lei somar à infraçío própria 
^tiplacéncia da polícia, para desta 

subtrair a integração do delito. 
O que nío se pode olvidar é que 

Ha 

H-se do delito cujo objeto jurídico 
J Moralidade pública sexual e o sujei- 

passivo a coletividade. 
Pala-se que a lei penal precisa 

úer à realidade, mas não se pune 
| n justiça, quando se omite, na sua 
j 8a Objetividade, a substância moral 

crime. 

tllj Ííestarte, tipificado o delito capi- 
Jdo na inicial acusatória, dou provi- 

0 ao apelo para, reformando a 
enÇa, condenar a acusada a pena 
dois anos de reclusão e multa de 

mil cruzeiros. 

é fixada no mínimo. 

Ho 

pena 
^Ue trata'se acusada pri- 

pf0 ’ ^tecedentes que não a com- 
Htn e em, personalidade que revela 

ciji Ài0 desajustamento a conduta so- 
tiv0j 0*° de intensidade mínima, mo- 
tpjj Mjustificáveis e consequências 

Hd°^er'am ter s'^° Previstas pela 

a multa, o pagamento 

Itcid Ser efetuada nos moldes estabe- 
toh s n° § único do art. 36 do Códi- 

0ns'derand°, porém, que os 
entes e a personalidade da de- 

^Híq3’ autortzam 3 presunção de 
Hn t0rnarú a delinquir, concedo a 
H) ° ^fdicional da pena pelo 
H três anos, não estabelecendo 

Hs •*’ em virtude de ser a acusada 
SiênCr,VÍ da Comarca de Candeias. 

a admonitória em primeira 

Salvador, 22 de maio de 1980. 
Wilton de Oliveira e Sousa - Presiden¬ 
te. Costa Pinto - Relator. Fui presen¬ 
te: Eliezer Souza - Procurador da Jus¬ 

tiça. 

CRIME DE FURTO. DESCLAS¬ 
SIFICAÇÃO PARA O DE E- 
XERCfCIO ARBITRÁRIO DAS 
PRÓPRIAS RAZÕES. PRETEN¬ 
SÃO EXECUTÓRIA: PRESCRI¬ 
ÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMU¬ 

LA 146 DO S.T.F. 
A prescrição da pre¬ 

tensão executória da pena princi¬ 
pal regula-se, à mingua de re¬ 
curso da acusação, pela pena 
concretizada na sentença. 
Ap. nP 127/79. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos 
estes autos de Apelação Criminal nP 
127/79, da Capital, apelante Olivar 
Bittencourt Magalhães e apelada a Jus¬ 

tiça Pública. 
Olivar Bittencourt Magalhães foi 

denunciado como incurso na sanção 
do art. 155, § 49, inciso II, do Código 
Penal, pelo fato que assim se expõe na 

inicial. 
A 24 de novembro do ano de 

1976, teria ele alienado um veículo, 
tipo caçamba, Mercedes Benz, placa 
policia] YA-5296, pela importância to¬ 
tal de CrS55 000,00 (cinquenta e cin¬ 
co mil cruzeiros), recebendo, de logo, 
a importância de CrS20 000,00 (vinte 
mil cruzeiros), e o restante a ser res¬ 
gatado mediante título de crédito que 
se liquidaria posteriormente. 
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Acontece que, de posse do veí¬ 
culo em apreço, José das Chagas Cam¬ 
pos Gomes, seu adquirente, viu-se 
forçado a colocá-lo numa oficina, pois 
que se apresentara defeituoso o res¬ 
pectivo motor, importanto o conserto 
na quantia de CrS 19 933,42 (deze¬ 
nove mil, novecentos e trinta e três 
cruzeiros e quarenta e dois centavos). 

Volvidos alguns dias, porém, o 
denunciado, iludindo a boa fé do pro¬ 
prietário da oficina retirou aquela via¬ 
tura da mesma oficina e, conduzindo-a 
para local ignorado, recusa-se a devol¬ 
ver ao alienante a importância recebi¬ 
da. 

Correu o sumário seus trâmites 
regulares e, afinal, tendo-se desclassi¬ 
ficado o crime a que se reporta a ini¬ 
cial para o previsto no artigo 345 do 
aludido Código, foi o denunciado con¬ 
denado a quinze dias de detenção e ao 
pagamento das custas do processo, 
bem como, em honorários do advoga¬ 
do (sic) do queixoso. 

Inconformado, apelou Olivar 
Bittencourt Magalháes, com funda¬ 
mento no art. 593 do Código de Pro¬ 
cesso Pena], apresentando as razões de 

fls. 106 usque 108, alegando, em sín¬ 
tese a decadência do direito de queixa, 
a ocorrência da chàfmada prescrição 
retroativa e, no mérito, pleiteia a ab¬ 
solvição, pela inexistência de crime, 
pois que, na lis sub,judice, apresentar- 
se-ia, quando muito, questSo de natu¬ 
reza cível, a ser dirimida no Juízo 
competente. 

Contra-arrazoou o Dr. Promotor 
de Justiça (fls. 110-112) e, a fls. 114, o 
assistente do Ministério Público. 

Nesta instância, através do pare¬ 
cer retro manifestou-se o Dr. Procura¬ 
dor da Justiça. 

Jí» 

Foi o apelante condenado, ^ 
suma, pela prática do crime de exet£1 
cio arbitrário das próprias razões, 
relação ao qual, ex vi do disposto 

§ único do artigo 345 do Código 
nal, o órgão do Ministério Públi^ 
parte ilegítima para o exercício d° 
reito de ação; e assim, seria de ded^ 
ex radice, a nulidade do processo 

É bem de ver, porém, que'" 
data do recebimento da den^ 
(26/5/77), até a da sentença cofld{ 
tória de fls. 95 (2 de agosto do ‘ 

passado) transcorreram mais de 
anos. 

Não tendo havido recurso 

acusação, o lapso prescricional devtV 
gular-se, na conformidade da Sú^, 
146 do Supremo Tribunal Fe£^ ( 
pela pena concretizada na sentefl?*1 
qual, no caso, fixou-se em quin# 
de detenção. t 

A prescrição criminal d ^ 
da de ordem pública e, como 
sina o insígne e saudoso 
ALOYSIO DE CARVALHO FILJ 
(v. Comentários ao Código 
Rev. Forense, vol. IV, pág. 2l5)> 
decretação é compulsória”. 

Assim, por força do dispoSt0 j 
art. 109, inciso VI, combinado ^ ^ 

art. 110, § 29, do Código Penal* ^ 
rou-se, sem sombra de dúvida, n° <( 

sub judice, a prescrição da prete 
executória da pena. 

Pelo exposto. J 
Acordam os Juizes da 2? ^ jr 

Criminal do Tribunal de JustiÇ3^ 
hia, por unanimidade de votos, c%’ 
cer da apelação interposta par3 ^ 
rarem extinta a punibilidade 

lante, pela prescrição. {«f 
Custas ex lege. Registre-^ 

blique-se. 
Salvador, 7 de fevereiro àe 
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fíi ^ U(ti°nor Ramos - Presidente. Pon- 
6 h^rinho — Relator. Fui presente: 

de Souza - Procurador da Jus- 
f iiça, 

ft 
) 
í 

* UáREAS-CORPUS. excesso 
de prazo na formação 
Da culpa, deferimento. 

Habeas-corpus funda¬ 
do em excesso de prazo para en- 
cerramento da instrução. Apura¬ 
do c/ue, realmente, o paciente se 
encontra preso há um ano e se- 
te meses, tempo pouco menor 
We o mínimo da pena prevista 
n° artigo em que está incurso, 
não há como negar o excesso 
Prazal alegado, mesmo conside- 
rada a volumosa carga de traba- 
lho das varas criminais da capi- 
tQl- deferimento. 
H-C. nP 310/79. Relator: DES. 
cUUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

os Vistos, examinados e discutidos 

W j]C.Sentes autos de Habeas-Corpus 
íritjda Capital, no qual é paci- 

CO: 

6nu quaj e j. 

uardo Soares da Conceição, 

^tdam os Desembargadores _ 
4) Tr°penles 2? Câmara Criminal 

Una* Just'Ça ^a Dahia, con- 
0rdem, com recomendações, 

^bet ^ac*en,e recolhido à Casa 
<oc "Çío.como incurso no art. 155 

• ienal, no dia 8 de junho de 

^ A0|rdem do Dr. Juiz da 9a Vara 
^3„ 'e8ando excesso de prazo na 

lo rf:que0 da cu*Pa* 0 próprio deten- 
^ anoereu 0 habeas-corpus, mais de 
\(lr\ ‘!Ixis a sua segregação. Infor- 
Ca. C . 
, *‘U0 fl- '"O' 

ÍSs° co 'SSe 0 ^u'z clue neni1om pro- 
ntra ele há na referida Vara. 

Convertido o julgamento em diligên¬ 
cia, informou o Dr. Diretor da Casa de 
Detenção que a prisão fora ordenada 
pelo titular da 7a Vara Criminal, pelo 
crime previsto no artigo 155, § 4?, do 
Código Penal. Na assentada do julga¬ 
mento, o eminente Dr. Procurador da 
Justiça opinou no sentido da libera¬ 
ção do preso. 

A Câmara acatou esse pronuncia¬ 
mento. De fato na sua informação, dis¬ 
se o Dr. Diretor da Casa de Detenção 
que o recolhimento data de 17 de 
agosto de 1978, mediante prisão pre¬ 
ventiva decretada pelo Juiz da 7a Vara 
Criminal, cumprida pela POLINTER. 
Desde então houve o decurso de um 
ano e sete meses, tempo pouco menor 
que o mínimo da pena estipulada para 
o crime pelo qual foi denunciado. Em¬ 
bora as Varas Criminais atendam a vo¬ 
lumoso expediente, 0 prazo vencido é 
demasiado longo, em se tratando de 
instrução criminal referente a réu pre- 
so.Como o fundamento do pedido é, 
tão só, excesso de prazo, fato eviden- 
tíssimo, tornou-se desnecessário pres¬ 
tasse o titular da Vara onde a ação 
tramita informações complementares, 
porquanto nada justificará tão dilata¬ 
da demora. 

Com essa convicção, ao deferir 
a liberação reclamada, decidiu a Câma¬ 
ra recomendar ao Juiz que envide con¬ 

cluir o feito e determine providências 
capazes de corrigir o estado de coisas 
reinante, possibilitando abreviamento 
dos processos de réus presos. Ninguém 
ignora a gravidade da situação social, 
em nossos dias, quando todo mundo 
vive temeroso da violência dos assal¬ 
tantes. O problema, porém, tem cau¬ 
sas muito profundas e não será solu¬ 
cionado pelo recolhimento de delin¬ 

quentes durante prazo muito superior 
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ao firmado na lei adjetiva. Cumpre aos 
juizes dinamizar as Varas a seu cargo, 
suprindo com pessoal dedicação algu¬ 
mas deficiências e reclamando dos ór¬ 
gãos superiores da administração o su¬ 
primento das que estão acima das suas 
possibilidades. Sob qualquer aspecto, o 
que se não justifica é tamanha demora, 
na instrução de processo de réu preso. 
Tal inércia fere os direitos humanos, 
pois o criminoso é gente, tem senti¬ 
mentos e deve receber assistência que 
sua condição de ser humano impõe. 

Essa, a recomendação da Supe¬ 
rior Instância, perfeitamente conhece- 
dora do problema e das dificuldades 
enfrentadas por titulares de Varas 
desaparelhadas, mas consciente de que 
o empenho pessoal, o esforço que o sa¬ 
cerdócio exige, muito contribuirão 
para a melhoria do trabalho judiciá¬ 
rio, a fim de evitar intempestivas libe¬ 
rações de elementos perigosos, apenas, 
porque o caso não foi encerrado em 

prazo razoável. 

Salvador, 6 de março de 1980. 
Gaudionor Ramos - Presidente e Re¬ 
lator. Fui presente o Ministério Públi¬ 
co: José Viana Brim - Procurador da 

Justiça. 

HABEAS-CORPUS. PRISÃO 
EM FLAGRANTE ILEGÍTIMA. 
CONSTRANGIMENTO ILE¬ 
GAL CARACTERIZADO. DE¬ 
FERIMENTO DA ORDEM. 

O compromisso da tes¬ 
temunha não obedece a um rito 
invariável. 

A falta de assinatura, 
no auto de flagrante delito, de 
uma das testemunhas que acom- 

it 

panhou o condutor do acusai 
constitui mera irregularidade. 

Se circunstâncias esp1 

ciais lançam dúvidas na legil 
dade da prisão em flagrante, 
ve ela ser revogada, para qltí' 
acusado se defenda em liberd^1 
H.C. nP 131/79. Relator: D£S 
CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos£i 

tes autos de Habeas-Corpus nP 
79, de Itiúba, em que são impetra^, 
- os bacharéis Antônio Raimundo ^ 

cero Campos e José Eduardo das Ne 
e paciente José Carlos de Castro Fo[í! 

Acorda a 2? Câmara Crim'1^, 
sem voto discrepante, em deferir a 
dem, para que em liberdade, o ac 
do responda ao processo criminal. 

As testemunhas que condo#1 
José Carlos à autoridade policial. 
meteram dizer a verdade e o COfl1^ 
misso se configura, pois, para d6 f 
há a observância de palavras sacran1 

tais- . J 
No tocante à falta da assiP3^ 

da testemunha Josevaldo Olímp10 ( 
Santos, não se nega a sua pres®11^. 
não haver ele assinado o auto d® ^ 
grante constitui mera irregular’^ 
motivada por natural descuido do 

gado de Polícia. 
A Câmara, contudo, não 

a legitimidade da prisão em 
por circunstâncias especiais, rcve 

neste processo. $ 
Ninguém assistiu ao crime’ 

coberto, as primeiras horas da ^ 
de 25 de março do corrente ano- 

O acusado estava dortnin^0',r 
cidamente, ao lado de sua noivâ’ ^ 
ta, em virtude de um ferinie0*0, 
sionado por bala. 

190 



^ Foi acordado por Antônio de 
1Veira e, nessa ocasião, o paciente ne- 

.u a autoria do delito, afirmando que 
ISabeth se havia suicidado. 

A arma usada era do paciente e 
mãos da vítima e do acusado fo- 
encontrados vestígios de nitrito, 

^do da combustão da pólvora. 

José Carlos passou a noite, com 

“itiab 
•üt 

n°iva, em diversos lugares e em 
°ate, só regressando, para se pos- 

. >em frente à residência de Elisabeth, 

'Jnt 

«ssa 

111 larde. Afirma que brigaram bas- 
e’ Por ciúmes de Elisabeth. 

Seria possível que José Carlos 
binasse a sua noiva e, depois lo- 
SSe entrar em sono profundo? 

^°r ^ue iazSo nas m3os de Elisa- 
L Se depararam vestígios de com- 

Io de pólvora? 

*ca ^°r <íue mot>vo se prendeu o 
f0.Sad° às 23 horas, quando Elisabeth 

tilij>enCOntrada morta às 5,30 da ma- 

tere ^Stío 31 Pontos de realce, a tra- 
de ^ Andadas dúvidas na legitimida- 

í cjrc Pnsão em flagrante, a qual por 

Su ,S,^nc'as especiais, se desprega 
tiujt,665 recluisitos enumerados nos 

tod(>DÍnCÍSOS do arti8° 302- do Códi- 
tsitos. 

Um e^ement0 ri116 alarga a 
Ctita X'dade do julgador: é a carta es- 
°ti(ie ^°r Elisabeth, em 6 de janeiro, 

Vessaha a sua vontade de suici- 

^h.Beni verdade que neste processo 

Sbémpr0va de sua autenticidade, mas 
^ nío se pode repelir, como fal- 

a Perícia adequada. 

W das Sessões do Tribunal de 
^?9 a Uahia, em 19 de julho de 
%te e ^ôu/o Carlos Souto — Presi- 
^SoUza elator. Fui presente: f/íezer 

" Procurador da Justiça. 

JÚRI. HOMICÍDIO. EXCLU- 
DENTE DE LEGITIMA DEFE¬ 
SA ACOLHIDA PELO CONSE¬ 
LHO DE SENTENÇA. DECI¬ 
SÃO CONTRÁRIA ÀS PRO¬ 
VAS DOS AUTOS. NOVO JUL¬ 
GAMENTO. 

Pronunciada como in¬ 
cursa nas sanções do artigo 121, 
§ 2?, inciso IV e submetida a jul¬ 
gamento perante o Tribunal do 
Júri, a apelada foi absolvida pelo 
Conselho de Sentença que admi¬ 

tiu a excludente de legitima de¬ 
fesa. Decisão contra as provas 
dos autos. Deu-se provimento 
para, anulando o julgamento, 
mandar submeter a apelada a ou¬ 

tro. 
Ap. n9 105/79. Relator: DES. 
JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Criminal n? 105/ 
79, da Capital sendo apelante a Justiça 
Pública e apelada Niedja Ramos dos 

Santos. 
Acordam os Desembargadores da 

2a Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça da Bahia, integrantes da Tur¬ 
ma Julgadora, à unanimidade de votos, 
dar provimento ao recurso, para, anu¬ 
lando o julgamento, mandar submeter 
a apelada a outro. 

Custas na forma da lei. 

Acusada de haver assassinado 
Getúlio Crisóstomo de Lima com um 
tiro de revólver, foi Niedja Ramos dos 
Santos pronunciada como incursa nas 

sanções do art. 121, § 2?, inciso IV, e, 
submetida a julgamento perante o Tri¬ 
bunal do Júri, veio a ser absolvida pe¬ 

lo Conselho de Sentença que admitiu 
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militar em favor da mesma a excluden- 

te da legítima defesa. 
0 Dr. Promotor Público, porém, 

recorreu da decisffo sustentando ter si¬ 
do a mesma manifestamente contrá¬ 

ria às provas dos autos. 
Revelam os autos que acusado e 

vítima viveram maritalmente, durante 
uns sete anos e dessa uniffo nasceram 3 

.filhos. 
Conhecendo Getúlio outra mu¬ 

lher, de nome Lúcia, em Brasília, trou¬ 
xe-a para Salvador e náo mais procu¬ 
rou a família, deixando mesmo de dar- 
lhe a devida assistência. 

No dia do evento, Niedja, infor¬ 
mada que Getúlio se despedira do em¬ 
prego para retomar, com Lúcia, para 
o Sul, foi esperá-lo no Banco onde ele 
iria retirar as indenizaçOes devidas e aí, 
após alguma espera, encontrou Getúlio 
de mãos dadas com Lúcia. Esta, ante a 
discussão entre Getúlio e Niedja, dei¬ 
xou o local num táxi e Niedja que, mo¬ 
mentos antes, segundo suas próprias 
declarações, escondera debaixo do ta¬ 
pete que servia de almofada, o revól¬ 
ver de Getúlio, tirado por ele do porta- 
luva, exigiu que fosse levada para casa 
por Getúlio, entrando no banco trasei¬ 
ro do carro onde escondera a arma. 

No curso da viagem, naturalmen- 
te em meio a uma discussão, quando 
passavam defronte à Estação Rodoviá¬ 
ria, saca Niedja do revólver e desfere 
um tiro na nuca de Getúlio, causando- 
lhe a morte. O carro, desgovernado, su¬ 
biu um passeio chamando a atenção de 
um motorista de táxi que por aí passa¬ 
va e que prendeu Niedja em flagrante 
levando-a para a Delegacia de Polícia. 

A versão é da própria recorrente 
embora diga ter sido, no momento 
alvo de socos, puxadas de cabelo e 
agressões outras, por parte de Getúlio. 

A verdade é que o tiro foi 
grado com o carro em movimei’1' 
transitando por uma via pública 
grande tráfego, o que de logo afas'® 
existência de uma agressão maiot fl 
parte de Getúlio a exigir ou justiflCl 
como repulsa, o uso da arma de f0^ 
como foi feito. E o tiro, segundo 
me pericial, foi dado na nuca davl 
ma por trás consequentemente. 

O reconhecimento, pelo Júhf 
legítima defesa própria, importa, ^ 
dúvida, numa decisão escancarada^1 

te contra as provas dos autos. 
A recorrida viajava, repita-s^ 

banco traseiro do carro e o tiro fo1 
ferido na nuca da vítima, no curs° 
viagem, vale dizer, com o carro 

andamento, fatos que evidenciam5 
cientemente, a impossibilidade da6, 
tência de uma agressão física que ^ 
desse justificar o procedimento 

corrente. 
A tese aceita pelo Júri ní0 

contra qualquer apoio nos autos, ^ 
ca-se flagrantemente com as prova5 

colhidas no processo. * 
Endossando o parecer da Pr° ^ 

radoria da Justiça, dão provimm110^ 
apelo para, anulando o julgal1ie 
mandar submeter a apelada a outr°' 

Salvador, 6 de dezembr° 
1979. Wilton de Oliveira e S°11 
Presidente. Jorge Fernandes Figu1 
Relator. Fui presente: iosé Via^ 
- Procurador da Justiça. 

JÚRI. JURADOS NO 
LHO DE SENTENÇA 
TES DO RÉU. NULlDy 
INTERPRETAÇÃO D° jtJl' 

564, I, DO C.P.P. NOVO 

GAMENTO. 
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Tribunal do Júri. Par¬ 
ticipação no Conselho de Senten¬ 
ça de jurados ligados pelo laço 
do cunhadio. Nulidade. 

Nulo é o julgamento 
Pelo Tribunal do Júri quando 
dele participam jurados ligados 
Pelo laço do cunhadio. 
Ap. nP 41/78. Relator: DES. 
OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

[ Cistos, relatados e discutidos es- 
autos de Apelação Criminal nP 41/ 

V',.a Comarca de Coaraci, apelante a 
tejj1^ Pública e apelado Gilberto Cor- 

jjjj^^fdam, os Desembargadores 

Sj ^arnara Criminal do Tribunal de 

\s Pa^’a’ sem divergência de 
Conbecer e dar provimento ao 

ijt^0 Para. anulado o julgamento, 
submeter o recorrido a outro, 
^tas, como de lei. 

I^dberto Correia Souza foi de- 

1 i ^ 

• eaput, combinado com o 12, 
Itt, [ jU0 c°mo incurso nas sanções do 

N ii 1 , W 
*' ^bos do Código Penal, e 51 

^ de, e Contravenções Penais, acusa- 
aver tentado contra a vida de 

V, °S^ ^va e danificar uma 
p5 ao mesmo pertencente. 

Vntronunciado e submetido a jul- 

Vh1*10 ^r'bunal do Júri, foi ab- 

pVjül acusaÇÍ0. ‘endo esta 2a Câ- 
S^o 0 a?6!0 interposto pela 

1° ^sní13 ^ado provimento 
.^do ° Para mandar submeter o 
Ndç,.3 novo julgamento de vez que 
\ária°U a decisão manifestamente 
f He.?S Provas dos autos. 

fiovg^'23^0 o segundo julgamento, 
ente o réu absolvido tendo 

a Promotoria Pública recorrido alegan¬ 
do a nulidade do mesmo. 

Conhecido o recurso porque fun¬ 
damentado na nulidade do julgamento, 
passou a Câmara ao exame do seu mé¬ 
rito. 

Demonstram os autos, à socieda¬ 
de, terem participado do Conselho de 
Sentença dois jurados ligados pelos la¬ 
ços do cunhadio. O jurado Anacleto 
Cezar dos Sântos é casado, civilmente, 
com Maria Alves Dantas Santos que, 
por sua vez, é irmã do jurado Manoel 
Pereira Dantas, como se tem das certi¬ 
dões de fls. 197 e 198. 

Como já foi decidido por esta 2a 
Câmara, no julgamento da Apelação 
nP 5 195, de Porto Seguro, realizado 
em 4/9/75 a proibição constante do 
art. 462, do Cód. Processo Penal, que, 
entre outros impedimentos para servi¬ 
rem no mesmo Conselho, está o refe¬ 
rente a cunhados, durante o cunha¬ 
dio, é proibição de natureza formal e a 
sua violação tem como conseqüência a 
nulidade do processo por faltar ao 
Conselho condição de integral inde¬ 
pendência. 

O Tribunal de Justiça de S. Pau¬ 
lo, invocando Jurisprudência do Su¬ 
premo Tribunal, decidiu ser nulo o jul¬ 

gamento em que tenham servido no 
Conselho, jurados parentes entre si, 

por afinidade, até o terceiro grau (Rev. 
Tribunais, vol. 260, pág. 174). 

Na Revista Forense, vol 146, 
apud Rep. de Jurisprudência do Cód. 
Proc. Penal de Darcy A. Miranda, vol. 
III, pág. 521, encontra-se a decisão do 

Tribunal de Minas Gerais que declara 
ser nulo o julgamento pelo Júri, quan¬ 
do do mesmo Conselho participam ju¬ 
rados perantes em terceiro grau, afim. 

No presente caso, como dito, o 
recurso está instruído com certidões 
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que comprovam serem cunhados dois 

dos jurados que tomaram parte no jul¬ 

gamento. 

A alegação de que a nulidade es¬ 

taria sanada porque nSo alegada logo 

após a sua ocorrência, não procede, 

porque cuidando-se de nulidade de or¬ 

dem pública pode ela ser argüida em 

qualquer tempo. 

Com efeito, comentando o art. 

571 do Cód. Proc. Penal, ensina ESPf- 

NOLA FILHO: 

“Nem é admissível a hipótese de 

sanar, por qualquer forma, mesmo rati- 

ficando-as ou suprindo-as os atos pro¬ 

cessuais de juiz suspeito, por impedido 

ou subornado. A nulidade proveniente 

da suspeição é daquelas que, se a parte 

não argúi nos prazos ou fase processual 

do art. 571, não ficam eliminados, à 

vista do silêncio ou da aquiescência do 

interessado: a todo tempo, invocada e 

provada uma causa de suspeição ou im¬ 

pedimento, a procedência da exceção 

há que produzir todos seus efeitos” 

(Cód. Proc. Penal Brasileiro, Anotado, 
vol. V, pág. 519). 

Por outro lado, o julgamento 

não foi, evidentemente, revestido do 

sigilo que a lei exige. 

O jurado Anacleto — que apenas 

assina o nome - não conseguiu distin¬ 

guir as cédulas “sim” e “não” para res¬ 

ponder aos quesitos, tendo o juiz ado¬ 

tado o procedimento de entregar a cé¬ 

dula “sim” na mão direita e a “não” 

na esquerda, passando, assim, evidente¬ 

mente, a votar a descoberto. 

Acresce, ainda, a dúvida sobre a 

identidade do referido jurado, porque 

integra o corpo de jurados um Anacle¬ 

to que é funcionário públio e o que 

funcionou era lavrador e analfabeto. 

A alegação de que a nulidade de¬ 

corrente do cunhadio não influiría no 

julgamento, vale dizer, não acartf 

prejuízo porque unânime, também 

é de ser aceita, porque, como decií 

Tribunal de Minas Gerais, “a es¬ 

tância de participarem do CoS 

dois jurados impedidos de funcic 

conjuntamente, acarreta, sem nS 

dade de prova do prejuízo concS 

nulidade do julgamento" (Rev. F°r' 
se, vol. 103, pág. 343). 

É qua a nulidade decorre & 
gra contida no art. 364,1, do dipl£ 

processual penal e tratando-se def' 

dade provinda de parentesco g^1 tes 

presunção jure et de jure de 

dade. Jp( 

Imprestável, como visto, 3 

são, cumpre submeter o apel^1 

novo julgamento. 

Salvador, 23 de novemS0 ^ 

ape 

1978. Antônio Carlos Souto 
pífcíd 

dente. Wilton de Oliveira e So^ 
Relator. Fui presente: iWoacyr^v1 

Guimarães - Procurador da JustiÇ3 

JÚRI. REJEIÇÃO DAS * - ^ ^ 
pllf1 '«t 

MINARES SÚSCITADAsJj 

TINÇÃO DE PUNIBIL®£; 

V ^ INOCORRÊNCIA. 

CONFIRMADA. IMPRO 

TO DO APELO 
iti 

Rejeitam-se as Pr ^ ^ 

nares argiiidas, se se verifict^ } 

o libelo acusatório e o ^ 
nário foram formulados c ^ 

ante a correta euremátictt- j 

As penas ,na‘s J 
ex vi legis. prescrevem c ^ tç 

penas mais graves, não 
pois, de declarar a prescrH j tj( 

relação ao crime a ip‘e ^ jp 

ponde pena mais leve, Qua J 
mesmo em concurso 
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c°m o delito a que se comina pe- 
na Mais grave. 

E de confirmar a deci¬ 
do do Júri que se apóia na pro- 
Va Pwduzida. 

Improvimento do ape¬ 
lo. 

V nP 65/79. Relator: DES. 

pONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

£,1tes Vist°s, expostos e discutidos es- 

fc'79 alltos ^ Apelaçffo Criminal nP 65/ 

ap’i a -°marca da Capital, em que é 

apel“r‘te Armando Dias de Souza e 

a a a Justiça Pública. 

Armando Dias de Souza, subme- 

}■ atrii,3 ^r'’ condenado, por se lhe 

kC a Prática dos crimes de homi- 

ü! teCo e 'esáo corporal, respectivamen- 

>;■ tia(Q n'ra as Pessoas de Raimundo No- 

So-Santos e Matilde Barbosa dos 

iois ’ a ^ (cinco) anos de reclusão e 
eses e vinte dias de detenção. 

^ nconpormado, apelou, com fun- 

| !tttas 0 no disposto no art. 593, III, 

í s-^e do Código Penal, alegando, 

se> a nulidade do libelo e do 

•*; ^ antent.0’ neste caso, pelas respos- 
^tr^j^dnica5 qUe o questionário en- 

^ ref 6 aincia ajunta que se impõe 
S v °rmada a sentença de fls. 165, 

f . z qne, no tocante à condena- 

,C^-se ° Cr*me de iesJo corporal leve, 
a mesma prescrita. 

X;relevantea sío as preliminares 

Ne 
-Ij0 nnuma nulidade, aliás, n5o ar- 

'%lQ0nuno tempore, ocorre com 

S3c a° libelo acusatório, como 

!'{», sç611114011 o Dr. Promotor de Jus- 

a^a^emais, do ato nenhum pre- 

610 ás partes e se a irregulari¬ 

dade não influiu na apuração da ver¬ 

dade substancial ou na decisão da 

causa. 

A 2a série de provas constan¬ 

tes do aludido libelo, ao revés do que 

se pretende, nenhum defeito apresen¬ 

ta, por se haver fixado, num só artigo 

- o 4? - o fato principal, ou seja, a 

conduta típica do agente, em relação 

ao crime de lesão corporal, quando, 

em verdade, sobre se haver observado 

a respeito a lei que rege a matéria, pro¬ 

cedeu-se consoante a correta euremá- 

tica aplicável ao caso. 

Considere-se, outrossim, o acerto 

com que se houve o Órgão do Ministé¬ 

rio Público, na elaboração da peça acu- 

satória, como segura base para o ques¬ 

tionário, estabelecendo o artigo narra¬ 

tivo principal, referente ao crime de 

homicídio, para, em seguida, dispor, 

separadamente, com rigor técnico, 

acerca da circunstância concernente à 

letalidade da lesão. 

Por outro lado, não se verifica 

contradição alguma entre as respostas 

oferecidas ao 4? quesito da Ia série e 

ao 3? da 2a do questionário de fls. 159 

e 161, no pertinente à aggressio injusta 
contra a pressuposta honra do agente, 

através dos quais se visou à indagação 

sobre espécies delituosas diversas. 

Dizem-se contraditórias as res¬ 

postas — ensina FREDERICO MAR¬ 

QUES - “se o juízo contido na afir¬ 

mação ou negativa de um quesito, não 

se coadunar com o juízo expresso em 

outra resposta. Ao ser verdadeiro o 

juízo cristalizado em uma resposta, fal¬ 

so será, forçosamente, o da resposta 

em contradição, pois é elementar em 

lógica que, “se um dos juízos contra¬ 

ditórios é verdadeiro, o outro é neces¬ 

sariamente falso” (v. O Júri e sua Nova 
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Regulamentação Legal, pág. 134,1948, 
Edição Saraiva, São Paulo). 

Não é hipótese assimilável k sub 
judice, em que a contradição, como se 
argumentou alhures, versaria sobre ma¬ 
téria que constitui objeto de quesitos 
diferentes, relacionados com infrações 
autônomas, em concurso material. 

Não é de declarar extinta a puni- 
bilidade do agente, pela prescrição da 
ação, quanto ao crime de lesão cor¬ 
poral, como opina o Dr. Procurador da 
Justiça, ex vi do dispoto no artigo 118 
do Código Penal. 

É a lição dos doutrinadores, em 
virtude da qual, tratando-se de infra¬ 
ções autônomas, a prescrição deve 
regular-se ex vi legis, pela pena mais 
grave (vêde Instituições de Direito Pe¬ 
nal, Max Limonad, São Paulo, pág. 
704, BASILEU GARCIA; cf. Curso de 
Direito Penal, Edição Saraiva, São Pau¬ 
lo, 1956, vol. III, pág. 422, FREDERI¬ 
CO MARQUES; D/re/to Penal, Edição 
Saraiva, pág. 411, JOSÉ SALGADO 
MARTINS. 

A decisão do Júri, de mentis, so¬ 
bre a qual se fez silente o apelante, não 
discrepa, de resto, da prova colhida. 

Pelos motivos expostos, 
Acordam os Juizes da 2? Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, à unanimidade, rejeitar as prelimi¬ 
nares e negar provimento à apelação' 
interposta. 

Custas, ex lege. Registre-se e pu¬ 
blique-se. ^ 

Cidade do Salvador, 7 de feverei¬ 
ro de 1980. Gaudionor Ramos - Pre¬ 
sidente. Pondé Sobrinho - Relator. 
Fui presente: Eliezer de Souza - Pro¬ 
curador da Justiça. 

LATROCÍNIO. ARGÜIÇÃO DE 
INÉPCIA DA DENÜNCIA: IM- 

PROCEDÊNCIA. LAUDO PÉ1' latr( 
CIAL COMPROBATÓRI0 J nad] 
VIOLÊNCIA EMPREGADAf curs 
LOS ACUSADOS. SENTEM d0( 
MANTIDA. 

Preliminar de rtuW ieq 
por inépcia da denúncia. M1’ inép 
de não ser robusta em det^' tistj 
esta peça inicial acusatória,f _ to ] 
preendendo-se ainda mais í % 
do se trata de crime de as^ 
não deixou ela de preencM < 
requisitos e exigências legaüP 
sua validade. No mérito, cotrf çio 
vado ficou nos laudos p^, 
a violência empregada r. su$ 
acusados que objetivando J atr. 
traírem seus transportados ^ t*« 

caminhão da Coca-Cola, re& 
como consequência deste 'C 

to criminoso a morte de 
vitimas e lesões corporaisel1i 

tra- 4 
Ap. n9 144/78. Relator- 
OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discuti^ 
tes autos de Apelação Criminal a 

78, da Capital, apelantes F1^1 
Jesus da Mota, Valdomiro FerM'^ 
Santos e Edmilson Ramos dos Sa11 

apelada a Justiça Pública. 
Acordam os Juizes da Seí r 

Câmara Criminal do Tribunal ^ ^ 
ça da Bahia, integrantes da Turf11 fj 
gadora, sem discrepância de vot°s «• 
conhecer do recurso interpo5’0^ 
Edmilson Ramos dos Santos ® c 
cer os dos demais recorrentes F , 

jeitando a preliminar de nulid3 
gar provimento quanto ao mér't0 

Custas, como de lei. 
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>P0 

:o l 
)A1 
■en( 

10, 
AP1* 
e0 

< 
J#: 

ha 
isf! 
m 
m 

n 
, í- 
Vi 

í«'j 

•atn 
Acusados da prática do crime de 

Ocínio, foram os recorrentes conde- 
0s a 14 anos de reclusáb, como in- 

«os nas sanções do art. 157, § 3?, 
Có<%> Penal. 

^ ^conformados, recorreram da 
jj3^0 alegando, preliminarmente, a 

itisr^3 ^en^ncia> e> no mérito, ine- 
lr a menor prova da autoria de deli- 
Pelos apelantes e, ainda, que des- 

I ^irr- ’ 
Cód 
Pena" 

çjo ^em'se dos autos que a intima- 
pet cla aentença aos réus Waldomiro 
sus ?'ra dos Santos e Francisco de Je- 

a[t ota foi feita por cartas dirigidas 
ten s Dr. Diretor da Casa de De- 
te ( ' Apesar de feitas irregularmen- 

^aram eles conhecimento da sen- 

^Prida fora a regra do art. 42 do 
'So ^enal no tocante à fixaçáo da 

Pf 

tença t 
’ anto assim que recorreram. 

son o as> de referência ao réu Edmil- 

lUe 0 30108 ^os Santos, nada informa 
^esmo tenha sido intimado. 
F 

Para Oragido, foi citado por edital 
tençJ^P^der à açffo. Lançada a sen- 

COndenatória náo se expediu 
Prijjo 0 de intimaçáo e nem para a 

aintj ° rnesmo» Umitando-se o Juízo 
ar o seu defensor dativo. 

Petiai X^e 3 *e' ~ Código de Processo 
Çio, ’art' ^^2, inciso VI que a intima- 
«o (]gj-and0 o réu nío tiver constitui- 

S Ceens°r e nío for encontrado, as- 
^jafçj^^^Hdo o Oficial de Justiça, 

q3 Adiante edital. 

% e clUe se tem do texto legal é 

'Pafianç3^0 0 rdu foragido e sendo 
Ve* a infraçáo, a intimaçáo do 
dativo náo satisfaz. 

11 % pj8'01’ nAo tendo sido intimado 
^ Ne^ilson Ramos dos Santos, que 
* p%0la recorrer após ser recolhido 
V o- / P°rque da sentença consta 

’eihb 
IQra primário, tem anteceden¬ 

tes criminais, não se conheceu do ape¬ 
lo do mesmo. 

Quanto aos recursos dos dois ou¬ 
tros réus: 

Improcede a preliminar de nuli- 
dade por inépcia da denúncia. 

Preenche ela, embora suscinta- 
mente, as exigências legais, inclusive 
indicando a quota de participação de 
cada um dos recorrentes. É assim que 
dela consta que o denunciado Francis¬ 
co de Jesus, vulgo Ceará, empunhando 
um revólver encostou-se na porta do 
lado do motorista obstando qualquer 
reação, enquanto o denunciado Edmil- 
son Ramos dos Santos, vulgo Saci, de 
revólver em punho ficou na porta 
oposta disparando, então, as armas, do 
que resultou a morte de Joel de Jesus 
Santos e ferimentos à bala em Miguel 
Gonçalves, sendo que este foi ferido 
também a golpes de “chucho” por 
Waldomiro Ferreira dos Santos. 

Num delito de assalto, praticado, 
geralmente, às pressas e sem assisten¬ 
tes, não se poderia exigir maiores deta¬ 
lhes para a validade da peça inicial. Foi 
dito o suficiente para possibilitar o de¬ 
senvolvimento da defesa. 

No mérito, induvidosa a violên¬ 
cia empregada pelos acusados, na ação 
empreendida para subtraírem bens 
transportados pelas vítimas no cami¬ 
nhão da Coca-Cola, comprovando os 
laudos periciais que dessa ação resul¬ 
tou a morte de Joel de Jesus Santos e 
mais lesões sofridas por Elizio Miguel 
Gonçalves, estando plenamente carac¬ 
terizado o delito tipificado no art. 57, 
§ 3? do Código Penal - como assegura 
o Dr. Procurador da Justiça em seu 
parecer de fls. 277/278. 

Embora negassem em Juízo, 
confessaram os apelantes a prática do 
delito na Polícia e os elementos pro- 



batórios arrebanhados para os autos 
não deixam qualquer dúvida sobre a 
procedência da acusação. 

Investindo contra o testemunho 
de agentes policiais, laboraram em 
equívoco dos recorrentes, porque as 
testemunhas ouvidas não são prepos- 
tos policiais: Aidé Teles Menezes (fls. 
213) é doméstica e Petronilio Reis 
Santos é ajudante de caminhão (fls. 
220). 

Tudo nos autos conduz à certeza 
de que os apelantes praticaram os deli¬ 
tos apontados na denúncia. 

Não houve, por outro lado, des- 
cumprimento do art. 42 do Cód. Penal, 
quanto a aplicação das penas. 

O Juiz, embora de maneira sin¬ 
gela, cuidou da justificação aludida 
(fls. 264), não possibilitando, assim, a 
pretendida nulidade da sentença, não 
podendo ser esquecido, por outro 
lado, cuidar-se de assaltantes que estão 
a atuar a todo instante nas ruas desta 
cidade e, finalmente, causaram a mor¬ 
te de um cidadão pacato e ferimen¬ 
tos noutro, ambos exercendo suas ati¬ 
vidades profissionais. 

O recurso, assim, não podia ser 
acolhido. 

Salvador, 22 de março de 1979. 
Antônio Carlos Souto - Presidente. 
Wilton de Oliveira e Sousa - Relator. 
Fui presente: Eliezer Souza - Procura¬ 
dor da Justiça. 

LATROCÍNIO. DESCLASSIFI¬ 
CAÇÃO PARA O CRIME DE 
HOMICÍDIO. PRONÚNCIA: 
IRRELEVÂNCIA DA ARGUI- 
ÇÃO DE NULIDADE. 

Contendo a exposição 
do fato, constante da denúncia. 

os elementos integrantes ^jbaixl 
me em que o réu foi pronurt ]uj 1 
do, não há lobrigar nessa ^ ptQ, I 
são, para o mesmo réu, surpndentj 
suscetível de inquinar de 
dade o processo. 
Rec. n? 19/78. Relator: 
PONDÉ SOBRINHO. 

Ví'- 
, 409 

teC0l 
acór, 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discuti 
autos de Recurso Criminal n? l^r 
da Comarca de Valente, lecotrf» 
Adalberto Cardoso Nascimento 

recorrida a Justiça Pública. 
Adalberto Cardoso 

186 

Pton! 
$a U 

con 
doç 

Jhis, 
tteir 

vulgo Codó, foi denunciado con1^ ^ 
curso nas sanções do art. 157, § 3- 
Código Penal, por haver agredidOi 

^ra 
Itttp 

gundo expõe a inicial, a 13 de J: íafl9 

ro do ano de 1974, a Olívio Caro \$ 
;tCÍtf da Mota, desferindo-lhe, sorra 

mente, violento golpe de cacete <lu{ 
prostrou ao solo, e em conseqt 
do qual veio o mesmo a falecer. ^ 

O crime - consoante ain^3 .Ap 
ajunta na denúncia - ter-se-ia v 
cado de tocaia, e a vítima fora dc ^ 
jada da importância de CrSl^f 

8èn, 
dío 
% 
des 

(cem cruzeiros), que portava. 
Submetido a sumário de c' 

foi Adalberto condenado, nos te f 
da denúncia, a 29 anos de reclusá0. 

ser 
ale 
aci 
ad 
se 

tit 
Ça 
fe 

“multa de dez dias do salário 
ifl/ desta sub-região (sic), ou seja, a i ^ 

tância de Cr$88,80 (oitenta e °>t0 ^ 
zeiros e oitenta centavos)”, na ta*3 r 
nitenciária de Cr$ 10,00 (dez ^ 

ros) e custas do processo. > 
Inconformado, interpôs ^ 

ção, havendo a egrégia 1? Câniar3^j. 

minai, através do acórdão de 
provido o apelo; e, desclassifi03^ ^ 

de homicídio, °r 4 cnme para o 
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do 4. 

w/0ju|Xassern os autos, para que o Dr. 

o dt a ouvisse o Dr. Defensor e 
irp4^ atasse sentença, “julgando proce- 
e # ^ 6 °U *mProcedente a denúncia de 

Dí- 
; ‘tOS 

^ v‘ do disposto nos arts. 408 ou 
Código de Processo Penal”. 

rec ^UmPrida que se considerou a 
j^^Hdação daquele venerando 
lg, ^°> proferiu-se a decisão de fls. 

I pionUS<lUe 190, por força da qual se 
J Unciou Adalberto, como incurso 

do art- 121, § 2?, inciso IV, 
réií: <lo p .blnado com o art. 44, II, letra /, 
r t(Jdig0 pena] 

seu <“°ntra essa decisão recorreu o 
Cd°. arrazoando as partes, na pri- 

206umStâncÍa (fls- 201 ’ 202> 203* 
,í Cürad -nesta(fls.210,211),oDr.Pro- 
V! imDr°r ^ Justiça, que opinou pelo 

Emento do recurso. 

$ncj ^0nvert‘do o julgamento em dili- 
dj0 ^ c°nforme se verifica da certi- 
Ju^6 ^s- 212v., baixaram òs autos ao 

des l ^Uo’ donde tornaram com o 
pacho de fls. 213v., 215. 

$ente ^r8úi o recorrente a nulidade da 
alegj1193 recorrida, eis que, segundo 
acór(j.descumprindo-se o venerando 

ad0 g3? de ^s- 174, ter-se-lhe-ia cerce- 
se e|e e'esa, pois não se permitiu fos- 

, rio, r Subruetido novo interrogató- 
Ça (jeessiJITlando a nulidade da senten- 

l«itn .^r°ndnc>a> vez que ela se teria 
c°t'traditória. 

5o f0j. recorrido sustenta que o recur- 
rito) e'n,erPosto a destempo; e, no mé- 
^tr,^ SUrua, que o mesmo não deve 

pr°vido. 

1<? recurso J°i interposto, ao re- vés ,j0 
Çío,„ ^Ue se afirma, mediante peti- 

fls j COmo lal hd de se considerar a 
v°co ^•na qual, por evidente equí- 
«o ^ jSeu s‘8natário refere-se a apela- 

br. jUj^S0’nío obstante, sanado pelo 
a íuo, que o recebeu, com 

acerto, como recurso stricto sensu, ex 
vi do disposto no art. 581, inciso IV, 
do aludido estatuto processual. 

Por outro lado, a intimação da 
sentença de pronúncia fez-se ao réu, 
pessoalmente (vêde certidão de fls. 
199), a 1? de fevereiro de 1978, e a 
petição do recurso teria sido exibida 
(fls. 201) a 31 de março subseqüente; 
assim, o prazo respectivo teria, in albis^ 
transcorrido. 

É de considerar, porém, conso¬ 
ante se vê de fls. 199, que, por achar-se 
impedido o advogado que assistia ao 
réu, ora recorrente, ao tempo daquela 
intimação, foi-lhe dado substituto na 
pessoa do Dr. Arivaldo Sacramento, 
que, segundo se infere de fls. 199v., foi 
intimado a 23 de março daquele ano e 
apresentou as razões, em Cartório, a 
29 do mesmo mês, opportuno tem- 
pore, pois, quando se tenha em vista 
que é aplicável à espécie o princípio 
em virtude do qual dies a quo non 
computatur in termino. 

Tespestivo, desse jeito, o recurso 
interposto. 

Não colhem as preliminares sus¬ 
citadas pelo recorrente. 

Desclassificado o crime para o de 
homicídio, na conformidade do deter¬ 
minado no pré-mencionado acórdão, 
baixaram os autos à primeira instância, 
onde, ouvido o recorrente, através do 
obscuro requerimento de fls. 178-179, 
limitou-se a manifestar o desejo de ser 
reinterrogado e ao que se infere, a 
custo, do mesmo requerimento — a 
expectativa de “saber (síc) a infração a 
lhe ser imputada”, com o que — ao 
que parece — pretendia resguardar-se 
da faculdade de “arrolar novas teste¬ 
munhas que não aquelas já ouvidas”. 
E continuou a insistir por seu interro¬ 
gatório, dizendo-se cerceado em sua 
defesa. 
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Intercorrentemente, foram os 
autos com vista ao Dr. Promotor de 
Justiça, cujos argumentos, de todo em 
todo, procedem. 

Desclassificado o delito, afastada 
a hipótese do latrocínio, a decisão da 
superior instância, que anulou a sen¬ 
tença proferida, foi ao encontrao da 
pretensão do recorrente, cuja diretriz 
se fez nítida, ab initio, no sentido da 
apuração dos fatos que configurariam 
a hipótese do crime de homicídio, em 
cuja sanção pleiteou fosse pronuncia¬ 

do. 
Daí por que se circunscreveu o 

recorrente ao pedido do reinterrogató- 
rio, medida protelatória e de todo anó- 
dina, quando se considere que, em ple¬ 
nário, terá o acusado de ser submetido 
a novo interrogatório sobre os fatos 
que, em sua essência, são os mesmos 
que foram objeto da denúncia. 

Ao juiz da pronúncia é deixada 
a faculdade, ex vi legis (art. 407 do 
Cód. de Proc. Penal), de julgar da ne¬ 
cessidade no sentido de “ordenar dili¬ 
gências para sanar qualquer nulidade, 
ou suprir falta que prejudique o escla¬ 
recimento da verdade”. 

Foi o que fez o Dr. Juiza quo, e 
com acerto, prevenindo os inconveni¬ 
entes efeitos da providência inócua, 
manifestamente protelatória. 

Recebendo os autos para a sen¬ 
tença - a lição é de ESPfrlOLA FI¬ 
LHO - o presidente do tribunal, ou o 
juiz da pronúncia, se não vir a necessi¬ 
dade, utilidade ou conveniência de dili¬ 
gências, dará a sentença, podendo, li¬ 
vremente, fazer a classificação que lhe 
parecer mais acertada, da espécie de 

fato, à vista da prova plena da exis¬ 
tência da infração penal, na súa mate¬ 
rialidade” (v. Cód. de Proc. Penal Bra¬ 
sileiro, vol. IV, pág. 150). 

Não há, pois, vislumbrar, naHún 
tude do Dr. Juiz a quo, ato que a^Çío 
retasse prejuízo ou surpresa pafrioi 
defesa, nem muito menos, é de co^u 
derar nula, como se almeja, a dec» 
recorrida, por haver julgado proce^ 
te a denúncia, quando desclassifi^50 a 
o crime nela qualificado, que a t3r' UÜ( 
equivale dizer da procedência da ac^ tc$pc 

ção, em suma. 
A sentença de pronúncia, ^ | 

CÂNDIDO MENDES DE ALMEtf 8a; e 

(apud ARY FRANCO, Cód. de W ^ 
Penal, vol. 2, pág. 25), “a sentenf^ ® *ti 
pronúncia, que o é de fato intrin5^ e ii 

mente, porque, nesta decisão, o íj 
julga fundadamente procedente ou ' 1 

procedente a acusação, manda, ou ^ 
incluir no rol dos culpados o nom6 
réu e até pode absolver in limine 

con 

Sem fundamento, pois, pr' 
■0à> 11>ci 

mar-se, na lis sub judice, nula a sefl^ 
ça recorrida, sob pretexto de que, 
por tal motivo, se fizera contradit^ 

Além disso, há a considerar^ 

em se tratando de crime comp'e 

Ulci 

qual o em que foi denunciado o rec<>! 

rente, a acusação por ele “imp°rtí 
ga1 como ensina o insígne e saudoso 

DINO SIQUEIRA - “a acusaçá0.' 
tual por todos os crimes, que enú ^ 
em sua constituição jurídica” (c^ 
so de Processo Criminal, 2? 
1937, São Paulo, pág. 492). 

fí 

Vale ressaltar, de resto, 
como se tem decidido {apud acéfl ^ 

do Supremo Tribunal Federal e^° ^ 
bunal de Justiça do Paraná, in Er%. 
so Penal Brasileiro, 1948, Porto 
gre, vol. 11, págs. 446451, BOE ^ 
DA ROSA), não é de consider^ 

Cl/ 
a pronúncia, “por ter alterado a (, 
ficação da denúncia, uma vez 4 j 
nova classificação não prejudi^jf 
defesa”, se, nos fatos narrados o3 
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na 1"1ncia> sobre os quais versou a forma- 
le atfçjb j. , ^ , 

a ua culpa, encontram-se os elemen- 
Pa °s integrantes do delito em que foi o 

: c0 teu Pronunciado. 
JeC!,. meritis 

A 
{So A materialidade do fato delituo- 

' tafí d aC^a'se evidenciada, da prova pro- 
ressalta. sem dúvida, a 

3C CQS^°nsai)ilidade do recorrente, que 
J ^ e“°u, perante a autoridade poli- 

gjp ’a Prática do crime que se lhe irro- 
jj Co’ ^ se bem sua confissão não fosse 
„ „ lrmada, em Juízo, trata-se, não 

^ .^ie. de retratação in - suscetível 
1 ■ m. ln^rmar-lhe a virtus probandi, vez 
i f ^ ela 
uif ^tos 
ní; ejtsun 
ité 

se encontra apoiada por con- 
subsídios probatórios, que 

rgem do sumário. 

^ £ de manter, assim, a decisão re- 

ji jj, a' considerando-se o recorrente 

L; ini "a sanÇSo d0 artie° 121, § 29, 
^ IV, do Código Penal. 

Pel°s pré-expostos fundamentos. 

ií'' la^^rdam os Juizes componentes 
Câmara Criminal do Tribunal de 

th 
ritj r 

l>l5tica j 
•í! nheV Qa “^i3’ ^ unanimidade, co- 

rejjj r 'l0 recurso interposto para, 
tie- adas as preliminares, no mérito, 

rern-lhe provimento, 

fo j ‘dade do Salvador, 7 de feverei- 
íente Claudionor Ramos. Presi- 
PreJ l‘°ndé Sobrinho - Relator. Fui 
^■miaer Souza. 

(■ 
i 

ySÃO PREVENTIVA. PRÁTI- 
DE CRIME COM CONSE- 

WlENTE REPERCUSSÃO DA- 

^°SA NO MEIO SOCIAL. A- 
j-^sado, COM ALTO GRAU 
rj- periculosidade. cus- 
JODIa objetivando pre- 
^KVaçãO da ordem pú- 
BLica. audiência de cons¬ 

trangimento ILEGAL ALE¬ 
GADO EM PEDIDO DE HA- 
BEAS-CORPUS. 

Suficientemente moti¬ 
vada a custódia preventiva, não 
apenas quanto à autoria e a ma¬ 
terialidade dos delitos, senão ain¬ 
da quanto à conveniência, inde¬ 
fere-se a pretensão do impetran¬ 
te. Habeas-Corpus denegado. 
H.C. nP 82/80. Relator: DES. 
COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Habeas-Corpus nP 82/80, 
de Casa Nova, em que é impetrante o 
Bel. Walter Lubarino e paciente Gil¬ 
berto de Castro. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da 2? Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unani¬ 
midade, indeferir o pedido. 

O Bel. Walter Lubarino impetrou 
ordem de habeas-corpus em favor de 
Gilberto de Castro, alegando que o 
mesmo sofre constrangimento ilegal, 
por parte do Juiz de Direito da Comar¬ 
ca que decretou a prisão preventiva do 
paciente sem a necessária fundamenta¬ 
ção e baseado exclusivamente nas afir¬ 
mações do Sr. Delegado de Polícia, as 
quais são desmentidas por documentos 
existentes nos autos. Alega, ainda, que 
o paciente é primário, de bons antece¬ 
dentes, comerciante, com residência 
em Petrolina, possuindo bens de raiz 
em Casa Nova, sendo, assim, desneces¬ 
sária a prisão cautelar. 

Solicitadas informações, prestou- 
as o ilustre titular da Comarca. 

Manifestou-se o Dr. Procurador 
da Justiça, pelo indeferimento do pe¬ 
dido. 



Nffo tem razão o impetrante 
quando argumenta que o despacho de 
prisão preventiva é desfundamentado. 

Em verdade, o ilustre a quo men¬ 
cionou fatos e circunstâncias que o 
convenceram da necessidade da prisão 
cautelar, ressaltando, ainda, a repercus¬ 
são danosa que causou no meio social. 
Referiu-se o digno prolator do despa¬ 
cho impugnado, estar demonstrada a 
materialidade dos delitos e, de manei¬ 
ra indiscutível, a autoria, arrolando os 
elementos nos quais se fundou o con¬ 
vencimento judicial, que assenta na 
existência, dos pressupostos a que a or¬ 
dem jurídica subordina essa medida. 

Do exame acurado do inquérito 
verificou o dedicado titular da Comar¬ 
ca o acentuado índice de periculosi- 
dade do paciente, evidenciado no pro¬ 
cedimento que teve após o fato deli¬ 
tuoso, invadindo com mais duas pes¬ 
soas, de arma em punho, a casa da víti¬ 
ma Francisco Batista da Silva, também 
conhecido por “Chiquinho”, seu desa¬ 
feto, ameaçando a mulher deste e ain¬ 
da ter estado depois à procura do mes¬ 
mo em companhia de dois irmãos. Tais 
fatos, somados a lamentável cena deli¬ 
tuosa que teve como palco o povoado 
Poço da Onça, quando na noite de 20 
de janeiro do ano em curso era rezada 
uma novena, teve uma repercussão 
danosa no meio social do pacato e or¬ 
deiro município de Casa Nova, e nin¬ 
guém mais habilitado para sentir essa 
repercussão prejudicial na comunidade 
do que o juiz, e, sobretudo, um Magis¬ 
trado do estofo do que dirige os destf 
nos da Comarca de Casa Nova. 

Destarte, sobejas razões teve o 
Magistrado, entendendo como preser¬ 
vativa da ordem pública a custódia do 
paciente. 

No tocante a algativa do pJl 
ente também possuir domicílio ^ 
Casa Nova, onde teria bens de 
com muita propriedade frisou à 
Procuradoria que: 

“Além de não ser fato prov 
não é o bastante para elidir os 
mentos do decreto. Não temos 
código de processo penal para be^1 
ciar proprietários de bens imobili^0* 
como se estivéssemos na época do ^ 
dalismo. A administração de bens p0” 
ser feita através de procurador, 11 
podendo constituir a simples existef: 
cia deles qualquer garantia da ap11 
ção da lei penal. Além do mais, 0 ^ 
ereto fundamentou-se em motivo , 
verso - a garantia da ordem públ*^ 
(fls. 37). 

Por conseguinte, suficientem1 

motivada a custódia preventiva, Wr 
se indeferir o pedido. 

Salvador, 8 de maio de 
Qaudionor Ramos 
Pinto — Relator. Fui presente: 
Souza - Procurador da Justiça. 

eni' 

Presidente. ^ 
KÍ,W 

RECURSO DE HABEAS-C° 
PUS. EX-OFFICIO. INFOF-J 
ÇÕES NÃO PRESTADAS .. 

AUTORIDADE coA ,ní 
PRESUNÇÃO DA VERÃ^J 
DE DOS FATOS ALEGAR 
PELO IMPETRANTE. C°U 
TRANGIMENTO ILEGAL L 
DENCIADO. IMPROVIME^j 

Presume-se verda 1 
os argumentos aduzidos rtf ^ 
tração de habeas-corptts, (r ^ 

a autoridade apontada c0<l ^ 
silencia quanto aos infort**'^/ 
citados. Improvimento do 
so. 
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Pj Rec. H.C. nP 86/80. Relator: 
DES. COSTA PINTO. 

0l 

ou® 

aí ACÓRDÃO 

uí 

nef 
# 

ní 
tif 
p 
át 
át 
t 

ks ^'stos> relatados e discutidos es- 
no ^tos de Recurso de //abeas Corpus 
t3)i da Comarca de Feira de San- 
j- ’em que é recorrente o Exmo. Dr. 

116 Direito Substituto da Vara Cri- 
p e recorrido Alberto Ferreira de 

Filho. 

tu ^COrdani os Desembargadores 
^^Ponemcs da 2? Câmara Criminal 

Hjnijdribunal de Justiça da Bahia, à una- 
ct,r ade» negar provimento ao re- 

jlf 

T 

'!)■ 
tl 

en(e a impetrante que o paci- 

ParteS°fre constrangimento ilegal por 
itos p1*0 Delegado da Especializada 
((Uç , r‘rTles contra 0 Patrimônio, eis 

55 en eS^e ^ a^r'' ano em curso 
t)c]e Cüntra recolhido ao xadrez da Ia 

do (^ac‘a> sem que houvesse sido lavra- 
Srante ou por mandado judicial. 

fo,a. deitadas as informações, náo 
m Prestadas. 

3orde r°*atada a decisâ'o, concedendo 
rr1- 0 Juiz recorreu. 

^ Ji,„.an'^estou‘se 0 Dr. Procurador 
ustiça 

Tem 
1Uan(lo m razíTo à douta Procuradoria 

,e%So °*5'na Pe*° improvimento do 
P 

^dio C(,l’ Ve>'dade, o ilustre a quo de- 
% fj’11’ acerto, concedendo a ordem 
V ndamento na presumida veraci- 

^do 0S/a,os argüidos, cm decorrên- 

^atorj' ^I1C'° ^a autoridade apontada 
dos quanto aos informes solicita- 

\to estar,e, impõe-se negar provi¬ 
ndo a° recurso para manter 0 deci- 

recorrid0. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1980. Claudionor Ramos — Presidente. 
Arthur Costa Pinto — Relator. Fui pre¬ 
sente: Eliezer Souza - Procurador da 
Justiça. 

RECURSO DE HABEAS-COR- 
PUS. EX-OFFICIO. PRISÃO 
SEM OCORRÊNCIA DE FLA¬ 
GRANTE DELITO E ORDEM 
ESCRITA DE AUTORIDADE 
COMPETENTE. FALTA DE IN¬ 
FORMAÇÕES DA AUTORIDA¬ 
DE COATORA: PRESUNÇÃO 
DA VERACIDADE DOS FA¬ 
TOS ALEGADOS PELO IMPE¬ 
TRANTE. CONSTRANGIMEN¬ 
TO ILEGAL EVIDENCIADO. 
IMPROVIMENTO. 

Habeas-corpus sob fun¬ 
damento de prisão sem auto de 
flagrante delito nem ordem es¬ 
crita de autoridade competente. 
Ilegalidade da prisão. Improvi- 
mento do recurso. 
Rec. H.C. nP 33/80. Relator: 
DES. JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Recurso de Habeas-Corpus 
nP 33/80 da Capital, sendo recorrente 
o Juiz de Direito da 1 Ia Vara Crime o 
recorrido Walter Bispo dos Santos. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Criminal de Justiça da Ba¬ 
hia, integrantes da Turma Julgadora, à 
unanimidade de votos, negar provi¬ 
mento ao recurso. 

Custas na forma da lei. 
José Francisco de Souza impetra 

ordem de habeas-corpus, em data de 7 
de janeiro do corrente ano, em favor 
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de Walter Bispo dos Santos, conheci¬ 
do como Sabiá, preso e recolhido na 
Colônia Agro-industrial Lafayette Cou- 
tinho à disposição do delegado de Fur¬ 
tos e Roubos. 

Solicitadas as informações, estas 
não foram prestadas. 

O Juiz concedeu a ordem. 
A Procuradoria da Justiça opi¬ 

nou pelo improvimento do recurso. 
Este o relatório. 
Para ser legítima a ordem de pri¬ 

são, é preciso, que se trate de caso pre¬ 
visto em lei e haja ordem da autorida¬ 
de competente, ou, ainda, que ocorra 
em flagrante delito, como bem disse o 
Juiz a quo. 

O paciente foi preso para averi¬ 
guações há cerca de 3 meses, sem que 
sua prisão fosse amparada pela ordem 
legal. 

A falta de informações, apesar 
de solicitadas, deve ser interpretada co¬ 
mo tácita confirmação da verdade dos 
fatos alegados pelo impetrante. 

Assim, há pouco julgou um re¬ 
curso de ofício do mesmo Juiz da 11? 
Vara Crime (autos 32/80) que decidiu 
pela concessão da ordem de habeas- 
corpus em favor do mesmo paciente, 
negando provimento, também, quanto 
a este, negam provimento. 

Salvador, 13 de março de 1980. 
Claudionor Ramos — Presidente. Jor¬ 
ge F. Figueira - Relator. Fui presente: 
José Viana Brim — Procurador da Jus¬ 
tiça. 

SEDUÇÃO. AUSÊNCIA DO E- 
LEMENTO COMPROBATÓRIO 
RELATIVO À IDADE DA 
OFENDIDA. TIPIFICAÇÃO DO 
DELITO DESCARACTERIZA. 
DO. ABSOLVIÇÃO DO RÉU. 

Para tipificação do & 
lito de sedução é necessário P 
estejam provados todos os & 
elementos essenciais, bastando1 

não comprovação de um 
sobretudo o relativo à idade 
vítima, para descaracterizo' 

Improvimento do apelo. 
Ap. n9 154/79. Relator: 
COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos^ 

tes autos de Apelação Criminai , 
154/79, da Capital, em que é ap^ 
te Silvestre Alves da Silva, através 
assistente da acusação e apelado ^ 

mundo Lobo da Cruz. 
Acordam os Desembargad0 , 

componentes da 2? Câmara Crifl1111. 
do Tribunal de Justiça da Bahi3'^ 
unanimidade, adotado o relatório 
fls. 93 a 94, como parte integrante 
te, negar provimento ao apelo. ^ 

Julgada improcedente a aÇ®° < 
tentada pelo nobre Órgão do Mi11 ^ 
rio Público, sob o fundamento de 
ter ficado provado um dos re£ps^ 
essenciais do delito - idade da v'l|‘^ 
-, uma vez que o registro de nase'^, 

to fora efetuado após a oC°rr^ 
delituosa, o assistente apelou. 
mentando que o juiz não pode 
adstrito apenas a uma peça dos ^ 

- certidão de idade - e que ^ ^ 
cumprir o disposto no art. 502 d° „ 
digo de Processo Penal, deternuf! 

a competente avaliação de iu3 
ofendida. 

Não tem razão o apelante- ^ 
Com efeito, estabelece a lel ri¬ 

para tipificação do delito que ^ jo 
tulado na inicial acusatória (- 

é necessário: a) empre® C.P.) 

Heio 

Nê 
Hulh 
tonji 
entre 
espe( 

>re ’ 
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do1 
elt 

? ^ 
i-/í 

i£5 

eí 
c? 
aí1: 
d( 
Jf 

(«í 

1J1 

j 

ji 
í 

r 

» 
i) 
i 

i 

^'05 de sedução, com abuso da inex- 
Pcri * 

er'cia ou justificável confiança da 
her; b) desvirginamento mediante 

^junção carnal; c) idade da vítima 
fltre 14 e 18 anos, e, afinal, o dolo 
sP«cífico. 

A decisão recorrida, que anali- 
^vidamente, todos os referidos 

SOU, 

elei 
te^ntos, considerou, porém, que o 
Co^ir°. idade da vítima, não estava 
jj Pr°vado, eis que o registro de nas- 
4 ento da ofendida fora efetuado em 
, e junho de 1977, posterior a ocor- 

t{nci; 
a delitiva (fls. 6). 

ptes verdade, não apenas na re- 
^ entação formulada pela genitora 

Cíir, se vê às fls. 4, como, 
err>. nas demais peças fundamen- 

djjj Processo (declarações da ofen- 

vtrif 'aU^° exame d® sedução, etc.) 
5ej^Ca"se que o fato ocorreu em ja- 
de do mencionado ano e o registro 
^cimeiuo foi lavrado em 4 de ju- 

coj 0 ^udido ano, quando, pois, de- 
quatro meses do evento. 

tre. ^dente, pois, o acerto do ilus- 
a pe Estrado julgando improcedente 
■Do ^ lntrodutória do processo, mes- 
lr0 ^Stando comprovados três dos qua- 
ex^ mentos essenciais do delito, que 
íles Para sua tipificação sejam todos 
v^^dos, bastando a não compro- 
lerjy ^ um só apenas para descarac- 

4)a i°r 0utro *ad°> 0 entendimento 
ante vulnera o princípio univer- 

faiernte aceito de que ninguém pode 
^r°va em seu benefício. 

Io re, lnalmente, quanto ao argumen- 
SQj ^ lv° ao juiz descumprir o art. 

V° c'tado Diploma Penal, enten¬ 
de não pode merecer acolhida. 

So$ 0ni efe'to. dispõe o referido 
1Vo que o juiz poderá ordenar 

Clas para sanar qualquer nulida- 

de ou suprir falta que prejudique o es¬ 
clarecimento da verdade. 

Trata-se, assim, de uma faculda¬ 
de, haja vista que o legislador diz: po¬ 
derá, (o grifo é nosso) não sendo, por¬ 
tanto, uma obrigação, inexistindo, des¬ 
tarte, a alegada desobediência ao cita¬ 
do artigo. 

Atente-se, ainda, que o argumen¬ 
to do apelante fere a velha regra de 
que o ônus da prova da alegação com¬ 
pete a quem a faz. 

Adverte EDUARDO ESPINOLA 
que: 

“Assim, urge tenham a acusação 
e a defesa presente que é um dever seu 
a prova das respectivas alegações, sem 
esperarem venha o juiz, de ofício, a fa¬ 
zer o que não fizeram elas. O descanso 
poderá trazer-lhe amargas decepções”. 
(29 vol. pág. 455, CPP anotado). 

É o caso dos autos. 
Por conseguinte, impõe-se negar 

provimento ao apelo. 
Salvador, 17 de abril de 1980. 

Wilton de Oliveira e Sousa - Presiden¬ 
te. Costa Pinto - Relator. Fui presen¬ 
te: José Viana Brim - Procurador da 

Justiça. 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. FIXA¬ 
ÇÃO DA PENA BASE. DES- 
CUMPRIMENTO DO DISPOS¬ 

TO NO ART. 42 DO CÓDIGO 
PENAL. NULIDADE. 

Não é de prevalecer a 
sentença carente de fundamento, 
no tocante à aplicação da pena 
imposta, de modo a tornar-se 
impossível, quanto a esta, conhe¬ 
cer-se qual o critério adotado, à 
luz do prescrito no art. 42 do 
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Código Penal, para a fixação da 
pena base. Os tribunais, reitera- 
damente, têm fulminado de nuli- 
dade as sentenças que, violando 
aquele dispositivo legal, não re¬ 
tratam, com precisão e clareza, a 
aplicação do principio funda¬ 
mental da individualização racio¬ 
nal da pena. 
Ap. nP 35/79. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos es¬ 
tes autos de Apelação Criminal nP 35/ 
79, da Comarca de Catu, sendo apelan- 
te Adalberto Aguiar dos Santos, vulgo 
Bidico, e apelada a Justiça Pública. 

0 apelante foi denunciado como 
incurso na sanção do artigo 129, § 1?, 
incisos I e II, do Código Penal, por ha¬ 
ver, no dia 11 de julho de 1975, após 
desinteligência com D. Ivãnilda Santos 
Pau Ferro, desfechando, contra a pes¬ 
soa de Alberto Gonzaga dos Santos, 
um tiro de revólver, que o atingiu em 
pleno rosto ocasionando-lhe a lesão a 
que se reporta o laudo de fls. 36. 

Procedeu-se o sumário de culpa, 
findo o qual foi condenado, através da 
sentença de fls. 112 usque 119, a três 
anos e seis meses de reclusão. 

Inconformado, apelou, todavia, 
dessa decisão. 

O recurso foi interposto, oppor- 
tuno tempore. 

A Turma Julgadora, porém, aco¬ 
lheu a preliminar suscitada na assen¬ 
tada do julgamento. 

A sentença apelada ressente-s^, 
indisfarçavelmente, da necessária fun¬ 
damentação, no tocante à aplicação da 
pena. Assim é que se torna impossível 
conhecer, com segurança que critérios 
se adotaram para estabelecer-se a pena 

imposta ao apelante, com o que SC ' 
fringiu o disposto no artigo 42 do*-1 
digo Penal. 

“Há na espécie delituosa” 
cluiu o ilustre prolator da sente11' 
apelada — “aquela desenganada del^ 
ração dolosa de ferir (animus la^ 
di). Considerando o que dos autos fi'‘ 
(sic) a pena base em 3 (três) anos* 
reclusão, majorando em mais 6 meS> 
tendo em vista que a vítima Alb£l! 
Gonzaga dos Santos sofreu defofIlV 
dade permanente de função (mast'-£' 
ção)”. | 

Aqui certamente se quis por 
relevo a ocorrência da debilidade 
manente de função, sem que seq^ 
todavia, se haja fixado a pena ^ 
sem que, igualmente, se tenha feito(f 

ferência às circunstâncias que 
riam sobre o quantum dessa pena.Iív 

nica e legalmente obtido. 
Os tribunais, reiteradamente. 

consonância com a doutrina, têm ^ 
minado de nulidade as sentenças q^; 

como a decisão apelada, vt0*311. 
aquele dispositivo legal, não retr»1 ^ 
com precisão e clareza, a aplicaç^. 
princípio fundamenta] da indiv^3 
zação racional da pena. 

Isso posto, 
Acordam os Juizes compone"j(. 

da 2? Câmara Criminal do Tribun3 ^ 
Justiça da Bahia, à unanimidade ^ 
votos, integrado neste o relatón0 
fls. 142v. a 143v., conhecer da aP^ 

ção interposta, para anularem a ^ 

são recorrida, a fim de que °utr;ljji 
profira, com a fiel observánci3 . 

formalidades legais que regem 3 ^ 
ria. ep| 

Custas, ex lege. Registre-se 

blique-se. .f. 
Salvador, 30 de agosto de * { 

Antônio Carlos Souto - Presid1’ 

Ponde Sobrinho - Relator. 
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EMENTÁRIO CÍVEL E COMERCIAL 

fWo ANULATÓRIA DE COMPRA 
üp^da de imóvel edoação 

IMÓVEIS - PRESCRIÇÃO 
c}° argüida na contesta- 

IMPOSSIBILIDADE DE DE- 
5taçào ex-officio. proces- 
uNÃO EXTINTO. 

íe + Ação anulatória de compra e 
a imóvel e doação de bens imó- 

Ijg’ s°^ a invocação dos arts. 147, II e 
^ d0 Cód. Civil. Contestação onde 
Pfj^^m preliminares quanto á pro- 

^ procedimento ordinário, à 

d°s P6^*^05 e 30 descum- 
Qy to do art. 283 do Cód. Proc. 
me e’ n° mérito, rejeitam-se os argu- 
bta 03 da inicial. Saneando 0 feito, a r . ---’ “ 

Ulza decretou-lhe a extinção, 
d0 aPreciar-lhe o mérito, pronuncian- 
!o|j ex;°fficio, a prescrição da ação, 
■ a ‘nvocação dos arts. 178, § 9, b 
“Cód 
- d. Civil, combinado com os arts. 

^ e 329 do Cód. Proc. Civ. 
oc Vlação dos autores, negando a 

%ancia da prescrição, interrompida 
\v Pr°Positura oportuna da ação e 
ViJ*0 os fundamentos do pedido. 

is«nt ent° recurso Para> cassando 
NÍ&?? a inocorrência e inde- 
i!os ^ made da prescrição na hipótese 

ÍUij^ °s> a fim de que se dê prosse- 

3 questão, decidindo-se, 
’ c°mo de direito. 

da 1? Câmara Cível, de 

^ cível nP 677/78, de Serrinha. 
'^es. Renato Mesquita. 

AÇÃO DE COBRANÇA - ALUGUÉIS 
VENCIDOS EM RESCISÃO DE LO¬ 
CAÇÃO: FALTA DE PAGAMENTO. 

PROPOSITURA DA AÇÃO: ARGÜI- 
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. REJEI¬ 
ÇÃO DE EMBARGOS. 

+ Desprocede a tese de que a 
cobrança de alugueres resultantes de 
ação de despejo tenha que ser proposta 
perante o Juiz prolator da sentença 
que decretou o despejo, podendo, ao 
contrário, a ação ser aforada em qual¬ 
quer das Varas Cíveis a que o processo 
for encaminhado através de regular 
distribuição. Rejeição da preliminar de 
incompetência. No mérito nega-se pro¬ 
vimento à apelação porque se reconhece 
0 direito do apelado de promover a 
cobrança dos locativos, que não foram 
saldados no curso da ação de rescisão 
da locação. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 

28/11/79. 
Apelação Cível nP 728/79, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

AÇÃO DE DEPÓSITO - RESTITUI¬ 
ÇÃO DE IMPORTÂNCIA CORRES¬ 
PONDENTE AO PREÇO DE AÇÕES 
ALIENADAS. CONDENAÇÃO EM 

PERDAS E DANOS. JUROS DE 
MORA: CÁLCULO SOBRE O PRIN¬ 

CIPAL. 

+ Ação de depósito: Execução 
da sentença que a julgou procedente, 
condenando 0 réu a entregar ao autor 
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a importância correspondente ao preço 
das ações alienadas sem autorização do 
seu legítimo detentor e em perdas e 
danos, que o exeqüente pretende 
sejam calculadas com a aplicação da 
correção monetária. Impugnação do 
executado, neste ponto, acolhida pela 
sentença relativa ao cálculo, por consi¬ 
derar o ilustre Dr. juiz a quo consisti¬ 
rem as perdas e danos, na hipótese, nos 
juros de mora, apenas, invocando o 
art. 1 061 do Cód. Civil. Apelação do 
exeqüente, insistindo na sua pretensão: 
provimento do recurso, por entender a 
turma não versarem os autos a hipótese 
legal configurada na sentença de liqui¬ 
dação. A procedência da ação de depó¬ 
sito pressupõe a ilicitude da conduta 
do réu (culpa contratual) e, pois, a 
obrigação de indenizar (C. Civil - arts. 
1 265, 1 266,1 267, 1 273, 1 287, etc.). 
A jurisprudência nacional, tendo â 
frente o S.T.F. vem consagrando tal 
solução (cf. D.J., 18/5/79, p. 3 866 - 
R.E. 90 635 - T.J.P.). Contudo, 
impõe-se o refazimento do cálculo 
relativo aos juros de mora que somente 
deverão incidir sobre o principal e não 
sobre a dívida corrigida. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
1/8/79. 
Apelação Cível nP 319/79, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ATO 
ILÍCITO. CONVERSÃO DO JULGA¬ 
MENTO EM DILIGÊNCIA PARA 
REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO 
ESSENCIAL. 

+ Ação de indenização com 
base no art. 159 do Código Civil. 

Conversão do julgamento em 
ligência para efeito de reiterar-se solíJ 
tação ao DETRAN de uma certi<iJ' 
considerada essencial, para o deslú1' 
da questão. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, 
31/7/79. 
Apelação Cível nP 693/78, da Cap> 
Relator: Des. Neves da Rocha. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - C0>; 
TRUÇÃO EM TERRENO ALHEIA 
AUSÊNCIA DE POSSE: IRRECO# 
CIMENTO DA BOA FÉ. CARÊNCI 
DE AÇÃO. 

Ação indenizatória de c</ 
for* trução erigida em terreno alheio, a ^ 

do em 1971, ao fundamento de 
fjlP 

da posse. Sentença proferida em 
de 1977 julgando procedente °P , 
com base nos arts. 516 e 547 do Có 1 
Civil. 

Apelação dos réus, renovan^0 
argumentos da contestação conceríl j 
tes à ofensa à coisa julgada rela1'^ 
uma ação possessória transmiti^3 

oJ* 

décadas de 50, 60, bem como a ^ 

de pressupostos fáticos e leg3'5 
direito pleiteado. j(. 

Também o autor recorreü 

guindo citra petita a decisão P°r 
lhe haver reconhecido direito a 
de comércio. 

fua" 

ré* 
Provimento ao recurso ^oS ^ 

Precária e sem título que a legitllT\jj 
era a posse do autor, havida def viu u vi»-/ uuiwí , iia vivju - 

também não a detinha jurídica 
(a Estrada de Ferro Ilhéus-Conq11*5 jo 
empresa federal), tal como dec*3^ 
judicialmente. Inaplicabilidade, 

^s. 

Hi 
ls/8j 

Vk 

Ht 
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lp. 
e> das normas legais invocadas (C.C. 

ítts’ Sl6 e 547). Prejudicado o apelo 
lo autor. 

5>rd5o da 1? Câmara Cível, de 
'5/8/79. 

'^'ação Cível nP 642/78, da Comar- 
k ^ Itabuna. 
eator: Des. Renato Mesquita. 

DE REPA RA ÇÃO DE DANOS 
UíOque DE VErCULOS: EXCES- 

C| DE VELOCIDADE. PROVA PERI- 

b/'L SATISFATÓRIA. CULPA CA- 

HCterizada. 

y. + Batendo na traseira em outro 
aCo 0 que se achava paralisado no 

lamento, evidente a culpa do 
m,deiro. 

rdSo da 1? Câmara Cível, de 
!4/l°/79. 

Do ação Cível nP 727/79, da Capital. 
tor: Oes. Lafayette Velloso. 

Dç u ORDINÁRIA - RESCISÃO 
L°NTRATO. compra e venda 

%hCACAU: inadimplemento. 
^Nq NAÇA0 EM perdas E 

Cont + Ãçâo ordinária de rescisão de 

° e condenação a perdas e 
e , Estando ajustada a entrega de 

W .Uzentas arrobas de cacau, o des- 

<riment0 pacto determina 
vistos °i 'natEmplente os efeitos pre- 
(1}0 ' "lera alegação de que a “podri- 
«. Parda” * 

Ud atacou os cacaueiros e 
\ad0u a produção, nâo absolve o 

0 da falta, sobretudo porque 

tal praga não é acontecimento impre¬ 
visível. Provimento do recurso, para 
julgar a ação procedente. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
31/10/79. 
Apelação Cível nP 850/78, de Camacã. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

AÇÃO REINTEGRATÓRIA - ALIE¬ 
NAÇÃO DE IMÓVEL. JUSTO TITU¬ 
LO: ESCRITURA PÚBLICA. POSSE 
COMO CONSEQUÊNCIA DO DO¬ 
MÍNIO. 

+ Reintegratória de Posse, sua 
improcedência se o detentor do imó¬ 
vel está munido de justo título. 

É a posse, um dos direitos que 
se integram no de propriedade, con¬ 
forme se evidencia da simples leitura 
do artigo 524 do Código Civil brasilei¬ 
ro que a define. Não tem cabimento, 
portanto a pretensão reintegratória se 
o detentor da coisa demonstra sua 
condição de proprietário, munido de 
JUSTO TÍTULO, escritura pública de 
aquisição, derivando-se seu direito à 
posse como uma conseqüência do 
domínio, que é seu, inquestionavel¬ 
mente. Desprovimento da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

28/11/79. 
Apelação Cível nP 626/79, de Irecê. 
Relator: Des. José Abreu. 

AÇÃO REINTEGRATÓRIA - DES- 
CABIMENTO: POSSE NÃO COM- 
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PROVADA E LIMITES DE ÁREA 
DISCUTÍVEIS. 

+ Não comprovada a posse 
sobre o terreno de que se diz titular de 
domínio e discutível os seus limites com 
área vizinha, improcede o uso do pos- 
sessório, para se aconselhar o remédio 
próprio, que será o da reivindicatória, 
cumulada com a finium regundorum. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
2/5/79. 
Apelação Cível nP 7/79, da Comarca 
de Entre Rios. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - BEM 

IMÓVEL. PROVA DOS PRESSUPOS¬ 

TOS DA AÇÃO E COMPROVAÇÃO 
DA POSSE. REFORMA DA DECI¬ 
SÃO PARA JULGAR PROCEDENTE 
A AÇÃO. 

+ Ação reivindicatória é cam- 
nho próprio para o proprietário reaver 
bem imóvel seu do poder de quem 
injustamente o detenha. 

Nulo o contrato de locação assi¬ 
nado pelo locador, que nunca foi dono 
nem possuidor do imóvel locado. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
13/12/78. 

Apelação Cível nP 705/78, da Capital. 
Relator: Des. Antônio Herculano. 

RIA DE REINTEGRAÇÃO: IDE* 
TIDADE DE RITO. INEXISTÊNÓ* 

DE PREJUÍZO AO RÉU. 

+ Ação reivindicatória. Quafl^ 
pode ser apreciada como possessór12 
Ação impropriamente denomina^' 
valendo o propósito manifestado P‘l 
autor, desde a peça vestibular. 

Inexistência de prejuízo parai 
defesa do réu. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, ^ 
14/11/79. 

Apelação Cível nP 748/79, da Co^ 
ca de Poções. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - IM- 
PROPRIEDADE DE DENOMINA¬ 
ÇÃO. CONVERSÃO EM POSSESSÓ- 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - pR, 
VAS DO DOMÍNIO ÚTIL: INSAJ 

FATÓRIAS E DÚBIAS. IMPÉ^ 
DÊNCIA DA AÇÃO. 

, ({(■ 
+ Ação de reivindicação 

reno foreiro, contra terceiros. 

Prova de domínio útil Dubie^3 
eia- 

Não sendo cabal, comple13 ^ 
duvidosa a prova feita pelo autof’ 
xando perplexidade e incerteza 3 j. 

peito dos títulos de arrendamen10, 

ga-se improcedente a ação. 

Acórdão da 2? Câmara CNeP 
20/11/79. 

Apelação Cível nP 505/79, da 
ca de Feira de Santana. 

Relator: Des. Leitão Guerra. 
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i 

fj, i40 RESCISÓRIA - ANULAÇÃO 
I .J DESPACHO concessivo de 

vlvará para venda de IMÓ- 

ÍMPROPRIEDADE DA AÇÃO. 
40 CONHECIMENTO. 

óiíí 

ia*' 
ií|D 

ira’ 

pro + ^ *mPrópria a ação rescisória 
^ta com o fim de obter a decreta- 
jjVo nulidade do despacho conces- 
Ve de alvará de autorização para a 

aa de imóvel. 

Eretensão não conhecida. 

^có 
i des?^0 das Câmaras Cíveis Reunidas, 

#1 J8/U/79. 

£ Rescisória no 280, da Capital. 
0r’ Oes. Raul Gomes. 

§ -° RESCISÓRIA - DECADÊN- 
^rp-0 direito à rescisão. 
G4DrENÇA transitada em jud 
TWj MAIS DE 5 ANOS. EX- 

VAO DO PROCESSO. 

Vo ^ Açío rescisória. Prazo extinti- 
Pedjj direito à rescisão da sentença. 
. 0 Andado no art. 486 do CPC. 

{(lej 30 de nulidade de atos judiciais 
thoien4,rescr't‘k'Edade de seu pronun- 

nto> em ação de desquite. 

«digo0 prazo do art. 495 do citado 
sío, e de decadência ou de preclu- 
% c Se aPHca tanto aos casos do art. 
Pio*, ^ do art. 486 do mesmo di- 

processual. 

Acó 

.8,i^ Câmaras Cíveis Reunidas, 

b 
Ht0r.es^sória n? 6/77, da Capital, 

es. Raul Soares Gomes. 

AÇÃO RESCISÓRIA - DESCONSTI- 
TUIÇÃO DE DECISÃO HOMOLO- 
GATÓRIA DE ACORDO. CARÊNCIA 
DE AÇÃO. 

+ Julga-se carecedor da ação o 
autor de rescisória que pretende des- 
constituir, por essa via, dedsão mera¬ 
mente homologatória de acordo. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 13/12/79. 
Ação Rescisória nP 21/78, da Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

AÇÃO RESCISÓRIA - IMPROCE- 
DÊNCIA DA AÇÃO DE ANULAÇÃO 
DE TESTAMENTO. INTERDIÇÃO 
DO TESTADOR LEVANTADA. VA¬ 
LIDADE DO ATO CIVIL PRATICADO. 

+ Desconstituição de sentença 
que julgou improcedente ação de anu¬ 
lação de testamento. Não é contra dis¬ 
posição literal da lei a decisão que con¬ 
sidera válido o ato praticado após o 
levantamento da interdição, ainda que 
no prazo do recurso, se não provada a 
interposição deste. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 9/8/79. 
Ação Rescisória nP 245, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. Almir Castro. 

AÇÃO RESCISÓRIA - NULIDADE 
DE DOCUMENTO PÚBLICO. CA¬ 
RÊNCIA DA AÇÃO: AUSÊNCIA DE 
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INTERESSE E LEGITIMIDADE DA 

AUTORA. SENTENÇA NÃO ABRAN¬ 

GENTE DO MÉRITO. 

+ Descabimento contra sentença 

que não enfrenta o mérito da demanda. 

Limitando-se a declarar a falta de inte¬ 

resse e de legitimidade, a sentença res- 

cindenda não alcançou o mérito da 

causa posta em julgamento e, conse- 

qüentemente, à luz do que dispõe o 

art. 485 do Código de Processo Civil, 

descabe a ação rescisória, só admissível 

para rescindir sentença de mérito. 

Voto vencido: Conhecendo da 

ação e dando pelo seu improvimento : 

não houve, na sentença rescindenda, 

violação a dispositivo legal, nem nela 

se declara inexistente “fato que real¬ 

mente existe”. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 12/7/79. 

Ação Rescisória nP 05/78, de Itabuna. 

Relator: Des. Cícero Britto. 

Vencido: Des. Leitão Guerra. 

AÇÃO RESCISÓRIA - REEXAME 

DE PROVA. 

+ Improcede a ação rescisória se 

visa apenas ao reexame da prova. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 13/12/79. 

Ação Rescisória nP 11/78, da Capital. 

Relator: Des. Almir Castro. 

AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA 

EM AÇÃO DE USUCAPIÃO. AFO- 

RAMENTO POR VIÚVA CAS# 

COM SEPARAÇÃO DE BENS. í# 

DADE AB-INITIO DO PROCES! 

+ Ação rescisória de sent® 

proferida em ação de usucapião, f 
posta pela viúva, casada sob o re 

da separação de bens. 

Falta de citação dos herdei 

Imóvel registrado no cartório corf 

tente, em nome do de cujus. 

Ação rescisória procedente. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reiu1'^ 

de 13/9/79. 

Ação Rescisória nP 4/77, de São ^ 

çalo dos Campos. 

Relator: Des. Raul Gomes. 

AÇÃO RESOLUTÓRIA 
TO DE CONCESSÃO DE 

CONlf, 
vel 

COM EXCLUSIVIDADE: NÃO 

RACTERIZAÇÃO DE COMOD^j 

RESILIÇÃO: INSUBSISTÊNClA ■ 
CLÁUSULA PENAL. DESCABE 

TO DE PERDAS E DANOS O- ; 

DO PROCESSO E HONORÁK\ 

ADVOCATfCIOS PELO AÚT0K' 

PELADO. 

+ Ação resolutória de co,,tfí < 

de comodato e promessa de c0111^ 

venda de produtos derivados do 

; atr 

leo, movida pela Esso Brasileir3 

contra Antonio Adarico 

(Posto de Serviços Chapéu de ^ 

Ltda.) com fundamento no art- j 
combinado com o art. 119, 

único do Código Civil, com 0 

de condenação do réu em P*1 -jf 

danos prefixados nas cláusulaf ™ 

Mto 
"fetUc 

ífclin 
V ] 

la 6a 

tavi 

»tts. 
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aiflbos os contratos e nos ônus do 

teflf 
, f ^nt 

pesso. 

, Exceção de incompetência do 
120 formulado pela ré, com funda- 

^iSando-: Jio, 

°noart. 182, Ido C.P.C. (1939), 

se para a Justiça do Traba- 

^ Rejeição da preliminar pelo Juiz 

^ Vara Cível, da qual foi interposto 

av° de instrumento (autos apensos). 

j, Contestação onde se pediu a 

Ivição da instância, com base nos 

20l, V e 110 do C.P.C. então 

dç ri,e’ e, no mérito argüi-se a carência 

^aÇão, por falta de prévia interpela- 

u’.e a sua improcedência pela exis- 

I a de justa causa para a resilição 

tleieateral dos contratos e do negócio 

tiu)5 Versad°s e a insubsistência das 
ç as neles estipuladas. Instrução da 

^ a através de prova pericial e teste- 

(5rt a*’ agravo no auto do processo 

l9'Sg 851, II, 852 e 294 do C.P.C. de 

ik . Sentença dando pela proce- 

■i j ’ntegral da ação. Apelação do 

( do reJe’?ao dos agravos e provimento 

re|a^CUrso- Impossível configurar as 

entre os litigantes como de 

reza trabalhista. 

3 mérito, em consonância com 

^Prudência atualmente prevale- 

Sf!, n°s Tribunais Estaduais e no 

ttat ’’ Segundo a qual os diversos con- 

lati, 

^tui 
■nia 

eni causa configuram, pela sua 

eonexão, um só contrato, de 

^nd 43 mista’ a T116 se vem denomi- 
de “contrato de concessão de 

Sro COni exc*us’vac*a^e”’ deu-se pela 
t^^dênda da ação, ante a insubsis- 

^as multas contratuais estipu- 

k ' a do comodato, por descabida, 

3 n;dureza graciosa desse contrato, 

^“idade e benefício favorecem o 

a,drio, contra o qual não preva- 

temio do seu vencimento, por¬ 

ventura estipulado (C. Civil - arts. 

1 248 e 1 249); cláusula penal do 

contrato de compra e venda, por infra¬ 

ção ao art. 920 do mesmo Código, 

conforme entendimento firmado em 

acórdão do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, da lavra do então De¬ 

sembargador e hoje Ministro do S.T.F. 

- Cunha Peixoto. Provido o recurso, 

invertem-se os ônus processuais. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

20/6/79. 

Apelação Cível nP 663/78, da Capital. 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

AÇÃO RESOLUTO RI A - CONTRA¬ 

TO DE PROMESSA DE COMPRA E 

VENDA: RESCISÃO. PERDAS E 

DANOS: CABIMENTO. REINTE¬ 

GRAÇÃO DO AUTOR NA POSSE 

DO IMÓVEL. 

+ Ação resolutória de contrato 

(promessa de compra e venda de apar¬ 

tamento mediante recibo de sinal com 

outras estipulações) com pedido de 

perdas e danos. Tentativa de transação 

mediante acordo firmado nos autos, 

importando em novação. 

Descumprimento, pelo promi- 

tente comprador, do pactuado em 

ambas as oportunidades. Sentença 

dando pela procedência da ação. 

Recurso apelatório do réu, onde se 

alude a um agravo não formalizado, a 

ser apreciado como preliminar. Conhe¬ 

cimento e rejeição do mesmo. 

Pedido de reforma da decisão, 

seja para facultar ao apelante a purga- 
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ção da mora, com a revalidação do 
contrato; seja para determinar-se a 
dedução de parcelas pagas pelo réu. 
Provimento para a reforma parcial da 
decisão, acolhendo-se o pedido de 
compensação, ficando no mais con¬ 
firmada a mesma — rescisão do contra¬ 
to, devolução da posse e indenização de 
perdas e danos, nos termos pactuados. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
03/10/79. 
Apelação Cível nP 392/79, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

CONJUNTO DE PROVAS COMPR^ 
VADAMENTE CONTRÁRIO. 

+ Comprovado não se acharf111 
os autores em mora e legítima a dotu' 
mentação apresentada, não ha P° 
onde prosperar a tese da defesa, sobrí 
tudo quanto à pretendida inadimp^11 
cia daqueles. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, { 
26/9/79. 
Apelação Cível nP 531/79 da Com3103 
de Feira de Santana. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

ACIDENTE DO TRABALHO - EXIS¬ 
TÊNCIA DA RELAÇÃO EMPREGA- 
TÍCIA. AUSÊNCIA DE CAUSALI¬ 
DADE ENTRE O FATO-ACIDENTE 
E CONSEQUÊNCIAS MÓRBIDAS. 

+ Acidente no trabalho. Inexis¬ 
tência de relação de causalidade entre 
as alterações mórbidas sofridas pelo 
acidentado, e o fato causador do aci¬ 
dente. Improcedência da ação. 

Inexistindo prova inequívoca, de 
que a atrofia do globo ocular e conse- 
qüente perda funcional definitiva do 
órgão, tenha sido causada pelas picadas 
das formigas Pixixicas na córnea dos 
olhos do acidentado, julga-se impro¬ 
cedente a ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
11/9/79. 

Agravo de Petição nP 9 390/72, da Co¬ 
marca de Itabuna. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 
ALEGAÇÕES INSUBSISTENTES: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO „ 

APLICABILIDADE DO ART. 259 
CÓD. CIVIL INTERPRETA^ 

DADA PELA SÚMULA 377 DO SÃ . 
EXISTÊNCIA DE COMUNICA^ 
DADE DE BENS: CONSTÂNCIA ^ 

CASAMENTO. 

+ Inventário requerido por 
0 

ifJi 
do de cujus, havido em priI7ie: ^ 
núpcias, no qual foi recusado à 
mulher, que lhe sobreviveu, a 
de meeira em imóvel adquiri^0 ^ 
constância do último casament0, j 
fundamento de que o seu regin3® ^ 
era o da separação de bens, de veZ^,] 
o nubente era septuagenário (C- ^ 
— art. 258, II). Inconformid3^ 3(J 

viúva sobrevivente: proviment0 ^ 
agravo interposto da decisão ^ ^ 
denegou a pretensão, de vez 4uej((. 
aplica à hipótese o disposto hÇ ^ 

259 do mesmo código, cuja 
cia pacificou-se com a Súmula 3 
S.T.F., ainda vigente (A.T.J. 79/ 
Cuida-se de problema de co^ 
bilidade e não de sucessão. 
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^órdão da 1? Câmara Cível, de 
>5/9/79. 

%avo de Instrumento nP 79/79, de 
J^vador. 

e>ator: Des. Renato Mesquita. 

DE INSTRUMENTO - 
ECISÃO DENEGATÓRIA DE RE- 
JRso INTEMPESTIVO. COMPE- 
~^ClA DA INSTÂNCIA SUPERIOR. 

^OCEDÊNCIA. 

+ Agravo de Instrumento da de- 
Rue não recebe o recurso de ape- 

^ Por ser intempestivo. Procedén- 
■ Somente a Instância Superior pode 
^cer de sua intempestividade. 

%o 

j^ào da 1? Câmara Cível, de 

ífavo de Instrumento nP 85/79, da 

?Ítal‘ 
^tor: Des. Lafayette Velloso. 

DE INSTRUMENTO - 

VamSÀ0 Que Remove A agra¬ 
de Da inventariança de 

PREFERÊNCIA do côn- 
t)Q E SUPÉRSTITE. RESGUARDO 
^ InTERESSE de menores, 

^^ençâo da sentença. 

ti|no + Nomeação do cônjuge femi- 
í:MljSUPérst‘te como inventariante do 

!'vera° esP0S0 falecido, com o qual 
Seis filhos, todos ainda menores, 

a uma filha do de 
■ havida com outra mulher (não 

Itdpr ^rece se casado com a mesma), 
fclj Ovimento do agravo interposto 
'W^tituída, tendo em vista as 

stâncias do caso (a união se 

iniciara cerca de 10 anos antes do casa¬ 
mento civil) e o interesse dos menores. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
11/7/79. 
Agravo de Instrumento nP 25/79 de 
Ilhéus. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
DESPACHO LIMINAR DE MANU¬ 
TENÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DA 
PROVA DA POSSE PELO RÉU. 

+ Ação possessória. Se o réu 
não prova ter posse, não pode opor-se 
à posse do autor que, somada a de seus 
antecessores, chega a 20 anos. Correto 
o despacho liminar de manutenção 
deferindo a posse em favor de quem 
assim se apresenta. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

29/5/79. 
Agravo de Instrumento nP 38/79, de 
Itapicuru. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
DESPACHO QUE INADMITIU INCI¬ 
DENTE DE FALSIDADE DOCU¬ 
MENTAL. 

+ Agravo de Instrumento 
contra despacho que, de plano, inad- 
mitiu incidente processual de falsidade 
documental suscitado pelo executado 
em embargos à execução. Conheci¬ 
mento e provimento para o fim, tão 
só, de determinar o processamento 
do inddente e sua instrução. A Súmula 
367 face ao Dec.-lei 427/69. 
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Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
25/7/79. 
Agravo de Instrumento nP 46/79, de 
Salvador. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
DESPACHO QUE INDEFERE JUN¬ 
TADA DE CONTESTAÇÃO DE 
UM DOS RÉUS. AÇÃO DE INDENI¬ 
ZAÇÃO. 

+ Se o processo ainda não foi 
declarado extinto, mesmo que já apre¬ 
sentada desistência, não há como recu¬ 
sar a juntada da contestação oferecida 
dentro do prazo. 

Voto vencido: O autor podería 
desistir do processo com ou sem o 
consentimento dos réus. Apresentação 
da defesa em outra oportunidade, em 
processo adequado. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
30/5/79. 
Agravo de Instrumento nP 06/79, da 
Capital. 
Relator- Des. Almir Castro. 
Vencido: Des. Lafayette Velloso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
DESPACHO QUE INDEFERE PEDI¬ 
DO DE REAVALIAÇÃO DE BENS, 
EM INVENTÁRIO. REJEIÇÃO DE 
PRELIMINARES. AGRAVO PRE¬ 
JUDICADO. 

+ O despacho que, indeferindo 
o pedido de avaliação de bens, julga 
questão sobre a qual divergiam as 
partes, tem conteúdo decisório e, 
conseqüentemente, é suscetível de 
impugnação através do agravo de 
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instrumento. Discussão das quest#* 
relativas à tempestividade do recurt0 
e à ocorrência da preclusão lóg113 
Prejudicialidade do agravo, eis $ 
a decisão nele proferida, acolhendo"'1 

ou não, seria inoperante para desfa^j 
a venda judicial, objetivo só alcança' 

através de ação adequada. 

Acórdão da 2? Câmara Cível> 

10/7/79. ^ 
Agravo de Instrumento nP 8/79, 

Capital. 
Relator: Des. Cícero.Britto. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DESPACHO QUE ORDENOU E#. 
DIÇÃO DE MANDADO DEFINITI 

DE IMISSÃO DE POSSE EM 
DESAPROPRIADO. CONEXÃO J 
AGRAVO COM MANDADO DE ^ 

GURANÇA, EM GRAU DE ^ 
SO. COMPETÊNCIA DA TÜ& 
JULGADORA DO MANDADO. 

+ Ação de desapropriação, ^ 

cessão de imissão provisória na P° ■, 
do imóvel desapropriado. Mandad0^ 

segurança contra o decreto de de53” j 

priação, sob o fundamento de setl.^ 
e inconstitucional. Suspensão da 1 ^ 
são provisória até o julgame11’0 

writ. Indeferimento do remédio ^ 

co. Recurso de apelação pendfinI% 
julgamento. Deferimento defind1 . 
imissão. Agravo de instrumento 

esse despacho. Câmara conap* 
para julgá-lo. 

Tendo o Juiz do 1? grauS^ # 
dido a expedição do manda^i 
imissão provisória na posse do lIJ'jj 

desapropriado, até que fosse 
o mandado de segurança, e eS 
esse mandado de segurança sub11 



# # ? 0 

aPreciação de uma das Câmaras Cíveis 
íesti 
fo, 

e egrégio Tribunal de Justiça, por 
'rÇa da apelação interposta, a Turma 

.“‘gadora desse mandado de segurança, 
RUe é a competente para julgar o 

JSfavo de instrumento, por força de 

jj^exão existente e para evitar a possi- 
'udade de decisões contraditórias. 

+ Recurso. Apelação não rece¬ 
bida. Despacho posterior, reconside¬ 
rando a decisão, já então ao crivo de 
um agravo. Subida desse recurso. Certa 
a decisão que mandou subir a apelação, 
para a apreciação do ad quem, da ma¬ 
téria controvertida. 

^órdão da 2? Câmara Cível, de 
l9/6/79. 

J&avo de instrumento nP 43/79, de 
jundo Novo. 

^tor: Des. Leitão Guerra. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
01/8/79. 
Agravo de Instrumento de nP 64/79, 
desta Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

VO DE INSTRUMENTO - 
pJ^ACHO QUE REABRE INSTRU- 
pj° DA CAUSA, EM 1NVESTIGA- 

DE PATERNIDADE: CABI- 
a;Jto. aplicabilidade do 

KT- 130 DO CÓD. PROC. CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
IMPUGNAÇÃO DO SEGUNDO ROL 
DE TESTEMUNHAS DO AUTOR: 
SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA. POS¬ 
SIBILIDADE DE SUBSTITUIR TES¬ 
TEMUNHAS ARROLADAS NA 
INICIAL. 

+ O juiz, antes de prolatar a 
^enÇa, pode reabrir a instrução da 
Vo ase aceitar como justificado omoti- 

coirj116 'mPed'u 0 advogado do autor a 
Parecer à respectiva audiência. 

tyB/T*0 ^ Câmara Cível, d 

tp^v° de Instrumento nP 51/79, d 

^tor: Des. Ornar Carvalho. 

de INSTRUMENTO 
^acho RECONSIDERANDO 

ISA0 SOBRE RECURSO. RECE- 
jm 
>TO E CONHECIMENTO DE 

%pÇÃO: EXTRAPOLAÇÃO DE 
ç^JETÊNCIA. SUBIDA AO AD 

+ Agravo de instrumento. Subs¬ 
tituição das testemunhas arroladas na 
inicial. Quando é permitida. Prazo em 
que o rol das testemunhas deve ser 
depositado em cartório. 

Provado que as testemunhas 
arroladas na inicial, pelo decurso de 
tempo, uma, já era falecida, e as 
demais haviam mudado de residência, 
lícito era à parte, dentro do prazo pre¬ 
visto no art. 407, do Código de Pro¬ 
cesso Civil, oferecer novo rol de teste¬ 
munhas até o limite admitido pelo § 
único, do referido dispositivo. Impro- 
vimento do agravo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

24/7/79. 
Agravo de Instrumento nP 50/79, de 

Ipirá. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
INEXISTÊNCIA DE GRAVAME AD¬ 

VINDO DE ATO JUDICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. 

+ O recurso representa sempre a 

inconformidade da parte recorrente 

contra prejuízo ou gravame advindo de 

ato judicial, originário de despacho ou 

sentença. O ato praticado por outra 

pessoa no processo, que não seja ratifi¬ 

cado pelo Juiz, não legitima a impetra- 

ção de recurso algum. Não conheci¬ 
mento. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

5/9/79. 

Agravo de Instrumento nP 88/79, de 
São Félix. 

Relator: Des. José Abreu. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
MANUTENÇÃO DE POSSE. PEDIDO 

DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA: PRE¬ 

JUDICADO. INEXISTÊNCIA DE RE¬ 

CURSO OPORTUNO. NOVO PEDI¬ 

DO APÓS CONTESTAÇÃO DA 

AÇÃO: INADMISSIBILIDADE. 

+ Ação de Manutenção de Posse. 

Justificação prévia requerida e julgada 

prejudicada, sem interposição de qual¬ 

quer recurso. Contestação da ação. . 

Posterior pedido de justificação prévia. 

Indeferimento. Agravo de instrumento 

contra essa decisão. 

A reiteração do pedido de justi¬ 

ficação prévia, depois de ter sido a 

mesma considerada prejudicada sem 

interposição de qualquer recurso e após 

a contestação de ação constitui verda¬ 

deira subversão da ordem processual. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, 

31/7/79. 

Agravo de Instrumento nP 66/79, 

Comarca de Belmonte. 

Relator: Des. Leitão Guerra. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO „ 
PROCESSAMENTO: ESCOLHA ^ 

REGIME PELO AGRAVANTE- ^ 
TERAÇÃO POSTERIOR ^ 

MISSIVEL. 

+ Ao agravante cabe escolhí 

forma pela qual pretende seja pr0 

sado seu agravo. Manifestada a Pre^ 

rênda pela retenção, o recurso, desp 

de efeitos imediatos, obtém P0f.^ 

definida no processo e fica esta ^ 

para ativar-se no momento opod 

Daí resulta que, escolhido o ttv^ 
a que se submeterá o agravo, não 

o agravante, posteriormente, at'v3il|0 

pedindo a formação do instrufl^ 

e sua subida imediata. 

Acórdão da 2? Câmara Cível> 

14/8/79' o 5# 
Agravo de Instrumento de nP o 

da Capital. 

Relator: Des. Cícero Britto. 

^SC 

ÍÈST 

^efj 
lo 

Pi 
‘0) 

"seis, 
Ne 

d 

s 
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Nu 

Ha 

% 

s 
Hi 

AGRAVO DE INSTRUME^0-^ 
VISTORIA PARA DETERMIN^j 

DE BENFEITORIAS DE TERCE1* 

CABIMENTO. 

+ Na ação do proprietán0 Ljj 

efeito de indenização de benf61^» 

de terceiros, tem inteiro cabifl1^ 

vistoria para sua determinação n® 

sobretudo se contestada. 
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it 

ii 

.‘^dão da 1? Câmara Cível, de 

%79. 
Wo de Instrumento nP" 82/79, de 
^taú. 

: Des. Almir Castro. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

18/7/79. 
Apelação Cível nP 18/79, da Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

KO REGIMEN1'AL - AÇÕES 
^ScISÓRIA E ANULATÓRIA: JUL- 
/JMentos INDEPENDENTES. SUS- 
5SÃ0 DO PROCESSO E PROVA 
^Emunhal indeferidas. 

Agravo regimental contra 
^ erimento de pedido de suspensão 

Pr°cesso e de prova testemunhai. 
![s° 'nfluindo, no julgamento da ação 

'■jsória, a decisão que venha a ser 
Í! je er*da na ação anulatória do título 
' ^°mínio, expedido pelo Estado, 

, as requeridas pelos agravantes, 
a suspensão da primeira, até 

^tiento da segunda. Sendo sufi- 
^ e a prova documental já produzi- 
v,ambém descabe inquirição de tes- 

t^laS’ CU^°S ^eP0*ment0S’ ^ace a0 
. lamento legal da causa, são des- 
^rios. 

das Câmaras Cíveis Reunidas, 

L7/Il/79- 
/ei° Rescisória nP 26/78, de Prado. 

tor: Des. Leitão Guerra. 

\MNTOS - FILHO ADULTERI- 

STIGAÇÃ° DE PATERNl- 
lJ:E VEDADA. PROSSEGUIMEN- 

A AÇÃO DE ALIMENTOS. 

Se é vedada a ação de investi- 
tin0 ^ Paternidade de filho adulte- 

<í,el , no entanto, a ação de ali- 

ALIMENTOS - PARCELAMENTO 
DE PRESTAÇÕES VENCIDAS. 

+ Pode o Juiz, que conhece a 
realidade econômica do prestador de 
alimentos, determinar o parcelamento 
do débito derivado desta obrigação, 
devendo fazé-lo, contudo, sem preju¬ 
dicar os credores da verba alimentar. 
Provimento parcial do apelo para, 
admitido o parcelamento, reduzir o 
prazo de pagamento das prestações 

vencidas. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

21/11/79. 
Apelação Cível nP 583/79, da Capital. 

Relator: Des. José Abreu. 

ALIMENTOS - PRESTAÇÃO OBRI¬ 
GATÓRIA QUANDO DA GUARDA 
DE FILHO. IMPOSSIBILIDADE DO 
OUTRO CÔNJUGE REQUERER, 
TENDO O FILHO, DE FATO EM 

SEU PODER. 

+ Se, por força de separação 
judicial, a guarda da filha menor foi 
confiada ao pai, a obrigação dele é 
abrigá-la em casa e aí dar-lhe o sustento. 

Acórdão da 2a Câmara Cível, de 

19/6/79. 
Apelação Cível nP 140/79, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

ALIMENTOS - REJEIÇÃO DA PRE¬ 
LIMINAR DE INEXISTÊNCIA DE 
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CONTESTAÇÃO POR ILEGITIMI¬ 
DADE DO ADVOGADO. FIXAÇÃO 
EQUÂNIME DA PRESTAÇÃO. 

+ Resposta, inexistência. Não se 
aceita a tese da inexistência da respos¬ 
ta se a parte a apresentou subscrita por 
advogado a quem se deferiu poderes 
da cláusula ad judice, para o foro em 
geral, da 1? à última Instância. Pres¬ 
tação alimentícia fixada com correção, 
calcada nas possibilidades do alimen- 
tante e necessidades dos alimentandos. 
Desprovimento das apelações. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
6/6/79. 
Apelação Cível nP 61/79, de Coração 
de Maria. 
Relator: Des. José Abreu. 

ALUGUEL - FIXAÇÃO. RENOVA¬ 
ÇÃO DE LOCAÇÃO. 

+ Renovatória: na fixação do 
aluguel deve o Juiz levar em conta uma 
série de fatores, dentre os quais as 
características e condições do imóvel 
objeto da locação, sua área utilizável, 
sua localização e movimento comercial 
da artéria e o próprio valor do imóvel, 
para chegar a um arbitramento justo — 
que atenda aos interesses das partes. 
Desprovimento dos apelos simultâneos. 

da 1? Câmara Cível, de Acórdão 
6/6/79. 

Apelação Cível nP 170/79, daCapitaL 
Relator: Des. José Abreu. 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSIGNA¬ 
ÇÃO: DEPÓSITO EFETUADO PELA 

SEGURADORA. SEGURO EM BENí' 
FÍCIO DA CONCUBINA: ADMISS# 

LIDADE. IMPROVTMENTO. 

+ Consignação. Procede qua11 
a seguradora tem dúvidas a quem 
o valor do seguro. Seguro em benefji 
de companheira, não se equipa12 
doação. 

Acórdão da 1? Câmara CíveE 
31/10/79. 
Apelação Cível nP 578/79, da Câf' 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

APELAÇÃO CIVEL - CONSIGA 
ÇÃO EM PAGAMENTO. REC^ 
INJUSTIFICADA E INEXISTÊN^ 

DE CONTESTAÇÃO. 

Ação de consignação e*11 
gamento. Caso não tenha sido cd “ -— .— ueiu 
tada, a apelação deve conter 
menos algum dos requisitos ex# 

no art. 896 do Código de 
Civil. Sem mandato o advogado 

poderá procurar em Juízo. 

Acórdão da 2? Câmara 

04/4/78. • _ U 
Apelação Cível nP 774/77, da Caf1 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

APELAÇÃO CIVEL 
TIVTDADE DO APELO. 
NHECIMENTO. 

inteM^- ‘fvrO 
NAO L 

, reC^ 
+ Não se conhece do 1 ^ 

apelatório interposto pela Pt^e>, ç 
Municipal de Salvador quanda. ^ 
escoara, de há muito, o prazo do 

de que dispunha. 

^rdâ 
hn< 
Hç 

ÍMac 
«to 

ÍO 

s 

% 

s 
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ítdSo da 1? Câmara Cível, de 

k/79' 
.^•âcJn rí.,^1 «n "T/n rte n_:*„t 

lt0r: Des. Renato Mesquita. 

k Cível nP 396/78, da Capital 
°r: Des. Ornar Carvalho. 

YfÇàO ClVEL - JULGAMEN- 
üL^TECíPADO DA LIDE. INE- 
SkENclA DE PROVA: PRECLU- 
Íljí KEJEíÇÂO DE PF 

Vo CONHECIMENTO 

% 

PRELIMINAR 
Vq^ CONHECIMENTO DO AGRA- 

RÉ. IMPROCEDÊNCIA DA 

%ó+ - ^ 0 ®rau’ so^ a 
Pha motivação de julgar anteci- 

* Paq61116 a *ndefere provas e 
autora não interpõe agravo 

indeferimento, opera-se a 
ítj0 5o. ficando a causa sem o neces- 
\raesPa*do probatório, que á parte 

^mpetiria produzir. Sem 

^ ^ a^° ^ imProcec^ente- Rejeição 
S/° nuÉdade e não conhe- 
\ai/° agravo da parte ré porque 

^'/7g ^ Câmara Cível, de 

Sa 
\r°ríível np 697/79> da CaPital- 

' Oes. José Abreu. 

APELAÇÃO CÍVEL - REJEIÇÃO 
DE PRELIMINARES. INTEMPES- 
TIVIDADE DOS EMBARGOS DO 
DEVEDOR: REJEIÇÃO LIMINAR. 

+ Embargos do devedor, em 
execução de título extrajudicial, rejei¬ 
tados liminarmente, por intempestivos 
(C.P.C. art. 738,1). Recurso apelatório 
do executado. Rejeição unânime e pre¬ 
liminar da argüição de nulidade da 
citação: a falta de indicação no manda¬ 
do do prazo para defesa foi suprida 
quando da intimação da penhora. 

Preliminar de nulidade da sen¬ 
tença, suscitada pelo eminente Revisor, 
na assentada do julgamento, por defei¬ 
to formal (falta dos requisitos prescri¬ 
tos no art. 458, do C.P.C.): rejeição 
pela maioria, por entender que, embo¬ 
ra demasiada suscinta e sem relatório, 
contém a mesma, de forma concisa 
(art. 459) o fundamento legal e o dis¬ 
positivo. 

No mérito, tem-se como eviden¬ 
ciada a intempestividade dos embargos 
e, pois, correta a sua rejeição liminar. 
Improvimento do apelo. 

Voto vencido: Contra o entendi¬ 
mento da douta maioria, dava provimen¬ 
to à apelação, uma vez que, faltando à 
sentença fundamentação, necessário 
seria reparar a omissão deste requisito. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 

20/6/79. 
Apelação Cível n? 188/79, de São 

Gonçalo dos Campos. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Vencido: Des. Almir Castro. 

ARRAS - INÍCIO DE PAGAMENTO: 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
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DE IMÓVEL. HONORÁRIOS: REA¬ 
VALIAÇÃO. 

+ Inexistindo qualquer disposi¬ 
ção contratual que disciplina o arre¬ 
pendimento, as arras em dinheiro tem 
o caráter de início de pagamento, 
devendo ser restituídas na conclusão 
ou desfazimento do contrato (artigo 
1 096, do Código Civil). Referentemen¬ 
te a honorários de advogado sua fixação 
está submissa às normas do artigo 20, 
§ 3?, letras a, h e c da lei processual 
civil, princípios que foram observados 
pelo a quo na sua fixação. Improvi- 
mento dos recursos simultâneos. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
29/8/79. 
Apelação Cível nP 200/76, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

ARREMATAÇÃO - NULIDADE. IN¬ 
TIMAÇÃO: DESOBEDIÊNCIA A 
FORMALIDADES LEGAIS. 

+ Sob pena de nulidade da arre- 
matação, deve a parte executada ser 
intimada pessoalmente, por mandado, 
do dia e hora designados para a reali¬ 
zação da praça ou leilão. Esta intima¬ 
ção quer a lei que se faça pessoalmente, 
ao executado, nos termos do § 3?, do 
artigo 687, do Código de Processo 
Civil somente admitindo-se a intima¬ 
ção editalícia em casos excepcionais e 
a requerimento da parte exeqüente. 
Invalidade da arrematação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
28/8/79. 

Agravo de Instrumento nP 77/79, da 
Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - ^ 
XISTÊNCIA DE COMPROBAT^, 

ENCARGOS FA-M' DE RENDA E 
LIARES. INDEFERIMENTO. 

+ Falta de menção express^ 
pedido inicial, de renda mensal * ^ 
cargos de família. Pedido desptf0 k 
comprovação. Indeferimento. 

Acórdão da 1? Câmara Cível< 
28/8/79. 
Apelação Cível nP 457/79, ^ 
Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

ATENTADO - AÇÃO POSSESS^ 
RIA. GARANTIA LIMINAR- % 
VAÇÃO NA LIDE PELO AGRh^ 

+ Lícita a restauraçao- ' 
beneficiário de proteção posse55 
de cercas derrubadas pelo esbulg- ^ 
se após o levantamento desta5- s 
decorrência de garantia initio-l'1'1' 
agressor na lide, ilegitimament® 

provimento do apelo. 

P- 

Acórdão da 1? Câmara Cíve'’ 

24/4/79. . 
Apelação Cível nP 748/78, de 
Paripiranga. 
Relator: Des. José Abreu. 

A VALISTA - NOTA PROMlsS 
RESGATE DO TITULO 
ÇÃO DO CRÉDITO. 

SUB*06 

tf 

de credor do emitente. 

^órd 
>2/12 

Kk 

‘Pela 

S 

+ O avalista que paga ® 
de crédito fica investido nos d 
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í;órda'o da 2? Câmara Cível, de 
2/l2/78. 
fiação Cível nP 38/71, de Itabuna. 

e^or: Des. Omar Carvalho. 

^<11 AÇÃO - RETIFICAÇÃO DE 
3a RURAL, necessidade de 
'Wo própria. 

jç + Área abrangente de terras 
^ utas do Estado. Necessariamente 

i IITlPugnações constantes dos autos, 

'ttif recluerente terá de pleitear a 
iíelc^0 por meio de ação própria, 

tendo-se em vista o disposto 
u^ágrafo 4?, art. 213 da Lei nP 

$çs31.12.1973, com as altera- 
^U^troduzidas pela Lei nP 6 216 de 

junho de 1975. 

irdão da 3? Câmara Cível, de N 
Cível nP 204/78, de 

C(,ba- 
°r: Des. Díbon White. 

Apelação Cível nP 362/77, da Capital. 
Relator: Des. Omar Carvalho. 

CERCEAMENTO DE DEFESA - 
DESPEJO. JULGAMENTO ANTECI¬ 
PADO DA LIDE. 

+ O julgamento antecipado da 
lide em situação que não se ajusta às 
hipóteses previstas no art. 330, incisos 
I e II do Código de Processo Civil, 
surpreende a parte e obviamente, cons- 
titue cerceamento de defesa. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
20/12/78. 
Apelação Cível nP 585/78, da Capital. 
Relator: Des. Cícero Britto 

CESSÃO DE DIREITOS HEREDI¬ 
TÁRIOS - AQUISIÇÃO LEGÍTIMA. 
NOMEAÇÃO, DE HERDEIRA-CE- 
DENTE, COMO IN VENT ARI ANTE. 
DECISÃO DE DESTITUIÇÃO RE¬ 
CONSIDERADA POR SIMPLES PE¬ 
DIDO: IMPOSSIBILIDADE. 

VjVp‘ E APREENSÃO - AUTO- 
ÍIA ^ ALIENADO SOB GARAN- 

HCDUdARU. QUITAÇÃO DE 
%s° ANTERIOR à sentença. 
%q^DA sucumbência ao de- 

A simples notificação dando 

^eve^or de estar e'e em mora. 
3 ^Usca e apreensão da coisa 

So2) garanha fiduciária. A 

■% 
«o d0 
ha 

débito no curso da ação 
na sucumbência do devedor. 

^a 2a Câmara Cível, de 

+ Se se opera a cessão de direitos 
hereditários, adquiridos de forma regu¬ 
lar e legítima, o cessionário se legitima, 
evidentemente, a exercer a inventa- 
riança, devendo se afastar do cargo 
herdeira-cedente. Outrossim se há 
decisão determinatória da destituição, 
logrando trânsito em julgado eviden¬ 
te mente que não se pode desconsti- 
tuí-la através de simples pedido de 
reconsideração. Provimento do agravo. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 

10/10/79. 
Agravo de Instrumento nP 100/79, de 
Vitória da Conquista. 
Relator: Des. José Abreu. 
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CITAÇÃO - DESPEJO. CITAÇÃO 

PELO CORREIO COM A.R. A PES¬ 

SOA JURÍDICA: VALIDADE. INO- 

CORRÊNCIA DE NULIDADE POR 

CERCEAMENTO DE DEFESA. HO¬ 

NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SO¬ 

BRE O VALOR DA CAUSA. 

+ Citação pelo Correio. Honorá¬ 

rios advocatícios. A devolução do 

aviso de recebimento, contendo a assi¬ 

natura de preposto qualificado do ci- 

iando faz presumir a chegada da carta 

citatória ao seu destino, ainda mais 

quando se trata de pessoa jurídica, 

cujos representantes, para não serem 

perturbados na execução de suas 

atividades, dispõem de auxiliares ime¬ 

diatos, aos quais atribuem comumente 

a incumbência de receber a correspon¬ 

dência que lhes é destinada. Nas ações 

de despejo, salvo as hipóteses de purga¬ 

ção da mora, a verba honorária deve ser 

calculada com base no valor da causa. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

07/8/79. 

Apelação Cível nP 410/79, da Capital. 

Relator: Des. Cícero Britto. 

CITAÇÃO - VALIDADE DA FEITA 

A MANDATÁRIO, ADMINISTRA¬ 

DOR, FEITOR OU GERENTE. EXE¬ 

CUÇÃO DE TÍTULOS EXTRA¬ 

JUDICIAIS. 

+ Segundo a nova lei processual, 

artigo 215, § 1?, é perfeitamente vá¬ 

lida a citação através de mandatário, 

administrador, feitor ou gerenté, 

quando a ação se origina de atos por 

eles praticados. Consubstanciado nos 

autos esta hipótese é indiscutivelmente 

válida a citação e se nega provimento 

ao agravo. 

Acórdão da 1? Câmara Cív^ 

21/1 i/?9- 
Agravo de Instrumento nP 121/™’ 

Juazeiro. 

Relator: Des. José Abreu. 

^ com 
üvileo 

COISA JULGADA - MANDÃO0' 

SEGURANÇA. DESCABIMENTO 

í'11/1 
waçã 

itor 

+ Descabe a segurança , 
decisão impugnada transitou etV, 
gado, conforme evidencia o pr° 

Não conhecimento. 

OjvCc 

JlUK; 
ÚA$ p 

lílp 
Ja c 

%B] 

Acórdão das Câmaras Cíveis ReUl11 

dell/10/79. 

Mandado de Segurança nP 89/ 

Capital. 

Relator: Des. José Abreu. 

âc 

COMPOSSE - LEGITIMIDAÍ^v 

COMPOSSU1DOR EM AÇÃO 

SESSÓRIA. 

+ Legitimidade da atua^'S5í! ^ 
compossuidor, através de ação rJL 

sória, para exercer seu 

parte ideal, em área comum 

racterização da reconhecida 02 

da ação. 

Acórdão da 1? Câmara 

25/4/79. 

Apelação Cível nP 11/79, d® 

Relator: Des. José Abreu. 

Cív®1’ 

n. 

iit1' 
CONCORDATA - ADMlS^ffl 
DADE DE RESTITUIÇÃO:^ pO 

PRIVILEGIADO. PROCEDÊ^L 

PEDIDO. 

J' 
+ Julga-se procedente ^ 

quando o pedido de restituiÇ^0, 
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i 
:1, c°ncordata, diz respeito a crédito 

^egiado. 

l9'\ 
^rdão da 2? Câmara Cível, de 

J/l 1/79. 

fação Cível nP 454/79, da Capital. 

^tor: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

). 

$f: 

if 

JCORDATA - PEDIDO DE RES- 

JIÇÂO. DECL1NABILIDADE 

5 hipóteses do art. 76 da 

q PALIMENTAR. improcedên- 

Ho PEDIDO, ônus da su- 

^BÊNCIA. 
lí 

+ Vigência do artigo 76 da Lei 

^ntar, que deve ser interpretado 

rilloniosamente com o disposto no 

jj1^ ^5, § 3? - da Lei do Mercado 

t ^Pitais, consoante regra induvi- 

'l® Lei de Introdução ao Código 
■'vil. 
%jf art'®0 Parágrafo lndecli- 
ij( ai(lade da existência concomitante 

i d . 

L. 01s requisitos, impostos pela Lei 

entar (artigo 76) para o deferi- 
> de 
% restituição: Arrecadação da 

!(j ent poder do falido e que seja 
^ida em razão de direito real ou 

k{C°ntrato. Improcedência do pedido 

tojjj ®ntender que adiantamento por 

t*li Ia de contrato de câmbio é negócio 

, - 
la, 0 do apelo e aplicação do ônus 

Ucumbência. 

tado a latere desse contrato. Pro- 

v yoto 
"'Ito i 

a apelação, convencido de que 

vencido: Negava provi- 

^cie ®raU ^em aPrec'0U a 
P^ido dando pela procedência do 

'dão 
9/79 

da 1? Câmara Cível, de 

Vf ° Cível nP 308/79, da Capital. 
.r’ Hes. José Abreu. 

^do; [)es 
Almir Castro. 

CONDOMÍNIO - BEM INDIVISÍVEL 

EXTINÇÃO. VENDA EM HASTA 

PÚBLICA: DIVISÃO DO PREÇO. 

+ Extinção de condomínio. 

Tratando-se de bem indivisível e não 

havendo entendimento entre as partes, 

impõe-se a dissolução. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 

25/4/79. 

Apelação Cível nP 49/79, da Comarca 

de Itabuna. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

CONDOMÍNIO - DESTITUIÇÃO 

DO ADMINISTRADOR. DESNECES¬ 

SIDADE DE MOTIVAÇÃO. INE¬ 

XISTÊNCIA DO DIREITO DE RE¬ 

TENÇÃO DO BEM. 

+ Condomínio. Destituição do 

administrador pela maioria manifestada 

dos condôminos. Desnecesidade de 

motivação. Não tem direito a retenção 

do bem o administrador, salvo para 

assegurar o pagamento da quantia dis- 

pendida no desempenho do encargo, e 

os juros dessas quantias, desde a data 

de seu desembolso. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 

21/11/79. 

Apelação Cível nP 593/79, de Itabuna. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

CONDOMÍNIO - INEXISTÊNCIA. 

PROPRIEDADE RURAL: DIVISÃO 

AMIGÁVEL. VENDA DE QUINHÃO 

VÁLIDA. 

+ Alienação da área certa e limi¬ 

tada não se traduz em violentação da 
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regra do artigo 1 139 do Código Civil. 
Inaplicação do Estatuto da terra aos 
condomínios anteriores à sua vigência. 
Rejeição dos Embargos. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 23/8/79. 
Embargos Infrigentes nP 12/78, de 
Itabuna. 
Relator: Des. José Abreu. 

CONEXÃO - AÇÕES DE DESPEJO 
E CONSIGNATÓRIA. JULGAMENTO 
NÃO SIMULTÂNEO. NULIDADE DA 
SENTENÇA. 

+ Conexão ou continência de 
ações. Prevenção. Sentença. Correndo 
em separado ações conexas perante 
Juizes que têm a mesma competência 
territorial, considera-se prevento 
aquele que despachou em primeiro 
lugar. 

Por outro lado, havendo conexão 
ou continência, o juiz de ofício ou a 
requerimento de qualquer das partes, 
pode ordenar a reunião de ações pro¬ 
postas em separado, a fim de que 
sejam decididas simultaneamente. 
Nula é a sentença quando o juiz, con¬ 
siderando conexas as ações julga uma 
delas, reservando-se para julgar poste¬ 
riormente a outra. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
2/10/79. 

Apelação Cível nP 489/79, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerrar 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 
AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 
FISCAL. VARA DA FAZENDA PÚ¬ 

BLICA E FISCAIS DE RE^A 
NÃO CONHECIMENTO. 

+ Conflito de jurisdição (1^ 
suscitado em ação anulatória de 
mento de débito fiscal sob a invocar 
dos arts. 146 e 802 e seguintes^ 

C.P.C. então vigente, entre o Df- 
da 4? Vara da Fazenda Pública e 

%c/ 

^10 

Fiscais de Renda que autuaram o 
dtante. Despacho do Relator or< 
do a sustação do processo. Pron ^ 
mentos das Procuradorias Fiscal c 
Justiça sustentando o descabin15 ^ 

do conflito bem como de sua 
suspensiva. 

Autos desaparecidos ao \o^° 
oito (8) anos, quando, somenteen^ 

foram encontrados por >n‘c'all(p 
pessoal de um dos Representante* 

Fazenda Estadual. Sorteado fl( 
rond1' 

Acórdão da 1? Câmara Cíve*’ 

18/9/79' ,-t/7l 
Conflito de Jurisdição nP 467/ 

Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita- 

K: 
Ni, 
"'té, tpi 

sií 
( 

«1Q a 

feven 
%c 

# 

Relator, este provocou o pm ^ 
mento do juiz suscitado, da Pr°c 
doria Fiscal e do suscitante, 0 
requereu desistência e arquiva^ , 
do processo. Pedido da Fazenda ^. 

que se ordenasse a reativaçã0 

autos paralizados. 

% 

s 
% 

Indeferimento da desistéc0^ 

não conhecimento do confltt0, 
termos do parecer do Dr. Pí°c ^ 
da Justiça. Flagrante anomad3 
cessual. Revogação do despad1®^ 

pensivo. Ao Juiz suscitado ^ 
verificar a possibilidade da rea'1 
pretendida pela Fazenda Estadu3 

'titii 

\ 
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7 

DA 
positivo de compe- 

5cM - AÇÕES CONEXAS. CRI- 
tRlO CRONOLÓGICO. 

jj + Conflito positivo. Prevenção 
^nipetência segundo o critério 

^'ológico do despacho do Juiz. 

‘etPretação do art. 106 do C.P.C. 
^ disposto no art. 106 do C.P.C. 

^ autoriza a conclusão de que a 
enÇão da competência decorre do 

wcho que ordenou a citação. 

ÍTíVi 

'Não da 2? Câmara Cível, de 

^1° ^omPet®nc*a n° c*a 
^lat 

0r: Des. Raul Soares Gomes. 

nação de aluguéis - 

il0RcOMPROVAÇÃO DA RECUSA 
Cè1,KEcEBIMENTO dos aluguéis. 
^AMent° de DEFESA: INO- 

S + Consignação de aluguéis. Não 

Hü'°VaC*a 3 recusa em receEer os 
C Vencidos, não há por onde 

^id ' 3 cons*8natória- Não tem 
\ tamE^m, em se falar em cer- 
iritj .n,° defesa, pelo julgamento 

Sa ^3 ^e’ se’ 'nt‘ma^° do 
•ítoj 0 ^ ordenou o preparo dos 
üu ’ Para esse fim, nenhum recurso 

^«tação foi interposto ou 

W, 

^/8/79 *3 Eamara Cível, de 

V0^ Cível nP 435/79, da Capital. 
' ^es. Lafayette Velloso. 

^Nação em pagamento 
LüGUERES: MAJORAÇÃO. 

RECUSA INJUSTA. DEPÓSITO LI- 
BERATÓRIO CORRETO. PROCE¬ 
DÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Consignação de alugueres 
constestada ao fundamento de não ser 
integra] o depósito. Conquanto o A. 
concordasse com a majoração preten¬ 
dida pelo L, prontificando-se a com¬ 
pletar o depósito, não se lhe abriu a 
oportunidade prevista no art. 899 do 
C.P.C., dando-se prosseguimento à 
ação afinal julgada improcedente. 

Apelação do locatário ante a 
incerteza relativa ao critério a ser 
adotado nos sucessivos reajustes dos 
alugueres, é de se ter como injustifi¬ 
cada a recusa do locador em continuar 
recebendo o aluguel reajustado na con¬ 
formidade do contrato inicial, tanto 
mais quanto o A. acedera em fazer a 
complementação, de acordo com a 
pretensão do L. no sentido de aplicar-se 
ao reajuste os índices dos O.R.T.N.(s). 
As majorações locatícias não tem vi¬ 
gência automática, nem podem ser 
impostas unilateralmente pelo locador, 
cabendo ao juiz dirimir o conflito. 

Provimento do recurso, conside- 
rando-se correto o depósito Uberatório. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 
20/6/79. 
Apelação Cível nP 807/78, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- CONTESTAÇÃO INEXISTENTE. 
DEPÓSITOS ACEITOS PELO RÉU. 
PROCEDÊNCIA. 

+ Ação de consignação em pa¬ 
gamento. Ausência de contestação. 
Procedência. 
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I ' r a 

Não contestada a ação, nem im¬ 

pugnado o valor dos depósitos, julga-se 

a ação procedente. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

14/8/79. 

Apelação Cível nP 26/79, da Capital. 

Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA. 

REVELIA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDI- 

DA DA VERACIDADE DO PEDIDO. 

PROCEDÊNCIA. 

+ Indeferimento de provas re¬ 

queridas a destempo. Antecipação do 

julgamento da lide. Presunção, não 

ilidida, de serem verdadeiros os fatos 

alegados pelos autores. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

20/12/78. 

Apelação Cível nP 736/78, da Capital. 

Relator: Des. Cícero Britto. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- RECUSA DE PAGAMENTO: IN¬ 

JUSTA E COMPROVADA. CARA¬ 

CTERIZAÇÃO. SENTENÇA CON¬ 

FIRMADA. 

+ A recusa do pagamento está 

comprovada pela defesa do acionado, 

que alegou haver revendido parcial¬ 

mente o lote que vendera á consignan- 

te, por ela autorizado, sem comprovar 

essa assertiva. Procedência da ação. 

Improvimento do recuro. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

28/11/79. 

Apelação Cível nP 614/78, da Capital. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

CONTRATO DE ADESÃO - C°, 

CESSIONÁRIA DE SERVIÇOS F 

BLICOS: TELEFONIA. CLÂUS^J 

INDERROGÁVEIS. SENTEM 

MANTIDA. 

+ Não é passível de rcf0^ 

sentença baseada nas cláusulas do 

trato de adesão elaborado, p°r 

turno à vista de regulamento a 

estão sujeitas as empresas conW{Cf 

nárias de serviços, ainda que se 

nheça a drasticidade de certas clá115 

impostas ao outro contratante. 

1? Câmara Cível 
* 

Acórdão da 

10/10/79. J 

Apelação Cível nP 325/79, da CaP 

Relator: Des. Almir Castro. 

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS 
SIGNAÇÃO EM PAGAMENT% 

OUTORGA DE ESCRITURAS 

NITIVAS DE IMÓVEIS. IMPO 

LIDADE. 

:°de; 

via 
;a M 

"dêiici 

^ de 

esti 

St 

J/8/7 
Vlaç 

Ivq 
s 
S: 

> a 

+ Inexiste possibilidade o^£|í 

versão de um processo (imprópf10^ 

outro (próprio), só se admitin {íi 

um procedimento (imprópf’0 j! 

outro (próprio) na mesma esp4 jii 

processo (cognição, execuç^0 

cautelar). 

, 1 Jf 
Acórdão da 1? Câmara Cíve’ 

20/12/78. J 
Apelação Cível nP 726/78, da 

Relator: Des. Lafaytte Velloso- 

Sdi 
% 

«tf) 

S; 

% 

rié 
DANO - ACIDENTE DE v^rÜ(J 

IMPROVIMENTO DA APEu 

áeK 
+ Ação de reparaçá0 ^ 

Acidente de veículo provoca 
\ 

228 



0 'k haver caído num sulco existente 
Jla Pública. Ação contra a Prefei- 

^unicipal da localidade. Impro- 

% 
lc*a graças à circunstância de ter 
^nionstrado que o motorista do 

l ultrapassaria o sulco sem dano, 
tivesse atento e desenvolvesse 

^ ^dade compatível com o local. 
5,enÇa confirmada. 

C*3 ^ Câmara Cível, de 

Via 
'8. 

'#o Cível nP 811/77, de Itabuna. (jível nP 811/77 
t'jra: Desa. Olny Silva 

%S REPARAÇÃO: ACIDENTE 
VÍErCUL0- manutenção de 
5Ílp7 dA causa, provimento, 

ARte, da apelação. 

J(ato+ Reparação de danos. Prática 
i ^dícáto. Extensão da indenização 

Hl0 *1°* materiais sofridos pelo veí- 

Vn, 111 ^ indenização relativa aos 
dantes. 

VjL, 

‘i/3/^0 da 1? Câmara Cível, de 

' 
^tf.° Cível np 775/78, da Capital. 

r- Des. Lafaytte Velloso. 

0 - funcionário CON- 
^iJJP0- FALTA de inquérito 
CSTRA-HVO: INADMISSIBI- 
cll|^- DEFERIMENTO da se- 

Ça. 

Jadj.. Ueniissão, sem prévio proces- 
V n‘st''ativo, de funcionário pú- 
^(l^j,'0r,leado mediante concurso. 

\ ^Üidade. Honorários advoca- 
y e‘erimento da segurança. 

^Wü,° venci<]o: Mesmo no sistema 
vigente, reiteradas decisões 

do S.T.F., têm sustentado a predomi¬ 
nância, ainda, da Súmula 512, que 
assentou não caber “condenação em 
honorários de advogado na ação de 
mandado de segurança”. Com este en¬ 
tendimento excluir, da condenação, as 
custas e honorários advocatícios. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
11/7/78. 
Apelação Cível nP 34/78, de Ubatã. 
Relator: Des. Cícero Britto. 
Vencido: Des. Hélio Pimentel. 

DENUNCIA ÇÃO À LIDE - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO: DECISÃO CON¬ 
FIRMADA. PROVIMENTO DA APE¬ 
LAÇÃO PARA ANULAR 0 PRO¬ 
CESSO A PARTIR DO SANEADOR. 

+ 0 provimento de agravo para 
reformar-se o saneador e deferir a 
denunciação à lide se traduz, obvia¬ 
mente, na invalidade dos atos subse- 
qüentes ao saneamento, nada restan¬ 
do à Câmara que aprecia o recurso 
apelatório senão decretar a nulidade 
do feito, a partir do saneador, inclusive, 
para que se assegure a decisão profe¬ 
rida no agravo. Conhecimento do re¬ 
curso e seu provimento para decretar- 
se a nulidade a partir do saneador, 
inclusive. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
18/4/79. 

Apelação Cível nP 598/78, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

DENUNCIAÇÃO À LIDE - APRE¬ 
CIAÇÃO NO DESPACHO SANEA¬ 
DOR. PROVIMENTO DO AGRAVO. 

+ No despacho saneador, deve 
o Juiz decidir a respeito, cabendo ao 
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N 

denunciado dizer se aceita ou não 
assumir a posição de litisconsorte do 
denunciante. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
12/9/78. 
Agravo de Instrumento nP 78/78, de 
Muritiba. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

DESAPROPRIAÇÃO - IMISSÃO LI¬ 
MINAR. FALTA DE RECURSO ES¬ 
PECIFICO. NÃO CONHECIMENTO 
DO WRIT 

+ “Não conhecimento do writ, 
à falta de recurso contra o despacho 
que o motivou. Consumada a preclu- 
são, não pode a decisão ser revista 
mediante mandado de segurança”. 

Art. 59, II, da Lei nP 1 533/51. 
Súmula 267 do STF. 

Voto vencido: Conheceu da se¬ 
gurança impetrada, tendo em vista que 
a não interposição do recurso de agravo 
de instrumento, não constitui óbice a 
admissibilidade do mandado. 

A preclusão ocorrente no caso 
dos autos, é simplesmente temporal, 
que não gera a imutabilidade do deci- 
sório, podendo a qualquer tempo ser 
revogada. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 8/11/79. 

Mandado de Segurança nP 84/79, de 
Morro do Chapéu. 

Relator: Des. Raul Gomes. 

Vencido: Des. Cícero Britto. 

DESAPROPRIAÇÃO - INDENIZA¬ 
ÇÃO: CRITÉRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÉCIOS: FIXAÇÃO 
20, § 49 DO COD. PROC. ClV.)- 

+ Os critérios para a atrib^ 
do valor da indenização do imó^1 
propriado variam no tempo e „ 
espaço, consoante as condiçéeS ,, 
ordem social e econômica, imp6^ 

s 
%n 

sempre a lei da procura e da 01, 
[t$ 

í# como fonte principal desses cr*1 
Deve ser mantida a taxa flC 

norários advocatícios, constaih6 ( 
sentença, calculada em 5% sol:)IÍ 
diferença entre o valor da oferta ( 

da indenização fixada, por 
previsão legal (art. 20, § 49, doC-' 

aten^j Sro 

Acórdão da 3? Câmara CÍV*^ 

20/12/78. 
Apelação Cível nP 772/77,daCof 

da Capital. 
Relator: Des. Raul Soares. 

DESAPROPRIAÇÃO - indBiJJJ 
ÇÃO: FIXAÇÃO. CRITÉRIOS £ j, 

LIATIVOS. ESTIMATIVA CONLi 

RIA À COTAÇÃO DO 
IMOBILIÁRIO. REFORMA PApL 

DA SENTENÇA. 

O juiz não está adstrt'0 
na'” 

laudo pericial, que é apenas 
pelo que pode, com base em ^^ 
outro meio de prova, decidir etíl^l 
cordo com suas conclusões. 0 ^ 
do solo não compõe o valor das 

r : çfP 
sões, se na estimação destas m ^ 
derado apenas o custo da coo5' 

Cível 
Acórdão da 2? Câmara 
29/5/79. , 
Apelação Cível nP 785/78, de ^ 

São João. 
Relator: Des. Cícero Britto. 

>di 
% 
^lac 

«to 

V: 
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Apropriação - indeniza- 
A JUSTA COM BASE NA PERDA 
jJUUMONIAL do expropriado. 
^tença confirmada. 

Njo é o preço de aquisição do 
^ ’ nem o valor base para a incidên- 

«ibutária que determinou o mon- 
da indenização a ser paga pelo ex- 

Wante ao expropriado, mas, sim, a 
v03 Patrimonial que sofre o expro- 
k °' A indenização há de ser justa 

'•tu ndodhe a reposição ou aquisição 
d ,:nt em idênticas condições ao 

Pr°Priado. Sentença confirmada. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 29/5/78. 
Mandado de Segurança nP 3/78, da 
Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

DESAPROPRIAÇÃO - TERRENO 
DECLARADO DE UTILIDADE PÚ¬ 
BLICA. LICENÇA PARA CONS¬ 
TRUIR NEGADA. REJEIÇÃO DE 
PRELIMINAR. PROVIMENTO, CAS¬ 
SANDO-SE A SEGURANÇA CONCE¬ 

DIDA. 

da 3? Câmara Cível, de 

So Cível nP 643/77, da Capital. 
^tor: Des. Díbon White. 

hJ^OPRMÇÃO - POR UTILI- 
r;A PÚBLICA: ESPÓLIO. CITA- 

Embargos de terceiro 
>ia imissão provisória 
yPOSSE. SANEAMENTO DO 

Mandado de segurança dene- 
dando quem o Estado indicou, 

1150 c°metou erro reparável me- 
\ ’ Writ porquanto ao prejudicado 
-i:^0 dso de embargos cie terceiro. 

1 ’ Corno pessoa física, e havendo 
'icojj ado amplamente o pedido, pra- 

1 ^ . lniPetrante todos os atos que, 
%AVeritoriante, lhe cabia praticar, 

sua presença. Ademais, 

( 0 sua citação, após 
a i^ssão do Estado na posse 

1 \ desapropriado, como inventa- 

*)°r considerar inoportuna a 

saneou o processo, em 
t0 Próprio. 

+ Embora seja pacífica a tese 
de não se constituir o decreto decla- 
ratório de utilidade pública numa 
eliminação dos direitos que constituem 
a propriedade, que poderão ser exer¬ 
cidos em sua amplitude, por seu titular, 
do outro lado não se concebe que não 
caiba ao poder discricionário da admi¬ 
nistração pública o direito de negar a 
efetivação de construções, sobretudo 
se estas se constituem em acessões e 
não em benfeitorias propriamente 
ditas, entendidas como tais os traba¬ 
lhos de conservação e proteção de 
construção já existente, jamais a im¬ 
plantação de obra nova em terreno 
baldio. Provimento de recurso, prece¬ 
dido de rejeição de preliminar, para 
cassar-se a segurança concedida. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

27/6/79. 
Apelação Cível nP 86/79, de São Felipe. 

Relator: Des. José Abreu. 

DESAPROPRIAÇÃO - VALOR DA 
INDENIZAÇÃO: JUSTO PREÇO. 
TERRENO REMANESCENTE VALO- 
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RIZADO COM REALIZAÇÃO DE 
OBRAS PÚBLICAS. RECEBIMENTO 

DOS EMBARGOS. 

+ É princípio dominante e con¬ 
sagrado na jurisprudência, que a inde¬ 
nização deve corresponder ao valor 
real do bem expropriado, corrigido 
após a imissão, não se levando em 
consideração que esse valor deva, 
necessariamente, corresponder ao 
quantum seria necessário para que a 
parte expropriada pudesse adquirir a 
mesma área, ao final do desate do 
processo expropriatório, sobretudo 
quando o remanescente foi valorizado 
com as obras ali introduzidas pelo 

poder público. 
Voto vencido: Entendia que o 

valor da indenização, atribuído ao 
imóvel era justo, porém irrisório, ou 
seja 3,00 por metro quadrado, uma vez 
que o expropriado exercia ainda, ativi¬ 
dade rentável na área em litígio. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 13/9/79. 
Embargos Infringentes n9 10/79, de 

Mata de São João. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 
Vencido: Des. José Abreu. 

DESISTÊNCIA - EM RECURSO DE 
APELAÇÃO DE UM DOS RECOR¬ 
RENTES. LITISCONSORTE PASSIVO 
AD CAUSAM. HOMOLOGAÇÃO. 

+ Homologação da desistência 
de um dos recorrentes (C.P.C. art. 501). 
Provimento do apelo do outro litis- 
consorte (id. art. 26) para excluí-lo da 
relação processual e da condenação. 
Ilegitimidade passiva ad causam não 
apreciada no saneador (apesar de 

argüida na contestação), nem na , 
tença, mas renovada no recuis0^ 
posse do imóvel reivindicado 6S 
exclusivamente com o desistente. 

Vi aç 

Acórdão 
19/4/78. 
Apelação Cível nP 612/76, de 
Calmon. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

da 1? Câmara Cível- 

0 

^S/s 

DESISTÊNCIA - HOMOLOG/ 

+ Se o advogado tem P0 ^; 
expressos para desistir, homol°? 
pedido de desistência do recurso- 

Acórdão da 
25/10/78. 
Apelação Cível nP 14 566, da 
Relator: Des. Almir Castro. 

1? Câmara Cíve*’ 

d/ 

DESISTÊNCIA - IMPOSSIBl^J J 

LEGAL ANTECIPAÇÃO DE 
PARA DEFESA: PERMISSlV^fí 

AUSÊNCIA DOS RÉUS IMF 

DIVEL. 

+ Apresentada a defesa’j{í 
que no Juízo deprecado, n5° 
autor desistir da ação sem 00 
mento do réu. ^ 

Voto vencido: Entende V 
sibilidade legal da desistência^ 

quando não iniciado, muR0 jf 
decorrido, o prazo da lei 
posta dos réus. - A carta preC3 
citação de um dos réus não ba m 
juntada aos autos quando da ^ 

cia - prazo não iniciado pora r 
desistência cabível. 

Acórdão da 1? Câmara 

10/4/79. 

CÍ*1’ 

‘tsistê 
^Üda 

Vrd; 
JS/4 
H 
4| Pita 

Ito 

s 
'0 *, 

s 

s 
s 

8o, 

8o( 
íto 

s, 
k, 

X 
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tor: Des. Almir Castro. 

^STÊNCIA - MANDADO DE SE- 
RaNça. homologação. 

+ Homologa-se o pedido de 
T enc>a que vem revestido das for- 

V I 

(v ado de Segurança n9 9/79, da 
P>tal. 

SANEA DOR - DEFERI- 
ÍQ.^ DE provas, julgamen- 
CTBGíPADO DA LIDE: INAD- 

WrIL,DADE' nulidade de 

ÇA: FALTA de FUNDA- 
AÇÃO E RELATÓRIO. PROS- 

UIMENTO DO FEITO. 

Ho (j* Despacho saneador. Designa- 

au^'®nc'a instruçáo e julga- 
Deferimento de provas. Julga 

Sçç antecipado da lide. Nulidade do 
>rj0 Sentença desprovida de rela- 

undamentaçfo. Nulidade. 

Stofül° ^ 0 processo quando depois 

Vrid0 0 ^esPacho saneador com 
^ etlto de provas, o Juiz prolata 

^ tiâo ^°r SUa vez’ nu^a é a sentenÇa 
^ Preenche os requisitos legais. 

Ilv!l Q °to incido: Por entender pos- 
No ^u*8anierito antecipado da lide, 
l(!*oqUe na instrução do feito, defeso 

') Hio63^1116 único 

Desnecessário, data venia, o 
prosseguimento na instrução do feito. 

Acórdão da 2a Câmara Cível, de 
21/8/79. 
Apelação Cível nP 786, de Vitória da 
Conquista. 

Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
Vencido: Des. Ornar Carvalho . 

DESPEJO - CONTRATO POR TEM¬ 
PO DETERMINADO. DESNECESSI¬ 
DADE DE NOTIFICAÇÃO. PRAZO 
PARA CONTESTAÇÃO: ART. 297 
DO CÓD. PROC. CIV. 

+ Ação de despejo. Locação su¬ 
jeita à Lei nP 4 864, de 29/9/65. Apli¬ 
cação do DL nP 4, de 7/2/66. Desne¬ 
cessidade de notificação prévia. Argüi- 
ção de intempestividade da contestação. 

O prazo para a contestação segue 
a regra do art. 297 do C.P.C. Não é 
exigível a notificação premonitória, 
quando se trata de locação atermada. 

Voto vencido: Entendia como 
intempestiva a contestação e que have¬ 
ría necessidade de notificação para a 
instauração do despejo. 

Acórdão da 3a Câmara Cível, de 
8/3/78. 
Apelação Cível nP 441/77, da Capital. 
Relator: Des. Raul Gomes. 
Vencido: Des. Arivaldo Oliveira. 

DESPEJO - CONTRATO POR TEM¬ 
PO DETERMINADO. DESNECESSI¬ 
DADE DE NOTIFICAÇÃO. PROCE¬ 
DÊNCIA. 

+ Locação por prazo determi¬ 
nado. Direito de retomada. Desnecessi- 
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dade de notificação prévia. Desinfluen- 

te a alegação de necessitar do imóvel 

pra uso de descendente. 

Recurso provido. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

7/6/78. 

Apelação Cível nP 156/78, da Capital. 

Relator: Des. Raul Soares Gomes. 

DESPEJO - CUMULAÇÃO COM 

NULIDADE DE ESCRITURA E REI- 

VINDICATÓRIA. FALTA DE LEGI¬ 

TIMIDADE DO AUTOR. PRESCRI¬ 

ÇÃO INEXISTENTE: MENOR INCA¬ 

PAZ. PROVIMENTO DO RECURSO. 

+ Falta de legitimidade do autor 

da ação, ante a evidente nulidade do 

título que acostou aos autos, para jus¬ 

tificar o domínio sobre o imóvel. 

Contra incapazes, não corre prescrição. 

Acórdão da N Câmara Cível, de 

4/4/79. 

Apelação Cível nP 319/78, de São Félix. 

Relator: Lafayette Velloso. 

DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. 

ADQ UI RENTE DE PRÉDIO LOCA¬ 

DO: DIREITO DE RESCINDIR CON¬ 

TRATO DE LOCADOR ANTERIOR. 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO E IMPRO- 

VIMENTO DO APELO. 

+ O adquirente de prédio loca¬ 

do, substituindo o locador nos seus 

direitos, não está obrigado a respeitar 

locação avençada verbalmente e por 

tempo indeterminado. A rescisão do 

contrato é, nesta hipótese, facultada 

ao adquirente, sem a necessidade de 

explicitação de motivo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível' ' 

5/4/78. ã 
Apelação Cível nP 326/77, de Cotf? 

de Maria. 

Relator: Des. Cícero Britto. 

fcórd; 
l7/7/7 

DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA; 

FESA INOPERANTE: ARBlTR 

LOCADOR GARANTIDO P0R 

INEXISTÊNCIA DE 

MENTO QUANDO O 

ADMITE. 

J, 

'Í 

j 
+ Denúncia vazia. Inop ^ 

de defesa, ante, os rigores da l®1’^ 

consagra o arbítrio do locador.^,. 

mente, tornando improfícua 

dade da parte, no afã de atefl' 
ií!( 

rigidez do texto legal. Inexistêt1^. 

pré-julgamento resultante de de-jP^ 

do Juiz que assinala esta realida ^ 
provimento do agravo e da ap® 

Acórdão da 1? Câmara Cív®*’ 

16/6/79 

Apelação Cível nP 231/79, da 

Relator: Des. José Abreu. 

aZi> 

DESPEJO ' - DENÚNCIA 

DESNECESSIDADE DE INST& 

E JULGAMENTO. 

+ Desde que a ação d® ^ 

tem por fundamento a 

do locador em não continuar a }(J 

não há, praticamente, o qo® 0 $ 
sua pretensão, salvo exceÇ0^, # 

ordem processual ou a exis1®11 .,#• 
co/: 

benfeitorias. Assim, não j 
iey cerceamento de defesa o fatü 

despachar mandando preparaf 

para julgamento. 

% 

^Vii 

i re8 
Sl 

S 

Si 
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I 
^dío da 2? Câmara Cível, de 
n/79. 

jjlaÇ5o Cível nP 169/79, da Capital. 
at°r: Des. Raul Gomes. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
11/4/79. 
Apelação Cível nP 834/78, da Capital. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

ÍSp£/° - DENÚNCIA VAZIA. DE- 
• k.LIjÇÀO de prazo para con- 
1 a AÇÃO: PEDIDO NÃO 
: ^^amente JUSTIFICADO. 
I' 

1 j, + Ação de despejo. Devolução 
r^5zo para contestar a ação. Pedido 

ev>dãmente justificado. 
^ denúncia vazia. Locação sujeita 

* l3/4^me <d° Dec-Lei nP 1 534, de 

‘ ^ falta de diligência do interessa- 
1 Sentido de comprovar a justa 

1 ’ ^esautoriza a devolução do 
[ ^Perdido. 

’ retomada mediante denúncia 
^ I Prevalece simplesmente a vontade 
i^t^dor, sendo irrelevante qualquer 

n ° ^este n0 sent^0 justifi- 
. isjj. estarte, não se pode exigir que 
1 ^Provada. 

S, 
da 2? Câmara Cível, de 

Itíljj 0 Cível nP 558/78, de Ipiaú. 
0r- úes. Raul Soares Gomes. 

DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. 
IN APLICABILIDADE DA NOVA LEI 
DO INQUILINATO: PROCESSOS EM 
CURSO. OBSERVÂNCIA DO DE¬ 
CRETO-LEI 1 534/77 VIGENTE À 
ÉPOCA. 

+ Sentença proferida após o 
advento da nova lei do inquilinato que 
revoga a denúncia vazia, em retomada 
sob tal fundamento. Inaplicabilidade 
da nova lei aos processos em curso, por 
força do artigo 55, da Lei 6 649, de 16 
de maio do corrente ano. Aplicabilidade 
do dispositivo aludido, excluída a 
parte vetada. Improvimento do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
12/9/79. 
Apelação Cível nP 532/79, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. 
INFRAÇÃO CONTRATUAL NÃO 
APRECIADA NA DECISÃO DO 1? 
GRAU. 

I>s- 
^/77 

DENÚNCIA VAZIA. 
ÃBILIDADE DA LEI N? 
AOS CASOS PENDENTES. 

\ ^ra lei para ser aplicada aos 

' r‘ece nC*entes ou Processos em curso, 
( uma referência expressa. 

-1} .nova lei da denúncia vazia 
V e abril de 1977) não se aplica 

^‘Pendentes. 

+ Se a chamada denúncia vazia 
por si só, é motivo bastante para a 
decretação do despejo, não se anula a 
sentença, a pedido do réu, porque 
invocada a infração contratual esse 
segundo fundamento não foi objeto 
da decisão. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

11/7/79. 
Apelação Cível nP 276, da Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 



DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. 
NOTIFICAÇÃO FORMALIZADA: 
VALIDADE. PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO. 

+ Em face do disposto nos arts. 
1 192, nP IV, e 1 194 do Cód. Civ. e 
do art. 4?, nP I, do Dec-Lei nP 4/66 
a denúnda vazia é o meio legítimo in¬ 
dicado para a retomada do prédio 
locado, quando há cláusula contratual 
estipulando a prorrogação automática 
da locação. 

A notificação, devidamente for¬ 
malizada, como ato consumado, cons¬ 
titui direito adquirido do locador, que 
deve ser respeitado, nos termos do art. 
69 da Lei de Introdução ao Cód. Civil 
(art. 153, § 39, da Const. Federal). 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

10/4/79. 
Apelação Cível nP 833/78, da Capital. 
Relator: Des. Raul Soares Gomes. 

DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. 
NOTIFICAÇÃO ULTRAPASSADA: 
NULIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

+ A pretensão à retomada de 
prédio para fins residenciais há que ser 
precedida de notificação válida, em que 
se concede o prazo previsto em lei. 

Decreta-se a carência da ação respectiva 
se o locador se utiliza de notificação, • 
imprestável, ajuizada sob a égide, de 
lei revogada e em que se concede ao 
locatário tempo inferior ao garantido 
pela nova legislação (Deaeto 1 534/77*). 
Provimento de apelo e reconhecimento 
da tese de carência de ação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
8/8/79. 
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Apelação Cível nP 358/79, da Cap1 

Relator: Des. José Abreu. 

DESPEJO - DENÚNCIA 
NOTIFICAÇÃO VÁLIDA. 0bSv 
VÂNCIA DO DECRETO-LEI 1 534: 
VIGENTE. PROCEDÊNCIA. 

Despejo. Denúncia vazia- 
tificação com prazo a quem do asseí 

rado para a permanência do lo# 
nos termos do DL 1 534. Al#n^; 

$ 
o efeito do aviso e havendo o loC^ 
desfrutado todo prazo de permaf^ 
após findo o conLato a $ 
direito, não há por onde se 
preterição de direitos. 

Cíve1' Acórdão da 1? Câmara 
7/11/79. 
Apelação Cível nP 734/79, da 
Relator: Des. Lafayette Velloso- 

DENÚNCIA DESPEJO 
RESCISÃO CONTRATUAL 

CEDÊNCIA. 

VA1 /l4 

+ Rescisão do 
lod' 

CO"1#* 
tício por não convir mais ao ^ 
Julgamento antecipado da ^e' 

julgada procedente. 

Acórdão da 
20/12/78. 

1? Câmara CWl 

Apelação Cível nP 479/78, da 
Cií] 

Relator: Des. Antônio Hercula11 

DESPEJO 
TO. CUMPRIMENTO 

FALTA DE y 
DE oP 

ÇÂO 

^ór 

%C 

H; 
%t 

Sr 
'"«xis 

Sc 
% 
Wa 
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POR DEPÓSITO BANCÁRIO. 

Procedência. 

pondem aos meses em atraso, decreta- 
se o despejo por falta de pagamento. 

+ Embora o meio regular de 
^t0va de pagamento do aluguel seja o 
,(^>0, não pode prosperar a ação de 
f'sP«jo, se o inquilino, por qualquer 

rnta, demonstra satisfatoriamente o 

^Primento dessa obrigação. 

J^dSo da 1? Câmara Cível, de 
J/8/79. 

ilação Cível nP 460, de Itabuna. 
elator: Des. Almir Castro. 

f$PEJO - FALTA DE PAGAMEN- 
^ DE ALUGUEL COMPROVADO. 
ÇaçãO DA MORA: INEXIS- 

, + O pagamento comprova-se 

?K5fa 0 rec*b° ou prova equivalente, 

%tU,n Sat‘S’ havendo um e ne' 
ürna prova, é de se considerá-lo 
Ostente. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
28/8/79. 
Apelação Cível nP 491/79, da Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

DESPEJO - FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. PURGAÇÃO DA MORA: EM 
AUTOS AFORADOS POSTERIOR¬ 
MENTE. PROVIMENTO, PARA 
REFORMAR A SENTENÇA. 

+ A purgação da mora há de ser 
feita no prazo legal e nos próprios 

autos da ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

8/5/79. 
Apelação Cível nP 812/78, da Capital. 
Relator: Des. Omar Carvalho. 

da 1? Câmara Cível, de 

Cível nP 201/79, de Itabuna. 
at°r: Des. Lafayette Velloso. 

- FALTA DE PAGAMEN- 

Uo^OCEDÊNCIA. APRESENTA- 
DEU ^SUFICIENTE DE RECIBOS 
Cgamento de alugueres. 
tipí^MAÇÃO DA SENTENÇA 
tCRETATÓRlA. 

iJt r ^ A apresentação pura e simples 
^oos de pagamento de alugueres 

*fi!rceir°s não comprova, o quantum 
tfansferência do imóvel. Por 

*ado se ditos recibos não corres- 

DESPEJO - FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. PURGAÇÃO DA MORA IMPE¬ 
DIDA POR OBSTÁCULO JUDICIAL 
NULIDADE DA SENTENÇA. 

+ Ação de despejo. Falta de 
pagamento de alugueres. Pedido de 
purgação da mora. Embaraço judicial. 
Não tendo o réu purgado a mora no 
prazo legal, por força de obstáculo 
judicial comprovado, reforma-se a sen¬ 
tença que decretou o despejo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
02/10/79. 
Apelação Cível nP 385/79, da Capital. 

Relator: Des. Leitão Guerra. 



DESPEJO - FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. PURGAÇÃO DA MORA: INTEM- 
PESTIVIDADE. 

+ Purgação da mora só elide a 
ação de despejo se feita rigorosamente 
no prazo legal. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
11/4/79. 
Apelação Cível nP 734/78, da Capital. 
Relator: Jorge Figueira. 

DESPEJO - FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO E USO PRÓPRIO. PRELIMINAR 
DE NULIDADE REJEITADA: OUVI¬ 
DA DE TESTEMUNHA. ACEITAÇÃO 
DA RETOMADA PARA USO PRÓ¬ 
PRIO COM RESSALVA DE PRAZO 
PARA CONTINUAÇÃO DE LOCA¬ 
ÇÃO: DESCABIMENTO. 

+ Despejo. Ação promovida 
com duplo fundamento: falta de paga¬ 
mento de aluguéis vencidos e uso pró¬ 
prio. Não liavia por onde se insistir na 
ouvida de uma única testemunha, para 
comprovar o pagamento de aluguéis 
feitos sem exigir-se o devido compro¬ 
vante, quando, no mérito, não se insu- 
bordina o locatário contra o pedido de 
retomada. Se o locador, via de açãó 
própria, pretender essa cobrança, aí 
então, poderá o locatário comprovar o 
pagamento. 

y 

Acórdão da I? Câmara Cível, de 
2/5/79. 
Apelação Cível de nP 33i79, da Co¬ 
marca de Ilhéus. 
Relator: Des. Lafayette Vclloso. 

DESPEJO - INFRAÇÃO CONTRA¬ 
TUAL: DESCARACTERIZAÇÃO. 

+ Ação de despejo. Infra?*0 
contratual. Não se caracteriza quarid0 
a deteriorização, verificada no imóv?’ 
resulta do desgaste, que advém de 
uso normal durante os longos anos ^ 
prorrogação da locação, ten^° 
demonstrado, o locatário, seu intere^ 
em conservá-lo, dentro de suas possit”' 
lidades. Sentença confirmada. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, ^ 
30/11/78. 
Apelação Cível nP 553/78, da Capi13' 
Relatora: Desa. Olny Silva. 

DESPEJO - LOCAÇÃO COM^ 
CIAL: FALTA DE PAGAMEN*^ 

CLÁUSULA PROIBITIVA JJ, 
TRANSFERÊNCIA DE CONTRA^ 
DENUNCIAÇÃO DA LIDE: PESO 
BIMENTO. PRAZO DO RECUj^ 
DE TERCEIRO: CONHEClME^1 

DA DECISÃO. 

"fio: 
"lenti 

s 
V 

1?/s/- 

> 

Si 
bo 
% 
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’0s ponderáveis, se tome conheci- 
s nto do seu teor. Isso não destoa de 
. cíPio da finalidade da lei e da eco- 

processual, que consiste em 
a° conhecimento da parte o con- 

% 

^ ato de Juízo e, por outro lado, 
r a prática do ato desnecessário. 

Írdí° da 2? Câmara Cível, de 
J/5/79. 

^Ção Cível nP 101/79, da Capital. 
at°r: Des. Raul Soares Gomes. 

COMERCIAL - RETO- 
[JpA: CLINICA ODONTOLÓGICA. 
(jLlCABILIDADE da lei 

CABIMENTO POSSÍVEL 

WDespejo COM fulcro em 
NüNcia vazia. 

+ Clínica odontológica não in- 
j( „ 0 conceito de Estabelecimento 
!( |a^e. previsto na Lei 6 239/75, 
^ de setembro de 1975, que 
W* tais estabelecimentos da postu- 
i fa]tarnP*a de retomada, limitando-a 

a de pagamento dos locativos 
1 •. inciso I). A mem legis preo- 

601 amParar situação abso- 
1( ^ ente diversa, que é a da Casa 

íietti ue que recebe pacientes para 
* i^atílento, visando resguardá-los 
>:<o 1,10 de vexames e incômodos, 
ÍH ™dendo ter esta feição a locação 
\ autos noticiam, clínica odonto- 

esprovimento do apelo. 
XJ-j 

’í|/7^ da Ia Câmara Cível, de 

\0ÇÍO Cível nP 700/79, da Capital. 
r' Des. José Abreu. 

DESPEJO - RETOMADA. PRAZO 
DE PRORROGAÇÃO. DEC-LEI N? 
1 534/77. 

+ Segundo o entendimento do 
douto Des. Luiz Antônio de Andrade, 
a se admitir que o prazo do Dec-lei nP 
1 534 absorva o da notificação haveria 
um resultado que não condiz com o 
espírito da lei, que assegura ao locatá¬ 
rio um benefício e um PLUS de per¬ 
manência do locatário no prédio — in 
interpretação da Nova Lei nP 1 534, 
de Milton Machado Barbosa, pág. 45. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

8/11/78. 
Apelação Cível nP 119/78, da Capital. 

Relator: Des. Díbon White. 

DESPEJO - RETOMADA DE LOCA¬ 
ÇÃO POR NÃO MAIS CONVIR.RE¬ 
TENÇÃO INSUBSISTENTE: BEN¬ 
FEITORIAS NECESSÃRIAS NÃO 
COMPROVADAS. 

+ Ação de despejo. Retomada 
por não mais convir a locação. Feita a 
notificação e vencido o prazo, não há 
como negar-se o pedido. O recebimento 
de aluguéis, depois de instaurada a 
lide, não caracteriza prorrogação da 
locação. Insubsistência dos argumentos 
referentes a defeito de representação 
e, em decorrência, nulidade da notifi¬ 
cação, fundados em que o contrato 
fora ajustado, em 1968, com outra 
pessoa, porquanto está comprovado 
que o retomante é um dos proprietá¬ 
rios do imóvel, sendo cabecel do con¬ 
domínio. Descabimento de retenção, 
face a preceito contratual referente às 
benfeitorias. Improvimento do apelo 
da locatária. 
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Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

31/10/79. 

Apelação Cível nP 742/79, da Capital. 

Relator: Des. Clautíionor Ramos. 

DESPEJO - RETOMADA DE PRÉDIO 

URBANO. ALTERAÇÃO DO PEDI¬ 

DO APÓS A CITAÇÃO. JULGAMEN¬ 

TO EXTRA E ULTRA PETITA. EX¬ 

TINÇÃO DO FEITO: ACORDO PÓS- 

SENTENÇA. 

+ Feita a citação, é defeso ao 

autor modificar o pedido, ampliando-o 

consideravelmente, sem o consenti¬ 

mento do réu. A sentença que, trans¬ 

pondo o âmbito da demanda, decide 

sobre aluguéis atrasados e que não 

foram questionados pelas partes, julga 

extra e ultra petita. O acordo super¬ 

veniente à sentença extingue o feito, 

gerando a prejudicialidade do recurso 

interposto. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

25/7/79. 

Apelação Cível nP 524/77, da Capital. 

Relator: Des. Cícero Dantas Britto. 

DESQUITE - ACORDO RATIFICA¬ 

DO. RETRATAÇÃO UNILATERAI E 

MODIFICAÇÃO DA PARTILHA: 

INADMISSIBILIDADE. 

+ Desquite. Ratificado o acordo, 

não pode, unilateralmente, qualquer 

dos cônjuges pretender a sua retrata¬ 

ção, inclusive da partilha dos bens, 

havida por mútuo consentimento. 
y 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

28/8/79. 

Apelação Cível nP 403/79, da Capital. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

DIREITO AUTORAL - VEND^Jf 

DISCOS. EXECUÇÃO EM CASA 

COMÉRCIO ESPECIALIZADA 

GAMENTO IMPROCEDENTE. 

r.di 

Pios 

i J 'córd 

5av( 

^lat( 

+ A casa especializada em 

de discos, ou que negocie com ^ 

diversos mas tenha secção desti^ 

esse comércio, não está sujeita ao 

mento de direito autoral pela exe£ 

de músicas gravadas. Esse 

mento, de qualquer sorte, 
uma maior divulgação desse adie . 

não a servir de fundo musi# ^ 
divertir ou propiciar a venda V-, 

mercadorias. O foro competent^ 

demandar filial de empresa que j 

sua sede em outro lugar, é aque'e , 

se pratica o ato com pleno c° 

mento da matriz. 

Cível 
Acórdão da 2? Câmara 

03/10/78' , rs/ 
Apelação Cível nP 697/77, da 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

"'nti 

"lac 

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA^ 
VIL - PROCEDIMENTO DE ^ 

DIÇÃO VOLUNTÁRIA :CURS^0 

FÉRIAS FORENSES. NOM^NO 
DO liquidante^bediêNC*^, 

ART. 657, PARÁGRAFO 1? 1)0 

PROC. CIV. DE 39. 

+ É de jurisdição v0*unraZci^ 
ela decorre do vencimento do P y 

sua duração, e, por isso, o ^ 
procedimento tem curso naS{]3C(r 

forenses. Os Juizes plantonist*5.^ 

de Salvador têm j1*11 jF 
rtant°' a 

de 

marca 

ampla, competentes, port 

para funcionar em qualquef 

varas. Dissolvida a sociedade- 

dispondo o contrato sodal a 
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daH 

A. 

nomeação de liquidante, a escolha 
^irá no sócio apontado pela maioria 
jS ^cios, através de votos entregues 
"Cartório. 

dispõe o artigo 533, § 1?, do Código 
de Processo Civil. Descumprida essa 
determinação legal, declara-se deserto 
o recurso. 

m 

a^fclíQ çja 2? Câmara Cível, de 
artr%/79 

^ %5Vo 

P2? ^Pital. 
ecé 

bj^ 

de Instrumento nP 11/78, da 

<t|; 
at°r: Des. Ornar Carvalho. 

V Slr1^05 - prazo PARA OPO- 
f VAo A EXECUÇÃO DE PENHORA. 

o# 

te# 
> 

l,# 

</ 

^ + Penhora. Embargos. Prazo 
v 0 seu oferecimento. Conta-se a 

ir Ha -penhora. Sem 

, a disposição 
Código de Pro- 

^ Civil. 

^0!° venc‘d°: Divergência em 
PjJ 0 a exclusão ou não do 1? dia a 
ÍH f ‘ntimação. Há de entender-se 
lUç dia Irá de ser excluído, pois 

e outro modo se estaria encur- 
l0tas 0 Prazo entendido em dias de 24 

ria Ia Câmara Cível, de 

miat Cível nP 228/79, da Capital. 

V^ciT ^es' Cafayette Velloso. 
°- Des. Almir Castro. 

?>■ 
l?’ÇSo 

jpij inumaçao aa 
v^Çío na hipótese 

Jlda no art. 184, do 

jíí 

f<r 

f 

ílfg 
ClVEIS - DESCUMPRI- 

ÍQt) , Do ART. 533, § 19, DO 

PR0c- c,v- deserção 

^ e‘tib- ^m*t'dos 05 embargos, cabe 
Hçj ar8ante prepará-los, no prazo 

Hici, 'aS> “nlados da publicação do 
de recebimento, como 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 8/11/79. 
Embargos Cíveis nP 9/79, da Capital. 
Relator: Des. Clauidonor Ramos. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
AGRAVO RETIDO RENUNCIADO. 
CITAÇÃO PARA DEFESA EM 
AÇÃO DE DESPEJO ANTERIOR À 
CITAÇÃO NA AÇÃO DE CONSIG¬ 
NAÇÃO EM PAGAMENTO: MORA 
DO ORA EMBARGANTE. 

+ Para que a instância do recur¬ 
so possa apreciar o agravo retido, ne¬ 
cessário se faz que a matéria impugnada 
seja ampla e formalmente exposta nas 
razões de apelação ou na contra-mi- 
nuta, se for o caso, indicando-se os 
motivos da inconformidade e da dis¬ 
cordância com os argumentos da parte 
adversa. A citação válida induz litis- 
pendência e constitui em mora o 
devedor. Se a citação para a ação de 
despejo ocorrer antes da citação para 
a ação de consignação em pagamento, 
a mora deverá ser purgada na primeira 
ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
24/7/79. 

Embargos da Declaração nP 812/78, 
da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
DESCABIMENTO PARA MODIFI- 
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CAÇÃO DE PARTE DISPOSITIVA 

DE JULGADO E EXAME DE EXCE¬ 

ÇÃO DE SUSPEIÇÃO. 

+ Os embargos declaratórios, 

adstritos às hipótes previstas no art. 

535 do Código de Processo Civil, nâo 

se prestam para modificar a parte 

dispositiva do julgado nem para o 

exame de exceção de suspeição, inci¬ 

dente que deve ser argüido em petição 

autônoma, para ser processado em 

separado. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 24/8/79. 

Embargos Declaratórios n9 06/78, de 

Coaraci. 

Relator: Des. Cícero Britto. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO 

OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO. RE¬ 

JEIÇÃO. 

+ Não havendo, no Acórdão 

embargado, obscuridade ou contradi¬ 

ção, bem assim omissão de qualquer 

ponto a que devesse se pronunciar o 

Tribunal, é de serem rejeitados os 

embargos. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

14/11/79. 

Apelação Cível nP 501/79, da Comarca 

de Alagoinhas. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHE¬ 

CIMENTO. 

+ Embargos de Declaração. 

Intempestividade. Não conhecimento. 
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Não se conhece do recurso interp1 

a destempo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível- 

2/10/79. ^ 

Embargos de Declaração nos auto5, 

Apelação Cível nP 26/79, da Cap'1J 

Relator: Des. Leitão Guerra. 

taói 

'l/É 

Emb 
ieR 

Rela 

EMBARGOS DE DECLARAÇ^0, 

OMISSÃO 

ACÓRDÃO. 

BARGOS. 

COMPROVADA 

ACOLHIDA DOS 
E-'1' 

+ Decorridos 108 (cento e 

dias da publicação, no Diário da 

tiça do Estado, do despacho que^, 

cerrou à instrução do processo e'? : 

samente dispensando a tonia^ ^ 

depoimentos das testemunhas arro ^ 

pelas partes, com juntada aos aUt0L. 

final do Ministério ,, 

ansid*^ 
parecer 

sem fulcro legal seria a reco 

do citado despacho. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de - < i; 

Embargos de Declaração nos 3ut 

Exceção de Suspeição nP 

Juazeiro. 

Relator: Des. Manuel Pereira. 

% 

Ros 

t>E( 
Chi 

Dal 

tive 
de ( 

tosj 

Mio 

N 

'ttni 

Mo\ 

h 

k 

Mh 

EMBARGOS DE DECLARAÇfy 
OMISSÃO OCORRENTE NO ^0 

DÃO. RECEBIMENTO: FI#V(At 

DO ATO A PARTIR DO u 
OCORREU A NULIDADE. 

+ Acórdão decretando 

de processo, sem esclarecer 

atos atingidos pelo decreto. " ^ 
gos de declaração recebidos Par ^ 

o ponto de partida da nulida“É 

tada. 

4c 

■nt, 
1? 

4c' 

4c 

!? 

tcs 

^c 

In 
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P 
,<P 
çP 
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IS1*1' 
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^rdão da 1? Câmara Cível, de 

1/6/79. 
^bargos de Declaração nP 431/78, 

e Ribeira do Pombal. 

elator: Des. Antônio Herculano. 

j%4/?GaS DE DECLARAÇÃO - 

JlSSE SEM TITULO DE DOMlNlO. 

ÜECISÃ0 SUFICIENTEMENTE DIS- 

llJTlDA E APRECIADA. REJEIÇÃO. 

^ + Embargos sem respaldo legal. 

,a 'eitura atenta dos autos de apelação 

^Vel nP 800/78, verifica-se sem sombra 

dúvida que a parte autora não tem 

sse efetiva da área cogitada na inicial. 

0 confundir proteção de posse, 

fático, com o seu direito à posse. 

^rdfo da 3? Câmara Cível, de 
^s/79. 

^bargos de Declaração nos autos da 

^•ação Cível nP 800/78, de Casa 

C; 
,0r: Des. Díbon White. 

DE TECEIRO - CON- 

IM1SSÃO DE POSSE: NÃO CO¬ 

ZIMENTO. 

(jt + Imissão de posse. Embargos 

ltit«erce‘ros- Quando são permitidos. 
Jo 'P^tação do artigo 1046, e do § 

ií h 0 artigo 1047, ambos do Código 
rr°Cesso Civil. 

jç ^ b(j0 se conhece jog embargos 

V rce‘ros contra imissão de posse, 

1? °s com apoio no art. 1046, e § 

art'80 1047, do Código de Pro- 

^ quando os embargantes 

K h6 050 serem detentores de qual- 
\ lreit° real, previsto em lei, não 

na posse do imóvel em lide. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

21/8/79. 

Apelação Cível nP 389/79, de Porto 

Seguro. 

Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

EMBARGOS DE TERCEIRO - REIN¬ 

TEGRAÇÃO DE POSSE. TEMPESTI- 

VID ADE DA CONTESTAÇÃO. IDEN¬ 

TIDADE DA EMBARGANTE ESCLA¬ 

RECIDA. 

+ Embargos de terceiro em ação 

de reintegração de posse. Apelação do 

embargante contra a sentença que os 

rejeitou. Improvimento do recurso, de 

vez que a contestação, cuja tempesti- 

vidade foi, afinal, reconhecida, sem 

impugnação. 

Esclarecida a verdadeira identi¬ 

dade da embargante, dúvida inexiste 

da improcedência de sua pretensão. 

Confirmação da sentença pelos seus 

próprios fundamentos. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

25/7/79. 

Apelação Cível nP 258/79, de Feira 

de Santana. 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

EMBARGOS DO DEVEDOR - EXE¬ 

CUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDI¬ 

CIAL. DESOBRIGATOR1EDADE DA 

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS COM 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZO. 

+ Embargos do devedor. Exce¬ 

ção de incompetência do juízo. Embora 

não seja obrigatória sua oposição jun¬ 

tamente com a argüição, nas execuções 

fundadas em título extrajudicial.devem 
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eles ser interpostos dentro do prazo 
legal (art. 738,1, Cód. Proc. Civ.). 

Voto vencido: Por entender que 
só no caso de execução por título judi¬ 
cial, tem aplicação a norma do art. 
742, do Código de Processo Civil, que 
determina a concomitância do ofere¬ 
cimento de incompetência, com os 
embargos. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
11/7/79. 
Apelação Cível nP 27/79, da Comarca 
de Itabuna. 
Relator: Des. Lafayette Velloso 
(designado). 
Vencido: Des. Almir Castro. 

EMBARGOS INFRINGENTES 
AÇÃO DE DESPEJO: DESOCUPA¬ 
ÇÃO DE IMÓVEL. RECURSO PRE¬ 
JUDICADO. 

+ Embargos infringentes opos¬ 
tos pelo autor apelado em ação de 
despejo. Tendo em vista a desocupação 
do imóvel pelo locatário embargado, 
a maioria dos integrantes das Câmaras 
Cíveis Reunidas considerou prejudicado 
o recurso, não mais se justificando a 
apreciação da divergência manifestada 
no julgamento da apelação. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 12/7/79. 

Embargos Cíveis nP 14/78, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

EMBARGOS INFRINGENTES - 
EXTINÇÃO DE PROCESSO. DE¬ 
SISTÊNCIA UNILATERAL DE AÇÃO 
APÓS CONTESTAÇÃO: IMPOSSIBI¬ 

LIDADE. FALTa DE ANUÊNCJ* 

DO RÉU. 

+ Extinção do processo. De¬ 

sistência. Existência de contestaçá0 
Apresentada a defesa ainda que fl0 
Juízo deprecado, não pode o aut°( 
desistir da ação sem o consentime1110 

do réu. Embargos rejeitados. 
Votos vencidos: Des. Lafayett 

Velloso vencido, ainda mais uma v^' 
com os mesmos fundamentos de ^ 

voto anterior. 
Des. Hélio Pimentel vencido, 

acordar com o voto do Des. Lafaye 

Velloso. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reuni^s 

de 25/10/79. . 
Embargos Infringentes nP 4/79, 

Capital. 
Relatora: Desa. Olny Silva. 
Vencidos: Des. Lafeytte Vellosoe 

Pimentel. 

0o 

EMBARGOS INFRINGENTES . 

FALÊNCIA: AUSÊNCIA DE TÍTtJ 
LÍQUIDO, CERTO E EXIGlVEU 

tfQ 
% 
&E i 
Hem 

'nbiti 

+ Falência. Requerimem0 ^ 
base em sentença homologatóf13 

acordo- .^í 

Para requerer a falência é ^ ^ 
que se exiba título executivo oP 

gitime a ação executiva. ^ 
O título que legitima a aç^0 

cutiva é o previsto em lei. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reüí 
de 12/11/79. j3 
Embargos Infringentes nP l^/ 
Capital. 
Relator: Des. Neves da Rocha. 
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CIA *C£pfo DE SUSPEIÇÃO - CON- 

Jta parcial do juiz em favor 

E uma das partes. ACOLHI- 

^TO DA EXCEÇÃO. 

+ Na condução do processo 

^ ^sso à sua jurisdição, o Juiz deve 

conduzir com equilíbrio e sereni- 

^e> assegurando às partes igualdade 

j,. tratamento (artigo 125, inciso I, do 

i ai8o de Processo Civil). Se os autos 

^ enciam conduta parcial em favor 

^ma das partes, acolhe-se a exceção, 

j. encontra amparo legal (artigo 135, 

c's° V, do Código de Processo Civil) 

j Estado o Juiz da direção da causa 

Condenado o Juiz exceto nas custas 

%\° Uódigo de Processo 

*cói 
^ lr<lJo do Tribunal Pleno, de 28/9/79. 

r. ^Ção de Suspeição nP 10/79, da 
>3!. 

'ai°r: Des. José Abreu. 

iSÇÃO DE SUSPEIÇÃO - DE 

pela parte, falta de 

Camento e de comprova- 

rejeição. 

Pci + Reje>ta-se a argüição de sus- 

IJo 
ÇSo do 

se 
Juiz se a parte excipiente 

Propõe a provar, através de 

5 ‘loe enumera na inicial,o motivo 
12 de | '■ gerar o afastamento do magis- 

^ ^'reção do processo. A simples 

!?i p^05 artigos 312 usque 314 da 

Ptôprj Cessual civil demonstra que na 

tiicç Petição em que suscita a 

toj deve a parte juntar documen- 

^Probatórios do que alega ou 

nar provas, testemunhai inclu- 

ctdéIl'!Ue venham a demonstrar a pro- 

^ ^a argüição. Nada disto faz o 

excipiente que se apega em suposições 

vazias de conteúdo, injuriosas até, pro¬ 

curando denegrir o conceito do Juiz 

exceto, que tem sido sempre respeita¬ 

do como magistrado íntegro e operoso. 

Os fatos relacionados na inicial, ade¬ 

mais, teriam cabimento num procedi¬ 

mento disciplinar, argüidos através de 

representação, jamais no âmbito sumá¬ 

rio de uma exceção. Rejeição da 

exceção oposta. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 

12/10/79. 

Exceção de suspeição nP 8/79, da 

Capital.. 

Relator: Des. José Abreu. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - INI¬ 

MIZADE CAPITAL ORIGINADA 

POR ANTERIOR REPRESENTAÇÃO 

DE PARTE CONTRA O JUIZ. PRO¬ 

VAS SUFICIENTES. ACOLHIMENTO. 

+ Se em outro processo^ parte 

interessada (o atual excipiente) tomou 

providências legais contra o magistrado 

(atual exceto) e este, na sua defesa, 

conduziu-se de maneira tal que paten¬ 

teou estar profunda e insuperavelmen- 

te ressentido, acolhe-se a exceção, ante 

dúvida sobre a sua isenção. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 10/8/79. 

Exceção de Suspeição nP 5/79, de 

Itororó. 

Relatora: Desa. Olny Silva. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - JUIZ 

COM ADVOGADO DA PARTE 
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m 
ADVERSA: PARENTESCO EM 

GRAU PROIBIDO. FALTA DE PRO¬ 

VAS. REJEIÇÃO. 

+ Se na exceção de suspeição, 

além de outros fundamentos, o exci- 

piente alega parentesco, em grau proi¬ 

bido, de Juiz com o advogado da parte 

adversa, examina-se o mérito. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 27/7/79. 

Exceção de Suspeição nP 7/79, de 

Coaraci. 

Relator: Des. Almir Castro. 

EXCEUÇÃO - COBRANÇA DE 

CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO: ALIENAÇÃO FIDUCIÁ- 

RIA. INADIMPLÊNCIA DO CREDI¬ 

TADO. PROCEDÊNCIA. 

+ Ação Executiva. Contrato de 

abertura de crédito, com garantia de 

alienação fiduciária. Inadimplemento 

do creditado. 

Procedência da ação. 

Não cumprindo o creditado as 

obrigações assumidas no contrato, 

julga-se procedente a ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

29/5/79. 

Apelação Cível nP 205/79, da Capital. 

Relator: Des. Adolfo Leilão Guerra. 

EXECUÇÃO - CONTRATO DE AR¬ 

RENDAMENTO COMERCIAL. PRO¬ 

CESSO DE EXECUÇÃO INEPTO: 

PENHORA INADMISSÍVEL. OBRI¬ 

GAÇÃO DE FAZER INCERTA. CA¬ 

RÊNCIA DE AÇÃO E NULIDAD£ 

DO PROCESSO ABINITIO. 

+ Ação objetivando o c :umpri' 

mento de obrigações decorrentes de 

contrato de arrendamento comercl‘ 
ial. 

seu5 
movida contra os arrendatários e 

fiadores, sob a invocação dos ^ 
1 079, 1 481 e 1 482 do Código W 
e 632 do C.P.C. Efetivação da Pen£l°eS 

em bens dos réus. Embargos PoreS, 

oferecidos, argüindo a impropriea 

e, pois, carência da ação e a nulié 

do processo. Concisa sentença reJ 

tando os embargos e mandando pr° 

guir a execução, condenados os b 

nas custas e honorários advocati 
Apelação dos réus-executados reno ^ 

do as preliminares de nulidade e> ^ 

mérito, pleiteando a improcedênfl3 

ação: provimento do recurso P 

anular o processo ab initio e ProC ^ 

a carência de ação. Inversão dos o 

processuais. Censura às irr 

procedimentais. 

da 1? Câmara Cível- 

DICIAL. EMBARGOS DO DE 

EFEITO SUSPENSIVO. 

Mandado de seguranÇ3- ^ 

e,Uo 

cio5’ 
iV# 

Vi 

de 
Acórdão 

25/7/79. ,o!. 
Apelação Cível nP 222/79, de SaW3 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

Va 

EXECUÇÃO - TITULO EXt^í 
VE0og: 

EV 

cução de título extrajudicial- ^ 

cução de título extrajudicial- ^ 

\ 

força da primeira parte do art-' m 
IP* 

C.P.C. é definitiva. Os embarg05 ^ 
opostos, entretanto, têm 
pensivo. t'-ii Ar^ítrt cx H#»íva de Tal efeito só deixa uv_ jS 

quando definitivamente reje'ta 
embargos. Em consequência, 3 
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DÍ 
i, 

> da qual os embargos, constituem 
'^adeira ação incidental, a ela conexa, 
^ Pode prosseguir, antes do julga- 
. nt0 do recurso, especialmente no 
'^te a atos que importem em alie- 

de domínio como a praça. O 
“argante, na iminência de sofrer 

irreparável ou grave lesão ao seu 
pode usar do mandado de 

^Ça para sustar a praça que se 
tid- Segurança deferida. 

Voto vencido: Pelo prossegui- 
0 da execução. 

'"it0 

,!t(iío das Câmaras Cíveis Reunidas, 

í1/6/79- 
r^do de Segurança nP 186/78, da 

;'at°ra:Desa. Olny Silva. 
Vido: 

Des. Leitão Guerra. 

^C(/77K0 FISCAL - FALTA DOS 
JJUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 
Í||’DA LEI N? 5 172/66. INEX1GI- 

1DADE DO TITULO. 

t + Ausência de processo admi- 
k . tv° ou judicial que apurasse irre- 
\ aa^es na prestação de contas dos 
^ ados. Sentença integrada pelos 

^dprios fundamentos. 

W, 
ijh/f0 da 3? Câmara Cível, de 

'ítij. ^ Sujeita a Duplo Grau de 
^j^nnP 10/78, de Cachoeira. 

0r;Desa. Olny Silva. 

Vu DE PR0CESS0 - AÇÃ° 
VITÓRIA. AUSÊNCIA DE 

TiMATIO AD CAUSAM”. 

^ Ação Demarcatória. Legitima- 
<ausam. Quando o autor não é 

direito, que autorize a pro- 

positura da ação, ela não pode prospe¬ 
rar. Extinção do processo. Sentença 
confirmada. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
20/6/79. 
Apelação Cível nP 458/78, de Itaberaba. 
Relatora: Desa. Olny Silva. 

EXTINÇÃO DE PROCESSO - AU¬ 
SÊNCIA DE REQUISITOS EXIGI¬ 
DOS PELO ART. 267, II E III DO 
CÓD. PROC. CIVIL. PROSSEGUI¬ 
MENTO DO PROCESSO. 

+ Para a extinção do processo 
com fundamento nos incisos II e III, 
do artigo 267, do Código de Processo 
Civil, necessária para a primeira hipó¬ 
tese que a negligência seja das partes, 
na segunda do autor, e em ambas o 
decurso do prazo estipulado na lei. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

28/8/79. 
Apelação Cível nP 153/79, de Riachão 
do Jacuípe. 
Relator: Des. Almir Castro. 

EXTINÇÃO DE PROCESSO - DESIS¬ 
TÊNCIA. CONCORDÂNCIA DA 

PARTE RÉ. 

+ Proposta e contestada a ação, 

o pedido de desistência pode ser homo¬ 
logado, se o acionado não se opõe. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 13/9/79. 
Ação Rescisória nP 1/77, de Central. 
Relatora: Desa. Olny Silva. 
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EXTINÇÃO DE PROCESSO - 
QUANDO SE PODE DECLARAR. 

+ Proferido o despacho sanea- 

dor e concluída a instrução da causa, 

não é lícito ao juiz declarar a extinção 

do processo e sim proferir sentença 

julgando procedente ou improcedente 

a ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

10/10/79. 

Apelação Cível nP 85/79, da Capital. 

Relator: Des. Leitão Guerra. 

FIANÇA IRRESTRITA - ALCANCE. 

+ A fiança irrestrita alcança, em 

sua inteireza, as obrigações contratuais, 

entendidas como dessa natureza as 

despesas processuais que são alcança¬ 

das pela fiança com tal caráter. 

Desprovimento do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

24/4/79. 

Apelação Cível nP 51/79, da Capital. 

Relator: Des. José Abreu. 

HONORÁRIOS A D VOCA TÍCIOS - 
CONDENAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA: DESCABIMENTO. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 512. 

+ Mandado de segurança. Hono-, 

rários de advogado. Súmula 512. Não 

cabe condenação em honorários de 

advogado na ação de mandado de 

segurança. > 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

10/10/79. 

Apelação Cível nP 606/78, da Capital. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS' 

INEXISTÊNCIA DE AJUSTE ANjj' 

RIOR À PRESTAÇÃO DE SERVH 

DECLARAÇÃO DA VALIDADE J 

PRETENSÃO AOS HONORÁÊ1^ 

DESCABIMENTO DA FIXãÇa 

ARBITRÁRIA PELO JUIZ. 

+ Se o serviço prestado 

advogado, quer no foro, quer 
for» 

dele, não foi, quanto à remunera 

previamente avençado entre as ^ 
(mandante e mandatário) - sua u*3’", 

não pode ser feita pelo Juiz arbitr3^ 

mente, sem nenhum critério, ao ^ 

bel prazer. A decisão, em casos 

tais, deve se cingir a DeclaraÇa0^ 
Validade da Pretensão aos hono^ 
que serão fixados em fase exec*1 
através de arbitramento. RejoiÇ3<j ^ 

preliminares e provimento parC1 

apelação. 

^lai 

% 

fOs 

%( 

f|XC 

‘COs; 

Acórdão da 1? Câmara Cíve'' 

18/4/79. ...b# 
Apelação Cível nP 628/78, de B3' 

Relator: Des. José Abreu. 

fQicj, 

% 

ré: V 
% 

Su 

^rd 

% 
HONORÁRIOS MÉDICOS - ^fü 

DE PROVAS E DE 

ENTRE AS PARTES. INEXlSTOj 

DE RELATÓRIO. IMPROCED^ 

DA AÇÃO DE COBRANÇA- 

jptf 
+ Honorários médicos- i 

téncia de provas para estabe^j- 

IS s 

responsabilidade do réu. Falta ^ 
trato entre este e o médicoe°V . / 

qualfl 
hospital. 

relatório. 

Inexistência de 

Acórdão da 

24/10/79. 

1? Câmara 
Cíveis 

So 

No. 
^ici 
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Nação Cível nP 665/79, da Comarca 

j^ira de Santana. 

e^or: Des. Lafayette Velloso. 

JORÀRIOS MÉDICOS - SERV1- 

J extraordinários, au- 

* fJCíA DE PRÉVIO AJUSTE. VALI- 

t|.DE DO ARBITRAMENTO QUE 
A REMUNERAÇÃO. 

lj + Cobrança de honorários mé- 

idoneidade do arbitramento 

insistindo prévio ajuste. Re- 

L do agravo processual que o 

ijt^ara- Improvimento da apelação 

!(tt ’Coniprovado tratar-se de serviços 

^^dinários, não incluídos nas 

Previstas na rotina da função 

. ratual do autor, cabia-lhe a remu- 

pleiteada. 

Jjjçj 

^9 ^ ^ Câmara Cível, de 

i]lç| 

Cível nP 169/76, da Capital. 

r- Des. Renato Mesquita. 

'^IjMlDADE DE PARTE - AR- 

'^0 A DESTEMPO: PRECLU- 

1w“°CIEDADE COMERCIAL EM 

i^lÊÍA GERAL EXTRAOR- 

NULIDADE DE DELI- 
mÇ0es. 

^ Eegitimidade ad causam não 

'i t, na contestação, mas invocada* 

^ ^es ^e apelo. Decretada a nuli 

Sentença, outra proferida sem 

'^apreciação. Julgada, em nova 

%’ a aÇío procedente, nos termos 

\ ai> apenas sob determinado ân- 

• k ^ apreciar os demais, agitados 

' ^ Vestibular, por entendé-los 

'ios, entende-se o julgamento 

implícito daquela preliminar de ilegi¬ 

timidade ad causam. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 

9/5/79. 

Apelação Cível nP 281/78, da Capital. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - SERVI¬ 

ÇOS DE VIGILÂNCIA EXTENSIVA: 

INCIDÊNCIA DO I.S.S. 

+ O Dec.-lei nP 1 034, de 

21/10/69 e os estabelecimentos de cré¬ 

dito. Exigência de vigilância extensiva. 

Empresa contratada para desempenhá- 

la não age como concessionária de ser¬ 

viço público. Incidência de ISS sobre 

a atividade ou serviço de “guarda e 

vigilância” que se contém no item 36 

da Lista de Doc. 834/69. Cada item 

da lista de serviços abrange certas 

atividades, ali contidas de forma 

genérica, sem caráter específico rigo¬ 

roso. Sentença confirmada. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 

13/12/78. 

Apelação Cível nP 400/77, da Capital. 

Relatora: Desa. Olny Silva. 

IMPROPRIEDADE DE RECURSO - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR 

APELAÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SEN¬ 

TENÇA. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Da sentença que julga a liqui¬ 

dação da sentença somente cabe apela¬ 

ção e não agravo consoante regra indu- 

vidosa contida no artigo 520, inciso 

III, do Código de Processo Civil. So¬ 

mente cabe agravo se houve erro de 
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conta. Não conhecimento do recurso 
erroneamente interposto. 

DE PREPOSTO: RESPONSA^ J 
DADE CIVIL DO EMPREGA# ^ 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
7/11/79. 
Agravo de Instrumento nP 113/79, da 
Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE - ILE¬ 
GITIMIDADE DA REQUERENTE 
PARA SUSCITAR O INCIDENTE 
NÃO CONHECIMENTO. 

+ Desde que intervenha no pro¬ 
cesso como assistente, o terceiro inte¬ 
ressado tem legitimidade para argüir a 
inconstitucionalidade de Lei. 

isif 

+ Ação de indenização de ^ 

físicos, sofridos em acidente de' ^ 
culos. Não constitui cerceam®1110,, 
indeferimento de testemunhas ah1 
das, em processo sumaríssimo, P° 
riormente à audiência, embora f05^ 
elas intimadas. Improvimento . 

agravo. Confirmação da sentença 
procedência, visto que a aPe^ 
reconhecerá haver o ônibus, d® 
propriedade, abalroado a camion 
ferindo o apelado. 

2? Acórdão da 
23/10/79. 
Apelação Cível nP 712/79, de 
Relator: Des. Claudionor Ramos 

Câmara Cível- 

II# 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 28/9/79. 
Incidente de Declaração de Inconsti¬ 
tucionalidade nP 1/78, de Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE 
VEICULO. AVARIA: VISTORIA 
JUDICIAL DISPENSÁVEL SÚMULA 
261 (S.T.F.). 

+ Para a ação de indenização, 
em caso de avaria, é dispensável que a 
vistoria se faça judicialmente, (súmula 
261). 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 
20/6/79. 

Apelação Cível nP 267, da Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE 
VEÍCULOS: DANOS FÍSICOS. ATO 

INTERDIÇÃO - ELEMÍ^pj 
PROBATÓRIOS COM MARCEn’ t 
DÚVIDAS. INTEGRIDADE ME#). 
PRESUMIDA. INCAPACIDAPE 

VIL REVOGADA. 

+ Interdição da mulher u 
rida pelo marido após lhe haver/#, 
movido ação de desquite. A in ^ 
tanda, após o interrogatório eI# 

nenhuma anormalidade Ps ^tí- 
revelou, impugnou a íniciatb3’ Jí 

buindo-a não só alegado pr0!’0^,/ 
protegê-la e ao patrimônio do jt 
então desfeito, mas, ao contrarl ^ 

prejudicá-la, porquanto jatlia?egrf 
uma alienada mental, incapa2 .y 
sua pessoa e bens, não se lhe ap 
do qualquer ato nesse sentido- ^ 

O exame psiquiátrico e^Jcir 
um quadro típico de psicose n# Jí 

depressiva, iniciado aos 33 ^ 
idade e cursado, pois ha 

tiit 
Ou 

Pro 
\ 
h 

Oiç, 

"n 
)s 

«Vi 
tta 

«to 

Ho 

% 
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> que o primeiro episódio foi 
natureza depressiva, provavelmente 
Encadeado pelo suicídio de um 

^•noivo, com predominância absoluta, 
lrante todo esse período, de mani- 
stações depressivas. A prova teste¬ 

munhai, conquanto divergente, con- 
Sti 
Jii] 

Ho 

1113 a normalidade da vida social 
,rante todo esse tempo, inclusive 

^mpo familiar. Nenhum descon- 
ltQ*e de natureza econômico finan- 
^'ta foi apontado. No 2? interro- 

°rio a que foi submetida a interdi- 
^na, complexo e longo, um ano 
| P°is do primeiro, mostrou-se ela 
^da, orientada, pragmática, coerente, 

'ütí, niica, tudo a evidenciar a benigni- 
e da afecçáo psicótica da mesma. 

^nti 
encia de evolução desfavorável. A 

j. ença, contudo, deu á situação 
jjhcado diverso, antevendo o seu 

av3mento, apesar do caráter inter- 
^ ente das manifestações mórbidas e 
^total ausência destas no curso do 
u ***80. Assim também entendeu o 
^lêrio Público (curadoria de inca- 

^ Apelação da interditanda: provi- 
J1'0 por maioria de votos, prevale- 
^ 0 a compreensão de que a prova e 
^rcunstâncias do caso desautori- 

a decretação da incapacidade 
([3 da interditanda, cujo requerimento 
<t d« legitimidade duvidosa e propó- 
sç Suapeitos. A integridade mental 

Presume'se e> na dúvida, 

Ko/ Se P®*3 al'irmativa- A interdi- 
i fedida extrema que só pode ser 
V tada quando a prova não deixar 

8eni a dúvida. 
v°to vencido: decretar-se a 

parece a solução correta e 

01 0utro 0 pensamento do Minis- 
^ ^úblico nas duas Instâncias entre- 

u'Se o munus da curatela a pessoa 

estranha que não o cônjuge, interpre¬ 
tando-se, analogicamente e a contrário 
sensu o art. 1 197 do Código de Pro¬ 
cesso Civil. Embora a prova testemu¬ 
nhai esteja desconforme, diante das 
conclusões do laudo a interdição se. 
impunha para lastrear aquela segurança 
em benefício da própria paciente, 
portadora, que é, de uma Pdsose 
Maníaco-Depressiva, isto como uma 
providênda cautelar. “O decisum pri¬ 
mando pela cautela e deferindo o 
munus da curatela a pessoa estranha, 
reconheceu a inidoneidade do cônjuge 
varão, acobertando os interesse da 
curatela. Não vê, assim, como nem por 
que reformar o decisum. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
20/06/79. 
Apelação Cível nP 863/18, de Itabuna. 
Relator: Des. Renato Mesquita 
(designado). 
Venddo: Des. José Abreu. 

INTERDIÇÃO - PESSOA COM AR- 
TERIOSCLEROSE SENIL. CURA¬ 
DOR ESTRANHO NOMEADO PELO 
JUIZ. PROVIMENTO PARCIAL 
PARA NOMEAÇÃO DE FILHA 
ADOTIVA. 

+ Na falta de cônjuge, do pai, 
da mãe e de descendente maior, nessa 
ordem, pode promovê-la a irmã do in¬ 
capaz. A nomeação para o encargo 
deve recair em pessoa da inteira con¬ 
fiança do interdito, sobretudo quem, 
há muitos anos, vem lhe dispensando 
todos os cuidados. Não há restrição 
legal contra a nomeação de sua filha 
adotiva. 

Acórdão da 2a Câmara Cível, de 

15/5/79. 
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Apelação Cível nP 91/79, de Campo 
Formoso. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

INTERDITO PROIBITÔRIO 
AMEAÇA DE DESTRUIÇÃO DE 
CERCA DIVISÓRIA. JUSTO RECEIO. 

+ Constitui justo receio de ata¬ 
que à posse, a ameça de nova destrui¬ 
ção de cerca divisória já reconstituída. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
29/12/78. 
Apelação Cível nP 605/78, de Euclides 
da Cunha. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

INTERDITO PROIBITÔRIO - ILE¬ 
GITIMIDADE DE PARTE: CESSIO¬ 
NÁRIOS EM ESPÓLIO. 

+ Ação proposta por cessioná¬ 
rio. Ilegitimidade ativa ad causam para 
representar, em juízo, o espólio. A 
representação ativa e passiva do espólio 
cabe ao inventariante, a quem compete 
propor as ações do interesse da herança. 
Recurso improvido. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de' 
14/3/79. 
Apelação Cível nP 535/77, de Itaparica. 
Relator: Des. Cícero Britto. 

y 

INTERDITO PROIBITÔRIO - INE¬ 
XISTÊNCIA DE CLANDESTINI¬ 
DADE DA POSSE: COMERCIANTE 
CADASTRADO. INDENIZAÇÃO AO 

DETENTOR DE CADASTRO 

CIPAL. 

+ Interdito proibitório. 
clandestina a posse, se o possiu 

detém em seu poder, ficha ca^ast)lJ 
da municipalidade, para comerciar 
sua barraca. Despejado injustam^ 
de sua posse, sem prévia indeniza? ' 
a ela faz jús, por princípio de difel 

e justiça. 

Acórdão da 1? Câmara Cível- ^ 

8/8/79. . , 
Apelação Cível nP 364/79, da Cap1 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

INVESTIGAÇÃO DE PATE010. 
DE - CUMULAÇÃO COM PED1^ 
DE ALIMENTOS. PROVA TES* 
MUNHAL E CIRCUNSTÃNdA 

FAVORÁVEL. 

+ Investigação de paternid3^ 

cumulada com alimentos, prort0^ 
pela mãe, em vida de investigado. ^ 

ex-patrão: prova testemunhai e ^ 
cunstancial favorável, validade ^ 

depoimento de pessoa amiga, 
idônea. .{, 

Defesa . evasiva e inconsis^ ^ 

Procedência da ação pro?3^ 
na sentença e confirmada na ape 

Condenação em alimentos. 

la?*0' 

i' 
Acórdão da 1? Câmara Cível- 

18/7/79. .J 
Apelação Cível nP 92/79, da CaP1 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

INVESTIGAÇÃO DE PATE^S. 
DE - EXCEPTIO PLURIUÃ <■ 
CUBENTIUM: NÃO COMPRÓVA 

ÊXIS 

^0( 

Pluri, 

'tine 
Ho 

''iiva 

^te 

^ói 
H/l 
Vi 
lej) 

% 

Df 
C0l 

filli 

k 

2/1 

K 

o, 

> 
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JlSTÊNCIA DE CONCUBINATO. 
J°VA testemunhal unânime. 
^OCEDÊNCIA EM PARTE. 

+ Nío comprovada a exceptio 
Urium concubentium e estando ple- 
^nte provado o concubinato, que 

0 chegou a ser contestado pela 
^ do falecido, salvo quanto à exis- 

, c'a de filhos, não há por onde se 
ntestar da procedência, em parte, da 

^ tendo em vista a uníssona prova 
^munhal produzida. 

Sdfo da 1? Câmara Cível, de 
4/U/79. 

j^aÇão Cível nP 646/79, da Comarca 
I* Machão do Jacuípe. 

^tor: Des. Lafayette Velloso. 

instigação de paternida- 
Çq ' filho adulterino, re- 
jpJHHCIMENTO durante A VI- 
rjA,ClÂ DA SOCIEDADE CONJU- 

impossibilidade. 

tj. + Não permite a lei o reconhe- 

li ° V0Iunt^r'0 ou judicial, do 
0 adulterino, enquanto perdurar a 
^ade conjugal. 

da 2? Câmara Cível, de 

Cível nP 368/79, de Mara- 

Des. Adolfo Leitão Guerra. 

Slo 
,0/79 

S» 
V: 

t)NSTl('AÇÃO de paternida- 
IMpotênCIA GENERANDI: 

VCIÊNCIA DE PR0VAS' PLU- 
%\, C0"CUPENTIUM NÃO COM- 

vADo. registro dos auto¬ 

res PESSOALMENTE PROMOVIDO 
PELO INVESTIGADO. 

+ Ação de paternidade. Não 
comprovado o argüido plurium concu¬ 
bentium, bem assim a alegada impo¬ 
tência generandi do investigado, que, 
pessoalmente, compareceu em cartó¬ 
rio, como declarante, para promover 
o registro do nascimento dos inves- 
tigandos emprestando-lhe o seu patro- 
nímico “Cruz”, não há por onde se 
deixar de declarar a paternidade recla¬ 
mada na inicial. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

8/8/79. 
Apelação Cível nP 282/79, da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE - CERCEAMENTO DE DEFE¬ 
SA. TRANCAMENTO DA INSTRU¬ 
ÇÃO E AUSÊNCIA DE COLETA DE 
PROVAS. NULIDADE DO PROCES¬ 
SO. 

+ Descabe o prévio desate na 
lide se a resposta deduz fatos que de¬ 
mandam instrução e coleta de provas. 
A inobservância de tal dever se traduz 
em cerceamento do direito à defesa 
e a ocorrência enseja a afgüição de 
nulidade, que deve ser acolhida. Provi¬ 
mento da apelação para decretar-se a 
nulidade do processo, que deve ser 
saneado e instruído. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
5/12/79. 

Apelação Cível nP 805/79, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. José Abreu. 
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LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 
POR ARBITRAMENTO. INAPLICA- 
BILIDADE DAS NORMAS ART. 421 
E SEGS. do C.P.C. MANDOU-SE PRO¬ 
CEDER A OUTRA LIQUIDAÇÃO 
ANULANDO-SE O PROCESSO. 

+ Do despacho que assim o de¬ 
termina, cabe o agravo de instrumento. 
Não o havendo, a matéria fica preclusa. 
Aplicam-se ao arbitramento as regras 
dos arts. 421 e segs. do Código de Pro¬ 
cesso Civil. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

31/7/79. 
Apelação Cível nP 364/78, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

LOCAÇÃO - CONTRATO ESCRITO 
POR PRAZO DETERMINADO: FINS 
COMERCIAIS. EXPIRAÇÃO DO 
PRAZO: DESPEJO. 

+ Ação de despejo. Expiração 
do prazo contratual. É obrigação do 
locatário nas locações por contrato 
escrito por prazo determinado para 
fins comerciais, fazer a entrega de 
imóvel ao locador, inteiramente 
desocupado, na data da expiração do 
prazo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
27/12/79. 
Apelação Cível nP 702/78, da Capital. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

LOCAÇÃO - DESPEJO: CONTRATO 
POR PRAZO INDETERMINADO. 

+ Se, findo o prazo contratual, 
o locatário permanecer no imóvel, 

prorroga-se por tempo indetermin^0 
a locação originariamente avenç^a 
por prazo certo, podendo ser, a ^ 
quer tempo, rescindida por simP*eS 
conveniência do locador. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, 
04/9/79. 
Apelação Cível nP 478/79, da Capital 
Relator: Des. Cícero Dantas Brid0' 

\ 
'it 

*10 

LOCAÇÃO - DESPEJO: CONT^' 
TO POR TEMPO DETERMINA^ 
DESNECESSIDADE DA NOTl*' 
CAÇÃO. 

+ A locação regida pelo Cód# 
Civil e pelo Decreto-lei nP 4/66, serl ^ 
por tempo determinado cessa de P|e 
direito, findo o prazo estipulado, in^ 

pendentemente de notificação 
aviso, (art.l 194 do Código CiviO- ^ 

Há, assim,' desnecessidade 

notificação, quando, findo o Pr 
contratual, o locador, desde 

propõe a ação de despejo. 

, i il 
Acórdão da 1? Câmara Cive*- 

9/5/79' ü 
Apelação Cível nP 115/79, da CaP 
Relator: Dea. João Bulhões. 

LOCAÇÃO - DESPEJO POR 
DE PAGAMENTO. CONSIGNA^ 

DOS ALUGUERES: AUSÊNflA 

MORA. 

\ 
5Dc 

+ Uidida a mora a consig1^ 0 

dos alugueres venddos, improce 
despejo. Apelação provida. 

I iC 
Acórdão da 2? Câmara Cíve ’ 

15/5/79. 

s 
V 

V, 
1 
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|flaÇ5o Cível nP 107/79, de 
>inhas. 
<lator: Des. Cícero Britto. 

^ÇÃO - FINS COMERCIAIS. 
JTRAT0 por TEMPO DETERMI- 

v°0 RETOMADA: AVISO PRÉ- 
u Desnecessário. 

+ Findo o prazo do contrato 
'> 0 locador pode pedir devo¬ 
ro imóvel locado, independente- 

, e de aviso prévio. Na locação não 
Pelo D.L. nP 24 150 de 1934, o 

,, ario não tem direito ao reembol- 
^as despesas de mudança de sua 
• comercial, nem faz jus ao fundo 
Vrcio. 

r^° da 2? Câmara Cível, de 

rela 
k Cível nP 762/78, de Itabuna. 

°r: Des. Omar Carvalho. 

~ RET0MADA- AGRAV0 

PREFERÊNCIA: DESCUM- 
ENTO de PRAZO. PROVIMEN- 

•O^PCIAL, determinando-se 
C^ERvâNCIA de prazo pre- 

UN)aLEI N? 4 494/64. 

ít(Cj+ G agravo retido somente será 
° D6*0 Tribunal se, nas razões 

V*°, ou nas contra razões, for 
':íet. Süa apreciação. O direito de 
í ^ ^a para a aquisição do imóvel 

\ Ser exercido no prazo de lei. O 
4 ij0 Vlcr° de natureza ideológica 
VCUment0 escapa ao âmbito do 
7 civil. 

’ Pt0Oí° Venc*d°: No mérito, nega- 
1,Trento á apelação por que 

NÃO CONHECIDO. DIREI- 

nenhum dos argumentos invocados na 
contestação tinha consistênciajurídica. 
Conhecimento do agravo retido. O 
apelante pedira que, se desprezadas as 
preliminares que suscitara, fosse a 
sentença reformada. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
31/7/79. 
Apelação Cível nP 361/79, da Capital. 
Relator: Des. Omar Carvalho. 
Vencido: Des. Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO - RETOMADA PARA 
USO DE DESCENDENTE. APLICA¬ 
ÇÃO DO DÉC.-LEI N? 4/66 E 
1 534/77. FALTA DE MOTIVAÇÃO. 
CARÊNCIA DE AÇÃO. 

+ Nas locações residenciais, 
ajustadas após 6 de abril de 1967, não 
se aplica a chamada legislação do 
inquilinato. Aplicação do Dec.-lei nP 
4, de 1966 e do Dec.-lei nP 1 534, de 
13/4/77. Necessidade de notificação e 
respeito aos prazos de permanência no 
imóvel locado. Carência de ação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
2/5/79. 
Apelação Cível nP 13/79, da Capital. 
Relator: Des. Neves da Rocha. 

LOCAÇÃO - RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO. DISPENSABILI- 
DADE DA NOTIFICAÇÃO PREMO¬ 
NITÓRIA. IN APLICABILIDADE DO 
DEC.-LEI 1 534/77. AÇÃO PROCE¬ 
DENTE. 

+ No regime da Lei 4 494 e 
com a nova redação do seu § 4?, do 
artigo 11, dada pelo Decreto-Lei 890, 

255 



dispensável seria a notificação premo¬ 
nitória e inaplicável, conseqüente- 
mente, os dispositivos do Decreto 
1 534/77, sobre a matéria. Provimento 
da apelação e procedência da ação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
5/9/79. 
Apelação Cível nP 456/79, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

LOCAÇÃO - RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO. NÃO SUBORDINA¬ 
DA AO REGIME DA LEI 4 494: PA¬ 
CTUADA EM 1973. FALTA DE NO¬ 
TIFICAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO 
PELO AUTOR. 

+ Locação pactuada em 1973 
não se subordina ao regime da Lei 
4 494. No caso, é defeso ao locador 
exercer o direito de retomada, sem a 
prévia notificação de seu propósito 
ao inquilino. Recurso provido. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
30/11/78. 
Apelação Cível nP 551/78, da Capital. 
Relatora: Desa. Olny Silva. 

LOCAÇÃO COMERCIAL - REGIDA 
PELO DEC.-LEI N? 4, PRAZO DE 

DESOCUPAÇÃO: DESCABIMENTO 
DO DEC.-LEI N? 1 534/77. 

+ Às locações regidas pelo De¬ 
creto-Lei nP 4, comerciais portanto; 
não se concede ao locatário o prazo de 
desocupação previsto no Decreto-Lei 
nP 1 534/77, benefício outorgado aos 
locatários residenciais. Desprovimento 
do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, 

31/10/79. 
Apelação Cível nP 544/79, da Cap'1 

Relator: Des. José Abreu. 

LOCAÇÃO COMERCIAL - 
MADA: TEMPO DETERMINA^' 

NO# DESNECESSIDADE DE 
CAÇÃO PREMONITÓRIA. 

+ Em se tratanto de c°nJr^. 
por tempo determinado, não h3 
cessidade de notificação premoW1 
para ajuizamento do pedido de r 

mada, findo o contrato. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, 

24/4/79. , 
Apelação Cível nP 58/79, da Cap 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

LOCAÇÃO COMERCIAL - 
DETERMINADO. DESPEJO: D 
CESSIDADE 
PRÉVIA. 

DE NOTIFIC ’aÇ*° 

Despejo. Locação esU^ .$[■ 
Desnet* para vigorar por um ano. 

dade da notificação prévia. Aplic 

do art. 4?, inciso I, do DL n- 

Acórdão da 3? Câmara Cív6*’ 

11/7/79. 
Apelação Cível nP 260/79, de lta 
Relator: Des. Neves da Rocha. 

MALIZADA NO CURSO DÓ 
pkA* 

tONn 

^S; 

íden 
Códij 

% 

+ Locação para fim c°r 
não amparada pela lei de luvas. ^ 

LOCAÇÃO NÃO RESIDENC^q* 
RETOMADA. NOTIFICAÇA^jO 

"ti 
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•°NTRATUAL. confirmação 
^SENTENÇA. 

no + Notificação promovida 
do prazo contratual. Findado-se 

e> a ação pode ser proposta com 
|Seno inciso I, do art. 4?, do Decreto- 

n° 4, que rege as locações não re¬ 
sidais e, também, no art. 1 194 do 
^d‘go Civil. Sentença confirmada. 

Srdão da 3? Câmara Cível, de 
^12/78. 
lS'aÇão Cível n9 511/78, de Itabuna. 

ktora: Desa. Olny Silva. 

NÃO RESIDENCIAL - 
^T0MADA. USO DE NOTIFICA- 

PREMONITÓRIA. PROCE- 
^Ncia. 

) 

I 

t , + Adquirente de imóvel não 
^ncial locado a terceiro. Direito 
^ retomada que lhe assiste respeitan- 
[jj.0 contrato de locação. Uso da no- 

ICaÇão premonitória. 

da 3? Câmara Cível, de 

i S/79- 
jjhçjo cível nP 859/78, de Itabuna. 

tor: Des. Neves da Rocha. 

CR°S CESSANTES - DANO 
CADO EM VErCULO. CONDE- 
ShpO EXORBITANTE: EXCLU- 

Face a inexistência de 
C^0s. 

Esta parcela somente deve ser compu¬ 
tada, na espérie, se o proprietário 
auferia rendimentos com seu veículo. 
Provimento pardal da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
19/9/79. 
Apelação Cível nP 563/79, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL SEM EFEITO 
SUSPENSIVO. DANO IRREPERÁ- 
VEL COMPROVADO. CONHECI¬ 
MENTO E DEFERIMENTO DO WRIT 

+ Ação de consignação em pa¬ 
gamento de alugueres. Posterior propo- 
situra pelo locador de ação de despejo 
por falta de pagamento desses alugue¬ 
res, cumulada com o pedido de reto¬ 
mada para uso de descendente. Cone¬ 
xão. Prevenção. Julgamento de ação 
de despejo por Juiz diverso daquele 
perante o qual fora proposta anterior¬ 
mente a consignatória. Mandado de 
segurança impetrado contra essa sen¬ 
tença. Apelação sem efeito suspen- 
sivo. Conhecimento e deferimento 
do writ. 

Não tendo efeito suspensivo 
a apelação interposta contra a decisão, 
objeto de segurança impetrada, e pro¬ 
vado o dano irreparável que sofrerá o 
impetrante, conhece-se e defere-se o 
remédio heróico. 

V+ F exorbitante a condenação 
,pto^°s cessantes”, se há nos autos 

^ de que o veículo sinistrado era 
não ensejando, portanto, ao 

^Prietário a auferição de lucros. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 22/11/79. 
Mandado de Segurança nP 121/79, da 
Capital.- 
Relator: Des. Leitão Guerra. 
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MANDADO DE SEGURANÇA - 
APREENSÃO DE DOCUMENTO: 
ILEGALIDADE E ARBITRARIEDA¬ 
DE. INOBSERVÂNCIA DOS PARÁ¬ 
GRAFOS DO ART. 199 DO CÓD. 
NAC. DE TRÂNSITO. CONCESSÃO 
DO WRIT. 

+ A apreensão de documento 
de habilitação de motorista é ato ilegal 
e arbitrário se não se observam os pará¬ 
grafos do artigo 199, do Código Nacio¬ 
nal de Trânsito, podendo ser reme¬ 
diável através da concessão de segu¬ 
rança. A imposição dos ônus dasucum- 
bência, outrossim, é perfeitamente 
cabível. Integração da sentença de 1? 

grau. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

12/9/79. 
Sentença Sujeita a Duplo Grau de Ju¬ 
risdição nP 8/79, de Ipiaú. 
Relator: Des. José Abreu. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
APREENSÃO DE MERCADORIAS: 
ILEGALIDADE E INADMISSIBILI¬ 
DADE. INOBSERVÂNCIA DOS PRE¬ 
CEITOS CONTIDOS NA SÚMULA 
323 DO S.T.F. CONFIRMAÇÃO DA 
SENTENÇA CONCESSIVA DA SE¬ 
GURANÇA. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
APREENSÃO DE MERCADORiJ 

PARA PAGAMENTO DE TRIBlfl^ 
INADMISSIBILIDADE. SÚMÜ^ 

323. DEFERIMENTO. 

+ Apreensão de mercado 

como meio coercitivo para pagantf 
de tributos. Inadmissibilidade. Ma11 

do de segurança. Deferimento. 
A apreensão de mercado ^ 

como meio coercitivo de pagamento 

tributos, é inadmissível (Súmula 3 

Acórdão da 2? Câmara Cível. ^ 

23/10/79. l0 
Recurso de Sentença Sujeita a DoP 

Grau de Jurisdição nP 13/78, de 

bina. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

MANDADO DE SEGURANÇA . 

ATO DE SECRETÁRIO DE St 
RANÇA PÚBLICA. COMPETEM^ 
DE JULGAMENTO DO MANDA" ' 

PELAS CÂMARAS CÍVEIS RE^ 
DAS. INTERPOSIÇÃO INTENffP . 

VA: PRECLUSÃO DO DIRElT0 
IMPETRANTE. 

Coif' 
+ Mandado de segurança- ^ 

petência parajulgá-lo. Intempest1^.^, 
na interposição do remédio hef 

^córd 
leç/ç 

W; 
Capit; 
^lati 

&1SC 

tomí 

'ble 

(te 
ton 

ias 

4o, 

^có 
V 
üp 

üe|; 

Hi 
Ct 

to 

+ Como reiteradamente tem 
decidido o Supremo Tribunal Federal 
é- ilegal a apreensão de mercadorias 
para forçar o pagamento do imposto. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
12/9/79. 
Sentença Sujeita a Duplo Grau de Ju¬ 
risdição nP 4/79, de Catu. 
Relator: Des. Almir Castro. 

Não conhecimento. ■ se 
Sendo o ato contra o 4 

impetra a segurança, emanado ^ 
cretário da Segurança Pública, 3 x 

. , , a HaS rir 
petencia para julgar o wnt, e Ufl 
gias Câmaras Cíveis Reunidas. ^ 

Tendo sido porém a sePu^ 

impetrada a destempo, dela ní°(jjreit0 
nlrece em face da preclusão do 

do impetrante. 
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* m * i 

^rdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
J 9/8/79. 
^andado de Segurança nP 64/79, da 
Jpital. 
^lator: Des. Leitão Guerra. 

^MDADO DE SEGURANÇA - ATO 
0|SCIPLINAR. indeferimento. 

+ Sem a prova de falta que 
^Prometa a defesa do impetrado, a 
frança não vinga, quando se trata 

Jto disciplinar. 
A imprescritibilidade do pro- 

Ss° disciplinar é orientação adotada 
*ei baiana. 

{ Podem coexistir a censura grave 
renioção compulsória, sem que des- 
nte duplicidade punitiva. 

A injustiça atiçada na aplicação 
Penas é assunto estranho às lindes 

ío 
^it. 

w do Tribunal Pleno, de 28/9/79. 
podado de Segurança nP 187p&, da 

C- 
a,or: Des. Carlos Souto. 

DE SEGURANÇA - ATO 
ÜJb AL SUSCEPTÍVEL DE RE- 
EmRs0. execução provisória 

AÇÃO ORDINÁRIA: CAUÇÃO. 

+ Não se conhece da segurança 
^ ra ato judicial de que caiba recur- 

{pj Sa'Vo se sem o efeito suspensivo e 
k r^o disso possa ocorrer dano de 

°Ssível ou difícil reparação. 

das Câmaras Cíveis Reunidas, 
í,;3/12/79. 
P odado de Segurança nP 112/79, da 

í31- 
tor: Des. Almir Castro. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
ATOS OMISSIVOS NÃO CONSUBS¬ 
TANCIADOS NO PROCESSO. PRÁ¬ 
TICA DE ATOS COMISSIVOS. IN- 
TEMPESTIVIDADE. NÃO CONHE¬ 
CIMENTO. 

+ Não se conhece do pedido 
de segurança se os atos omissivos, 
apontados pelo impetrante, não se 
consubstanciam no processo. Embora 
enormemente tumultuado o processo 
executório, o impetrado tem diligen¬ 
ciado no sentido de executar o acórdão 
do egrégio Tribunal, praticando atos 
omissivos, o que se traduz, conseqüen- 
temente, na intempestividade da im- 
petração, pelo decurso do prazo pre¬ 
visto em lei, como bem ressalta a Pro¬ 
curadoria. Desconhecimento da im- 
petação. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 11/10/79. 
Mandado de Segurança nP 72/79, da 
Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONCESSÃO DE LIMINAR EM 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ILE¬ 
GALIDADE MANIFESTA DO JUIZ. 
DEFERIMENTO DO WRIT 

+ Ação de reintegração de posse. 
Concessão de liminar, impedindo os 
trabalhos de pesquisas ou de lavra. 

Ilegalidade do despacho, a in¬ 
competência de juiz para rever critério 
adotado pelo Órgão de Administração 
Pública, a respeito de matéria ventilada. 

Mandado de segurança impetra¬ 
do por terceiro prejudicado contra a 
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liminar deferida. Conhecimento e defe¬ 
rimento de remédio heróico. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 12/11/79. 
Mandado de Segurança nP 91/79, da 
Comarca de Seabra. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONCRETIZAÇÃO DE IMISSÃO 
DE POSSE. REJEIÇÃO DE EM¬ 
BARGOS DE RETENÇÃO DE BEN¬ 
FEITORIAS: RECURSO COM EFEI¬ 
TO DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE 
PROVA DE DANO IRREPARÁVEL. 

+ Ação de imissão de posse. 
Sentença passada em julgado. Embar¬ 
gos de retenção de benfeitoria. Sen¬ 
tença que os rejeita. Recurso. Efeitos 
meramente devolutivos. Mandado de 
segurança, visando a impedir a concre¬ 
tização de imissão, até que seja julgada 
a apelação interposta nos embargos. 

Havendo recurso, só se conhece 
da segurança quando o recurso não 
tenha efeito suspensivo, e haja prova 
inequívoca do dano que sofrerá o 
impetrante. 

Inexistindo essa prova, não se 
conhece do writ. 

Voto vencido: Pelo conheci¬ 
mento do writ. A pronta execução da 
sentença de rejeição aos embargos à 
execução e de retenção importará em 
dano iminente de difícil reparação. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 12/7/79. 

Mandado de Segurança nP 36/79, da 
Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

ISPÜI 

Vencidos: Des. Renato Mesquita, 
cero Britto, Ornar Carvalho e 
Pimentel. 

+ Ação ordinária prop0' 
para anulação de negócio jurítU^ . 
Despacho liminar mantendo na P0^ 
de bem litigado quem não tinha P0^ 

anterior. Reclamação julgada Pr' 

% 
CON- 
Ql)E 
% 

MANDADO DE SEGURANÇA ' 
CONTRA ATO DE PREFElTU^ 
CONSIDERADO ILEGAL. OCOR¬ 
RÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO * 
CERTO INCOMPROVADA. 

+ Questão de fato controvertí 

dependendo da produção de provaS' 
não pode ser deslindada no ámbi'0 
estreito do mandado de seguran?' 

Descabimento do writ. 
de 

; pr 

Acórdão da 2? Câmara Cível, 
3/7/79. 
Apelação Cível nP 162/79, de M°nl 
Santo. 
Relator: Des. Cícero Britto. 

-Ofç 

MANDADO DE SEGURANÇA . 
CONTRA ATO DO CONSELHO 0 

JUSTIÇA: CASSAÇÃO DE D ES PR 
CHO LIMINAR DE POSSE. INERã 
TÊNCIA DE PROVA DA P0SÍI 
SEGURANÇA DENEGADA. 

st» 

dente pelo Conselho de Justiça ca ^ 
do despacho liminar. Mandado & 
gurança ao qual negou-se provim®11 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 10/jR ^ 

Mandado de Segurança nP \20p ’ 

Capital. 
Relator: Des. Antônio Herculano- 

h 

K 
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Y^DADO de segurança - 
;°NTRA ato impugnado de 
J^E CABE RECURSO ESPECÍFICO. 
^0 CONHECIMENTO DO WR1T 

+ Não deve ser conhecido 
^ndo, havendo recurso específico, 
^ha o ato impugnado, não foi ele 
^o, vez que o writ não é sucedâneo 

fecurso, muito menos se o dano 
8ado, como conseqüência do ato, 

Ne ser reparado plenamente através 
Providência prevista em lei. 

Jordão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
le 27/9/79. 

S^ado de Segurança nP 69/79, da 
Mal. 

'at°ra: Desa. Olny Silva. 

[,^DADO DE SEGURANÇA - 
w^RA ATO JUDICIAL EM IN- 
^TÁRIO. AUSÊNCIA DE RECUR- 
;i,PRECLUSÃO. MANDADO COMO 
' CEE>ÁNEO: DESCABIMENTO. 

NAR SEM FUNDAMENTAÇÃO. DE¬ 
FERIMENTO DO MANDAMUS. 

+ Na prestação jurisdicional — 
efetivada através do Judiciário, se 
impõe ao magistrado o dever de fun¬ 
damentar seus despachos e sentenças, 
não podendo subsistir estes pronun¬ 
ciamentos se destituídos das razões de 
julgar. Na atual legislação processual 
civil quer a fundamentação se consti¬ 
tuem elementos essenciais, cuja falta 
invalidam a decisão. Deferimento da 
segurança por se entender inválida a 
decisão que defere liminar sem nenhu¬ 
ma fundamentação, violentando, assim, 
direito subjetivo da parte impetrante. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 11/10/79. 
Mandado de Segurança nP 41/79, de 

Ire cê. 
Relator: Des. José Abreu. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA CONCESSÃO DE MEDIDA 
LIMINAR: SUSTAÇÃO DE PROTES¬ 
TO DE TÍTULO. PRECLUSÃO: A- 
GRAVO DE INSTRUMENTO O RE¬ 
CURSO CABÍVEL. 

+ Nos casos de pedido liminar 
de sustação de protesto, em caráter 
precário, e ante a urgência da medida 
pleiteada, há que distinguir-se os sujei¬ 
tos a mera intervenção censória do 
juízo, daqueles que versam sobre ma¬ 
téria causai. Fora de dúvida, que no 
presente caso se cogita duma medida 
sob o calor de matéria causai e não 
com o caráter de intervenção censória. 
O impetrante deixou de tomar o re¬ 
curso cabível, por entender que a 
decisão não o comportaria. No direito 
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anterior, não havia um recurso especí¬ 
fico para a espécie, considerando-se até 
a natureza administrativa da sustação 
do protesto. Com o C.P.C. atual, entre¬ 
tanto, mudou-se a orientação, cabendo 
na hipótese, a todas as vistas, o agravo 
de instrumento. Em consequência, 
ocorreu a preclusão. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 9/11/78. 

Mandado de Segurança nP 108/78, da 
Capital. 
Relator: Des. Díbon White. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA DECISÃO DE CÂMARA 
CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
AÇÃO DE DESPEJO: DENÚNCIA 
VAZIA. CONHECIMENTO E'INDE¬ 
FERIMENTO DO WRIT. 

+ Mandado de segurança contra 
decisão de Câmara Cível que nega pro¬ 
vimento a agravo de instrumento inter¬ 
posto contra despacho saneador que 
decide pelo julgamento antecipado da 
lide de ação de despejo, com funda¬ 
mento em denúncia vazia. Questão de 
mérito apenas de direito. Conheci¬ 
mento e indeferimento do writ. 

Acórdão do TribunalPleno, de 13/7/79. 
Mandado de Segurança nP 169/78, da 
Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA DEFERIMENTO DE LI¬ 

MINAR ARRIMADA NO W-C.-ti 

N? 70, ART. 37, §§ 2? E 3?. 
GAÇÃO. 

+ Nenhum abuso ou ilegalh1 
comete o Juiz, ao deferir liminar ^ 

mada no art. 37, §§ 2? e 3?, do 
lei nP 70, depois de vencidas 48 h°r3S’ 
contadas da citação, sem que a ré 
provasse quitação da dívida, media11 
pagamento ou consignação. 

Mandado de Segurança nP 95/79. 

Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO 

rê-lo, senão também o terceiro 
dicado em seu direito. Protesto J 

não cria, não modifica nem 

demanda. 

Acórdão das Câmaras Cíveis ReUl1 

de 22/11/79. 9 d* 
Mandado de Segurança nP 1^' 
Riachão de Jacuípe. 
Relator: Des. Omar Carvalho. 

CONT 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reun'^5’ 

de 13/12/79. _ J 

DE SEGURANÇA q 

CONTRA DESPACHO CONCESSl 
DE MANUTENÇÃO DE POSSE- ^ 

FERIMENTO DO WRIT 
OBSTAR EXCESSO DE EXECUÇ* 

Não apenas o réu pode 
P< 

cont3‘ 

idí5' 

?SÀ( 
^Gl] 

^ra 
%a 
^ses 

F 

S 

y 
%! 

% 

extin^ 

direito. O prazo de decadência 
se do dia em que o possuidor t01^ 
mente molestado em sua posse, 
da data de sua intimação para de « 
posse de terra que não objeto da ^ 

de manutenção. Segurança de 

para obstar excesso de e*eCg Jí 
contra terceiro que não particip0 
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^ndado de segurança - 
|°NTRA despacho liminar 
y AÇÃO POSSESSÓRIA. DE- 
1SÃC DESFUNDAMENTADA. 
1EGURANÇA concedida. 

+ Cabimento do mandado de 
frança para impedir os efeitos de 
■^ar deferida, nos autos de ação 
. ^ssória, sem audiência da parte 
"bária e sem estarem delineados 

Q» 

f Pressupostos exigidos no art. 
.E do Código de Processo Civil. De- 

: 0 desfundamentada. Deferimento 
^gurança. 

Jordão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

Í11/10/79- 
^ad° de Segurança nP 67/79, da 
'Pitai. 

lt°r: Des. Cícero Britto. ^lai 

DE SEGURANÇA - 
iJJRa mandado liminar de 
y^TENÇÃO de posse, dano 
JpARAVEL NÃO PROVADO. 

0 CONHECIMENTO DO WRIT. 

^ + Manutenção liminar de posse. 
^ív° de instrumento contra a decisão 
v5 ^needeu. Mandado de segurança 
v rado para sustar a expedição do 

ado de manutenção até o julga- 
k *° do agravo. Inexistência de 

re^rente a dano irreparável que# 
''■r a sofrer a impetrante. 
^5o conhecimento do writ. 

W latindo contra o ato judicial 
^j50, só se conhece do remédio 
i^q00- quando o recurso tenha apenas 
C Evolutivo, e haja prova inequí- 

dano irreparável para o im- 

>L.^o vencido: Com a Doutrina e 
prudência, reconhece que a Sú¬ 

mula 267 do S.T.F. deve ter seus 
efeitos minimizados, ou seja, admitir 
a possibilidade de interposição da ação 
de segurança contra ato judicial de que 
não caiba recurso com efeito suspen- 
sivo, e do qual possa resultar danos 
irreparáveis, hipótese esta em conso¬ 
nância com o caso sub judice. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 26/7/79. 
Mandado de Segurança nP 53/79, da 
Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra (designado). 
Vencidos: Des. Cícero Britto, Raul 
Gomes e Ornar Carvalho. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA MANDADO LIMINAR DE 
MANUTENÇÃO DE POSSE. LEGITI¬ 
MIDADE AD CA USAM DOS OPOEN- 
TES. CONHECIMENTO E DEFERI¬ 
MENTO. 

+ Mandado de segurança contra 
despacho concessivo de manutenção 
de posse. Não apenas o réu poderá 
impetrá-lo, senão também o terceiro 
prejudicado, na hipótese os opoentes, 
conforme o art. 499 do Código de Pro¬ 
cesso Civil. Não ocorre supressão de 
uma instância quando a segurança é 
contra decisão de que não caiba recurso 
com efeito suspensivo, sobretudo se 

sua permanênda possa causar grave 
prejuízo. As custas do processo, como 
um tódo, podem ser pagas após sua 
distribuição, nada impedindo que se 
conheça da segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 8/6/78. 
Mandado de Segurança nP 8/78, de 
Porto Seguro. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 
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MANDADO DE SEGURANÇA - 

CONTRA SENTENÇA PASSADA 

EM JULGADO: PRETENSÃO PRE- 

CLUSA. AUSÊNCIA DE PROVA. 

+ Sentença passada em julgado. 

Ausênda completa de prova do alegado 

na inirial. Não conherimento do writ. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 24/5/79. 

Mandado de Segurança nP 22/79, da 

Capital. 

Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
DANO IRREPARÁVEL SEM FORÇA 

PROBANTE. MANUTENÇÃO DA 

LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE. PRECLUSO 0 DIREITO DE 

RECORRER DA LIMINAR. 

+ Se o impetrante deixou de 

interpor, contra o despacho concessivo 

da dita liminar, o competente recurso, 

•não se conhece da Segurança, ainda 

mais quando o alegado danoirreparavel 

não se esboça, como se fazia mister. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 18/10/79. 

Mandado de Segurança nP 32/79, de 

Castro Alves. 

Relatora: Desa. Olny Silva. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
DECISÃO COM TRANSITO EM JUL-f 

GADO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Não cabe mandado de segu¬ 

rança contra sentença com trânsito em 

julgado. Segurança não conhecida. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunida5, 

de 8/11/79. 

Mandado de Segurança nP 101/79. 

Capital. 

Relatora: Desa. Olny Silva. 

MANDADO DE SEGURANÇA ' 
DECISÃO JUDICIAL TRANSITA^ 

EM JULGADO. NÃO CONHEu' 

MENTO. 

+ Não se conhece de mand^f 

de segurança impetrado contra d^0 

são judicial transitada em julgado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunid35 

de 13/12/79. 
(Jí 

Mandado de Segurança nP 94/79. 

Capital. 

Relator: Des. Almir Castro. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
DÍ- 

í)0 CRETAÇÃO DE FALÊNCIA: 

LAÇÃO. IMPROPRIEDADE 0. 

MEIO LEGAL. PRECLUSÃO CON 

MADA. CASSAÇÃO DA LlMlN 

+ Da Sentença que dect® ^ 

falência pode o devedor reco^6^. 

em vez da interposição do reC jfj 

usa do mandado de seguranÇ3 f 

reformar a decisão, deixa 9°^. 

opere a preclusão. Mandado de ^ 

rança não é sucedâneo de recurs°- 

tal caso, dele não se conhece. 

Acórdão das Câmaras Cíveis ReUl1' 

de 25/10/79. 

Mandado de Segurança nP 1^/ 

Capital. 

Relatora: Desa. Olny Silva. 

i]$Tí 

ksist 

Sl 

0 t 

sPai 

% 

teCi; 
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^DADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. 

+ Desistindo o impetrante da 
frança requerida, homologa-se a 
Ciência. 

i r^o das Câmaras Cíveis Reunidas, 
í»/3/79. 
^dado de Segurança nP 172/78, da 
jital. 

^or: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

VüADO DE SEGURANÇA - 
Cacho de reintegração 
1MiNar de posse, existência 

; AGRAVO: NÃO CONHECIMEN- 
^ D0 MANDADO. REVOGAÇÃO 

Cessa da liminar. 

•ís + Mandado de segurança contra 
^CE° do Dr. Juiz de Direito da 
jç rca de Prado que ratificou 

0° Seu de Munique, 
■int 0 de Minas Gerais, concessiva de 

e8ração liminar de posse, sob a 
de nulidade do ato confirma- 

W vez clue 0 duiz mineiro fora 
‘Hcompctente pelo Tribunal 

i^^da Civil de Minas Gerais. Contra 
^ Slrio despacho o impetrante inter- 

Sf3 ° recurso de agravo de instru- 
!|Vej°’ cuja avocação pelas Câmaras 
^ Munidas também se pleiteia, 
^r^^cimento da impetração, 

da liminar deferida pelo subs- 

^ relator, a qual já perdeu sua 

\ç3 6 a8ora se revoga expressa¬ 

rei 3 mat^r*a comportará melhor 
'Por^0 n° ju^8amento do agravo, 
^eveque 0 direito do impetrante não 

ste da necessária evidência. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 13/9/79. 

Mandado de Segurança nP 50/79, da 
Comarca de Prado. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
DESPACHO DETERMINANDO 
O JULGAMENTO DA LIDE. DES¬ 
PEJO. SENTENÇA NÃO PASSADA 
EM JULGADO. CONHECIMENTO 
E INDEFERIMENTO. 

+ Mandado de segurança contra 
despacho determinando o julgamento 
da lide (despejo objetivando retomada 
de imóvel para uso de descendente) 
impetrado após a sentença desfavorá¬ 
vel ao requerente, ao fundamento do 
descabimento da orientação adotada 
pelo Juiz, acoimada de ilegal e ofensiva 
do direito de defesa do réu, bem como 
da falta de intimação deste. Intervenção 
da autora daquela ação, sustentando a 
conduta do Dr. Juiz, o descabimento 
do writ e a sucitar procedência liminar 
concedida. Conhecimento e indeferi¬ 
mento por maioria de votos. 

Voto vencido: Adotou o parecer 
do eminente Dr. Procurador da Justiça. 
Face a relevância da matéria, deferia a 
segurança para assegurar a permanên¬ 
cia do locatário até que a apelação 
fosse regularmente julgada. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 20/7/78. 

Mandado de Segurança nP 56/78, da 
Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Vencido: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA - ES¬ 
TABELECIMENTO DE ENSINO: 
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TRANSFERÊNCIA. DIREITO LÍQUI¬ 

DO E CERTO: VIOLAÇÃO. 

+ Constitui ilegalidade atingindo 

direito subjetivo líquido e certo do 

cidadão, exigir-lhe, para entrega de 

transferência de um educandário para 

o outro, a indenização prévia de danos 

que teriam sido praticados em móveis 

do colégio. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

10/10/79. 

Sentença Sujeita a Duplo Grau de Ju¬ 

risdição nP 14, de São Gonçalo dos 

Campos. 

Relator: Des. Almir Castro. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
EXECUÇÃO DO DESPEJO ANTE¬ 

RIOR AO JULGAMENTO DA APE¬ 

LAÇÃO. PEDIDO PREJUDICADO. 

+ Se o mandado de segurança 

visa a suspensão da execução de des¬ 

pejo ao entendimento de que esta não 

poderia se consumar antes do julga¬ 

mento d^ apelação e este já ocorreu, 

julga-se prejudicado o pedido. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 13/9/79. 

Mandado de Segurança nP 189/78, da 

Capital. 

Relator: Des. Almir Castro. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 

EXECUÇÃO: VENDA DE IMÓVEIS 

HIPOTECADOS. TERCEIROS PRE¬ 

JUDICADOS. PRECLUSÃO DE Dl- 

REITO: AUSÊNCIA DE RECURSO 

EM TEMPO HÁBIL. 

+ Ocorre preclusão, e, assim 

obstáculo ao uso do mandamus, toda a 

vez que, da decisão judicial, nâo 

interpôs o recurso que lhe era própf*0 

Inexistência de agravo de instruntfnt° 

do despacho que motivou o pedido- 

Funcionário Público. A#' 

Fiscal Auxiliar. Pretensão a enq1 
iiad^' 

mento na carreira de Fiscal de Refl 

Adjunto. exel- 

Afastamento do cargo (t 
cer mandato eletivo. Caso em d 

inadmissível o enquadramento. 

O funcionário público, co^ 

nado ou designado para ocupar ^ 

fiscalizadora, só pode ser conte*11? ^ 
pelo enquadramento previsto o3 ^ 

nP 3 640, de 6 de janeiro de 19 ’ ^ 

Acórdão das Câmaras Cíveis ReUl1' 

de 24/5/79. 

Mandado de Segurança nP 1^3/ 

Capital. 

Relator: Des. Raul Soares Gome5- 

MANDADO DE SEGURANÇA .0- 

PETRAÇÃO A DESTEMPO. A^jS- 

CIA DE DANOS E PREJU#05' 

CONHECIMENTO. 

3pr< 
*556, 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunid35 

de 27/9/79. ^ 

Mandado de Segurança nP 191/7°’ 

Capital. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

MANDADO DE SEGURANÇA . 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO. AFAS1 

MENTO PARA EXERCER MANDA 

ELETIVO ENQUADRAMEN1 

CASO EM QUE É INADMISSÍVEL 

!lll{ 

P 

na data de sua entrada em vigor> „ 

estava no exercício da referida 

i) 

!>f- 

+ O direito de requerer 
do de segurança extingue com 0 

*córc 
^13 
Vid 

% 

PH0í 

ClU5 

Pr 

o d 

"%! 

^ói 

Vc 

\ 
'«o. 

Jtêr, 
;!4 
S 
% 

% 

?«At 
s 

P ^do 
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j. 
<u Prazo de cento e vinte dias, contado 

iSe prazo da ciência do ato impugnado. 

^rdâo das Câmaras Cíveis Reunidas, 
J13/10/79. 
^dado de Segurança nP 30/79, de 

Des. Cícero Dantas Britto. 

^DADO DE SEGURANÇA - IM- 

fJ°PRlEDADE DO RECURSO: PRE¬ 

SSÃO. INADMISSIBILIDADE. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 23/8/79. 

Mandado de Segurança nP 48/79, da 

Capital. 

Relator: Des. Neves da Rocha. 

MANDADO DE SEGURANÇA - IN¬ 

SUFICIÊNCIA DE PROVA DE DI¬ 

REITO REAL DE PROPRIEDADE. 

FALTA DE EVIDÊNCIA DE DANO 
IRREPARÁ VEL 

^ + Mandado de segurança. Ocor- 

Preclusão, e, assim, obstáculo ao 

^ do mandamus, toda a vez que, da 

^ío judicial, não se interpôs o 

^o que lhe era próprio, 

ü Poro vencido: A não interpo- 

^.0 do recurso de agravo não consti- 

^ ^oice à admissibilidade do Mandado 

‘4o urança. O despacho impugnado 

^ decide questão alguma resultante 

a«s. 267, 269 e 301 do Cód. Proc. 

(ç' °nde a ausência acarreta preclusão 

j/^mativa e não a ocorrente que é 

%P°ral. O uso do recurso de agravo 

P°i interposto no tempo devido. 

* / 
j r(Ião das Câmaras Cíveis Reunidas. 

s,5/79- 
t ado de Segurança nP 27/79, de 
rra- 

tor:Des. Lafayette Velloso. 

k?h4D0 DE SEGURANÇA - 
C\MlSSIBILIDADE- RECURSO 
\CVEL: APELAÇÃO. NÃO CO¬ 

ZIMENTO. 

+ Não conhecimento. Não se 

conhece da segurança impetrada se o 

direito argüido não é evidente, de 

molde a evidenciar a possibilidade de 

dano irreparável. Não se visualizando 

esse direito, induvidosamente, a maté¬ 

ria não pode ser deslocada do juízo or¬ 

dinário da apelação para a via excep¬ 

cional da segurança. Desconhecimento 

do writ. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 23/8/79. 

Mandado de Segurança nP 61/79, da 

Capital. 

Relator: Des. José Abreu. 

MANDADO DE SEGURANÇA - IN- 

TEMPESTIVIDADE. NÃO CONHE¬ 

CIMENTO. 

+ Mandado de segurança reque¬ 

rido cento e vinte dois dias após a 

publicação no Diário Oficial do ato 

atacado. - Intempestividade do 

pedido do qual não se conheceu por 

maioria de votos. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 13/7/79. 

Mandado de Segurança nP 18/76, da 

Capital. 

Relator: Des. Antônio Herculano. 
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MANDADO DE SEGURANÇA - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE: DESCABIMENTO. SUPRES¬ 
SÃO DA INSTRUÇÃO: INDEFERI¬ 
MENTO DE PROVAS. RECURSO 

CABÍVEL: VIABILIDADE DE DANO 
IRREPARÁVEL. 

+ Se há nos autos, através da 
evidência dos fatos, o que provar 
através de instrução, e se a parte se 
propõe a fazé-lo, a determinação de 
prévio desate da lide e conseqüente 
indeferimento de provas se constitui 
num erro in procedendo, com lesão a 
direito que pode ser remediado através 
de segurança, se houve, como no caso, 
interposição do recurso cabível e este 
não tinha efeito suspensivo. Conheci¬ 
mento e deferimento da segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 8/11/79. 
Mandado de Segurança nP 98/79, de 
Feira de Santana. 
Relator: Des. José Abreu. 

MANDADO DE SEGURANÇA - PE¬ 
RITO. NOMEAÇÃO E SUBSTITUI¬ 
ÇÃO PELO JUIZ: JUSTIFICAÇÃO 
DESNECESSÁRIA. 

+ Nomeação de Perito. Possibi¬ 
lidade de sua substituição, sem a 
necessidade de justificação, antes de 

compromissado e realizada a perícia. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 21/6/79. 

Mandado de Segurança n? 174/78, da 
Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
POSSE: INEXISTÊNCIA DE C0ND4 
TO ENTRE HERDEIRO LEGATA^I 
E CONCUBINA. SOCIEDADE J,, 

FATO NÃO DECLARADA. PREEJ' 
NÊNCIA DO TESTAMENTO. DE^' 

RIMENTO. 

+ Inexistência de conflit0 P° i0 
sessório entre herdeiro legatário ec 1 
cubina. Enquanto não declarada ae J 
tência da alegada sociedade de frt0 [ Ja 

'10 
inexistência nulidade do OU nuuuauc — es(e^e 

mento, pela falsidade, prevale^ 
contra qualquer expectativa de ^ 

atand° 

'itf 

Voto vencido: Em se trawj‘“- ^ 
ação possessória, na qual a questão ^ ^ 
domínio é desinfluente, entendeu ^L ^ 

o ato impugnado não se reveSte ^i, 
qualquer ilegalidade, razão p6*2 ^ !e 
desaconselhou o deferimento da 

petração. ^ 
Quanto a legitimidade da Y^ 

e autenticidade do testamento, e ^ 
deu que litígio dessa ordem de^, 

tornar discutível mais conveI11^c£). 
mente em via ordinária e que,se 1.; 
nhecida, como foi, a sociedade de ^ ^ 

pelo próprio impetrante, é de se 3 ^ 
direito à concubina de adnum511 ,(. ;,}i 
dos bens da sociedade bem com° 
manência na posse dos mesmos- 

ida5' 
Acórdão das Câmaras Cíveis ReUl11 

de 21/07/79. g) je 
Mandado de Segurança nP 1’/ 

Caravelas. 
Relator: Des. Lafayette Velloso- 

Vencido: Des. Cícero Britto. 

WRAtiCi, MANDADO DE SEGURA*"*c0y 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE- ^ 

CESSÃO DE LIMINAR- 
CIA DO DIREITO DE lMpE 
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' 

cjjPDADO DE SEGURANÇA. IN- 
njflPOSIÇÃO A DESTEMPO DE 
PERCURSO ordinário, não co- 

en(i)ecimento do mn. 
À 

+ Despacho concessivo de man- 
pos'lo de reintegração liminar de posse, 
condado de segurança. Decadência, 
ycfefdstênda de interposição, ou inter- 
)íís'Ção a destempo, de recurso ordi- 
;st3 ',>o previsto em lei. Preclusão. Não 
est£ ^ecimento do wní. 
:i<0 Ainda quando não caracterizado 
jdípesse a decadência do direito de 
jdí Petrar o remédio heróico, impossí- 
qü£ 'Seria conhecer-se da segurança por 

“T 'isse, havendo recurso ordina'rio 
jiJjl />i$to em lei, a parte interessada 
jü1' ,'e não lançou mão, ou fez serodia- 

Ne. 

Poro vencido: Ao deferir o Man- 
iefl' de reintegração de posse a Dra. 
^ r3 a quo decidiu de forma extra 

sí{' ,l,a visto que a ação já estava con- 
lCC' L,(^> violando, assim, o disposto no 
3,0 ^4 do C.P.C. Nisso está a- ilega- 
^ /e da concessão da liminar de 
r ^te&ação, agiu a Dra. Juíza a quo, 
^ ^Psssando o limite que lhe era per- 

fl(*0 por lei, com excesso ou desvio 
j^kr infringindo, assim, o disposto 

tlS' irt. 46o do C.P.C. Não tendo sido 

,£ escolar, objeto da ação de 
: e8ração de posse, o ato da Dra. 

0 quo obrigando a impetrante 
^ alunos a desocupá-lo, feriu 

it° líquido e certo da impetrante 
j il^dade do o não só o aspecto 
:^0hnudadc de parte, como sob o 
k 0 da incidência sobre bem diverso 

e que constituía objeto do 
torna viável o Mandado de Se- 

ff, *a> conhecendo-se do mesmo e 
'dnd. o-se-lhe. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 23/8/79. 
Mandado de Segurança nP 68/79, de 
Riachão do Jacuípe. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 
Vencidos: Des. Raul Gomes, Ornar 
Carvalho e Hélio Pimentel. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
REINTEGRATÓRIA DE POSSE: 
EXECUÇÃO DE PLANO. INOCUI¬ 
DADE DE RECURSOS PROTELA- 

TÓRIOS. 

+ Mandado de segurança. Defe¬ 

rimento, para que seja executada, de 
imediato, sentença exarada em ação 
reintegratória de posse, que se executa 
de plano, não admitindo embargos, 
salvo de retenção por benfeitorias re¬ 
conhecidas. Expedientes Judiciais me¬ 
ramente protelatórios não impedem o 
cumprimento do julgado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 13/12/79. 
Mandado de Segurança nP 116/79, da 
Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE: REE- 

XAME DE PROVA. 

+ Para reexame de prova não se 
conhece de mandado de segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 27/9/79. 
Mandado de Segurança nP 58/79, de 

Prado. 
Relator: Des. Almir Castro. 
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MANDADO DE SEGURANÇA - SEN¬ 

TENÇA SUJEITA A DUPLO GRAU 

DE JURISDIÇÃO. VEREADOR: DE¬ 

FESA DE MANDATO MUNICIPAL. 

SEGURANÇA PREJUDICADA: FAL¬ 

TA DE OBJETO E EXEQUIBILIDADE. 

+ Sentença sujeita a duplo grau 

de jurisdição proferida em Mandado de 

Segurança requerido por vereador em 

defesa do seu mandato como presi¬ 

dente da respectiva Câmara (Ilhéus). 

Somente tendo a decisão sido proferida 

quando não mais teria eficácia, falta¬ 

va-lhe objeto e exequibilidade. 

Rejeição da preliminar de incom- 

.petência do juiz e nulidade do seu 

veredicto. 

Não confirmação ou integração 

do decisum. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

03/10/79. 

Sentença Sujeita a Duplo Grau de Ju¬ 

risdição n? 13/79, de Ilhéus. 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
TERCEIRO PREJUDICADO EM 

AÇÃO DE COBRANÇA DE HONO¬ 

RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSI¬ 

BILIDADE DE IMPETRAR O WRIT. 

+ O terceiro prejudicado, estra¬ 

nho, portanto, ao processo, pode impe¬ 

trar mandado de segurança contra ato' 

judicial, sem qualquer restrição de or¬ 

dem processual, imposta aos litigentes. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 9/8/79. 

Mandado de Segurança nP 43/79, de 

Feira de Santana. 

Relator: Des. Almir Castro. 

MANDATO - INEXISTÊNCIA ^ 

PODERES ESPECIAIS E EXP^<ad 

SOS. NULIDADE DA VENDA D 

MEAÇÃO E PARTILHA. 

Ai- '"ér 

+ Prescrição intercorrente- 

güiçâo através de agravo de pehÇ 

hoje retido, ratificado pela parte na\( 

razões de apelação (fls. 302). Conh6^ 

mento do recurso e seu improvim611^ W; 

quanto ao mérito, em razão de se <jjt 

tender que a ação objetiva nulifie3 P,o Vc 

tilha por exclusão de herdeiro, cU) 

prazo prescricional é o vintenano,*^ 

tratasse de anulabilidade, através ^ 
vício de consentimento (erro, d 'h 
__n 0^° ^ coação simulação ou fraude) 0 P‘ %. 

seria de um ano e se evideno®’^ 

então, a prescrição, pela paraliza^0 ^ L 

feito em Juízo por prazo superi°r’ 
prescricional. Diferenciação entre P 

tilha nula de pleno direito e Part‘ L 

meramente anulável. DesprovW6 ^ ^ 

do agravo. Mandato Especial • í, j 

excede a direitos meramente de a 

nistração ordinária, deve conter me 
àii* ft- 

específica, de forma expressa e ^ 

minada, ao negócio jurídico 9°® «j. 

serve de objeto - segundo ent^ ^ 

mento pacífico da doutrina, 9ueí e >Q 
cional, quer estrangeira, ^^es, ^ 

determinação induvidosa de P° iiP' 
de molde a não ensejar 

precisões e indeterminações. Pr0Vl 

to do-apelo, por maioria. . ^\o . 

Voto vencido: Negou pro^ ^j. 

à apelação, entendendo não ter^g ]fl- ít! 

mento a pretensão de nulidade ,t * 

ventário e partilha dos bens, P°r 

do autor. % 
Induvidosa concessão, 1 e,<- 'li 

mento de mandato, de p0^ ^3 M 
pressos e especiais ao outorgau ^[0f. 

alienar imóveis pertencentes t 

gante, como os de venda, Per 
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^ ^teca, além dos gerais e genéricos 
^ Administração patrimonial. 
P'4 Não veda o direito positivo brasi- 

;o que o poder expresso e especial 
A alienar seja conferido de forma 

Mfricá. 
jo, Descabimento da ação anulatória. 

.rj-^dão da 1? Câmara Cível, de 

fii[[»Çío Cível nP 313/78, de Ilhéus, 
jr- ^tor: Des. José Abreu. 
«o ^do: Des. Renato Mesquita. 

1£ i»' yWTENÇÃO DE POSSE - CER- 
20 JJMento de defesa ao autor 
f ifUFlCIÊNCIA DE PROVAS POR 

JTE DO RÉU. NULIDADE DO 
)0 '°CESSO. 

+ Não constitui prova ideal para 
Aonar-se questão possessória, salvo 

L o juiz vale-se do perito, como 
Oculta o art. 441 do C.P.C. Às 

(ts cabe sempre o direito de assistí- 
’ Para isto, deverão ser intimadas, 
^stivamente (art. 185 do C.P.C.). 

Audiência de instrução. Ausência 
jk* das partes. Não se impossibilita 
^uç3° de provas â parte que justi- 

Pela primeira vez e satisfatoria- 
L1'» sua ausência à audiência de 
Lído. O sacrifício da pretensão, 

L 356 em prova unilateral, fornecida 
t» r^u. equivale ao cerceamento de 

' Recurso provido para anular-se 
\ ^sso a partir do saneador exclu- 

MANUTENÇÃO DE POSSE - ES¬ 
BULHO NÃO CONFIGURADO. RE¬ 
FORMA DE LIMINAR CONCESSIVA. 

+ Ação de manutenção de posse. 
Se o autor não prova o esbulho, per¬ 
manece a situação existente. Se o ato 
dos réus promana de haver adquirido 
duas vezes a área questionada, a pri¬ 
meira, mediante contrato de promessa 
de compra e venda firmado com o 
autor, que se dizia proprietário e não 
era, e a segunda, por aquisição feita 
aos verdadeiros proprietários e median¬ 
te escritura definitiva e registrada, o 
ato dos réus não configura esbulho. 
Admite-se a exceptio proprietatis se as 
partes questionam a posse alegando 
domínio. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
19/12/78. 
Apelação Cível nP 288/78, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

MANUTENÇÃO DE POSSE - EXIS¬ 
TÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 
(ART. 927 DO CÓD. PROC. CIV.). 
CONCESSÃO DA MANUTENÇÃO. 

+ Concessão da liminar sem 
audiência do réu. Provada a existência 

dos requisitos do art. 927 do Código 
de Processo Civil, concede-se a manu¬ 
tenção. 

da 3? Câmara Cível, de 

Jjtfo Cível nP 698/78, de Concei- 
v' Almeida. 

°r®: Desa. Olny Silva. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
18/4/79. 

Apelação Cível nP 220/77, de Bom 
Jesus da Lapa. 
Relator: Des. Cícero Britto. 
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MEDIAÇÃO - VENDA NÃO CON¬ 
SUMADA POR ARREPENDIMENTO 
DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. 
ENCARREGADO DA CORRETAGEM: 
JUS À PERCEPÇÃO DE COMISSÃO. 

+ Se a venda nío se concretiza 
por arrependimento do proprietário do 
bem entregue à mediação, após tudo 
acertado, expedidas, até, guias para 
recolhimento do imposto, evidente 
que o encarregado da corretagem faz 
jus à percepção da comissão. Despro- 
vimento da apelação e rejeição das 
preliminares argüidas. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
7/11/79. 
Apelação Cível nP 713/79, de Jequié. 
Relator: Des. José Abreu. 

MEDIDA CA UTELAR - CONCESSÃO 
DA LIMINAR. AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO PRINCIPAL: FLUIÇÀO DO 
PRAZO LEGAL. CADUCIDADE DA 
MEDIDA:PRAZO FATAL. 

+ Os trinta dias a que se refere 
o Código de Processo Civil para ajuiza- 
mento da ação competente, começam 
a fluir da data do despacho que deferiu 
a cautela em caráter liminar e não da 
sentença definitiva (artigo 806 do 
Código de Processo Civil). Impossibili¬ 
dade de outro entendimento face aos- 

termos induvidosos da lei que regular¬ 
mente a espécie. Desprovimento do 
apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
29/8/79. 
Apelação Cível nP 402/79, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

MEDIDA CA UTELAR - HONORÁ¬ 

RIOS ADVOCATfCIOS: ARBITRA 

MENTO JUDICIAL. 
+ Processo de arbitramento ^ 

honorários advocatícios (Estatuto 
Ordem dos Advogados do Brasil 
arts. 96, 97 e 100, parág. único)- ^ 

caráter preparatório (id. - „ 
parág. único; C.P.C. arts. 800, 8 ^ 
etc.). Apelabilidade da decisão 
proferida, que põe definitivam®11^ 

termo ao processo. Rejeição da P ^ 

minar de não cabimento do reC^ ^ 
suscitado pelo apelado; o caso não ^ 
mero incidente processual inciden 

Rejeição, por igual, das pr® 
nares do apelante relativas à iw 
priedade da medida cautelar pr®P ^ 
tória e da sua ilegitimidade passi^ ^ 
causam: o procedimento utilizado 

previsto não só na legislação co 
(Cód. Civil arts. 1 218 e outros) ^ 
na específica sobre os honorários a 

catícios (Estatuto, artigos já ref®n ^ 
O fato de, além do mandato, 

ginal, ter o advogado falecido a ^ 
na ação expropriatória indeniza 
por força de substabelecimento. ^ 

altera a configuração jurídica da 4 ^ 

tão. Não incidência do art. 101 
tatuto, tanto mais quanto não n 
prévio ajuste ali recomendado, * ,fl| 

pósito do ponto de vista suStena(jvO' 
no particula'r, pelo espólio, de a° ^ 

gado substabelecente conip®tir 

tais honorários. j ^3 
Provimento parcial do ap®' ^ 

reduzir-se o arbitramento aos - 

do laudo oferecido pelo advog3 ^ 

meado perito pelo Dr. 
Despesas realizadas pelo PrOlll0V yjd®1 
serem reembolsadas pelo pr0 
se vencido na ação principal- 

Cível 
d® 

Acórdão da 
11/7/79. 

1? Câmara 
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jMação Cível nP ISA 119, da Capital, 
^lator: Des. Renato Mesquita. 

■ITIFICAÇÃO PRÉVIA - DENÚN- 
vazia, efeitos cientifica¬ 

dos AO LOCATÁRIO. 

pedidos de retomada, a disposição do 
art. 806, do Código de Processo Civil. 
O tempo longo decorrido entre a data 
da notificação e o da propositura da 
ação, que somente beneficia o locatá¬ 
rio, não a torna ineficaz. Sendo mero 
aviso, não tem prazo de duração. 

+ Inaplicabilidade do prazo do 
%> 806 do Código de Processo Civil, 
frente aos procedimentos cautelares. 
^Provimento da apelação. 

Sdão da 1? Câmara Cível, de 
D79. 
fkção Cível nP 99/79, da Capital. 
Dr: Des. José Abreu. 

)I1FICA ÇÃO PRÉ VIA - DESPEJO. 

jp^CIA VAZIA: TENTATIVA 
;; aplicação posterior à 
f^OSITURA DA AÇÃO. 

+ Notificação Premonitória, 
^nsumação, via postal, através 

. Slstema A.R., impugnada pelo 
v^o, que posteriormente a aceita 

válida para argüir, no recurso 
‘l ^rio, meramente a aplicabilidade, 
S^tese sub judice do prazo da Lei 

'?7. Apelação desprovida. 

s 
s. 

n° 6^6/78, da Capital 
Des Tns^ Ahrpn 

da 1? Câmara Cível, de 

\j^CAÇÂOPRÉVIA - DESPEJO. 
AVISO: PRAZO SEM DU- 
EFICÁCIA DA PREMO- 

Da. 

Notificação. Não se aplica às 
Dões premonitórias para os 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
2/5/79. 
Apelação Cível nP 96/78, da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

NULIDADE DE ESCRITURA - 
COMPRA E VENDA. SIMULAÇÃO 
COMPROVADA. MANDATO: POSSI¬ 
BILIDADE DE REVOGAÇÃO. PRO¬ 
CEDÊNCIA. 

+ Mandato irrevogável. Possi¬ 
bilidade de ser, em determinados casos, 
revogável. Simulação. Transferência de 
bens à concubina. Procedência do 
pedido, para ser decretada a nulidade 
da venda. 

Voto vencido: Julgando impro¬ 
cedente a ação, deu provimento ao 
recurso, entendendo não ser possível 
anular-se a escritura objeto da lide sem 
antes revogarem-se as procurações 
que foram outorgadas; outrossim, 
entendeu ser o negócio jurídico perfei¬ 
to e acabado, não se configurando no 
ato da referida compra e venda qual¬ 
quer indício de simulação suscetível 
de enquadrar-se no texto legal invo¬ 
cado pelos apelados (C. Civil — art. 
147, II). 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
01/8/79. 
Apelação Cível nP 311/79, da Comarca 
de Canavieiras. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 
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NULIDADE DE PROCESSO - ANU¬ 
LAÇÃO DE CASAMENTO. CASA¬ 
MENTO ANTERIOR, DO CONJUGE 
MASCULINO, EM OUTRO PAÍS. RE- 
CONVENÇÃO: COAÇÃO. CÔNJUGE 
FEMININO DE BOA-FÉ: BENEFÍCIO 
DOS EFEITOS CIVÍS AOS FILHOS. 

+ Anulação de Casamento. As 
regras de forma, pelo princípio locus 
regit actum, sío as fixadas nas leis do 
país onde o ato ocorre. Falece compe¬ 
tência à ordem jurídica nacional para 
estabelecer normas pelas quais a certi¬ 
dão de inscrição do casamento canô¬ 
nico celebrado na Espanha deva conter 
determinados requisitos formais. É de 
seis meses o prazo de prescrição para 
o cônjuge coato anular seu casamento, 
contado da data em que cessou a coa¬ 
ção. Mesmo que nenhum dos cônjuges 
esteja de fé, ao contrair o casamento, 
os efeitos civis do casamento benefi¬ 
ciarão os filhos comuns (Lei nP 6 515, 
de 1977). 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
5/12/78. 
Apelação Cível nP 667/77, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

NUUDADE DE PROCESSO - AR- 
GUIÇÃO IMPROCEDENTE. AUSÊN¬ 
CIA DE CERCEAMENTO DE DEFE¬ 
SA: REVELIA. CONTESTAÇÃO 
INTEMPESTIVA E EQUIVOCAMEN- '' 
TE APRESENTADA EM VARA Dl- 
VERSA. 

y 
+ Não pode prosperar a argüição 

de nulidade do processo, sob a alegação 
de cerceamento de defesa, se a parte 
mesma incorrera em engano, apresen¬ 
tando a resposta em cartório diverso 

daquele em que a ação tramitava. Pre 
valecendo a revelia, portanto, e send° 
destituídas de qualquer procedência 

a tese da nulidade, mantida fica a ^ 
cisão de 1? grau e se nega provimen10 

à apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, ^ 

03/10/79. . 
Apelação Cível nP 479/79, da Capi»1' 

Relator: Des. José Abreu. 

'íói 

í/9 

lPel 
Ma 

\] 

k 

NULIDADE DE PROCESSO - ^ 
BARGOS À EXECUÇÃO AO AR¬ 

REPIO DA LEI. 

£ 
+ Embargos à execução- 

de se dar provimento ao recurso, P ^ 
se anular a decisão que conhe# 
acolhe embargos à execução, pr°ce 
das nos próprios autos e sem e ^ 
seguro pela penhora, ao arrep10 
quanto dispOe o artigo 736, do Có 1 

de Processo Civil. 

Acórdão da 1? Câmara Cível. 

25/4/79. ,tjl. 
Apelação Cível nP 877/78, da Cap1 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

cM- 
NULIDADE DE PROCESSO 'Q 

BARGOS À EXECUÇÃO: 
EXTRAJUDICIAL JULGAM^. 

ANTECIPADO DA LIDE: INA?^ 

BILIDADE DO ART. 330,1 0° 

PROC. CIV. 

:Vi 

*0 

*1, 

s 

!l/l 

Ma 

S 

hb 
Çls 
\ 

h 
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Nrdffo da 1? Câmara Cível, de 
p/9/79, 

jWaçío Cível n9 618/78, de Camacã. 
^tor: Des. Antônio Herculano. 

%IDADE DE PROCESSO - EXE- 
JÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI- 
^L: EMBARGOS. JULGAMENTO 
J^ECIPADO DA LIDE: OFENSA 

PRINCIRIO DO ART. 398, DO 
°D- PROC. CIV. 

+ Embargos à execução. Exe- 
J»6 de título extrajudicial, sem os 
'^sitos de liquidez e certeza, neces- 
tlos para justificar o procedimento 

!cutivo. Julgamento antecipado da 
sem que se desse oportunidade 

i e*ecutado, para se manifestar sobre 
^mentos juntados, com a impugna- 
^ 3os embargos. Nulidade do julga- 
. r'to. por ofensa ao princípio contido 
,art. 39g> jo Código de Processo Civil. 

U , 
. /aJo da 1? Câmara Cível, de 
Jl/79. 

gaçao Cível nP 535/79, de Itabuna. 
^or: Des. Lafayette Velloso. 

h% 

ií^DE DE PROCESSO - INO- 
vt!*VANCIA de requisitos da 
•.AÇAO-EDITAL. REVÉL: AU- 
WCiA DE NOMEAÇÃO DE CURA- 

^ especial 

L + A falta de nomeação de cur; 
^Pecial e aorevél citado por edita 
^■tuiu, sem dúvida nulidade qi 

^ Ser decretada, uma vez que n3 
^ Ser suprida após a sentença. 
.^Pio doutrinário assente, de qi 

y nulo nío se redime. O entend 
1,0 brilhantemente defendido pel 

culto e inteligente advogado do ape¬ 
lado, data vertia, náo deve prevalecer 
contra a nulidade absoluta e irreparável. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
22/8/79. 
Apelação Cível nP 785/77, de Itabuna. 
Relator: Díbon White. 

NULIDADE DE PROCESSO - INO¬ 
BSERVÂNCIA DO JUIZ AO ART. 
327 DO CÓD. PROC. CIV. 

+ Nulo é o processo em que o 
réu tendo alegado qualquer das maté¬ 
rias enunciadas no art. 301, do Código 
de Processo Civil, não se dá vista ao 
autor, pelo prazo de dez dias. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
20/12/78. 
Apelação Cível nP 207, de Itacaré. 
Relator: Des. Almir Castro. 

NULIDADE DE SENTENÇA - AU¬ 
SÊNCIA DE RELATÓRIO E FUN¬ 
DAMENTAÇÃO. 

+ Nos termos atuais da Lei 
Processual Civil, artigo 458, incisos I e 
II, sendo o relatório e a fundamentação 
reputados elementos essenciais da sen¬ 

tença, incorrerá em nulidade o julgado 
que não contiver os mencionados têr- 
mos. Provimento da apelação para 
anulara sentença. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

7/03/79. 
Apelação Cível nP 499/78, de Itabuna. 
Relator: Des. José Abreu. 
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NUUDADE DE SENTENÇA - AU¬ 
SÊNCIA DE RELATÓRIO. INSU- 
FICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

+ Ausência de Relatório. Nos 
termos da vigente lei processual civil 
o relatório é parte e requisito essencial 
da sentença e sua inexistência se traduz 
em nulidade desta. Acolhimento da 
preliminar para se decretar a nulidade 
do decisum. 

AcórdSo da 1? Câmara Cível, de 
24/4/79. 
Apelação Cível nP 70/78, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

NUUDADE DE SENTENÇA - CON¬ 
TESTAÇÃO FUNDAMENTADA 
NÃO APRECIADA NO RELATÓRIO. 

+ Declaração no relatório da 
sentença da inexistência da contestação 
e omissão da suma da resposta do réú. 
Contestação oferecida com fundamen¬ 
tos. Nulidade da sentença. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
27/9/78. 
Apelação Cível nP 99/78, da Capital. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

caso) ela deve ser declarada ex 
Aplicação dos artigos 128, 460 e 4 

do C.P.C. 

Acórdão da 3? Câmara Cível) ^ 

4/10/78- , ríO 
Embargos de Declaração à Ape^Ç 

nP 127pl, da Capital. 
Relatora: Desa. Olny Silva. 

NULIDADE DE SENTENÇA - 
CAÇÃO. DIREITO DE RETENÇA^ 
BENFEITORIAS. CERCEAMEN1 

DE DEFESA: PROVA. 

+ Locação. Benfeitorias. Dire' 

de retenção. Alegando haver intr° ^ 
zido benfeitorias, inclusive necessa ^ 
no prédio, protestando prová-la5 ^ 

instrução, não podia o juiz antedP^ 
julgamento, sem antes mandar ^ 
riguá-las. Pouco importa não ter 
bido, com a defesa, a prova do as ^ 

timento do locador, pois se Para r 
úteis podem ser comprovadas r 

meio de testemunhas, quanto as 
cessárias, dispensável é a autori za# 

Acórdão da 1? Câmara Cível. 

02/5/79. . 
Apelação Cível nP 71/79, da Co 

de Jequié. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 
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NUUDADE DE SENTENÇA - EX- 
TRA-PETITA APLICAÇÃO . DOS 
ARTS. 128,460 E 465 DOCÔD. PROC 
CIV. EMBARGOS REJEITADOS. 

+ (Jonstnui proibição legal pro¬ 
ferir sentença, a favor do autor, de 
natureza diversa da pedida. Mesmo 
que, ao acionado, houvesse passado 
despercebida essa nulidade, (não foi o 

. rE- 
NUUDADE DE SENTENÇA ' p£ 
TIFICAÇÃO E ANULAÇÃO ^ 
ATOS PÜBLICOS. AGRAVO 0 

TIDO: PRESCRIÇÃO DA ÃV 
ONUS AO SUCUMBENTE. 

+ Ação ordinária objetiv3^ ^ 

retificação de mandato outorg3^ ^ 
instrumento público e a an iidaÇ*0 
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^tura pública de cessío de herança 
' venda ao fundamento de estarem 
Ssí$ atos jurídicos contaminados por 

resultante de dolo e fraude práti¬ 
cos pelo oficial que os lavrou em 
Cluio coma beneficiária dos mesmos, 
Jáo autor aquele que se diz o verda- 
tifo cessionário e ré a sua esposa ecle- 
Pca (C. Civil - art. 147, 10- Vício 
Csistente na dolosa substituição do 

do autor pelo da ré, naqueles 
'tirurnentos públicos. Contestando a 
% argüiu a ré a preliminar da pres- 
J^o da mesma, eis que os atos anu- 
^os datavam de 1953 e a ação fora 

l2ada em 1970, incidindo na regra 
art- 178, § 99, V, /- do C. Civil 

^criçjo quadrienal). Reconvenção 
C- Tréplica do autor argumentando 
■ náo alegara simples vício de von- 

. ■ mas falta de consentimento e 
^ Atando regular-se a prescrição do 
J110 de pedir a anulação de tais atos 

0 art. 177 do C. C. Saneador repe- 
. 0 a preliminar e a reconvenção. 

C° de instrumento retido impug- 
^ 0 o despacho no tocante à rejeição 

i j^Cinianar prescricional, bem como 
„ dificação da causa petendi na 
^lca’ Instrução e julgamento da 
^ excessivamente retardados. Sen- 
5^ dando pela procedência parcial 
^dido: retificação do mandado e 

y,,. da cessão, com exclusão, 
das perdas e danos pleiteadas, 

y í*0 da ré pleiteando o provimento 

'>avo e a improcedência da ação. 
y 'bento pela turma julgadora, à 

itisirt d^d®, da preliminar em tela, 
V^^bdo-se os negócios jurídicos 
V da ação incidentes na regra 

^e*a r^’ ^em como a impossi- 
t*a modificação- da causa 

> 1 Cassação da sentença, sem 
re<tiar o mérito. Duvidosa legiti¬ 

midade do autor ad causam, tanto 
mais quanto sua conduta, ao longo de 
17 anos induz a sua conformidade com 
os atos benéficos para a sua esposa 
eclesiástica, com a qual houvera 4 
filhos. Imposição dos ônus processuais 
ao sucumbente. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 
5/9/79. 
Apelação Cível nP 236/79, da Comarca 
de Itajubá. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

NUUDADE DE VENDA - BEM EM 
HASTA PÚBLICA: PAGAMENTO 
DE ENCARGOS DO ESPÓLIO. OBE¬ 
DIÊNCIA ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS: 
LEGITIMIDADE DA VENDA. 

+ A prescrição da ação, com 
base no art. 178, § 99, inciso V, alínea 
c, do Código Civil, diz respeito a ate 
praticado por incapaz. A nulidade pre¬ 
tendida abrange não só direitos dos 
arrematantes, sendo, também, dos 
herdeiros, pelo que todos deveríam 
participar da demanda. 

A ação que, em última análise, 
pretende anular carta de arrematação 
coberta pela res judicata formal, não 
pode ser rescindida no juízo do pri¬ 
meiro grau. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
25/7/78. 
Apelação Cível nP 294/77, de Itabuna. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

PETIÇÃO INICIAL - INDEFERI¬ 
MENTO LIMINAR. OMISSÃO DE 
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REQUISITOS LEGAIS: SUPRIMEN¬ 
TO ATRAVÉS SANEADOR. 

+ Petiçío inicial liminarmente 
indeferida. Recurso recebido sem que 
se mandasse citar ao réu para acompa¬ 
nhá-lo, nos termos do art. 286 do Cód. 
de Processo Civil. Suprimento da 
omissão, com o comparecimento do 
mesmo, em juízo, para se defender. 
Provimento do recurso, para se proces¬ 
sar a ação nos seus devidos termos, 
reservando-se o juiz para, no saneador, 
corrigir as possíveis irregularidades. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
25/4/79. 
Apelação Cível nP 8/79, da Comarca 
de Itororó. 
Relator: Des. José Abreu. 

PETIÇÃO INICIAL - INOCORRÊN- 
CIA DAS HIPÓTESES DO ART. 295 
DO CÓD. PROC. CIV. DESCUMPRI- 
MENTO DO ART. 296 DO CÓD. 
PROC. CIV.: CITAÇÃO DO RÉU. 
PROCESSAMENTO DA AÇÃO. 

+ Indeferimento liminar da pe¬ 
tição inicial em ação de divórcio reque¬ 
rido pela mulher com fundamento no 
art. 40, §§ 1? e 39, combinado com o 
art. 59, 1?, da Lei nP 6 515/77. Ape¬ 
lação da autora. Provimento do re¬ 
curso, por não ocorrer, no caso, ne¬ 
nhuma das hipóteses previstas no art. 
295 do C.P.C., determinando-se o pro¬ 
cessamento regular da ação, a ser final- 
mente decidida na conformidade dos 
fatos e da lei. 

O descumprimento pelo a quo 
do disposto no art. 296 do C.P.C. será 

suprido com a citação do réu pa13 oS 

termos da ação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, 
20/6/79. 
Apelação Cível nP 866/78, da Com310* 

de Juazeiro. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

PRAZO - RETOMADA DE IM^J 
LOCAÇÃO POR TEMPO iNDETEjjj 

MINADO. CONTAGEM: A PART1 
DA NOTIFICAÇÃO. 

+ Divergência quanto ao ter^ 
inicial do prazo de permanência 
locatário, no imóvel, concedido P* 
Decreto-lei nP 1 534/77. Seja ^ 
prorrogação da locação, seja c° ^ 
simples faculdade de permanec«r^ 

imóvel como inquilino, o pr3Z° (j. 
meça a ser computado a partir da n 
ficação, visto tratar-se de locaçJ0 ™ 
tempo indeterminado. 

í ei$ 
Votos vencidos: Des. ^ flS 

Guerra: Que adotou sem restriç9eS 
vot3 

argumentos e fundamentos do 
vencedor do venerando acórdá0 

bargado. *„• 
Des. José Abreu: Também ^ 

cido. Vem sustentando o ^r 
vista consignado no acórdão c111 ,e 
do, que lhe parece o mais cor ^ 

com os próprios princípios que 

1 534/77 preserva. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Re 

«‘mm. j 
Embargos Cíveis nP 20/78, da 
Relator: Des. Claudionor Ramo5- ^ 
Vencidos: Des. Leitão Guerra e 

Abreu. 

üo 
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'^CLUSÂO - SANEADOR IRRE- 
•QRRIDO: REJEIÇÃO DAS PREDI¬ 
CARES DA CONTESTAÇÃO. 

+ Rejeitadas as preliminares da 
^testaçüo no despacho saneador irre- 
^rido, nío há como retornar-se ao 
Vto para nova decisão na sentença, 
,to por força da preclusffo. 

'^tdJo da 1? Câmara Cível, de 
5/9/79. 
jWeçío Cível nP 596/79, da Capital. 
^ator: Des. Almir Castro. 

^ARO - APELAÇÃO: ASSIS- 
,CCIA JUDICIÁRIA. PAGAMEN- 

OBRIGATÓRIO. DESERÇÃO. ÍQ 

. + A parte que litiga contra 
ta que goza de assistência judiciária 

.^ita não se exime da obrigação de 
eParar a apelação que interpõe, se 
i se conforma com o decidido em 

^Ctância. NSo o fazendo, procede a 
,.Pugnaçâo da parte que goza da gra- 
,^ade e o recurso se declara deserto, 

Se conhecendo dele, portanto. 

if/dío da 1? Câmara Cível, de 
W79. 

f aÇJo Cível nP 672/79, da Capital. 
at°r: Des. José Abreu. 

ffíO DO PRAZO LEGAL DE- 
\ão. 

APELAÇÃO: VENCI- 

apelante o preparo, inclusive da parte 
de retorno, deserto fica o recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
24/7/79. 
Apelação Cível nP 803/78, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

PRESCRIÇÃO - COBRANÇA DE 
CHEQUE. CITAÇÃO: DEMORA POR 
CULPA DE TERCEIROS. NÃO ACO¬ 

LHIMENTO. 

+ Não ocorre a prescrição pelo 
retardamento da citação se deconente 

de culpa de terceiros. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

20/6/79. 
Apelação Cível nP 184, de Serrinha. 

Relator: Des. José Abreu. 

PRESTA ÇÃO DE CONTAS - DESA¬ 
COMPANHADA DA DOCUMENTA¬ 
ÇÃO NECESSÁRIA. DESCUMPRI- 
MENTO DO ART. 917, DO CÓD. 
PROC. CIV. 

+ Não produz os efeitos preten¬ 
didos a prestação parcial de contas, 
que devem ser prestadas integralmente 

a atender os requisitos delineados no 
art. 917 do Código de Processo Civil. 
Provimento do apelo para que as 
contas sejam apresentadas integral¬ 
mente e na forma da lei. 

^ + Apelação. Preparo. Prazo. 
^ começa a fluir. Deserção. Ven- 
íi,! 0 Prazo de dez dias contados da 

^Çío da conta, não efetuando a 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

3/10/79. 
Apelação Cível nP 564/79, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 
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PROCEDIMENTO SUMARISSIMO - 
RESSARCIMENTO DE DANOS. 
CULPA CARACTERIZADA DO 
TRANSPORTADOR. RECURSO IM- 
PROVIDO. 

+ Ação de ressarcimento. Culpa 
do transportador. A culpa do transpor¬ 
tador de mercadoria é presumida e, 
contra essa presunção, só se admite 
prova consistente em caso fortuito, 
força maior ou ainda de que a perda 
ou avaria se deu por vício intrínseco da 
mercadoria (3? Câm. do T.J.S.P. in 
Rev. Triv. nP 500/109). 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
28/11/79. 
Apelação Cível nP 793/79, da Comarca 
de Jequié. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

PROCEDIMENTO SUMARISSIMO - 
VÍCIOS IRREMEDIÁVEIS. NULI- 
DADE DO FEITO. 

+ Indispensabilidade de desig¬ 
nação e efetivação de audiência em 
que se registre a tentativa de concilia¬ 
ção ou impossibilidade desta. Sentença 
arrimada na versão da parte autora, 
sem nenhum apoio na prova. Nulidade • 
do feito. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
28/8/79. 
Apelação Cível nP 494/79, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

RECLAMAÇÃO - ATO JUDlClAj t( 
LEGAL: CONCESSÃO LIMINAR Dt er 
POSSE. NÃO CONHECIMENTO. dl 

+ Se o ato do Juiz depara 
ret Icór 

ini- Vlt 
paldo legal, a reclamação é meio - ^ 
dôneo para apreciá-lo. . 

Acórdão do Conselho de Justiça. ^ \ at( 

23/5/79. , 
Caplta 

■*CL 
1 M, 
%7i 

Reclamação nP 7/79, da 
Relator: Des. Carlos Souto. 

RECLAMAÇÃO 
INDENIZÁVEIS. 

BENFEITOR1^ 
EXIGÊNCIA v 

CITAÇÃO DO EXECUTADO. ^ 

TÁCULO A SUBIDA DO 
DE APELAÇÃO. CONHECIMEN1 

ttiar 
Htf 

+ Comprovado que obstácU. 

vem sendo oposto, indevidaine11^ 
subida do recurso da apelação, a r ^ 

mação interposta deve ser conhe 
e deferida. Reconhecida, peloflr/ H , 
a existência de benfeitorias W deni23' 

veis, impõe-se a citação do executa 
,do. 

Sc 

?9/ 
Na 
ljCUf 

Nt 

Acórdão de Conselho de JustiÇ3 

18/01/79. _ 

';üi 

Reclamação nP 31/77, da Corna 

de Prado. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

RECLAMAÇÃO - DENEGA^ 

DE JULGAMENTO ANTECR-^ 
DA LIDE. DETERMINAÇÃO 
SANEADOR E DA PRODUÇAu 

% 

s 
1% 
h 
K 

PROVAS. 

)ju^S + Não cabe scr feito juíb- ^o 

antecipado da lide, quando 1,3 



[A^ tenha sido proferido saneador e 
pE terminada a feitura de prova técnica, 

9 devido tempo requerida e deferida. 

res- ^órdffo do Conselho de Justiça, de 
ifli- f/10/79. 

^lamaçâo nP 37/79, da Comarca de 
Nuié. 

de %tor: Des. Manuel Pereira. 

DA EM DUPLO EFEITO. DEFERI¬ 
MENTO. 

+ Se o recurso interposto da 
sentença é recebido nos dois efeitos, 
a decisío do Juiz, determinando o 
prosseguimento da açffo, entesta dis¬ 
posição expressa do Código de Pro¬ 
cesso Civil. 

tal' 

Aclamação - desobediência 

(Mandado de manutenção 
Motins. NÃO CONHECIMENTO. 

AS 
pí 
3S- 
SO 
•0. 

+ Se o mandado que concedeu 
^nutençSo initio litis foi, posterior- 

f^te, desrespeitado, a medida certa é 
5r-se do atentado. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 
19/2/79. 
Reclamação nP 9/79, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

RECLAMAÇÃO - INTERPRETA¬ 
ÇÃO CORRETA DE DISPOSITIVO 
LEGAL. NÃO CONHECIMENTO. 

Sdão do Conselho de Justiça, de 

P/79- 
^amação nP 35/79, de Riachão de 
,lcuípe. 

ktor: Des. Antônio Carlos Souto. 

TO ^UMAÇÃO - EMBARAÇO NA 
i/^ITAÇÃO do RECURSO SUPE¬ 

RO. INDEFERIMENTO. 

+ Se a reclamação visa desemba- 
,^r a tramitação do recurso e este já 
^ devidamente processado, não 

: Ma vingar. 

■ Indeferimento, com recomen- 
wes, 

do Conselho de Justiça, de 

i{| aihação nP 24/79, de Jaguaquara. 
91ot: Des. Antônio Carlos Souto. 

Í^MAÇÃO - EXECUÇÃO DE 
‘^ENÇA. APELAÇÃO RECEBI- 

+ Se a decisão do Juiz não 
afronta disposição legal, a reclamação 
é meio inidoneo para apreciá-lo. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 

13/6/79. 
Reclamação nP 19/79, de Ibitiara. 
Relator: Des. Carlos .Souto. 

RECLAMAÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA, POR CÁLCULO DO 
CONTADOR. INOBSERVÂNCIA DO 
ART. 605 DO CÓD. PROC. CIV. CO¬ 
NHECIMENTO. 

+ Se o magistrado despreza nor¬ 
mas da lei de ritos, comete verdadeira 
subversão processual, apta de ser afas¬ 
tada pela reclamação. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 

10/10/79. 
Reclamação nP 31/79, da Capital. 
Relator: Des. Antônio Carlos Souto. 
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RECLAMAÇÃO - MATÉRIA PEN¬ 

DENTE DE RECURSO REGULAR. 

NÃO CONHECIMENTO. 

+ A decisão do primeiro grau 

resolve matéria a ser apreciada em 

recurso regular, nío abrindo oportu¬ 

nidade para legitimar uma reclamação. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 

23/5/79. 

Reclamação nP 63/78, de Taperoa'. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

RECLAMAÇÃO - NÃO CONHECI¬ 

MENTO. 

+ Sem a prova da existência do 

ato do Juiz alterando a ordem pro¬ 

cessual, a reclamação não pode ser 

conhecida. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 

26/9/79. 

Reclamação nP 41/79, da Capital. 

Relator: Des. Antonio Herculano. 

RECLAMAÇÃO - PRESTAÇÃO 

DE CAUÇÃO. INALTERABILIDADE 

DA MARCHA PROCESSUAL. NÃO 

CONHECIMENTO. 

+ Sem que haja uma alteração 

evidente na marcha processual, não 

prospera a reclamação. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 

10/10/79. 

Reclamação nP 39/79, da Capital. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

RECLAMAÇÃO - QUESTÕES 

DENTES DE RECURSO REGULAr 1 

NÃO CONHECIMENTO. 't 

+ Desde que a reclamação 

pontos controvertidos da ação judicl3, 

carece o Conselho de Justiça de co01 

petência para dela conhecer. 

Acórdão do Conselho de Justiça- ^ ^ 

9/5/79. 

Reclamação nP 4/79, de Alagoú1^ ^ 

Relator: Des. Carlos Souto. 

SEtf 
RECLAMAÇÃO - RECURSOS 

ANDAMENTO. PROCEDÊNCIA U 

PEDIDO. 

Verificando-se que os agra 
VOS 

re¬ 
de instrumento estão paralisados, ^ 
clamação procede, neste partlC 3 

para que subam os recursos, ^ 
máxima urgência. 

Acórdão do Conselho de JustiÇ3- 
25/7/79. 

Reclamação nP 25/79, da Capi13'- 

Relator: Des. Carlos Souto. 

RECONVENÇÃO - OMISSÃO PEpA 

JULGAMENTO. NULIDAPE ^ 

SENTENÇA PARA QUE °V 
SEJA PROFERIDA. 

+ Reconvenção. Norma ^ 
tiva: julgar-se-ão na mesma 

sentí" 

ambas as açóes. Uma única ^ 
• • j * ftf) si com os requisitos do art. í°u' ^ 

de Proc. Civil. Nulidade da 

que não julga explicitametite 3 
venção. 
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'Ep WdSo da 1? Câmara Cível, de 
#1/11/79 

Waçío Cível nP 83/75, de Xique- 
'Jque. 

^ {lator: Des. Lafayette Velloso. 
ciai’: 
ofl1' 

^CURSO - MANUTENÇÃO DE 
de lQSSE: DISCUSSÃO SOBRE LIMI- 

ES. REJEIÇÃO DAS PRELIMI- 
^fRES. FIXAÇÃO ATRAVÉS DA 

;ÇÃo divisória ou demar- 

4TÓRIA. 

! + Recurso. Inexistência, se o 
togado do recorrente não assina a 
Jítiçfo respectiva. Irregularidade 

Vível e suprida. Preliminar rejeitada. 
Extinção do processo por força 

os le 
:(■ íot 

sua paralização durante prazo supe- 
a trinta dias. Não é decjetável ex- 

'fWo, sem audiência da parte que 

'tereu a ação. 
Manutenção de posse. Quando a 

^trovérsia cinge-se à permanência do 
i‘ ‘Itor • na área possuída e adquirida do 

_ Ptio acionado não se está dirimindo 
^'rovérsia sobre limites. Estes deverão 

r fixados divisória ou demarcatória. 

v rdão da 1? Câmara Cível, de 

J/U/78. 
^ação Cível nP 579/78, de Nazaré. 

'atora: Desa. Olny Silva. 

- PROCEDIMENTO SU- 

iJ^SSlMO. NÃO INTERRUPÇÃO 
P^AZO NAS FÉRIAS FORENSES. 

^ + Recurso em processo com 
^ Sutuaríssimo. As férias forenses 
i,4.lnterrompem o prazo para a inter- 

W° de recursos proferidos das 

sentenças em ações que podem ser 
processadas e julgadas durante essas 

férias. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
24/10/79. 
Apelação Cível nP 628/79, da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

REGISTRO CIVIL - RETIFICAÇÃO 
DO NOME DE CASADA: INADMIS¬ 
SIBILIDADE. FALTA DE MOTIVA¬ 
ÇÃO E DE AMPARO LEGAL. 

+ Retificação do nome de ca- 
casa, adotado no termo de casamento. 
Quando é admissível. 

A alteração do nome só é per¬ 
mitida em lei, por decisão judicial e 
desde suficientemente motivada. 

Não encontrando amparo legal 
o pedido de retificação, correta é a 

decisão que o indefere. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

23/10/79. 
Apelação Cível nP 274/79, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - AU¬ 
SÊNCIA DE PROVA DE REQUISI¬ 
TOS ESSENCIAIS. SUCUMBÊNCIA. 

+ Ação de Reintegração de 
Posse proposta pela proprietária de 
roças contra o adquirente das terras 
onde se localizam as plantações. Requi¬ 
sitos previstos em lei para a propositura 
da ação. Aplicação dos artigos 508; 
inciso IV, do art. 520 e 526 do Código 
Civil. Recurso provido. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

21/12/77. 
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Apelação Cível nP 159/77, de Ipiaú. 
Relatora: Desa. Olny Silva. 

REINTEGRA ÇÃO DE POSSE - BEN¬ 
FEITORIAS EXISTENTES. EXCLU¬ 
SÃO DA CONDENAÇÃO EM PER¬ 
DAS E DANOS. 

+ Se normalmente a procedência 
da ação de reintegração de posse impli¬ 
ca na condenação em perdas e danos, 
em condições especiais, exclui-se essa 
parcela, da condenação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
26/9/79. 
Apelação Cível nP 611/79, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Almir Castro. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ES¬ 
BULHO NÃO PROVADO. IMPRO- 

CEDÊNCIA. 

+ Não pode presperar ação de 
reintegração de posse, contra a posse 
do réu, se o autor não prova o esbulho. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

12/9/79. 
Apelação Cível nP 545/79, de Marago- 
jipe. 
Relator: Des. Almir Castro. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - IMÓ¬ 
VEL DADO EM COMODATO. ES 
BULHO NÃO CARACTERIZADO 
AÇÃO IMPRÓPRIA. 

+ Em se tratando de coisa dada 
em comodato, o esbulho só se caracte¬ 

riza se, notificado para devolvê-la>0 ,j 

comodatário não o faz. 'j, 

. He tl 
Acórdão da 2? Câmara Cível, ^ 

19/12/78. . j 
Apelação Cível nP 128/78, da Capital' 

Relator: Ornar Carvalho. ^ 

l 
l 

r 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ^ 
VEL RURAL INDENIZAÇÃO ^ 

BENFEITORIAS INTRODUZ^ l 

PELO PARCEIRO. 

d« 
+ O proprietário tem dire>t0 ^ 

hntegração, sujeitando-se poré*11’^ 
agar as benfeitorias introduzidas 

arceiro se este não deu causa à resc 

, . de 
Acórdão da 2? Câmara Cive1’ | 

2°/3/79- 
Apelação Cível nP 38/78, de W 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

REINTEGRA ÇÃO DE POSSE " ^ 
BSERVÃNCIA ÀS NORMAS LEO^ 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

LIDADE DEPROCESSO. 

+ Feita a justificação Prástar3 

réu terá o prazo de lei para e011*® jto 

ação. O cerceamento desse 
acarretará a nulidade do processo- 

1 ^ 
Acórdão da 2? Câmara 0íve ’ 

14/8/79. itíl. 
Apelação Cível nP 471/78, da 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 
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ÇÃO DE POSSE - PRO- 
•ÊDÊNCIA DA AÇÃO: PROVADOS 
)S REQUISITOS DO CÓD. PROC. 
)v. (ART. 927 E SEUS INCISOS). 
Provimento da apelação. 

+ AçSo de Reintegração de 
^sse. Requisitos. Procedência da ação. 
Ovados os requisitos previstos no arti- 
!°927 e seus incisos, do Código de Pro- 

Civil, julga-se a ação procedente. 

^órdão da 2? Câmara Cível, de 

!9/S/79. 
Plaçío Cível nP 825, de Ipiau. 
^lator: Des. Leitão Guerra. 

prida com o comparecimento a juízo, 
contestando, com seus respectivos 
maridos, a ação. Comprovado o es¬ 
bulho, impõe-se a procedência da ação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
7/11/79. 
Apelação Cível de nP 696/79, da 
Comarca de Euclides da Cunha. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - SER¬ 
VIDÃO DE TRÂNSITO. INEXISTÊN¬ 
CIA DE CONFIGURAÇÃO LEGAL. 
ATOS DE MERA TOLERÂNCIA. IM- 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

>el0 
5Í0 

do- 

d* 

^INTEGRAÇÃO DE POSSE - RE¬ 
AÇÃO DA PRELIMINAR. COMO- 
JTO NÃO CARACTERIZADO. 
^STÊNCIA DE RELAÇÃO EX- 

NQATO. 

+ Servidão de trânsito. Quando 
não existe configuração legal de sua 
existência, não pode ser a mesma pro¬ 
tegida através a possessória.Tratando-se 

de prédio não encravado, pode a ser¬ 
vidão, ainda quando constituída legal¬ 
mente ser extinta, via de ação negatória. 

+ Ação de Reintegração de 
Comodato não caracterizado, 

^tência de relação ex-locato. 

Sdão da 1? Câmara Cível, de 
'niT). 
.Waçjo Cível nP 331/79, da Capital. 
% llor: Des. Lafayette Velloso. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

5/9/79. 
Apelação Cível nP 466/79, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

ir3 ^TEGRAÇÃO DE POSSE - RE- 
ü0 (JWO DE PRELIMINAR: FALTA 

í CíTAÇÀO SUPRIDA PELA CON- 
v^ação. ESBULHO COMPRO- 

Ação reintegratória. Falta da 
dos cônjuges femininos, su- 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO - 
CUMPRIMENTO DO ESTABELECI¬ 
DO NO ART. 5? DA LEI 24 150/34. 

PROCEDÊNCIA. 

+ Ação renovatória de locação 
comercial. Prova dos pressupostos da 

ação. Procedência do pedido. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

13/12/78. 
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Apelação Cível nP 701/78, da Capital. 
Relator: Des. Antônio Herculano. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO - IN- 
FRINGÊNCIA DE CLÁUSULA CON¬ 
TRATUAL: SUB LOCAÇÃO. IMPRO- 
CEDÊNCIA DA AÇÃO: RESCISÃO 
DA LOCAÇÃO. 

+ Pode o locador, sem ofensa 
à limitação imposta no art. 82 da Lei 
de Luvas, na contestação, opor a exce¬ 
ção de não haver o locatário cumprido 
exatamente o contrato de locação ou 
algumas de suas cláusulas, tal como ter 
sublocado, sem conhecimento do 
locador. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
31/10/79. 

Apelação Cível nP 477/79, da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO - LO¬ 
CAÇÃO REGIDA PELO DECRETO- 
LEI 24 150. PURGAÇÃO DA MORA: 

IMPOSSIBILIDADE. RESCISÃO DA 
LOCAÇÃO. 

+ Sendo a renovação da locação 
sujeita ao D.L. 24 150, o locatário não 
tem direito à purgação da mora, 
mesmo após a edição da Lei 5 334/67. 
Pedido certo e determinado. Não se 
pode falar em obrigação alternativa.do 
devedor, se a opção era impossível. 
Procedência da ação. 

Acórdão da 1? Câmara Cívef, de 
3/10/79. 

Apelação Cível nP 501/79, da Comarca 
de Alagoinhas. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

RENO VA ÇÃO DE LOCA ÇÃO - , 
GIDA PELA LEI DE LUVAS. MAJO¬ 
RAÇÃO DE ALUGUEL: FIXAÇÃO 1 

+ A realidade inflacionária e . 

seus graves reflexos na economia n^° ^ 
pode deixar de estar presente quanJ° ^ 

se fixa aluguel a vigorar por 1°^° 
prazo, como ocorre com locações reg1' 

das pelo Decreto-lei nP 24 150. f>roV' II 
mento parcial da apelação para aumeI| [) 
tar o preço da estimativa do alugue l 

Acórdão da 1? Câmara Cível, 
14/11/79. ? 
Apelação Cível nP 574/79, da Capi'al- p 

Relator: Des. José Abreu. 

REPARAÇÃO DE DANOS - aC' 
DENTE DE VEÍCULO. RESPONSA¬ 

BILIDADE CIVIL DO 3? DEN0N' 
CIADO NA LIDE. INDENIZAÇAU 
PROCEDENTE QUANTO AO AL^' 

NADO. 

+ Indenização. Responsa^* 

dade civil. Acidente de trânsito. ^ 
prietário de veículo, que ante* ^ 
evento, o alienara a terceiro. Obrté3’ 

de indenizar, que não lha cabe, u 
ess» 

vez que comprovou nos autos 
alienação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível 

16/5/79- itill. 
Apelação Cível nP 144/79, da Cap 

Relator: Des. Neves da Rocha. 

REPRESENTAÇÃO - afastamÇJ 

TO DO JUIZ SUBSTITUTO. 0, 
DE RECLAMAÇÃO PREJUD^A 

desp3' 
+ Representação, contra^ ^ 

cho do Juiz, considerado pr 
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Prejudicada a reclamação, pelo 
Estamento da autoridade reclamada, 
foe substituía o titular da Vara. 

i ^órdão de Conselho de Justiça, de 

) !/8/79. 
) ^presentaçío nP 2/79, da Capital. 
> ^lator: Des. Carlos Souto. 

. ^SPONSABILIDADE CIVIL - ACI- 
&ENTE DE VEICULO. INDENI- 
^ÇÃO. 

+ Ação de Indenização. Res- 
Nsável pelos danos resultantes é o 
^oprietário do veículo que deu causa 

,0 acidente. 

^órdío da 2? Câmara Cível, de 
8/5/79. 

^Pelaçío Cível nP 53/78, de Senhor 

J0 Bonfim. 
^lator: Des. Ornar Carvalho. 

fSPONSABILIDADE CIVIL - DES- 
JJnfiguraçâo DO ato iLrcuo 

INSUFUCIÊNCIA DE PROVAS. 
JJJSÊNCIA DE CULPA POR PARTE 

RÉU QUANTO AO DANO SO¬ 
LIDO PELO AUTOR. 

+ Açío de indenizaçJo. Ressar- 
/"ento de dano causado por ato ilí- 

«ito 

^ova 
Ausência ou insuficiência de 

j. quer no que diz respeito à 
^lude do ato praticado pelo réu, 

jer no que toca à sua responsabili- 
ae referente ao dano. 

Í^rdío da 2? Câmara Cível, de 
^ 1/79. 

J^açffo Cível nP 702/79, da Comarca 
h ConceiçJo do Almeida. 

ator: Des. LeitJo Guerra. 

REVELIA - FALTA DE CONTES¬ 
TAÇÃO. RÉU COM DOIS ADVO¬ 
GADOS: 1? HOSPITALIZADO E 
AUSÊNCIA DE DEFESA PELO 2? 
SENTENÇA MANTIDA. 

+ É revel o réu que nSo respon¬ 
de a ação no prazo legal, ainda que o 
primeiro dos seus advogados não tenha 
podido, porque hospitalizado, apresen¬ 
tar a contestação, se o segundo poderia 
fazê-lo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
10/10/79. 
Apelação Cível nP 666, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. Almir Castro. 

SEGURO EM GRUPO - ESTIPULA- 
ÇÃO EM FAVOR DA COMPANHEI¬ 
RA: SUA POSSIBILIDADE. 

+ O impedimento do art. 1 474 
do Código Civil não pode prevalecer, 
quando se trata de companheira de 
homem casado com prole resultante 
dessa união duradoura, more uxoris. 
Recurso provido. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
23/5/79. 
Apelação Cível nP 21/78. da Capital. 
Relatora: Desa. Olny Silva. 

SENTENÇA - EXECUÇÃO. INO¬ 
BSERVÂNCIA DAS REGRAS DO 
ART. 586, § 1? DO CÓD. PROC. CIV. 

FALTA DE CITAÇÃO PARA O PRO¬ 
CESSO DE LIQUIDAÇÃO. IMPRO¬ 
VEM ENTO DO RECURSO. 

+ A sentença, contendo conde¬ 
nação genérica, exige prévia liquidação 
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para ser executada. A liquidação da 
sentença é um processo preparató¬ 
rio que se encerra com uma sentença. 
Omitida a sentença, que ensejaria a 
utilização do recurso ordinário admi¬ 
tido em lei e por força do qual a 
questão seria submetida ao reexame da 
instância superior, anula-se o processo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
28/8/79. 

Apelação Cível nP 210/79, de Mundo 
Novo. 

Relator: Des. Cícero Britto. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL - ANUÊN¬ 
CIA POR PARTE DA ESPOSA. PAR¬ 

TILHA DOS BENS: CONTRAPRO¬ 
POSTA ACEITA. INSTRUÇÃO DA 
CAUSA COMO MEIO PROBATÓRIO: 
DESNECESSIDADE. 

+ Separação judicial. Concor¬ 
dância da esposa, quanto à separação. 
Contraproposta da partilha dos bens 
aceita pelo requerente. Desnecessidade 
de instrução da causa, para apurar os 
motivos da separação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
2/10/79. 

Apelação Cível nP 515/79, da Capital. 
Relator: Des. Raul Gomes. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL - INJÜRIA 
GRAVE: FALTA DE PROVAS. RE¬ 
VELIA: ART. 820, ITEM II, CÓD. 

PROC. CIV. IMPROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO. 

+ Improcede o pedido de sepa¬ 
ração juidicial com fundamento em 
injúria grave, se esta não ficou provada. 

Na ação de separação judicial a L 
revelia não induz a presunção de verá3' ’,\0 

deiros os fatos alegados pelo autor, P°r :ni 
se tratar de direito indisponível to< 

320, item II do C.P.C.). 
ps 

Acórdão da 3? Câmara Cível, ^ p/| 

25/4/79. í* 
Apelação Cível nP 428/78, da CapÜ31' ^ 

Relator: Des. Jorge Figueira. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL - LEGff1' rK 
MIDADE AD CAUSAM DO Al/TOJ JN 
CONDUTA DESONROSA: AUSt> ijC 
CIA DE ELEMENTOS CAPAZES g 
A EVIDENCIAR. 

+ Inexistência de prazo pafa 
postulação e consequente rejeiçí0 
tese da ilegitimidade ad causam, obJ 
de agravo improvido. Não se c°rP^ 
fica, outrossim e quanto ao mêrit°> 
nhuma circunstância que possa c 
cterizar Conduta Desonrosa da P 
requerida, ora apelada, não se evi 
ciando, assim, a hipótese do artig0 . 
da Lei nP 6 515, de 26 de dezem^ 
de 1977. Desprovimento da apd3^1 

Acórdão da Ia Câmara Cível- 

24/4/79- mí- 
Apelação Cível nP 816/78, de Ba u 

Relator: Des. José Abreu. 

SOCIEDADE COMERCIAL - D‘L;. 
LUÇÃO. ARROLAMENTO: 

GNAÇÀO NA FASE DA 

DAÇÀO. 

+ É na liqui daÇá°’ 
fase da 

depois de levantado o ativo c ™ 
da sociedade, que os sócios, n0 " 0 
de cinco dias, poderão impüB 
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'^lamento, inclusive de bens estra- 
V ao patrimônio social. Nessa opor- 
i^idade, entío, é que o juiz decide da 
*ocedência ou nâô do pedido. 

i^rdío da 1? Câmara Cível, de 
f/8/79. 
Waçffo Cível nP 842/77, da Capital. 
4lator: Des. Lafayette Velloso. 

Piedade de fato - concu- 
:1n,a. formação do patrimô- 
1° COMUM: NÃO COMPROVA- 
'O INADMISSIBILIDADE DA 

^tilha DE BENS. 

+ Sem a prova Firme e induvi- 
da participação da mulher na for- 

Jtfo do patrimônio de seu compa¬ 
ro nffo se pode reconhecer a socie- 

de fato, que demanda, para sua 
’tJcterizaçâo, a evidência de esforços 
. eradamente executados para tais 

’ n5o se evidenciando a sociedade 
uma mera conseqüência do 

. Cübinato. Descaracterizada esta 
Mcipaçío, como os autos eviden- 

njo tem cabimento o direito à 
j3raçJo da sociedade de fato e a 
Quente partilha dos bens. Despro- 

| ^o da apelaçío. 

fíío da 1? Câmara Cível, de 

í0/79- 
•(l'aWo Cível nP 411/79, de Itabuna. 

t0r: Des. José Abreu. 

%ADE DE FATO - CONCU- 
•^0. EXISTÊNCIA DE ESFOR- 

‘ C0MUM NA FORMAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO. DISSOLUÇÃO: DI¬ 
REITO DA MULHER À MEAÇAO 
DOS BENS. 

+ A sociedade de fato, para ser 
reconhecida e declarada, existe esforço 
comum na formação e manutenção do 
patrimônio. Comprovada a efetiva coo¬ 
peração da mulher na construção e 
conservação da riqueza do concubino, 
admite-se a partilha dos bens, ainda 
que adquiridos antes da união concu- 

binária. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
12/6/79. 
Apelação Cível nP 300/79, de Jere- 
moabo. 
Relator: Des. Cícero Britto. 

SOCIEDADE DE FATO - CONCU- 
BINOS. DISSOLUÇÃO POR MORTE 
DO CONSORTE MASCULINO. DI¬ 
REITO DA CONSORTE À METADE 
DO PATRIMÔNIO COMUM. 

+ Ação para o reconhecimento 
da sociedade patrimonial de fato entre 
concubinos, dissolvida pela morte do 
consorte masculino que deixou um 
Filho extra-conjugal. Sentença reconhe¬ 
cendo tal comunhão de interesses, de 
vez que o patrimônio se formara ao 
longo de 24 anos de convivência more 
uxoris, pelo esforço comum dos con¬ 
sortes e, conseqüentemente o direito 

da parceria sobrevivente à metade dos 
bens constitutivos desse patrimônio. 
Improvimento da apelação do herdeiro, 
ao qual somente se transmite a outra 
metade. Essa vem sendo a orientação 
jurídica, eqüidosa e humana da juris¬ 
prudência brasileira relativamente a 
esse tipo de concubinato. 
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Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
18/7/79. 
Apelação Cível n9 21/79, de Maragojipe. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

SOCIEDADE MERCANTIL - EX¬ 
CLUSÃO DE SÓCIO. DIVERGÊNCIA 
GRAVE COMPROVADA. DISSOLU¬ 
ÇÃO PARCIAL DECRETADA. ÔNUS 
DA SUCUMBÊNCIA. 

+ Havendo divergência grave e 
incontornavel entre os sócios, a solução 
aconselhável, para que a sociedade 
possa sobreviver e atingir seus fins 
institucionais, é a retirada do sócio 
desajustado, assegurando-se a este, me¬ 
diante a apuração de haveres, o reem¬ 
bolso da quantia correspondente ao 
seu capital, na proporção do último 
balanço aprovado. 

Condenação em honorários advo- 
catícios. Ocorrendo sucumbência, inci¬ 
de a regra do art. 20 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, que determina que o venci¬ 
do responda, amplamente, pelas des¬ 
pesas que o vencedor teve com a causa. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
30/10/79. 
Apelação Cível nP 326/79, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. Cícero Britto. 

SUSPEIÇÃO - JUIZ: PREJULGA' 
MENTO EM PROCESSO CAUTELA!1 

+ Suspeição. Alegação de Pre 
julgamento da causa. InocorrênO3- 

Legal é o ato do Magistrado que coiD3 
a guarda de bens a depositário judio 

Rejeição da exceção. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 22/6/7d9e 
Exceção de Suspeição nP 04/77, 

Jequié. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 

TAXA DE EXPEDIENTE E SER' . 
ÇOS URBANOS - COBRANÇA PE,L, 

MUNICIPALIDADE. BASE DE CA 
CULO. ARGUIÇÃO DE INCON*/ 
TUCIONALIDADE: ACOLHIMEN1 

+ Argüição de inconstituci0 irial*' 

dade, na cobrança de tributo porE 
i3ft« 

Ta*3 da Municipalidade de Salvador. ^ 
de expediente e serviços urbanos, 

de cálculo. Infringência de n°r ^ 
constitucionais e legais. Ilegitio11 

da cobrança. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 22/^ 
Apelação Cível nP 606/78, da Gap1 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 
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EMENTÁRIO CRIMINAL 
.GA- 
.AR. 

Fre- 
1CÍ2' 

infi* ; 

cl31 Jto/. SUMÁRIA - INSANO 

ffTAL RECURSO OFICIAL: NÃO 

pq. Cimento do recurso vo- 

de j^ÁRIO. FALTA DE INTIMA- 

0 DAS PARTES: VIOLAÇÃO DO 

% 390, DO CÓD. PROC. PEN. 

^ERSÃO DO JULGAMENTO 

Diligência. 

vi- 
la 

kl- 
TI- 

'O- 

ali- 
rte 
ix» 

is« 

lc*l i, 
Absolviçío sumiría. Recurso 

imposto pelo art. 911 do Códi- 

Ritos. Nio impede a interpo- 

, do recurso voluntário notada- 

te o do Ministério Público. Neces- 

imperiosa da intimaçio regular 

Partes, inclusive o curador do réu 

. s,amente insano mental, para que 

. ^i. querendo, interpor o citado 

.S.’ 
''ficia. 

Conversio do julgamento em 

ias 
dí 

9. 

jl- 

^dlo já ja Câmara Criminal, de 

j^/80. 

v50 Criminal stricto sensu nP 

'(j ■ de Rio de Contas. 

,0r: Des. Walter Nogueira. 

;u° PENAL PRIVADA - QUEIXA. 

VENCIA: INOBSERVÂNCIA 

'1 k^ECEITOS DOS ARTS. 38 E 

u°CÓD. DE RITOS. EXTINÇÃO 

Debilidade. 

k + O prazo para oferecimento da 

é de seis meses contados, ao 

S’ da data em que o ofendido 

pede a abertura de inquérito, pena de 

decadência do direito de exercitá-la. 

Tratando-se de crime em que, por sua 

natureza, só se procede sua apuração 

mediante queixa, esta, equivalendo à 

denúncia, terá que ser apresentada 

com obediência aos preceitos dos arts. 

38 e 41 do Código de Ritos. Confirma¬ 

ção do despacho que declarou a deca¬ 

dência do direito de queixa do recor¬ 

rente. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

4/12/79. 

Recurso Criminal stricto sensu nP 

49/79, da Capital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

ACIDENTE DE VEÍCULO - ATRO¬ 

PELO: COM DUAS VÍTIMAS FA¬ 

TAIS E COM TRÊS LESÕES CORPO¬ 

RAIS. CONCURSO FORMAL DE 

CRIMES. PEDIDO REVISIONAL 

DENEGADO. 

+ Revisão criminal. Sentença 

revidenda sem trânsito em julgado. 

Não conhecimento do pedido. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu¬ 

nidas, de 15/08/80. 

Revisão Criminal n° 14/80, da Capital. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

APELAÇÃO CRIMINAL - DESNE¬ 

CESSIDADE DA INTIMAÇÃO PES- 
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SOAL DO RÉU. INEXISTÊNCIA DE 
PROVAS PARA A CONDENAÇÃO. 

+ Conhece-se do recurso inter¬ 
posto pelo réu que constitui advogado 
especialmente para esse fim, mesmo 

que n£o tenha sido pessoalmente inti¬ 
mado da sentença. 

Absolve-se o réu quando das 

provas colhidas não resultam compro¬ 
vados os elementos configurados do 
delito. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
10/5/79. 
Apelação Criminal nP 118/78, da Co¬ 
marca de Poções. 
Relator: Des. OUveira e Sousa. 

APELAÇÃO CRIMINAL - ESTE¬ 
LIONATO. PRESCRIÇÃO DA PENA. 
PROVIMENTO. 

+ Estelionato. Prescrição pela 
pena concretizada na sentença, da qual 
somente recorreu a defesa. Retroaçâo 
ao período compreendido entre a data 
do recebimento implícito da denúncia 
e a em que foi firmada a decisão recor¬ 
rida. Dpcísío unânime. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
1/4/80. 
Apelação Criminal nP 141/79, de 
Serrinha. 
Relator: Des. Gérson Pereira. 

APELAÇÃO CRIMINAL - ESTU¬ 
PRO DESCLASSIFICADO PARA 
SEDUÇÃO, E RAPTO CONSENSUAL. 
INTEMPESTMDADE DO RECURSO 

+ Recurso de apelação. Ininter- 
ruptibilidade de decurso do respectivo 
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di3s prazo durante férias, domingos e ^ 
de feriados. Aplicação do art. 798 
Código de Processo Penal. 

Não conhecimento por h* 
sido interposto fora do prazo l®?3 

Acórdão da 1? Câmara Criminal- 
14/10/80. ^ 
Apelação Criminal nP 61/80, de Can1 

Formoso. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

APELAÇÃO CRIMINAL 

+ Deserção decretada 4uan^stj 
réu que fugiu depois de ’nterj^j3 

aquela. Prescrição após a wjnis- 
sentença de que não recorreu o ^ 
tério Público ocorre, em caso d® ^ 
ptaçáo culposa, quando a pena(já 

ereto foi inferior a um (0 an°cebí- 
decorreram mais de dois (2) do r ^ 
mento da denúncia. Réus acus3^0 
crime de joubo qualificado- [{(1. 

consumado quanto tentado e Poí je 
tativa de estupro. Indiciam*11 s0 

todos eles. Ocorrência de c0 

cada um dos condenados e 

mente fundamentada, 
do recurso. 

Impr0 iVinien 

Acórdão da 1? Câmara Crinu 
nal- d® 

4/03/80. 
Apelação Criminal nP 90/79, da 
Relator: Des. Walter Nogueira- 

OP1 

_ 

MINARES DE DESERÇÃO E í 

PRESCRIÇÃO EXTINTIVA L 
NIBILIDADE EM RECEPTAVJ 

CULPOSA. ROUBO QUALIFICAR 

TENTATIVA DE ESTUPRO- 
TENÇA FUNDAMENTADA: ^ 

ÇÃO DA PENA. 

tal 

*is 

3» 

tai1’0 

tada3 
material de delitos. Pena ajns 

cri’*’1 
en’° 



lia* 
do 

ve< 

$■ 

Ilação criminal - réu pre- 
50 NÃO INTIMADO PESSOALMEN- 
'E DA SENTENÇA. NÃO CONHE- 
^Mento. 

+ Sentenciado por delito pre- 

no art. 12 da Lei nP 6 368, de 
‘^6. Hipótese em que o condenado 
^ foi pessoalmente intimado do 

io, nos termos da lei processual. 
ío conhecimento do apelo. 

^rdâlo da 1? Câmara Criminal, de 
%/80. 

^laçao Criminal nP 21/80, de 
'•«arai. 

: Des. Gérson Santos. 

l^LAÇÃO CRIMINAL - RÉU 
EESO: VIOLAÇÃO DO ART. 594 

&0 C.p.c. NÃO CONHECIMENTO. 

PARCIAL DO RECURSO: SUSPEN¬ 
SÃO CONDICIONAL DA EXECU¬ 
ÇÃO PENAL PELO PRAZO DE 2 
ANOS. 

+ Apropriação indébita. Tomar 

para si coisa de cuja aquisição fora en¬ 
carregado. Delito configurado. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
6/10/80. 
Apelação Criminal nP 94/80, de Catu. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

ARGLÍIÇÃO DE INCONSTITUCIO- 
NALIDADE - ILEGALIDADE DE 
COAÇÃO DECORRENTE DE LEI 

INCOMPATÍVEL COM O SISTEMA 
CONSTITUCIONAL: IMPOSSIBILI¬ 
DADE. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Apelação da decisão que 
^°u o direito de recorrer em liber- 

^e- Recurso apresentado depois 
t Acorrente ter empreendido sua 
jjJ8 da prisío, contrariando o que 

o artigo 594 do Código de 
^so Penal. Nío se conheceu, 

w , 
h,, *0 da 1? Câmara Criminal, de 

Í,1/79- 
j,t‘aÇío Criminal, nP 61/79, de Ita- 

0r;Des. Jorge Figueira. 

f 
p 

\\^pRlAÇÃO INDÉBITA - DE- 
t C0NFIGURADO: NOS TERMOS 

íl^TlGO 168 00 CÓD- PEN- 
i DA PENA PECUNIÁRIA 

w JUIZ E ACEITA PELO MI- 
ER10 PÜBLICO. PROVIMENTO 

+ Se a ilegalidade da coaçao 
nío decorre de lei estadual argüida de 
inconstitucional e se, com apoio na 

Carta Magna, considerada lei primária 
e suprema, e na lei processual, apli¬ 
cável à espécie, se restituiu o paciente 

à sua liberdade, nío há porque aludir-se 
à lei incompatível, que é como se nío 
existisse. Nío conhecimento da argüi- 
çáo de inconstitucionalidade, por una¬ 
nimidade de votos. 

Acórdío doTribunal Pleno, de 23/11/79. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 235/79, 
da Capital. 

Relator: Des. Gérson Santos. 

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR 
- ILEGITIMIDADE DE PARTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO: NULIDADE 
IN ACEITA. SUBSTITUIÇÃO DO 
ATESTADO DE POBREZA POR OU- 
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TROS ELEMENTOS VALIOSOS DE 
CONVICÇÃO. EXASPERADORA DO 
ART. 226, III, DO CÓD. PEN.: INVO¬ 
CAÇÃO INCOMPATÍVEL INEXIS¬ 
TÊNCIA DE PROVA DE SER O RÉU 
CASADO. 

+ Em casos determinados, para 
legitimar a aç2o penal pública, os ates¬ 
tados de pobreza, nem sempre verazes, 
podem ser substituídos a contento por 
outros elementos racionais de convi¬ 
cção, se a condição de miserabilidade, 
v.g., se identifica com a atividade, 
laborativa de quem a alega. Interpre¬ 
tação mais flexível da lei, abolidos os 
rigorismos, deve ser-lhe dada, para 
melhor atender aos anseios e interesses 
da sociedade, dando aos fatos entendi¬ 
mento de caráter eminente social. Se o 
réu é apenas casado eclesiasticamente, 
não se lhe aplica a norma do art. 226, 
III do C.P.C., aliás incomportável em 
caso de atentado violento ao pudor. 
Provimento parcial do recurso para re¬ 
dução da pena. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
17/10/80. 
Apelação Criminal nP 78/80, de Mata 
de São João. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal 
20/12/79. 
Apelação Criminal nP 104/79 de 

petinga. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

dfifl 

m 

k. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA . m 
CONCURSO MATERIAL DE WM 
TOS. COMPETÊNCIA DA vA 
PRIVATIVA DO JÚRI. 

m 

+ Não falecendo a vítim3 
eifl 

razão de violência ao ato sexual. 
r# 

em conseqüencia de fratura de * 
face :n da cabeça e asfixia por submersã0 ^ 

a resistência da ofendida em 1112 i 
relações sexuais, o juízo competeIVc 
o do Júri eis que se trata de cone 

material de delitos. 
Conflito de Competência- 

. -c Re3’ 
Acórdão das Câmaras Criminai 

nidas, de 20/6/80. ,„0 da C 
Conflito de Competência nP 0’/ ’ 

Capital. | 
Relator: Des. Costa Pinto. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA \ 
SUSPEIÇÃO: CONTROVÉRSIA t0 i 

TRE O JUIZ QUE SE DIZ SÜSP^0 
E SEU SUBSTITUTO LEGAL- 

CONHECIMENTO. 
ATROPELAMENTO - PRESUN¬ 
ÇÃO DE CULPA: RESPONSABILI¬ 

DADE NÃO PROVADA. 

+ Atropelo causando a morte. 
Apelo de sentença condenatória com 
apoio em presunção de culpa. Há que 
ficar provada a imperícia, imprudência 
ou negligência para que se possa atri¬ 
buir a responsabilidade do agente num 
delito de natureza culposa. 

rllS3^ 
+ Quando dois juizes sere jfo 

a funcionar num processo, 0 ^ 0 pof 
por se declarar suspeito, e o i 
entender que não tem fundai11^ 
suspeição, a questão a decidir é 

peição e não de incompeténcia 
idôneo para a solução do caso- 

âl. ^ 
Acórdão da 2? Câmara Crimi0 

7/2/80. 
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di Aflito de Competência n9 9/79, de 
i/nianso. 

ts {lator: Des. Pondé Sobrinho. 

Aflito de jurisdição - 
Incurso de crimes: civis e 
Citares, falta de prova de 

.'JSSÃO MILITAR NA OCASIÃO DO 
rJ^ENTO. INADMISSIBILIDADE DE 
^aração dos processos. 
°Mpetência da justiça co- 
m. 

+ Conflito de Jurisdiçío. Cri- 
es em concurso cometidos por civis 
Olhares, nío estando estes em mis- 

, de caráter militar. Inadmissibili- 
j ^ de se separar os processos e res- 

^ivos julgamentos. Competência 
'^usiva da Justiça Comum para jul- 

todos acusados. 

^rdâb das Câmaras Criminais Reu- 
V de 16/5/80. 

tflito de Jurisdição nP 12/79, de 
>di. 

‘ator: Des. Arivaldo Oliveira. 

%futo NEGATIVO DE COM- 
ç£NCIA - JUSTIÇA MILITAR 

J Estado, competência para 
^CESSAR E JULGAR OS INTE- 
^JANTES das milícias esta- 
JJAIS POR CRIMES PREVISTOS 
5? CÔD. pen. militar, conhe- 
Fiy nto do conflito para 
^ção dessa competência. 

|o + Nos termos do artigo 144, § 
to’ 'etra d, da Constituição Federal, 
^ a redação dada pela Emenda 
l^titucional nP 7, de 13 de abril de 

< a Justiça Militar Estadual é com¬ 

petente para processar e julgar os inte¬ 
grantes das Policias Estaduais pela prá¬ 
tica de crimes previstos no Código 
Penal Militar. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu¬ 
nidas, de 06/08/80. 
Conflito de Competência nP 10/79, 
de Serrinha. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

CRIME DE RESPONSABILIDADE - 
EX-PREFEITO. INAPLICABILI- 
DADE DA LEI N? 201, DE 27/2/67. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
524 DO S.T.F. PROVIMENTO DO 
RECURSO PARA RECEBER A 2? 
DENÚNCIA. 

+ Inaplicabilidade da Lei nP 
201, de 27 de fevereiro de 1967, ao 
denunciado que já não mais exerce o 
cargo de prefeito municipal. 

Extração de peças do inquérito 
policial arquivado para servirem de 
base a novo processo, relativo a crime 
previsto no Código Penal. 

Inaplicabilidade da súmula 524 
do Supremo Tribunal Federal, a esta 
última hipótese. 

Voto vencido: Em casos idên¬ 
ticos, o Pretório Excelso tem decidido 
que o desarquivamento, sob pena de 
nulidade, não é viável sem a precedên¬ 
cia de novas investigações. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/7/79. 
Recurso Criminal nP 1 /78, da Comarca 
de Condeúba. 
Relator: Des. Antonio Herculano. 
Vencido: Des. Pondé Sobrinho. 
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DELITO DE A UTOMÓ VEL - HOMI¬ 

CÍDIO CULPOSO. CONCESSÃO DO 

SURSIS. 

+ Tratando-se de infrator pri¬ 

mário e de bons antecedentes, ao lado 

da pena acessória, deve ser-lhe imposta 

a privativa de liberdade, em equilibrada 

dosimetria, tendo-se em vista, em face 

das circunstâncias, os princípios jurí¬ 

dicos que regem a espécie, e sem es¬ 

quecer, no tocante à última, os incon¬ 

venientes das penas de curta duração. 

Concede-se a suspensão condi¬ 

cional da pena, eis que se verificam os 

pressupostos legais a que se subordina 

a medida. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

14/2/80. 

Apelação Criminal nP 74/79, de Ilhéus. 

Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DELITO DE AUTOMÓVEL - HOMI- 

ClDlO CULPOSO. CONCORRÊNCIA 

DE CULPA. CONDENAÇÃO. 

+ Ainda que se admita a culpa 

concorrente da vítima, náo se exclui 

a do réu cuja imprudência se fez mani¬ 

festa, ao ensejo da infração. 

Em matéria penal, náo vigora o 

velho princípio romanístico por força 

do qual paria delicta mutua pen$atione 
dissolvuntur. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

14/2/80. 

Apelação Criminal nP 94/79, da Capi’5'' 

Relator: Des. Pondé Sobrinho. *01 
^El 

DENÚNCIA INEPTA - PROCESS 

MANIFESTAMENTE NULO EX ^ f* 

DICE. CONVERSÃO DA APELAÇ^ ^ 

INTERPOSTA EM ORDEM DE ^ 

BEAS-CORPUS EX OFFICIO. 

inépcia da 
nulid^ 

ex radice do processo, é de exPe 

+ Verificada a 

núncia, com a manifesta 

ordem de tiabeas-corpus de ofíc>° 

conformidade do disposto no art. 
654. 

k 

penai. 
§ 29, do Código de Processo ^ 

uma vez que se fez evidenciada a 3 

ça de coação ilegal contra o ape 
lantf' 

Acórdão da 2? Câmara Criminal. 

13/2/8°- Mara- 
Apelação Criminal nP 85/79, de 

caní. 

Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DES A FORAMENTO - DüV pfl 
SOBRE A IMPARCIALIDADE 

JÚRI. CONCESSÃO. 

■s 

+ Tribunal do Júri. Pedid° I 
1] 

Desafqramento. Concessão. ,0 ^ 

Concede-se o desafor3^^ - 

pleiteado quando o processo 0 ^ j 

elementos que evidenciam ser ^u^cajs, 

a imparcialidade dos jurados 

situação atestada, inclusive, p6*0 

Promotor da Comarca. 

. pjU" 
Acórdão das Câmaras Criminâ15 

nidas, de 31/8/79. /79, ^ ' 
Pedido de Desaforamento nP 4' 

Comarca de Cícero Dantas. 

Relator: Des. Oliveira e Sousa. 
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0 

^SAFORAMENTO - INFLUÊNCIA 
JJUYica da vítima no julga- 
^NTO. AUSÊNCIA DE PROVAS. 

+ Alegação de que a vítima era 
’ ^ssoa de grande influência política no 
^ |^o do delito. Pedido anterior, sob o 
' ^smo fundamento, indeferido. Dene- 

P36 do novo pedido. 

^fdão das Câmaras Criminais Reu- 
!f fV de 5/10/79. 
ir t!Üdo de Desaforamento nP 3/79, de 

■Jcaré. 
íel; «or: Des. Francisco Fontes. 

^AFORAMENTO - PARCIALI- 
DO JÚRI. SUSPEITA INFUN¬ 

DA. INDEFERIMENTO DO PE- 

, + Medida de exceção* o desa- 
/^Hento só é deferível quando con- 

ttem os pressupostos pela lei fixados. 

“A imparcialidade do Júri é 
que afeta a dignidade dos Juizes. 

^ .^úvida sobre ela deve, portanto, 
. ‘^r de fatos inequívocos ou cir- 
. s,âncias sérias que possam fazê-la 
ítsUtnir”. 

v. r^o das Câmaras Criminais Reu- 
de 7/12/79. 

i i 

i^oramento nP 5/79, de Monte 
^to 
% 0r: Des. Pondé Sobrinho. 

fUSSIFICAÇÃO DE DELITO - 
JTO QUALIFICADO PARA TEN- 

mA DE FURTO. REDUÇÃO DA 
^ deferimento do pedido. 

+ Verificado tratar-se da hipó- 
tentativa do crime de furto, 

pois que o réu jamais exerceu a posse 
tranquila da res furtiva, é de reduzir-lhe 
a pena, deferindo-se-lhe o pedido de 
revisão. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu¬ 
nidas de, 19/10/79. 

Revisão Criminal nP 40/78, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DESCLASSIFICAÇÃO DE DELITO 
- LESÃO CORPORAL GRAVE CON¬ 
SIDERADA LEVE. LAUDO PERI¬ 
CIAL DESFUNDAMENTADO: PERI¬ 
GO DE VIDA IMPROVADO. 

+ Desclasifica-se o delito para 
lesão corporal de natureza leve, quando 
o laudo é desfundamentado, eis que os 
peritos afirmaram o perigo de vida, 
porém, sem exporás razões da sua con¬ 
vicção. Provimento parcial do apelo. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
22/5/80. 
Apelação Criminal nP 41 /80, de Saúde. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

DESERÇÃO MILITAR - HABEAS- 
CORPUS DECIDIDO SOBRE PROVA 
PRECONSTITUIDA. CARACTERI¬ 
ZAÇÃO INDUVIDOSA DO DELITO. 

+ Prisão de militar decorrente 
da acusação de deserção. Possibilidade 
de, mesmo no âmbito estreito do su- 
maríssimo remédio constitucional, 
apreciar-se a justa causa para o proces¬ 
so e ainda que já haja sido interposta 
apelação da decisão do Conselho de 
Justiça Militar que julgou o paciente 
desertor e condenou-o por tal, desde 
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que, sem necessidade de exame pro¬ 
fundo da prova, a preconstituída com 
a impetração e a existente nos autos, 
permite apreciar-se o mérito da impe- 
traçío. Caracteriza o crime de deserção 
a não apresentação do militar a serviço 
por mais de 8 dias. Ultrapassado o li¬ 
mite desse prazo, no minuto seguinte a 
deserção fica caracterizada. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/2/80. 
Habeas-Corpus, nP 385/79, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
CRIME CONTRA A ADMINISTRA¬ 
ÇÃO DA JUSTIÇA: ART. 345, DO 
CÓD. PENAL. REEXAME DA MATÉ¬ 
RIA: DESCABIMENTO. 

+ Rejeitam-se os embargos de- 
daratórios quando não visam escla¬ 
recer pontos obscuros, omissos ou con¬ 
traditórios, e sim o reexame da matéria. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/6/80. 

Embargos de Declaração nos autos da 
apelação criminal nP 127/79, da 
Capital. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

ENTORPECENTES - COMÉRCIO 
DE MACONHA. VALIDADE DA 
PROVA TESTEMUNHAL: AGENTES 
POLICIAIS. PENA: FIAÇÃO BEM 
DOSADA. 

+ Tráfico de entorpecente. Pro¬ 
va resultante de testemunho de agentes 
policiais. Validade dos depoimentos 
destes principalmente quando corrobo¬ 

rados por outras provas do procesS° 
Pena aplicada com exagero. RePu >. 

-ir- 'A 
da alegaçao se a analise dos autos {* 

nute constatar que o juiz do i- e 
bem dosou a pena ante os eletne^ 

. otantes 
que examinou e apreciou consw* 
no processo. Recurso de apeM ^ 

improvido. j L 

Acórdão da 1? Câmara Criminal’ I 

12/02/8°. 
Apelação Criminal nP 99/79, da Cap1 8 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

«/: 

ENTORPECENTES - EXAME TOj 

COLÓGICO POSITIVO. id0N^£S J 
DE TESTEMUNHAL DOS AGeN‘ \ 

POLICIAIS. SENTENÇA CON^ 
TÓRIA CONFIRMADA. 

i 

^ C 
+ Se à possitividade do \ 

exame toxicológico e do de con ■' ^ 
ção se somam suficientes elemen ^ 
prova que afirmam a responsabu1 ^ ^ 
do agente, impõe-se o decreto c^(e, ^ 

natório. Não invalida a prova ^ 
munhal o fato de as testemunhas ^ ^ 

ladas pela Acusação serem a^flej- 1/| 
policiais. A declaração de m1 \ ^ 
dade há de ser específica e nS° ^ W 
alcançar toda uma classe ou ca ■ ^ 
de pessoas, porquanto, na con . 

dade'do art. 202 do C.P-P- 
pessoa poderá ser testemunha 

it 
Acórdão da 1? Câmara Crinhn^’ 

29/4/80. i‘ 
Apelação Criminal nf 
Itabuna. 
Relator: Des. Gérson Santos 

13/80. 
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so^TORPECENTES - MACONHA: 
ils3‘UFlCO. CRIME CARACTERI- 
jer- ÍADO. 
raü 

1°* + InfraçSo do art. 12 da Lei nP 
tes 368 de 21 de outubro de 1976. Ale- 
jáoíçio de insuficiência de provas. Pe- 

^°» também, de desclassificaçío do 
fito para o art. 16 da citada Lei, re¬ 
cendo, se deferido, os favores de 

^Pensão condicional da pena. Sen- 
fí® perfeitamente apoiada nos autos, 

o provimento. 

— da 2? Câmara Criminal, de 

í2/79' 
jMaçjo Criminal nP 97/79, da Capital. 

I ktor: Des. Jorge Figueira. 
V 

'A-fVv. 
íS^ORpecENTES - MACONHA: 
[A- ^FICO. REDUÇÃO DA PENA. 

t, + Infrin^ncia do artigo 12 da 
368/76. O destino da maconha 

^ ^CQmérci° resulta demonstrado por 
^r a condenada uma viciada, 

^ pela quantidade da substância 
^ ^tttente denominada de maconha 
i£ podida em seu poder (250 grs.). 
te ^Hiento em parte, 
rd 

:fi S da 2? Câmara Criminal, de 
ei- «2/79. 

iC t^ÇJo Criminal nP 92/79, de r.3 
f tor: Des. Jorge Figueira. 

C&PECENTES - TRÁFICO: 
{t P>nha. prova da autoria 

j/J INFRAÇÃO, validade do 

CIMENTO DE POLICIAIS. 

+ Tráfico de entorpecente. De- 
''ntos de policiais confortados 

pelos demais elementos dos autos. Va¬ 
lidade reconhecida. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
23/09/80. 

Apelação Criminal nP 80/80, de Mata 
de Sâo Joio. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

ENTORPECENTES - TRÁFICO 
DE MACONHA: FLAGRANTE. VA¬ 
LIDADE DO TESTEMUNHO DE 
AGENTES DA POLÍtlA. 

+ Sâo perfeitamente válidos os 
depoimentos prestados por prepostos 
policiais, sobretudo quando corrobo¬ 
rados pelos demais elementos proba¬ 
tórios. 

Comércio clandestino de entor¬ 
pecentes. Improvimento do apelo. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
28/08/80. 
Apelação Criminal nP 57/80, da Capital 
Relator: Des. Costa Pinto. 

ESTEUONATO - DESCARACTERI- 
ZAÇÃO: CHEQUE ANTEDATADO 
EMITIDO COMO GARANTIA DE DÍ¬ 
VIDA. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE. 

+ Emissão de cheque sem fundo. 
Quando náo constitui o crime de este¬ 
lionato previsto no artigo 171 do Có¬ 
digo Penal. Aplicação do verbete nP 
246 do Supremo Tribunal Federal. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
12/2/80. 
Apelação Criminal nP 96/79, da Capital 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

299 



ESTELIONATO - EMISSÃO DE 

CHEQUE SEM FUNDOS. CONSUMA¬ 

ÇÃO: ATO DA APRESENTAÇÃO E 

RECUSA. APLICABILIDADE DO 

ART. 567 DO CÓD. PROC. PEN. 

FORO COMPETENTE: SÚMULA 521. 

+ O crime de estelionato, por 

emissão de cheque sem fundos, não se 

consuma no ato de sua emissão, mas 

sim, no de sua apresentação e recusa 

pelo estabelecimento sacado. 

Funcionando no processo Juiz 

incompetente, somente os atos deci- 

sórios que praticar serão anulados. 

(Art. 567, do Código de Processo 

Penal). 

Provimento parcial do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

14/08/80. 

Apelação Criminal nP 04/80, da Capital. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

ESTUPRO - VIOLÊNCIA PRESUMI¬ 

DA. AUSÊNCIA DE LIBENTER POR 

PARTE PA OFENDIDA. SÚMULA 

146 DO S.T.F. 

+ Estupro. Presunção de violên¬ 

cia. Vítima que, em razão da idade, 

não poderia aderir, libenter, à lascívia 

do autor da infração. Aumento da 

pena justificado por intolerável abuso 

de confiança, resultante das relações 

de convivência doméstica, a revelar, 

por isso, maior reprovabilidade da con¬ 

duta do agente. Improvimento do 

apelo. Decisão unânime. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

15/4/80. 

Apelação Criminal nP 01/80, de ú 

das Almas. L. 

Relator: Des. Gérson Pereira San'05 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - 
CAÇÃO INAJUSTÁVEL ÀS HIP01 

SES DO CÓD. PROC. PENAL. >U| 

+ Exceção de Suspeiçí°: ^ 

cação não ajustável às hipótese 

art. 254,1 a VI, do Código de P^ 

Penal. Rejeição. Decisão unânime- 

ReU' 
Acórdão das Câmaras Criminai5 
nidas, de 20/06/80. ^ 

Exceção de Suspeição nP Ml' ’ 
Comarca de Jequié. 

Relator: Des. Gérson Santos. 

*vj 

pi 
FIANÇA CRIMINAL - pRlSA®s£N' 

pi AGRANTE: ASSALTO. 

DE RADICAÇÃO NO V^q. 
)A CULPA. INDEFERlMfc 

FLAGRANTE 

CIA 

TO DA 

estrita 
+ Recurso em sentido^ 

Fiança. Requerente presa em 03 ^ 

0 

depois de participar de 3SS3*t°yyéi11 

companhia de três comparsaS' ^ 
disso, marginal sem nada que 3 nto- 

se no distrito da culpa. jg- 
Despacho valendo por verda ^r0Vi- 

ereto de prisão preventiva- 

mento do recurso. 

át 
Acórdão da 1? Câmara Crim* 

na1- 

11/3/80. ItiúN' 

Recurso Criminal nP 02/80, 

Relator: Des. Arivaldo 01ive*r3' 
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yflfURTO QUALIFICADO - AUSÊN- 
DE PERÍCIA: DESCLASSIFI- 

itos "AÇÃO PARA SIMPLES. 

+ Denúncia que classifica o 
;^me no § 4?, inciso I do art. 155 do 
^digo Penal. Prova da subtração e da 
llltoria, na pessoa do acusado, sem 

jg, todavia, tenha sido realizado com- 
^vaçjo, por perícia, da destruição 

rompimento de obstáculo à subtra- 
da coisa alheia móvel, determina, 

v0 ;aPelavelmente, a desclassificação 
0 crime para o caput do art. 155 do 

sS° ‘Ploma legal citado. 
Deferimento em parte da súplica 

iponal. 

^drdão das Câmaras C:iminais Reu- 
>,de 17/8/79. 
,v'são Criminal nP 41/79, de Jaco- 
5ina. 

^or: Des. Adhemar Raymundo. 

QUALIFICADO - AUTO- 
J^El. retratação em juízo 
J^missivel. descabimento 

benefício legal (cód. pen. 
KT155,§2P). 

+ Furto de automóvel. Prova 

t 
ii 

^ conjunto desfavorável ao réu. 
^'^o entrajudicial. Prevalece 
:J(1Smo havendo o confitente se retra- 
(< 0 cm juízo, se foi tomada perante 
\d, [. '0r especial, bacharel em direito 
LSs°a de conceito. Provado o arrom- 
{ en,° do veículo, o furto configura¬ 

da i^10 ^alificado e, por isso, torna-se 
ijPdcável, in casu, o benefício con- 

Ca n° parágrafo 2? do art. 155 do 
^80 Penal. 
L 
ij^dão já ja Câmara Criminal, de 
^2/80. 

Apelação Criminal nP 83/79, da Capital 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - AÇÃO PENAL: 
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
CONCESSÃO DO WRIT. 

+ Falta de justa causa para a 
ação penal. Desde que, conforme a 
prova já colhida e a partir da própria 
narrativa da portaria que deu início 
ao procedimento penal, verificou-se 
que o paciente não teve parcela de 
culpa qualquer na colisão entre sua 
moto e o automóvel que empreendera 
contra mão, causando a morte de 
terceiro, não pode prosseguir contra 
ele referida ação, cujo trancamento 
se impõe, sem prejuízo de prossegui¬ 
mento contra o outro acusado. Writ 
concedido. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
2715/80. 

Habeas-Corpus nP 120/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - ACUSADO 
ANALFABETO. PRISÃO EM FLA¬ 
GRANTE COM VIOLAÇÃO DO ART. 
304, § 2?, do C.P.P. WRIT CONCE¬ 
DIDO. 

+ Habeas-corpus. Prisão em fla¬ 
grante. Acusado analfabeto. Indispen- 
sabilidade do cumprimento da norma 
do art. 304, § 2?, do Cód. de Processo 
Penal. Inadmissível exigir-se que o que 
se declara não saber ler nem escrever 
prove a condição de analfabetismo. 
Provada a violação do preceito legal 
instituído ad solenitatem, nulo é o 
auto e inválida a prisão. Writ concedido. 

301 



Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

26/2/80. 

Habeas-Corpus nP 18/80, da Capital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - ADITAMENTO 

À DENÚNCIA DEFININDO CRIME 

MAIS GRAVE. ULTRAPASSE PRA- 

ZAL DESCARACTERIZADO. WRIT 
DENEGADO. 

Habeas-Corpus nP 55/80, da Capi^’ 

Relator: Des. Claudionor Ramos. ■on 

*>c 
4(j 

HABEAS-CORPUS - AMEAÇA pE üq 

PRISÃO CIVIL POR INADIMP^' 'k, 
MENTO DE PENSÃO ALIMENTA^ ür 

DESPACHO DESFUNDAMENTAD0 ?ar 

CONCESSÃO DA ORDEM SEM % 

JUTZOS PARA NOVA FIXAÇA0 ipr 

DAS PROVISIONAIS. ^ 

+ Não constrange a liberdade de 

denunciado o Juiz que, havendo encer¬ 

rado a instrução em prazo razoável, 

verificando possibilidade de definição 

de crime mais grave, submeteu os 

autos ao Ministério Público e, face ao 

aditamento, determinou vista ao de¬ 

fensor, para dele tomar conhecimento 

e requerer prova. Indeferimento do 

writ. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

8/5/80. 

Habeas-Corpus nP 110/80, da Capital. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - ALEGAÇÃO 

DE QUE O FLAGRANTE FOI “PRE¬ 

PARADO” PELA POLICIA E DE 

QUE O AUTO DE INTERROGATÓ¬ 

RIO É NULO, À FALTA DE CURA¬ 

DOR AO MENOR. INDEFERIMENTO. 

+ Nada comprova a alegação de 

que o flagrante foi “preparado” e o 

paciente foi assistido por curador, na 

polícia. Quanto ao interrogatório judi¬ 

cial, o próprio Juiz o anulou e deter¬ 

minou outro, com observância do art. 

194 do C.P.P. 

+ Diante do art. 733, I do ^ 

digo de Processo Civil, desde que 0 31 

mentante justifique a impossibilM3 

de satisfazer a obrigação alimentar ^ 
lhe foi imposta, o Juiz só poderá & 
cretar a sua prisão civil se express3 

mente rejeitar a defesa oferecida- 

lc( 
'7/ 

íe: 

.tad° despacho deverá ser fundamen 

com apreciação dos argumentos 

culados e discussão e valoraçá0 

prova produzida. Desde que assim ^ 

proceda, qualquer ameaça de pris3° 

a sua simples decretação não dei*3 

de constituir constrangimentos 

susceptíveis de proteção por v*3 

habeas-corpus. . 
Voto vencido: Dando por fun ^ 

mentado o ato impugnado desde ^ 
do o Juiz “alicerçou-o nas provas e 

tentes nos autos e amplamente eS 
receu como formara a certeza en 

ciada” - Entendendo, também, v^ifn3. 

como complementação, as im°r 

çóes prestadas no writ cmjulgarne 

Acórdão da 1? Câmara Crimh13^ 

i/7/8°. mm 
Habeas-Corpus nP 148/80, da Cap 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

Vencido: Des. Claudionor Ramos- 

to 

t>E 

Ün 
le, 

\c 
13 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

18/3/80. 
HABEAS-CORPUS - ANÁU5^ í 

PROVA: QUANDO É ADMISS1 
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tal' + No sumaríssimo do habeas- 

drpus uma análise mais profunda só 
^derá ser efetuada em situações ver- 

g ^deiramente excepcionais, ou seja, 
Ruelas hipóteses em que à prima 

p !c'e a inexistência de justa causa para 
''istauraçSo da açáo ou os elementos 

^ kfa justificar uma mera definição jurí- 
•q ^ do fato capitulado na denúncia se 

isentem induvidosa e meridiana- 
'ente comprovados. 

^ 'Wdão da 1? Câmara Criminal, de 
• «/06/8O. 
i ^eas-Corpus nP 141/80, da Capital. 

1 ^lator: Des. Arivaldo Oliveira, 
e- 

Habeas-Corpus nP 4/80, da Capital. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - AUSÊNCIA DE 
REQUISITO LEGAL: DESIGNAÇÃO 

DE AUTORIDADE COATORA. NÃO 
CONHECIMENTO. 

+ Sendo necessária a designação 
expressa da autoridade de que deve ser 
considerada coatora, não se toma 
conhecimento do pedido, quando omi¬ 
tido tal requisito na inicial e nenhum 
esclarecimento se teve a respeito. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
22/4/80. 

u ^EAS-CORPUS - AUSÊNCIA DE 
o ;°Nstrangimento ilegal, in- 
j. ^ferimento. 

3 
3 

3 

S 

I 

+ Não se verificando o constran- 
”l'ento ilegal contra o qual se clama, 

nega-se a ordem. 

^rdão da 2? Câmara Criminal, de 
‘3/9/79 

beas-Corpus nP 235/79, de Cari- 
Sa. 

‘ator: Des. Pondé Sobrinho. 

^EAS-CORPUS - AUSÊNCIA DE 
5ESS0 PRAZA L E DE CONS- 
•T^GIMENTO ILEGAL. DENE- 
'AÇÃO DO WR1T. 

ÍQ ~ 

i de fatos fuga de um dos acusados 
^ ^anicòmio Judiciário e testemunhas 
.^nhecidas arroladas pela defesa 

Cülpa não pode ser atribuída ao 

( + Indefere-se a ordem de iiabeas- 
Ws quando o excesso de prazo, de 

Habeas-Corpus nP 74/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - AUTO DE PRI¬ 
SÃO EM FLAGRANTE NÃO FOR¬ 
JADO. INSANO MENTAL. EXCESSO 
PRAZAL JUSTIFICÁVEL. DENE- 
GAÇÃO. 

+ Não é “forjado” auto de 
prisão em flagrante de quem efetua 
compras em supermercado e paga com 
cheques sem fundos, cuja conta ban¬ 
cária já se achava encerrada, como in¬ 
formou o gerente do banco, consultado 
por telefone, no momento, por ser essa 
a quarta vez que o detido assim proce¬ 
dia. É justificável excesso de prazo de¬ 
corrente de perícia referente à saúde 
mental, que independe da vontade do 
paciente ou de sua família. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

19/06/80. 
Habeas-Corpus nP 135/80, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 
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GIMENTO ILEGAL INCOMPRO- 

VADO. WRIT INDEFERIDO. 

+ Comprovado o Juiz indicado 

que nenhum processo contra o pa¬ 

ciente foi destribuído ao seu juízo e 

não havendo o impetrante, regular¬ 

mente intimado, esclarecido quem, em 

verdade, é a autoridade coatora, inde- 

fere-se o writ, por falta de prova do 

constrangimento. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

20/03/80. 

Habeas-Corpus, nP 209/79, da Capital. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - AUTORIDADE 

COATORA NÃO EVIDENCIADA 

PELO IMPETRANTE. NÃO CONHE¬ 

CIMENTO. 

+ Não se conhece do pedido, 

se não se identificando a indigitada au¬ 

toridade coatora não se consegue' 

sequer, atuar quem seja o paciente. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

17/5/79. 

Habeas-Corpus nP 355/78, da Comarca 

de Itabuna. 

Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

HABEAS-CORPUS - CO-AUTORIA. 

PRISÃO PREVENTIVA DESFUNDA- 

MENTADA. CONCESSÃO DA OR¬ 

DEM. 

+ Impetração que objetiva revo¬ 

gar prisão preventiva de co-autor a 

quem se atribui haja determinado a 

execução do delito. Dificuldade, dou- 

trinariamente reconhecida, em afirmar- 

se a existência de vínculo de solidarie¬ 

dade entre os atos individuais acaso 

praticados e a conduta do autor 1115' 

diato, antes da produção de provaS‘ 

Concessão da ordem. 

Voto vencido: Se o crime e & 
natureza grave e provoca danosa 

percussão no meio social, cabe a° 

Juiz de Direito, face a sua identida 

física com a Comunidade, decreta^ 

prisão preventiva como garantia 

ordem pública. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal’ de 

18/12/79. 

Habeas-Corpus nP 325/79, de 

nambí. 

Relator: Des. Gérson Santos. ^ 

Vencidos: Des. Arivaldo Oliveira 

Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - CONSTRA^. 

MENTO ILEGAL. AUSÊNCIA JÃ 

INFORMAÇÕES DA AUTORlD^ 

COATORA. CONCESSÃO. 

+ Habeas-corpus. Se a autor^ar 

de, apontada como coatora, de 

passar in albis o prazo legal para P ^ 
tar as informações de praxe, P°^e 
presumida verdadeira a argüiça0 v 

símil de ilegalidade da prisão do ^ 

ciente, para concessão do writ. 1 v 

vi mento do recurso ex officio. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal’ 

20/11/79. .tai. 

Habeas-Corpus nP 353/79, da Cap 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - CONSTRA^a. 

MENTO ILEGAL: CARACTER 

DO. CONCESSÃO DA ORDEM- 

. - efeti' 
+ Habeas-corpus. Prisão e 

vada sem lavratura de auto de tlaD 

6 S 

tia] 
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e sem ordem judicial. Instrução crimi- 
tol apenas em início. Evidência da 
■legalidade do constrangimento a que 
foi submetido o paciente. Ordem con¬ 
cedida. Decisão unânime. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/08/80. 

Üabeas-Corpus nP 218/80, da Comarca 
de Prado. 
delator: Des. Gérson Pereira. 

^BEAS-CORPUS - CONSTRANGI¬ 
MENTO ILEGAL COMPROVADO. 
c0NCESSÃO DE OFÍCIO. 

+ Conhece-se o habeas-corpus 
c°mo originário, para conceder de 
°fício a ordem, uma vez comprovado 
11 constrangimento ilegal que sofre o 
^ciente. 

^órdão da 2? Câmara Criminal, de 
7/8/80. 
^eas-Corpus nP 100/80, de Itabuna. 
^elator: Des. Costa Pinto. 

^BEAS-CORPUS - CONSTRANGI¬ 
MENTO ILEGAL E EXCESSO PRA- 
Jal não comprovados, dene- 
^AÇÃO COM RECOMENDAÇÕES. 

+ Já estando libelado, há tbm- 
^°s> o processo, denega-se habeas- 

fundado em excesso de prazo. 

ecomendações feitas no sentido de 
o Juiz, que for promovido, como 

ie 

efa prioritária, convoque o Tribunal 
Júri, para julgamento do Paciente e 

^ cerca de quinze presos libelados, 

^Ihidos à cadeia local, simples 
Pendência da Delegacia, sem as mí- 

condições de acolher tantos réus. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
30/9/80. 
Habeas-Corpus nP 159/80, de Gandu. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - CONSTRANGI¬ 
MENTO ILEGAL: EXCESSO DE 
PRAZO INJUSTIFICADO. 

+ Constitui constrangimento 
ilegal, reparável por habeas-corpus, 
quando excessivamente ultrapassado 
e sem qualquer justificativa, o prazo 
que a lei (art. 22, Lei nP 6 368/76) 
determina para oferecimento da de¬ 
núncia. Improvimento do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
19/05/80. 
Habeas-Corpus nP 94/80, da Comarca 
de Itabuna. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - CONSTRAGI- 
MENTO ILEGAL. EXCESSO DE 
PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA, 
SUPERADO. INDEFERIMENTO DO 
WRTT. 

+ Constrangimento ilegal resul¬ 
tante de excesso de prazo na formação 
da culpa. Inocorrência se, superados 
pequenos retardamentos no ofereci¬ 
mento da denúncia e no interrogatório 
do denunciado, o processo encontra-se 
com o advogado daquele para apresen¬ 
tação de defesa prévia. Indeferimento 

do writ. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
18/3/80. 
Habeas-Corpus nP 56/80, da Capital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 



HABEAS-CORPUS - CONSTRANGI¬ 
MENTO ILEGAL: FALTA DE JUSTA 
CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. DE¬ 
FERIMENTO DO PEDIDO PARA 
TRANCAMENTO DA AÇÃO. 

+ Concede-se habeas-corpus 
para trancar a ação penal, se das peças 
informativas que fundamentaram a 
inicial acusatória, ressalta de modo 
explícito que a paciente agiu como 
animus mrrandi que elimina o animus 
diffarmndi 

Sem este elemento subjetivo o 
tipo não se aperfeiçoa, faltando justa 
causa para admissão da queixa-crime. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
04/09/80. 
Habeas-Corpus nP 188/80, de Salvador. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 971%°’ ^ 

da Capital. ij 
Relator: Des. Claudionor Ramos. ^ 

HABEAS-CORPUS - CONSTRANGÍ' , 

MENTO ILEGAL: PRISÃO PArA j 

AVERIGUAÇÕES. - 

+ Nega-se provimento ao recur ^ 
so para confirmar a decisão recorrid3’ ^ 
quando indiscutível o constrangim611^ j 
que sofre o paciente. Improvimento , 

recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

26/6/80. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 7o/ 

da Capital. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - CONSTRANGI¬ 
MENTO ILEGAL. SILÊNCIO DA AU¬ 
TORIDADE COATORA: PRESUN¬ 
ÇÃO DE VERACIDADE DA IMPE- 
TRAÇAO. DEFERIMENTO DO WRIT 

+ Habeas-corpus. Prisão, à or¬ 
dem do Delegado de furtos e roubos, 
na Colônia “Pedra Preta”, há meses. 
Silenciando a autoridade coatora, 
embora recebido o ofício requisitório, 
presume-se verdadeiro o constrangi¬ 
mento alegado e defere-se o writ. Im- 
provimento do recurso interposto de 
ofício. 

Acórdão do Conselho da Magistratura, 
de 16/7/80. 

HABEAS-CORPUS - CONSTRA^ 
MENTO ILEGAL: PRISÃO Sb 
JUSTA CAUSÃ FALTA DE lNFO£ 
MAÇÕES DA AUTORIDADE COA¬ 

TORA: PRESUNÇÃO DE VERAL ' 

DADE DAS ALEGAÇÕES DO 
TRANTE. IMPROVIMENTO DE ^ 

CURSO OFICIAL. 

+ Habeas-corpus. Coação > 

à liberdade de locomoção do PaC|^ta 
que resulta de sua prisão sem J 
causa. A concessão do writ é au ^ 
zada se, além de poder ser presu ^ 

S a veracidade das alegações da imp6 
ção, na ausência, em tempo, das ^ 
mações de praxe requisitadas a 
ridade policial, deduz-se de seu tar 
informe posterior ao despacho de ^ 

se recorre que a prisão decorresob 
abuso de autoridade ainda 9u^cje, 
fundamento de lei inaplicável à esp- 
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80, Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
H/07/79. 
'hbeas-Corpus nP 128/79, da Capital, 
delator: Walter Nogueira. 

GI¬ 
RA UBEAS-CORPUS - CRIME CON- 

A HONRA. FALTA DE JUSTA 
causa. ofensa contra prefei- 

Uí- ^ IRROGADA em plenário da 
da, CÂMARA POR VEREADOR NO 
Ito ^ERCÍCIO DO SEU MANDATO: 
do ^RELEVÂNCIA. DENEGAÇÃO DA 

0Rdem. 

de 

!0, 

+ Desde que o fato narrado na 
!I1úncia constitua crime em tese, a 

^cunstância de a ofensa ao Prefeito 
ler sido irrogada em Plenário da Câ- 

por um Vereador no exercício 
, seu mandato nffo é motivo suficien- 
e Para, de plano, trancar-se a açâo 
'^al intentada. 

a , 

c°tdão da 1? Câmara Criminal, de 
J9/80. 
j^eas-Corpus nP 221/80, de Feira 
,e Santana. 

^tor: Des. Arivaldo de Oliveira. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
22/4/80. 

Habeas-Corpus nP 44/80, de Iguaí (Pe¬ 
dido de extensão). 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - DEMORA DA 
DENÚNCIA OPORTUNAMENTE SA¬ 
NADA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

+ Denega-se impetração funda¬ 
mentada em retardamento da denúncia, 
quando já designada audiência para o in¬ 
terrogatório, marco inicial da instrução. 

Embora existente à época da im¬ 
petração, o defeito apontado foi opor¬ 
tunamente sanado e, agora, o paciente 
nenhum constrangimento sofre. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
13/5/80. 

Habeas-Corpus nP 107/80, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - DEMORA DA 
INSTRUÇÃO. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL CARACTERIZADO. DEFE¬ 
RIMENTO DA ORDEM IMPETRADA. 

1 

i 

^EAS-CORPUS - CRIMES CON- 
M OS COSTUMES. EXTENSÃO 
0 te/7-a CO-RÉU. 

, + Habeas-corpus. Extensão da 
eih já concedida a co-réu. Se idên- 

^ ® a situação processual dos acu- 
°s de crimes contra os costumes na 

penal comum, o excesso do prazo 
j argüido e aceito para autorizar o 
•. Emento do writ para um deve 

justificar a extensão da ordem 
IlCedida para o outro. 

+ Excesso de prazo na forma¬ 
ção da culpa. Réu acusado de homíci- 
dio e preso há mais de dois anos sem 
que houvesse sido concluído o sumário. 

Dificuldades na localização e inquiri¬ 

ção de testemunhas de acusação para 
as quais não concorreu o acusado não 
poderia sobrepor-se ao seu direito de 
não serem ultrapassados, com exagero, 
prazos processuais com prejuízo injus¬ 
tificado para sua liberdade. Demora na 
remessa dos autos à comarca que passou 
a ser o foro competente para processo 

com o advento da Lei 3 731/79. Não 



estando também justificado, caracteri¬ 
za o constrangimento ilegal de que 
padece o paciente. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/2/80. 
Habeas-Corpus nP 23/80, de Cana- 
vieiras. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

deles está protelando o seguimento do 

processo quanto aos demais. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

27/12/79. 
Habeas-Corpus nP 346/79, de RemansO’ 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - DEMORA JUS¬ 
TIFICADA. INDEFERIMENTO. 

+ Se o processo está com a ins¬ 
trução retardada, em vista de as teste¬ 
munhas residirem em outras comarcas, 
há uma justificativa, apta a indeferir a 
ordem. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
23/8/79. 

Habeas-Corpus nP 192/79, de Feira 
de Santana. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

HABEAS-CORPUS - DEMORA JUS¬ 
TIFICADA NA FORMAÇÃO DA 
CULPA: RÉU PRESO. CO-RÉUS: 
POSSIBILIDADE DE SEPARAÇAO 
DE PROCESSO. DENEGAÇÃO DO 
mrr COM RECOMENDAÇÕES. 

HABEAS-CORPUS - ENTORPECEN¬ 

TES: TRÁFICO DE MACONHA. 
XISTÊNCIA DE EXCESSO PRAZAL 

INDEFERIMENTO COM REC°' 
MENDAÇÕES. 

+ Não subverte a ordem pr°c£S 
suai o Juiz que, em caso de tóxi^> 
ouve seguidamente testemunhas 
acusação e defesa, suspendendo, 

seguida, a audiência, face à expediÇ 
de precatória, para ouvida de test^ 
munhas de acusação. Estando enc^ 

rada, no que toca ao juízo local, a 
trução, não se cuida de excesso PraZ^g 
recomendando-se observância do § 

do art. 222 do CT.P. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, ^ 

2/9/80. 
Habeas-Corpus nP 205/80, de Ipi3^ 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

+ Habeas-corpus. Ultrapasse de 
prazo para a formação da culpa do réu 
preso há cerca de seis meses. Justifi¬ 
cada que esteja a demora, que resulta 
de aguardar-se citação e interrogatório 
de um dos quatro co-réus denunciados > 
por prática de homicídio, não há por 
que ser concedido o writ. Possibilidade 
de separação de processo quando há 
vários co-réus e diligência relativa a um 

HABEAS-CORPUS - ESTUPÉ0-^ 
SÃO EM FLAGRANTE REALIZA 

NO DIA SEGUINTE AO FATO: 1 
XISTÊNCIA. DEFERIMENTO 

WRIT. 

Inexistência de flagr3Ilte 
eis 

des3- 
que o intervalo de doze horas ^ 
tende ao “logo após” do artig0 ^ ^ 
III, do Código de Processo Peria 
impetração do habeas-corpu5 
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do ípedia o relaxamento da prisão 
W. Deferimento. 

de jcórdSb da 1? Câmara Criminal, de 
J/3/80. 

iso. ^beas-Corpus nP 45/80, de Itaparica. 
^ator: Des. Claudionor Ramos. 

^EAS-CORPUS - ESTUPRO. RE¬ 
GIMENTO DA DENÚNCIA: PO- 
J^ndo ser tácita, não acar¬ 
ea NULIDADE DO PROCESSO. 
JCESSO, INJUSTIFICADO, DE 
:^ZO NA FORMAÇÃO DA CULPA: 

0AÇÃO ILEGAL. 

íievf 
Desvalia do decreto de prisão 

lo 
'entiva se desfundamentado, o que, 

contrário, não ficou apurado. Nuli- 
/'k processual por ilegitimidade de 
G® inocorrente. Ausência de rece- 
jj^nto da denúncia não acarreta nu- 
,(^e do processo, desde que ocorreu 
pimento tácito. Excesso do prazo. 

10 estando suficientemente justi- 
,^a a demora na formação da cul- 

c°nfigura-se a coação ilegal. Ob- 
j^ÇOes feitas ao juiz da instrução 
, à sua falta de maior zelo no anda- 

to da ação penal do réu preso. 

i.^dão da 1? Câmara Criminal, de 
}/3/80. 

^eas-Corpus nP 44/80, de Iguaí. 
at°r: Des. Walter Nogueira. 

, k^AS-CORPUS - EXAME DE 
’ ^VA. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

NAl: INADMISSIBILIDADE. 

v + O sumaríssimo do habeas- 
PUs não comporta o exame de prova. 

Descabe a pretensão do paciente, 
no sentido de trancar-se, ab initio, a 
ação penal através da qual se acha ele 
denunciado, como co-partícipe do 
crime de estilionato. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
29/11/79. 
Habeas-Corpus nP 311/79, da Comarca 
de Conceição do Coité. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO. ALEGAÇÃO DE ACÚMULO 
DE SERVIÇOS: EXCUSA INACEITA. 
WRIT CONCEDIDO. 

+ Apurado que, realmente, 
o paciente se encontra preso há um 
ano e sete meses, tempo pouco menor 
que o mínimo da pena prevista no arti¬ 
go em que está incurso, não há como 
negar o excesso prazal alegado, mesmo 
considerada a volumosa carga de tra¬ 
balho das varas criminais da capital. 
Deferimento. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
6/3/80. 
Habeas-Corpus nP 310/79, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO DECORRENTE DO ACÚ¬ 
MULO DE SERVIÇO. EIVA PLE¬ 
NAMENTE JUSTIFICADA. DENE- 
GAÇÃO DA ORDEM IMPETRADA. 

+ Quando o obstáculo é de¬ 
corrente do acúmulo do serviço, ou 
se origina de uma eventual deficiência 
do aparelhamento da própria Justiça, 
os termos processuais, não se mostram 



tão rígidos e fatais, e só quando atri¬ 

buível a um descaso ou à desidia do 

Juízo processante é que se torna co- 

gente e justificável a concessão do 

habeas-corpus por excesso de prazo ou 

retardamento na formação da culpa 

dos acusados. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

27/5/80. 

Habeas-Corpus nP 129/80, da Capital. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 

PRAZO E CONSTRANGIMENTO 

EVIDENCIADO. ORDEM CONCE¬ 

DIDA. 

+ Quando a lei determina os 

prazos para a prática de atos proces¬ 

suais, visa compaginar o interesse indi¬ 

vidual com o da defesa da sociedade. 

Ordem concedida. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

9/9/80. 

Habeas-Corpm nP 228/80, da Capital. 

Relator - Des. Gérson Pereira. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 

PRAZO INDECORRENTE DA VON¬ 

TADE DO IMPETRADO. INCOMPE¬ 

TÊNCIA DA CÂMARA CRIMINAL. 

NAO CONHECIMENTO. 

+ Se a demora de que se queixa 

o paciente, na ultimação do processo, 

justa ou injusta, não mais decorre da. 

vontade do impetrado mas sim do 

órgão julgador do mesmo Tribunal, 

flagrante já é a incompetência da Câ¬ 

mara Criminal para conhecer do pedido. 

Voto vencido: Apesar de coflh6' j 

cer do pedido, foi o mesmo indeferi^0, j( 

tendo em vista que a demora no curs° j 

do processo a que responde o pacieIlte 

foi plenamente justificada pelas iflf°r' 

mações do a quo. 

8 
Acórdão da 1? Câmara Criminal, )] 

9/10/79. i 

Habeas-Corpus nP 261 /79, da Coniarca f] 

de Valente. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

Vencido: Des. Jayme Bulhões. )t 

ie 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO P 

PRAZO: JULGAMENTO NÃO Ef ' 

TU ADO. REITERAÇÃO DEPED^ 

RÉU PRONUNCIADO E LIBELãP 
3 

JUIZ TITULAR PROMOVIDO. 
pE- 

NEGAÇÃO, RECOMENDANDO , 

CONVOCAÇÃO EXTRAORDD1 

RIA DO TRIBUNAL DO JÚRI- 

A i( 

I 

efl1 
+ Habeas-corpus fundado ^ 

excesso de prazo, porque ainda^ 

efetuado julgamento, pelo Júri, enj a0 

oferecida, há meses, contrarieda 

libelo. Sua denegação, baseada em ^ 

o retardamento não enseja o 

mente podendo ser sanado me 

julgamento imediato, visto que 

cessual não fixa prazo e a lei Ju ..-jl 

determina os meses em que o Jr e 
Popular reunir-se-á ordinariam611^ ^ 

autoriza convocação extraordm ^ 

relevante, ademais o fato de 

época da primeira reunião pen0 je 

comarca estava vaga, em ^ -^çí0 

promoção da juíza, cuja sU^stl ^gses 

efetiva ocorreu mais de dois 

depois. 

Acórdão do Conselho de Magistra 

de 23/7/80. 

itiú3’ 
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j0 ^beas-Corpus nP 169/80, da Comarca 

.s0 ^Governador Balbino. 
lte 'ílator: Des. Leitão Guerra. 

oi- 

je ^BFAS-CORFUS _ EXCESSO DE 
JU20 JUSTIFICADO: AUTOS COM 

ra defensor para defesa ves- 
‘'ibular. 

+ Habeas-corpus. Excesso de 
’tazo. Retardamento no oferecimento 
■^Itante de qui pro quo do Ministério 

P ^lico. Óbice já superado. Se o réu, já 
, denunciado e interrogado, encon- 

,ando-se os autos com a Defensoria 
'flta oferecimento de defesa prévia, 
^ há mais excesso de pra?p remediá- 

(E- !el 
A io 

Á- Ütí 

pelo habeas-corpus. Indeferimento 
pedido com recomendações para 

lItiaçâo urgente da ação pepal. 

, -ão da 1? Câmara Criminal, de 
f '/6/80. 

0 ^eas-Corpus nP 145/80, de Salvador. 
,ra %or: Des. Walter Nogueira. 

yEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
.f^O JUSTIFICADO: DILIGÊN- 
% RELATIVAS AO ANDAMEN- 

DA CAUSA DIFICULTADAS. 

Ê . + Habeas-corpus. Excesso de 
i^° para encerramento da formação 

cülpa. Inexistência de desídia ou 
t SS5° (jo Juízo para rápida trami- 

:f° do processo, cuja paralização 
; °tre exclusivamente das difícul- 

relativas à execução de dili- 
*as necessárias ao próprio anda- 

da causa. 
, Denegação da ordem com re- 

etldações à autoridade processante. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
19/7/80. 
Habeas-Corpus nP 176/80, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo A. de Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO JUSTIFICADO: EXPEDIÇÃO 
DE CARTA PRECATÓRIA PARA 
OUVIDA DAS TESTEMUNHAS. 

+ Habeas-corpus. Excesso de 
prazo. Apurado que o Juiz se mostrou 
diligente e que o retardamento da ins¬ 
trução decorre do fato de ainda não 
estar cumprida precatória expedida 
para esta capital, para inquirição das 
testemunhas de acusação e defesa, 
nega-se o writ, por inexistir constran¬ 
gimento imputável à autoridade judi¬ 
ciária indigitada. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
12/6/80. 
Habeas-Corpus nP 121/80, de Feira 

de Santana. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO JUSTIFICADO. INDEFERI¬ 

MENTO DO WRIT. 

+ Denega-se ordem de habeas- 
corpus, fundamentada em excesso de 
prazo, quando justificado o retarda¬ 
mento da instrução criminal. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
18/9/80. 
Habeas-Corpus nP 240/80, da Comarca 
de Ipiaú. 
Relator: Des. Costa Pinto. 



HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 

PRAZO JUSTIFICADO: PRÊSO FO¬ 

RAGIDO E RECAPTURADO. DE¬ 

FENSOR COM OS AUTOS PARA 

APRESENTAR AS ALEGAÇÕES 

FINAIS. INDEFERIMENTO COM 

RECOMENDAÇÕES. 

+ Habeas-corpus fundado em 

excessiva demora no encerramento da 

instmçJo. Comprovado que o defensor 

retirou os autos, para alegações finais, 

há muito tempo, não os devolvendo, 

apesar de solicitados por ofício do 

M.P., tem-se como justificada a de¬ 

mora. Contudo, deve o juiz envidar sua 

devolução, pelos meios legais adequa¬ 

dos, para que não lhe seja imputada 

responsabilidade no constrangimento. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

23/09/80. 

Habeas-Corpus nP 252/80, de Itaparica. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 

PRAZO NA CONCLUSÃO DO SUMÁ¬ 

RIO DE CULPA SUPERADO. INDE¬ 

FERIMENTO. 

+ Finda a instrução, não há 

motivo para se alegar constrangimento 

ilegal com base na demora da conclu¬ 

são de provas. 

Acórdão do Conselho de Magistratura, 

de 30/01/80. 

Habeas-Corpus nP 244/79, de Feira 

de Santana. 

Relator: Des. Carlos Souto. s‘ 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 

PRAZO NO SUMÁRIO DE CULPA: 

PROCESSO EM FASE DE JULGA¬ 

MENTO. INDEFERIMENTO DU 

WRIT. 
for 

+ Concluída a fase instrutóri3 

dependendo o processo apenas da Pr0 

lação da sentença, não pode flief6 

acolhida o invocado excesso de Pr^ 

como motivo de constrangimento 

Indeferimento do habeas-coip15’ 

tes; 

Mi 

sob 
tet: 

Acórdão da 2? Câmara Crimin^’ 

11/9/8°- 
Habeas-Corpus nP 130/80, da Capd 

Relator: Des. Costa Pinto. 

Re 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO p 

PRAZO. REITERAÇÃO DE PED19; 

COAÇÃO ILEGAL CESSADA- 1 

NHECIMENTO E DENEGAÇÃ0- 

Excesso + Habeas-corpus. ^— ,0 

prazo. Reiteração de pedido. QuaI^s. 

se trata de alegação de demora na . 

tração, o pedido de habeas-c0’?^ 

pode ser reiterado nada obstafl 

haver sido indeferido pedido an e ^ 

Denega-se, porém a ordem, se j3 

da a coação ilegal. 

k 
Dt 

41 

lí 
Vt 

« 

Acórdão da 1? Câmara Crirni11^’ ^ 

20/05/80- , Capí^ Habeas-Corpus nP 122/80, da ^ ^ 

Relator: Walter Nogueira. ^ 

tu 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO . 

PRAZO: RESULTANTE DE 

CARGA DE PROCESSOS. 

ÇÃO DE FLAGRANTE FOKJ^0 

NÃO COMPROVADA. DENEG 

DO WRIT. 
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lga- 

do 

3ri3e 

ipr°' 
recer 
,raz° 

+ Simples alegaçâfo de flagrante 

forjado, desinstraída de cópia do auto 

fo prisío, desmerece acolhida, pela ne- 

^ssidade de provapreconstituída.Quan- 

fo ao' excesso do prazo, mostrou-se o 

Mz diligente, resultando o atraso de 

•obrecarga de processos. Justificado o 

fardamento, denega-se a impetraçâo. 

^ Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

de tyost/so. 
’ ^beas-Corpus nP 265/80, de Salvador, 

rital ^ator: Des. Claudionor Ramos. 

nidades, causado pela ação dos assal¬ 

tantes, prevalece o interesse social, 

sobre a letra fria da lei. Não têm as 

varas criminais condições pessoais e 

materiais para pontual observância dos 

prazos, justificando interpretação con¬ 

ciliatória. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 

12/06/80. 

Habeas-Corpus nP 139/80, de Salvador. 

Relator: Claudionor Ramos. 

^EAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 

F CONCESSÃO DO WRIT COM 

^TERMINAÇÃO PARA QUE OS 

^ JJJTOS SEJAM RESTUUfDOS AO 

C JRMO DE ORIGEM, DE ONDE 

JERAM INDEVIDAMENTE EM 

JiBSTITUIÇÃO DAS INFORMA- 

i0 >°ES DE ESTILO. 

iíS' 

■piis 

lí* 
iOÍ’ 

+ Habeas-corpus. Excesso de 

Jtazp para encerramento da formação 

^ ridpa. Concessão da ordem. 

Sl3 Jordão da Ia Câmara Criminal, de 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 

ZAL JUSTIFICADO. COAÇÃO ILE¬ 

GAL INEXISTENTE. DENEGAÇÃO 

DA ORDEM. 

+ Habeas-Corpus. Excesso de 

prazo para encerramento do sumário. 

Paciente pronunciado antes do ofere¬ 

cimento da impetração. Remédio cons¬ 

titucional denegado. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal, de 

02/09/80. 

Habeas-Corpm nP 213/80, de Gandu. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

de 
beas-Corpus nP 191/80, de Gandu. 

fotor: Des. Arivaldo Oliveira. 

tal- 

[>£ 

If- 

A- 

)0 
[0 

SeaS-CORPUS - EXCESSO PRA- 

JJL DA INSTRUÇÃO JUSTIFICA- 

INEXISTÊNCIA DE CONSTRAN- 

I^ENTO ILEGAL DENEGAÇÃO 

^ + Não constitui constrangimen- 

^ Motivador de habeas-corpus simples 

^ora na instrução, quando o juiz 

l{° se mostra desidioso. Face ao 

generalizado, no seio das comu- 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 

ZAL JUSTIFICADO: PACIENTE JÁ 

PRONUNCIADO. CONSTRANGI¬ 

MENTO ILEGAL SUPERADO. INDE¬ 

FERIDO. 

+ Indefere-se o habeas-corpus, 
quando o réu já se encontra pronun¬ 

ciado, e o fundamento da impetração 

é o excesso de prazo para concluir a 

instrução. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 

11/9/80. 



Habeas-Corpus nP 116/80, da Comarca 

de Feira de Santana. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 

ZAL JUSTIFICADO: PRISÃO PRE¬ 

VENTIVA DE UM DOS RÉUS E FU¬ 

GA DE OUTRO. DELITO CAPITU¬ 

LADO NO ART. 121, PARÁGRAFO 

2?, INCISOS II E IV, COMBINADO 

COM O ARTIGO 25, TODOS DO 

CÓD. PEN. INDEFERIMENTO. 

+ Excesso de prazo para encer¬ 

ramento da formação da culpa. Instru¬ 

ção criminal encerrada. Denegação da 

medida impetrada. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

9/9/80. 

Habeas-Corpus nP 155/80, de Feira 

de Santana. 

Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 

ZAL SUPERADO SE NÃO ARGUIDO 

OPPORTUNO TEMPORE. COAÇÃO 

ILEGAL NÃO CONFIGURADA. IN¬ 

DEFERIMENTO DO WRIT. 

+ Excesso de prazo entre a pri¬ 

são e o interrogatório superado se não 

argüido opportuno tempore. Impetra- 

ção seródia do writ. Não se configura 
a coação ilegal se a interrupção da 

instrução, a partir do interrogatóríb do 

denunciado tem causa legítima, qual o 

do processamento, a pedido da defesa, 

do incidente de verificação de insani¬ 

dade mental daquele. Writ indeferido 

com recomendações. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

12/8/80. 

Habeas-Corpus nP 194/80, da Capi^' | 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - FALTA DE 

TA CAUSA PARA A AÇÃO. EXAMÍ 

DAS PROVAS DOS AUTOS: Q^' 

DO SE ADMITE. 

+ Em se tratando da falta 

justa causa para a ação, por ser a ^ 
ma um dos motivos autorizadores ^ 

remédio constitucional, a consulta ^ 

cotejo dos elementos informativo3 ^ 

autos são indispensáveis a fim e 

evitar violação ao direito líquíu£) 

certo do acusado. 

(to 

de 
Acórdão da Ia Câmara Criminal» ^ 

9/9/8°- a Sa# 
Habeas-Corpus nP 201/80, de 

Inês. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - FALTA DE j ^ ü 

TA CAUSA. PRISÃO ILEGAL: j 

LÊNCIO DA AUTORIDADE COA & 

RA QUANTO ÀS INFORMAR i 

PEDIDAS. DEFERIMENTO. 

+ Concessão correta ^ 
falta justa causa para a prisão ^ 

ciente se, no silêncio significa se 

autoridade dada como coatora, 9 

omite de prestar informações re^a(je 

tadas, pode-se presumir a vefaC1gtra- 

das alegações verossímeis da i111? a 

ção. Recurso oficial improvido a 
existe^6 iterativa jurisprudência 

respeito. 

. j & 
Acórdão da Ia Câmara Crimifl 

13/11/79- o 3l7/77' 
Recurso de Habeas-corpus n. 

da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira- 
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ÜBEAS-CORPUS - FLAGRANTE: 
^SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICA- 
&A. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFI- 
cADO. INDEFERIMENTO. 

+ Sem a exibição da cópia au- 
6t>ticada do auto de flagrante, não é 
Possível examinar-se a sua validade. 

Justificado o exame de prazo e 
dignado dia para o início da instru- 
«o a ordem merece indeferida. 

Wdão da 1? Câmara Criminal, de 

í7/11/79. 
^beas-Corpus nP 343/79, da Capital, 
olator: Des. Carlos Souto. 

^BEAS-CORPUS - FLAGRANTE: 

JEscaracterização. excesso 
^ PRAZO CONFIGURADO. 

muitas horas depois da ocorrência 
delituosa e já consumado o crime. 

Concessão do habeas-corpus. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/06/80. 
Habeas-Corpus nP 142/80, de Juazeiro. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - FORMAÇÃO 
DA CULPA: EXCESSO DE PRAZO 
JUSTIFICADO. 

+ Encerrada a dilação proba¬ 
tória e já estando o processo em mãos 
do Juiz para prolação da sentença, não 
mais se há de falar no excesso de prazo 
injustificado que tenha sido na forma¬ 
ção da culpa, como motivação para a 
concessão do habeas-corpus. 

+ Inexiste flagrante quando 
^uém é preso oito dias depois do 
^nto, noutra cidade. Tão dilatado 
l^po não corresponde ao “Logo 
Vis” do artigo 302, IV, do Código 
'r' Processo Penal. É por demais exces- 
.',v° o retardamento de 140 dias, no 
Vno da instrução de réu preso, 

retudo quando requerido, há muito, 
'ela Xamento da prisão. 

Srdão da 2? Câmara Criminal, de 
Jfi/80. 

eas-Corpus nP 43/80, de Juazeiro. 
ator: Des. Claudionor Ramos. 

SeaS-CORPUS - FLAGRANTE: 
^caracterização, prisão 

Atuada horas depois da 
Í^SUMAÇÃO DO DELITO. DE- 

Vdo 

+ Anula-se o flagrante quando 
Uenciado que a prisão foi efetuada 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
29/4/80. 
Habeas-Corpus nP 94/80, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - FUNDADO EM 
DESAPOIO DA PRISÃO PREVENTI¬ 
VA E EXCESSO PRAZAL. DENE- 
GAÇÃO. 

+ O decreto judicial está segu¬ 
ramente fundamentado, atendendo às 
disposições processuais aplicáveis e a 
demora no encerramento da instrução 
é resultante de omissão da defesa, na 

indicação dos endereços das testemu¬ 
nhas que arrolou. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
27/5/80. 
Habeas-Corpus nP 86/80, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 



HABEAS-CORPUS - FUNDAMEN¬ 
TAÇÃO INACOLHfVEL. DENEGA- 
ÇÃO DA ORDEM. 

+ Indefere-se o pedido de ha- 
beas-corpus quando não procedem as 
argüições feitas no sentido da desfun- 
damentação do decreto de prisão pre¬ 
ventiva e, por outro lado, se acha supe¬ 
rada alegação de demora na formação 
da culpa. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
23/10/80. 
Habeas-Corpus nP 315/80, de Salvador. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

HABEAS-CORPUS - FUNDAMENTA¬ 
DO EM COAÇÃO ILEGAL. DECRE¬ 
TO DE PRISÃO PREVENTIVA DES- 
FUNDAMENTADO. ALEGAÇÕES 
NÃO COMPROVADAS. 

INTERNADO NO MANICÔMIO Jt®1' 

CIÁRIO. 1( 

[} 
+ Havendo a juíza, aponta2 

como autoridade coatora, informa^0 
haver remetido o paciente para o Man1 ^ 
cômio Judiciário, a fim de ser sub®?11 
do a exames que comprovem o seJ j0 
estado de deficiência mental, não se 
conhece do pedido, por não ocorf®1 

constrangimento ilegal, visto que ^ 
perícia, determinada de ofício, visa ^ 
positivar fato, em seu favor, reco®1 ^ 
cido pelo próprio impetrante. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, & : 

10/6/80. . , n 
Habeas-Corpus nP 137/80, da Caph ^ 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - FURTO DE A 

TOMÓVEL. EXCESSO DE Pí^ 
JUSTIFICADO. ORDEM DENEGAO 

1 
1 

+ Fundamentado em coação em 
decorrência de um decreto de prisão 
preventiva desfundamentado e por isso, 
imprestável. Alegações não compro¬ 
vadas. Não se pode dizer desfundamen¬ 
tado um despacho, quando se tem do 
mesmo a indicação precisa do motivo 
que levou o Juiz a considerar proce¬ 
dente a representação do Delegado de 
Polícia e decreta a prisão preventiva do 
paciente. 

+ Habeas-corpus. Furto de a ^ 

tomóvel. Havendo o paciente W ' 
ação penal sofreu natural ret® ^ 
mento. Preso, foi interrogado ê’ ^ 

medida do possível, foram dcsig11^ 

audiências, para término da ®str ^ 
O atraso, pois, não decorre de ® 
do juiz, sim, de fatos independerá25^ 

sua vontade, o que o toma juM*1 que 
Denegação do writ. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
24/4/80. 
Habeas-Corpus nP 80/80, da Capital. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

y 

Acórdão da 2? Câmara Crii®11^’ 

16/10/80. it3l. 
Habeas-Corpus nP 226/80, da 
Relator: Des. Claudionor Ramo5 

HABEAS-CORPUS - FUNDAMENTA¬ 
DO EM CONSTRANGIMENTO ILE¬ 
GAL, POR ESTAR O PACIENTE 

HABEAS-CORPUS 
MENOR: ALTA 
FALTA DE CURADOR S 

S - H°MI< 
PERICULPSW^ 
TD AnHR ' 
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)1-'ElO JUIZ: IRRELEVÂNCIA DA 

'Rguição DE NULIDADE DA 
ElSÃO PREVENTIVA. DENEGA- 

ia ';À0 DO WRIT. 

!o 
ii- s + Habeas-corpus. Ignorando o 
ti- ^legado que o homicida era menor, 
>u |a'° podia nomear Curador. Nomean- 
se 0 Curador, ao receber a denúncia e, 
;í 1 mesma data, decretar a prisão pre- 
a ‘entiva, o Juiz sanou o defeito, que 
a autoriza o writ, porquanto o in- 
:- Irrito é mera peça informativa, 

lo^endo ser, ate' dispensada. Os ele¬ 
itos coligidos positivam ser o 

e Ciente de “alta perigosidade”, como 
'tarmou o Juiz, ao ponto de nova- 

1- lEnte matar, por não ser efetivada sua 
|No, anteriormente. 

Jordão da 1? Câmara Criminal, de 
[- J/08/8O. 

} ^eas-Corpus nP 190/80, de Chor- 
.. Hó. 

■^tor: Des. Claudionor Ramos. 

SeaS-CORPUS - HOMICÍDIO: 
Í^DATO. DENÚNCIA VÁLIDA: 

f SUNÇÃO DE CULPA PELA E- 
?SÍÊNCIA DE INDÍCIOS SUFI- 
teNTES. 
Çào 

^0 

JUSTA CAUSA PARA A 
PENAL: EXAME INCABÍVEL 

ÂMBITO DO HABEAS-CORPUS. 

, + Habeas-corpus. Alegação de 
; ^hangimento ilegal que sobrepaira 

I ^ liberdade de locomoção em vir- 
, e de ação penal instaurada sem 
Ifa causa. 

^ Processo sumário de habeas-cor- 
i.! tlSo é idôneo ao exame em profun- 
,^2 da prova. A plausibilidade ou 
^Plausibilidade se fará certa com o 
lamento da instrução probatória. 

Não existe o mal uso do poder da de- 
nunciação. A ocorrência de indícios 
que autorizem a suspeita justificam a 
denúncia. Indeferimento do pedido. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
21108/8,0. 
Habeas-Corpus nP 162/80, de Porto 
Seguro. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

HABEAS-CORPUS - HOMICÍDIO 
PRATICADO POR PISTOLEIRO 
CONTRA O CO-RÉU. DECRETO DE 
PRISÃO FUNDAMENTADO. ACU¬ 
SADO NÃO VINCULADO AO DIS¬ 
TRITO DA CULPA E SEM BONS 

ANTECEDENTES. RECONHECIMEN¬ 
TO FACE A FACE: VALIDADE. IN¬ 
DEFERIMENTO. 

+ Não é desfundamentado de¬ 
creto de prisão, em homicídio prati¬ 
cado por pistoleiro foragido, contra 
co-réu preso em flagrante irregular¬ 
mente lavrado. Ignorado o mandante, 
a prisão é necessária à instrução, visto 
que o acusado não é vinculado ao dis¬ 
trito da culpa e não possui bons antece¬ 
dentes. As recomendações do art. 226, 
II, do C.P.P., estão condicionadas à 
possibüidade. É válido reconhecimento 
face a face, porquem, antes, descrevera 
o criminoso e suas roupas. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

6/3/80. 
Habeas-Corpus nP 350/79, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - HOMICÍDIO 
PRATICADO POR POLICIAL MILI- 
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TAR EM SERVIÇO. INCOMPETÊN¬ 
CIA DA JUSTIÇA COMUM: PEDIDO 
PREJUDICADO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA MILITAR. 

+ Habeas-corpus. Cabo da Polí¬ 
cia Militar que praticou o delito em 
serviço. Constrangimento resultante do 
fato de estar respondendo a processo 
na Vara do Júri, quando a competência 
para julgá-lo é da Justiça Militar Esta¬ 
dual. Writ prejudicado, por haver o 
Juiz, face à reformulação da súmula 
297, reconhecido sua incompetência e 
remetido os autos para a auditoria 
militar, embora encerrada a instrução. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
25/10/80. 

Habeas-Corpus nP 261 /80, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - ILEGALIDADE 
DE COAÇÃO JÁ INOCORRENTE. 
PEDIDO PREJUDICADO: SOLTURA 
DO PACIENTE. 

+ Habeas-corpus. Cessada a coa¬ 
ção tida por ilegal do paciente, já em li¬ 
berdade, torna-se prejudicado o pedido. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
1/4/80. 

Habeas-Corpus nP 58/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - INCOMPETÊN¬ 
CIA DA CÂMARA CRIMINAL. WRIT 
CONCEDIDO EX OFFICIO (ART. 35, 
INC. VI, DA LEI 3 731 - 22/11/79). 

+ Paciente recolhido há mais 
de 5 anos ao Manicômio Judiciário por 
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autoridade policial sob pretexto & ^ 

que estaria à disposição da Justiça flia* T 
sem que a esta fosse comunicada W1 ,|a 

situação. Incompetência da Câinara 
Criminal para conhecer do pedido p°r ^ 
não partir a coação de autoridade jaíl1 n 

ciária. Deferimento, todavia, ex officl° 
do remédio constitucional, nos tern>s 

das disposições do art. 35 inc. VI da 

vigente Lei de Organização Jud 
do Estado. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal» de 

11/3/8°- .„i «6 
Habeas-Corpus nP 377/79, da Cap1 ji. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. k 

lí 

HABEAS-CORPUS - INCOMPET^' 
CIA DO JUIZO. CONHECIMENT ’ 
COMO ORIGINÁRIO, DO H-C: E/j' 

CESSO DE PRAZO PARA OFEREl 
MENTO DA DENÚNCIA APLl^J 
ÇÃO DO ART. 35, INC. VI, DÁ ú1 
DE ORGANIZAÇÃO JUDICIA^ 
VIGENTE. 

+ Apreciação e deferimento ^ 

pedido por juiz substituto designa 

pela Corregedoria Geral da 
Não tendo esta atribuição legal P 
tanto a designação é sem valia e ge^ 
incompetência do Juízo. Não c°: 
cimento do recurso oficial intetp1 

iost° 
COã1' 

da decisão prolatada por juiz tn ^ 
petente. Conhecimento, toda^3» 
pedido de writ originariament® v 

concedê-lo por excesso de praZ° ^ 
oferecimento da denúncia. Ap11 

do disposto no art. 35, VI, da 
Lei de Organização Judiciária. 

• íil ^ 

Acórdão da 1? Câmara Crinu11 

11/3/80. 

11 

do 

ata 



ie, 
aS cürso de Habeas-Corpus 30/80, da 
^ íiarca de Santa Inês. 
r3 'ator: Des. Walter Nogueira. 

|i- [BEAS-CORPUS - INDEFERI- 
■0 ^TO DO PEDIDO. 
)S 

Ia + Estando 0 processo com 
Ia ,ta ao Defensor para oferecer alega- 

ts finais, superada está a causa que 
'feria constituir constrangimento 

e M. 

I. ;ardão da 2? Câmara Criminal, de 
(i,s/80. 
^as-Corpus n9 85/80, da Capital, 
fetor: Des. Costa Pinto. 

fUS-CORPUS - INÉPCIA DA 

pÜNCIA: INEXISTÊNCIA DE 
• ‘°LÊNCIA. descaracteriza- 
• do crime de dano. con- 

- S$ÃO DO WRIT. 
[ 

+ Danificando porta de depósi¬ 
to edifício de apartamentos, o 

lltôitiino danificou coisa alheia, de 
domínio, embora dele participe. 

, udo, inexistindo violência ou gra- 
feieaça contra pessoa, fica desca- 

erizado o imputado crime de dano 
^'ficado. Concessão do writ e, ainda, 

ln^pcia da denúncia, em relação ao 
v Veiado que não participou do ato 
^o- Em proc. penal, inexiste cita- 

c°ni hora certa. 

k '/80. 
0 da 1? Câmara Criminal, de 

■^•Cbrpus nP 263/80, da Capital. 
°r: Des. Claudionor Ramos. 

^S-CORPUS - INEXISTÊNCIA 
C0NSTRANGIMENTO ilegal. 

AÇÃO COM TRAMITAÇÃO REGU¬ 
LAR. INDEFERIMENTO DO WRIT. 

+ Colhendo-se que e ação penal 
está tramitando com absoluta regulari¬ 
dade, nenhum constrangimento judicial 
está o paciente sofrendo, embora seja 
certo que o inquérito teve curso por 
demais alongado. 

Indeferimento do writ. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
25/03/80. 
Habeas-Corpus nP 64/80, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - INOCORRÊN- 
CIA DE PRISÃO. PEDIDO DE QUE 
NÃO SE CONHECE. 

+ Habeas-corpus liberatório. 
Inexistência de objetivo legal em face 
do paciente não se encontrar preso. 
Não conhecimento do pedido. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
25/3/80. 

Habeas-Corpus nP 53/80, de Nazaré. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - INSTALAÇÃO 
DE VARA ESPECIALIZADA. RE¬ 
TARDAMENTO DO INTERROGA¬ 

TÓRIO JUSTIFICADO. DENEGA- 
ÇÃO DO WRIT. 

+ Não merece censura o juiz 
que recebeu a denúncia e designou 
audiência para o interrogatório, sus¬ 
pendendo-a face à instalação de vara 
especializada, para a qual remeteu os 
autos. Inexiste, pois, constrangimento 
imotivado. Denegação do writ. 
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Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
6/5/80. 
Habeas-Corpus nP 109/80, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - LIBERATÓRIO: 
PENA CUMPRIDA. AUSÊNCIA DE 
PROVA PRECONSTITUÍDA. 

+ Nos casos de habeas-corpus a 
prova é preconstituída, cabendo ao 
impetrante, desde o início, trazer ao 
Juízo, mesmo que sumariamente, os 
elementos de credibilidade necessários 
quanto à veracidade dos fatos alegados, 
a fim de que possa obter uma rápida e 
segura decisão. Desde que assim não se 
faça, denega-se a impetração. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
19/4/80. 

Habeas-Corpus nP 41/80, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

HiBEAS-CORPUS - LIBERDADE 
VIGIADA: NÃO AUTORIZAÇÃO 
PELA VIA SUMARTSSIMA. DENE- 
GAÇÃO. 

+ A nova política criminal de 
prova, adotada pela Lei nP 6 416, de 
1977, não autoriza o atendimento 
pela via sumarríssima do habeas-cbrpus 
para a concessão de liberdade vigiada, 
devendo esta ser postulada perante o 
Juízo impetrado. Denegação da ordem. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
10/6/80. 

Habeas-Corpus nP 136/80, da Capital. 
Relator: Des. Gérson Santos. 

HABEAS-CORPUS - MEDIDA & 
SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE 

DE APLICAÇÃO, IN CASU COA¬ 

ÇÃO ILEGAL. 

+ Paciente recolhido à Colon13 
Correcional da Pedra Preta, para fias 
de reeducação social. Aplicação 
medida de segurança inexistente enl 
nossas leis penais, efetivada, aderna1- 

disso, sem forma ou figura de julZ°' 
Constrangimento ilegal. Concessão 
ordem. Improvi mento do RecurS° 
ex-officio. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal. de 

U13/80. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 31/ 

da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - MENOR 

MICIDA PRESO EM caSAíTa. 
DETENÇÃO. AUSÊNCIA DE ESI 
BELECIMENTO ADEQUADO: CU 
CESSÃO DE LIBERDADE VlGlAD 

+ Paciente que obtém ^pe. 
corpus para se transferir da Casa ^ 
tenção para estabelecimento ade^3^ 

Na ausência desse último, 

de-se a liberdade vigiada. 

Acórdão da 1? Câmara Crimi 

27/11/79' , ..rflio- 
Habeas-Corpus nP 82/79, de J 

Relator: Des. Carlos Souto. 

HABEAS-CORPUS - MENOR 
MICIDA: PRESO SEM FLAGRA 
OU PRISÃO PREVENTIVA. DC ~ 

íl 
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, IA AINDA NÃO RECEBIDA. DE- 
: ERIMENTO DO WRIT. 
i 

+ Antes da denúncia, devia o 
Ez ou o curador de menores promo- 

, :r a comprovação da idade visto afir- 
, o acusado ter apenas 17 anos e, 
, sem inimputável, sujeito a legis- 
[ 'Çío especial. Recomendação no sen- 

da sustação do processo, para esse 
V 

tos permanentes, em que a situação 

criada pelos agentes se prolonga depois 
da consumação. Denegação da ordem. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
27/5/80. 
Habeas-Corpus nP 113/80, da Capitai. 
Relator: Des. Gérson Santos. 

Wão da 2? Câmara Criminal, de 
//S/SO. 

íel 
>eas-Corpus nP 198/80, de Gandu. 
ator: Des. Claudionor Ramos. 

^EAS-CORPUS - NULIDADE DO 
1^0 DE FLAGRANTE POR IN- 

JMpetência ratione loci da 
^ORIDADE POLICIAL: NÃO 
JUMENTO. CONTINUAÇÃO DO 
. AGRANTE NOS CRIMES INSTAN- 
'NEOS de efeitos permanen- 

Ês- denegação da ordem. 

+ Não passa o inquérito policial 
; ftiera instrução provisória, de pro- 

preliminar ou preparatório, ante- 
ae>Ue à propositura da ação penal, 

Podendo, assim, prosperar a ale- 
de nulidade do auto de flagrante, 

^ '^competência da autoridade poli- 
Ç ratione loci. A competência é a 
i'da usada no distribuir-se a juris- 

entre os vários magistrados e os 
;5°s judiciários, sendo inadequado 

"ndir-se o conceito de jurisdição 
0 de circunscrição. Outrossim, é 

:,lo 
se a alegação de nulidade do 

de prisão em flagrante, por iné¬ 
pcia do estado de flagrância, se 
ata de crime instantâneo de efei- 

HABEAS-CORPUS - ONUS DA PRO¬ 
VA: A QUEM COMPETE. 

+ Habeas-corpus. Excesso de 
prazo. Retardamento na formação da 
culpa decorrente do acúmulo de servi¬ 
ço e da deficiência do próprio apare- 

Ihamento da Justiça. Crime de natureza 
grave e de grande repercussão social 
envolvendo pessoas influentes e ele¬ 
mento de alta temibilidade. Denegação 
da ordem impetrada. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
25/5/80. 
Habeas-Corpus nP 111/80, de Porto 
Seguro. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - PACIENTE 
CONDENADO: AUSÊNCIA DE CONS¬ 
TRANGIMENTO ILEGAL POR EX¬ 
CESSO PRAZAL. INDEFERIMENTO 

DO WRIT. 

+ Desde que o paciente está 
condenado, indefere-se a ordem. 

Acórdão do Conselho da Magistratura, 
de 30/01/80. 
Habeas-Corpus nP 323/79, de Itaberaba 
Relator: Des. Carlos Souto. 



HABEAS-CORPUS - PRAZO LEGAL 
ULTRAPASSADO PARA OFERECI¬ 
MENTO DA DENÚNCIA. CONS¬ 
TRANGIMENTO ILEGAL CONFIGU¬ 
RADO. RECURSO IMPROVIDO. 

+ Habeas-corpus impetrado por 
estar o paciente preso há mais de dez 
dias, sem encerramento do inquérito. 
Deferimento do writ, por ultrapassado 
o prazo legal, para remessa dos autos e 
oferecimento da denúncia. Havendo o 
Juiz, apenas, aplicado norma proces¬ 
sual, nega-se provimento ao recurso. 

Acórdão do Conselho da Magistratura, 
de 16/07/80. 
Habeas-Corpus nP 99/80, de Itabuna. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO EM 
FLAGRANTE: AUTORIDADE QUE 

PODE PRESIDIR A LAVRATURA 
DO AUTO. NULIDADE DO AUTO: 
DESCUMPRIMENTO DO ART. 304, 

§ 3?, DO CÓD. PROC. PEN. 

+ Inocorre nulidade da prisão 
em flagrante se o auto é presidido não 
pela autoridade do local mais próximo 
do em que ocorreu a captura dos acu¬ 
sados mas pela do distrito da culpa por 
onde corre o inquérito, tanto mais que 
irrelevante o fato, pois a Polícia, in 
casu, não exerce nenhum ato de juris¬ 
dição. Nula é entratanto a prisão se 
no auto respectivo, sendo analfabetos 
os conduzidos, não se cumpre à risca 
a formalidade do § 3? do art. 304 do 
Cód. de Processo Penal instituída por 
lei ad solennitatem. A assinatura “a 
rogo” não supre a assinatura de duas 
testemunhas que tenham ouvido a 
integral leitura do auto. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, & 

22/4 ISO. 
Habeas-Corpus nP 75/80, da Comarca 

de Jequié. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO ^ 
FLAGRANTE. COAÇÃO ILEGAL 
ATRIBUÍDA A AUTORIDADE P°.. 
CIAL. INCOMPETÊNCIA DA ^ 
TÂNCIA SUPERIOR. 

+ Constrangimento ilegal à ^ 
herdade individual que não resulta 
ato abusivo da autoridade judiciar13 ^ 

inferior instância mas que emana.cja[ 
procedimento da autoridade P0*1^. 
local. Incompetência da instância ^ 

perior para conhecer do Writ 1 f 

trado, face tal situação. 

Acórdão da 1? Câmara Criminai 

4/9/79- . Arja 
Habeas-Corpus nP 222/79, de Vit°‘ 

da Conquista. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

J/M 
HABEAS-CORPUS - PRISÃ0 
FLAGRANTE: OBSERVÂNCIA^ 

FORMALIDADES LEGAIS. Ê®11 

RIMENTO DA ORDEM. 

Sei11 
+ Prisão em flagrante- 

qualquer irregularidade que 3 
inexiste constrangimento ilegal- 

Indeferimento da Ordem- 

• tratãf3’ 

Acórdão do Conselho de MaglSl 

de 30/01/80. héus. 
Habeas-Corpus nP 375/79, de 
Relator: Des. Carlos Souto. 
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de ÜABEAS-CORPUS - PRISÃO ILE¬ 
GAL. EXTENSÃO, EX-OFFICIO, A 

rca Paciente em situação idênti¬ 
ca A DOS RECORRIDOS. 

+ Prisão indisfarçadamente sem 
Ma causa e, portanto, ilegal, visto 
”ío haver sido em flagrante nem por 

;i,i ‘r°rça de decreto de custódia provisó- 
^ ^a. Remediação correta pelo writ 

J. c°nstitucional, que se estende, ex offi- 
S- Ci°. ao paciente que, apesar de não 

Mencionada na sentença recorrida, 
Mcontra-se em situação idêntica à dos 

[i- tecorridos beneficiados por aquela. 

Ia Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
|e j^/12/79. 

jl ^ecurso de Habeas-Corpus nP 371/79, 
j- Capital. 

.. ^lator: Walter Nogueira. 

2 I^SEAS-CORPUS - PRISÃO ILE- 
J^L: FALTA DE FLAGRANTE E 

3 ^eventiva. constrangimen- 
ILEGAL CARACTERIZADO. 

c°ncessão da ordem. 

+ Paciente que se apresenta, 
esPontaneamente. Seu recolhimento 

! flagrante e sem ordem de autori- 
! competente. Ilegalidade da prisão. 

Oncessão da ordem. Improvimento 
0 apelo oficial. 

córdão da 1? Câmara Criminal, de 
5/08/$o. 

, ecurso de Habeas-Corpus nP 118/80, 
} Capital. 

Mator: Des. Arivaldo Oliveira. 

^EAS-CORPUS - PRISÃO ILE- 
falta de informações 

DA AUTORIDADE COATORA: PRE¬ 
SUNÇÃO DE VERDADE. CONCES¬ 
SÃO DO WRIT. 

+ Prisão ilegal. O silêncio da 
autoridade policial, que se omite de 
prestar informações requisitadas, con¬ 
figura confissão tácita de ilegalidade 
da coação e permite qualificar de in¬ 
justa a custódia exercida sobre o pa¬ 
ciente. Improvimento do recurso 
oficial da decisão que concedeu o Writ. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
29/4/80. 

Habeas-Corpus sob nP 67/80, da 
Capital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO ILE¬ 
GAL: SILÊNCIO DA AUTORIDADE 
COATORA. PRESUNÇÃO DE VER¬ 
DADE DO ALEGADO. CONCESSÃO 
DO WRIT IMPROVIMENTO DO 
RECURSO OFICIAL 

+ Habeas-corpus. A ausência de 
informações da autoridade indigitada 
coatora, no prazo legal, faz presumir a 
veracidade da alegação de ser ilegal a 
prisão do paciente que, ademais, en- 
contra-se preso há mais de 60 dias sem 
que o inquérito houvesse sido remetido 
a juízo. Confirmação da decisão que 
concedeu a ordem. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/12/78. 

Habeas-Corpus nP 179/78, da Comarca 
de Feira de Santana. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO PARA 
AVERIGUAÇÕES. FALTA DE IN- 



FORMAÇÕES: PRESUNÇÃO DE 
VERACIDADE DO ALEGADO PELO 
IMPETRANTE. CONCESSÃO DO 
WRIT. 

+ Paciente preso para averigua¬ 
ções policiais. Recusa de prestação de 
informações reiteradamente requisi¬ 
tadas. Presunção de veracidade das ale¬ 
gações do impetrante. Concessão da or¬ 
dem. Improvimento do recurso oficial. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
22/4/80. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 61/80, 

da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO PARA 
AVERIGUAÇÕES. PREVENTIVA 
POSTERIORMENTE DECRETADA. 
INDEFERIMENTO. 

+ Habeas-corpus. Paciente preso 
para averiguações mas cuja preventiva 
foi posteriormente decretada. Indeferi¬ 
mento da medida constitucional invo¬ 
cada. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
19/8/80. 
Habeas-Corpus nP 196/80, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO PRE- 

VENTIVA DESFUNDAMENTADA. 
CONCESSÃO DO WRIT. 

+ Sendo, como é, medida de 

exceção, a lei exige que, para ter vali¬ 
dade, a prisão preventiva deve ser sufi¬ 

cientemente justificada através despa¬ 
cho pelo qual o juiz minuciosamente 

mostra a conveniência e a necessidade si 

de sua decretação. Não basta dizer 0 Cl 
juiz que se trata de agente criminoso ? 
de alta periculosidade e sem liames no n 

distrito da culpa. Insta que explicite> l 
de modo claro, em que situação a ' 
custódia provisória é imposta, se para s 
garantia da ordem pública, se por con¬ 
veniência da instrução, se para assegu ' 
rar a aplicação da pena. Writ concedido- 

J 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

07/10/80. 
Habeas-Corpus nP 210/80, da Comarca 

de Itabuna. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO 

VENTIVA. DESPACHO QUE ^ 
INDICA OS ELEMENTOS DE FÃ1. 
DOS QUAIS INFERIU A EXISTE^ 

CIA, NOS AUTOS„DOS REQUISITO 
LEGAIS INDISPENSÁVEIS À sLL 

IMPOSIÇÃO. . 
PACIENTE QUE RESPONDE 

OUTROS PROCESSOS CRlMlNA^ 
IRRELEVÂNCIA. CONCESSÃO 0 

ORDEM IMPETRADA. 

+ Por ser a prisão preven^ 
uma medida extrema, é que a l®1 ^ 
exigido como indispensável à sua ^ 

cretação, que o Juiz, ainda que ^ 
forma suscinta, indique explic'ta^s 
mente ’ os elementos dos autos 

,, quais inferiu a existência dos requl 
substanciais para legitimar a sua i 
sição, não bastando, para tanto, si 
referência genérica às disposiçó®5 

pecíficas da lei processual. oíl. 
Por outro lado, o fato de ^£í(l 

trar-se o paciente sob acusaça0^ ^ 
outras ações penais é irrelevante ^ ^ 

suficiente por si só, para justl 1 
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sUa custódia liminar uma vez que, so é 
certo que é através da persecução 
Penal que se chega à condenação dos 
^diciados, menos certo também não é, 
íüe é igualmente em decorrência dela 
ÍUe afinal se obtém a inocência dos 
^usados. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
30/Q9/8O. 
^abeas-Corpus nP 276/80, de Ilhéus, 
delator: Des. Arivaldo Oliveira. 

llABEAS-CORPUS - PRISÃO PRE- 
^NTIVA NO INTERESSE DA OR- 
dEm pública e da justiça, de- 
^gação do writ. 

+ Cumpre ao impetrante exibir 
c°pia da decisão cerceadora. Havendo 
0 3uiz, nas informações, oferecido sub- 
!l'dios que justificam a custódia, no 
^eresse da ordem pública, face ao tu- 
"Mto reinante na pequena comuni- 
^de onde ocorreu o delito,e, também, 
110 interesse da própria justiça, dene- 
^■se o writ, eis que insubsistentes e 
"'oportunas alegações formuladas com 
11 fito de positivar a ilegalidade do ato 
Abatido. 

córdão da 1? Câmara Criminal, de 
f/5/80. 
^eas-Corpus nP 72/80, de Brotas 
} Macaúbas. 

etator: Des. Claudionor Ramos. 

l^EAS-CORPUS - PRISÃO PRE- 

SUPOSIÇÃO DE FUGA 
DE EMBARAÇOS ÀINS- 

.. + Tratando-se de mandato cri- 
nal, em que é ainda frágil a prova 

k^ITVA. 
J REU E 
rEíção. 

deste, a prisão preventiva de suposto 
mandante não pode configurar-se 
como conveniente e necessária, se não 
se demonstra, de modo correto e sufi¬ 
ciente, a maneira porque ele está crian¬ 
do dificuldade ao regular andamento 
da instrução e a existência certa de 
indícios de que pretende fugir do lugar 
de sua residência para furtar-se à apli¬ 
cação, afinal, da lei penal. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
1/7/80. 
Habeas-Corpus nP 160/80, de Itape- 
tinga. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO SEM 
JUSTA CAUSA. DECRETAÇÃO DE 
CUSTÓDIA AD CAUTELAM. NÃO 
CONFIGURAÇÃO DE CONSTRAN¬ 
GIMENTO ILEGAL. DENEGAÇÃO 
DO WRIT. 

+ Se o paciente já se encontra 
denunciado por prática de roubo à 
mão armada em concurso de agentes 
e contra ele já foi decretada custódia 
ad cautelam, não se configura a ocor¬ 
rência de constrangimento ilegal. De- 

negação do writ. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal, de 

15/4/80. 
Habeas-Corpus nP 388/79, da Capital 

(11a Vara Crime). 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - PRONÚNCIA. 
DESPACHO PROFERIDO SEM OFE¬ 

RECIMENTO DAS ALEGAÇÕES 
FINAIS. INTIMAÇÃO IRREGULAR 

DO PATRONO DA DEFESA. 
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+ 0 nSo oferecimento das ale¬ 
gações finais, nos processos da com¬ 
petência do Tribunal do Júri, não acar¬ 
reta nulidade do despacho de pronún¬ 
cia porque, inclusive, poderá a omissão 
decorrer de uma estratégia da defesa. 
Se, porém, a omissão resulta da falta de 
intimação do Defensor para o uso do 
direito de oferecer as aludidas alega¬ 
ções, evidente a nulidade do despacho, 
sendo o habeas-corpus o remédio pró¬ 
prio para decretá-la. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

27/3/80. 
Habeas-Corpus nP 20/80, de Amargosa. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

HABEAS-CORPUS - REITERAÇÃO 
DE CRIMES EM CONCURSO DE 
AGENTES. EXCESSO DE PRAZO 

JUSTIFICADO. 

+ Habeas-corpus. Reiteração de 

crimes em concurso de agentes. Excesso 
de prazo para instauração da ação 
penal. Demora justificada pela realiza¬ 
ção de diligências indispensáveis ao 
caso. Denegação da ordem com reco¬ 
mendações ao Juiz. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
9/9/80. 
Habeas-Corpus nP 238/80, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - RELAXAMEN¬ 
TO DA PRISÃO. PEDIDO PREJU¬ 

DICADO. 

+ Relaxamento da prisão dos 
pacientes pela própria autoridade coa- 
tora. Pedido prejudicado. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, & ^ 

25/3/80. F1 
Habeas-Corpus nP 61/80, de Montf 111 
„ Kl 
Santo. , 

Úf 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - RETARDa' ^ 
MENTO NA FORMAÇÃO DA CUlPA ^ 
JUSTIFICADO. WRPT DENEGAD0’ 

+ Habeas-corpus. Excesso de 

prazo. Justificação da demora se 
testemunhas de acusação já foram oU 
vidas e se a suspensão da instruÇ“u 
para esperar-se citação por edital & 
co-réu foragido pode ser contorna 
com a separação dos processos. Havel1 
do como há, motivo relevante, j11^1 
fica-se tal separação. Interpretação 

regra do art. 80, parte final, do C.P- 
Writ denegada com recomendaç®65' 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, ^ ■ 
20/5/80. . , :i 
Habeas-Corpus nP 104/80, da Cap'ta 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - RÉUS COM ^ 
NA VENCIDA, RESPONDENDO . 

OUTRA AÇÃO PENAL. CONTlNu 
DADE DA EFICÁCIA DO FLAGRÃ 

TE NO SEGUNDO DELITO. ãN^ 
MENTO DO FEITO: INEXISTÊNO 

DE CONSTRANGIMENTO ILEGA ' 

+ Habeas-corpus. Não 5 ^ 
constrangimento quem continua Pr^f 

depois de vencida a pena, por e 
respondendo a outra ação per1^’ 

qual fora preso em flagrante. ^°cj.3l 
vendo o flagrante perdido sua efica jg 
o constrangimento fluiría a conU1,^ 

término da pena. Breves dias, P°:í 
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»Í0 caracterizam cerceamento. Inde- 
^rimento, com recomendações, sobre- 
todo, para que se promova imediato 
''tomo dos pacientes à comarca de 
írigem. 

^órdão da 2? Câmara Criminal, de 
'V09/80. 
^beas-Corpus nP 254/80, de Caiteté. 
Wor: Des. Claudionor Ramos. 

^BEAS-CORPUS - ROUBO. FLA- 
JUNTE: DECRETO DE PRISÃO 
/^VENTIVA. EXCESSO DE PRA- 

SANADO. 

Embora os julgados sempre atenuem 
o rigorismo prazal, ante a realidade 
Judiciária, no caso, impõe-se a con¬ 
cessão do writ, porque o excesso é, 
realmente, demasiado. 

Acórdão do Conselho da Magistratura, 
de 30/7/80. 
Habeas-Corpus nP 161/80, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - TRÁFICO DE 
ENTORPECENTE. EXCESSO DE 
PRAZO JUSTIFICADO. 

+ Encerrada a instrução, estan- 
os autos com vista ao defensor, 

!íta alegações finais, não cabe pedido 
Uii Orçado em excesso de prazo. Não 
Atando cópia do decreto judicial, 
V demonstrando desnecessidade da 
jtisío preventiva, face à informação 
0 juiz de que os pacientes foram pre- 

em flagrante, toma-se vazia essa 
^ação. Indeferimento do writ. 

u^dão da 1? Câmara Criminal, de 

ífs/8°- 
yeas-Corpus nP 98/80, da Capital, 
'lator: Des. Claudionor Ramos. 

■^EAS-CORPUS - TENTATIVA 

jk furto de automóvel, in- 
^IFICÁVEL EXCESSO PRAZAL: 
D^FRIOR à pena aplicável. 
tpÈRlMENTO DO WRIT. 

+ Paciente preso em flagrante e 
incurso nas penas do art. 12 da Lei 
6 368 de 21/10/76. Excesso Prazal na 
Formação da Culpa. Necessidade de 
exame de dependência física e psíquica 
devido alegação do paciente justifica o 
atraso no processo. Indeferimento. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

13/12/79. 
Habeas-Corpus nP 331/79, de Ilhéus. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

HABEAS-CORPUS - TRANCAMEN- 
TO DA AÇÃO PENAL: INÉPCIA DA 
DENÚNCIA. 

+ Inidoneidade do habeas-cor- 

pus para exame aprofundado dos fatos 
articulados na imputação vestibular. 

Denegação do writ. 

+ Habeas-corpus. Preso, há mais 
ano, por tentativa de furto de 

^ bióvcl, o paciente faz jus ao defe- 

Snt", por ser injusticável demora 
ao mínimo da pena aplicável. Vior 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
09/09/80. 

Habeas-Corpus n9 231/80, de Monte 
Santo. 

Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 



HABEAS-CORPUS - ULTRAPASSE 

DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA 

CULPA. PROCESSO EM VIAS DE 

RECURSO. DENEGAÇÃO DA OR¬ 

DEM. 

+ Excesso de prazo para encer¬ 

ramento da ação penal. Processo jul¬ 

gado e já em vias de ser decidido em 

grau de recurso na Instância Revisional. 

Denegação da ordem impetrada. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

23/9/80. 

Habeas-Corpus nP 258/80, de Feira de 

Santana. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - VALIDADE 

DO AUTO DE FLAGRANTE. JUS¬ 

TIFICADO RETARDAMENTO DA 

FASE INSTRUTÓRIA. INDEFERI¬ 

MENTO. 

+ Habeas-corpus requerido em 

favor do paciente preso em flagrante 

de delito, acusado do crime de homi¬ 

cídio. 

Alegação de legítima defesa, nu- 

lidade do auto de flagrante e retarda¬ 

mento da instrução criminal. 

Indeferimento do pedido de 

habeas-corpus, porque válido o auto de 

flagrante lavrado contra o paciente, 

justificado o retardamento da instrução 

criminal e impossibilidade da aprecia¬ 

ção da legítima defesa no sumaríssimo 

processo do habeas-corpus. 
y 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

25/10/79. 

Habeas-Corpus nP 255/79, de Gandu. 

Relator: Des. Antonio Herculano. 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO 
ALEGAÇÃO NÃO CONFIGURAD%e 

DE JUSTO RECEIO DE REVOGA-^ 

ÇÃO DE RELAXAMENTO DE 

SÃO. DENEGAÇÃO DA ORDEMiCÓ] 

m 
+ Poder do juiz decretar ou re L, 

vogar prisão preventiva, quando justl e p 

ficada sua necessidade e conveniênclHla 

por via de decisão suficientemente í'111' 

damentada. Podendo outrossim 

mesmo que relaxada a prisão pro’ ivisó’ 

ria, decretá-la novamente quando 

tanto houver necessidade e conveni^ 1.11 

cia, essa faculdade, ainda que sup°sl_ 'D 

e presumidamente alegada que se^ 

usada pelo magistrado, não pode P 

si só configurar justo receio de violen ^ 

cia ilegal, porquanto a decisão, 

ter validade, pena de responsabiliza 

terá de ser satisfatoriamente justifica |C6 

O exercício regular de uma Prerr0^ '!J' 
tiva legal do juiz, sem prova basta «i 

de que será feito sem isenção, náos ^ 

motivo para concessão de writ pre 

tivo. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal. ^ ^ 

4/12/79. , 

I Habeas-Corpus sob nP 329/79. 

Itabuna. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

"Cf 
ion 

HABEAS-CORPUS PREVENT^0 $ ^ 

AMEAÇA DE PRISÃO: MOTlv . «§ 

DESCONHECIDOS. RECUSA ■ 
AUTORIDADE COATORA EM 

NECER INFORMAÇÕES: CON^ 

SÃO PICT A. CONCESSÃO DO ^ 

nti»u 
+ Ameaça de prisão por u1 ^ 

desconhecidos. Recusa da autof1^. 

policial em prestar informações- 
Ifil 
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Mo ficta da coação. Concessão da 
,(lem. Improvimento do recurso 

jjicial. 

*'Wdão da 1? Câmara Criminal, de 
J/09/80. 
! kurso de Habeas-Corpus nP 142/80, 
(! Paripiranga. 

' elator: Des. Arivaldo Oliveira. 

J ^BEAS-CORPUS PREVENTIVO - 
'[pAÇA NÃO COMPROVADA. 
! Deferimento do pedido. 

■ 

+ Inexistência de ameaça à li- 
! !tdade física do paciente. Indeferi¬ 

do do pedido. 

Drdão da 1? Câmara Criminal, de 

jf/10/80. 
^eas-Corpus nP 290/80, de Irecê. 
dor: Des. Arivaldo Oliveira. 

l^EAS-CORPUS PREVENTIVO - 
/JMPROVAÇÃO de justo re- 
d DE constrangimento 
IÈGal. concessão do writ. 

, + Comprovado que existe justo 
.J10 de uma prisão ilegal, deve ser 
l(| Cedido o writ como medida acau- 
jJória contra um constrangimento 

^ Concessão do writ mantido na 
,t Estância com o improvimento do 

C,Jrso ex officio de habeas-corpus. 

v rdã0 da 1? Câmara Criminal, de 
{%80. 
jjdso de Habeas-Corpus nP 114/80, 

(;] 0ttiarca de Santana. 
,at°r: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO - 
DECRETO DE PRISÃO PREVENTI¬ 
VA DESNECESSÁRIO: INEXISTÊN¬ 
CIA DE INDÍCIOS. CONCESSÃO DA 
ORDEM. 

+ Decreto de prisão preventiva 
desnecessário. Inexistência de suficien¬ 
tes indícios para o mandato criminal. 
Concessão da ordem. Decisão unânime. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/06/80. 
Habeas-Corpus nP 150/80, de Itabuna. 
Relator: Gérson Santos. 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO - 
EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI¬ 
MENTÍCIA. INTIMAÇÃO COM 
PRAZO DE 72 HORAS. CONSTRAN¬ 
GIMENTO ILEGAL. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 733 DO C.P.C. DEFERI¬ 
MENTO. 

+ Habeas-corpus preventivo 
para evitar seja decretada prisão em 
ação de alimentos. Face ao silêncio do 

Juiz e aos razoáveis argumentos expen- 
didos pelo alimentante, impugnando 

o qmntum fixado, presumem-se verda.- 
deiras as assertivas contidas na impe- 
tração. Ante a notícia de que a escusa 
não foi apreciada, impõe-se a observân¬ 
cia do art. 733, § 1?, do C.P.C. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
18/09/80. 
Habeas-Corpus nP 209/80, de Espla¬ 

nada. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO - 
EXISTÊNCIA DE JUSTO RECEIO 



DE PERPETRAÇÃO DE VIOLÊN¬ 
CIA ILEGAL À LIBERDADE DE 
DEAMBULAR DO INDICIADO. 

+ Se comprovada a ameaça de 
ocorrer prisão sem justa causa, justi- 
fíca-se a concessão do writ. Improvi- 
mento do recurso ex offxcio de ha- 
beas-corpus. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/08/80. 
Recurso de habeas-corpus nP 117/80, 
da Comarca de Queimadas. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO - 
IMINÊNCIA DE COAÇÃO ILEGAL. 
PODER DE POLÍCIA: COMO DEVE 
SER ENTENDIDO. 

+ Ameaça de coação concreti¬ 
zada através de intimações irregulares 
para interrogatórios seguidos efetuados 
altas horas da noite e de pressões feitas 
por telefone à família do intimado 
para que confesse a autoria do crime 
objeto das investigações. Descaracteri- 
zação do chamado “poder de polícia”. 
Concessão da ordem - Improvimento 
do recurso oficial. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/02/80. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 10/80, 
da Capital. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

+ Ameaça de prisão arbitrfr12^ 

evidenciada através documentos forIie 
ridos pela própria autoridade coatora-^ 
Concessão da ordem. Improvintfnt0 

do recurso ex officio. {tf 

H/ 
Acórdão da 1? Câmara Criminal, e ^ 

26/2/80■ de!Jbí 
Recurso de Habeas-Corpus nP 5/°°’ 
Riachão de Jacuípe. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

to, 
!>a 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO ^ 
JUSTO RECEIO DO PACIENTE O ^ 
SUPORTAR CONSTRANGIMEN* ^ 

ILEGAL DA AUTORIDADE COMu ^ 

RA. CONCESSÃO DO WRIT. 

+ Existe justo e sério receio ^ ^ 

vir o paciente sofrer constrangí^ ^ 
ilegal de parte da autoridade Po*lCj0 ^ 
que já o deteve, sem haver contesta^ ^ 

o fato, por algumas horas Para °jt0 \ 
fim de ser interrogado no inqu ^ ^ 
em que se apura crime de seduç ^ 
quele atribuído, justifica-se a c0” ’ío 
são do writ, tanto mais que o e,^ 0 *t( 

do de Polícia confessa que at^ve^1p0. 
acusado da obrigação de voltar ^ 
lícia “tantas vezes quantas 0 ^ 

necessárias’ 

Acórdão da Ia Câmara 

14/10/80. 
Habeas-Corpus nP 153/80, da 

de Camacã. 
Relator: Des. Walter Nogueira 

Crimitt^’ ^ 

Cornai 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO - 
IMINÊNCIA DE PRISÃO ARBI¬ 
TRÁRIA. CONCESSÃO. IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO OFICIAL. 

HOMICÍDIO - inexistência da ^ 

DESERÇÃO. DECISÃO CON pC)S ^ 

TÓRIA FUNDADA NA PR°V ^ 

AUTOS. 
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ja + Homicídio. Deserção nSo ca¬ 
racterizada. Sentença condenatória do 
Jribunal do Júri com alicerce na prova 

autos. Improvimento do recurso. 

^córdSo da 1? Câmara Criminal, de 

e *1/3/80. 
^Pelaçâo Criminal nP 124/79, de 

{Xts. 
'clator: Des. Gérson Santos. 

^MICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA 
^ HONRA: INADMISSIBILIDADE. 
E^CISÀO CONTRÁRIA À PROVA 
O^S AUTOS. PROVIMENTO DO 

)- ^ELO PARA MANDAR O RÉU A 

Wo JÚRI. 

+ A pronúncia, como juditium 
accusationis, impõe-se sempre que ine 
xista prova escorreita de exclusão da 
antijuridicidade. Verificando o magis¬ 
trado que a prova alude a fato que se 
define, em princípio, como crime 
doloso contra a vida, deve pronunciar 
o acusado e entregar a decisão ao Júri 
e ao seu veredicto soberano. Hipótese 
em que se admitiu, acertadamente, 
qualificadoras. Improvimento do re¬ 
curso. Decisão unânime. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
6/5/80. 
Recurso Criminal nP 06/80, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Gérson Pereira. 

le + Sobre-restando provado, atrá- 

o de elementos coligidos no processo, 

1. j116 o réu eliminou sua vítima com 
o ^is golpes de faca, quando, ferida 
à golpe anterior, a mesma se afas- 
o íva do local para fugir à agressão, nâo 

* Pode falar em legítima defesa. Se, 
s' ^ conseqüência, a decisão do Júri 
3' 550 se harmoniza com a prova, o seu 
0 /tedicto, por contrário à evidência 
r 
ji 

autos, é injusto, devendo o réu 
'r niandado a novo julgamento, ex 
.Modisposto no art. 593, III, letra d, 

^údigo de Processo Penal. 

^rdSo da 1? Câmara Criminal, de 
!^8/80. 
.^laçao Criminal nP 55/80, de Jua- 
S. 

ktor: Des. Gérson Santos. 

HOMICÍDIO CULPOSO - ATROPE¬ 
LAMENTO. IMPRUDÊNCIA E NE¬ 
GLIGÊNCIA COMPROVADAS. 

+ Nâo conhecimento de recur¬ 
so interposto pelo réu condenado à 
revelia contra o qual ainda nâo passou 
em julgado sentença por falta de inti¬ 
mação pessoal e se feita por edital 
(C.P.P. art. 392, VI). Culpa e caso for- 
túito. Inocorrência do segundo. Pro¬ 
cede com imprudência e quiçá com ne¬ 
gligência o motorista que permite 
viajar passageiro em caminhão de car- 
roceria aberta, desprovida das grades 
laterais protetoras. Cuidando-se de 
imprevisáo grosseira a imprevidência 
inescusável, justifica-se sua condenação. 

Improvimento do recurso do Ministério 

Público do 1? grau. 

Ê l^IClblO - LEGÍTIMA DEFESA 

\ 51 CONFIGURADA. PRONÚNCIA 
s J^IDa. IMPROVIMENTO DO RE- 

Acórdío da 1? Câmara Criminal, de 

12/2/80. 
Apelação Criminal nP 151/79, de Ita- 

petinga. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 
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HOMiablO CULPOSO - AUSÊN¬ 
CIA DE CULPA EM SENTIDO ES- 
TRUO.INOCORRÊNCIA DE IMPRU¬ 
DÊNCIA OU IMPERfCIA. ABSOL¬ 

VIÇÃO DO RÉU. 

+ Inocorrência de culpa stricto 
sensu. Uso impossível de espelhos re¬ 
trovisores se a vítima atropelada era 
criança de 4 anos que atravessou ino- 
pinàdamente a rua à retaguarda do 
veículo e cuja pequena estatura ade¬ 
mais tornava impossível ser sua imagem 
focada naqueles retrovisores. Cuidado 
empregado pelo motorista na execução 
de manobra em marcha-ré afasta a 
idéia de imprudência ou imperícia e 
caracteriza o evento resultante da fata¬ 

lidade ou seja do acaso. 
Voto vencido: O apelado come¬ 

teu homicídio culposo por nío ter 
procedido com a devida cautela ao 
manobrar em marcha-ré, a fnh de des¬ 
carregar mercadorias, atropelando e 
matando uma criança. Sem visibilidade 
e impossibilitado nas circunstâncias de 
usar os retrovisores devia o motorista 
pedir ajuda de orientação mesmo que a 
terceiro para fazer a manobra em luga¬ 

res como tais. 

Acórdío da 1? Câmara Criminal, de 

27/11/79. 
Apelação Criminal nP 106/79, de Ita- 

petinga. 
Relator: Des. Walter Nogueira (de¬ 

signado). 
Vencido: Des. Arivaldo Oliveira. 

INQUÉRITO POLICIAL - FALTA 
DE BASE PARA A DENÚNCIA. LEI 

N? 1 521/51. ARQUIVAMENTO. 

+ Recurso Criminal. Inquérito 
Policial relativo à pretensa violação da 

Lei nP 1 521, de 26/12/51. Falta de;uar 

base para denúncia. Arquivamento- nu 
Improvimento do recurso ofic0!- to 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, & \ 

l/4/80- ..J 
Recurso Criminal nP 04/80, da Capt | 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JOGO DO BICHO - FLAGRAI^ ’ 

CUMPRIMENTO DAS FORMAUD 
DES LEGAIS. IMPROVIMENTO V 

RECURSO. 

do 
+ Contravenção de j°g° ^ 

bicho. Agentes surpreendidos 

carro no momento em que *anl 1 ^a. 

lher o produto do jogo. Estado e ^ 

grância evidenciado nos autos. P 

vimento dos recursos. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal. de 

17/06/80. .tai. 
Apelação Criminal nP 40/80, da Cap 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JUIZ - PROMOÇÃO. COMPETÍ 

CIA PARA PRATICAR ATOf,„M: 
RENTES À SUA ANTIGA VA 

VINCULAÇÃO. 

+ Nío tendo o Juiz asS^foi 
o exercício do cargo para o 9 

promovido, tem ele comp«tdnCiaa sU3 
praticar todos os atos inerentes^ ^ 

antiga Vara, eis que dela nío 

vinculou. ..-«ndef 
’ r* 

Voto vencido: Por ^ jUrjs- 

que o Juiz promovido creto’’ 
diçío, desde a publicação do n3 
e somente terá funçío jurisdict®^ 

Comarca para a qual foi Pr0 
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‘Uando nela tomar posse. Sendo assim, 

nulo o ato que provocou a impetra- 

fo do writ - o Juiz é incompetente. 

tairdao da 2? Câmara Criminal, de 

ty5/80. 

'hbeas-Corpus nP 88/80, da Comarca 

'e Itabuna. 

^lator: Des. Costa Pinto. 

/{ncido: Des. Gaudionor Ramos. 

- APELAÇÃO COM FUN- 

^AMENTO IMPRECISO. LEGITIMA 

UÇFESA: REQUISITO DA MODERA¬ 

DO. DEFICIÊNCIA DE QUESITA- 

DO: NULIDADE INSANÁVEL E 

^SOLUTA. 

JÚRI - AUDIÇÃO DE TESTEMU¬ 

NHAS: DESISTÊNCIA PELA ACUSA¬ 

ÇÃO SEM ANUÊNCIA DA DEFESA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA: NUU- 

DADE DE JULGAMENTO. 

+ Inquirição de testemunhas em 

plenário. Desistência por parte da acu- 

saçáo das que arrolara no libelo. Inad¬ 

missibilidade desde que nüo assentida 

pela parte contrária e pelos jurados. In¬ 

teligência do art. 467 do Código de 

Processo Penal. Nulidade do julgamen¬ 

to por cerceamento de defesa. 

Acórdáo da 1? Câmara Criminal, de 

20/5/80. 

Apelação Criminal nP 45/80, de Catu. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

+ Apelação da sentença conde- 

^ria sem precisar-se em que alínea 

biciso III do art. 593 do Cód. de 

°s se fulcrava o recurso. Presunção 

, ^r fulcro da impugnação divergên- 

?entre o sentenciado e o votado pelo 

/'nselhode Sentença. Legítima defesa. 

^ta de quesito relativo ao excesso 

Poso. Prejuízo resultante para o réu 

^do os jurados responderam nega- 

^ente ao quesito da moderação no 

, dos meios necessários à repulsa da 

i,ess5o injusta e atual do ofendido, 

udade visceral do julgamento enfo- 

v 0 (C.P.P., art. 564, § único) para 

J^içffo do Júri. Inexistência de 

tnsa à súmula 160. 

JÚRI - CERCEAMENTO DE DEFE¬ 

SA NÃO CARACTERIZADO E DI¬ 

REITO DE APRECIAÇÃO PRECLU- 

SO~NULIDADE DE JULGAMENTO 

INADMISSÍVEL 

+ Alegação de cerceamento de 

defesa. Necessidade de comprovação 

de prejuízo. 

Tratando-se, na espécie, de nuli¬ 

dade relativa, a sua náo argüiçío no 

momento próprio, convalida o ato. 

Improvimento do recurso, por¬ 

que a condenação assenta em elemen¬ 

tos de prova dos autos. 

{u 

vrdJo da 1? Câmara Criminal, de 

,/02/80. 

JlaÇao Criminal nP 109/79, da Co- 

L03 de Itapetinga. 

^tor: Des. Walter Nogueira. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

20/03/79. 

Apelação Criminal nP 171/79, de 

Jequié. 

Relator: Des. Adhemar Raymundo. 
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JÚRI - CONSELHO DE SENTENÇA: 
DECISÃO APOIADA NA PROVA 
DOS AUTOS. IMPROVIMENTO DO 
APELO. 

+ Não julga manifestamente 
contra à prova dos autos, o Conselho 
de Sentença que acolhe uma das ver¬ 
sões da ocorrência delituosa, indiscuti¬ 
velmente apoiada na realidade proba¬ 
tória. Improvimento do apelo. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
8/5/80. 
Apelação Criminal nP 157/79, da 
Capital. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

JÚRI - DECISÃO AFRONTOSA À 
PROVA DOS AUTOS. NOVO JUL¬ 
GAMENTO. 

+ Julgamento pelo Júri. Decisão 
contrária à evidência dos autos. Nuli- 
dade. Provimento do apelo para que o 
Réu seja submetido a novo Júri. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
12/2/80. 
Apelação Criminal nP 132/79, de 
Barreiras. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JÚRI - DECISÃO APOIADA NO E- 
LENCO PROBATÓRIO. MANUTEN¬ 
ÇÃO DA DESCRIMINANTE DE LE¬ 
GITIMA DEFESA. IMPROVIMENTO 
DO APELO. 

+ Decisão manifestamente con-mb 
trária à prova dos autos. Inocorrênctecult 

da hipótese. Só se pode qualific31, ^eidá' 
contrária, de modo manifesto, à pr°''a 
dos autos a decisão que com aque L 
prova se atrita veemente e gritante ^ 
mente, não aquela que encontra algunl l ^ 

arrimo e apoio na mesma. A 03553530'tia 
do veredictum do Júri não se justifica 
quando ocorre qualquer dissonâncí3 
entre ele e a prova do processo ma* 
tão só quando a decisão não encontra 
base alguma nos elementos instrutórios 
dos autos. Improvimento do recurs0' 

% 
Acórdão da 1? Câmara Criminah ^ 

1/4/80. ^ 

Apelação Criminal nP 141/19, d® 

zeiro. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 'o 

JÚRI - DECISÃO C0NTRAnRlA 
DÊNCIA DOS AUTOS. CO-AUTO** 

DESISTÊNCIA DE UM DOS AU 
TES DEPOIS DE INICIADA A t 

CUÇÃO DO HOMICltJIO 
CIA DO ARREPENDIMENTO 

NÃO HAVER IMPEDIDO A ^ í0 
VEL CONSUMAÇÃO DO 
PELOS COMPARSAS. PROVlMt 

DO APELO. 

+ Segundo a teoria das Pr ^j. 

lidades também adotada corn° 
dora do crime no art. 15 do ^ 
Penal, quem entrega a seus jj,]. 
uma vítima cuja eliminação a 

ciado, não desiste, efi032”16" dir 
matá-la, desde que se omita ® 1 ^ 
a sua provável e imediata execUente sc 
parte dos companheiros. Morm 
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;on-imbém concorre, dias depois, para 
iciaruitaçjo definitiva do respectivo 
de^ver. 

ova 

iela 
,te.|6rda:o da 1? Câmara Criminal, de 
umf/08/80. 

'l^laçío Criminal nP 14/80, da Capital, 
ica pator: Des. Arivaldo Oliveira, 

cia 
ias 
tra 
íos 
[0< 

Ori _ DECISÃO contrária à 

ie ^OVA DOS AUTOS. ABSOLVIÇÃO 
v RÉU. NOVO JULGAMENTO. 

+ Tribunal do Júri. Absolvição 
0 réu baseada exclusivamente em sua 

Cativa nffo confirmada por qualquer 
'atento dos autos. Decisão visceral- 
^nte contrária à evidência dos fatos. 

I ‘0vimento do apelo para submissão 
^ acusado a novo julgamento. 

^rdffo da 1? Câmara Criminal, de 
; f/s/8o. 
, .MaçJo Criminal no 39/80, da Capital, 

‘ator: Des. Arivaldo Oliveira. 

- DECISÃO CONTRÁRIA À 
I°VA DOS AUTOS. LEGltlMA 

JfESA NÃO CONFIGURADA. 
JULGAMENTO. 

defesa putativa acolhida pelo Conselho 
de Sentença sem respaldo do elenco 
probatório colhido no feito. Delibera¬ 
ção aberrante que nâh pode deixar de 
ser cassada para que se faça novo jul¬ 
gamento do réu. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
12/02/80. 

Apelação Criminal nP 122/79, da Co¬ 
marca de Encruzilhada. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

JÚRI - DECISÃO ESTEIADA NA 
PROVA DOS AUTOS. AUSÊNCIA 
INCONTESTÁVEL DE LEGÍTIMA 
DEFESA. APENAÇÃO BEM DOSADA. 

+ Decisão do Tribunal do Júri 
contestada porque manifestamente 
contrária às provas dos autos. Tese de 
legítima defesa sustentada nas razões 
de recurso não encontra qualquer res¬ 
paldo nos autos. Improvimento. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
13/11/79. 

Apelação Criminal nP 89/79, de Jua¬ 
zeiro. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

. + Decisão manifestamente 

,Etária à prova dos autos. Ocorrên- 
t 'luando ela se divorcia inteiramente 

Ptova colhida no processo. Legítima 

JÜRI - DECISÃO FORA DE DÚVIDA 
AFRONTOSA AO CONJUNTO PRO¬ 
BATÓRIO DOS AUTOS. NOVO JUD 
GAMENTO. 
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+ Julgamento pelo júri. Argüi- 
ção de nulidade de sentença de que 
não se conhece por não ter sido alegada 
quando da interposição do recurso mas 
só nas razões de apelação oferecidas 
após o qüinqüidio legal. Decisão mani¬ 
festamente afrontosa à prova dos autos, 
onde não encontra apoio sério. Cassa¬ 
ção do decisum do Conselho de Sen¬ 
tença para ser o apelado submetido a 
novo júri. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
12/2/80. 
Apelação Criminal nP 138/79, de Iguaí. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

JÚRJ - DECISÃO INDUVIDOSA- 
MENTE CONTRÁRIA À PROVA 
DOS AUTOS. EXISTÊNCIA DESEN¬ 
GANADA DE CO-AUTORIA. DETER¬ 
MINAÇÃO: NOVO JÚRI. 

+ Tribunal do Júri. Participação 
direta dos Réus no cometimento dos 
delitos. Denegação da autoria. Decisão 
desenganada contra a prova evidente 
dos autos. Provimento do apelo para 
renovação do julgamento. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
29/4/80. 
Apelação Criminal nP 03/80, de Urandi. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JÚRI - DECISÃO MANIFESTAMEN¬ 
TE CONTRÁRIA À PROVA DOS 
AUTOS. NOVO JULGAMENTO. 

decidiu manifestamente contrario ^ 

prova dos autos. Provimento do apí'° 
para mandar o réu a novo julgamen10' 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, ^ 

17/4/80. (I 
Apelação Criminal nP 20/80, da Capl3i‘ 
Relator: Des. Costa Pinto. 

JÚRI - DEFEITOS VISCERAIS NA^ ’ 

RESPOSTAS DOS QUESITOS. INSU' ] 
FICIÊNCIA DO EXAME DE PRI^1' 
PIOS ESSENCIAIS NA FIXAÇÃO t 
GRADUAÇÃO DA PENA. CASSA¬ 

ÇÃO DA SENTENÇA E NOVO JUL¬ 

GAMENTO. 

+ Nulo é o julgamento fei‘° 

perante o Tribunal Popular qu311 
ocorre irregularidade insanável e Pre 

judicial ao réu na votação de quesitoS 
Nula a sentença em que, simplesmen^ 
repetindo as palavras da lei (Cód. Ê®11 
art. 42), não especifica, examina 
taca os elementos que lhe permita 
a individualização da pena. Senta V 

desfundamentada no tocante à q113 
ficação da pena imposta configur3 
arbitrário que fere interesse do ac 
do, que terá o direito sagrado de s3 ^ 
por que determinada quantidade 

pena lhe é imposta. 

.Acórdão da 1? Câmara Criminal' ^ 

29/4/8°. 
Apelação Criminal nP 158/79, de 
raci. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

+ Acolhendo o Tribunal do 
Júri a tese esposada pela defesa - 
negativa de autoria - a qual é inteira¬ 
mente ilidida pela realidade da prova. 

JÚRI - DUPLA VERSÃO EM ^ 
NO DO FATO DELITUOSO. . 
RÊNCIA NO TOCANTE A VElCu 
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A PELO ACUSADO. IMPROVI- 

ÍNTO DA APELAÇÃO. 

+ É lícito ao Tribunal do Júri 
dinar-se por uma das versões que se 
deitam em tomo do fato delituoso, 
!,>t que se possa, por isso, acoimar-lhe 
^eredictum de manifestamente con- 

^rio à prova dos autos. 

'tfrdío da 2? Câmara Criminal, de 
!/2/80. 
Waçâo Criminal nP 64/79, da Capital 
^ator: Des. Pondé Sobrinho. 

Existindo duas versões ambas com 
apoio na prova dos autos, é lícito ao 
Conselho de Sentença optar por uma 
delas sem afronta àquela prova. Ino- 
corrência de decisão do Júri manifes¬ 
tamente contrária à prova dos autos. 
Improvimento da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

1/4/80. 
Apelação Criminal nP 10/80, de 
Inhambupe. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

% - DÚPLICE VERSÃO QUANTO 
0 CRIME. IMPROVIMENTO DO 

^LO PARA MANTER A DECISÃO 

^ndenatória. 

JÚRI - EXISTÊNCIA DE VERSÃO 
ÚNICA SOBRE O FATO DELITUO¬ 
SO. PREFERÊNCIA AOS FATOS 
PRETÉRITOS E CIRCUNSTÂNCIAS 
QUE ANTECEDERAM A AÇÃO CRI¬ 
MINOSA. NOVO JULGAMENTO. 

+ Existindo dupla versão da 
^frência delituosa, o Júri pode optar 

r Uma delas, porém, quando alicer- 
.'^>como no caso em exame, na reali- 

da prova. 
v Improvimento do apelo para 
^ter a decisão condenatória. 

^rdão da 2? Câmara Criminal, de 
J/80. 
fiação Criminal nP 22/80, da Capital. 
^tor or: Des. Costa Pinto. 

+ Existindo apenas uma versão, 
inteiramente fundamentada na prova 
dos autos, não podería o Júri despre¬ 
zá-la, olvidando a atualidade da ocor¬ 
rência, para julgar com base em fatos 

pretéritos e circunstâncias que teriam 
antecedido à cena delituosa, e que não 
constituem versão do crime. Provimen¬ 
to do apelo para cassar a decisão recor¬ 
rida afim de ser o réu submetido a 
novo julgamento. 

^ - DUPLICIDADE DE VER- 
jjS. OPÇÃO DE UMA DELAS 

JURADOS. 

•f + Apenas quando o veredito 
:‘!luízes de fato for arbitrário, disso- 

do-se de modo gritante e veemente 
, Pfova existente no processo é que 
. kfniite à 2? Instância rever a decisão 

t,enninar novo julgamento do réu. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
28/08/80. 

Apelação Criminal nP 47/80, de 
Salvador. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

JÚRI - FALTA DE FUNDAMENTA¬ 
ÇÃO DA SENTENÇA NA FIXAÇÃO 
DA PENA AO CRIMINOSO. NULI- 
DADE DO JULGAMENTO. 
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+ Ao adotar o sistema da indi- 
vidualização da pena ao criminoso, e 
conquanto tivesse conferido ao Juiz 
uma gama bem extensa de arbítrio no 
particular, o nosso Código Penal, no 
entanto, nãó deixou de restringir-lhe 
tais prerrogativas ao lhe impõr, con¬ 
forme impôs, o dever de sempre e 
explicitamente indicar, na fixação da 
penalidade, os elementos dos autos em 
que se baseou para chegar aquela quan¬ 
tificação. Desde que assim não tenha 
procedido, maculou de nulidade abso¬ 

luta a sua decisão. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
13/5/80. 
Apelação Criminal nP 36/80, de Feira 
de Santana. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JÚRI - HOMICfDIO: ABSOLVIÇÃO. 
LESÕES CORPORAIS: JULGAMEN¬ 
TO SINGULAR. DECISÃO CONTRÁ¬ 
RIA À PROVA DOS AUTOS. 

+ Tribunal do Júri. Univocidade 
da prova apontando exclusivamente o 
réu como único autor do delito. Decisão 
absolutória contrária à evidência dos 

autos. Provimento ao apelo para sub¬ 
missão do acusado a novo julgamento. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

06/5/80. 
Apelação Criminal nP 29/80, de Casa 

Nova. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JÜRI - HOMICÍDIO. AUTORIA 
DUVIDOSA: PROVA INSUFICIEN¬ 
TE. APLICAÇÃO DO PRINCIFIO IN 
DUBIOPROREO. 

+ Sendo a prova existente n° 
processo, indiscutivelmente duvido^ 
quanto a autoria, o Júri, absolvendo0 

réu, com fundamento na negativa da 
autoria, não decide manifestameflW 

contra a prova dos autos. Improvinieo10 

do apelo. 

Acórdão da 2? Câmarà Criminal, ^ 
10/4/80. 
Apelação Criminal no 161/79, da 
marca de Saúde. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

JÚRI - HOMICÍDIO. DECISAJ 
APOIADA NA PROVA DOS Alfl'0^ 
SOBERANIA DA DECISÃO DO T^ 
BUNAL POPULAR. 

+ Apelação Criminal. Alegai0 
de ter sido injusta a decisão do Trib° 

nal do Júri. Inacolhível o aPe*°'.3 
Superior Instância não cabe dizer 
justiça ou injustiça do Tribunal 
Júri mas tão somente verificar da 
lidade de suas decisões verificando 

houve descumprimento de exigênCI 
legais. 

Acórdão da 2? Câmara Crimin^’ ^ 

12/6/8°- • , cru* Apelação Criminal nP 24/80, de r- 

das Almas. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

JÜRI - HOMICÍDIO. inexistênc‘J 
DE QUESITO DEFEITUOSO. Djo 
SÃO COM APOIO NA PROVA D 

AUTOS. 

+ Nulidade do julgamen10 
güida sob fundamento de existén013^ 
quesito complexo e mal redigid0- 
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a içío rejeitada desde que, apesar de 
3 i redação pouco clara, o quesito 
i 'deria ser entendido perfeitamente 
e :|°s jurados, como o foi. Decisão 
0 ^ifestamente contrária à prova dos 

‘•os. Inocorrência no caso vertente se 
decisão do Conselho de Sentença 

( ^ se atrita de modo algum com o 
!r>co probatório do processo e ina- 

y "'ou a versão do acusado fundada 
"dusivamente em suas afirmações 
,0 corroboradas por outras provas. 

^rdão da 1? Câmara Criminal, de 
!/2/80. 

^ ilação Criminal nP 135/79, de Mata 
! São João. 
(^tor: Des. Walter Nogueira. 

circunstâncias do art. 121 § 1? do Có¬ 
digo Penal não alegada, mas consigna¬ 
da e colocadas com destaque no ques¬ 
tionário, depois do referente à qualifi¬ 
cativa da surpresa e como simples, 
atenuantes. Inadmissibilidade. Nuli- 
dade absoluta do julgamento por pre¬ 
judicar a amplitude de defesa do acu¬ 
sado. Aplicação da Súmula nP 162 do 
Supremo Tribunal Federal. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
18/3/80. 

Apelação Criminal nP 87/79, da 
Capital. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

3 Kl - HOMICÍDIO. OMISSÃO DE 
^esito obrigatório, deci- 

1 Jo CONTRÁRIA À PROVA DOS 
1 '^OS. NOVO JULGAMENTO. 

. + Júri - Omissão de quesito 
^'Batório - Nulidade não argüida no 
^rso da acusação - Aplicação do 
/^te 160 do Supremo Tribunal 
'derai. 

^dão da 1? Câmara Criminal, de 

talado Criminal nP 68/80, de 

S- 
aior: Des. Arivaldo Oliveira. 

■KJ ~ INSANÁVEL DEFICIÊNCIA 
) QUESTIONÁRIO, nulidade 
;8stancial de julgamento. 
mA162DOS.T.F. 

+ Tribunal do Júri. Deficiência 

<luestionário. Quesitos relativos à 

JÜRJ - IRRELEVÂNCIA DAS PRE¬ 
LIMINARES. INOCORRÊNCIA DA 
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE. 
DECISÃO CONFORME A PROVA 
PRODUZIDA. 

+ Rejeitam-se as preliminares 
argüidas, se se verifica que o libelo acu- 
satório e o questionário foram formula¬ 
dos consoante a correta euremática. 

As penas mais leves, ex vi legis, 
prescrevem com as penas mais graves, 
não sendo, pois, de declarar a prescri¬ 
ção em relação ao crime a que corres¬ 
ponde pena mais leve, quando o 
mesmo em concurso material com o 
delito a que se comina pena mais grave. 

É de confirmar a decisão do Júri 
que se apoia na prova produzida. 

Improvimento do apelo. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
7/2/80. 
Apelação Criminal nP 65/79, da Capital 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 
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JÜRI - JULGAMENTO MANIFESTA- 
MENTE CONTRÁRIO À PROVA 
DOS AUTOS. NOVO JULGAMENTO. 

+ Inexistindo nos autos provas 
que roborem a tese aceita pelo Júri, 

dá-se provimento ao recurso para 
submeter o acusado a um novo julga¬ 
mento. Decisão unânime. 

qual se ressente, igualmente, de vlCl0 
insanável em face da sentença do JulZ ré' 
presidente, na qual se fez tabula ^ Tr 
do princípio de individualizaçáb 

pena. ™ 
nii 

Acórdão das Câmaras Criminais ReU 

nidas, de 15/2/80. ^ 
Revisão Criminal nP 11/75, de Morr0 R( 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
20/5/80. 
Apelação Criminal nP 25/80, de Ubai- 
taba. 
Relator: Des. Gérson Pereira. 

JÚRI - QUESITOS DA DEFESA AN¬ 
TECEDIDOS PELOS DAS CIRCUNS¬ 
TÂNCIAS AGRAVANTES. APLICA¬ 
ÇÃO DA SÚMULA 162 DO S.T.F. 
NULIDADE DO JULGAMENTO. 

do Chapéu. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

H 
F M 

JÚRI - SENTENÇA: AUSÊNCIA D 
VÍCIOS ARGUIDOS. LEGITIMA ^. 
FESA:INCOMPROVAÇÃO. DEFE^ ^ 

MENTO DA REVISÃO: REDÚÇa ^ 

DA PENA. ^ 

+ Sentença condenatória ^ 
Tribunal do Júri. Inexistência & nU^ ^ 
dades do julgamento. Inocorrência ^ 
eivas que possam invalidá-lo. \ 

Legítima defesa inexistente a n. 

+ Julgamento pelo Júri. Ques¬ 
tionário. Quesito relativo a circunstân¬ 
cia agravante qualificadora do homi¬ 
cida colocado antes dos referentes às 
alegações de defesa. Inadmissibilidade. 
Nulidade absoluta do julgamento. Sub¬ 

missão do réu a novo Júri. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
12/2/80. 

Apelação Criminal nP 150/79, de 
Juazeiro. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JÚRI - QUESTIONÁRIO DEFICIEN¬ 
TE. NULIDADE DE JULGAMENTO. 

+ A deficiência do questionário 
inquina de nulidade o julgamento reali¬ 

zado perante o Tribunal Popular, o 

à prova dos autos. ,.j0 
Deferimento em parte do 

revisional para reduzir a pena do c 
denado. 

* ReU' 

Acórdão das Câmaras Criminais 
nidas, de 17/8/79. . c0. 
Revisão Criminal nP 28/79, de 

bina. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo- 

JÚRI - SENTENÇA desmot;^ 
NULIDADE DO JULGAMt 
DEFERIMENTO DA REVISACL 

sg 
+ Nula é a sentença evn ^ii- 

fez tabula rasa do princípi° ^ g 
vidualização da pena, acarreta 

nulidade do julgamento. 

R 

Jl 
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D 

tl 
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di 
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I :i° Defere-se a revisío, ficando o 
J>z réu a pender do novo veredicto do 

Tribunal Popular, 
da 

AcórdSo das Câmaras Criminais Reu¬ 
nidas, de 15/2/80. 

u' Revisão Criminal nP 14/78, da Co¬ 
marca de Jacobina. 

r0 Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

LEGÍTIMA DEFESA - AGRESSÃO 
ATUAL E INJUSTA INICIADA PELA 
VITIMA. CARACTERIZAÇÃO. 

JÜRI - SENTENÇA NULA. PROVI- 
e Mento do apelo. 
V 

1- + Anula-se a sentença que nâo 
3 justifica a aplicação da pena e, ainda, 

■ncorre em erro grave ao proceder os 
cálculos para a fixaçío da penalidade 

3 definitiva. 

+ Age em legítima defesa quem, 
agredido à face e já ferido, reage fa¬ 
zendo uso de arma de fogo. 

Improvimento do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
06/03/80. 

Recurso Criminal nP 62/79, da Co¬ 
marca de Jacobina. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

e Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

•0/05/79. 
: Apelação Criminal nP 164/78, de Ca- 

''avieiras. 
i Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

Wrj _ VEREDICTO EVIDENTE- 

^ENTE CONTRÁRIO À PROVA 
D0S AUTOS. NOVO JULGAMENTO. 

+ Decisão manifestamente con- 
trária à prova dos autos. Ocorrência 
^ando ela se divorcia inteiramente da 
^ova colhida no processo. Legítima 

'kfesa putativa acolhida pelo Conselho 
^ Sentença sem respaldo do elenco 
^obatório colhido no feito. Delibera- 

aberrante que náo pode deixar de 
^ cassada para que se faça novo julga- 
^nto do réu. 

^órdâo da 1? Câmara Criminal, de 
2/2/80. 

LEGÍTIMA DEFESA - CARACTERI¬ 
ZAÇÃO: PROVA CONCLUDENTE. 

+ Legítima defesa própria. Re¬ 
conhecimento pelo Juiz a quo. Absol¬ 
vição. Prova testemunhai coerente e 
segura no sentido da legítima defesa. 
Reconhecimento também pela Procu¬ 
radoria da Justiça. Improvimento do 
recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
6/03/80. 

Recurso Criminal nP 36/79, da Capital. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

LEGITIMA DEFESA - HOMICÍDIO. 
MODERAÇÃO DOS MEIOS NECES¬ 
SÁRIOS À INJUSTA AGRESSÃO. 
CARACTERIZAÇÃO. 

+ Caracteriza-se a legítima de¬ 
fesa, quando o acusado defendedo-se 
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moderamente e por meios necessários 
de injusta agressão, vem causar a morte 
do seu agressor. 

Improvimento do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
7/8/80. 
Recurso Criminal nP 17/80, da Co¬ 
marca de Santo Antonio de Jesus. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

LEGÍTIMA DEFESA - HOMICÍDIO: 
MODERAÇÃO DOS MEIOS NECES¬ 
SÁRIOS À INJUSTA AGRESSÃO. 
CARACTERIZAÇÃO DA JUSTIFI¬ 
CATIVA PENAL. 

+ Age em legítima defesa quem, 
agredido à facão, e mesmo em fuga, 
ainda é perseguido, faz uso do revólver, 
único instrumento de que dispunha, 
defendendo-se moderamente. 

Improvimento do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
28/08/80. 
Recurso Criminal nP 26/80, de São 
Goncalo dos Campos. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

LEGÍTIMA DEFESA DA HONRA - 
INCONFIGURAÇÃO: AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. 
DECISÃO CONFLITANTE COM A 
PROVA DOS AUTOS. NOVO JUL¬ 
GAMENTO. 

+ Legítima defesa da honra. 
Incorrência por falta de coexistência 
de requisitos essenciais para configura¬ 

ção da justificativa penal, especialmente 
o do emprego dos meios necessários e 
o da moderação da repulsa. Decisão do 

p 
Júri conflitando com a prova dos autos. ^ 
Sua cassação para mandar-se o réu a 

novo julgamento. 
t 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de E 

4/3/80. C 
Apelação Criminal nP 95/79, da Caph^ 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

'« 

)! 

, ir 
LENOCÍNIO - CASA DE PROSU" „ 
TUIÇÃO: FLAGRANFE CARACTE- , 
RIZADOR. VALIDADE DE TESTE- , 
MUNHO DE PREPOSTO POLICIA1 , 

+ Provados os fatos narrado5 

na peça inicial, ou seja, que o apa^3 c 
mento onde reside a .denunciada, 51 ] 

tuado em zona residencial e em prédio ^ 
habitado exclusivamente por farufli3’ ^ 
era por ela habitualmente destina 

para fins libidinosos, impõe-se re3° ^ 
nhecer a responsabilidade da acusa • ^ 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, ^ 

22/5/80. . , |j 
Apelação Criminal nP 11 /80, da Capita ,j 

Relator: Des. Costa Pinto. ^ 

LESÕES CORPORAIS - CONCURS0 , 

MATERIAL. APLICAÇÃO DAS E ^ 
NAS: DOSAGEM. REDUÇÃO lNA 

TORIZADA. 

+ Concurso de delitos. Crú^ 
da mesma espécie praticados com ; 
sígnios autônomos. Aplicação da r , 

do art. 51 do Código Penal. 

• de < 
Acórdão da 1? Câmara Crimm • 

30/09/80- a Santo 
Apelação Criminal nP 51/80, de 

Amaro. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 
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>s. tSÕES CORPORAIS - GRAVES E 
a UVÍSSIMAS: ABORTO. LAUDO 

ERICIAL INCONCLUSIVO E AU- 
Sncia de outras provas. 

de ÊNTENÇA CONDENATÓRIA: RE- 

ORMADA. 
ai 

+ Apelação Criminal. Funda- 
^ntada em que a sentença condena¬ 
da baseou-se em delito inexistente, 

■j. %ilaridade do laudo pericial que 
'pede seja fixado o tipo de lesão 
'frida pela vítima. Conheceu-se e deu- 
! provimento ao apelo para, refor- 
ando a decisão recorrida, absolver o 

)S ^ante. 

dirdão da 2? Câmara Criminal, de 

o 3/3/80- 
h Mação Criminal nP 118/79, de Saúde. 
0 dator: Des. Jorge Figueira. 

)- 

>• §OES CORPORAIS - PROVA DA 
^TERIALIDADE DO DELITO: 

e JUDO PERICIAL. AUTORIA DO 
JlME ALICERÇADA NA CONFIS- 

L y DO RÉU. PROVIMENTO DO 
^CURSO, PARA CONDENAR O 
'•Usado à pena de multa. 

; . + Crime de lesão corporal. 

Aprovação da sua existência através 
eXame pericial, que guarda perfeita 

OitH ‘Patibilidade com as confissões do 
a feita perante a autoridade poli- 

e a judicial. 
Prova da autoria do crime de 
corporal leve, alicerçada na con- 
e em indícios. 
Benefício do privilégio, em favor 

icüsado. 
Provimento do recurso, 

u 
uMâo da 1? Câmara Criminal, de 
%9 

Apelação Crime nP 120, de Senhor do 
Bonfim. 
Relator: Des. Adhemar Raymimdo. 

MEDIDA DE SEGURANÇA - DOEN¬ 
ÇA MENTAL COMPROVADA. AB¬ 
SOLVIÇÃO SUMÁRIA. 

+ Comprovada a doença men¬ 
tal do agente, ao tempo do delito, deve 
o mesmo ser liminarmente absolvido, 
aplicando-se-lhe, ope legis, a adequada 
medida de segurança. Decisão unânime. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
1/4/80. 

Recurso Criminal nP 61/79, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Gérson Santos. 

NULIDADE DE PROCESSO - AU¬ 
SÊNCIA DE DEFESA 

+ Apelação Criminal. Ausência 
de defesa. Nulidade do processo. Pro¬ 
cedência do apelo. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
11/10/79. 
Apelação Criminal n? 70/79, da Co¬ 
marca de Saúde. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

NUUDADE DE PROCESSO - ESTU¬ 
PRO: VIOLÊNCIA PRESUNTIVA. 
INSUFICIÊNCIA DE DEFESA: DE¬ 
FENSOR SUSPEITO. 

+ Estupro com violência ficta. 
Nulidade inocorrente do auto de exame 
pericial, que contém apenas irregulari¬ 
dade sanada. Ausência de defesa sufi- 



ciente e eficaz do acusado. Comprova¬ 
da que está a alegação, nulo tomar-se o 
processo, a ser repetido a partir do in¬ 
terrogatório exclusive. Para cumprir-se 
o preceito constitucional de ampla 
defesa se faça em moldes satisfatórios 
e convenientes. Defesa ademais desva- 
liosa e feita sem beneficiar o réu, 
quando produzida de maneira ineficaz 
por pessoa suspeita — o Defensor Da- 
tivo por sua ligação com a família da 
ofendida. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
12/02/80. 
Apelação Criminal nP 79/79, da Co¬ 
marca de Maragojipe. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

NULIDADE DO PROCESSO - FALTA 
DE ALEGAÇÕES FINAIS DO MI¬ 
NISTÉRIO PUBLICO. 

se desobedecidas as regras do parágrafo 
2? do art. 17, do parágrafo único do 
art. 2? e do parágrafo 1? do art. 13 da 
lei citada. Omissão da entrega ao acu¬ 
sado da 2? via da representação bem 
como da denúncia que nela se baseou- 
Provimento do recurso para anular o 

processo ab initio. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

23/10/79. 
Apelação Criminal nP 67/79, da Co 

marca de Curaçá. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

NULIDADE DE PROCESSO CRl^ 
NAL - DEFENSORA DO ACUSAD 

ESPOSA DO PROMOTOR pÜBLlCno 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL P 
PACIENTE INQUESTIONÁVE1- 

CONCESSÃO DA ORDEM. 

+ Tratando-se de termo essen¬ 
cial do processo crime, a eiva configura 
nulidade absoluta que toma desvaliosos 
os demais atos processuais da ação 
penal, a sentença inclusive. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
19/4/80. 
Recurso Criminal nP 03/80 da Comarca 
de Ituaçu. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

NULIDADE DE PROCESSO CRIAtl- 
NAL - ABUSO DE PODER. CURSO 
PROCEDIMENTAL DA LEI 4 898/65. 
VÍCIOS INSANÁVEIS. 

+ Crime de abuso de poder. Rito 
especial da Lei nP 4 898/65. Nulidade 
processual. Desvalia da citação inicial 

+ Habeas-corpus. Nulidade ^ 

processo. Possibilidade de sua apf£ 
ção no sumaríssimo do habeas-c° P 

se ela surge com o exame prirM I ^ 
da prova preconstituída, robusta e ^ 

conteste, trazida para os autos P® 
impetrante, dispensado qualquer e ^ 

mais profundo da mesma. jS. 
mento legal do representante do 
tério Público para funcionar no ^ 
em que serviu como defensora sua ^ 

de nulidade o processo. ^ sa vicia 
processo, inclusive a sentença 
prolatada, inquestionável o constr ^ 

mento ilegal que sofre o paciente p 
por força da decisão condenatória- 

Acórdão da 1? Câmara Crinúnali 

mm. A0 Itiúba. 
Habeas-Corpus nP 386/79, de 
Relator: Des. Walter Nogueira- 
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LI D ADE DE SENTENÇA - AU¬ 

SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
&ESCUMPRIMENTO DO ART. 381, 
INC. ui, DO CÓD. PROC. PEN. 

+ Sentença nula, por falta de 
tondamentação. Descumprimento da 
distenda normativa do art. 381, indso 
Ui, do Código de Processo Penal. 

Provimento do recurso. 

^córdío da 1? Câmara Criminal, de 

27/03/78. 
Vlaçío Criminal nP 160/78, da 
Apitai. 

^lator: Des. Adhemar Raymundo. 

Jfr/t - REDUÇÃO. AGRAVANTE 
'''ÀO CONFIGURADA: TRAIÇÃO. 

+ Defere-se, em parte, o pedido, 
excluir a agravante da traição, e 

to conseqüência, reduzir a pena, uma 
que nío ficou devidamente cara- 

torizada. 

^órdâo das Câmaras Criminais Reu- 
Jjas, de 12/3/80. 

Criminal nP 37/78, da Comarca 
Euclides da Cunha, 
lator: Des. Costa Pinto. 

^SCRIÇÃO - CRIME DE LESÕES 
CHORAIS: CONCURSO FORMAL 

!|Ud 
delitos, extinção da puni- 

ade. 

h + Prescrição. Condenação por 
|tote de lesOes corporais em concurso 
,1[nial de delitos, de que nâo recorreu 

Público. Pena in concreto Ministério 

estabelecida em 2 meses e 10 dias de 
detenção. Extinção da punibilidade 

nos termos dos arts. 110, §§ 1? e 2? 

(com a nova redação da Lei nP 6 416, 
de 24/05/77) e 109, VI, do Código 
Penal. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
04/12/79, 
Apelação Criminal nP 126/79, da Co¬ 
marca de São Felipe. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

PRISÃO EM FLAGRANTE - VIO¬ 
LAÇÃO DO ART. 302, DO CÓD. 
PROC. PEN. NULIDADE DO AUTO. 
CONCESSÃO DO WRIT 

+ É nulo o auto de prisão em 
flagrante, quando não obedece aos 
requisitos estabelecidos no art. 302, do 
Código de Processo Penal. Concessão 
do habeas-corpus. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/06/80. 

Habeas-Corpus nP 119/80, da Comarca 

de Guanambí. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTOS SUFICIENTES 
QUE A AUTORIZAM. 

+ Habeas-corpus. Paciente acu¬ 
sado de roubo de gado. Simples suspei¬ 
tas e desconfianças não bastam, para 
prisão preventiva, que exige “indícios 
suficientes da autoria”. Além disso não 
se positivou necessária, por ser o indi¬ 
ciado pequeno proprietário, radicado 



no meio, nJo se podendo presumir que 
fugirá, em prejuízo da instrução. Defe¬ 
rimento. 

PRISÃO PREVENTIVA - DESPA¬ 
CHO DENEGATÓRIO. RECURSO 
INACOLHIDO. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
18/09/80. 
Habeas-Corpus nP 219/80, de Itabe- 

raba. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

PRISÃO PREVENTIVA - AUTORIA 
E MATERIALIDADE DOS DELITOS 
DEMONSTRADAS. CUSTÓDIA PRE¬ 
SERVATIVA DA ORDEM PÚBLICA. 
HABEAS-CORPUS INDEFERIDO. 

+ Suficientemente motivada a 
custódia preventiva, não apenas quan¬ 
to à autoria e a materialidade dos deli¬ 
tos, senão ainda quanto à conveniência, 
indefere-se a pretensão do impetrante. 
Habeas-corpus denegado. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
8/5/80. 
Habeas-corpus nP 82/80, de Casa Nova. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

PRISÃO PREVENTIVA - DECRETA¬ 
ÇÃO POR JUIZ EM GOZO DE 
FÉRIAS: ADMISSIBILIDADE. AU¬ 
SÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. HABEAS-CORPUS DENE¬ 
GADO. 

+ Habeas-corpus - Prisão pre¬ 
ventiva. Sua decretação por juiz em 
gozo de férias. Admissibilidade. Dene- 
gação da ordem impetrada. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
29/4/80. 
Habeas-Corpus nP 83/&0, de Nazaré. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

+ A prisão preventiva, med‘ 3 
considerada de exceção, somente dev® 
ser decretada em casos de necessida c 
comprovada, não merecendo, assin1' 
reforma a decisão que demonstra 
inocorrência dos requisitos exigio 

para sua decretação. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

30/5/80. 
Recurso Criminal nP 08/80, de u3 

zeiro. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

PRISÃO PREVENTIVA - H°M£) 
DIO: INTEGRIDADE MENTAL U 

ACUSADO. DESPACHO FUNU - 

MENTADO. 

+ Considerando-se fundam61’^ 

do o despacho de prisão preven 
quando o juiz justifica os motivos ^ 

determinaram a necessidade e c , a 
niência da medida cautelar, de mo 
resguardar a ordem pública. Deneg 
da ordem. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal- de 

n 14180. ,tiba. 

Habeas-Corpus nP 390/79, de M 

Relator: Des. Costa Pinto. 

finMlC* 
PRISÃO PREVENTIVA - J1 ^ ^ 
DIO: PROVA DA AUTORIA gg. 

TERIALIDADE DO CRIME- ^ d0 

TO DE PRISÃO: oMISS^NljlA- 
AUTO DE EXUMAÇÃO. A 



iAO DO DECRETO E REEDIÇÃO: EXAME DE CORPO DE DELITO. 
ÃLIDADE. DECISÃO CONFIRMADA. 

+ Habeas-corpus. Ao anular de- 
'íto de prisão preventiva, por omissão 
4 auto de exumação, posteriormente 
'Mado; nenhum preceito obstava 
5$se reedita‘do, visto subsistirem os 
Ativos, cjue a determinaram. Não 
Atando cópias dos dois decretos, o 
'petrante impossibilitou acolhimento 
h razões produzidas, presumindo-se 
írreto o ato impugnado, face às infor- 
^Ções e informes outros coligidos. 

^rdão da 2? Câmara Criminal, de 
to/80. 
^eas-Corpus nP 207/80, de Paulo 
ifonso. 
{lator: Des. Qaudionor Ramos. 

^NÜNCIA - DOENÇA MENTAL: 
COMPROVADA. RECURSO NO 

JNTIDO estrito, que se nega 

WIMENTO. 

+ Recurso Criminal. Acusado 
0 como doente mental. Inexistência 

^ autos de perícia médico-legal de¬ 
lirando ser o mesmo criminal- 

irresponsável ou meramente um 
‘^eiriço. Confirmação da pronúncia. 

Provimento do recurso. 

^dão da 1? Câmara Criminal, de 

f/S/80. 

.^tso Criminal nP 12/80, de Gandu. 
'^or: Des. Arivaldo Oliveira. 

früJVCIA - “TENTATIVA 
HNCA”. descabimento do 

+ Cogitando-se de “tentativa 
branca”, a prova da materialidade do 
delito independe de exame pericial. 
Apurado que o acusado desfechou 
tiros de revólver contra a vítima, com 
a qual se desentendera momentos 
antes e que fora esperar em frente à 
sua casa, não conseguindo acertar os 
tiros pela oportuna intervenção de 
terceiro que lhe segurou o braço, há 
suficientes elementos para sua pronún¬ 
cia por homicídio tentado. Improvi- 
mento do recurso para manter-se a 
decisão impugnada. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
11/3/80. 
Recurso Criminal nP 39/79, de Mara- 
gojipe. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

RECURSO CRIMINAL - IMPRO- 
NÚNCIA: CO-AUTORIA NÃO TIPI¬ 
FICADA. PRONÚNCIA: DESCARA- 
CTERIZAÇÃO DAS AGRAVANTES. 

+ Nega-se provimento ao recur¬ 
so em sentido estrito, quando não 
comprovada a co-autoria, e descaracte¬ 
rizada não só a agravante do motivo 
fútil, face aos antecedentes da ocorrên¬ 
cia delituosa, como, também, da trai¬ 
ção, que é praticada mediante ataque 

súbito e sorrateiro, sem que possa a 
vítima perceber o gesto criminoso. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
11/9/80. 
Recurso Criminal nP 22/79, da Co¬ 
marca de Itabuna. 
Relator: Des. Costa Pinto. 
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RECURSO CRIMINAL - SUSTEN¬ 
TAÇÃO. CONVERSÃO DO JULGA¬ 
MENTO EM DILIGÊNCIA. 

Inércia da parte ofendida. Dec3' 
dência do direito de queixa. Extinçí0 
da punibilidade. 

+ Em face da inobservância do 
prescrito no artigo 589 do Código de 
Processo Penal, incumbe ao Juízo ad 
quem decidir no sentido de converter- 
se o julgamento em diligência, para 
que se sane a respectiva omissão. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
14/2/80. 
Recurso Criminal nP 58/79, de Ilhéus. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

RECURSO CRIMINAL STRICTO 
SENSU - DECISÃO JUDICIAL DE¬ 
SOBEDIENTE DO ART. 589 DO 
CÓD. PROC. PEN. CONVERSÃO DO 
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

+ Inexistência de fundamen¬ 
tação, mantendo ou reformando, o 
despacho que manda subir os autos à 
Instância Revisional. - Inteligência do 
art. 589 do Código de Processo Penal. 
Conversão do julgamento em diligência. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
11/3/80. 

Recurso Criminal nP 60/79, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

RECURSO CRIMINAL STRICTO 
SENSU - DELITO CONTRA A 
HONRA. FALTA DE INICIATIVA 
VÃ LIDA DA OFENDIDA. Pf^ECLU- 
SÃO DO DIREITO DE QUEIXA. 
RECURSO IMPROVIDO. 

+ Recurso stricto sensu. Crime 
contra a honra. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, d® 

16/10/80. 
Recurso Criminal nP 38/80, da Capit2*- 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

RECURSO CRIMINAL STRltf0 
SENSU - HOMICÍtHO: PAClENTt 
EM EPISÓDIO PSICÓTICO RES^ 
TANTE DE ESQUIZOFRENIA. APLf' 
CAÇÃO DO ART. 22 DO CÓD. PEN' 
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. 

+ Recurso em sentido estri10. 
Homicídio praticado por agente ac° 
metido de crise psicótica de natureza 
esquizofrênica. Absolvição limlIiar 
com aplicação de Medida de SeguranÇ3, 

Improvimento do recurso oficial. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, d® 

14/10/80. de 
Recurso Criminal nP 42/80, 

Salvador. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

RECURSO CRIMINAL sTRjCL 
SENSU - INTERPOSIÇÃO FO^ 

DO PRAZO LEGAL ILEGlTlM^ 
DE AD PROCESSUM COMPROVA^' 

RECURSO INADEQUADO A ^ 
TESE DOS AUTOS. NÃO CON^ 

CIMENTO. 

_ egtjSM' 
+ Recurso criminal ^ 

Arquivamento de inquérito P° j], 
Intempestividade da medida r®c ^ 

se ultrapassado o prazo legal P3r3arte 
interposiçâo. Ilegitimidade 
comprovada. Ocorrência de h13 
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*0 do recurso à hipótese dos autos, 
lce inclusive ao casuísmo do disposto 
10 art. 581 e seus incisos de I a XXIV 

Cód. de Proc. Penal. Não conheci- 
^nto do recurso. 

'córdão da 1? Câmara Criminal, de 
■3/3/79. 

‘«curso Criminal nP 56/78, de Mata 
;«São João. 

'«lator: Des. Walter Nogueira. 

ECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
^SÊNCIA DE INFORMAÇÕES DA 
Jütoridade INDIGITADA COA- 

°Ra. decisão confirmada. 

+ Não prestando as informações 
^citadas, a autoridade indigitada 
^tora implicitamente admite a pro- 
t(tència dos argumentos aduzidos na 
^Petração. Decisão confirmada. Im- 
),0vimento do recurso. 

Jordão da 2? Câmara Criminal, de 
.3/08/80. 

. Cl*rso de Habeas-Corpus nP 131/80, 
'I Salvador. 

tator: Des. Costa Pinto. 

^CCZRSO DE HABEAS-CORPUS - 
fELlQUENTE PRESO PELA POLf- 
^ SEM FLAGRANTE E SEM MAN- 
JDq DE PREVENTIVA. FUNDA- 

JNtaçâo INCONSTITUCIONAL 
y ART. 50, INC. I, DA LEI N? 

P97/76. CONSTRANGIMENTO ILE 
CONCESSÃO DA ORDEM. 

j, + Habeas-corpus. Prisão ilegal. 
^ dos casos de prisão em flagrante 
. cumprimento de mandado de 

^dia preventiva, a Polícia não tem 

poderes para privar alguém de sua li¬ 
berdade de locomoção, mesmo ao dito 
delinqüente contumaz ou a título de 
internamento provisório na Colônia de 
Pedra Preta para sua “reeducação 
social”. Flagrante inconstitucionali- 
dade do disposto no art. 50, inc. I, da 
Lei Estadual 3 497/76. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
7/8/79. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 163/79, 
da Capital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
EX-OFFICIO. JUSTO RECEIO DO 
RECORRIDO DE SOFRER COAÇÃO 
ILEGAL. WRIT PREVENTIVO CON¬ 
CEDIDO. IMPROVIMENTO. 

+ Habeas-Corpus. O justo receio 
de violência injusta e iminente contra a 
liberdade de locomoção de alguém me¬ 
rece a proteção do writ concedido sob 
sua forma preventiva. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
28/8/79. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 203/79, 
da Comarca de Juazeiro. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 

EX-OFFICIO. PRISÃO SEM FLA¬ 
GRANTE, IMPUTAÇÃO DE FATO 
CONCRETO E ORDEM ESCRITA DE 
AUTORIDADE COMPETENTE. DE¬ 
CISÃO RECORRIDA MANTIDA. 

+ Habeas-corpus. Prisão de pes¬ 
soas a que se atribui prática habitual 
de delito contra o patrimônio mas sem 
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lhes ter sido imputado cometimento 
de fato concreto e sem que tenham 
sido detidas em flagrante ou por força 
de ordem escrita da autoridade compe¬ 
tente. Concretização da coação ilegal 
reparável pelo writ, donde o improvi- 
mento do recurso interposto ex-officio. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
13/11/79. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 344/79, 
da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
FALTA DE INFORMAÇÕES DA 
AUTORIDADE COATORA. SEN¬ 
TENÇA MANTIDA. 

+ Não tendo a autoridade coa- 
tora prestado as necessárias informa¬ 
ções, o seu silêncio autoriza o Juiz 
acolher como verdadeiros os argumen¬ 
tos aduzidos na inicial. Improvimento 
do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
13/3/80. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 37/80, 
da Capital. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
HABEAS-CORPUS PREVENTIVO. 
AMEAÇA DE CONSTRANGIMENTO: 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DO 
QUE ALEGA A IMPETRAÇÀO. 

+ Habeas-corpus preventivo. 
Ameaça de prisão. Recusa de informa¬ 

ções da autoridade coatora. Presunção 
de veracidade das alegações do impe¬ 
trante. Concessão da ordem. Improvi- 
mento do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

16/09/80. 
Habeas-Corpus nP 147/80, da Capita*' 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

RECURSO DE HABEAS-CORPVS - 

INCOMPETÊNCIA RATIONE 
TERIAE DA AUTORIDADE CON; 
CEDENTE DO WRIT. RECURSO 

OFICIO PROVIDO. 

+ Decisão emanada de autor' 

dade incompetente em razão da iu3 
ria. Provimento do recurso ex-offà10. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, d® 

20/11/79‘ ,/79 
Recurso de Habeas-Corpus nP 341/ 

da Capital. 
Relator: Des. Gérson Santos. 

RECURSO DE HABEAS-CORPuS 
NÃO CONHECIMENTO POR INCOJJ 
PETÊNCIA DO JUftO. EXORBITA 
CIA NAS ATRIBUIÇÕES DO ÇO 

REGEDOR GERAL DA jUSTIV 
LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDIJ- 

RIA. CONHECIMENTO EX-°FF‘. 
DO PEDIDO POR COMPR°va 

COAÇÃO ILEGAL 

+ Recurso de ^a^eaS 
Exame e concessão do pedido e^oí 

por Juiz designado pelo ^orre^eSte 
Geral da Justiça. Falecendo 3 a. 

competência legal para tal, con ‘ fe. 
se desvaliosa a designação, do 

sulta a incompetência do ^esl^jnter- 
Não conhecimento do recurso 
posto ex-officio da decisão conc® ^ 

do mandamus se prolatada P0^^, 
incompetente. Conhecimento, t0flente 

do pedido, como se originar'3 
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feito, para deferi-lo por ocorrência de 
comprovada coaçío ilegal contra o 
paciente de prisJo sem justa causa. 
Aplicação do preceito do art. 35, VI, 
da vigente Lei de Organização Judiciária. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
25/3/80. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 40/80, 
de Itapicuru. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

Decurso de habeas-corpus - 
OMISSÃO DE INFORMAÇÕES DA 
autoridade coatora. INEXIS¬ 
TÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 
CONSTRANGIMENTO. CONCESSÃO 
OO WRIT 

+ Recurso de Habeas-corpus. 
^existência de justa causa para a pri- 

do paciente. Desprovimento. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/08/80. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 129/80, 
^ Comarca de Salvador. 
Relator: Des. Gérson Santos. 

DECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
RRlSÃO ilegal, informações 
‘'Restadas tardiamente pela 
Autoridade coatora. manu- 
tênção da sentença. 

+ Ilegalidade da prisão. Falta 
^ informações interpretada como 
c,íi favor da súplica. 

Manutenção da sentença. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

“4/9/79. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 214/79, 
da Capital. 
Relator: Des. Jayme Bulhões. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
PRISÃO ILEGAL. SILÊNCIO DA 
AUTORIDADE COATORA: PRE¬ 
SUNÇÃO DE VERACIDADE DA 
IMPETRAÇÃO. IMPROVIMENTO 
DO RECURSO EX-OFFICIO. CON¬ 
CESSÃO DO WRIT 

+ Prisão ilegal: não havendo 
ocorrido flagrante nem existindo de¬ 
creto de prisão preventiva, a segregação 
de qualquer acusado passa a constituir 
coação ilegal. O silêncio da autoridade 
coatora que não presta as informações 
requisitadas gera a presunção de ser 
verdadeira a argüição de haver prisão 
sem justa causa. Improvimento do re¬ 
curso ex-officio de habeas-corpus, para 
confirmar a decisão que concedeu o 
writ. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/08180. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 126/80, 
da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
PRISÃO PARA AVERIGUAÇÕES. 
OMISSÃO DE INFORMAÇÕES DA 
AUTORIDADE COATORA. PRE¬ 
SUNÇÃO DE VERIDICIDADE DAS 
ALEGAÇÕES DO PACIENTE. CON¬ 
CESSÃO DO WRIT E IMPROVTMEN- 
TO DO RECURSO. 

+ Recusa de informações por 
parte da autoridade coatora. Presunção 
de veridicidade das alegações do impe- 
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r 
trante. Concessão da ordem. Improvi- 
mento do apelo oficial. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
19/8/80. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 115/80, 
da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
PRISÃO SEM JUSTA CAUSA. OMIS¬ 
SÃO DE INFORMAÇÕES DA AUTO¬ 
RIDADE COATORA: PRESUNÇÃO 
DE VERACIDADE DAS ALEGA¬ 
ÇÕES. IMPROVIMENTO DO RE¬ 
CURSO OFICIAL. CONCESSÃO DO 
WRIT. 

+ Prisão sem justa causa. A 
omissão da autoridade indigitada coa- 
tora em prestar informações no prazo 
legal induzem a presumir-se seja verda¬ 
deira a alegação de constrangimento 
ilegal, para conceder-se habeas-corpus 
liberatório. Recurso oficial improvido 
para confirmação da sentença que 
concedeu o writ. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/08/80. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 122/80, 
da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 

REMESSA DO INQUÉRITO A JUTZO. 
JUIZ COMO AUTORIDADE COATO¬ 
RA: INCOMPETÊNCIA PARA CO¬ 
NHECER E JULGAR O PEDIDO DE 
HABEAS-CORPUS. NÃO CONHECI¬ 
MENTO DO RECURSO. CONCES¬ 
SÃO, DE OFICIO, DO WRIT. 

+ Recurso de Habeas-corpus. 
Coação ilegal resultante quer de fia- 
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grante nulo quer de demora injustifi¬ 
cada na instauração da ação penal. In¬ 
competência do juiz para conhecer e 
julgar o pedido de writ, se, à data da 
impetração, o inquérito já havia sido 
remetido a Juízo e, não relaxando a 
prisão em que se configurou o cons¬ 
trangimento ilegítimo, passou a ser o 
Juiz a autoridade coatora. Não conhe¬ 
cimento por tal motivo do recurso 
ex-officio. Concessão da ordem, de 
ofício, nos termos do art. 35, VL 
Lei de Organização Judiciária vigente- 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

13/5/8°. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 75/° ’ 

de Itabuna. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

REVISÃO CRIMINAL - CONCURSO 
MATERIAL: APLICAÇÃO DAS RE¬ 
GRAS DO ART. 51 DO CÕD. PEN- 
REDUÇÃO DA PENA: EXISTÊNCIA 

DE ATENUANTES, RECONHEC' 
MENTO DA MENORIDADE DO RÊU- 

DEFERIMENTO DO PEDIDO. 

+ Revisão Criminal. Rdu tlial?0 
de 18 e menor de 21 anos. 
das penas sem a necessária re uç 

relativa à minorativa legal favora 
a nedid^ ao acusado. Deferimento no p 

para ajustamento das sanções come 

. DgU' 
Acórdão das Câmaras Criminais 

nidas, de 05/09/80. ., ] 
Revisão Criminal nP 06/80, da api 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

REVISÃO CRIMINAL - J. 
ÇÀO APOIADA EM PROVAS V 
DAS. INDEFERIMENTO. 



+ Não pode prosperar o pedido 
absolvição do réu, em revisão do 

Processo, sob alegação de falta de 
Provas, quando resulta evidenciado dos 
Jutos, de maneira séria e convincente, 
* prática do delito e sua autoria. 

Voto vencido: Deferem o pedido 
Para desclassificar o crime que o peti- 
^onário cometeu, pois tendo como in¬ 
eficientes os elementos probatórios 
lue tipificara como incurso no art. 12 da 

nP 6 368/76, consideram dever ser 
Wcável a regra do art. 16 do mesmo 
^■ploma legal. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu¬ 
nas de 31/8/79. 
^visão Criminal nP 8/70, da Capital, 

^lator: Des. Oliveira e Sousa. 
^ncidos: Dess. Francisco Fontes, 
‘tyme Bulhões e Antonio Herculano. 

^VISÃO CRIMINAL - FURTO 
^ALIFICADO E TRÁFICO DE 
‘^torpecentes. ARGUIÇÃO DE 
Suficiência de provas ine- 
JSTENTE: RECONHECIMENTO DA 
'Enoridade do réu. deferi- 
wro PARCIAL. 

+ Revisão Criminal. Furto qua- 
‘^ado por arrombamento. Inexistên- 
|*de corpo de delito para constatação 
^'iolência. Desclassificação do ilícito 
Sal. Deferimento da revisão para 

‘São da penalidade. 

Srdão das Câmaras Criminais Reu- 

de 05/09/80. 
i^são Criminal nP 12/80, de Itabuna. 
Scíonário: José Carlos dos Santos, 

"«o “José das Botas”. 

^ISÃOCRIMINAL -JULGAMEN- 
1 PELO JÚRI. LACUNAS NOS 

AUTOS QUANTO AO ANDAMENTO 
DO RECURSO DE APELAÇÃO DA 
DEFESA. DECISÃO CONDENATÓ- 
RIA: DÚVIDA REFERENTE A JÁ 
HAVER PASSADO EM JULGADO. 
NÃO CONHECIMENTO. 

+ Revisão Criminal. Cabimento 
quanto a decisão já passada em julgado. 
Se da sentença em julgamento do Júri 
foi interposta apelação cujo seguimen¬ 
to por falha do processo não se conhe¬ 
ce, não se podendo presumir que a 
Defesa do recurso desistiu, não se co¬ 
nhece do pedido revisional, porque 
ainda incomprovado que a decisão 
revisanda teve trânsito de julgado. De¬ 
volução dos autos ao juízo de origem, 
para processamento regular do referido 
recurso. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu¬ 
nidas, de 20/6/80. 
Revisão Criminal nP 8/80, da Comarca 
de Senhor do Bonfim. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

REVISÃO CRIMINAL - JÚRI. RÉU 
DEFENDIDO APENAS POR ACADÊ¬ 
MICO DE DIREITO: INADMISSIBI¬ 
LIDADE. NULIDADE DO JULGA¬ 
MENTO. 

+ Homicídio. Julgamento pelo 
Júri. Defesa, em Plenário, por acadêmi¬ 
co de direito desacompanhado de pro¬ 
fissional habilitado. Nulidade. Deferi¬ 
mento do pedido. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu¬ 
nidas, de 6/8/80. 
Revisão Criminal nP 20/80, da Comar¬ 
ca de Curaçá. 
Relator: Des. Gérson Santos. 
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REVISÃO CRIMINAL - LATROCÍ¬ 
NIO. NULIDADE DA SENTENÇA. 
DEFERIMENTO PARCIAL. 

+ Ao graduar a pena na sentença 
condenatória deve o Juiz ter em vista, 
sob pena de nulidade, os critérios esta¬ 
belecidos no art. 42 do Código Penal, 
demonstrados à luz da prova, de modo 
que o respectivo quantum venha refle¬ 
tir as circunstâncias legais e judiciais do 

delito, os efeitos e consequência do 
mesmo, efetivamente levadas em 
consideração. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu¬ 
nidas, de 15/2/80. 

Revisão Criminal nP 11/78, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

REVISÃO CRIMINAL - LESÕES 
CORPORAIS DE NATUREZA GRA¬ 
VE: DESCLASSIFICAÇÃO. PERIGO 
DE VIDA: INSUFICIÊNCIA DE PRO¬ 
VAS. 

+ Revisão Criminal. Réu conde¬ 
nado nas sanções do art. 129, § 1?, 
inc. II, do Código Penal. Perigo de vida 

indemonstrado. Risco apenas presumi¬ 
do. Deferimento do pedido revisional 
para redução da pena. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu- • 
nidas, de 20/06/80. 

Revisão Criminal nP 28/79, da Coijnar- 
ca de Poções. 

Relator: Des. Gérson Santos. 

REVISÃO CRIMINAL - NULIDADE 
DO JÚRI: ARGUIÇÀO INCONSIS¬ 
TENTE. HOMICItUO COM AUTO- 

RIA COMPROVADO: LEGÍTIMA 

DEFESA DESCABIDA. JUSTA FIXA¬ 

ÇÃO DA PENA. 

+ Julgamento pelo Júri. Irregu¬ 
laridades inocorrentes no processo e 
que, mesmo existentes, não configura¬ 

riam vícios capitais capazes de nulifi¬ 
car o Júri. Nulidade da sentença p°r 

desrespeito às normas dos arts. 42 e 
do Código Penal. Argüição inconsis 

tente. Pena exagerada. Não o e’ 
quando, na ausência de atenuantes e 

agravantes e de circunstâncias preP0^ 
derantes em favor do réu, convicto 
homicídio qualificado, foi fixada em 
20 anos de reclusão, quantidade abm 

xo do médio entre o mínimo de - 
e o máximo de 30 anos. Revisão cri 

minai indeferida. 

Acórdão das Câmaras Criminais R£U 

nidas, de 12/03/80. . , 
Revisão Criminal nP 14/79, da Capita 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

REVISÃO CRIMINAL - NULIDADE 
PROCESSUAL DECORRENTE U 
FIXAÇÃO DA PENA FEITA AO A 
REPIO DA LEI. DEFERIMENTO 

PEDIDO. 

+ Defeso é 30 ->uiz '^prodm 
quando da fixação da pena, a r v 
ção do texto legal. Impõe-se que 

que os motivos ou c*rcunst3nCiaSj)aSe, 
o levaram a encontrar a Petia ões 
para, em seguida, efetuar as °VC 
necessárias à fixação da p^03 
definitiva, sendo nula a decisão P^ 
rida sem observância dessa regm 

ReU* 
Acórdão das Câmaras Crimina*5 

nidas, de 18/4/80. mnital- 
Revisão Criminal nP 27/79, a 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 
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•EVISÃO CRIMINAL - RÉU PRESO. 
'ENTENÇA não transitada em 
ulgado. 

PENA CORRETAMENTE APLICA 
DA. CONHECIMENTO E INDEFERI¬ 
MENTO. 

+ Revisão criminal. Réu preso. 
Wsâo quanto à intimação da sen- 
^ça pessoalmente ao acusado. Ine- 
ktência do trânsito em julgado da 
^tisão revidenda. Não conhecimento 
0 pedido revisional. 

Wdão das Câmaras Criminais Reu¬ 
nas, de 16/05/80. 
'«visão Criminal nP 18/79, da Capital, 
klator: Des. Arivaldo Oliveira. 

+ Revisão Criminal. Conheci¬ 
mento por se tratar de recurso de 
grande amplitude em relação ao réu. 
Tráfico de substância entorpecente 
(maconha). Indiciamento suficiente 
do acusado para a condenação, es¬ 
tando provada à farta a materialidade 
do delito. Pena exagerada. Não o é, se 
fixada no mínimo previsto em lei. 

Indeferimento do pedido revi¬ 
sional. 

tVISÃO CRIMINAL - TRÁFICO 
E ENTORPECENTES. DEPOIMEN- 
°s DE PREPOSTOS POLICIAIS: 
Cidade, decisão apoiada 
J PROVA DOS AUTOS. INDE- 
^Rimento. 

+ Os depoimentos de prepostos 
^ciais são perfeitamente válidos, 
Acendo, até prova em contrário, fé 
'Eli ca, uma vez que inexiste proibi- 

^ de serem arrolados como teste- 
^has de ocorrência delituosa que 
'^nciaram no exercício da função, 

sendo a sentença contrária ao 
expresso da lei ou à evidência 

autos, indefere-se o pedido. 
Revisão Criminal. Indeferimento. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu¬ 
nidas, de 12/03/80. 
Revisão Criminal nP 26/79, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

REVISÃO CRIMINAL - TRÁFICO 
DE ENCORPECENTES: PROVA MA¬ 
TERIAL DA INFRAÇÃO. ALEGA¬ 
ÇÕES DE NULIDADES PROCES¬ 
SUAIS INEXISTENTES. INDEFERI- 
MENTO DO PEDIDO. 

+ Revisão Criminal Réu conde¬ 
nado por infração aos arts. 12, da Lei 
nP 6 368/76, e 19 da Lei das Contra¬ 
venções Penais, C/C os arts. 56 e 51, § 
1?, do C.P.P. acerto da decisão revi¬ 
denda. Inderimento do pedido. 

^'dão das Câmaras Criminais Reu- 
Hde 16/05/80. 
Nío Criminal nP 03/80, da Capital. 
a,or: Des. Costa Pinto. 

l^SÂO CRIMINAL - TRÁFICO 
i Entorpecente, prova da 

'tErialidade da infração. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu 
nidas, de 6/8/80. 

Revisão Criminal nP 23/80, da Comar¬ 
ca de Ibicaraí. 

Relator: Des. Gérson Pereira. 

SEDUÇÃO - AUSÊNCIA DOS RE¬ 
QUISITOS ESSENCIAIS. QUEIXA- 
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CRIME IMPROCEDENTE. RECURSO 

.PROVIDO: ABSOLVIÇÃO DO APE- 

LANTE. 

+ Sedução. Para sua configura¬ 

ção requer-se a presença, além do ele¬ 

mento material o chamado elemento 

moral. Inexperiência sexual da vítima 

da qual teria se aproveitado o sedutor. 

Inexistência do elemento moral da 

sedução dadas as circunstâncias espe¬ 

ciais do caso. Improcedência da queixa- 

crime. Valia do documento de autoria 

induvidosa em que a própria ofendida 

confessa, após prolatada a sentença 

condenatória, não ser o autor do seu 

defloramento. Recurso provido para 

decretar-se a absolvição do apelante. 

SEDUÇÃO - COMPROVAÇÃO DA tis 

MATERIALIDADE DA INFRAÇÃO- v0; 

PROVIMENTO PARCIAL PARA Hc 

REDUZIR A PENA: IMPROVIMEN- Iq 

TO DO RECURSO DO ASSISTENTE y 

DE ACUSAÇÃO. 

+ Sedução. Reconheciment0 ^ 

decorrente da prolongada captaçí0 da 

confiança da vítima. Inteligência d° al 

art. 217 do Código Penal. 

Acórdão da 1? Câmara Criminali 

30/9/80. f£ 

Apelação Criminal n9 106/80, da 3 

pitai. iEi 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. ,£ 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

18/3/80. 

Apelação Criminal nP 116/78, da Co¬ 

marca de Itabuna. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

SEDUÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUI¬ 

SITO ESSENCIAL: IDADE DA OFEN¬ 

DIDA. DESCARACTERIZAÇÃO DO 

DELITO. 

+ Para tipificação do delito de 

sedução é necessário estejam provados 

todos os seus elementos essenciais, bas¬ 

tando a não comprovação de um deles, 

sobretudo o relativo a idade da vítima, 

para descaracterizá-lo. Improvimento 

do apelo. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

17/4/80. 

Apelação Criminal n? 154/79, da Capi¬ 

tal. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

SEDUÇÃO - ELEMENTOS CONFE ^ 

CURADORES DO DELITO: NAJJ ^ 

COMPROVADOS. IMPROVIMENT ^ 

AO APELO. J 

+ Nega-se provimento a° aP^ 

visando a reforma da sentença abs° ^ 

tória quando não resultam pr°va 

dos autos os elementos que con >8 

ir< 

>ai 
o 

ram o crime de sedução. 

Acórdão da 2? Câmara Crinrin^’ 

mm. Co. 
Apelação Criminal nP 73/76, da 

marca de Tucano. 

Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

SEDUÇÃO - SENTENÇA PAS£ n0. 

EM JULGADO. AUSÊNCIA Db 

VOS ELEMENTOS 

ZAM À INOCÊNCIA DO RÉUp‘,sl0- 
FERIMENTO DO PEDIDO REV 

Sente*1 Ça 
NAL. 

+ Revisão Criminal. ^e. 
condenatória passada em julga^0 
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^ tistência de documentos falsos ou no- 
• 'os elementos de prova que apontem a 
docência do condenado. Conhecimen- 
' to e indeferimento do pedido revisio- 
1 lal. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni- 
’ ^s, de 5/10/79. 
1 ^edido de Revisão n? 10/79, da Capi- 
) tai. 

^lator: Des. Antônio Herculano. 

reu em decorrência de circunstâncias 
que o impossibilitaram de percorrer to¬ 

dos os momentos e graus de inter cri- 
minis. Improvimento do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
28/2/80. 
Recurso Criminal n9 42/79, da Comar¬ 
ca de Jequié. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

. 'ZNTATIVA DE HOMICÍDIO - EM- 
‘fcEGO DE MEIO IDÔNEO À CON- 
ECUÇÃO DO DELITO. ANIMUS 
tiCANDI. 

+ A eliminação da vítima, era a 
^nção direta do acusado eis que em- 
^gou meio idôneo traduzido na qua- 
dade do agente vulnerante apto para 

^duzir-lhe a morte, que não ocor- 
!l1 em decorrência de um conjunto de 
^unstâncias que o impossibilitaram 
4 percorrer todos os momentos e 
!jus do inter criminis. Improvimento 
0 recurso. 

'córdão da 2? Câmara Criminal, de 

í/3/8°- 
.cUrso Criminal nP 1/80, de Itape- 
Jga. 
!'ator: Des. Costa Pinto. 

TÓXICOS - FALTA DE EXAME DE 
DEPENDÊNCIA. PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO. PROVIMENTO DO APELO 
PARA REDUÇÃO DA PENA. 

+ Quando não resulta compro¬ 
vado nos autos a necessidade de um 
exame médico pericial na pessoa do 
acusado para verificação de sua inim- 

putabilidade ou mesmo semi-imputabi- 
lidade, não há como admitir-se a nuli- 
dade do processo resultante da não 
realização do exame que nenhuma in¬ 
fluência teria no desate da demanda. 

Comprovada de maneira a mais 
positiva a existência do delito indicado 
na denúncia e sua autoria, inacolhível 
é o recurso visando a desclassificação 
do delito. 

Reconhecido, porém, ter sido 
exagerada a penalidade aplicada, dá-se 
provimento, em parte, ao apelo para 
redução da mesma. 

^TA TI VA DE HOMIClblO - PRE- 
MÇA DO ANIMUS NECANDI. IN- 
^RUPÇÃO DO INTER CRIMINIS. 

+ A eliminação da vítima, era a 
,e,1Ção direta do réu, eis que empre- 

4 nieio idôneo traduzido na quali- 
^ de agente vulnerante apto para 
'fuzir-lhe a morte, que não ocor- 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
23/10/80. 

Apelação Criminal nP 81/80, de Ibi- 
caraí. 

Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

TÓXICOS - VALIDADE DA PROVA 
COLETADA. IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO REVISIONAL. 
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+ Indefere-se a revisSò, quando 
os argumentos aduzidos na inicial, vi¬ 
sam, tão-somente, ao reexame de ma¬ 
téria já apreciada na sentença reviden- 
da. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das, de 15/8/80. 
Revisão Criminal nP 25/80, da Comar¬ 
ca de Feira de Santana. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

TÓXICOS - VALIDADE DA PROVA 
COLHIDA. IMPROCEDÊNCIA DO 
APELO. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

18/8/80. 
Recurso Criminal nP 24/80, de Monte 

Santo. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

TRIBUNAL DO JÚRI - PEDIDO DB 

DESAFORAMENTO. INTELIGÊN¬ 

CIA DO ART. 424 DO CÓD. PK°C- 
PENAL. DEFERIMENTO. 

+ Como medida de exceção qne 
o é, o pedido de desaforamento s 
deve ser deferido quando concorram 

todos os seus pressupostos legais- 

+ Não invalida a prova testemu¬ 
nhai colhida o fato, tão só, de serem 
agentes policiais as testemunhas inqui¬ 
ridas. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
10/5/79. 
Apelação Criminal nP 21/79, da Capi¬ 
tal. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

TRIBUNAL DE JÚRI - DÚVIDA 
QUANTO À EXISTÊNCIA DA EX- 
CLUDENTE DA CRIMINALIDADE. 
ABSOLVIÇÃO LIMINAR DO ACU¬ 
SADO: INADMISSIBILIDADE. PRO¬ 
VIMENTO DO RECURSO PARA 
QUE OUTRA DECISÃO SEJA EXA¬ 
RADA. 

y 
+ Nos casos de competência do 

Tribunal do Júri somente quando a ex- 
cludente da criminalidade se apresen¬ 
ta com clareza meridiana é que se pode 
absolver sumariamente o acusado. 

Acórdão das Câmaras Criminais Rennt 

das, de 18/4/80. . 
Pedido de desaforamento nP 06/79, 

Itajuípe. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

TRIBUNAL DOJÜRI - SOBERA 
XJS VEREDITOS. EXISTÊNCIA 

DUAS VERSÕES SOBRE O dE 

:riminoso. imp0551611 Unnl- 
>ARA A JUSTIÇA TOGADA M 
:ir ar 

+ Nos casos de julgam60 ^ 0 
lo júri, havendo duas versóes so ^ 
evento criminoso, desde que pan¬ 
dos decidam por uma delas, 
cia Revisional não cabe modifm 

Acórdão da 1? Câmara Crim'0 

15/4180. vitó- 
Apelação Criminal nP 16/80, 

ria da Conquista. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveif3- 
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A ÇÃO DE NULIDADE DE ES¬ 
CRITURA PÚBLICA. APLICA¬ 
BILIDADE DA SÜMULA N? 
494. 

A ação para anular 
venda de ascendente a descen¬ 
dente, sem consentimento dos 
demais, prescreve em 20 anos, 
contados da data do ato, revo¬ 
gada a Súmula nP 152. 

Procedência da ação, 
com julgamento antecipado da 
lide, tendo em vista a prova do¬ 
cumental dos autos. 
Juízo de Direito da 2? Vara Cí¬ 
vel de Jequié. 

Vistos, etc. 
Olivaldo Batista de Oliveira, de- 

fidamente, qualificado, na inicial, re¬ 
quereu a presente Ação de Nulidade de 
Escritura Pública, contra Carmelita Ba¬ 
tista de Oliveira, argumentando que: 

0 suplicante, em 1959, cedeu à 
sua mãe D. Maria Vitorina de Olivei- 
'a. os direitos hereditários que lhe ad¬ 
eram por falecimento de seu pai, Ga¬ 
briel Batista de Oliveira. Naquela data, 
^nda, o suplicante outorgou poderes 
a° falecido Francisco Forte, através de 
"'strumento público, anexo, afim de 
que este assinasse a “Escritura de ces- 
**0 de herança ou compra e venda a fa- 
v°r de Maria Vitorina de Oliveira ou a 
quem esta expressamente autorizar”. 

Ocorreu que a mãe do suplican- 
le> jamais recebeu a escritura aludida, 
^tes, cedeu seus direitos hereditários 
‘suplicada, autorizando que fosse assi- 
^da a seu favor, a escritura de cessão 
J6 herança, o que se realizou em 4 de 
Pereiro de 1966, does. II e III, ane- 

^Os. 

A suplicada, que é irmã do supli- 
^hte, também é filha de Maria Vito- 

de Oliveira. 

Conclui, então, o ilustre advo¬ 
gado do autor que, tendo este cedido 
seus direitos hereditários à sua mãe, e 
esta autorizando ao mandatário Fran¬ 
cisco Forte que outorgasse a escritura 
à suplicada, sua filha, é induvidosa a 
configuração da venda de ascendente a 
descendente, defesa por lei (art. 1 132 
do C. Civil), por falta de consentimen¬ 
to dos demais herdeiros. 

Invocando o direito, aduz que a 
oportunidade para a propositura da 
ação surge com a morte do ascenden- 
te-vendedor, vez que antes disso, não 
há lesão de direito, porque este não 
existe, mas uma simples expectativa de 
direito. 

Pela certidão anexa, vê-se que 
Maria Vitorina faleceu em 05 de julho 
de 1978. 

Citada a suplicada, contestou, 
alegando as seguintes preliminares: 

I - Defeito e vício de represen¬ 
tação. Que o autor outorgou poderes 
para representá-lo a três bacharéis, que 
em conjunto, promoveram a presente 
ação. Não foram conferidos poderes 
para um só agir, isoladamente. Por es¬ 
te motivo, estando subscrita por um 
advogado, apenas, está eivada de nuli¬ 
dade. 

II - Ilegitimidade de parte. Con¬ 
forme demonstra a escritura de cess- 

são de direitos hereditários, o autor, 
juntamente com seu irmão Joel Batis¬ 
ta de Oliveira, cedeu seus direitos à sua 
mãe e esta à suplicada Carmelita B. de 
Oliveira. Mas, ambos alienaram à con- 
testante todos os seus direitos no imó¬ 
vel “Sempre Viva”. 

Argumenta que, tendo Joel sido 
outorgante da referida escritura, toma- 
se a parte autora ilegítima, para sozi¬ 
nha, demandar a presente ação, fazen¬ 
do-se necessária a sua citação. 
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III - Prescriçío - O ato que se 
inquina de nulo, é, tão somente, anulá- 
vel, cujo respectivo prazo prescricional 
é de quatro anos, o qual já decorreu. 

Analisando e rebatendo o méri¬ 
to, alega que Maria Vitorina de Olivei¬ 

ra não se interessou pela aquisição das 
partes adquiridas a seus filhos Olivaldo 
e Joel Batista de Oliveira, deixando o 
mandatário Francisco Forte, livre, para 
outorgar a escritura a terceiros, desde 
que M. Vitorina assim indicasse. 

A contestante desejou adquirir 
os dois quinhões, e para isso, procurou 
o mandatário Francisco Forte, tendo 
M. Vitorina condordado com a venda, 
desde que ela ficasse com o direito de 
colher os frutos do imóvel. 

E conclui que houve a combina¬ 
ção de preço, etc., não se verificando 
venda de ascendente a descendente. 

Rebatendo a contestação, o 
advogado do autor disse que, no méri¬ 
to, a ré ratifica o seu pedido. 

Quanto às preliminares, refuta- 
as, assim: 

Defeito e vício de representação 
- Não existe, vez que a procuração 
foi outorgada a três advogados, sem 
cláusula expressa de que só poderíam 
agir conjuntamente, presumindo-se a 
indicação sucessiva, conforme a regra 
geral do art. 1 304 e a particular do 
art. 1 327 do Código Civil. 

Quanto à ilegitimidade de parte 
da autora, alega que a nulidade que se 

pleiteia não é a da venda feita pelo au¬ 
tor e seu irmão Joel à sua mãe, e sim 
desta à ré. Logo, é patente a legitimi¬ 
dade do autor e não há porque chamar 
o seu irmão Joel para integrar a lide. 

Fortalecendo as suas argumenta¬ 
ções, cita que “O descendente que dei¬ 
xou de anuir na venda é parte legíti¬ 

ma para reclamar a nulidade da escri¬ 
tura. O exercício desse direito é perso¬ 
nalíssimo... a ação é exercida indepen* 
dentemente do concurso dos outros 

parentes”. Fls. 23. 

Quanto à prescrição, rebate, ain- j 
da que o prazo é de 20 anos, citando a 
Súmula 494 do STF, e se não o fos- t 
se, mas, de quatro anos, como deseja a ( 
contestante, estaria o autor acoberta- ( 

do, posto que a venda feita por M. Ví- 
torina à ré, verificou-se em 04-06-76. 

No mérito, a própria ré admite a i 
lesão ao art. 1 132 quando diz: “Ocor- i 
re que D. Maria Vitorina não se opôs à | 
venda, mas, ao contrário, concordou, | 
desde que ela ficasse com o direito de ^ 

colher os frutos produzidos no imó" , 

vel”. Fls. 20. 

Então conclui o autor, se M- 1 
torina fez exigências, como negar que 
ela era a titular do direito? Somente 
quem é dono estipula cláusula no ins 
trumento através do qual transfere 1 

reitos. 

Finalizando o seu raciocíni?’ 

conclui o advogado, nas suas refih3 
ções: “Nada mais claro. O autor e seu 
irmão receberam o pagamento de 
Maria Vitorina, a quem efetivamen e 

venderam, no momento em que 
outor¬ 

garam procuração. Após, 18 an0S’^ 
Maria'Vitorina, que não tomara a 

critura pública definitiva, ttanS ® s 
aqueles direitos à ré e, para lesar o 

co, apenas indica sua filha, como a F 
soa em nome de quem deve ser pa* 
a escritura. Assim, está plenameo ^ 
configurada a venda de ascendente^ 

descendente, requerendo o julgant 

antecipado da lide, pela ^esnecC 
de de produção de provas em au 1 

da”. Rs. 25. 
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4 
É 0 RELATÓRIO; 
O DIREITO: 

INDEFERIMENTO DAS PRELI¬ 
MINARES: 

I-Nío há defeito de representaçáò, 
porque o autor outorgou poderes a 
•rês advogados, sucessivamente, vez 
<}ue todos fazem parte de um só escri¬ 
tório de advocacia, podendo assim, por 
Presunçffo, qualquer um deles assinar 
os requerimentos, porque sem decla¬ 
ração expressa de que só poderíam agir 
tónjuntamente. 

U - Quanto à ilegitimidade do autor, 
rrada mais inaceitável, vez que qual- 
íuer descendente podería pleitear esta 
‘Çío. É direito personalíssimo de cada 
'tót que, para alguns, começaria do ato 
4vo, para outros, surgiría com a mor- 
,e do ascendente-vendedor, quando se 
tóre a sucessáo. 

Claro que o autor é parte legí- 
!óna, porque herdeiro de sua mãe, não 
Wndo necessidade de seu irmão 
tómpor a lide, porque a venda que se 
Pretende declarar nula é aquela da 
knitora à ré, e não a realizada pelos ir- 
"tfos á sua mãe. O renomado NÉD 
SON HUNGRIA, cita ROBERTO RO- 
^S, em Direito Sumular, doutrina: 
H. 

's venda tem de ser declarada nula se 
foalquer dos demais descendentes não 
^nsentir e pleiteie em juízo” pág. 
ko. 

Ora, está bem claro - qualquer 
Ascendente e não todos os descenden- 
’«s. 

^ - Quanto à prescrição, alegada pela 
foi assunto controvertido, mas, 

|tllalmente, pacífico com a modifica- 
^ da Súmula 152 pela 494: “A ação 
^ra anular venda de ascendente a des- 

^Pdente, sem consentimento dos de¬ 

mais, prescreve em 20 anos, contados 
da data do ato, revogada a Súmula nP 
152”. 

Evidentemente, para chegar-se à 

conclusão citada, muitas posições fo¬ 
ram defendidas pelos juristas, vez que, 
muitos admitem que a ação prescre¬ 
vería em quatro anos, contados da data 
da morte do ascendente, como o no¬ 
tável CARVALHO SANTOS que co¬ 
mentou: “Sobre o modo-de contar es¬ 
se prazo assentou que (ele se refere à 
jurisprudência do Tr. de Minas Gerais), 
só sendo a ação exercitável após a mor¬ 
te do ascendente, só desta data, por¬ 
tanto, começa a correr o prazo da pres¬ 
crição extintiva” 89 e 90 do Código 
Civil Comentado, V. XVI. 

Assim, pensa o ilustre advogado 
contestante, quando requer a extin¬ 
ção do processo, por prescrição. 

Todavia, atualmente, é matéria 
pacífica o prazo prescricional de 20 
anos, conforme a Súmula referida. De 
qualquer sorte, estaria o autor ampara¬ 
do, porque se o prazo fosse de quatro 
anos, ele estaria acobertado, pela juris¬ 
prudência, que ordenava contá-lo da 
data da morte do ascendente, o que 
teria, apenas um ano, pois D. Maria Vi- 
torina morreu, em 1978. 

NA TUREZA JURÍDICA DO 
ATO 

Quando â afirmação do contes¬ 
tante de que o ato que se inquina de 
nulo é tão só anulável, passaremos a 
analisá-lo. 

A natureza jurídica do alto, na 
venda de ascendente a descendente, é 
questão que já foi, altamente contro¬ 

vertida na jurisprudência, nos doutri- 
nadores e juristas. Criou-se a eterna po¬ 
lêmica, se a venda resulta de um ato 
nulo ou anulável. 

363 



Lições e julgados existem, co¬ 
menta ROBERTO ROSAS, com rela- 
çío à anulação ou anulabilidade da 
venda em questão, e até hoje não se 
chegou a uma posição pacífica. A ju¬ 
risprudência dos nossos tribunais é va¬ 
cilante, assim como a opinião dos gran¬ 
des mestres do Direito. Direito Sumu- 
lar, pág. 229. 

O insigne CARVALHO SANTOS, 
no seu Comentário ao seu C. Civil tece 
brilhantes considerações sobre a maté¬ 
ria, apresentando uma conclusão de 
CLÓVIS BEVILÁCQUA, com a qual 
concorda: “Ficamos com os que sus¬ 
tentam a segunda opinião, notadamen- 
te C. BEVILÁCQUA, em seus magnífi¬ 
cos comentários ao texto legal, com 
apoio de uma jurisprudência, por as¬ 
sim dizer, uniforme: “a venda de pais a 
filhos, diretamente, ou por interposta 
pessoa, sem o consentimento dos de¬ 
mais filhos, não é ato jurídico nulo, 
mas anulável. Ac. Tr. Sp.”. 

Em franca oposição ao que cita 
CARVALHO SANTOS, ao apresentar 
o pensamento de CLÓVIS BEVILÁC¬ 
QUA, ROBERTO ROSAS mostra o 
pensamento deste grande civilista: “No 
entendimento de CLÓVIS BEVILAC- 
QUA, ao comentar o art. 145, V do 
C. Civil o art. 1 132 é caso típico de 
nulidade absoluta a que se reporta 
aquele dispositivo, segundo o qual é 
ato nulo o ato jurídico, quando a lei 
taxativamente o declarar nulo ou 4he 
negar efeito”. 

Daí, observar-se quanta interpre¬ 
tação caótica, chegando a concluir so¬ 
bre C. BEVILÁCQUA da seguinte ma¬ 
neira: “Para o ilustre civilista, a venda 
de ascendente a descendente sem o 
consentimento expresso dos demais 
descendentes é um ato nulo, pois, nu¬ 
lo não é somente o ato como tal taxa¬ 

tivamente declarado na lei; o que é in¬ 
dispensável é que os motivos da proi¬ 
bição legal sejam de ordem pública”. 

Como esse renomado jurista, 
pensam EDUARDO ESPlWOLA e ^ 

NELSON HUNGRIA. 
O Min. NELSON HUNGRIA, re- ie 

lator do Recurso n9 191 739, assim se ^ 
pronunciou sobre o art. 1 132: “Não se 
pode rastrear o motivo da lei para sub- 
verter o seu texto peremptório e inilu- tc 
dível. O legislador, advertido pela liçá° o 
da experiência que aconselha a não i 
permissão da venda de ascendente, pa¬ 
ra conjurar simulações lesivas do inte- C 
resse dos demais descendentes, resol- j 
veu proibí-la aprioristicamente, salvo f 

assentimento dos últimos. Não há ifl' t 
dagar se houve oú não simulação A i 
venda tem de ser declarada nula se 
qualquer dos demais descendentes n5o 

consentir e pleiteie em juízo”. Direito 

Sumular, pág. 230. 
Na jurisprudência dos nossos Tr' 

bunais de Justiça, comenta, ainda RO¬ 
SAS, a questão da venda do ascenden¬ 
te ao descendente não é tranqüila. Al¬ 
guns tribunais consideram-na nula, en¬ 
quanto outros opinam pela sua anula¬ 
bilidade. ç 

Atualmente, no entanto, o su 
premo Tribunal Federal firmou a sua 
jurisprudência, considerando nula 3 
venda de ascendente a descendente 

sem o consentimento expresso dos 
mais descendentes, desde que esta se 
realize diretamente, e considera-a anu 
lável se realizada indiretamente, c0111 
interposta pessoa. Direito SuntuW’ 

pág. 232. q 
Pelo exposto, não tem razau 

contestante quando considera esta 
uma ação de anulação, pois é de acel 
tá-la como ação de nulidade de esCíl 
tura pública, como passaremos a a"3 

lisá-la com: 
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0 DIREITO À LUZ DA PROVA 
DOCUMENTAL: 

No mérito, sustenta o autor à 
'ociedade que houve lesão ao art. 
1132 do C. Civil, ou seja uma venda 
k ascendente a descendente, se re- 
Portando às próprias argumentações da 
:í, na contestação: “Ocorre que D. 
Wia Vitorina não se opôs à venda, 
;oncordou, desde que ela ficasse com 
3 direito de colher os frutos produzi- 
fos no imóvel”. Fls. 20. 

E conclui seu raciocício: “ora, se 
^ Maria Vitorina fez exigências, se re- 
^rvou para si o direito de colher os 
,rutos, como então negar que ela era 
^tular do direito? Somente quem é do- 

"o estipula cláusula no instrumento 
través do qual transfere direitos”. Fls. 
24. 

Realmente, a venda feita pelo 
'tttor e seu irmão Joel à sua genitora 
^ Vitorina foi perfeita, quando até o 
taço estipulado foi recebido por ela, 
informe a Escritura de Cessão de He- 
'^Ça, anexa, que se refere ao “preço 
^rto e ajustado de CrS 200 000,00, já 
tecebidos no ato em que outorgaram 
^ocuração...”. 

Este ato é reconhecido pelas par- 
tfs» alegando o autor que M. Vitorina 
^plesmente deixou de tomar a escri- 
^ra do mandatário Francisco Forte, 
'''quanto a ré afirma que ela não mais 
16 interessou pelos quinhões hereditá- 

de seus filhos, deixando, por con- 
'''qüência o mandatário livre para ou- 
^'gar a escritura a terceiros, desde que 

própria M. Vitorina indicasse. 
Porém, o assunto merece uma sé- 

í|a análise, vez que a compra e venda é 
^ contrato bilateral simplesmente 
Sensual. Define-o ORLANDO GO- 

“Em nosso sistema jurídico, a 

compra e venda é contrato simples¬ 
mente consensual. Basta o acordo de 
vontades sobre a coisa e o preço para 
que esteja perfeita e acabada. Não é 
necessária a entrega da coisa para a sua 
perfeição”. Pág. 213, Contratos. 

Pelo exposto, vê-se que Maria Vi¬ 
torina adquiriu a seus filhos Olivaldo e 
Joel a cessão de herança aludida, quan¬ 
do acordou, combinou o preço e pa¬ 
gou, inclusive, a quantia estipulada. Se 
ela não tomou a escritura do mandatá¬ 
rio Francisco Forte foi porque não se 
interessou, simplesmente. Porém, o ne¬ 
gócio jurídico aludido foi perfeito e 
acabado. 

Assim, dona desses quinhões 
hereditários, ordenou ao mandatário 
que lavrasse escritura em favor da ré, 
o que configurou numa autêntica ven¬ 
da de ascendente a descendente, sem 
o consentimento dos demais filhos, ora 
herdeiros. Por isso, não tem outra saí¬ 
da, senão o juiz declarar nula essa es¬ 
critura, para que “esses bens nulamen¬ 
te vendidos, ou trocados pelos pais 
sem o consentimento dos outros her¬ 
deiros descendentes serão partilhados 
por morte dos vendedores, como se 
não fossem alienados, sem que os di¬ 
tos herdeiros paguem preço algum ao 
comprador”. Assim se expressa 
ADAHYL LOURENÇO DIAS, no seu 
admirável trabalho Vencia a Descen¬ 
dente. E conclui: “A coisa assim alie¬ 
nada volta ao patrimônio do ascenden¬ 
te como se dele não houvesse saído, re¬ 
pondo-se as coisas como antes e em se¬ 
guida levada à partilha”. Pág. 54. 

Trata-se, ainda, de uma venda di¬ 
reta, portanto, à luz da jurisprudência 
dominante, nula, porque quem vendeu 
realmente os quinhões foi Maria Vito¬ 
rina à ré, através do mandatário, em¬ 

bora, na escritura de cessão de herança. 

365 



figurem como transmitentes vendedo¬ 
res o autor e seu irmão, porque a sua 
genitora, não havendo tomado a escri¬ 
tura, em seu nome, evidentemente, 
que os primitivos donos teriam que fi¬ 
gurar, sem ser transmitentes daquilo 
que venderam à sua mãe, mas tão só, 
para compor um documento. 

É importante salientar que na 
procuração de fls. 6, se encontra a 
cláusula de que o mandatário só pode¬ 
ría passar a escritura a favor de Maria 
Vitorina ou a quem esta expressamen¬ 
te autorizar. 

Claro que a venda do autor e seu 
irmão à ré é uma ficção, vez que o 
mandatário ao passar a escritura à mes¬ 
ma, só o fez com o consentimento de 
sua mãe, legítima dona dos quinhões 
vendidos. Logo, concluindo, a venda 
foi de Maria Vitorina à ré, figurando, 
apenas, na escritura, os nomes de seus 
irmãos. 

Apesar de a ré protestar por to¬ 
dos os meios de provas, data venia, fi¬ 
cou demonstrado que a prova, nesta 
ação, é tão só documental, não haven¬ 
do necessidade de ouvir testemunhas 
em audiênia. 

Observe-se o que comenta LOU- 
RENÇO DIAS, reportando sobre a 
doação simulada, na venda de ascen¬ 
dente: “A lei jamais deixaria a sobre¬ 
vivência de tão importante pressupos¬ 
to à sorte da vontade do elemento 
testemunhai, um dos mais vacilantes e 
frágeis no esquema da probatorieda- 
de. Morto o vendedor, dificilmente a 
testemunha deporia em benefício do 
prejudicado. E mais insinuante mentir 
em favor do potentado do que dizer 
a verdade em proveito do oprimido... 
É-lhe indiferente esconder a verdade”. 
Pág. 49, Venda a Descendente. 

Explicado, pois, o julgamento 

antecipado da lide, à luz da prova dos 
autos, vez que firmamos o nosso con¬ 
vencimento. 

A DECISÃO: 

Diante do exposto e mais o q0'- 
destes autos consta, julgo procedente3 

presente Ação de Nulidade de Escrito 
ra Pública de Olivaldo Batista de 01' 
veira contra Carmelita Batista de 0l> 
veira, e declaro nula a Escritura 

Cessão de Herança, lavrada em 4 
fevereiro de 1966, em favor da ré, fon 
damentada no art. 1 132 do Códig0 

Civil, combinado com o art. 330, L 
CPC. Ordeno que seja expedido m311 
dado de averbação para o Cartório» 

onde foi lavrada a referida Escritura- 
Condeno a ré nas custas proces 

suais e honorários advocatícios à baso 

de 20% sobre valor desta causa. 

P. R. I. 
Jequié, 29 de outubro de 1979- 
Maria Eleonora Cajahyba 

Juíza de Direito 

AÇÃO REIVINDICATÓRl/l 

CONTRATO VERBAL. 
Meio jurídico dl‘e ^ 

o proprietário para reaver aí., 
sa, com todos os seus acesso 
(Ac. unán. da 1? Cám. deM 

ADCOASj72. ,, 
verbal Contrato -- 

compra e venda. Desfazi,ne 
Réus argiiem usucapião e re 

ção por benfeitorias, 
atritantes. Alteração de . 

no debate oral. Procedei^ 

ação e condenação dos réus- 
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3 Doutrina e Jurispru- 
5 dência que atualmente afirmam 
' no particular. 

Juízo da 1? Vara Cível da Co¬ 
marca de Jequié. 

. Vistos e examinados estes autos 
,1c Reivindicatória n9 2 721/68, em 
. íue figuram como autores. Amarílio 

k Souza Duque e esposa e como réus 
. Osvaldo Alves dos Santos e esposa. 
: Os autores ajuizaram a presente 
: *930, alegando, inicialmente, que, em 

^3 de julho de 1946, o Sr. Teobaldo 
Ribeiro Gonçalves adquiriu do Sr. Eu- 
élio Nascimento uma casa residencial, 
'ituada na antiga rua 19 de fevereiro 
^ 7, hoje com a denominação de rua 
W Moreira Sobrinho nP 61, bairro 
k Jequiezinho, nesta cidade; que em 
*7.9.46, o Sr. Teobaldo Ribeiro trans- 
enu a supra mencionada casa, como 

!tclarece o documento de fls. 6, aos 
uplicantes, pelo que passaram os auto- 

a residir no referido imóvel; que 
tora melhor assegurarem o direito to- 
*1 no imóvel em aprêço, adquiriram 

provisionado Salvador Muniz do 
Wual, de Aurelino Sessenta Reis e de 

Anita Amaral Reis o terreno, onde 
°i construída a casa, conforme ilus- 
torn e fazem prova os documentos de 

tritura pública, registro nP 30 490 e 
todeia sucessória (fls. 8 a 15), passan- 

os autores a serem possuidores e le- 
!ilimos proprietários da casa em tela; 
We os autores em 1954 transferiram o 
^ domicilio para Salvador, deixan- 
^ nesta casa a senhora mãe do autor 

■ Lúcia Duque; que desta data em di- 
ty*, o autor passou a locar o dito 
^dvel a diferentes pessoas e, por últi- 
V ao Sr. Antônio Rosa que morou 
’ qualidade de inquilino, até setem- 
'0 de 1966; que no final do ano de 

1966, o Sr. Osvaldo Alves dos Santos 
se apresentou como pretendente com¬ 
prador da casa em aprêço, havendo 
tentado o réu efetuar o negócio com o 
autor, alegando este que somente pos¬ 
suía em relação a aludida casa, do¬ 

cumento de caráter particular; que, 
mesmo assim o réu assentiu em com¬ 
prar o seu imóvel, passando, incónti- 
nenti, a residir no mesmo, ficando, por 
outro lado, no dever de efetuar os 
pagamentos a prazo e, parceladamen- 
te, do respectivo valor da casa; que, 
após morar alguns meses na casa em 
questão, além de não efetuar qualquer 
pagamento, disse ao autor que o docu¬ 
mento de fls. 6 não tinha qualquer va¬ 
lor, garantindo que, no prazo de vin¬ 
te (20) dias desocuparia o imóvel; que, 
apesar de desfeito o negócio pelo réu, 
o autor aguardou a entrega do seu bem 
no prazo ajustado, o que não ocorreu, 
ficando até a presente data morando 
na referida casa, sem tomar qualquer 
resolução, no sentido de desocupá- 
lo incontinenti e amigavelmente; que, 
por isto, nos termos do art. 524 do 
Código Civil, vêm requerer que sejam 
citados os réus para os fins contidos na 
inicial. 

Instruíram os autores o petitó- 
rio com os documentos de fls. 3 usque 
15. 

Citados os réus fls. 18, 19 e 25, 
contestaram e argüiram, como prelimi¬ 
nar, a absolvição de instância, por não 
constar na inicial os documentos indis¬ 
pensáveis à propositura da ação; por 
não haver a juntada da procuração da 
esposa do requerente às fls. 2 e por 
não alegar o autor que tentou efetuar 
o negócio jurídico com um documen¬ 
to inepto. Alegam ainda que a petição 
inicial é inepta por infringir o inciso IV 
do art. 158 do C.P.C.; que, evidente- 
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mente o suplicante vendeu aos supli¬ 
cados a posse, onde estes residem com 
sua numerosa prole, tendo recebido 
parte em moeda corrente e o restante 
em notas promissórias, nffo fornecen¬ 
do, todavia, qualquer documento, 
razão porque ainda não foram as cam¬ 
biais resgatadas; que não podem alegar 
que os réus não cumpriram com a sua 
obrigação, no que tange à compra e 
vendã; que os autores confessaram ter 
recebido o pagamento em promissó¬ 
rias, daí revestir-se de um ilícito penal, 
porque queriam locupletar-se com a 

coisa e o preço; que os réus fizeram 
um reparo geral na casa que estava em 
ruína, como informa o próprio docu¬ 
mento de fls. 6, apresentado pelo au¬ 
tor; que os documentos de fls. 6 e 9 
esclarecem que a casa em questão, foi 
construída há mais de 30 anos; que fa¬ 
zendo reparo geral e benfeitorias no 
quintal, têm o direito de retenção até 
serem indenizadas, bem como o paga¬ 
mento de perdas e danos; que os do¬ 
cumentos de fls. 4 e 5 anexados pelos 
réus revelam a posse anterior à expedi¬ 
ção do título ao Sr. Antônio Muniz do 

Amaral, em 25.9.46, conforme escla¬ 
rece o documento de fls. 15 juntado 
pelos autores, bem como elucida o do¬ 
cumento de fls. 6 e ; que a posse sçm- 
pre esteve em poder de terceiros, sem 
nenhuma interferência dos aludidos 
proprietários, onde a casa está edifi- 
cada; que, assim, os suplicantes reivin¬ 
dicam um terreno que os atuais possei¬ 
ros adquiriram por usucapião; que, di¬ 
ante da prova documental apresenta¬ 
da pelos próprios autores vê-se que o 
Sr. Amarílio Duque, em junho de 
1968 quando recebeu o documento 
acima referido, o transmitente já não 
podia fazê-lo; que, afinal, se operou a 
prescrição aquisitiva em favor dos réus. 

Instruíram a contestação com os 

documentos de fls. 31 a 36. 
Os autores falaram sobre a mes¬ 

ma e os documentos apresentados, fls- 

38 a 39, no prazo legal. 
Saneado o feito, o Juiz de então, 

decidiu quanto às razões suscitadas 
preliminarmente, indeferindo-as, uma 

vez que improcedentes. 
Foi deferido o pedido de vistoria 

formulado pelos réus. As partes f°r 
mularam quesitos (fls. 42 e 45), sen 
do os peritos compromissados (fls-4 ’’ 

seguindo-se a apresentação dos laudos 

(fls. 54 a 59). 
Na audiência de instrução, o hu* 

do do outro perito veio aos autos, con 

forme disposto no artigo 25? 

C.P.C. (fls. 62 e 63). . 
Havendo divergência, fls. 64, 

nomeado desempatador o Sr. Camej1 

- 0; 

audi- no Cozimbra, ficando suspensa a 
ència já designada. Compromissado 

perito desempatador (fls. 64), f°raI^ 
apresentados os quesitos, seguindo-se 

apresentação dos respectivos 
laudos- 

Designada nova data para a ins 
de 

trução (fls. 72) em 28 de a8osto 
1969, foram tomados os depoimen^ 

pessoais do autor (fls. 82 a 83) e 
réu (fls. 84), bem como das test,eI^s 
nhas, cujos depoimentos se vêemas 
88 a 89, 90 e 91. Na audência ^ 

23.9.69, achou o M.M. Dr. JuiZoqju. 
instruiu o processo suspender o a 
dicial, vez que o Bel. Pedro Ponde es 

va impedido de funcionar no flelt°sen. 

ser promotor público da ^omarC3’n0u- 
do substabelecido ao Bel. Heit°r ^ 
rado, como se vê às fls. 99. *5°r a0 
vez, os autores outorgaram P°de 

Bel. Eliel Martins, fls. 107, flueJ| re- 
sentou a petição de fls. 104 a ’ 

gistrando a inexplicável Para'is3<' eSó 
processo desde o ano de 1969 e 9 
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s depois de três anos, surgiu o substabe- 
fecimento, pelo que requer a sanção 

• Processual prevista no artigo 266, item 
H do C.P.C. até então em vigor. 

Pelo despacho de fls. 108 foi 
> Jceito e deferido o requerimento por 
s ter respaldo legal, ficando designado o 
a dia 2 de abril de 1974 para o debate 

Gral, o que ocorreu finalmente como 
a vê às fls. 111 usque 113. 

Contados, selados e preparados, 
' os autos me vieram conclusos. 

Tudo bem visto e atentamente 
5 laminado. 

Nesta in folio foram obedecidas 
>5 formalidades legais, pelo que passo 
decidir. 

Pretendem os autores, por meio 
da presente reivindicatória, reaver o 

1 bem que se encontra no poder e 
Posse dos réus injustamente, invocan¬ 
do o artigo 524 do Código Civil que 
dispOe: “A lei assegura ao proprietário 
0 direito de usar, gozar e dispor de 
^us bens, e de reavê-los do poder de 
'Piem quer que injustamente os pos- 
Pia”. ‘ 

Os réus, ao contestarem a ação, 

tyresentaram duas defesas: 
d - argüiram usucapião; 
d-argüiram retenção por benfeito- 
das. 

Como é fácil de observar-se, 
ístas alegaçOes são manifestas e clara- 
'Pente atritantes entre si: uma exclue a 
dUtra, lógica e juridicamente. 

. A alegação de retenção pelo va- 
0r das benfeitorias realizadas no imó- 

afasta naturalmente a defesa de 
'^Ucapião sobre o mesmo imóvel. 

Basta a leitura dos arts. 547 e 
*6 do Código Civil para depreender- 

* 9 exatidão da afirmação. 
Vale, aliás, transcrever o art. 547 

^ncionado11 Aquele que semeia, plan¬ 

ta ou edifica em terreno alheio, perde 
em proveito do proprietário, as semen¬ 
tes, plantas e construções, mas tem di¬ 
reito à indenização”. 

Ora, a argüição de retenção pelo 
valor da indenização de benfeitorias 
implica, implícita e necessariamente, 
no reconhecimento do direito de pro¬ 
priedade dos autores sobre o imóvel no 
qual alegam terem feito benfeitorias. 

Esta argüição exclue liminarmen¬ 
te a defesa d usucapião pela tácita 
confissão da inexistência do animus 
domini que é elemento essencial ao 
usucapião, conforme exige o art. 550 
do Código Civil e está firmado pela 
jurisprudência: “Sem animus domini, 
não há usucapião que definir. (Ac. 
unán. da 1? Turma do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Espírito Santo, de 1/8/73, in 
Boletim de Jurisprudência ADCOAS, 
ed. 1973, nP 23 787, pág. 726). 

Acresce considerar que os réus 
argúem o usucapião com base em pos¬ 
se decorrente de suposta promessa de 
venda (?) quando está, também, fir¬ 
mado pela jurisprudência que: “Man¬ 
tém a posse, em princípio, o caráter 
com que foi adquirida. Aquele que 
tem a posse direta do imóvel por for¬ 
ça do contrato de promessa de venda, 
não tem ação de usucapião contra o 
promitente vendedor, cuja posse indi¬ 
reta sempre manteve”. (Ac. unân. da 

1? Turma do Tribunal Federal de Re¬ 
cursos, de 8/10/71, in ADCOAS/72, 
nP 12 463, pág. 376). 

Na certeza da improcedência 
total e descoberta a argüição de usuca¬ 
pião, usando a técnica de previdência, 
os réus requereram e foi realizada a vis¬ 
toria para avaliação das benfeitorias, 
como provam os quesitos formulados e 
os respectivos laudos resultantes. 
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Esta avaliação de benfeitorias 
fulminou a argüição de usucapião de 
modo irrecusável. 

Percebendo, tal fato, como, aliás, 
demonstrara convincentemente a peti¬ 
ção de fls. dos autores, nas razOes 
de debate oral, esquecendo que não 
podiam mais alterar a sua defesa dedu¬ 
zida na contestação, os réus evoluí¬ 
ram para nova defesa, argüindo que 
adquiriram a casa sub judice em mãos 
do autor, através de uma promessa de 
venda verbal ou representada pelas car¬ 
tas juntadas à contestação. 

Observa-se, sem maiores dificul¬ 
dades, que o desacerto foi total, con- 
flitando, mais uma vez, com eles pró¬ 
prios. Realmente, esqueceram que, na 
contestação, solenemente, confessa¬ 
ram: “Todavia, não forneceu (o autor) 
qualquer documento”. 

Ora, após haverem feito esta pe¬ 
remptória afirmação na contestação, 
evoluíram os réus, nas suas razões de 
debate oral, para argüir, de modo con¬ 
fuso, a promessa de venda verbal ou 
atribuir às cartas inclusas à contestação 
o condão de representar contrato de 
promessa de venda. 

Convém atentar-se que as cartas 
preexistiram e foram juntadas à con¬ 
testado. 

Sem qualquer cerimônia jurídi¬ 
ca, pois, os réus tiveram a coragem de 
argüir tão ilegal quão absurda defèr- 
sa, chegando mesmo a cogitar de adju¬ 
dicação, invocando a Jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal de rpo- 
do falso, como será demonstrado a se¬ 
guir. 

Como admitir-se que os réus, 
após confessarem que não receberam 
documento algum, possam argüir já a 
existência de documento, louvando-se 
numa carta anexa à contestação onde 
fizeram a referida confissão? 

Caso típico, sem dúvida, de ma ^ 

fé (art. 17 do C.P.C.). f, 
Aliás, os réus chegaram a cogitar ^ 

de contrato verbal de compra e venda, ^ 
como se vê das razOes de debate oral- ^ 

Desfaça-se, logo, esta excrescên- ^ 
cia jurídica: CARVALHO SANTOS- ^ 

“Em se tratando de imóveis, a lei e*1 ^ 
ge um ato escrito, precisamente por 
que o ato escrito é formalidade subs ^ 

tancial das alienações de imóveis- ora, ( 
nestes contratos, não havendo o ms ^ 
trumento, não há o contrato” (Cód^o t 
Civil interpretado, vol. XV, págs- 1 t 

e 171). , 

E acrescenta o ilustre civilist2- j 
“No compromisso de compra e ven a, , 
há unicamente uma convenção de ca , 
ráter pessoal, a qual, fora de dúvi a, ^ 
não pode ser verbalmente” (ob- c ' \ 

vol. III, pág. 174). 
O Supremo Tribunal Federal, a° 

contrário do que alegaram os réus, 
mou incontroversamente: “Nas ven ^ 
de imóveis, é essencial a existência^ 

prova escrita do contrato” (in 
Tribunais, vol. 136, pág. 306). 

O Tribuna] de Justiça da 
“Não deferida a adjudicação com? 
sória por' falta de documento escrl 

que a obrigue”... (Ac. da 4? Cám- 
T.J. da Bahia, in Rev. Bahia Foren 

nP 5, pág. 288). 

Recente julgado da 1? Turnia 
T.J. do Distrito Federal, também,^ 
mou: “O contrato preliminar de co^ 

pra e venda de imóvel só adqu^6^ 
perfeição quando reduzidas a es ^ 

as respectivas condições” , 
15/5/74, in vol. de durisprude ’ 
ADCOAS, ed. 1974, nP 28, 284, P 

419). 

Destarte, não há negar Qu 
réus se enganaram redondamente- 

os 

370 



ú À guisa de ilustração, o que se 
lebateu no Supremo Tribunal Federal 

,r bi a questffo da validade do contrato 
j fe promessa de compra e venda por 

instrumento particular, uma vez que 
j. Uma corrente de doutrinadores e de 
5: Wbunais exigia o instrumento públi- 
j. to, em virtude do artigo 134, inc. II, 
r. to Código Civil. 

ORLANDO GOMES, após apre- 
'Cntar esta discussão doutrinária quan- 

j. 'o à forma da promessa de venda de 
o imóvel, apontando as duas cor- 
4 :(mtes divergentes, conclui: “Para uns, 

!anto pode ser celebrado por escritura 
Pública como por escritura particular, 
^utros porém, sustentam que é da sua 

t’ ^sência o instrumento público. Outros 
Uo consideram essa forma (escritura 

Pública) substancial, mas entendem 
lúe deve ser reduzido a escrito... 

j Há de se realizar com observân- 
.. ^ das exigências para a perfeição do 
s dintrato de compra e venda, inclusive 
j faanto à forma, embora prevaleça, 
s foanto a este requisito, a opinião de 

íie é necessária a escritura pública” 

ifl Direitos Reais, págs. 452, 240 e 
Hl). 

} Afastada, assim, a possibilidade 
} '3 existência de contrato verbal de 

domessa de compra e venda de imó- 
e', convém, pois, fazer a seguinte 

^niparação: se os réus confessaram 
não receberam qualquer documen- 

11 e se, nestes contratos, segundo a li- 
citada de CARVALHO SANTOS, 
havendo o instrumento, não há o 

^trato. 
A conclusão é fácil e irresistível: 

■ houve e não há contrato, porque 
ío foi fornecido qualquer documen- 

E a carta juntada à contestação? 
Ad argumentandum, apesar do 

Acesso não comportar tal exame, 

porquanto esta alegação só veio com as 
razões de debate oral, quando se sabe 
que da mesma forma que é proibido ao 
autor mudar o pedido constante da ini¬ 
cial, é também vetado ao réu mudar a 
defesa constante da contestação; ape¬ 
sar ainda dos réus afirmarem na con¬ 
testação que não tinham qualquer do¬ 
cumento, o que põe e devia ter posto 
cerce à questão; apesar de tudo isso, 
para argumentar, desejamos assim de¬ 
monstrar que as intempestivas razões 
de debate oral dos réus são também 
imprestáveis. Isto porque, em primei¬ 
ro lugar, não se pode perder de vista 
que a causa versa sobre imóvel, cujo 
modo de aquisição está previsto no 
art. 530 do Código Civil, que dispõe: 
“Adquire-se a propriedade imóvel: I - 
Pela transcrição do título de transfe¬ 
rência no registro do imóvel”; em se¬ 
gundo lugar, ao contrário do alegado 
pelos réus, no debate oral, eis a Súmu¬ 
la nP 413 do Supremo Tribunal Fede¬ 
ral a respeito: “O compromisso de 
compra e venda de imóveis, ainda que 
não loteados, dá direito à execução 
compulsória, quando reunidos os re¬ 
quisitos legais”. 

Pergunta-se, a carta contém os 
requisitos legais? 

Não e não. 

Quais são estes requisitos legais 
afinal? 

Estes requisitos estão previstos 
no artigo 22 do Decreto-lei nP 58, de 
10 de dezembro de 1937, com nova re¬ 
dação dada pelo art. 19 da Lei nP 
6 014, de 27 de dezembro de 1973, 
bem como pelo art. 11 do citado De¬ 
creto-lei nP 58, de 1937, que seguem 
transcritos: “Os contratos, sem cláusu¬ 
la de arrependimento, de compromisso 
de compra e venda e cessão de direitos 
de imóveis não loteados, desde que ins- 
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critos a qualquer tempo” (art. 22 do 
Dec.-lei nP 58/37). 

“Do compromisso de compra e 
venda, contratado por instrumento pú¬ 
blico ou particular, constarão sempre 
as seguintes especificações: 
a) nome, nacionalidade, estado e domi¬ 
cílio dos contratantes; 
b) denominação e situação da proprie¬ 
dade, número e data de inscrição; 
c) a descrição do lote ou lotes que fo¬ 
rem objeto de compromisso, confron¬ 
tações, áreas e outros característicos; 
d) prazo, preço e forma de pagamento 
e importância do sinal... 
§ 1? - O contrato que será manuscri¬ 
to, datilografado ou impresso, lavrar- 
se-á em duas vias, assinadas pelas par¬ 
tes e por duas testemunhas devidamen¬ 
te reconhecidas as firmas por tabelião; 
§ 29 - É indispensável a outorga uxó- 
ria quando seja casado o promitente 
vendedor” (art. 11 do Dec.-lei nP 58/ 
37). 

Perguntasse ainda, a carta reúne 
estes requisitos legais? 

Reúne ao menos os requisitos 
exigidos para a perfeição do contrato 
de compra e venda res, pretium et con- 
sensum, sem falar-se da forma? 

Na verdade, ORLANDO GOMES 
ensina que: “Há de se realizar a pro¬ 
messa de venda com observância das 
exigências para a perfeição do contra¬ 
to de compra e venda, inclusive quan¬ 
to à forma, embora prevaleça, quanto 
a este requisito, a opinião de que não 
é necessária a escritura pública” (ob. 
citada, pág. 240). 

O Tribunal de Justiça da Bahia, 
também, já firmou jurisprudência no 
particular, senão vejamos: “A promes¬ 
sa de venda — Falta de preço — Nuli- 
dade. Também no contrato preliminar 
de venda devem estar contidos os ele¬ 

mentos essenciais do contrato defini' 
tivo” (Ac. da 1? Câm. Civ. Rei. Des. J- 1 
FARIAS GÓES, in Bahia Forense, n° * 

6, pág. 335). 
Basta a simples leitura da carta» ^ 

para apurar-se que ali não se fala no ^ 
imóvel, nem se fala do preço, nefl1 , 
existe o consentimento da esposa d° ‘ 

autor. 

Não há, assim, nenhum dos re- 
quisitos do contrato definitivo de coifl' 
pra e venda (coisa, preço, consentime11' 
to), além da forma. Ela não passa & 
uma carta de cobrança de letras ^ 
que o autor varão se queixa de que 0 
réu varão não pagou sequer a primei3 
letra, fls. 31, “Caso você possa resolve1 
o pagamento daquela letra, procure 
Antônio Rosa e resgate-a...”. A cari3 
não se refere sequer à promessa de ven 

da de coisa alguma. 
Bem, por isso que a contestaçí0 

feita por outro causídico confess°u 
“Todavia, não ofereceu qualquer docU 

mento”. 
A carta dirigida a Antônio R°s3’ 

fls. 32, além de não poder sequer re¬ 
sidir no processo’ por razão legal, n ^ 
serve também às razões de debate o 
dos réus, não passando de um prol°n 
gamento da carta de cobrança dirl®j 
da ao réu varão, não contendo riu 

quer referência ao imóvel reivin 1 
do sob qualquer modo, nem se reter1 

do a preço de venda, nada. 

Numa análise mais acurada. d°^ 

destaques são suficientes para dir* 
qualquer dúvida que possa surgir. 1C1 

dando, assim, o assunto: 
1?) A carta não poderia jamais ser ^ 
crita no Registro de Imóveis, e° ^ 
exige o art. 1? da Lei nP 6 01 > ^ 
1973, que deu nova redação ao art' 

do Decreto-lei nP 58 de gis- 
mo prevê o art. 178 da Lei de e 
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tros Públicos: “No registro de imóveis 
íerá feita: a) a inscrição: XIV - da 
promessa de compra e venda do imóvel 
iSo loteado... bem como as escrituras 
k promessa de venda de imóveis em 
fcral”; 
2?) A carta não contém a indispensá¬ 
vel outorga uxória, apesar do autor ser 
íasado e tratar-se de imóvel, como exi¬ 
lem o artigo 235, inc. I, do Código Ci- 
ál e o parágrafo 2? do art. 11 do Dec.- 
ei nP 58, de 1937). 

Vale aqui repetir-se o parágrafo 
2? do art. 11 do Dec.-lei nP 58/37: “É 
'•'dispensável a outorga uxória quando 
•eja casado o promitente vendedor”. 

Isso mesmo já estabelecia o art. 
^35, inc. I do Código Civil: “O marido 
''ío pode, sem o consentimento da 
Mulher, qualquer que seja o regime de 
kens: I - alienar, hipotecar ou gravar 

ônus real os bens imóveis”. 
Quanto à jurisprudência, ela é 

kcífica: “Sendo a promessa de com 
?ra e venda do imóvel um título cons 
|*tutivo de um direito real imobiliário 
•áprescindível se torna a outorga uxó 
í'a"... (Ac. unan. da 3? Câm. do T.J 

Rio Grande do Sul, 6/6/74, in 
toCOAS/75, nP36 823, pág. 612); 
Compromisso particular de venda de 
^óvel, sem outorga uxória, não se re- 
'sstc de eficácia jurídica para compelir 
* outorga da escritura definitiva de 
^tipra e venda” (Ac. unan. da 3? 

^ ADCOAS/75, nP 32 962, pág. 148); 
am. do T.J. da Guanabara, de 4/6/74, 

falsidade ou ausência de assinatura 
‘3 esposa do compromissário vende- 

torna o ato nulo ou inexistente” 
da 2? Câm. do T.J. de Pernambu- 

5°. de 10/5/75, in ADCOAS/75, nP 
S 540, pág. 452). 

A carta, pois, além de não con- 
!{r a outorga uxória, além de não refe¬ 

rir-se ao imóvel, nem conter preço, 
não está e nem pode ser inscrita no re¬ 
gistro de imóveis. 

A inscrição da promessa de ven¬ 
da é requisito fundamental e impres¬ 
cindível, consoante torrencial jurispru¬ 
dência, inclusive do excelso pretório. 
O art. 1? da Lei nP 6 014, de 1973 e 
o art. 178 da Lei dos Registros Públi¬ 
cos também tratam da matéria e, as¬ 
sim, disciplinam. 

Eis a jurisprudência: ‘Tara que o 
contrato de promessa de venda confi¬ 
ra ao promitente comprador o direito 

de obter adjudicação compulsória, é 
imprescindível que tenha sido inscrito 
no Registro de Imóveis. Sem essa ins¬ 
crição, o promitente comprador é care- 
cedor de ação” (Ac. da 4? Câm. do 
T.J. do Rio Grande do Sul, de 1/8/73, 
in ADCOAS/74, nP 29 084, pág. 516); 
“Não estando inscrita a promessa de 
venda, dela resulta mero direito pes¬ 
soal” (Ac. unan. da 4? Câm. do T.A. 
da Guanabara, de 5/5/73, in ADCOAS/ 
74, nP 29 929, pág. 613); “Em se tra- 
tanto de imóveis não loteados, atri¬ 
bui a lei específica, direito real aos 
compromissários compradores, confe¬ 
rindo-lhes direito à adjudicação. Mas 
isso quando esteja o contrato revesti¬ 
do de suas formalidades legais e devi¬ 
damente inscrito no Registro de Imó¬ 
veis competente. Enquanto, porém, 
não atendida essa exigência da lei, não 
terão condições para o exercício desta 
ação da qual serão carecedores” (Ac. 
unan. da 4? Câm. do T.A. Civ. de São 
Paulo, de 1/8/73, in ADCOAS/74, nP 
28 420, pág. 437). 

O Supremo Tribunal Federal, em 
recentíssima decisão, de conformidade 
com a sua citada súmula nP 413, fir¬ 
mou: “Para que o compromisso de 
uma promessa de compra e venda de 
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imóvel possa obter, compulsoriamente, 
do promitente vendedor a escritura de¬ 
finitiva de venda do mesmo imóvel, é 
necessário que a escritura da promes¬ 
sa de compra e venda tenha sido ins¬ 
crita no Registro Geral de Imóveis e 
que nela se contenha a cláusula de irre- 
vogabilidade e, ainda que estejam pa¬ 
gas as prestações devidas ao promi¬ 
tente vendedor” (Ac. unan. da 2? 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
de 22/4/75, in ADCOAS, ed. 1975, nP 
36 954, pág. 627). 

Diante disso, nem se tornava 
mais necessário demonstrar-se que a 
carta em apreço não preenche sequer 
as formalidades do art. 135 do Código 
Civil, se se pudesse, por absurdo, atri¬ 
buir a tal carta de mera cobrança o in¬ 
sustentável sentido que lhe empresta¬ 
ram veladamente os réus, nas razões 
finais, de debate oral multicitadas. 
Para elucidar ainda mais, podemos ci¬ 
tar mais alguns julgados: “A prova da 
promessa de compra e venda pode ser 
feita por instrumento particular assina¬ 
do pelos contratantes, nos termos do 
art. 135 do Código Civil” (Ac. unan. 
da 3? Câm. do T.J. de Goiás, de 

18/9/73, in ADCOAS/73, nP 24 569, 
pág. 816); “A jurisprudência do Su¬ 

premo Tribunal Federal predomina no 
sentido de que não obsta à adjudicação 
compulsória do imóvel não loteado o 
fato de a promessa de venda ter sido 
celebrada por instrumento particular 
com as formalidades” (Ac. da 1? Câm. 
do T.J. do Rio de Janeiro.de 9/12/72, 
in ADCOAS/72, nP 14 834, pág. 611; 
e ac. da 1? Câm. do T.J. de Santa Ca¬ 
tarina, de 21/12/72, in ADCOAS/73, 
nP 20 400, pág. 351); “Não deferida a 
adjudicação compulsória por falta de 
documento escrito que a obrigue. O re¬ 
conhecimento da existência de pro¬ 

messa de venda não formalizada, in1' 
põe a concessão do equivalente, 

a devolução do dinheiro recebido pel° 
promitente vendedor” (Ac. da 1? Câm- 
do Tribunal de Justiça da Bahia, Re'- 
DES. SANTOS CRUZ, in Rev. Bahia 

Forense, nP 5, pág. 288). 

Analisando, assim, as questões 
de fato e de direito, fica elidida toda a 
defesa dos réus, mesmo a formulada 
inoportunamente, e a jurisprudênfl3 

ainda corrobora o acerto da adequaçd0 
da propositura da ação, senão vejairm5- 
“A ação reivindicatória é o meio pr°' 
cessual adequado que tem o prop1,e' 
tário que não possui contra o possui' 

dor sem domínio, para reaver a coisae 
seus acessórios. Ao exercício dessa 
ação, conseqüentemente, é mister ciu'' 
o autor seja proprietário da coisa iel 
vindicada e o réu seu possuidor” (Ac' 
unan. da 6? Câm. do T.J. de São P3Uo 
lo, de 19/5/72, in ADCOAS/72, n; 
14 498, pág. 577). “A reivindicatór'3 

- a mais importante das ações que ,iaS 
cem do direito de propriedade - e 
meio jurídico quô tem o proprietán0, 
para reaver a coisa, com todos os seus 

acessórios” (Ac. unan. da 1? Câm- 

da ao pagamento das custas pr' 
oce5' 

do 

T.A. de Minas Gerais, de 23/2/72,1,1 

ADCOAS/72, nP 13 559, pág. 483)- 

Que os autores são propr*ej^ 

rios, nenhuma dúvida neste i» J° 
• existe. Os documentos já mencion3 

de fls. 13 usque 15 bem o demonst13 

Expositis: j. 
Considerando os fatos já ^'S('UJ 

dos no caso sub judice, com ,j 
mento no art. 524 do Código 
hei por bem julgar procedente a 3v ^ 

nos termos do pedido inicial. Pal^0 
fim de obrigar os réus a dcsocup31^.^ 
imóvel em apreço, condenando-os ^ 
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suais e honorários de advogado, arbi¬ 
trados em 20% do valor da causa. 

A presente sentença é prolata- 
da em doze (12) folhas datilografadas, 
por mim rubricadas, sendo a última 
assinada. 

Jequié, 29 de dezembro de 1975. 
Edmundo Benevides Azevêdo 
Juiz de Direito 

RECLAMAÇÃO DE INVENTA- 

RI ANTE. 
Filha mais velha, na 

posse e administração dos bens 
do de cujus de quem era manda¬ 
tária por (fiiase 22 anos. Não 
caducidade dos mandatos. Não 
existência de incompatibilidade 
entre a prática simultânea de 
atos pelo dominus negotti e seu 
mandatário. 
Juízo da 1? Vara de Família e 
Sucessões. 

Através de advogado habilitado 
instituído nos termos do instrumen- 
to do mandato de fls. 170, devidamen- 
,e assistida por seu marido, incorfor- 
tiada com o despacho de fls. 9 que no¬ 

meou sua irma Terezinha da Paixffo 
fendes Duarte inventariante de bens 
im que faleceu seu pai, arrimada nas 

aposições do art. 1 000, inciso II do 
^-P.C. reclamar contra a nomeaçSo 
^udida porque feita ao arrepio da re- 

do art. 990 do referido diploma, 
^duziu a reclamante que a nomeada 

de nJo estar na posse e adminis- 
,raçffo dos bens, n3b tem idoneidade 
'kvida para ocupar o encargo como 
Jínda é a filha mais jovem do de cujus. 
*)ue para conseguir a dita nomeaçáo 
^queou a boa fé dos demais herdei¬ 

ros e ainda do próprio juiz apresen¬ 
tando no dia útil seguinte ao sepulta- 
mento do autor da herança, requeri¬ 
mento de abertura do competente pro¬ 
cesso, quando certo seria aguardar a 
celebração da missa de sétimo dia, 
após reunir os herdeiros. 

Juntou a reclamante documen¬ 
tos de fls. 86 a fls. 166 considerando 
que a maioria dos herdeiros a enten¬ 
dem na posse e administração dos bens, 
os quais assim se achavam mesmo 
quando em vida do de cujus, situação 
esta que demonstrava ser conhecedora 
profunda dos bens e encargos inerentes 
ao espólio, identificada como estava 
com os negócios do falecido, as rela¬ 
ções deste com terceiros segundo se 
depreende da condição de mandatária 
pelo largo período de quase vinte anos, 
e a correspondência com administra¬ 
dores das fazendas e firmas exportado¬ 
ras de cacau, o que não ocorre com D. 
Terezinha da Paixão Duarte pessoa 
desvinculada de grupo familiar, sem 
idoneidade para o cargo, face a sua 
comprovada posição estróina nos negó¬ 

cios em que tem participado, chegando 
ao ponto de ser acionada para cumprir 
compromissos relativamente fáceis 
para pessoas de seu status. 

Depois de exaltar ensinamentos 
dos cultores de direito, ressalta a avi¬ 
dez de herança, evidenciada na propo- 
situra de processo competente, pouco 
mais de 48hs. ao sepultamento do fale¬ 
cido, maximé em o fazendo no perío¬ 
do de férias coletivas do judiciário, na 
Comarca desta Capital. 

Embora o legislador de 973 não 
tivesse procedido como o de 939 que 
determinava a ouvida do inventarian¬ 
te no prazo de 48hs., achei convenien¬ 
te ouví-lo, porque atentatório ao nosso 
sistema jurídico se decidir sobre maté- 
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ria importante sem dar oportunidade 
de resposta a quem se assaca tio graves 
motivos para a destituição do exercí¬ 
cio do munus da inventariança em não 
menos importante processo. 

Em alentado arrazoado a inven- 
tariante investe contra a reclamante, 
afirmando que o falecido nunca havia 
deixado de administrar seus bens, exer¬ 
cício que praticou até finar-se, confor¬ 
me cartas do próprio punho do inven¬ 
tariado, junta aos autos. Afirmou que 
os bens do espólio estavam abandona¬ 
dos, ou com administração precária 
ante a situação física do de cujus em 
idade provecta, doente naturalmente 
sem ânimo de maiores progressos 
visto que não se preocupava com in¬ 
trodução de maiores benefícios às pro¬ 
priedades e igualmente com os serviços 
de conservação destas. Daí os passos 
imediatos que tomou ao assumir o en¬ 
cargo, deslocando-se às fazendas, no¬ 
meando novos administradores visto 
que os substituídos não estavam aten¬ 
dendo por falta de capacidade adminis¬ 
trativa, às necessárias introduções de 
serviços para melhorar a produção das 
aludidas propriedades. 

Quanto à inidoneidade para o 
cargo apresentou a inventariante vasto 
currículo de seu marido, homem volta¬ 
do para o setor industrial, já tendo to¬ 
mado parte na cúpula de diversas em¬ 
presas, ora em atividade no Centro In¬ 
dustrial de Aratu, e ainda proprietário 

de prédios em nossa Capital e quanto 
às ações executivas, que não passaram 
de equívocos em face de sua posição de 

garantidor de crédito, a pessoa que, 
evidentemente não merecia essa consi¬ 
deração, mas que tiveram soluções nor¬ 
mais. 

Trata-se, evidentemente de recla¬ 
mação do inventariante, situação tra- 
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tada anteriormente como impugnação 

do inventariante. 
A impugnação reside no fato de 

estar a reclamante na posse e adminis¬ 
tração dos bens e ser mais idônea, que 
a inventariante nomeada segundo 
alega. 

Ora, a impugnante apresentou 

traslados de procurações públicas do 
de cujus pelos quais passou a adminis¬ 
trar os bens do mesmo, firmando con¬ 
tratos com firmas exportadoras de ca¬ 
cau, e administrando as propriedades, 

já vista a larga troca de cartas com 0 
administrador geral do complexo agf1- 
cola do inventariado, inclusive o segre¬ 
do do cofre particular onde estão guar¬ 
dados inúmeros documentos, hoje de 

interesse geral dos herdeiros. 

A impugnada retrucou que da¬ 
tando tais contratos de mandatos, cer¬ 

ca de 22 anos, estão caducos, porque 
os estabelecimentos de crédito exigen1 
ano a ano a atualização dos instrurnef' 

tos de mandatos. 
Dentre as causas extintivas do 

mandato, nosso legislador no art' 
1 316 do Código Civil, não contem 
piou a longevidade como uma delaS’ 

com efeito no elenco consta: 
a) Revogação por mera vontade 

mandante; 
b) Renúncia dos mandatários; 
c) Morte de uma das partes; 
d) Pela interdição de uma das partes. 

e) Pela mudança de Estado, que ini 
bilita o mandante a aferir pol) 
res ou mandatários para os exercef' 

0 Pela terminação do prazo; 
g) Pela conclusão do negócio. 

Prosseguindo em seu arrazoa 

afirma que D. Ana Mendes não repr^ 
sentava mais a seu pai, ante a re'0» 
ção tácita do mandato, quando o m 
dante assumiu a gestão do negócio- 



A revogação tácita, se manifesta 
por ato ou fato que demonstrem, da 
parte do mandante, o desejo de revo¬ 
gar o mandato. 

É uma questão de fato muito su¬ 
til, visto que a ela devem se aliar cer¬ 
tas circunstâncias, de causa com a na¬ 
tureza do ato ou fato exposto pelo 
mandante, justificadores pela mudança 
da vontade do mandante. Para que 
ocorra a revogação tácita tem o man¬ 
dante de nomear novo procurador para 
a prática dos mesmos atos ou praticá- 
los a miúde, mas em qualquer caso no¬ 
tificado o mandatário, bem como avi¬ 
sar ao público para produção de efei¬ 
tos quanto a terceiros. 

Ora se o de cujus praticou os 
atos previstos no instrumento do man¬ 
dato a sua filha, e, em os praticando 
não manifestou deliberadamente a in¬ 
tenção de revogá-lo, estes atos por si 
só não têm força para extinguir a pro¬ 
curação, porque o objeto para qual foi 
outorgada não se exauriu, deixando a 
niandatária um volume de trabalho 
Para o futuro em posição de plena 
'dgorância do contrato. 

O constituinte em outorgando 
Poderes ao mandatário não se exime 
tem se despoja de praticar concomi¬ 
tantemente com o mandatário os atos 
*li previstos. Não há na lei qualquer 

Proibição, não existe incompatibilida¬ 
de entre a prática simultânea de atos 
Pelo dominus negotti e seu mandatá- 
tio. 

O Finado, pelos elementos aqui 
tostados, vé-se meridianamente, jun- 
'ou-se, para melhor orientação dos ne¬ 
gócios de seu complexo agrícola, à 
Mandatária, gerindo-o num esforço co- 
ttum, mesmo porque o comércio é 
^ercido, por atos sucessivos, cuja prá- 
tica em conjunto ou concomitantes 

não trazem prejuízos, não se confli- 
tam, concorrem para o desideratum 
desejado. Enfim é válido o mandato, 
não há prova de notificação do man¬ 
dante. 

Quanto ao tempo, neste não se 
cogitou a duração, nem se referiu ao 
prazo qualquer ato que momentanea¬ 
mente impedisse o mandante de prati- 
cá-lo ou circunstância que obstaculas- 
se ao mesmo gerir seus negócios. Igual¬ 
mente não há condição resolutiva no 
termo do contrato que por sua nature¬ 
za opera como verdadeira causa extin- 
tiva do contrato. De forma que por 
mais vetusta que seja a procuração, por 
si só, não é causa extintiva do contra¬ 
to, lícito não será declarar-se caduca só 
por haver sido passado há mais de 20 
anos, tempo que milita em favor da 
mandatária. O mandato fundado que é 
na confiança, esse tempo demonstrou o 
quanto o mandante depositava na 
mandatária. Em favor da assertiva da 
impugnante milita a correspondência 
acostada à peça de fls. 71 a 85, notada- 
mente aquelas caracterizadas sob nps 
3, 5, 6, 6-A, 6-B, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, cujas datas variam de 3 de janeiro 
de 1979 a 4 de janeiro de 1980, car¬ 
tas endereçadas pelo superintendente 
do complexo agrícola do finado, cargo 
esse intitulado pela inventariante em 
seu relatório, exatamente às fls. 69. 
Posição com substância às fls. 94, 
quando afirma Mattos Souza S.A. pres¬ 
tou esclarecimentos a Manoel Dórea 
Mendonça, como administrador das 
referidas propriedades. 

Milita ainda em favor da recla¬ 
mante a circunstância de haver o fina¬ 
do lhe confiado o segredo do cofre 
particular, existente no lar onde se 
achavam confinados vários objetos va¬ 
liosos, documentos, etc. para se chegar 
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até os referidos papéis e objetos, só 
através dela visto que outra pessoa ain¬ 
da nío se manifestou houvesse o inven¬ 
tariado entregue o segredo aludido. 

Demonstrou ainda o velho Au¬ 
gusto Mendes, sua confiança entregan¬ 
do à reclamante as chaves do cofre alu¬ 
gado ao Bradesco, chamando-a em 
segundo lugar no contrato de fls. 15 
para a abertura. 

A inventariante afirma que to¬ 
mou posse dos bens, logo após, o pas¬ 
samento do autor da herança. 

O art. 990, inciso II do Código 
vigente repete a regra do art. 469, inci¬ 
so também II, do estatuto processual 
civil derrogado. 

“O herdeiro que se achar na 
posse e administração da herança do 
espólio, se não houve cônjuge supérsti- 
te ou este não puder se nomeado”. 

É curial que o direito conferido 
pela lei ao herdeiro que está na posse 
da herança, de ser o inventariante na 
falta do cônjuge sobrevivente, é um 
primado jurídico que não pode ser 
denegado abruptamente. 

O princípio está acasalado no sis¬ 
tema processual legisferado em vigor: 
e sua determinação só poderá ser der- 
rogada se existissem razões determi¬ 
nantes, causas específicas, motivos al¬ 
tamente ponderáveis. 

Ora a inventariante, em absoluto 
demonstrou acesso aos negócios do ve¬ 
lho Augusto Mendes, circunstância que 
ela mesmo afirma estando destarte em 
posição inalcançada pela exigência ló¬ 
gica de estar ao par de tudo quanto se 
passava no acervo, uma vez que o exer¬ 
cício da inventariança exige conheci¬ 
mento pessoal de espólio. A ordem 
preferencial do art. 990, inciso II, 
C.P.C. foi instituída para ser respeita¬ 
da. 

A jurisprudência aliada à doutri¬ 
na sempre reconheceram que na falta cor 
do cônjuge sobrevivente, o Munus da Civ 
inventariança deve recair no herdeiro tra 
que tem a posse a administração dos 

bens. 

Desenganadamente D. Ana Men¬ 

des se achava na posse e administraçí0 
aos bens e encargos inerente ao espó¬ 
lio, quando da abertura da sucessão, 
evento contínuo da atuação ainda 
quando em vida do pranteado defunto- 

LEÃO STARLING ressalta em 

Os Processos Administrativos que: 

“Nenhum herdeiro poderia de¬ 
sempenhar os deveres do cargo, ^ 
justamente pela circunstância es- q. 

pecial de ter sob a sua guarda e ^ 
administração a própria herança- ^ 
Entende-se que fica na posse 0 
herdeiro que, após a morte do 
pai ou da mãe, entra logo na ad¬ 
ministração, como possuidor- 
praticando todos aqueles atos 
pelos quais se exerce a posse, as¬ 
sim como chamando a si as cha¬ 
ves da casa e dos armários, dis- 
tribuindo o sustento e o serviÇ0 
dos empregados não é preciso 

que faça a apreensão em cada 
um dos bens existentes na casa, 

ao tempo da morte, para qt>c 
entenda possuidor de todos °s 

bens da herança, pois seria gran 
de vexação o exigir-se para esse 
efeito a posse corporal de todoS 

os bens e prédios da herança • 
Na hipótese dos presentes autoS 

a impugnante, repito, provou, sobej* 
mente, como se achava na absom 
posse e administração dos bens da 1 
rança, situação provinda de ainda qua 

do vivo o de cujus. 
Assim sendo, está capacita 

face a lei, a inventariança. 
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CLOVIS BEVILÁCQUA em seus 
consagrados Comentários ao Código 

Civil Brasileiro, vol. VI, pág. 23, minis¬ 
tra: 

“0 código chama para dirigir o 
inventário o que se achar na pos¬ 
se corporal e na administração 
dos bens, porque estará ele nas 
mesmas condições do cônjuge 
sobrevivo, continuará a posse e a 
administração que anteriormen¬ 
te já exercia, ou passará a exer¬ 
cê-los, como conseqüéncia natu¬ 
ral do desaparecimento do de 
cujus". 
0 mestre CARVALHO SANTOS 

em seu festejado Código de Processo 
Civil Interpretado, vol. VI, pág. 38, 
Parece que ministrava para o caso pre- 
fcnte. 

“Em primeiro lugar deve ser no¬ 
meado o co-herdeiro que ao tem¬ 
po da morte do de cujus, vivia 
em sua companhia, por se presu¬ 
mir que este deveria conhecer 
melhor os bens do espólio, suas 
qualidades, seus encargos, e as 
relações deste para com os estra¬ 
nhos. Se mais de um herdeiro 
vivia em companhia do de cujus, 
a presunção razoável era que to¬ 
dos conheceríam igualmente os 
seus haveres e negócios deven¬ 
do ser preferido, neste caso o 
mais velho. Se nenhum dos co- 
herdeiros vivia em companhia do 
de cujus prevalecería ainda o cri¬ 
tério da idade para regular a pre¬ 
ferência. (grifei). 
No que tange à idoneidade, os 

f5tos trazidos aos autos não conduzem 

à afirmação de que a reclamada é ini- 
dônea para o cargo. As dívidas cobra¬ 
das em execução foram acidentais, os 
valores assim demonstram. 

Contudo em situação conflitan¬ 
te como está a idoneidade, deve ser 
esta contestada entre os herdeiros mais 
velhos. 

Evidentemente não se justifica 
aquela avidez de herança, por parte da 
impugnada, quando antes da missa de 
sétimo dia em sufrágio pela alma do de 
cujus, já exigia a inventariança, máxi- 
me em plenas férias forenses, período 
fechado para instauração de processos 
contenciosos, salvo exceções prevista 
nos arts. 173 e 174 do C.P.C. 

Embora a lei não prescreva tem¬ 
po em termo do qual se proceda ao la¬ 
bor dos processos sucessórios, o respei¬ 
to natural aconselha a não se fazer an¬ 
tes do término do clássico período de 
nojo. 

Ante o exposto e tendo em vista 
que o legislador brasileiro estabeleceu 
ordem vocativa para a nomeação de 
inventariante e que a mesma deve ser 
respeitada, acolho as razões da impug- 
nante D. Ana Mendes Dacach, para jul¬ 
gá-las procedentes, destituindo a D. 
Terezinha da Paixão Mendes Duarte e 
na forma do parágrafo único do art. 
1 000 combinado com o art. 990 inci¬ 
so II, nomear a referida Ana Mendes 
Dacach, inventariante, que deverá pres¬ 
tar os compromissos de estilo e decla¬ 
rações necessárias. 

Salvador, em 20 de março de 
1980. 

Ruy Dias Trindade 
Juiz de Direito 
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LEI N? 6 851, DE 17 DE NOVEM¬ 
BRO DE 1980. 

Altera dispositivos da 
Lei nP 5 869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Códi¬ 
go de Processo Civil). 

0 Presidente da República 

Paço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? - A Lei n9 5 869, de 11 
de janeiro de 1973 (Código de Proces¬ 
so Civil), passa a vigorar com as seguin¬ 
tes alterações: 

Art. 687 - O edital será afixado 
■So átrio do Forum e publicado, em re- 
Sümo, duas vezes, em jornal de ampla 
sdrculaçáo local, devendo a primeira 
Publicação anteceder pelo menos 15 
Quinze) dias à data marcada para a 
^asta pública, e a segunda sair num dos 
átimos 3 (três) dias a ela anteriores. 

§ 19 - Atendendo ao valor dos 
*tens e às condições da comarca, o Juiz 
Poderá, ouvidas as partes modificar a 
^rma de publicidade pela imprensa, 
^terminar avisos em emissora local ou 
loniar outras providências tendentes à 
'Pais ampla publicidade da alienaçáo. 

§ 29 - Os editais de praça serào 
^vulgados pela imprensa, preferencial- 
'Pcnte na seçlo ou local reservado á 
iteblicidade de negócios imobiliários. 

§ 39 - O devedor será intimado, 
mandado do dia e hora da realiza¬ 

do da praça ou leilào. 

Art. 692 — Será suspensa a arre- 
matação, logo que o produto da alie¬ 
nação dos bens bastar para o pagamen¬ 
to do credor. Não será aceito lanço 
que, em segunda praça ou leilão, ofere¬ 
ça preço vil, que não baste para a satis¬ 
fação de parte razoável do crédito. 

Art. 700 — Poderá o juiz, ouvi¬ 
das as partes e sem prejuízo de expedi¬ 
ção dos editais, atribuir a corretor de 
imóveis inscrito na entidade oficial da 
classe a intermediação na alienação do 
imóvel penhorado. Quem estiver inte¬ 
ressado em arrematar o imóvel sem o 
pagamento imediato da totalidade do 
preço poderá, até (cinco) dias antes da 
realização da praça, fazer por escrito o 
seu lanço, não inferior à avaliação, pro¬ 
pondo pelo menos 40% (quarenta por 
cento) à vista e restante a prazo, garan¬ 
tido por hipoteca sobre o próprio imó¬ 
vel. 

§ 19 - A proposta indicará o 
prazo, a modalidade e as condições de 
pagamento do saldo. 

§ 29 - Se as partes concordarem 
com a proposta, o Juiz a homologará, 
mandando suspender a praça, e corren¬ 
do a comissão do mediador, que não 
poderá exceder de 5% (cinco por cen¬ 
to) sobre o valor da alienação, por con¬ 
ta do proponente. 

§ 39 — Depositada, no prazo que 
o Juiz fixar, a parcela inicial, será ex¬ 
pedida a carta de arrematação (art. 
703), contendo os termos de proposta 
e a decisão do Juiz, servindo a carta de 
título para o registro hipotecário. Não 
depositada a parcela inicial, o Juiz im- 
porá ao proponente, em favor do exe- 
qüente, multa igual a 20% (vinte por 
cento) sobre a proposta, valendo a de¬ 
cisão como título executivo. 
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Art. 2? — Esta Lei entrará em vi¬ 
gor na data de sua publicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposi¬ 
ções em contrário. 

Brasília, em 17 de novembro de 
1980. 1599 da Independência e 92? & 
República. 

JOÃO B. FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 



NOTICIÁRIO 

discurso pronunciado pelo 
PROFESSOR THOMAS BACELAR, 
PRESIDENTE DA OAB-BA., NA SO¬ 
LENIDADE DE POSSE DO MINIS¬ 
TRO ADHEMAR RAYMUNDO DA 
SILVA, NO TRIBUNAL FEDERAL 

DE RECURSOS. 

‘‘Para quem acompanha, há mais 
de duas décadas, a laboriosa existência 
Jo recém-empossado Ministro ADHE- 
toAR RAYMUNDO DA SILVA, é fácil 

* grata a missfo de saudá-lo, de traçar- 
Ute o perfil ou de fazer a síntese de sua 
'ida, sobretudo se quem assim o faz, 
ou tenta fazê-lo, é um antigo aluno, 
tjue dele recebeu diretamente lições 
los bancos acadêmicos e depois, na 
Otilitância profissional, junto â barra 
ios tribunais, onde atuou, pode me- 
W conhecê-lo e testemunhar as rea- 
?0es da sua nobre consciência e do seu 
ndefectível espírito de justiça. 

Compreensível, assim, que seu 
^scípulo e admirador, ao lhe render as 
^menagens, em nome da OAB-Ba., 

coincidentemente preside, esteja, 
'oste momento, com enorme carga de 
Atividade, com sentimentos impera¬ 
dos de afeto. 

Costuma-se, nestas horas emo- 
^onais, desfilar dadivosos encômios. O 
'Omenageado de hoje, porém, náo ne- 
•nssita, para realçar sua figura, de adje- 
daçjo roçagente. 

Poderia catalogar os múltiplos 
^dicados que adornam sua vida. Te- 
d motivos, particularmente até, para 
*2ê-lo. Náo saberia nem poderia, con¬ 

tudo, melhorar os que foram aqui pro¬ 
jetados, com admirável maestria. 

Impossível seria, entretanto, fur¬ 
tar-me de mencionar alguns aspectos, 
entre muitos que marcaram, positiva¬ 

mente, sua trajetória, na Universidade 
e na Magistratura. 

Na atividade pública desenvolvi¬ 
da na Bahia, seja atuando jurisdicional- 
mente, seja no mister docente, deu 
mostras, inconcussas e sobejas, de mé¬ 
ritos irrecusáveis, que galvanizaram o 
reconhecimento e admiração geral. 

Nas árduas tarefas do magistério 
se notabilizou pelo potencial de seus 
recursos pessoais, pela metodologia 
docente. 

Com invejáveis dotes de precisão 
e clareza expositiva ao transmitir os 
conhecimentos teóricos e de natureza 
vivencial, pertence â classe daqueles 
que comunicam aos que se amestram 
na aprendizagem a sua própria fé, dis¬ 
tribuindo parte de sua riqueza anímica. 

Converteu-se, por isso mesmo, 
não em um mero e rotineiro expositor 
de uma disciplina jurídica, mas num 
autêntico guia da juventude universi¬ 

tária. 
Numa época em que não anda¬ 

vam muito em voga os estudos proces¬ 
suais penais na Bahia, soube demons¬ 
trar que não era simples hóspede nos 
assuntos penais e imprimiu orientação 
segura e de singular relevo, no ensina¬ 
mento da matéria. 

Iniciou o seu acervo bibliográfi¬ 
co na Faculdade de Direito da UFBa., 
onde mais tarde conquistou a cátedra, 
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com aplaudido estudo sobre a relação 
processual penal, a que se seguiram ou¬ 
tras teses e monografias densas, focan¬ 
do temas de interesse, mormente nas 
áreas da execução penal, revisáo cri¬ 
minal, nulidades e questões prejudi¬ 
ciais, entre outros. 

É de se louvar em toda a sua pro¬ 
dução jurídica, não só o brilho, com 
fulgores próprios, como o esmero ela- 
borativo, o estilo didático, o conteú¬ 
do científico e as premissas füosófico- 
epistemológicas estabelecidas. 

Atuando em outro hemisfério, 
no da função jurisdicional, sua forma¬ 
ção cultural não se alterou e se entre- 
mostrara um magistrado que tem a in¬ 
tuição da justiça. 

Levou seus conhecimentos teoré- 
ticos à prática judicial, sem descolorir 
a linguagem e o tom que mantivera na 
cátedra. 

A condição de professor, de 
mentor pedagógico, longe de deformar 
o magistrado, o completa e aprimora. 
A vida real, de riqueza mais palpável, 
colocou o homem de estudo em ínti¬ 
mo contato com os mais variados pro¬ 
blemas jurídicos, que escapam, ordina¬ 
riamente, aos teóricos, no silencioso 
trabalho dos gabinetes. 

O Direito é, por natureza, uma 
ciência de aplicação. E o obreiro incan¬ 
sável da sublime missão de distribuir 
Justiça, de assegurar a ordem e mantej: 
a paz, deixou, na vida quotidiana, 
escriturado em autos de processos, em 
repositórios de jurisprudência, nos 
anais forenses e na memória dos assis¬ 

tentes, síntese acabadas de altas virtu¬ 
des profissionais. 

Por via de seus julgados, véem-se 
quantas coisas dizem as leis quando se 
sabe interpretá-las... 

Não lhe minguam, também, do- ] 
tes de polemista, inobstante procurar 
movimentá-los com aquele cuidado de ^ 
que falava JUAN LUIS VIVES, ist° ^ 
é, com igual cuidado de quem corta as ^ 

unhas todos os domingos... 
Embora apto a bem ouvir e, con- 

seqüentemente, a compreender, esse ^ 
jurista de alma limpa é dono de um 
temperamento vivaz e impetuoso. Este ^ 
seu caráter aguerrido e, não raro, de ^ 
incontida franqueza, não lhe subver¬ 

teu, porém, o espírito escrupuloso, im- ^ 

parcial, discreto e sereno de Juiz. ( 
Habituou-se aos golpes e contra- ^ 

golpes da dialética advocatícia. Possui- ^ 

dor de temperamento ardoroso, de | 
vocação para a trincheira, de amor ao ^ 
debate, mostrou, desde cedo, sua idem ^ 

tidade com os advogados. 

Dele também se pode dizer que’ i 
através de seus livros e votos na jud> 
catura, se reconhece alguém que deve i 
ria formar conosco, ao lado dos advo 
gados, porque sua vocação é muito me 
nos para dizer o direito, sentado na 1 
rui de juiz, do que para postulá-lo. 

pé, diante dos tribunais. 

E, na verdade, nunca pôde con 
ter, nunca deixou de ser, de certa f°r 

ma, um advogado. 
No fogo cruzado dos argunien1 

e contra-argumentos, no entrechoq ^ 

dos pensamentos divergentes, sabe. 
saber de experiência feito, que P° ^ 
surgir o conceito exato ou a 
feliz, como salta a fagulha no atrito 

fuzil com a pederneira. 

Quando se convence do d‘re' 

de um litigante, faz-se seu P3tr°sua 
sem mandato. A causa fica sendo a ^ 

e, quando não prevalece seu Potlt°sí0i 
vista, nota-se que lhe fica a impreS 
o sabor de um insucesso profissi0113 
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Eminente Ministro ADHEMAR 
RAYMUNDO: 

Queremos lhe dizer que festeja¬ 
mos e incentivamos a exaltação de ad¬ 
vogado que carrega dentro de si e que 
há de trazer para este Tribunal Fede¬ 
ral de Recursos. 

A advocacia não se cimenta na 
lucidez do gênio, mas na retidão do ca¬ 
ráter. Tais qualidades podem existir no 
juiz e no advogado, por isso que não 
constituem essências inconciliáveis. 

São manifestações essas trazidas 
para esta Casa por parte de quem assis¬ 
tiu à sua passagem pela magistratura 
baiana na primeira e na segunda instân¬ 
cia e que bem pode levantar a voz em 
louvor de sua carreira, da sua alta com¬ 
petência e de seu elevado padrão de 
tioralidade. 

É certo que o recrutamento de 
juizes tem, por vezes, dado margem a 
■nquietudes e insatisfações. Observa¬ 
ções críticas surgem endereçadas ao 
sistema adotado neste e em outros paí¬ 
ses, por derivar a nomeação do Poder 

Executivo. 

Diz-se que, sendo o Poder políti¬ 
co o autor do ato nomeativo, pode ad¬ 
vir certa confusão entre a Política e a 
Justiça, confusão que se acentua quan¬ 
do se admite que não faltam casos em 
que os homens transitam, passam por 
certos elevadores sociais, da Política ao 
Tribunal e do Tribunal à Política. 

Com V. Exa., entretanto, razões 
não há para temores. Bem ao contrá¬ 
rio, a instituição judiciária só pode es¬ 
tar engrandecida. 

E a certeza de que V. Exa. con¬ 
tinuará observando, na conduta, certos 
rigores que emanam da essência da 
própria função jurisdicional, permite- 
nos encerrar esta homenagem que os 
advogados da Bahia lhe prestam por 
nosso intermédio, com a advertência, 
velha e um tanto esquecida, saída da 
pena de BALZAC: 

“Desconfiar da magistratura é 
um princípio de dissolução social... 
Reconstruí a instituição noutras bases; 
Pedi-lhe imensas garantias... mas con¬ 
fiai nela...” 

LEIS DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

Por motivos de ordem técnica, deixa de ser incluído no presente número de 
"Bahia Forense” o texto das Leis nPS 3 731, de 22/11/1979 e 3 880, de 12/12/1980, 
lüe tratam da Organização Judiciária do Estado. Ela, contudo, segundo solicitação 
^ita pela Comissão de Revista do Tribunal de Justiça a quem de direito, será 
hvulgado em separata dentro de breves dias. Na tesouraria da Associação dos 
Magistrados da Bahia - AMAB, os interessados poderão procurar exemplares da 
^blicação daquelas leis feita em opúsculo por aquela entidade. 
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rios: reavaliação. (Ementário-TJB). 

ARREMATAÇÃO 
- Nulidade. Intimação: desobediência a formalidades legais. (Ementário- 

TJB) . 2 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
- Inexistência de comprobatória de renda e encargos familiares. Indefe- ^ 

rimento. (Ementário-TJB). 
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ATENTADO 
- Açâo possessória. Garantia liminar. Inovação na lide pelo agressor. 

(Ementário-TJB) . 222 

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR 

— Ilegitimidade de parte do Ministério Público: nulidade inaceita. Subs¬ 
tituição do atestado de pobreza por outros elementos valiosos de con¬ 
vicção. Exasperadora do art. 226, III, do Cód. Pen. Invocação incom¬ 
patível. Inexistência de prova de ser o réu casado. (Ementário-TJB) 293 

ATO JURIblCO 

- Validade. Competência do juiz, promovido, para praticar atos ineren¬ 
tes à sua antiga Vara: vinculação. Vide: Juiz — promoção. Competên¬ 
cia para praticar atos inerentes à sua antiga Vara: vinculação. (Emen¬ 
tário-TJB) . 332 

ATROPELAMENTO 
- Ausência de provas quanto à imprudência ou negligência.do condutor 

do veículo. Presunção de culpa inadmissível. Responsabilidade não 
admitida. (2? C. Crim.).! . . . . 183 

- Imperícia e imprudência. Ferimentos causados à vítima. Desprovinjen- 
to do apelo. (2? C. Crim.).     184 

- Presunção de culpa: responsabilidade não provada. (Çmentário- 
TJB) .. ....... 294 

AVALISTA 
- Nota promissória. Resgate do título. Sub-rogação do crédito. (Etnen- 
tário-TJB).   222 

AVERBAÇÀO 
Retificação de área rural. Necessidade de ação própria. (Ementário- 
TJB) . 223 

AZEVÊDO - EDMUNDO BENEVIDES 
- Ação reivindicatória. Contrato verbal. (Sentença). 366 

&ORGES - ALICE GONZALEZ 
Gratificação adicional. Magistrado. (Parecer). 33 

&USCA E APREENSÃO 
- Automóvel alienado sob garantia fiduciária. Quitação de débito ante- 

rios à sentença, ônus da sucumbência ao devedor. (Ementário-TJB) . . 223 

CAJAHYBA - MARIA ELEONORA 
7- Ação de nulidade de escritura pública. Aplicabilidade da Súmula 497. 

(Sentença). 361 
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CARÊNCIA DE AÇÃO 
— Retomada de imóvel: locaçío por tempo indeterminado. Prazo de 

prorrogaçío: contagem a partir da notificaçSo. Ajuizamento da ação 
antes de esgotado o prazo legal. Vide: Prazo - retomada de imóvel: 
locação por tempo indeterminado. Contagem: a partir da notificaçío. 
(Ementário-TJB) . 

CASA DE PROSTITUIÇÃO 
— Apartamento de zona residencial habitada por famílias destinado a 

encontros para fins libidinosos. Comprovação dos fatos alegados. Con¬ 
figuração do crime. (2? C, Crim.). 

CERCEAMENTO DE DEFESA 
- Despejo. Julgamento antecipado da lide. (Ementário-TJB). 
— Direito de retenção por benfeitorias: prova. Nulidade de sentença. 

Vide: Nulidade de sentença - locação. Direito de retenção: benfeito¬ 
rias. Cerceamento de defesa: prova. (Ementário-TJB). 

CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS 
- Aquisição legítima. Nomeação de herdeira-cedente, como inventarian- 

te. Decisão de destituição reconsiderada por simples pedido: impossi¬ 
bilidade. (Ementário-TJB). 

CESSÃO DE PERICULOSIDADE 
- Pedido de verificação para suspensão de medida de segurança: deferi¬ 

mento. (1? C. Crim.) . 

CITAÇÃO 

- Despejo. Citação pelo correio com A.R. a pessoa jurídica: validade. 
Inocorrência de nulidade por cerceamento de defesa. Honorários advo- 

catícios sobre o valor da causa. (Ementário-TJB) . 
- Adjudicação compulsória. Promessa de compra e venda. Vício irreme¬ 

diável. Nulidade de processo. Vide:Nulidade de processo: adjudicação 

compulsória: promessa de compra e venda. Citação-edital: vício irre¬ 

mediável. (1? C. Cível) .,v. 
- Validade da feita a mandatário, administrador, feitor ou gerente. Exe¬ 

cução de títulos extra-judiciais. (Ementário-TJB). 

COISA JULGADA 
- Mandado de segurança. Descabimento. (Ementário-TJB). 

COMPANHIA DE VIGILÂNCIA 
— Imposto sobre serviços de qualquer natureza: incidência. Dec.-lei n. 

834/69. (1?C. Cível). 

278 

185 

223 

276 

223 

156 

224 

83 

224 

224 
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COMPETÊNCIA 

— AçOes conexas numa mesma base territorial. Prevenção do juiz que 
despachou em primeiro lugar. Aplicação do art. 106 do CP.C. (1? C. 
Cível). 64 

— Foro do devedor: cláusula resolutória tácita. Inaplicabilidade do art. 
950, do Cód. Civil. Competência: foro do domicílio do réu. (1? C. 
Cível)...• 65 

- Homicídio praticado por policial militar em serviço: Justiça Militar. 
Vide: Habeas-Corpus — Homicídio praticado por policial militar em 
serviço. Incompetência da Justiça comum: pedido prejudicado. Com¬ 
petência da Justiça Militar. (Ementário-TJB) . 317 

COMPOSSE 

- Legitmidade de compossuidor em ação possessória. (Ementário-TJB) 224 

compra e venda mercantil 

— Transporte de mercadoria. Tradição consensual. Duplicata sem aceite 
emitida pela transportadora: falta de valor. Sentença confirmada. (1? 
C. Cível). 66 

concordata 
- Admissibilidade de restituição: crédito privilegiado. Procedência do 

pedido. (Ementário-TJB). 224 
- Pedido de restituição. Declinabilidade das hipóteses do art. 76 da lei 

falimentar. Improcedéncia do pedido. Onus da sucumbéncia. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 225 

ÍONDOMIftlO 
- Bem indivisível: extinção. Venda em hasta pública: divisão do preço. 

(Ementário-TJB) .  225 
- Destituição do administrador. Desnecessidade de motivação. Inexis¬ 

tência do direito de retenção do bem. (Ementário-TJB). 225 
- Inexistência. Propriedade rural: divisão amigável. Venda de quinhão 

válida. (Ementário-TJB). 225 

toNEXÂO 
- Açóes de despejo e consignatória. Julgamento não simultâneo. Nuli- 

dade da sentença. (Ementário-TJB). 226 
- Despejo por falta de pagamento e consignatória das chaves do imóvel. 

Descumprimento, pelo locatário, de cláusula contratual. Prorrogação 
da locação por tempo indeterminado. Procedência do despejo. (Cs. 

Cívs. R.). 43 

401 



CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

- Concurso material de delitos. Competência de Vara privativa do júri. 
(Ementário-TJB) . 294 

- Foro de inventário. (2? C. Cível). 
— Inexistência. Náo conhecimento. (Cs. Cívs. R.). 44 
- Justiça militar e justiça comum. Homicídio praticado por praça da mi¬ 

lícia estadual no exercício de função policial civil. Procedência do 
conflito e Fixação da competência da Justiça Castrense. Interpretação 
do art. 144, § 19, letra d, com redação dada pela Emenda Constitucio¬ 
nal nP 7/77. (Cs. Crims. R.) . I53 

- Suspeição: controvérsia entre juiz que se diz suspeito e seu substituto 
legal. Não conhecimento. (Ementário-TJB). 294 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 
- Ação anulatória de débito Fiscal. Vara da Fazenda Pública e Fiscais de 

renda. Não conhecimento. (Ementário-TJB) . 
- Concurso de crimes: civis e militares. Falta de prova de missão militar 

na ocasião do evento. Inadmissibilidade de separação dos processos. 
Competência da justiça comum. (Ementário-TJB). 

226 

295 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 
— Justiça Militar do Estado. Competência para processar e julgar os inte¬ 

grantes das milícias estaduais por crimes previstos no Cód. Pen. Mili¬ 
tar. Conhecimento do conflito para Fixação dessa competência. (Emen¬ 
tário-TJB) . 

295 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
— Ações conexas. Critério cronológico. (Ementário-TJB) 

227 

CONSIGNAÇÃO DE ALUGUÉIS 
- Não comprovação da recusa ao recebimento dos aluguéis. Cerceamento 

de defesa: inocorrência. (Ementário-TJB). 
227 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- Alugueres: majoração. Recusa injusta. Depósito liberatório correto. 

Procedência da ação. (Ementário-TJB). 
- Contestação inexistente. Depósitos aceitos pelo réu. Procedência. 

(Ementário-TJB) . 
— Contestação inexistente: falta de procuração. Procedência. Vxáe.Ap^' 

lação cível - consignação em pagamento. Recusa injustiFicada e 

inexistência de contestação. (Ementário-TJB) . 
- Contestação intempestiva. Revelia. Presunção não Uidida da veracida¬ 

de do pedido. Procedência. (Ementário-TJB). 
- Recusa de pagamento: injusta e comprovada. Caracterização. Sentença 

conFirmada. (Ementário-TJB).. 

227 

227 

220 

228 

228 
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CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

— Falta de justa causa. Concessão de Habeas-Corpus. Improvimento do 
recurso ex-o///do. (1? C. Crim.) . 157 

CONTRATO DE ADESÃO 

— Concessionária de serviços públicos: telefonia. Cláusulas inderrogáveis. 
Sentença mantida. (Ementário-TJB). 228 

CRIME DE FURTO 

- Desclassificação para o de exercício arbitrário das próprias razões. Pre¬ 
tensão executória: prescrição. Aplicação da Súmula 146 do S.T.F. (2? 
C. Crim.). 187 

CRIME DE RESPONSABILIDADE 

- Ex-Prefeito. Inaplicabilidade da Lei nP 201, de 27.02.67. Inadmissibi¬ 
lidade da Súmula 524 do S.T.F. Provimento do recurso para receber a 
2? denúncia. (Ementário-TJB). 295 

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS 

- Consignação em pagamento e outorga de escrituras definitivas de imó¬ 
veis. Impossibilidade. (Ementário-TJB). 228 

Curador 

— Nomeação necessária. Existência de advogado dativo. Nulidade absolu¬ 
ta. (1? C. Crim.). 158 

Dano 

- Acidente de veículo. Improvimento da apelação. (Ementário-TJB) . . . 228 
- Reparação: acidente de veículo. Manutenção de valor da causa. Pro¬ 

vimento, em parte, da apelação. (Ementário-TJB) . 229 
- Reparação: acidente de veículo. Responsabilidade Civil. Wât:Respon¬ 

sabilidade Civil - acidente de veículo. Indenização. (Ementário- 
TJB) . 287 

Delito de automóvel 

- Homicídio culposo. Concessão do Sursis. (Ementário-TJB). 296 
- Homicídio culposo. Concorrência de culpa. Condenação. (Ementário- 

TJB) . 296 

Demissão 

- Funcionário concursado. Falta de inquérito administrativo: inadmissi¬ 
bilidade. Deferimentoda segurança. (Ementário-TJB) . 229 

Denúncia inépta 
- Processo manifestamente nulo ex-radice. Conversão da apelação inter¬ 

posta em ordem de Habeas-Corpus exofficio. (Ementário-TJB). 296 
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DENUNCIA ÇÃO À LIDE 
- Agravo de instrumento: decisJo confirmada. Provimento da apelação 

para anular o processo a partir do saneador. (Ementário-TJB). 229 
- Apreciação no despacho saneador. Provimento do agravo. (Ementário- 

TJB) .     229 

DESAFORAMENTO 
- Dúvida sobre a imparcialidade do júri. Concessão. (Ementário-TJB) . . 296 
- Influência política da vítima no julgamento. Ausência de provas. 

(Ementário-TJB) . 29? 

- Parcialidade do júri. Suspeita infundada. Indeferimento do pedido. 
(Ementário-TJB) . 297 

DESAPROPRIAÇÃO 
— Fixação de indenização conforme justa apreciação do perito judicial. 

Juros compensatórios e juros moratórios. Condenação da Fazenda Pú¬ 

blica; honorários advocatícios fixados por apreciação equitativa do 
juiz. (2? C. Cível). 

- Imissão liminar. Falta de recurso específico. Não conhecimento do 
Writ. (Ementário-TJB). 

- Indenização: critérios. Honorários advocatícios: fixação (art. 20, § 4? 
do Cód. Proc. Cív.). (Ementário-TJB). 

- Indenização: fixação. Critérios avaliativos. Estimativa contrária à co¬ 
tação do mercado imobiliário. Reforma parcial da sentença. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 

— Indenização justa com base na perda patrimonial do expropriado. Sen¬ 
tença confirmada. (Ementário-TJB). 

- Por utilidade pública: espólio. Citação. Embargos de terceiro cabível. 
Imissão provisória na posse. Saneamento do processo. (Ementário- 
TJB) . 

- Terreno declarado de utilidade pública. Licença para construir negada. 
Rejeição de preliminar. Provimento, cassando-se a segurança conce¬ 

dida. (Ementário-TJB) .A. 
- Valor da indenização: justo preço. Terreno remanescente valorizado 

com realização de obras públicas. Recebimento dos embargos. (Emen¬ 
tário-TJB) ..... 

99 

230 

230 

230 

231 

231 

231 

231 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA 

- Juros compensatórios: critério de incidência. (1? C. Cível) 

DESCLASSIFICAÇÃO DE DELITO 
- Furto para o de exercício arbitrário das próprias razóes. Pretensão 

executória: prescrição. Aplicação da Súmula 146 do S.T.F. VideíCVi- 

me de Furto. Desclassificação para o de exercício arbitrário das pró¬ 
prias razões. Pretensão executória: prescrição. Aplicação da Súmula 
146 do S.T.F. (2? C. .. 
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- Furto qualificado para tentativa de furto. Reduçío da pena. Deferi¬ 
mento do pedido. (Ementário-TJB). 297 

- Lesffo corporal grave considerada leve. Laudo pericial desfundamen- 
tado: perigo de vida improvido. (Ementário-TJB). 297 

DESERÇÃO MILITAR 
— Habeas-Corpus decidindo sobre prova preconstituída. Caracterizaçío 

induvidosa do delito. (Ementário-TJB). 297 

DESISTÊNCIA 
- Em recurso de apelação de um dos recorrentes. Litisconsorte passivo 

ari-Cí/nsam. Homologação. (Ementário-TJB). 232 
- Homologação. (Ementário-TJB) . 232 
- Impossibilidade legal antecipação de prazo para defesa: permissivida- 

de. Ausência dos réus imprescindível. (Ementário-TJB). 232 
- Mandado de segurança. Homologação. (Ementário-TJB). 233 

DESPACHO SANEADOR 
— Apreciação das alegações de inépcia da inicial e denunciação à lide. 

Provimento do agravo. Vide: Denunciação à lide — apreciação do des¬ 
pacho saneador. Provimento do agravo. (Ementário-TJB) . 229 

- Deferimento de provas. Julgamento antecipado da lide: inadmissibili¬ 
dade. Nulidade de sentença: falta de fundamentação e relatório. Pros¬ 
seguimento do feito. (Ementário-TJB) . 233 

DESPEJO 
— Contrato por tempo determinado. Desnecessidade de notificação. 

Prazo para contestação: art. 297 do Cód. Proc. Civil. (Ementário- 

TJB) . 233 
- Contrato por tempo determinado. Desnecessidade de notificação. Pro¬ 

cedência. (Ementário-TJB).  233 
- Cumulação com nulidade de escritura e reivindicatória. Falta de legi¬ 

timidade do autor. Prescrição inexistente: menor incapaz. Desprovi- 
mento do recurso. (Ementário-TJB). 234 

- Denúncia vazia. Adquirente de prédio locado: direito de rescindir 
contrato de locador anterior. Procedência da ação e improvimento 
do apelo. (Ementário-TJB). 234 

- Denúncia vazia. Defesa inoperante: arbítrio do locador garantido por 
lei. Inexistência de prejulgamento quando o juiz isso admite. (Ementá¬ 

rio-TJB) . 234 
- Denúncia vazia. Desnecessidade de instrução e julgamento. (Ementá¬ 

rio-TJB) . 234 
- Denúncia vazia. Devolução de prazo para contestar a ação: pedido não 

devidamente justificado. (Ementário-TJB). 235 
- Denúncia vazia. Inaplicabilidade da Lei nP 1 534/77 aos casos penden¬ 

tes. (Ementário-TJB). 235 
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Denúncia vazia. Inaplicabilidade da nova lei do inquilinato: processo 
em curso. Observância do Decreto-lei nP 1 534/77 vigente à época. 
(Ementário-TJB) . 235 

Denúncia vazia. Infração contratual nâo apreciada na decisão do 1? 
grau. (Ementário-TJB). 235 
Denúncia vazia. Notificação formalizada: validade. Procedência da 
ação. (Ementário-TJB). 236 
Denúncia vazia. Notificação ultrapassada: nulidade. Carência de ação. 
(Ementário-TJB) . 236 
Denúncia azia. Notificação válida. Observância do Decreto-lei nP 
1 534/77 vigente. Procedência. (Ementário-TJB) . 236 
Denúncia vazia: rescisão contratual. Procedência. (Ementário-TJB) . . 236 
Falta de pagamento. Cumprimento de obrigação por depósito ban¬ 
cário. Improcedência. (Ementário-TJB). 236 

Falta de pagamento de aluguel comprovado. Purgação de mora: Ine¬ 
xistência. (Ementário-TJB). 237 

Falta de pagamento. Modificação do pedido: proibição do art. 264 do 
Cód. Proc. Civ. Sentença extra e ultra petita. Acordo. Recurso prejudi¬ 
cado. (1? C. Cível) . 68 

Fata de pagamento: procedência. Apresentação insuficiente de recibos 

de pagamento de alugueres. Confirmação da sentença decretatória. 
(Ementário-TJB) . 237 

Falta de pagamento. Purgação da mora: em autos aforados posterior¬ 
mente. Provimento, para reformar a sentença. (Ementário-TJB). 
Falta de pagamento. Purgação da mora impedida por obstáculo judi¬ 
cial. Nulidade da sentença. (Ementário-TJB). 
Falta de pagamento. Purgação da mora. Intempestividade. (Ementário- 
TJB) . 

Falta de pagamento, uso próprio. Preliminar de nulidade rejeitada: 
ouvida de testemunha. Aceitação da retomada para uso próprio com 
ressalva de prazo para continuação de locação: descabimento. (Emen¬ 
tário-TJB) ... 

Infração contratual: descaracterização. (Ementário-TJB). 
Locação comercial: falta de pagamento. Cláusula proibitiva de trans¬ 

ferência de contrato. Denunciação da lide: descabimento. Prazo do 
recurso de terceiro: conhecimento da decisão. (Ementário-TJB). 
Locação comercial por tempo determinado. Ação renovatória não pro¬ 
posta pelo locatário. Inexigibilidade da prova dominial do imóvel. Pro¬ 
cedência da ação. (2? C. Cível) . 
Notificação premonitória. Apelação desprovida. (1? C. Cível). 
Notificação premonitória. Eficácia. (1? C. Cível) . 
Retomada: locação não residencial. Notificação formalizada no curso 
do prazo contratual. Confirmação da sentença. Vide: Locação não 
residencial — retomada. Notificação formalizada no curso do prazo 
contratual. Confirmação da sentença. (Ementário-TJB). 

237 

237 

238 

238 
238 

238 

102 
70 
72 
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/ - Retomada. Prazo de pronogaçffo. Dec.-lei n? 1 534/77. (Ementário- 
TJB) .  239 

- Retomada de locação por não mais convir. Retenção insubsistente: 
benfeitorias necessárias não comprovadas. (Ementário-TJB). 239 

- Retomada de prédio urbano. Alteração do pedido após a citação. Jul¬ 
gamento extra e ultra petita. Extinção do feito: acordo pós-sentença. 
(Ementário-TJB) .  240 

- Revelia. (2? C. Cível). 104 

DESQUITE 

Acordo ratificado. Retratação unilateral e modificação da partilha: 
inadmissibilidade. (Ementário-TJB). 240 

DIREITO AUTORAL 

— Venda de discos. Execução em casa de comércio especializada. Paga¬ 
mento improcedente. (Ementário-TJB). 240 

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL 

- Procedimento de jurisdição voluntária: curso nas férias forenses. 
Nomeação do liquidante: obediência ao art. 657, § 1? do Cód. Proc. 
Civil de 39. (Ementário-TJB) . 240 

DOAÇÃO 

- Cláusula de inalienabilidade. Cancelamento do gravame: maioridade 
das donatárias. Inteligência do art. 1 676 do Cód. Civil. Improvimento 
à apelação. (2? C. Cível). 105 

DO FORMALISMO AO CONSENSUALISMO NA TRANSMISSÃO DA 
PROPRIEDADE 

- VILOBALDO BASTOS DE MAGALHÃES. (Doutrina). 21 

EMBARGOS 
- Prazo para oposição a execução da penhora. (Ementário-TJB). 241 

EMBARGOS ClVEIS 
- Descumprimento do art. 533, § 1?, do Cód. de Proc. Civil. Deserção 

do recurso. (Ementário-TJB). 241 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
- Agravo retido renunciado. Citação para defesa em ação de despejo an¬ 

terior à citação na ação de consignação em pagamento: mora do ora 
embargante. (Ementário-TJB). 241 

- Crime contra a administração da justiça: art. 345, do Cód. Pen. Reexa- 
me da matéria: descabimento. (Ementário-TJB). 298 
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— Descabimento para modificaçJo de parte dispositiva de julgado e exa¬ 
me de exceçío de suspeiçío. (Ementário-TJB) . 241 

— Inexistência de contradição ou omissão no acórdão. Rejeição. (Emen- 
tário-TJB). 242 

— Intempestividade. Não conhecimento. (Ementário-TJB). 242 
— Omissão comprovada no acórdão. Acolhida dos embargos. (Ementá-' 
rio-TJB). 242 

— Omissão ocorrente no acórdão. Recebimento: fixação do ato a partir 
do qual ocorreu a nulidade. (Ementário-TJB). 242 

— Posse sem título de domínio. Decisão suficientemente discutida e 
apreciada. Rejeição. (Ementário-TJB). 243 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
- Adquirentes de imóvel penhorado. Fraude à execução do bem pelo 

alienante devedor de obrigação tributária. Sentença confirmada. (3? C. 
Cível). 133 

— Contra imissão de posse: não conhecimento. (Ementário-TJB). 343 

- Reintegração de posse. Tempestividade da contestação. Identidade da 
embargante esclarecida. (Ementário-TJB) . 243 

EMBARGOS DO DEVEDOR 
— Execução de título extrajudicial. Desobrigatoriedade da oposição dos 

embargos com exceção de incompetência do juízo. (Ementário- 
TJB) . 243 

EMBARGOS INFRINGENTES 
- Ação de despejo: desocupação de imóvel. Recurso prejudicado. (Emen¬ 

tário-TJB) . 
— Extinção de processo. Desistência unilateral de ação após contestação: 

Impossibilidade. Falta de anuência do réu. (Ementário-TJB). 
— Falência: ausência de título líquido, certo e exigível. (Ementário- 

TJB) ... 

244 

244 

244 

ENTORPECENTES 
- Comércio de maconha. Validade da prova testemunhai: agentes poli¬ 

ciais. Pena: fiação bem dosada. (Ementário-TJB). 
- Exame toxicológico positivo. Idoneidade testemunhai dos agentes po¬ 

liciais. Sentença condenatória confirmada. (Ementário-TJB). 

— Maconha: tráfico. Crime caracterizado. (Ementário-TJB). 
- Maconha: tráfico. Redução da pena. (Ementário-TJB). 
- Tráfico: maconha. Prova da autoria e da infração. Validade do depoi¬ 

mento de policiais. (Ementário-TJB) . . . .. 
- Tráfico de maconha: flagrante. Validade do testemunho de agentes da 

polícia. (Ementário-TJB).. 

29» 

298 
299 
299 

299 

299 
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ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

— Transferência. Violaçffo de direito líquido e certo. Vide: Mandado de 
Segurança — Estabelecimento de ensino: transferência. Direito líqui¬ 
do e certo: violaçío. (Ementário-TJB). 265 

ESTELIONATO 
- DescaracterizaçSo: cheque antedatado emitido como garantia de dívi¬ 

da. Inexistência de fraude. (Ementário-TJB) . 299 
- Emisslo de cheque sem fundos. Consumaçío: ato da aprsentaçfo e 

recusa. Aplicabilidade do art. 567 do Cód. Proc. Pen. Foro competen¬ 
te: Súmula 521. (Ementário-TJB) . 300 

ESTUPRO 
— Violência presumida. Ausência de libenter por falta da ofendida. Sú¬ 

mula 146 do S.T.F. (Ementário-TJB). 300 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 

— Amizade íntima do juiz com uma das partes: conhecimento do fato há 
mais de 8 meses. Intempestividade. Nío conhecimento. (Cs. Cívs. R.) . 45 

- Argüiçfles do excepiente nío ajustáveis às hipóteses do art. 254, I e 
VI, do C.P.P. Rejeiçío. (Cs. Crims. R.). 154 

- Conduta parcial do juiz em favor de uma das partes. Acolhimento da 
exceçáo. (Ementário-TJB). 245 

— De juiz pela parte. Falta de fundamento e de comprovaçáo. Rejeição. 
(Ementário-TJB) . 245 

— Inimizade capital originada por anterior representação de parte con¬ 
tra o juiz. Provas suficientes. Acolhimento. (Ementário-TJB) . 245 

- Invocação inajustável às hipóteses do Cód. Proc. Pen. (Ementário- 
TJB) . 300 

- Juiz com advogado da parte adversa: parentesco em grau proibido. • 
Falta de provas. Rejeição. (Ementário-TJB). 245 

SXECUÇÃO 
- Cobrança de contrato de abertura de crédito: alienação fiduciária. Ina¬ 

dimplência do creditado. Procedência. (Ementário-TJB). 246 
— Contrato de arrendamento comercial. Processo de execução inepto: 

penhora inadmissível. Obrigação de fazer incerta. Carência de ação e 

nulidade do processo ab initio. (Ementário-TJB). 246 
— Título extrajudicial. Embargos do devedor: efeito suspensivo. (Emen¬ 

tário-TJB) . 246 
— Título extrajudicial. Validade da citação através de mandatário. Vide: 

Gtaçfo - Validade da feita a mandatário, administrador, feitor ou ge¬ 

rente. Execução de títulos extrajudiciais. (Ementário-TJB). 224 
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EXECUTIVO FISCAL 

- Falta dos requisitos exigidos pelo art. 202, da Lei nP 5 172/66. Inexi- 
bilidade do título. (Ementário-TJB). 247 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS À LEI N? 3 731 DE 22.11.1979 
- GÉRSON PEREIRA DOS SANTOS. (Doutrina). 11 

EXTINÇÃO DE PROCESSO 

- Ação de imissão de posse: ilegitimidade de parte. Recurso provido. 
(3? C. Cível) . 135 

- Ação demarcatória. Ausência de legitimatio ad causam (Ementário- 
TJB) . 247 

- Ausência de requisitos exigidos pelo art. 267, II e III do Cód. Proc. 
Civil. Prosseguimento do processo. (Ementário-TJB). 247 

- Desistência. Concordância da parte ré. (Ementário-TJB). 247 
- Quando se pode declarar. (Ementário-TJB). 248 

FIANÇA CRIMINAL 

- Prisão em flagrante: assalto. Ausência de radicação do distrito da cul¬ 
pa. Indeferimento. (Ementário-TJB). 300 

FIANÇA IRRESTRITA 
- Alcance. (Ementário-TJB). 248 

FUNCIONÁRIO ESTADUAL 

- Militar com estabilidade adquirida. Maus antecedents disciplinares e 
cometimento de falta grave. Garantias constitucionais de estabilidade 
suspensas pelo AI-5. Legal exclusão do Praça da Polícia Militar. (3? C. 
Cível). 138 

FUNCIONÁRIO PÜBLICO 

- Afastamento para exercer mandato eletivo. Enquadramento: caso em 
que é inadmissível. Vide: Mandado de Segurança — Funcionário pú¬ 
blico. Afastamento paia exercer mandado eletiyo. Enquadramento: 
caso em que é inadmissível. (Ementário-TJB). 

— Estágio Probatório. Exoneração. Mandado de Segurança deferido. 
Apelo improvido. (2? C. Cível). 

- Municipal. Fiscal geral estável, instauração de inquérito administrativa 

Comissão composta deservidores contratadose deinferior categoria a do 

indiciado. Infringéncia do art. 254, § 3? da Lei nP 2 323/66. (Cs. Cívs. R )- 
— Militar: exclusão da corporação a bem do serviço público. Estabilida- 

de. Inaplicabilidade do art. 177, § 2? da Constituição Federal. (1? C. 
Cível). 

266 

106 

46 

73 
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FURTO QUALIFICADO 

- Ausência de perícia: desclassificação para simples (Ementário-TJB) . . 301 
- Automóvel. Retratação em Juízo inadmissível. Descabimento do be¬ 

nefício legal. (Cód. Pen. art. 155, § 2?). (Ementário-TJB) . 301 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL - MAGISTRADO 
- ALICE GONZALEZ BORGES. (Parecer) . 33 

GUIMARÃES - LÁZARO 
— A intervenção do Ministério Público no Processo Civil. (Doutrina) ... 3 

HABEAS-CORPUS 
— Ação Penal: ausência de justa causa. Concessão do Writ. (Ementário; 

TJB) .   301 
- Acusado analfabeto. Prisão em flagrante com violação do art. 304, 

§ 2?, do C.P.P. Writ concedido. (Ementário-TJB). 301 
- Aditamento à denúncia definindo crime mais grave. Ultrapasse prazal 

descaracterizado. Writ denegado. (Ementário-TJB). 302 
- Alegação de que o flagrante foi “preparado” pela polícia e de que o 

auto de interrogatório é nulo. A falta de curador ao menor. Indeferi¬ 
mento. (Ementário-TJB) . 302 

- Ameaça de prisão civil por inadimplemento de pensão alimentar. Des¬ 
pacho desfundamentado. Concessão da ordem sem prejuízos para 
nova fixação das provisionais. (Ementário-TJB) . 302 

- Análise da prova: quando é admissível. (Ementário-TJB).. 302 
- Ausência de constrangimento ilegal. Indeferimento. (Ementário-TJB) . 303 
- Ausência de excesso prazal e de constrangimento ilegal. Denegação do 

h-Wr. (Ementário-TJB). 303 
- Ausência de requisito legal: designação de autoridade coatora. Não co¬ 

nhecimento. (Ementário-TJB). 303 
- Auto de prisão em flagrante não forjado. Insano mental. Excesso pra¬ 

zal justificável. Denegação. (Ementário-TJB) . 303 
- Autoridade coatora não evidenciada pela impetrante. Constrangimen¬ 

to ilegal incomprovado. Writ indeferido. (Ementário-TJB). 303 
- Autoridade coatora não evidenciada pelo impetrante. Não conheci¬ 

mento. (Ementário-TJB) . 304 
- Coação ilegal. Inconstitucionalidadc da Lei Estadual nP 3 497/76. (1? 

C. Crim.). 160 
- Co-autoria. Prisão preventiva desfundamentada. Concessão da ordem. 

(Ementário-TJB) .   304 
- Constrangimento ilegal. Ausência de informações da autoridade coato¬ 

ra. Concessão. (Ementário-TJB). 304 
- Constrangimento ilegal: caracterizado. Concessão da ordem. (Ementá¬ 

rio-TJB) . 304 
- Constrangimento ilegal comprovado. Concessão de ofício. (Ementário- 

TJB) . 305 
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- Constrangimento ilegal e excesso prazal nffo comprovados. Denegaçffo 
com recomendações. (Ementário-TJB). 305 

- Constrangimento ilegal: excesso de prazo injustificado. (Ementário- 
TJB) . 305 

- Constrangimento ilegal. Excesso de prazo na formaçffo da culpa, supe¬ 
rado. Indeferimento do Writ. (Ementário-TJB). 305 

- Constrangimento ilegal: falta de justa causa para a açáo penal. Deferi¬ 
mento do pedido para trancamento da açáo. (Ementário-TJB). 306 

- Constrangimento ilegal: prisío para averiguações. (Ementário-TJB) .. 306 
- Constrangimento ilegal: prisío sem justa causa. Falta de informações 

da autoridade coatora: presunçío de veracidade das alegações do impe¬ 
trante. Improvimento do recurso oficial. (Ementário-TJB). 306 

- Constrangimento ilegal. Silêncio da autoridade coatora: presunçío de 
veracidade da impetraçío. Deferimento do Writ. (Ementário-TJB) . . . 306 

— Crime contra a honra. Falta de justa causa. Ofensa contra prefeito 
irrogada em plenário da Câmara por vereador no exercício do seu 
mandato: irrelevância. Denegaçío da ordem. (Ementário-TJB). 307 

- Crime contra os costumes. Extensío do Writ a co-réu. (Ementário- 
TJB) . 307 

- Demora da denúncia oportunamente sanada. Denegaçío da ordem. 
(Ementário-TJB) . 307 

- Demora da instruçío. Constrangimento ilegal caracterizado. Deferi¬ 
mento da ordem impetrada. (Ementário-TJB) . 307 

- Demora justificada. Indeferimento. (Ementário-TJB). 308 

- Demora justificada na formaçío da culpa: réu preso. Co-réus: possibili¬ 
dade de separaçío de processo. Denegaçío do Writ com recomenda¬ 
ções. (Ementário-TJB). 

- Entorpecentes: tráfico de maconha. Inexistência de excesso prazal. In¬ 
deferimento com recomendações. (Ementário-TJB). 

- Estupro. Flagrante descaracterizado. Deferimento. (1? C. Crim.) . . . • 
- Estupro. Prisío em flagrante realizada no dia seguinte ao fato: Inexis¬ 

tência. Deferimento do Writ. (Ementário-TJB). 
- Estupro. Recebimento da denúncia: podendo ser tácita, nío acarreta 

nulidade do processo. Excesso, injustificado, de prazo na formaçío 
da culpa: coaçío ilegal. (Ementário-TJB). 

- Exame de prova. Trahcamento da açío penal: inadmissibilidade. 
(Ementário-TJB) . 

- Excesso de prazo. Alegaçío de acúmulo de serviços: excusa inaceita. 
Writ concedido. (Ementário-TJB) . 

- Excesso de prazo decorrente do acúmulo de serviço. Eiva plenamente 

justificada. Denegaçío da ordem impetrada. (Ementário-TJB). 
- Excesso de prazo e constrangimento evidenciados. Ordem concedida. 

(Ementário-TJB) . 
- Excesso de prazo indecorrente da vontade do impetrado. Incompetên¬ 

cia da Câmara Criminal. Nío conhecimento. (Ementário-TJB). 

308 

308 

161 

308 

309 

309 

309 

309 

310 

310 
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— Excesso de prazo: julgamento nío efetuado. Reiteração do pedido: 
réu pronunciado e libelado. Juiz titular promovido. Denegação, reco¬ 
mendando a convocação extraordinária do Tribunal do Júri. (Ementá- 
rio-TJB).. 310 

— Excesso de prazo justificado: autos com o defensor para defesa vesti¬ 
bular. (Ementário-TJB). 311 

— Excesso de prazo justificado: diligências relativas ao andamento da 
causa dificultadas. (Ementário-TJB). 311 

— Excesso de prazo justificado: expedição de carta precatória para ouvi¬ 
da das testemunhas. (Ementário-TJB). 311 

— Excesso de prazo justificado. Indeferimento do Writ. (Ementário- 
TJB) . 311 

— Excesso de prazo justificado: preso foragido e recapturado. Defensor 
com os autos para apresentar as alegaçOes finais. Indeferimento com 
recomendações. (Ementário-TJB) . 317. 

— Excesso de prazo na conclusão do sumário de culpa superado. Indefe¬ 
rimento. (Ementário-TJB) . 312 

— Excesso de prazo no sumário de culpa: processo em fase de julgamen¬ 
to. Indeferimento do Writ. (Ementário-TJB). 312 

— Excesso de prazo. Reiteração de pedido. Coação ilegal cessada. Conhe¬ 
cimento e denegação. (Ementário-TJB). 312 

— Excesso de prazo: resultante de sobrecarga de processos. Alegação de 
flagrante forjado não comprovada. Denegação do Writ. (Ementário- 
TJB) . 312 

— Excesso praza!. Concessão do Writ com determinação para que os 
autos sejam restituídos ao termo de origem, de onde vieram indevida¬ 
mente em substituição das informações de estilo. (Ementário-TJB) .. 313 

— Excesso prazal da instrução, justificado. Inexistência de constrangi¬ 
mento ilegal. Denegação do Writ. (Ementário-TJB). 313 

— Excesso prazal justificado. Coação ilegal inexistente. Denegação da 

ordem. (Ementário-TJB) . 313 
— Excesso prazal justificado: paciente já pronunciado. Constrangimento 

ilegal superado. Indeferido. (Ementário-TJB). 313 
— Excesso prazal justificado: prisão preventiva de um dos réus e fuga de 

outro. Delito capitulado no art. 121, parágrafo 29, incisos II e IV, 
combinado com o art. 25, todos do Cód. Pen. Indeferimento. (Emen¬ 
tário-TJB) . 314 

— Excesso prazal superado se não argüido opportuno tempore. Coação 
ilegal não configurada. Indeferimento do Writ. (Ementário-TJB) .... 314 

— Falta de justa causa para a ação. Exame das provas dos autos: Quando 
se admite. (Ementário-TJB). 314 

— Falta de justa causa. Prisão ilegal: silêncio da autoridade coatora quan¬ 
to às informações pedidas. Indeferimento. (Ementário-TJB). 314 

— Falta de substância legal da prisão preventiva: alegação não conhecida. 
Excesso de prazo justificado. Denegação do Writ. (I ? C. Crim). 162 
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Flagrante: ausência de cópia autenticada. Excesso de prazo justifica¬ 
do. Indeferimento. (Ementário-TJB) . 315 
Flagrante: descaracterizaçío. Excesso de prazo configurado. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 315 
Flagrante: descaracterizaçío. Prisáo efetuada horas depois da consu- 
maçâo do delito. Deferido. (Ementário-TJB). 315 
Formaçío da culpa: excesso de prazo justificado. (Ementário-TJB)... 315 
Fundado em desapoio da prisáo preventiva e excesso prazal. Denega- 
çáo. (Ementário-TJB). 315 
Fundamentaçáo inacolhível. Denegaçáo da ordem. (Ementário-TJB). . 316 
Fundamentado em coaçáo ilegal. Decreto de prisáo preventiva desfun- 
damentado. Alegações náo comprovadas. (Ementário-TJB). 316 

Fundamentado em constrangimento ilegal, por estar o paciente inter¬ 
nado no Manicômio Judiciário. (Ementário-TJB). 316 
Furto. Alegações incomprovadas de ilegalidade do flagrante e inobser¬ 
vância do art. 194 do Código de Processo Penal. Indeferimento. (1? C. 
Crim.) . 164 
Furto de automóvel. Excesso de prazo justificado. Ordem denegada. 
(Ementário-TJB) . 316 
Homicida menor: alta periculosidade. Falta de curador sanada pelo 
juiz: irrelevância da argüiçáo de nulidade da prisáo preventiva. Dene- 
gação do BV/r. (Ementário-TJB) . 316 

Homicídio: mandato. Denúncia válida: presunçáo de culpa pela exis¬ 
tência de indícios suficientes. Justa causa para a açáo penal: exame 
incabível no âmbito do habeas-corpus. (Ementário-TJB) . 317 
Homicídio praticado por pistoleiro contra co-réu. Decreto de prisáo 
fundamentado. Acusado náo vinculado ao distrito da culpa e sem bons 
antecedentes. Reconhecimento face a face: validade. Indeferimento. 
(Ementário-TJB) . 317 

Homicídio praticado por policial militar em serviço. Incompetência 
da justiça comum: pedido prejudicado. Competência da justiça mili¬ 
tar. (Ementário-TJB) ... 317 

Degalidade de coaçáo já inoconente. Pedido prejudicado: soltura do 
paciente. (Ementário-TJB). 318 
Incompetência da Câmara Criminal. Writ concedido ex-officio (art. 
35,inc. VI, da Lei 3 731 - 22.11.79. (Ementário-TJB). 318 
Incompetência do Juízo. Conhecimento, como originário do habeas- 
corpus: excesso de prazo para oferecimento da denúncia. Aplicaçáo 
do art. 35, inc. VI, da Lei de Organizaçáo Judiciária vigente. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 318 

Indeferimento do pedido. (Ementário-TJB). 319 
Inépcia da denúncia: inexistência de violência. Descaracterizaçáo do 
crime de dano. Concessáo do Writ. (Ementário-TJB). ^1 
Inexistência de constrangimento ilegal. Açáo com tramitaçáo regular. 
Indeferimento do Writ. (Ementário-TJB). 319 



- Inocorrência de prisío. Pedido de que nffo se conhece. (Ementário- 
TJB) . 319 

- Instalação de Vara especializada. Retardamento do interrogatório jus¬ 
tificado. Denegação do Writ. (Ementário-TJB). 319 

- Liberatório: pena cumprida. Ausência de prova preconstituída. 
(Ementário-TJB) ..•. 320 

- Liberdade vigiada: não autorização pela via sumaríssima. Denegação. 
(Ementário-TJB) . 320 

- Medida de segurança: impossibilidade de aplicação, in casu. Coação ile¬ 
gal. (Ementário-TJB). 320 

- Menor homicida preso em casa de detenção. Ausência de estabeleci¬ 

mento adequado: concessão de liberdade vigiada. (Ementário-TJB) .. 320 
- Menor homicida: preso sem flagrante ou prisão preventiva. Denúncia 

ainda não recebida. Deferimento do Writ. (Ementário-TJB) . 320 
- Nulidade do auto de flagrante por incompetência ratione loci da auto¬ 

ridade policial: não cabimento. Continuação do flagrante nos crimes 
instantâneos ou efeitos permanentes. Denegação da ordem. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 321 

- ônus da prova. A quem compete. (Ementário-TJB). 321 
- Paciente condenado: ausência de constrangimento ilegal por excesso 

prazal. Indeferimento do Writ. (Ementário-TJB). 321 

- Prazo legal ultrapassado para oferecimento da denúncia. Constrangi¬ 
mento ilegal configurado. Recurso improvido. (Ementário-TJB) .... 322 

- Prisão em flagrante: autoridade que pode presidir a lavratura do auto. 

Nulidade do auto: descumprimento do art. 304, § 3?, do Cód. Proc. 
Pen. (Ementário-TJB). 322 

- Prisão em flagrante. Coação ilegal atribuída a autoridade policial. 
Incompetência da instância superior. (Ementário-TJB). 322 

- Prisão em flagrante: observância das formalidades legais. Indeferimen¬ 
to da ordem. (Ementário-TJB) .  322 

- Prisão em flagrante ilegítima. Constrangimento ilegal caracterizado. 

Deferimento da ordem. (2? C. Crim.). 190 
- Prisão ilegal. Extensão, ex-officio, a paciente em situação idêntica a 

dos recorridos. (Ementário-TJB). 323 
- Prisão ilegal: falta de flagrante e preventiva. Constrangimento ilegal 

caracterizado. Concessão da ordem. (Ementário-TJB) . 323 
- Prisão ilegal. Falta de informaçóes da autoridade coatora: presunção 

da verdade. Concessão do Writ. (Ementário-TJB) . 323 
- Prisão ilegal: silêncio da autoridade coatora. Presunção de verdade do 

alegado. Concessão do Writ. Improvimento do recurso oficial. (Emen¬ 
tário-TJB) . 323 

- Prisão para averiguaçfles. Falta de informaçOes: presunção de veraci¬ 
dade do alegado pelo impetrante. Concessão do Writ. (Ementário- 

TJB) .  323 
- Prisão para averiguações. Preventiva posteriormente decretada. Indefe- 
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rimento. (Ementário-TJB) . 
Prisffo preventiva desfundamentada. Concessío do Writ. (Ementário 

TJB) 
Prisão preventiva. Despacho que não indica os elementos de fato dos 
quais inferiu a existência, nos autos, dos requisitos legais indispensá 
veis à sua imposição. Paciente que responde a outros processos crimi 
nais: Irrelevância. Concessão da ordem impetrada. (Ementário-TJB) . 
Prisão preventiva no interesse da ordem pública e da justiça. Denega 
ção do Writ. (Ementário-TJB). 
Prisão preventiva. Suposição de fuga do réu e de embaraços à instru 
ção. (Ementário-TJB) . 
Prisão preventiva: validade de ato decretado por juiz promovido. Com 
petência. Denegação do Writ. Vide: Juiz - promoção. Competência 
para praticar atos inerentes à sua antiga Vara: vinculação. (Ementá' 
rio-TJB). 
Prisão sem justa causa. Decretação de cu%Xòà\a ad cautelam. Não con 
figuração de constrangimento ilegal. Denegação do Writ. (Ementário 
TJB) 
Pronúncia. Despacho proferido sem oferecimento das alegações finais 
Intimação irregular do patrono da defesa. (Ementário-TJB) . 
Reiteração de crimes em concurso de agentes. Excesso de prazo justi 
ficado. (Ementário-TJB) .. 
Relaxamento da prisão. Pedido prejudicado. (Ementário-TJB). 
Retardamento na formação da culpa justificado. Writ denegado 
(Ementário-TJB) .•.. 
Réus com pena vencida, respondendo a outra ação penal. Continui 
dade da eficácia do flagrante no segundo delito. Andamento do feito 
inexistência de constrangimento legal. (Ementário-TJB). 
Roubo. Flagrante: decreto de prisão preventiva. Excesso de prazo 
sanado. (Ementário-TJB). 

Tentativa de furto de automóvel. Injustificável excesso prazal:supe 
rior à pena aplicável. Deferimento do Writ. (Ementário-TJB). 
Tráfico de entorpecente. Excesso de prazo justificado. (Ementário 
TJB) 
Trancamento da ação penal: inépcia da denúncia. (Ementário-TJB) 
Ultrapasse de prazo na formação da culpa. Processo em vias de recur 
so. Denegação da Ordem. (Ementário-TJB). 
Validade do auto de flagrante. Justificado retardamento da fase instru 
tória. Indeferimento. (Ementário-TJB). 

324 
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325 

325 

332 

325 

325 

326 
326 

326 

326 

327 

327 

327 

327 

328 

328 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO 
- Alegação não configurada de justo receio de revogação de relaxamento 

de prisão. Denegação da ordem. (Ementário-TJB). 
- Ameaça de prisão: motivos desconhecidos. Recusa da autoridade coa- 

tora em fornecer informações: confissão ficta. Concessão do Writ. 
(Ementário-TJB) . 

328 

328 
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- Ameaça nío comprovada. Indeferimento do pedido. (Ementário- 
TJB) .?. . . 329 

- Comprovação de justo receio de constrangimento ilegal. Concessão do 
Writ. (Ementário-TJB). 329 

- Decreto de prisão preventiva desnecessário: inexistência de indícios. 
Concessão da ordem. (Ementário-TJB). 329 

- Execução de prestação alimentícia. Intimação com prazo de 72 horas. 
Constrangimento ilegal. Inteligência do art. 733 do C.P.C. Deferimen¬ 
to. (Ementário-TJB). 329 

— Existência de justo receio de perpetração de violência ilegal à liberda¬ 
de de deambular do indiciado. (Ementário-TJB). 329 

- Iminência de coação ilegal. Poder de polícia: como deve ser entendido. 
(Ementário-TJB) . 330 

- Iminência de prisão arbitrária. Concessão. Improvimento do recurso 
oficial. (Ementário-TJB) . 330 

- Justo receio do paciente de suportar constrangimento ilegal da auto¬ 
ridade coatora. Concessão do Writ. (Ementário-TJB). 330 

HOMICflJIO 
- Inexistência de deserção. Decisão condenatória fundada na prova dos 

autos. (Ementário-TJB). 330 
- Legítima defesa da honra: inadmissibilidade. Decisão contrária à prova 

dos autos. Provimento do apelo para mandar o réu a novo júri. (Emen¬ 
tário-TJB) .   331 

- Legítima defesa da honra: não configuração. Improvimento do recur¬ 
so. (1? C. Crim.). 167 

- Legítima defesa não configurada. Pronúncia válida. Improvimento do 
recurso. (Ementário-TJB). 331 

HOMICltUO CULPOSO 
- Atropelamento. Imprudência e negligência comprovadas. (Ementário- 

TJB) . 331 
- Ausência de culpa em sentido estrito. Inocorrência de imprudência ou 

imperícia. Absolvição do réu. (Ementário-TJB) . 332 

HOMICÍblO DOLOSO 
— Inexistência de legítima defesa. Apelo imprQvido. (1? C. Crim.). 166 

HOMICltUO PRIVILEGIADO 
- Motivo fútil. (1? C. Crim.). 168 

Honorários advocatiCios 
- Arbitramento judicial. (1? C. Cível). 76 
- Condenação em mandado de segurança: descabimento. Aplicação da 

Súmula 512. (Ementário-TJB). 248 
- Inexistência de ajuste anterior à prestação de serviço. Declaração 

da validade da pretensão aos honorários. Descabimento da fixação 
arbitrária pelo Juiz. (Ementário-TJB). 248 

417 



!! 

HONORÁRIOS MÉDICOS r 
- Falta de provas e de contrato entre as partes. Inexistência de relató¬ 

rio. Improcedência da ação de cobrança. (Ementário-TJB). 248 
- Serviços extraordinários. Ausência de prévio ajuste. Validade do 

arbitramento que Fixou a remuneração. (Ementário-TJB). 249 jj 

ILEGITIMIDADE AD CA USAM 

— Litisconsorte passivo em ação reivindicatória. Vide: Desistência - 
em recurso de apelação de um dos recorrentes. Litisconsorte passivo 
adcausam:Homologação. (Ementário-TJB). . 232 

lí 

ILEGITIMIDADE DE PARTE 
- Argüição a destempo: preclusão. Sociedade comercial em assembléia 

geral extraordinária: nulidade de deliberações. (Ementário-TJB) .... 249 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
- Obras de construção civil contratadas com a Petrobrás. Isenção: Dec.- 

leinP 406/68. (1?C. Cível) . 
- Serviços de vigilância extensiva: incidência do I.S.S. (Ementário- 

TJB) . 

IMPROPRIEDADE DE RECURSO 
— Agravo de instrumento por apelação. Liquidação de sentença. Não 

conhecimento. (Ementário-TJB). 

INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
- Ilegitimidade da requerente para suscitar-o incidente. Não conheci¬ 

mento. (Ementário-TJB). 250 

INCOMPETÊNCIA 

- Aforamento de ação de cobrança de alugéis vencidos. Rescisão de 
locação por falta de pagamento. Vide: Ação de cobrança - aluguéis 
vencidos em rescisão de locação: falta de pagamento. Propositura de 
ação: argüição de incompetência. Rejeição de embargos. (Ementário- lo( 
TJB) .r.. 207 

INDENIZAÇÃO 
- Acidente de veículo. Avaria: vistoria judicial dispensável. Súmula 261. 

(S.T.F.). (Ementário-TJB). 
- Acidente de veículos: danos físicos. Ato de preposto: responsabilidade 

civil do empregador. (Ementário-TJB) . 
- Promessa de casamento. Reparação civil do dano. Desprovimento da 

apelação. (3? C. Cível). 

Hji 

250 

140 
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INQUÉRITO POLICIAL 
- Falta de base para a denúncia. Lei n9 1 521/51. Arquivamento. (Emen- 
tário-TJB). 332 

INTERDIÇÃO 

— Elementos probatórios com margem de dúvidas, integridade mental 
presumida. Incapacidade civil revogada. (Ementário-TJB). 250 

— Pessoa com arteriosclerose senil. Curador estranho nomeado pelo Juiz. 
Provimento parcial para nomeaçío de filha adotiva. (Ementário-TJB) . 251 

INTERDITO PROIBITÓRIO 
— Ameaça de destruição de cerca divisória. Justo receio. (Ementário- 

TJB) .  252 

- Ilegitimidade de parte: cessionários em espólio. (Ementário-TJB) .... 252 
— Inexistência de clandestinidade da posse: Comerciante cadastrado. In¬ 

denização ao detentor de cadastro municipal. (Ementário-TJB). 252 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO CIVIL. 
- LÁZARO GUIMARÃES. (Doutrina). 3 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
— Cumulação com pedido de alimentos. Prova testemunhai e circunstan¬ 

cial favorável. (Ementário-TJB). 252 
- Cumulação com petição de herança. Prova testemunhai deficiente. 

Improcedéncia da ação. Confirmação da sentença. (2?. C. Cível) .... 107 

- Exceptio plurium concubentium : não comprovada. Existência de con¬ 
cubinato. Prova testemunha] unânime. Procedência em parte. (Emen¬ 
tário-TJB) . 252 

- Filho adulterino. Reconhecimento durante a vigência da sociedade 
conjugal: impossibilidade. (Ementário-TJB). 253 

- Impotência Generandi: Insuficiência de provas. Plurium concuben¬ 
tium não comprovado. Registro dos autores pessoalmente promovido 
pelo investigado. (Ementário-TJB). 253 

lOGO DO BICHO 

- Flagrante: cumprimento das formalidades legais. Improvimento do re¬ 
curso. (Ementário-TJB) . 332 

ÚIZ 

- Promoção - competência para praticar atos inerentes à sua antiga 
Vara: vinculação. (Ementário-TJB). 332 

ÚLGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
- Cerceamento de defesa. Trancamento da instrução e ausência de cole¬ 

ta de provas. Nulidade do processo. (Ementário-TJB) . 253 
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Apelação com fundamento impreciso. Legítima defesa: requisito da 
moderação. Deficiência de quesitação: nulidade insanável e absoluta. 
(Ementário-TJB) . 333 

Audição de testemunhas: desistência pela acusação sem anuência da 
defesa. Cerceamento de defesa: nulidade de julgamento. (Ementário- 

TJB) . 333 
Cerceamento de defesa não caracterizado e direito de apreciação pre- 
cluso. Nulidade de julgamento inadmissível. (Ementário-TJB). 333 
Conselho de sentença: decisão apoiada na prova dos autos. Improvi- 
mento do apelo. (Ementário-TJB). 334 

Decisão afrontosa à prova dos autos. Novo julgamento. (Ementário- 
TJB) . 334 

Decisão apoiada no elenco probatório. Manutenção da descriminante 
de legítima defesa. Improvimento do apelo. (Ementário-TJB). 334 
Decisão contra evidência dos autos. Co-autoria. Desistência de um dos 

agentes depois de iniciada a execução do homicídio. Ineficácia do 
arrependimento por não haver impedido a provável consumação do 
delito pelos comparsas. Provimento do apelo. (Ementário-TJB). 
Decisão contrária à prova dos autos. Absolvição do réu. Novo julga¬ 

mento. (Ementário-TJB) . 
Decisão contrária à prova dos autos. Legítima defesa não configurada. 
Novo julgamento. (Ementário-TJB). 

334 

335 

335 

Decisão contrária à prova dos autos: rejeição. Improvimento ao apelo 
da Justiça Pública. (1? C. Crim.). 
Decisão esteiada na prova dos autos. Ausência incontestável de legí¬ 
tima defesa. Apenação bem dosada. (Ementário-TJB). 
Decisão fora de dúvida afrontosa ao conjunto probatório dos autos. 
Novo julgamento. (Ementário-TJB). 
Decisão induvidosamente contrária â prova dos autos. Existência 
desenganada de co-autcfia. Determinação: novo júri. (Ementário- 
TJB) ..'. 

Decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Novo julgamen¬ 
to. (Ementário-TJB) .. 
Defeitos viscerais nas respostas dos quesitos. Insuficiência do exame 
de princípios essenciais na fixação e graduação da pena. Cassação da 
sentença e novo julgamento. (Ementário-TJB). 
Dupla versão em torno do fato delituoso. Preferência no tocante à vei¬ 

culada pelo acusado. Improvimento da apelação. (Ementário-TJB) . - ■ 
Dúplice versão quanto ao crime. Improvimento do apelo para manter 

a decisão condenatória. (Ementário-TJB) . 
Duplicidade de versões. Opção de uma delas pelos jurados. (Ementá¬ 
rio-TJB) ... 
Existência de versão única sobre o fato delituoso. Preferência aos fatos 

170 

335 

335 

336 

336 

336 

336 

337 
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pretéritos e circunstâncias que antecederam a açJo criminosa. Novo 
julgamento. (Ementário-TJB). 337 

- Falta de fundamentação da sentença na fixação da pena ao criminoso. 
Nulidade do julgamento. (Ementário-TJB). 337 

- Homicídio: absolvição. LesOes corporais:julgamento singular. Decisão 
contrária à prova dos autos. (Ementário-TJB). 338 

- Homicídio. Autoria duvidosa: prova insuficiente. Aplicação do princí¬ 
pio in dubio pro reu. (Ementário-TJB). 338 

- Homicídio. Decisão apoiada na prova dos autos. Soberania da decisão 
do Tribuna] Popular. (Ementário-TJB). 338 

- Homicídio. Excludente de legítima defesa acolhida pelo Conselho de 
Sentença. Decisão contrária às provas dos autos. Novo julgamento. (2? 
C. Crim.). 191 

- Homicídio. Inexistência de quesito defeituoso. Decisão com apoio na 
prova dos autos. (Ementário-TJB). 338 

- Homicídio. Omissão de quesito obrigatório. Decisío contrária à prova 
dos autos. Novo Julgamento. (Ementário-TJB). 339 

- Insanável deficiência de questionário. Nulidade substancial de julga¬ 

mento. Súmula 162 do S.T.F. (Ementário-TJB) . 339 
- Irrelevância das preliminares. Inocorrência da extinção de punibilida- 

de. Decisão conforme a prova produzida. (Ementário-TJB). 339 
- Julgamento manifestamente contrário à prova dos autos. Novo julga¬ 

mento. (Ementário-TJB). 340 

- Jurados no Conselho de Sentença parentes do réu. Nulidade. Interpre¬ 
tação do art. 564,1, do C.P.C. Novo julgamento. (2? C. Crim.). 192 

- Quesitos da defesa antecedidos, pelos das circunstâncias agravantes. 
Aplicação da Súmula 162 do S.T.F. Nulidade do julgamento. (Emen¬ 
tário-TJB) .  340 

- Questionário deficiente. Nulidade de julgamento. (Ementário-TJB) .. 340 
- Rejeição das preliminares suscitadas. Extinção de punibilidade: inocor¬ 

rência. Decisío confirmada. Improvimento do apelo. (2? C. Crim.) . . . 194 
- Sentença: ausência de vícios argüidos. Legítima defesa: incomprova- 

çáo. Deferimento da revisão: redução da pena. (Ementário-TJB) .... 340 
- Sentença desmotivada. Nulidade do julgamento. Deferimento da re¬ 

visão. (Ementário-TJB) . 340 

- Sentença nula. Provimento do apelo. (Ementário-TJB). 341 
- Veredicto evidentemente contrário á prova dos autos. Novo julgamen¬ 

to. (Ementário-TJB) . 341 

JUROS DEMORA 

- CumulaçJo com juros compensatórios: validade e legitimidade. Verba 
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honorária e sua fixação: art. 2?, § 3?, alíneas A, B e C do Cód. Proc. 

Civü. (1? C. Cível) . 

LATROCÍNIO 
— Argüição de inépcia da denúncia: improcedência. Laudo pericial com- 

probatório da violência empregada pelos acusados. Sentença mantida. 
(2? C. Crim.). 196 

- Desclassificação para o crime de homicídio. Pronúncia: irrelevância da 
argüição de nulidade. (2? C. Crim.) . 198 

LEGITIMA DEFESA 
- Agressão atual e injusta iniciada pela vítima. Caracterização. (Ementá¬ 

rio-! JB) . 341 
— Caracterização: prova concludente. (Ementário-TJB). 341 
— Homicídio: moderação dos meios necessários à injusta agressão. Carac¬ 

terização. (Ementário-TJB). 341 
— Homicídio: moderação dos meios necessários à injusta agressão. Carac¬ 

terização da justificativa penal. (Ementário-TJB) . 342 

LEGITIMA DEFESA DA HONRA 
- Inconfiguração: ausência dos. requisitos essenciais. Decisão conflitante 

com a prova dos autos. Novo julgamento. (Ementário-TJB) . 

LEI N9 6 851 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1980 
- Altera dispositivo do Código de Processo Civil. (Legislação) 

lenociNio \ 
- Casa de prostituição: flagrante caracterizador. Validade de testemu¬ 

nho de preposto policial. (Ementário-TJB) . 342 

LESÕES CORPORAIS 
— Concurso material. Aplicação das penas: dosagem. Redução inautori- 

zada. (Ementário-TJB). 
— Graves e gravíssimas: aborto. Laudo pericial inconclusivo e ausência de 

outras provas. Sentença condenatória: reformada. (Ementário-TJB) . • 

- Prova de materialidade do delito: laudo pericial. Autoria do crime ali¬ 
cerçado na confissão do réu. Provimento do recurso, para condenar 

o acusado à pena de multa. (Ementário-TJB) . .. 

342 

343 

343 
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LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
- Por arbitramento. Inaplicabilidade das normas do art. 421 e segts. do 

C.P.C. mandou-se proceder a outra liquidação anulando-se o processo. 
(Ementário-TJB). 254 

LOCAÇÃO 
— Cláusula contratual facultativa de não continuação da locação. Resci¬ 

são procedente. (2? C. Cível) . 110 
— Contrato escrito por prazo determinado: fins comerciais. Expiração 

do prazo: despejo. (Ementário-TJB). 254 
- Despejo: contrato por prazo indeterminado. (Ementário-TJB). 254 
— Despejo: contrato por tempo determinado. Desnecessidade da notifi¬ 

cação. (Ementário-TJB) . 254 
— Despejo por falta de pagamento. Consignação dos alugueres: ausên¬ 

cia de mora. (Ementário-TJB). 254 
- Despejo por falta de pagamento. Modificação do pedido. Proibição do 

art. 264 do C.P.C. Sentença extra e ultra petita. Acordo. Recurso pre¬ 
judicado. Vide: Despejo. Falta de pagamento. Modificação do pedido. 
Proibição do art. 264 do C.P.C. Sentença extra e ultra petita. Acordo. 
Recurso prejudicado. (1? C. Cível). 68 

- Fins comerciais. Contrato por tempo determinado. Retomada: aviso 
prévio desnecessário. (Ementário-TJB). 255 

- Prazo determinado. Aplicação do art. 1 194 do Cód. Civil. Notifica¬ 
ção. Recurso provido. Decretação do despejo. (2? C. Cível) . 113 

- Rescisão: falta de pagamento. Cobrança de alugueres vencidos: propo- 
situra de ação. Argüição de incompetência. V\àe\Ação de Cobrança - 
aluguéis vencidos em rescisão de locação: falta de pagamento. Propo- 
situra da ação: argüição de incompetência. Rejeição de embargos. 
(Ementário-TJB) . 207 

- Retomada. Agravo retido não conhecido. Direito de preferência: des- 
cumprimento de prazo. Provimento parcial, determinando-se a obser¬ 
vância de prazo previsto na Lei n? 4 494/64. (Ementário-TJB). 255 

- Retomada para uso de descendente. Aplicação do Dec.-lei nP 4/66 e 
1 534/77. Falta de motivação. Carência de ação. (Ementário-TJB) . . . 255 

- Retomada para uso próprio. Dispensabilidade da notificação premoni¬ 
tória. Inaplicabilidade do Dec.-lei nP 1 534/77. Ação procedente. 
(Ementário-TJB) . 255 

- Retomada para uso próprio. Não subordinada ao regime da Lei nP 
4 494: pactuada em 1973. Falta de notificação. Carência de ação 
pelo autor. (Ementário-TJB). 256 

LOCAÇÃO COMERCIAL 
- Regida pelo Dec.-lei nP 4, prazo de desocupação descabimento do 

Dec.-lei nP 1 534/77. (Ementário-TJB). 256 
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- Retomada: tempo determinado. Desnecessidade de notificaçffo premo¬ 

nitória. (Ementário-TJB). 256 
— Tempo determinado. Despejo: desnecessidade de notificação prévia. 

(Ementário-TJB) . 256 

LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL 
- Despejo. Réu preso. Citação. Inteligência do art. 9?, inc. II, do C.P.C. 

Prazo. Improvimento do apelo. (2? C. Cível). 115 
- Retomada. Uso de notificação premonitória. Procedência. (Ementário- 

Confirmação da sentença. (Ementário-TJB). 256 
- Retomada. Uso de notificação premonitória. Procedência. (Ementário- 

TJB) . 257 

LUCROS CESSANTES 
- Dano causado em veículo. Condenação exorbitante: exclusão, face a 

inexistência de lucros. (Ementário-TJB) . 257 

MAGALHÃES - VILOBALDO BASTOS DE. 
- Do formalismo ao consensualismo na transmissão da propriedade. 
(Doutrina). 21 

MANDADO DE SEGURANÇA 
- Apelação Cível sem efeito suspensivo. Dano irreparável comprovado. 

Conhecimento e deferimento do Writ. (Ementário-TJB). 257 
- Apreensão de documento: ilegalidade e arbitrariedade. Inobservância 

dos parágrafos do art. 199 do Cód. Nac. de Trânsito. Concessão do 
Writ. (Ementário-TJB). 258 

- Apreensão de mercadorias: ilegalidade e inadmissibilidade. Inobser¬ 
vância dos preceitos contidos na Súmula 323 do S.T.F. confirmação 
da sentença concessiva da segurança. (Ementário-TJB). 258 

- Apreensão de mercadorias para pagamento de tributos: inadmissibili¬ 
dade. Súmula 323. Deferimento. (Ementário-TJB). 258 

- Ato de Secretário de Segurança Pública. Competência de julgamento 
do mandamus, pelas câmaras cíveis reunidas. Interposição intempesti¬ 
va: preclusão do direito da impetrante. (Emantário-TJB). 258 

- Ato disciplinar. Indeferimento. (Ementário-TJB). 259 

- Ato judicial susceptível de recurso. Execução provisória em ação ordi¬ 
nária: caução. (Ementário-TJB). 259 

- Atos omissivos não consubstanciados no processo. Prática de atos 
comissivos. Intempestividade. Não conhecimento. (Ementário-TJB) . . 259 

- Concessão de liminar em reintegração de posse. Ilagalidade manifesta 
do Juiz. Deferimento do Writ. (Ementário-TJB). 259 

- Concretização de imissão de posse. Rejeição de embargos de retenção 
de benfeitorias: recurso com efeito devolutivo. Ausência de prova de 
dano irreparável. (Ementário-TJB). 260 
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- Contra ato de Prefeitura considerado ilegal. Ocorrência de direito lí¬ 
quido e certo incomprovada. (Ementário-TJB). 260 

- Contra ato disciplinar praticado pelo Secretário de Segurança Públi¬ 
ca. Alegação do impetrante carentes de provas. Indeferimento do 
IVrrí. (Cs. Cívs. R.). 4g 

- Contra ato do Conselho de Justiça: cassaçáo de despacho liminar de 
posse. Inexistência de prova da posse. Segurança denegada. (Ementá- 
rio-TJB). 260 

- Contra ato impugnado de que cabe recurso específico. Não conheci¬ 
mento do Writ. (Ementário-TJB).■ 261 

- Contra ato judicial em inventário. Ausência de recurso: preclusío. 
Mandado como sucedâneo: descabimento. (Ementário-TJB). 261 

- Contra ato judicial que decretou execução de despejo. Relação ex- 
locato dependente de direito líquido e certo ameaçado. Deferimento 
do Writ. (Cs. Cívs. R.). 50 

- Contra ato judicial que deferiu mandado de reintegração liminar de 
posse. Partes ilegítimas na ação reintegratória. Domínio do imóvel 
provado pelos impetrantes. Conhecimento e deferimento. (Cs. Cívs. 

R).   52 
- Contra ato judicial que recebeu apelaçJo só no efeito devolutivo. Pre¬ 

juízo comprovado. Deferimento. (Cs. Cívs. R.). 56 
- Contra concessão de liminar sem fundamentação. Deferimento do 

ma/ií/amus. (Ementário-TJB) .   261 
- Contra concessão de medida liminar: sustaçáo de protesto de título. 

Preclusío: agravo de instrumento, o recurso cabível. (Ementário- 
TJB) . 261 

- Contra decisío de Câmara Cível do Tribunal de Justiça. Açáo de des¬ 
pejo: denúncia vazia. Conhecimento e indeferimento do Writ. (Emen¬ 
tário-TJB) . 262 

- Contra decisío judicial que mandou sustar pensío alimentícia devida 
a filhos menores. Renúncia a alimentos nío permitida pela lei civil pá¬ 
tria. Inteligência do art. 404 do Código Civil. Deferimento. (Cs. Cívs. 

R.). 54 
- Contra decisío transitada em julgado. Descabimento. Vide: Coisa Jul¬ 

gada - mandado de segurança. Descabimento. (Ementário-TJB) .... 224 
- Contra deferimento de liminar arrimada do Dec.-lei nP 70, art. 37, §§ 

2? e 3?. Denegaçío. (Ementário-TJB). 262 
- Contra despacho concessivo de manutençío de posse. Deferimento do 

Writ para obstar excesso de execuçío. (Ementário-TJB). 262 
- Contra despacho liminar em açío possessória. Decisío desfundamenta- 

da. Segurança concedida. (Ementário-TJB). 263 
- Contra mandado liminar de manutençío de posse. Dano irreparável 

nío provado. Nío conhecimento do Writ. (Ementário-TJB) . 263 
- Contra mandado liminar de manutençío de posse. Legitimidade ad 

causam dos opoentes. Conhecimento e deferimento. (Ementário- 
TJB) . 263 
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- Contra sentença passada em julgado: pretensão preclusa. Ausência de 
prova. (Ementário-TJB). 264 

- Dano irreparável sem força probante. Manutenção da liminar de rein¬ 
tegração de posse. Precluso o direito de recorrer da liminar. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 264 

- Decisão com trânsito em julgado. Não conhecimento. (Ementário- 
TJB) . 264 

- Decisão concessiva de reintegração initio-litis. Súmula 267. (Cs. Cívs. 
R.). 56 

- Decisão judicial transitada em julgado. Não conhecimento. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 264 

- Decretação de falência: anulação. Impropriedade do meio legal. Pre- 
clusão consumada. Cassação da liminar. (Ementário-TJB). 264 

- Desistência. Homologação. (Ementário-TJB). 265 

- Despacho de reintegração liminar de posse. Existência de agravo: não 
conhecimento do mandado. Revogação expressa da liminar. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 265 

- Despacho determinando o julgamento da lide. Despejo. Sentença não 
passada em julgado. Conhecimento e indeferimento. (Ementário- 
TJB) .   265 

- Embargos à execução rejeitados liminarmente. Apelação cível rece¬ 
bida apenas no efeito devolutivo. Deferimento. (Cs. Cívs. R.). 5? 

- Estabelecimento de ensino: transferência. Direito líquido e certo: vio 
lação. (Ementário-TJB). 

- Execução do despejo anterior ao julgamento da apelação. Pedido pre 
judicado. (Ementário-TJB). 

- Execução: venda de imóveis hipotecados. Terceiros prejudicados. Pre 
clusão de direito: ausência de recurso em tempo hábil. (Ementário 
TJB) . 

- Funcionário Público. Afastamento para exercer mandato eletivo. En 
quadramento: caso em que é inadmissível. (Ementário-TJB). 

- Impetração a destempo.,Ausência de danos e prejuízos. Desconhecí 
mento. (Ementário-TJB). 

- Impropriedade do recurso: preclusão. Inadmissibilidade. (Ementário 
TJB) . 

- Inadmissibilidade. Redarso cabível: apelação. Não conhecimento 
(Ementário-TJB) . 

- Insuficiência de prova de direito real de propriedade. Falta de evidên 
cia de dano irreparável. (Ementário-TJB). 

- Intempestividade. Não conhecimento. (Ementário-TJB). 
- Julgamento antecipado da lide: descabimento. Supressão da instrução 

Indeferimento de provas. Recurso cabível: viabilidade de dano irrepa 
rável. (Ementário-TJB) . 

- Perito. Nomeação e substituição pelo Juiz: justificação desnecessária 
(Ementário-TJB) . 
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- Posse. Inexistência de conflito entre herdeiro legatário e concubina. 
•4 Sociedade de fato. Não declarada. Preeminência do testamento. De¬ 

ferimento. (Ementário-TJB). 268 
- Reintegração de posse: concessão de liminar. Decadência do direito de 

4 impetrar mandado de segurança. Interposição a destempo de recurso 
ordinário. Não conhecimento do Wrir. (Ementário-TJB). 268 

4 — Reintegração de posse:reexame de prova. (Ementário-TJB). 269 
- Reintegratória de posse: execução de plano. Inocuidade de recursos 

6 protelatórios. (Ementário-TJB). 269 
- Sentença sujeita a duplo graú de jurisdição. Vereador: defesa de man- 

4 dato municipal. Segurança prejudicada: falta de objeto e exeqüibilida- 
de. (Ementário-TJB). 270 

- Terceiro prejudicado em ação de cobrança de honorários advocatí- 
cios. Possibilidade de impetrar o Writ. (Ementário-TJB). 270 

MANDATO 

- Atos extrajudiciais e foro. Extinção nos termos do art. 1 316, IV, do 
Cód. Civil. (1?C. Cível). 82 

- Inexistência de poderes especiais e expressos. Nulidade da venda da 
5 meação e partilha. (Ementário-TJB). 270 

- Procuração. Atos extrajudiciais e foro. Extinção nos termos do art. 
1 1 316, IV, do Cód. Civil. Wide: Mandato. Atos extrajudiciais e foro. 

Extinção nos termos do art. 1 316, IV, do Cód. Vivil. (1? C. Cível) . . 82 

MANUTENÇÃO DE POSSE 

, — Cerceamento de defesa ao autor e insuficiência de provas por parte do 
réu. Nulidade do processo. (Ementário-TJB).. 271 

- Cumulação com perdas e danos. Esbulho não configurado. Direito de 
, retenção assegurado. Ao autor apelado. Indenização na forma do art. 

516, in fine, do Cód. Proc. Civil provimento de apelação. (2? C. Cí- 
i vel) .  120 

- Esbulho não configurado. Reforma de liminar concessiva. (Ementário- 
TJB) . 271 

r - Existência dos requisitos legais (art. 927 do Cód. Proc. Civ.). Conces¬ 
são da manutenção. (Ementário-TJB) . 271 

MEDIAÇÃO 

- Venda não consumada por arrependimento do proprietário do imóvel. 
Encarregado da corretagem: jús à percepção de comissão. (Ementário- 
TJB) . 272 

MEDIDA CAUTELAR 
- Concessão da liminar. Ajuizamento da ação principal: fluição do prazo 

legal. Caducidade da medida: prazo fatal. (Ementário-TJB). 272 
- Honorários advocatícios: arbitramento judicial. (Ementário-TJB) .... 272 
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MEDIDA DE SEGURANÇA 
- Doença mental comprovada. AbsolviçJo sumária. (Ementário-TJB). . . 243 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 
- Denúncia vazia. Efeitos cientificatórios ao locatário. (Ementário- 

TJB) . 273 
- Despejo. Denúncia vazia: tentativa de aplicação posterior à proposi- 

tura da açío. (Ementário-TJB) .273 
- Despejo. Simples aviso: prazo sem duraçáo. Eficácia da premonitória. 

(Ementário-TJB) . 273 

NULIDADE DE ESCRITURA 
- Compra e venda. Simulaçáo comprovada. Mandato: possibilidade de 

revogação. Procedência. (Ementário-TJB). 

NULIDADE DE PROCESSO 
- Adjudicaçáo compulsória. Promessa de compra e venda. CitaçSo-edi- 

tal: vício irremediável. (1? C. Cível).. 
- Anulaçffo de casamento. Casamento anterior, do cônjuge masculino, 

em outro país. Reconvençáo: coaçáo. Cônjuge feminino de boa-fé: 
benefício dos efeitos civis aos filhos. (Ementário-TJB). 

- Argüiçío improcedente. Ausência de cerceamento de defesa: revelia. 
Contestaçáo intempestiva e equivocamente apresentada em Vara diver¬ 
sa. (Ementário-TJB) . .. 

- Ausência de defesa. (Ementário-TJB). 
- Embargos à execuçáo ao arrepio da lei. (Ementário-TJB). 
- Embargos à execuçáo: título extrajudicial. Julgamento antecipado da 

lide: inaplicabilidade do art. 330, I, do Cód. Proc. Civil. (Ementário- 

TJB) . 
— Estupro: violência presuntiva. Insuficiência de defesa: defensor suspei¬ 

to. (Ementário-TJB) . 
- Execuçío de título extrajudicial: embargos. Julgamento antecipado 

da lide: ofensa ao princípio do art. 398, do Cód. Proc. Civil. (Ementá¬ 

rio-TJB) . 
— Falta de alegaçOes finais do Ministério Público. (Ementário-TJB) . . . . 
— Inobservância de requisitos da citaçío-edital. Revel: ausência de 

nomeação de curador especial. (Ementário-TJB). 
- Inobservância do Juiz ao art. 327, dó Cód. Proc. Civil. (Ementário- 

TJB) . 
- Procedimento sumaríssimo: vícios irremediáveis. Vide: Procedimento 

Sumarissimo - vícios irremediáveis. Nulidade do feito. (Ementário- 

TJB) . 
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NULIDADE DE PROCESSO CRIMINAL 
- Abuso de poder. Curso procedimental da Lei nP 4 898/65. Vícios 
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insanáveis. (Ementário-TJB). 344 
- Defensora do acusado esposa do Promotor Público. Constrangimento 

ilegal do paciente inquestionável. Concessão da ordem. (Ementário- 
TJB) .  344 

NULIDADE DE SENTENÇA 
— Ausência de relatório e fundamentação. (Ementário-TJB). 275 
— Ausência de relatório. Insuficiência de fundamentação. (Ementário- 

TJB) . 276 

- Ausência de requisitos essenciais. Rejeição da preliminar de nulidade. 
Procedência, no mérito, do apelo. (1? C. Cível) . 84 

- Conexão de ações de despejo e de consignação em pagamento. Julga¬ 
mento não simultâneo. Apelação provida. Vide: Conexão - ações de 
despejo e consignatória. Julgamento não simultâneo. Nulidade da sen¬ 
tença. (Ementário-TJB). 226 

— Consignação em pagamento. Julgamento antecipado da lide baseado 
em simples suposição. Cerceamento de defesa configurado. Provimen¬ 
to do recurso. (3? C. Cível). 143 

- Contestação fundamentada não apreciada no relatório. (Ementário- 
TJB) .  276 

— Divórcio. Revelia e julgamento antecipado da lide. Obrigatoriedade de 
comprovação das alegações do autor. Inteligência do art. 320, II, do 
C.P.C. (2? C. Cível) .. 122 

- Extra-petita. Aplicação dos arts. 128, 460 e 465 do Cód. Proc. Civil. 

Embargos rejeitados. (Ementário-TJB). 276 
- Locação. Direito de retenção: benfeitorias. Cerceamento de defesa: 

prova. (Ementário-TJB). 276 
— Retificação e anulação de atos públicos. Agravo retido: prescrição da 

ação. ônus ao sucumbente. (Ementário-TJB). 276 

NULIDADE DE VENDA 
— Bem em hasta pública: pagamento de encargos do espólio. Obediência 

às exigências legais: legitimidade da venda. (Ementário-TJB). 277 

PARTILHA DE BENS 
— Sociedade de fato: falta de elementos comprobatórios. Improvimento 

do apelo. (2? C. Cível). 123 

PENA 
- Redução. Agravante não configurada: traição. (Ementário-TJB). 345 

PENHORA 
- Execução. Prazo para oposição de embargos. Viáf. Embargos - prazo 

para oposição a execução de penhora. (Ementário-TJB). 241 
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PENSÃO ALIMENTÍCIA 
— Abandono do lar: inexistência de prova. Majoração. Cálculo: critério 

da Lei nP 6 205/77. (2? C Cível). 125 

PERITO 
- Nomeação e substituição pelo juiz: justificação desnecessária. Vide: 

Mandado de Segurança - perito. Nomeação e substituição pelo juiz: 
justificação desnecessária. (Ementário-TJB). 268 

PETIÇÃO INICIAL 
- Indeferimento liminar. Omissão de requisitos legais: suprimento atra¬ 

vés saneador. (Ementário-TJB). 277 I 

- Inocorrência das hipóteses do art. 295 do Cód. Proc. Civ. Descumpri- 
mento do art. 296 do Cód. Proc. Civ. Citação do réu. Processamento 
da ação. (Ementário-TJB). 278 

1 
PRAZO 

- Descumprimento. (2? C. Cível). 126 
- Embargos a execução de penhora. Vide: Embargos - prazo para opo¬ 

sição a execução de penhora. (Ementário-TJB). 241 | 
- Retomada de imóvel: locação por tempo indeterminado. Contagem: 

a partir da notificação. (Ementário-TJB). 278 

PRECLUSÃO 
- Agravo de instrumento: recurso específico. Sustação de protesto de 

título: concessão liminar. Não conhecimento de mandado de seguran¬ 
ça. Vide: Mandado de Segurança - contra concessão de medida limi¬ 
nar: sustação de protesto de título. Preclusão: agravo de instrumento o 
recurso cabível. (Ementário-TJB). 261 

- Saneador irrecorrido: rejeição das preliminares da contestação. (Emen¬ 
tário-TJB) . 279 

PREPARO \ 
- Apelação: assistência judiciária. Pagamento obrigatório. Deserção. 

(Ementário-TJB) . 279 

- Apelação: vencimento do prazo legal. Deserção. (Ementário-TJB) ... 279 

PRESCRIÇÃO 
— Aplicação do § 9?, inc. V, letra B do art. 178 do Cód. Civil. Cassação 

de sentença. Vide: Nulidade de Sentença - retificação e anulação de 
atos públicos. Agravo retido: prescrição da ação. ônus ao sucumbente. 
(Ementário-TJB) . 276 

- Cobrança de cheque. Citação: demora por culpa de terceiros. Não aco¬ 
lhimento. (Ementário-TJB). 279 



- Crime de lesões corporais: concurso formal de delitos. Extinção da pu- 
nibilidade. (Ementário-TJB). 345 

- Intercorrente - Ação de nulidade de partilha. Exclusão de herdeiro. 
Inocorrência. Vide: Mandato — inexistência de poderes especiais e ex¬ 
pressos. Nulidade da venda da meação e partilha. (Ementário-TJB)... 270 

- Quinqüenal. Compromisso de compra e venda de imóvel com garantia 
de posse imediata ao promitente comprador. Obstáculo à posse pro¬ 
metida provocado pela Prefeitura - promitente vendedora. Funciona¬ 
mento do Poder Público como particular: prescrição não interrompi¬ 
da por reclamação administrativa. Ação de indenização improcedente 
(1?C. Cível). 86 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- Desacompanhada da documentação necessária. Descumprimento do 
art. 917, do Cód. Proc. Civil. (Ementário-TJB). 279 

PRISÃO EM FLAGRANTE 

- Violação do art. 302, do Cód. Proc. Penal. Nulidade do auto. Conces¬ 
são do Writ. (Ementário-TJB). 345 

PRISÃO PREVENTIVA 

- Ausência de fundamentos suficientes que a autorizem. (Ementário- 
TJB) . 345 

— Autoria e materialidade dos delitos demonstradas. Custódia preserva¬ 
tiva da ordem pública. Habeas-corpus indeferido. (Ementário-TJB) . . 346 

- Decretação por juiz em gozo de férias: admissibilidade. Ausência de 
constrangimento ilegal. Habeas-corpus denegado. (Ementário-TJB) . . 346 

- Despacho denegatório. Recurso inacolhido. (Ementário-TJB). 346 
— Homicídio: integridade mental do acusado. Despacho fundamentado. 

(Ementário-TJB) . 346 
- Homicídio: prova da autoria e materialidade do crime. Decreto de pri¬ 

são: Omissão do auto de exumação. Anulação do decreto e reedição: 
validade. (Ementário-TJB). 346 

- Prática de crime com consequente repercussão danosa no meio social. 
Acusado com alto grau de periculosidade. Custódia objetivando pre¬ 

servação da ordem pública. Ausência de constrangimento ilegal alega¬ 
do em pedido em habeas-corpus. (2? C. Crim.). 201 

PROCEDIMENTO SUMARfSSIMO 

- Ressarcimento de danos. Culpa caracterizada do transportador. Recur¬ 
so improvido. (Ementário-TJB). 280 

- Vícios irremediáveis. Nulidade do feito. (Ementário-TJB). 280 

PRONÚNCIA 
— Doença mental: não comprovada. Recurso no sentido estrito, que se 

nega provimento. (Ementário-TJB) . 347 



- ‘Tentativa branca”. Descabimento do exame de corpo de delito. Deci- 
sffo confirmada. (Ementário-TJB) . 347 

RECLAMAÇÃO 
- Ato judicial ilegal: concessão liminar de posse. Nâb conhecimento. 

(Ementário-TJB) .. 280 
— Benfeitorias indenizáveis. Exigência de citação do executado. Obstá¬ 

culo a subida do recurso de apelação. Conhecimento. (Ementário- 

TJB) . 280 
- De Inventariante. (Sentença). 375 
- Denegação de julgamento antecipado da lide. Determinação do sanea- 

dor e da produção de provas. Descabimento. (Ementário-TJB) . 280 
— Desobediência a mandado de manutenção initio litis. Não conheci¬ 

mento. (Ementário-TJB) . 281 
- Embaraço na tramitação do recurso superado. Indeferimento. (Emen¬ 

tário-TJB) .  281 
- Execução de sentença. Apelação recebida em duplo efeito. Deferi¬ 

mento. (Ementário-TJB). 281 
- Interpretação correta de dispositivo legal. Não conhecimento. (Emen¬ 

tário-TJB) . 281 
- Liqüidação de sentença, por cálculó do contador. Inobservância do 

art. 605 do Cód. Proc. Civil. Conhecimento. (Ementário-TJB). 281 
- Matéria pendente de recurso regular. Não conhecimento. (Ementário- 

TJB) . 282 
— Não conhecimento. (Ementário-TJB). 282 

- Prestação de caução. Inalterabilidade da marcha processual. Não 
conhecimento. (Ementário-TJB). 282 

- Questões pendentes de recurso regular. Não conhecimento. (Ementá¬ 
rio-TJB) .•.. 282 

- Recursos sem andamento. Procedência do pedido. (Ementário-TJB) . . 282 

RECONVENÇÃO 
- Omissão de julgamento. Nulidade da sentença para que outra seja pro¬ 

ferida. (Ementário-TJB). ^. 282 

RECURSO 
- Manutenção de posse: discussão sobre limites. Rejeição das prelimina¬ 

res. Fixação através da ação divisória ou demarcatória. (Ementário- 
TJB) . 283 

- Procedimento sumaríssimo. Não interrupção de prazo nas férias foren¬ 
ses. (Ementário-TJB). 283 

RECURSO CRIMINAL 
— De ofício. Homicídio. Legítima defesa. Sentença absolutória. Falta de 

recurso do Ministério Público. Preliminar de nulidade: rejeição. Impro- 
vimento. (1? C. Crim.).  I22 

I 
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- Impronúncia: co-autoria nío tipificada. Pronúncia: descaracterização 
das agravantes. (Ementário-TJB). 347 

- Sustentação. Conversão do julgamento em diligência. (Ementário- 
TJB) . 348 

RECURSO CRIMINAL STRICTO SENSU 

— Decisão judicial desobediência do art. 589 do C.P.P. Conversão do 
julgamento em diligência. (Ementário-TJB). 348 

- Delito contra honra. Falta de iniciativa válida da ofendida. Preclusão 
do direito de queixa. Recurso improvido. (Ementário-TJB). 348 

— Homicídio: paciente em episódio psicótico resultante de esquizofre¬ 
nia. Aplicação do art. 22 do Cód. Penal. Absolvição sumária. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 348 

— Interposição fora do prazo legal. Ilegitimidade ací processuw compro¬ 
vada. Recurso inadequado à hipótese dos autos. Não conhecimento. 
(Ementário-TJB) . 348 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS 

— Ausência de informações da autoridade indigitada coatora. Decisão 
confirmada. (Ementário-TJB). 349 

- Delinquente preso pela polícia sem flagrante e sem mandado de pre¬ 
ventiva. Fundamentação inconstitucional do art. 50, inc. I, da LeinP 
3 497/76. Constrangimento ilegal. Concessão da ordem. (Ementário- 
TJB) . . .. 349 

— Ex-officio. Informações não prestadas pela autoridade coatora: pre¬ 
sunção de veracidade dos fatos alegados pelo impetrante. Constran¬ 
gimento ilegal evidenciado. Improvimento. (2? C. Crim.). 202 

- Ex-officio. Justo receio do recorrido de sofrer coação ilegal. Writ pre¬ 
ventivo concedido. Improvimento. (Ementário-TJB). 349 

- Ex-officio. Prisão sem flagrante, imputação de fato concreto e ordem 
escrita de autoridade competente. Decisão recorrida mantida. (Emen¬ 
tário-TJB) .  349 

- Ex-officio. Prisão sem ocorrência de flagrante delito e ordem escrita 
de autoridade competente. Falta de informações da autoridade coa¬ 
tora: presunção de veracidade dos fatos alegados pelo impetrante. 
Constrangimento ilegal evidenciado. Improvimento. (2? C. Crim.) . . . 203 

- Falta de informações da autoridade coatora. Sentença mantida. 
(Ementário-TJB) . 350 

- Habeas-corpus preventivo. Ameaça de constrangimento: presunção de 
veracidade do que alega a impetração. (Ementário-TJB). 350 

- Incompetência ratione materiae da autoridade concedente do Writ. 
Recurso de ofício provido. (Ementário-TJB). 350 

- Não conhecimento por incompetência do Juízo. Exorbitância nas atri¬ 
buições do Corregedor Geral da Justiça: lei de organização judiciária. 
Conhecimento exofficio do pedido por comprovada coação ilegal. 
(Ementário-TJB) . 350 
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- Omissão de informações da autoridade coatora. Inexistência de justa 
causa para o constrangimento. Concessão do Writ. (Ementário-TJB) . . 351 

- Prisão ilegal. Informações prestadas tardiamente pela autoridade coa¬ 
tora. Manutenção da sentença. (Ementário-TJB). 351 

- Prisão ilegal. Silêncio da autoridade coatora: presunção de veracidade 
da impetração. Improvimento do recurso ex-officio. Concessão do 
WV/Y. (Ementário-TJB). 351 

- Prisão para averiguações. Omissão de informações da autoridade coa¬ 
tora. Presunção de veracidade das alegações do paciente. Concessão 
do Writ e improvimento de recurso. (Ementário-TJB) . 351 

- Prisão sem justa causa. Omissão de informações da autoridade coatora: 
presunção de veracidade das alegações. Improvimento do recurso ofi¬ 
cial. Concessão do Writ. (Ementário-TJB). 352 

- Remessa do inquérito ajuizo. Juiz como autoridade coatora: incom¬ 
petência para conhecer e julgar o pedido de habeas-corpus. Não conhe¬ 
cimento do recurso. Concessão, de ofício, do Writ. (Ementário-TJB). . 352 

REGISTRO CIVIL 
- Óbito. Desnecessidade da preexistência do assento de nascimento do 

finado, maior de 1 (um) ano. (2? C. Cível). 128 
- Retificação do nome de casada: inadmissibilidade. Falta de motivação 

e de amparo legal. (Ementário-TJB). 283 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
- Ausência de prova de requisitos essenciais. Sucumbência. (Emen¬ 

tário-TJB) .:.. 283 
— Benfeitorias existentes. Exclusão da condenação em perdas e danos. 

(Ementário-TJB) .    284 
- Esbulho não provado. Improcedência. (Ementário-TJB). 284 
- Imóvel dado em comodato.. Esbulho não caracterizado. Ação impró¬ 

pria. (Ementário-TJB). 284 
- Imóvel rural. Indenização de benfeitorias introduzidas pelo parceiro. 

(Ementário-TJB) . 284 

- Inobservância às normas'legais. Cerceamento de defesa. Nulidade de 
processo. (Ementário-TJB). 284 

- Procedência da ação: provados os requisitos do Cód. Proc. Civ. (art. 
927 e seus incisos). Improvimento da apelação. (Ementário-TJB) .... 285 

- Rejeição da preliminar. Comodato não caracterizado. Existência de 
relação ex-locato. (Ementário-TJB). 285 

- Rejeição de preliminar: falta de citação suprida pela contestação. 
Esbulho comprovado. (Ementário-TJB) . 285 

- Servidão de trânsito. Inexistência de configuração legal. Atos de mera 
tolerância. Improcedência da ação. (Ementário-TJB). 285 
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RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO 

- Cumprimento do estabelecido no art. 5? da Lei nP 24 150/34. Proce¬ 
dência. (Ementário-TJB). 285 

- Infringência de cláusula contratual: sublocaçáo. Improcedência da 
açío: rescisáo da locaçáo. (Ementário-TJB). 286 

- LocaçJo regida pelo Decreto-Lei nP 24 150. PurgaçSo da mora: impos- ■ 
sibilidade. Rescisáo da locaçáo. (Ementário-TJB) . 286 

- Regida pela lei de luvas. Majoração de aluguel: fixação. (Ementário- 
TJB) . 286 

REPARAÇÃO DE DANOS 

- Acidente de veículo. Responsabilidade civil do 3? denunciado na lide. 
Indenização procedente quanto ao alienado. (Ementário-TJB). 286 

REPRESENTAÇÃO 
— Afastamento do juiz substituto. Pedido de reclamação prejudicado. 

(Ementário-TJB) . 286 

RESCISÃO DE CONTRATO 

— Compra e venda de cacau: inadimplemento. Condenação em perdas e 
danos. Vide: Açao Ordinária — rescisão de contrato. Compra e venda 
de cacau: inadimplemento. Condenação em perdas e danos. (Ementá¬ 
rio-TJB) . 209 

RESPONSABILIDADE CIVIL 
- Acidente de veículo. Indenização. (Ementário-TJB) . 287 
- Desconfiguração do ato ilícito por insuficiência de provas. Ausência 

de culpa por parte do réu quanto ao dano sofrido pelo autor. (Emen¬ 
tário-TJB) . 287 

REVELIA 
- Falta de contestação. Réu com dois advogados: 1? hospitalizado e 

ausência de defesa pelo 2?. Sentença mantida. (Ementário-TJB). 287 

REVISÃO CRIMINAL 
- Concurso material: aplicação das regras do art. 51 do Cód. Penal. Re¬ 

dução da pena: existência de atenuantes, reconhecimento da menori- 
dade do réu. Deferimento do pedido. (Ementário-TJB) . 352 

- Condenação apoiada em provas válidas. Indeferimento. (Ementário- 

TJB) . 352 
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